
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 703 /2011-CPL/DP Maceió, 10 de outubro de 2011

Exm.o Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n ° '4 .843/86 , 
estamos enviando a V .Ex .a  para registro do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
no 91/2010, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
que tem como objeto a prorrogação por mais 06 (se is) meses a contar de 27 de 
outubro de 2011 a 27 de abril de 2012

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 10 de outubro 2011

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
11452/2011 -  CASAL -  Proc. C .I no 35/2011 -  GEMTE - fis. 01 a 28

Ao ensejo, reiteramos a V .Ex.^ , protestos de consideração e apreço.

Eng
DiretòM PTésid

MENEZES DA COSTA

PROTOCOLO-TCÍi 17/)0y2011 

PROCESSO TC/AL 14831/2011 

INTERESSADO;
DE ABAETECIhSENTO E SM O  OE AtASOAS. CASAL

CPF;

CWPJ; 1229470aXH)181 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N“ 166/2010-SUTEC

A Superintendência Técnica da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso dé suas atribuições e tendo em vista o que consta no Contrato 
n°91/2010-CASAL;

RESOLVE:
1. Autorizar a firma LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia -  n° 153, Barro Duro - Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, a executar os serviços de recuperação e substituição de 
rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, parte integrante do Contrato 
acima citado.

2. Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em 
R$ 1.722.352,08 (um milhão setecentos e vinte è dois mil trezentos e cinquenta e 
dois reais e oito centavos), que serão pagos com recursos próprios, mediante 
apresentação de Fatura/Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Eng.° CID 
CARLOS LEITE DA SILVA -  Fiscal do referido serviço.

Maceió, 27 de outubro de 2010,

3'íM!(^DE S. FIGUEIREDO UMAEng° CARLOS ANTO
Superintendente Técnico

;/
Ciente;
Em,

y

'X''

Eng° ALVARO J. MElSiEZES DA COSTA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

<3EPLô,M-047.c





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

, I

CONTRATO NO 91/2010 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO; .

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008,146-3, neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice-Presidente da Gestão Ope'raciona,l ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito.no CPF/MF sob o no 140.115.494-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelfecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921,475/0001-37, representada por seu Sócio Gerente 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito- no CPF/MF sob o n° 
530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre' da licitação na 
modalidade concorrência 03/2010, devidamente homolog'ada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base na Lei n° 8,656/93 e Lei Complementar 123/2006, tudo conforme consta -rio Processo n° 
200910721 - CASAL e C.I.-n° 38/2009 - GEMTE, obrigando’ as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato,a execução  ̂dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgotb na cidade de Ma,ceió/AL, em conformidade com 
as condições e quantitativos estabelecidas no Anexo I deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra 0 presente contrato, como se.transcrito fosse, o Processo 200910721 - 

, CASAL e C.I. 38/2009 - GEMTE,' com todas as suas instruções, documentos os e anexos decorrentes, 
obrigando as partes ern todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo. ■
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: . O presente contrato, tem' seu valor total estimado em R$ 
1.722.352,08 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oito 
centavos).
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, durante o primeiro ano de 
vigência contratual. '
PARÁGRAFO SEGUNDO: Flca expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento. • • ^
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito-bancário em conta 
corrente da CONTRATADA, da Caixa Econôrhisa Federal, Agência 1545, Conta Corrente 304-3 e 
operação 003! - ■ •
CLÁUSULA TERCEIRA: O investimento para a execução do objeto desta licitação terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária...................................11303 - GEMTE
Grupo de Despesa............................................600000 - Abastetimento D'Água/Esgòfi Sanitário
Rubrica...................................................................616612 - Ampliação e Melhorias de Sp
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no. período compreendido entre 1° (primeiro) é o 30° (trigésimo) dia de 
cada mês e a fatura deverá ser entregue na sede da CASAL, com o atesto do gestor da contratação,, 
para 0 efetivo pagamento em até 10. (dez) dias,.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pelo gestor da CASAL> será 
encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SUPRIMENTOS E PA MÃO-DE-OBRA: Òbriga-se a CONTRATADA, a 
fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos,* taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o segura do pessoal utilizado nos serviços 
aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTÍ^TADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal amparado pèla Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral;e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as 
horas normais de trabalho, além. de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA É DO REAJUSTE: O prazó de vigência do Contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data ga assinatura 'da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado 
caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade,.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo, como base, 
para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do INCC (índice 
Nacional da Construção Civil) da FGV.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por. intermédio de , seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
.‘scrito, devendo a CONTRATADÁ, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A .CONTRATADA está obrigada a pérmitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda e a rhanutenção de equipamentos 'e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL.' , ,

PARÁGRAFO TERCEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, .Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arqui.vo no Cadastro da CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO; A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer danoV^yentualmente causado à 
CASÀL ou a terceiros, motivados por sua' ação ou omissão, decorrentes da e^^çução dos serviços deste 
contrato.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPÀNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO QUINTO:. A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
isendo feito em desacordo com o disposto neste contrato,, bem como poderá rejeitqr os trabalhos de 
qualquer, pessoa física ou jurídica que estejá vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
.(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
■despesas advindas e demais consequências. , ■ .

CLÁUSULA. OITAVA -  DA GESTÃO: Por força'deste Instrumento, fica determinado que o empregado 
ÀNTÒNIQ SANTANA, mát. 1360, CPF: 111.417.354-15 fará a gestão do presente Contrato, zelando 
.pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Présidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado, por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu'substituto.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA/AL, de acordo com a Lei n° 5.495 de .07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo 
estabelecido neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Óbriga-se também a CONTRATADA:

1. Executar os serviços constantes deste contrato, de acordo com as normas e exigências da CASÀL;'

2 . Manter um livro autenticado pela CASAL, destinado exclusivamente aos registros das ocorrências da
ÇASAL; . • ,
3. Facilitar o desempenho dos Técnicos de Segurança do Trabalho da CASAL, nas inspeções, dos
serviços; . . .
A ‘. Apresentar, à Contratante, os seguintes documentos:

Os profissionais colocados à disposição da CASAL devêm estar capacitados, com fardamento 
apropriado e crachá de identificação, com fotografia recente;

a) Mensalmente, o CAGED,. Cadastro Geral de Empregados e-Dèsempregados, referente aos quadros 
funcionais da Contratada;

b) Fichas de Registro e Empregados e cópias das CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
codos os funcionários participantes da execução direta dos serviços contratados, inclusive, daqueles 
eventualmènte contratados no curso da vigência deste instrumento, sendo que, na,primeira hipótese, 
0 encaminhamento pela contratada, da documentação relacionada nesta alínea, devendo ser realizada 
de imediato, enquanto que, na segunda, ate o ultimo dia útil do mês da contratação do empregado;

c) Mênsalmente, comprovação de regularidade perante a Previdência Social e FGTS, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, relativo ao-pessoal utilizados nos serviços deste contrato;

d) Mensalmente, os recibos de pagamento de todos, os funcionários-participantes da execução'direta 
dos serviços contratados;

è) Quando da eventual demissão de empregados, participantes da execução direta dos serviços 
contratados, os .TRCT'S -  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, cpm a devida hqmologação 
sindical, quando assim o exigir a legislação pertinente, cujo envio pela Contratada à Contratante, 
devera ser efetuado num prazo máximo de 15 (quinze) dias,.contados do termino do aviso prévio, 
quando trabalhado, ou da comunicação de dispensa, quando indenizado;

f) Quando da eventual demissão de empregados participantes da e)^cução direta, dos serviços 
contratados, as GRFC's e demais documentos com probatórios do con<^D recolhimento dos valores 
fundiários aqueles atinentes, relativos a todo o período contratual havid^í^rá a Contratada, no prazo 
previsto pela alínea anterior; ' . '
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5. Pelo pagamento de quaisquer demandas trabalhistas ajuizadas po,r empregados seus, que tenham 
prestado serviços à contratante, bem como 'pelo ressarcimento na hipótese de esta vir a arcar com 
qualquer importe relativo aos encargos trabalhistas atinentes a empregados da Contratada;

6. Ressarcir financeiramente por quaisquer danos causados a CASAL ou a terceiros, por empregados 
seus, durante a execução.dos serviços;
'7. Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, qualquer documento que ela Contratada deva, 
êm decorrência do presente contrato, tais como; Certidão Negativa de Debito Salarial, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Debito do INSS, Certidão Negativa de Debito junto a 
Prefeitura Municipal, Governo do Estado e Ministério da Fazenda, Certidão quanto a Divida Ativa da 
União e escalonamento de férias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A não apresentação dos documentos relacionados no item "7" desta clausula 
acarretara a suspensão do pagamento de qualquer fatura ate que seja satisfeita a exigência.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatando a CASAL irregularidade bu incorreções no pagamento dos 
encargos devidos pela CONTRATADA, poderá aquela apresentar indicativos da inadimplência, e a seu 
dritério, optar pela suspensão do pagamento da fatura mensal até, â regularização da situação, ou 
liberá-la, retendo, entretanto, o valor correspondente.

-PARÁGRAFO QUARTO: Após a assinatura'deste Contrato, a CONTRATADA''deverá apresentar, para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo aquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", 
para que se possa dar andamento aos serviços objeto dp presente instrumento:

PPRA.- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anuálmente);

- . .PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

J - LTP -Laudo Técnico Pericial de Insalübridadé e Periculosidade; ■

■ - Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente); .

Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPI'S (Equipamentos de 
; Proteção Individual) (Semestralmente);

Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou. doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

Comprovação da realização dos exames médico adimensionais e periódicos (sempre que 
houver contratação); . '

• - Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, 
trabalho com exposição solar (em toda contratação);

PARÁGRAFO QUINTO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados^após a emissão, pela 
GESMET - Gerência de Segurança e. Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO SEXTO: A aceitação das obras ou serviços não eximirá a Contratada, ou seus técnicos, 
da responsabilidade civil e técnica. por futüros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 
das obras e serviços, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

■ PARÁGRAFO SÉTIMO: A inexecução total ou parcial desta cláusula sujeitará a -CONTRATADA às 
penalidades previstas pelas cláusulas sétima e nona deste instrumento, sem prejuízo das demais 
previstas em lei. ^

CLÁUSULA DÉCIMA - PAS PENALIDADES: O atraso injustificado la® cumprimento do Contrato 
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula doLsípòr cento) ao dia, incidente
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais 
sanções prevista na Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO; O presente contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito -a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
■regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisqüer das seguintes hipóteses;

á) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
. *  *

c) Se este contrato for cedidd ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorizaçãp escrita da 
CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O prèsente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca-de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja:

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas’ vias de igual teor e forma, 
■para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

 ̂ í

TESTEMUNHAS: laceioió ,^ V 4 ^
-  n  j .

r.
COt

N II

J;E9SÉ MC*1Ma c a r v a lh o  FILHO . 
esidentc/CASAL

 ̂A LV Jm río S É  MH^EZES DA COSTA 
Vice ípresidente pe Gestão Operacional

V! CONTRATADA
L-/- /
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ANEXO

CONTRATO N®. 91/2010 -  CASAL 

 ̂ CONTRATADA: LEF  CONSTRUÇÕES LTDA

Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto -  Maceió/AL

ITEM ESPECIFICAÇÕ ES UNIDADE QUANTIDADE
VALOR , 
UNITÁRIO 
(R$)

VALOR
TOTAL'(R$)

1 Instalação da obra i -
■ 1.1 Mobilização da obra % ' 5.0Q 1.640.335,31 82.016.,77

TOTAL 1: ' ' :  82.016,77
2 . Serviços ■

2.1 Demolição de pavimento asfálticò m̂ 2753,14 16,59 45,670,03

2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida m" ‘ 550,62 110,03 60.584,05

2.3 Fornecimento e ' aplicação de CBUQ 
(asfalto) . m̂  - 27.53,14 58,86 162.038,05

2.4 Quebra e reposição de pavirhento em 
paralelo m" 950 2.6.91 25.562,08

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2m m ’̂ ■ 5349,47 5,12 , 27.372,15

2.6 Escavação manual (mista) de valas 2 à 
5m de profundidade m® 5933,43 22,27 132.161 ..79

2.7 . .Escoramento metálico m̂ 5139,19 41,83 214.967.38
2.8 Concreto simples com sika •m® 260;25 302,33 78.682,30
2.9 Concreto armado m̂ 180 1.231,71 • 221.707,93
2.10, Reaterro compactado manualmente ,m̂ 6770 17,89' 121.144,75
2.11 Reaterro compactado mecanicamente m̂ 4512 9,93 44.787.32
2.12 Rebaixamento de lençol- h ’ 4900,38 43,80 214.614,59

2.13 Carga e transporte de material até 
0,25Km m̂ ' 19601,5 1,82 35.616,66

2.14' Carga e transporte de material (bota 
fora) ■■■ m" 953,59 .12,41 11.838,04

2.15 Sinalização fixa com tela e tapume ' m 990,5 9,11 9.026,41
.2.16 Retirada e reposição de meio fio m . 27,11 7,67 ' . 208,00

2.17 Retirada e reposição de calçada 
cimentada m̂ 635,72 26,55 •16.877,89

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem 
iluminação . m ' 2278,01 3,11 7.089,62

2.19 Recuperação de ligação domiciliar Unid. . 150 - '8,84 1.325,52
2.20 Energia trifásica í ' / mês 12 1.472,38 17.668,56
2.21- Vigilância.' ' ' h 11125,17 9,39 104.438,51
2.22 Aterro com material de jazida (areia) * rn̂ 590,94 6 Õ ^ ' 35.998,97

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFÒR -  lOOmm m 24P '2,14 512,59

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFÒR -  150mm (P

■U
2TGÍ 2,60 545,44

br

l:
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2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 

com anéis VINILFOR -  200mm rn 180 3,00 540,80

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  250mm m 150 • .6 ,01 901,88

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  300mm ' m 120 3,72 446̂ 31

2.28
Assentamjento de tubo de manilha de 
concréto para galeria, de águas pluviais 
300mm -m 50

. 16,60 829,86

2.29
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
400mm m 50

21,12 1.055,79

2.30
Assentamento de tubo de , manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
500mm m 50

26,49
1

1.324,35

2.31
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria-de águas.pluviais 
600mm m 50

34,82 1.741,09

. TOTAL 2: 1.597.278,71
3 Materiais

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis lOOmm ní 240 9,37 ■ .2.248,28

3.2 Fornecimento de tubo PVC. VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 150mm m 210,00 ■ 19,45 4.084,98

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 200mm m • 180,00 •29,05 5.229,84

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 250mm m 150,00 48,34 • 7.250,64

3.5 . Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 300mm . - m 120,00 80,01 9.601,33

3.6 ,
Fornecimento- de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
300mm m 50,00

28,38 1.419,00

3.7
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
400mm ‘ . m 50,00

70,95 . 3.547,50

3.8
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
500mm ■ ^ m 50,00

90,30 . 4.515,00

3.9
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
600mm m ' ' 50,00

103,20 5.160,00

TOTAL 3: 43.056,57

VALOR" GLOBAL: Hum milhão setecentos e vmte e dois mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e cinco centavos. ' 1.722.352,05

y\
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 11452/2011 
Interessado: GEMTE

AO ADV. JOSÉ F IL IPE ,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 05 de Setembro de 2011.

M v, Bruna lucá Teixeira Monteiro
A s se s so ra  

A SJU l / CASAL
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C. VISTAS

Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 11.452/2011 
Interessado: GEMTE/CASAL

A SUTEC/CASAL

LICITAÇÕES. CONTRATOS. ADITIVO. AUTOS 
NÃO INSTRUÍDOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE 
EVENTUAL EXISTÊNCIA DE CUSTAS , Ã 
COMPANfflA. NECESSIDADE DE AFERIÇÃO DE 
CUSTAS ATRAVÉS DE PLANILHA COM VALORES 
UNITÁRIO E GLOBAL, E TERMO DE SOLICITAÇÃO 
DE COMPRAS, SE FOR O CASO. NECESSIDADE DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SE FOR O CASO.

Trata-se o presente feito, de solicitação da GEMTE/CASAL, com vistas ao 
aditamento do contrato n° 91/2010-CASAL pelo prazo de seis(06) meses, cujo objeto é 
a execução dos serviços de recuperação e siiBstituição de redes coletoras de esgotos 
nesta Municipalidade.

Justificativa apresentada à fl. 01, a GEMTE argumenta que o aditamento se faz 
mister tendo em vista que continuam ácontecendo constantes afundamentos nas redes 
coletoras de esgoto, impedindo os fluxos normais dos esgotos, causando transtornos aos 
usuários, como também podendo causar sérios acidentes aos veículos e transeuntes, 
além de prejudicar a imagem da companhia, como também, em virtude de que os 
quantitativos dos serviços não atingiram sua totalidade. Junta ordem de serviço (fl.02), 
termo do contrato n 91/2010 (fl. 03 usque 09).

Em* suma, é o relatório.
Segue o parecer.
Consoante se infere dos autos, pretende-se dilatar o prazo celebrado com a 

LEF CONSTRUÇÕES LTDA em seis (06) meses, para que o quantitátivo dos serviços 
sejam atingidos.

Não obstante, a peticionante não informou em tempo hábil, se a dilação que se 
pretende ensejará custas à Companhia, pois em assim sendo, para que as contratações 
da CASAL realizem-se em consonância com a legislação que rege aos contratos 
administrativos, faz-se necessário uma série de medidas, todas adotadas para fazer valer 
os princípios atinentes à Administração Pública (legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade), uma vez que esta Companhia também faz parte da 
Administração Pública Indireta.

Em havendo custas à CASAL,' decorrentes da dilação pretendida, deveria a 
peticionante informar o valor unitário e global das custas decorrentes do aditamento e 
respectivo percentual em relação ao valor inicial atualizado do contrato, colacionar ao
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• seu petitório,. termo de solicitação de compras com os respectivos valores a contratar,
bem como indicar a dotação orçamentária dos recursos a serezn utilizados.

/
A imperiosidade da indicação da origem dos recursos, encontra guarida no 

artigo 14 da Lei n° 8.666/93, o qual preconiza que, deverá haver a necessária indicação 
da origem dos recursos a serem utilizados pai'a o custeio. In verbis:

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos 
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Uma vez havendo custas à CASAL, há de se frisar que de uma perfunctória 
análise dos autos, já se constata a impossibilidade da dilação pelo período pleiteado. 
Isso pois, 0 valor das custas do aditamento transpassará o valor máximo permitido por 
Lei 8666/93.

A lei de licitações -  8666/93 que rege a situação em palmilha, preconiza a 
possibilidade de acréscimo dos serviços contratados. Assim dispõe:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício óu de equipamento, 
até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos. (í/estó^we posto)
§ 2° Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (...)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, (grifou-se)

Nesse ponto, insta registrar que considerando o prazo inicial do contrato n 
9Í/2010, que é de doses(12) meses, e o prazo de aditamento pretendido, corresponde a 
metade da vigência da avença inicial, constar-se-á que o valor das despesas decorrentes 
do aditamento, em tese, transpassará o percentual de 25% do valor inicial atualizado do 
contrato, inviabilizando o aditamento solicitado.

Ad hunc modo, por todo o exposto, uma vez sendo informado que, em razão do 
aditamento contratual pretendido, haverá custas à CASAL, pugna esta assessoria 
jurídica interna que o peticionante informe se deseja emendar seu pedido inicial, 
para adequar o período de dilação e respectivo valor das custas, ao limite de 25% 
do valor inicial atualizado do contrato.

Outrossim, em havendo interesse para o aditamento pretendido, bem como 
havendo a emenda do pedido inicial nos termos outrora expostos, pugna que o 
peticionante informe, mediante planilha, o valor unitário e global das custas do 
aditamento e respectivo percentual tendo por base, nesse último c2iso, o valor atualizado 
do contrato, bem como colacione o termo de solicitação de compras jnerente.
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Demais disso, após as medidas outrora expostas, manifesta-se pela remessa 
dos autos à GEPLAN para informar a dotação orçamentária.

Uma vez o peticionante venha a informar que não haverá quaisquer custas à ' 
CASAL, decorrente do aditamento pretendido, não há que se falar em. emenda do 
pedido inicial, indicação do valor das despesas e respectivo percentual com base no 
valor inicial atualizado do contrato, e indicação da dotação orçamentária; devendo os 
autos, com a referida informação serem evoluídos à esta assessoria para a análise e 
instrução jurídica

As diligências outrora solicitadas se fazem mister, com vistas à regularidade 
do presente feito.

Após o cumprimento do outrora solicitado, pugna por novas vistas.
Sem mais. E o parecer.
Maceió, 09 de setembro de 2011.

. Jose Filipe de |.jma Santana
OAB/AL 9.196 

Advogado - CASAL

..... ................................. » i !■ _  I

c c ^ L  / I  0 i <̂ /o /^ a C^

' / 2 / V / /
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SuperinWnflyjtérécnico 
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C. VISTAS

Processo n" M.452/2011 
Interessado: GEMTE/CASAL

A ASSESSORA JURÍPICA-CHEFE -  ASJUI/CASAL

LICITAÇÕES. CONTRATOS. ADITIVO. PREVISÃO 
CONTRATUAL. INEXISTÊNCIA DE CUSTAS À 
COMPANHIA. REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE 
MERCADO, DEMONSTRAÇÃO DE VALORES 
UNITÁRIO E GLOBAL, DE TERMO DE 
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS, E. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. DESNECESSIDADE.

Trata-se o presente feito, de solicitação da GEMTE/CASAL, com vistas ab 
aditamento do contrato n° 91/2010-CASAL pelo prazo de seis(06) meses, cujo objeto é 
a execução dos serviços de recuperação e substituição de redes coletoras de esgotos 
nesta Municipalidade.

Justificativa apresentada à fl. 01, a GEMTE argumenta que o aditamento se faz 
rn,ister tendo em vista que continuam acontecendo constantes afundamentos nas redes 
coletoras de esgoto, impedindo os fluxos normais dos esgotos, causando transtornos aos 
usuários, como também podendo causar sérios acidentes aos veículos e transeuntes, 
além de prejudicar a imagem da companhia, como também,’ em virtude de que os 
quantitativos dos serviços não atingiram sua totalidade. Junta ordem de serviço (fl.02),- 
termo do contrato n 91/2010 (fl. 03 usque 09).

Instado a SUTEC a prestar informações quanto à eventual existência de custas 
decorrentes do aditamento pretendido, vem a informar, às fl. 14, que não haverá custas 
à CASAL, aduzindo que não fora alcançado os custos totais do contrato.

Em suma, é o relatório.
Segue o parecer.
Consoante se infere dos autos, pretende-se-dilatar o prazo celebrado com a 

LEF CONSTRUÇÕES LTDA em seis (06) meses, para que o quantitativo dos serviços 
sejam atingidos.

• Em escorreita análise do termo de ajuste n 91/2010, resta possível, em tese, o 
aditamento da presente avença contratual com vistas a alcançar a conclusão dos 
serviços. Vejamos o que fora ajustado nesse sentido, in verbis:

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO; O prazo de vigência do 
Contrato é de 12(doze) meses, a contar da data da assinatura da 
Ordem de Serviço emitida pela CASAL, podendo ser prorrogado caso 
os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade.
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I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

'Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos:
§ 1® O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos.
§ 2° Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 
estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (...)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, (grifou-se)

Alt. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:
I -[. . .];

II - à prestação de serviços a serem exe.cutados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas parã a administração, limitada a sessenta meses;

;'v  l í
\  — /

Outrossim, como se não bastasse tal dispositivo coptratual, é notório, que com 
0 advento da Lei 8666/93, a Administração poderá, em razão da supremacia do 
interesse público, alterar unilateralmente os contratos, com vistas a atender os objetivos 
de interesse social, inclusive impor,, atendidos os requisitos legais à manutenção do 
objeto da avença contratual perante terceiros contratados. Vejamos dispositivo nesse 
alamiré:

Art. 58. 0  regime jurídico dos contratos administrativos instituído 
por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de:

Nesse sentido, o aditamento contratual para realização de serviços, desde que 
atendidos os limites por ela estabelecidos, se perfaz possível, desde que a 
Administração justifique-o com vistas ao interesse público. Vejamos disposição da 
referida Lei 8.666/93, que disciplina a matéria. - '

Demais disso, in casu, os serviços de recuperação e substituição de redes 
coletoras de esgotos, regulados pelo contrato 91/2010 são imperiosos para a Saúde 
Pública e Bem estar da População Maceioense, fazendo insofismável, em razão de suas 
naturezas contínuas; o que ensancha a dilação contratual, com  vistas ao interesse da 
Administração Pública. Consoante preconiza a Lei 8666/93. In verbis:
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Em outro passo, vale ressaltar, que a SUTEC vem a informar que a dilação de 
prazo pretendida tem por escopo a completude da totalidade dos serviços que estão 
sendo executados, ainda restando saldo para tal fito.

Dito isso, não será mister levantamento de preços no mercado, para aferição de 
condições mais vantajosas para a Companhia, termo descriminante dç valores unitário 
de global de custas, ne tampouco dotação orçamentária, pois, frisa-se: não haverá 
qualquer dispêndio para CASAL, mas tão somente dilação de prazo contratual para 
prosseguimento do cumprimento do objeto do contrato 91/2010; o que implicará, se 
outro não for o motivo de ordem pública, alteração tão somente da cláusula contratual 
de prazo da execução dos serviços de recuperação e substituição de redes coletoras de 
esgotos. ' . '

Ad hunc modo, por tqdo o exposto, considerando que Lei 8.666/93 permite, 
inclusive dilação contratual quando há custas; e considerando, in casu, que há previsão 
contratual para dilação de prazo, quando não atingida a totalidade dos serviços 
executado.s; entende esta assessoria jurídica que não ha qualquer óbice, se outro não for 
o motivo, para que haja o aditamento de prazo, solicitado à fl. 01, dò contrato n 
91/2010, para. a execução de recuperação e substituição de redes coletoras de esgotos 
nesta Municipalidade, motivo pelo- qual pugna pela possibilidade do aditamento 
contratual pretendido, pelo prazo solicitado.

«
rSem mais. E o parecer.

Maceió, 13 de setembro de 2011.

José Filipe de Lima Santana
OAB/AL 9.196 

Advogado - CASAL

' )

^  X X x M Á x x y r x j L ^  ^

X X Â /ifÀ jn n n

Assessoi. 
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Casal
Protocolo n®. 11452/2011 
C.ln® 35/2011 
Contrato n® 91/2010

Á
CPL,

Conforme solicitação da GEMTE, através da C.l n° 35/2011, corroborada pela 
instrução processual e jurídica às fis 15 usque 17, parte integrante do presente 
processo em conformidade com o que estatue o parágrafo primeiro do artigo 65, e 
seu inciso II da Lei Federal n° 8.666/93.AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 
91/2010 com a Empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, prorrogando o prazo do 
mesmo por mais um perjoĉ o de 06 (seis) meses. Em, ^

Eng® ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA

lyQvn.

GEPLAN 021 C
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Prot. N° 11452/2011 -

GEPLAN, (De Ordem),

Solicitamos indicar a classificação funcional programática e da categoria' 
econômica.
Em; 22/09/2011
Atenciosamente

CPL/CASAL
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO: 

11452/2011

N» FOLHA:

20

ACPL

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas­
sificação orçamentária abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em /2011

GtPLAUIi C7\SAL

11303 -GEM TE
600000 -  Abastecimento D'Água/Esg.Sanitário 
616612-Ampliação e Melhoria de Sistemas

nppi AN nnfi.r.





POSIÇÃO FINANCEIRO DO CONTRATO N5.91/2010-CASAL ' '
OBJETVO; .  .
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDES COLETORAS DE ESGOTO NA CIDADE DE MACEIÓ-AL 

FIRMA: LEE CONSTRUÇÕES LTDA.

MEDIÇÃO VALOR AFUNDAMENTO EM ISSÁRIO/BOLÃO PARQUE JATIÚCA DATA
IQ 218.237,63 167.831,33 50.406,30 07/12/2010

. 25 82.475,45 • 82.475,45 06/01/2011
39 89.930,67 18.696,22 71.234,45 15/02/2011
4 0 120.958,63 69.919,86 51.038,77 25/03/2011
59 110.171,53 24.659,13 85.512,40 19/04/2011
69 106.302,06 5.564,17 100.737,88 20/05/2011
79 164.880,81 50.611,17 81.318,4! 32.951,23 22/06/2011
89 138.375,47 24.115,85 103.921,64 10.337,98 02/08/2011
99 109.341,76 73.535,92 33.805,84 2.000,00 09/09/2011

1 .140 .674 ,01  5 1 7 .4 09 ,10  5 7 7 .9 7 5 ,6 9  4 5 .28 9 ,2 1

. r
•̂Fig,° Àntônio Santana

Qeríríía da GEMTBSUTEC/CASAL 
M 3 Í.1 3 6 0
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POSIÇÃO FÍSICO -  FINANCEIRO DO CONTRATO N9 91/2010-CASAL ATÉ 15/09/2011 
OBJETVO;
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDES COLETORAS DE ESGOTO NA CIDADE DE MACEIÓ-AL 

FIRMA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA.

VALOR
PRAZO

(12MESES)

Contrato n  ̂
91/2010 % Realizado % Saldo % Inicio Término Observações

1.722.352,05 100 1.140.674,80 66,23 581.677,21 37,77 27/10/2010 27/10/2011 Foi solicitado aditivo de prazo de 6meses 
conforme Cl 35/2011 Protocolo 11452/2011 
em 29/08/2011■4

Eng“ Antônio Saníanb 
Çerente da GEMTE/SUTEC/CASAl/
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Casal
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n" 11452/2011 
C.L sob o n° 35/2011 - GEMTE

A
ASJIII,
Para análise e aprovação do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 91/2011. 
Em: 26/09/2011. '

NELI/CMATEREIRA
CPL/CASAL
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Processo n°: 11452/2011 
Interessado; GEMETE/CASAL

Ao Adv. José Filipe,

Para análise e aprovação do'1° Termo Aditivo ao contrato n° 91/2011.

Maceió, 26 de setembro de 2011.

A SJU W  CASAL
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C. VISTAS

Processo n° 11.452/2011 
Interessado: SUTEC/CASAL

A CPL/CA SA L

Companhia de Saneamento de Alagoas

LICITAÇÕES. CONTRATOS. ADITAMENTO. 
POSSIBILIDADfe. AUFERIÇÃO DE TERMO 
ADITIVO. REGULARIDADE.

Evoluíram-se os autos com o fito de ser analisado e aprovado o 1 termo aditivo 
ao contrato n 91/2010, firmado entre esta Companhia e a LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA, com vistas ao aditamento de prazo de seis(06) meses, para a execução dos 
serviços de recuperação e substituição Üe .redes coletoras de, esgotos nesta 
Municipalidade.

Em suma, é o relatório.
Segue o parecer.
Em escorreita análise da minuta do primeiro termo de aditivo ao contrato n° 

91/2010 ínsito, constata-se que não há erros materiais; ad hunc modo, não havendo 
termos a serem retificados, remetam-se à CPL, os presentes autos; devidamente 
analisados e assinados, para as providências cabíveis.

Sem mais, é o parecer.
Maceió, 27 de setembro de 2011.

José Filipe de Litha Santana
OAB/AL 9.196 

Advogado - CASAL



\
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Prot. N° 11452/2011 -

VGO (de Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 91/âOlO, celebrado entre a CASAL e a Empresa Lef Construções Ltda., 
objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.
Em, 03/10/2011
Atenciosamente

a
PL/C L



i



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, nèsté.ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°. 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente da Gestão Operacional PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF n° 977.557.708-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153,
Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DO 
SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e 
domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 11452/2011, C .I. 
35/2011 - GEMTE , celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIM EIRA; Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contrato original fica prorrogado por mais 06(seis) meses a contar de 27 de outubro de 
2011 a 27 de abril de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária........................................... 11303 - GEMTE
Grupo de Despesa...................................................600000 -  Abastecimento D' Água/Esg.Sanitário
Rubrica................................... ..................................... 616612- Ampliação e Melhoria de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIRA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. > T — /\  ̂ r  I

Maceió, Q 4  4^. o|i>

TESTEMUNHAS:

UES DA MOTA 
Operacional/CASAL

José Filijám |.i«na Santana
OAB»  ̂9.196 

A d v o g a d o  - CASAL

1° Aditivo ao contrato n® 91/2010-HC-26/09/2011





DJáiro Oficial 
Estado da Alagoas

M a ce ió .-S eg un d a -fe ira : t% C  
10 ds Outubro da 2011 M  l P

a.yatofl

• EXTIUTODOtíyAròxjTÍÉWO. , \ 
ADrTrvÓ:jCo CONTRATO ‘‘l

Ni:65/20«):- v %
. Prolocolon‘ 6600/Í011 - CASAL-Prac. C.I n" 17/OTM 
CEENG , V ■
CoiUrafante; CASALRuá'Baigo de Atalaia, 20Õ', ̂ nti^ 
CNPJ/MK nt'12,294.708/0001-8.1-,;'ÁLVARÓ. ÍSSÈ 
MENEZES DA CO?TA, CPF/MS-n‘ 140:115.404̂ 7 e 
JORGE SILVIO LÜENGO GALVÃÕ/.èPÍ/MF n’ 
032.981.054-57 '
CONTRATADA.-EMPRESA ÒOTRIM &/ÜàIAJ(XLEN- 
CENHARIAAVAUAÇÕES EPHÜCIÁSJjríX, 
Estabelecida na'Av: Mendonça Júnior,‘317 A, Gruta de 
Lourdes. Ma'ceió/Al inscrita nó ÓWj/MF sob o n* 
02.250.720/DOO i *30, denominãdá simpiêsmente CÒKTRA* 
TÀDA, neste ito a representada por,Sénhpr CLÁUDIO* 
AMARAL; inscrito no CPF/MFsob o n*088.210.624-49, 
residentee domiciliada ernMaceió/AK 
Objeto do Aditfvo: prorrogaçiodo pruo pormais 60 (ses­
senta) dias, a cóntar de 03 de juljn d«r:20l I até 03 de setem­
bro de 20H . £ reajuste no pê rçentualde 11,69% (onze 
vírgula sessenta e no.vepor.cento),no;ya|orde-RS 21.000,00 
vinte e um mil reais) .j., \ ‘

.Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária 12100
Grupo de Dc^sa * * ' . 300000
Rubrica 7O07S1
Dos Signatários acimaçitados.
Pfolocolo n*6800/2011 - CASAL- Proc: C.I n* 17/2ÕH : 
GEÕ«j. ^
Atendcrxio a solicítaçSo da GEÔ Gautoiizariroŝ i elabora* 
çáo do Quarto TeimoÁditívb io.Contrato nT 05̂201 Orcele-' 
brado entre a CASALe a £MPR£SA'CpTiaM& AMARAL 
ENGENHARJA, avaliações E PEldCIAS LTDA, ob* 
servarxlo a legislaçlo vigente. HornoIógado:em 30.06.2ÓÍ 1

EXTRATO DOPRJMEIRO TERMO  ̂*- -
ADITIVO AO COKTRAT  ̂ ' *

• N"9l/2dl0 . *•.
Protocolo n* I1452/2Ò11 CASAL *Proci‘Ç;lTjr'35/Í0'] 1 
Contratantei-CASAL Rua Bar8qdeAtalâià.2(̂ ;.Cèntró; ; 
CNPJ/MF n?‘ 12:29'4.708/OO.píí1l^;ÁLVÁRa JOSÉ' 
MENEZES DA COSTA, CPF/ME n? l ‘4Q.,n5;494*87;e
PEDRO Gilberto RODRIGUES da mota, GPF/̂ ff
sob o n* 977.557.708-00;i ^
CONTRATADA: EMPRESA LEF-CÕNSTRUÇÔgS 
LTDA. estabelecida na Rua Santa Luzia, 1 S3yBam Durô  
Maceió/AL,.inscrita no CNPj/W aob q h* 11.921.̂ 75/ 
0001 *37, doravante, denonunadatimplesmenteCObTIRA*' 
TADA.̂ neste ato representada por/seu' Sócio Gerente 
EUSAELÇARVAliiODOSAhrrOS, inscrito no ÇPITMF*
. sob 0 n* 530.311.567*49, residente e domiciliado nesta Ce* 
pitai. .
Objeto do Aditivo: Prorrogação do'prezo por mais 06'(mís) 
meses a contar de 27 de outubro de 201 l i  27 de abríl dé. 
2012
Data de assinatura: 04 de oulubro de 2011 '

 ̂ Ongem dos Recuirçs: Próprios
Unidade Orçamentária 11303
Grupo de Despesa 600000
Rubrica 6)6612 .
Dos Signatários aciiqa citados 
Protocolo n* 11452/2011 .CASAL-Prpc,C,In*35/201)/ 
GEMTE Atendendo a solicita  ̂da G^4TE, âutórizamos 
a elaboreçâo,do PrimeirorTeimo AditivoaoContiato n* 9 If 
20)0 ..Celebrado entre aCASAL e:a ̂ ÍPRESA LEF 
CONSTkUCÕES LTDA. ObserTrando a leglsbçio vigente. ̂  
Homologado em 20.09.21)11 \  -

EXTR/Ô O DO CREDENCIAMEOTO 
N*0lÁ»0n

■ Pratoíálón" 8345/2011 - CASAL- Proc,,CI n’'61/2010-. 
GESMET.' . * : '
Contratante: CÁ,SÀl ûa'Bar3o de. Atalaia; 200, Cêntio,: 
CNPJ/MF n" 12.294.708/0001.Í1- !ã LVARO-IQSÉ' 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF nf 140;115T494-87 e 
JORGE SILVIO LUENCO GALVÀO. CPF/MF n" 
032.981.054-57 - ' . '

■ CONTRATADA; LABORATÓRIO DE, PATOLOGIA 
CUNICA NABUCO LOPES, inacrifo no CNPJ/MF aob o 
n*41.184.961/0001 -80, , com sede M Ruâ aminondas 
Gracíndo. 62. Pajitçare.<̂ EP 57030̂100, Maceió/AU 
seu representante legal adiante assinado, ora designada sim- ̂ 
plesmenie CREDENCIADA, neste ato* tepresentaâo por 
MARJASOFIA ROCHA CAVALCANTIAaOU inscrita 
no CPF/MF sob o n" 228.236.974-20.

Objeto do.CredeiiciâmeAtò;;£restaç|qpè)aÇf̂ 9iciada'de 
serviços de assisípqda'à saúde, dihicaaimbulatq̂ ial (sèrví- 
çof auxiliares de diagnóstico) aos'bene6ci ôsdeste 

*, ct̂ enciãmerno que são os funcionários dá CASAL, dèví- 
* dameóteautorízadospçlo gestórdõ Contrato eçòrh visto do 
m̂édíc<0‘doTrab|lho da ÇASAU
Ditade;as8Íni1un:26;de8etembrode2Ò11 '

j Ongem dbsRecutapsiiPróprios . . .
' Unida,de.Orçámentáiría'< 12201 iv
Grapó-dc Despesa 300000 .̂

7*Rubnc'a • , . '303304
Dos-Sí̂ tários acima citados. 
PitKo'Mlon»8345/^ll'.CASÁ‘L- r̂oc.C,In*61/201ÍK 

’.GESIvIET.'Atendâvlo a solicitação da GESMET, autoriza* 
mps á elaboração do Credenciamento n* ÓI/20Í1, celebra- ’< 
do entre a .CAS‘ÀLe.o Ü^RATÓRIO DE PATOUOGIA* í  
CLiNlCANAJBUCOLOPÉS.Obsetvartdoalegislaçãovi-; ;

‘ gente. Homologado em Q8/09/2dl l' ■ .
EXTRATODGCREDENCIAMElvrO ’ *

. ■■ N*'02/20.11 L,-
Protocplon?.8345/201:1 ; CASAL  ̂Proc. C l n* 61/2010 - ,
GÈSMET. ■
Coritraúuite' CASAL Rua Barlo de,Atalaia, 200, Centro, 
CNPj/MF,-n* Í2.29A.70g/Ò001.81. ALVARO JOSÉ 
MENEZES DA GOSTA. CPF/MF n' 140.115.494-87 e 
JORGE SÍLVIO'LUENGÓ ÒÁLVÂO. CPF/MF n* 
032.981:054;57  ̂ ■
COKrRATÁDAtiCENTROjMÉDICO PEDRO MARr 
QUES DE OUVÈIRALTDA, inscriiqWCNP̂ MF.sob 
n*'12i319"475/Ò001-24;i ,.çòm Sedí̂  na Av.., Mandonç»”*

.. Júnior,- lÓl SrGnita de LourdcerÇEP5?()5Í*480,Maceió/ 
é AL.p9r«eureprésentánt4 legaladiante assinado.ora desig-.

nada sinipiesmèntê CR£DÉNÇlADA,'Máite.ito representa- 
• do por SANDRA:VAt^RIAjDANTASfOClVEnU 

ALBUQUERQUE; iriscritr noyÇPF/MF loh n;-,n*- 
662t695.47̂ .l-3; ” ‘  ̂ *7 .
Objeto dqÇredeiiçiamento;'Prestaçãdpéla Credenciada'de 
4erviçds.d&assistánc1a-à'saúde,cllnica'ari)bülatoríil (servi* 

á ços. auxiliares dê díágiioitíco) aoi*berftfiéiános jdeste 
( credenciàmento ;que aãô os funcionários .dá CASAL, devi* 
râ dsiriente áütorízadòspélogMtor.dó Contra to e com visto do 

médrcQdoT̂ balbô dá'̂ SAL..̂  r. '
Data de assinatura; 26.de setembVode 20l!l ■

> OrigemdosTl̂ uraòs; Ptóprios ' ,
''Uriidadè Or̂ ament̂ á 122Õ1
Grupotoel̂ eipçsaĉ  :300(K)0
Rubrica ' ‘ • 303304 1
Dos SignatAHoa açimà cítadoa..
Protocolo.n* 8345/2011 * CASAL* Proc.. G.I n*-6i/20ia* 
GÊSMBDÀtendéndo a sòlicitáção da GE^M .̂ autoriẑ  
mos.a elaboração do Credenciamento ri* 02/2011, celebra­
do entre a CASALjs O.G01TRÍ3 MÉÍ)ICO PÈDRO MAR: 
QUES DE OUVÉIRAL^A. Oéservántto alegislaçio vi­
gente. lfonió)ogadoenr08/09̂ Óll

-ÍXÍRATÓDO CREDENCIAMENTO
• N* 03/2011

Protocolo n* 8345/20Í1 - CASAL* Prpc: C.tn* 61/2010- 
GESMET. *
Contratante: CASALRuã Barão de Atalaia, 200. Centro. 
CNPJ/MF n* 12.294.708̂ 001.-8l• ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e. 
JORGE SILVIQ LUENGÔ GALVÃO. CPF/MF n* 
032.98r.054-57
COmiUTADA: ÇÜMGA DE MEDI CINA NUCLEAR 
ERADIOLOOU DB^CáÓ-^JnscritonoQ^j^ 
sob 0 rî CO'.86Ô.̂ 3/OOÕt-24; .'.coin̂ edd na lUiVHugo 
Correia Paes.304fGrv.ta de Louides,.<̂  n* 57050-730. 
Maceíá/At«porseu represerUante-legàl̂ iante asstnado;.b'ra 
desijpiada simptesmen(e'tí(£DENÇ£\DA. nç$(e ato r̂ re>

> aentádó-pòr RUI LOVEIRA COSTA,'inscnla no CPF/MF 
t»b.onrW5;568-3?í^ * . ' . - '
Objeto do' CiedcncíâroMtoilPfestaçâo.pela Credenciiada de 
serviçqrde atttâ Inçía àaaúde, ciúiiCa«riibblatorial (-aerW- 
 ̂ços auxiliares, de día^6sticq3,taós;bánefí̂  deste
ciedènciátriéntò qúe.iío dsTunÇlonánQsriaCAS At̂  devi- 
dan̂ nte autorizados pelogeátor do Craitratg e com visto 

‘ aiUico do jnbalho da CASAL- 
Data deassiri8tura:26 de setembrodè 2011 
Origem dós Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária ■ .12201-
Grupo de Dcipesa 300000
Rubrica  ̂‘ , 303304 >
Dos Signaiáriôs acima citados.
Protocolo ri*’8345/20U - CASAL* Proc..Cl n* 61/2010 - 
GESMEL Atendendo 8 solicitação dá GESMET, autoriza­
mos a elaboração do Credenciamento n*01/2OH ̂ celebra- 
do eiitre ,  CASAL e'o CLfrnCA DEIMEDICINAUU- 
CLEAR E ̂ DIOLOGIA DE.MACEIÕ. Observando a 
legislação vigente. HcunOlogado em 08J09/2011 '

extrato DO PRIMEIROTERMO 
APOSTILA DO CONTRATO 

-N* 129/2009
Protoedío n* r0264/20l I • CASAL- Proc. C.I n*31/2011 
-SyPCONG.
Contntánter CASAL Rua Barão deAtalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81- ÁLVARO.JOSÉ 
MEí'íEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e’ 
PEDRO GILBERTORODRIGUES D AMOTA,CPF/MF 
sob;Oii* 977.557.7Ò8-00.
CONTRATADA; ÉMPRESA ACIOLY LOCADORA 
LTDA,'situada na Rua Or. Zeferino Rodrigues, n* lOO-A, 
jBTBgúá-. Macéió/ÁL.nestcato representada por seu Sócio 
(jcrente .̂ MERSON-ACLdUI COSTA, inscrito no CPF/ 
MF.n* 03̂428.364-74, residente c domiciliado cm Maceió/

Objetodó Aditivo: A parirda assjriatüra deste instrumento, 
fica autorizado.a retificaqãodo endereço da Empresa con­
trata, que 'consta no primeiro termo aditivo ao contrato de n* 
129̂009 passando o endereço de Vila dos Bancários, 04 • 
Poço, Maceió/ALpara Rua Dr. Zeferino Rodrigues, n 100* 
A, Jaoiguá, Maceí ÂL 
Data de 8ssinttura;.Ó9'de setembro de-2011'
Homologado: 23.08.2011





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 63/2012-CPL/DP Maceió, 31 de janeiro de 2012

Dr. LUIZ EUSTÁQUtO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

. ̂ 
i
•íK.Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .843/86 , 
 ̂ estamos enviando a V .E x.^  para rçgistro do segundo termo aditivo ao contrato n° 

91/2010, celebrado entre a CASAL e o LEF CONSTRUÇÕES LTDA, com a proposta 
global de R$ 2 .152 .940 ,10  (dois milhões cento e cinquenta e dois mil novecentos 
e quarenta reais e dez centavos), que tem como objeto o acréscimo dos serviços 
objeto do contrato original, no percentual de 25%  (vinte e cinco por cento), 
referente a necessidade de execução de serviços complementares necessários a 
conclusão da obra, no valor de R$ 430 .588 ,02 (quatrocentos e trinta mil 
quinhentos e oitenta e oito reais e dois centavos), elevando dessa forma o valor 
global do contrato original de R$ 1 .722 .352 ,08 (um milhão setecentos e vinte e 
dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e oito centavos) para R$ 2 .152 .940 ,10 
(dois milhões cento e cinquenta e dois mil novecentos e quarenta reais e dez 
centavos).

*

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
• ■' qdição de 10 de janeiro de 2012.

0'utrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
15632/2011 - C .L  45/2011 -  CASAL -  GEMTE - fis. 0.1 a 23.

Ao ensejo, reiteramos a V .E x .a , protestos de consideração e apreço.

PROTOCOLO-TCAL 2/2Í2012

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente

PROCESSO 7C/AL: 1125/2012

INTERESSADO;

ABASTEClháENTO DE AQUA E oAiicAiftnn I w uu coTADC uc ALAGOAS • CASAL

CPF:

CNPJ; 12294708000181 
'^SUNTO:

'■®m®TIWM0JrO»REa8OES®EMAIS
OESCOfJTRíiriJWS

PRESOEfKaO'
MARllflDEQOSSAN.TOS





w

Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

y '
N°daCt: ÍFiüO i i 

4 5 /2 0 ^ ^ 1 ^ ^  
G E M T E ^ ^ '  

Prot. 15632/2011
Origem:

GEMTE
Destino:

SUTEC
Data de emissão:

24/11/2011
Senhor Superintendente,
Solicitamos providências para o aditamento de valor, no percentual de 25% (vinte cinco por cento), dr
contrato n° 91/2010 -  CASAL, cujo objeto é a execução dos serviços de recuperação e substituição d(
redes coletoras de esgotos na cidade de Maceió Al, enquanto se providencia uma licitação para uma nove
contratação, considerando que a maioria das redes coletoras dos Sistemas de Esgotos Sanitário de Maceic

/

são antigos, e estão constantemente necessitando de ações corretivas urgentes de recuperação e ou substi­
tuição.

solicitação em questão visa dispor de um instrumento para ações imediatas a fim de minimizar os trans
♦

tomos que são motivados quando acontece o colapso da tubulação, causando os afundamentos nas vias. 
trazendo perigos aos veículos e transeuntes, acarretando obstmções impedindo o fluxo normal dos esgo­
tos, consequentemente os transbordos nos poços de visitas e caixas de inspeções, para a linha d’água qu< 

através das galerias de águas pluviais polui as praias agredindo o meio ambiente e prejudicando a imagen 

da companhia.
Anexos: Solicitação de Compra n° 10763 

Dotação Orçamentária

Atenciosamente,

Eng^.^Aííténio^Santana, mat. 1360
CARENTE DA GEMTE /SUTEC/CASAL

TSEPDmjnSTT









CÕMPANHA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
, Requisitante:Solicitação: 00010763 Emissão:Lãimição:Situação Solk.: Todas

a 00010753
aa

Item Requiaita&te Vak>r I^evisto 
Produto/Complemento/DesíriçSo Auxilia-: 
Aplica;So

Qtd. Solic. 
Obsttvaçlo

( ^ .  Cant. U a Esl. Atual Ifc. 
. Referência

CcftaçSo AF Statm 
Statua

Mllal; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
SolicitaçSo: 00010763 E«iss5o: 02/01/2012 Ot.Li«ile: Dt. Últ. Alt.: 24/11/2011 Liberada; SIM
Solicitente: ANTONTO AUGUSTD SILVA DELiberaçSo: 24/11/2011 Usu. Libera.: ANTONlO
Un.Coní).: SESGER Valor Total: 430.588,81

1 ANTOMO SANTANA 430.588,81 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /A d ia n ta n e n to  ikj v a lo r  de 25% do c o n t r a to  91/2010. 
SEMTE -  GERENCIA MACRO E TRATA 
MENTO DE ESGOTO

Total de SoUchacões na Filial: 1
Total de Solicitações: 1 ■
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax;(82)3315-3085

ORDEWi DE SERVIÇO N“ 166/2010-SUTEC

A Superintendência Técnica da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Contrato 
n° 91/2010-CASAL;

RESOLVE;
1. Autorizar a firma LEE CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia -  n® 153. Barro Duro - Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, a executar os serviços de recuperação e substituição de 
rede coletora dê esgoto na cidade de Maceió/AL, parte integrante do Contrato 
acima citado.

2. Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em 
R$ 1.722.352-,08 (üm milhão setecentos e vinte e dois mil trezentos e cinquenta e 
dois reais e oito centavos), que serão pagos com recursos próprios, mediante 
apresentação de Fatura/Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Eng.® CID 
CARLOS LEITE DA SILVA -  Fiscal do referido serviço.

Maceió, 27 de outubro de 2010.

Ciente;
Em,

Â

Eng° CARLOS ANTONiO DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Supefíntendente Técnico

Eng° ÁLVARO J. MElfsiEZÉS DA COSTA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

A
feSÉ MOTTA CARVALHO FILH 

Diretor Presidente

>

/ a c  / _LL

GEPLAN-047-C





0  ̂ I

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NP 91/2010 - CASAL

CONTRÁTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
S I CELEBRAM, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -.CASAL, E DO OUTRO, A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA. '

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;

1) CONTRATÀNTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estaduái, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
h° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3; neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice-Presidente da Gestão OpeVaciongl ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito.nò CPF/MF sob o h° 140.115.494-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA; LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelècida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro,
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob, p n° 11.921.475/0001-37, representada por seu Sócio Gerente 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro  ̂ casado, empresário, inscrito- no CPF/MF sob o n° 
5^30.311.567-49/residente e domiciliado nesta capital. ’ .
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO; A prèsente adjudicação decorre da licitação na
modalidade concorrência 03/2010, devidamente homologada pelo Diretor Prpsidente da CASAL, com 
base na Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006, tudo conforme consta no Processo n° 
200910721 - CASAL e C .I.-n° 38/2009 - GEMTE, obrigando'as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas: ' •
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato,a execução, dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na çidade;de Ma,ceió/AL, em conformidade com 
as condições e quantitativos estabelecidas no Anexo I deète instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se,transcrito fosse, o Processo 200910721 - 
CASAL e C .I. 38/2009 - GEMTE, com todas as suas instruções, documentos os e anexos decorrentes, 
obrigando as part.es ern todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo. -
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR; . O presente contrato, tem' seu valor total èstimado em R$
1.722,352,08 (um milhãó, setecentos e vinte e dois mii, trezentos e cinquenta e dois reais e oito 
centavos). ' , , .
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, durante o primeiro ano de 
vigência contratual. . .
PARÁGRAFO SEGUNDO: • Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos peia 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento. ,
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA, , da Caixa Econôrhica Federal, Agência 1545, Conta Corrente 304-3 e 
operação 003! '  ' • ' ■ .
CLÁUSULA TERCEIRA; O investimento para a execução do objeto desta licitação terá a seguinte 
classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária..................................11303 - GEMTE
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os serviços prestados deverão ser 
computados rigórosamente no, período compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de 
éada mês e a fatura deverá ser entregue na sede da CASAL, com o atesto do gestor da contratação,, 
jpara 0, efetivo pagamento.em até 10. (dez) dias..

•PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pelo gestor da CASAL, será 
, encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura. , '

CLÁUSULA QUINTA - DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-ÓBRA: Obriga-se a CONTRATADA, a 
fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
Impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui contratados. ■ '

PARÁGRÁFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a , somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, péssoal amparado pèla Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais. utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade morais técnica, bqm como deverão permanecer no local de serviço durante as 
horas normais de trabalho, álém. de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA É DO REAJUSTE: O prazò de vigência do Contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar, da data da assinatura 'da Ordem dé Serviço, podendo ser prorrogado 
caso os quantitativos dos serviços não atinja sUa totalidade.

PARÁGI^FO ÚNICÒ: Os preços contratados poderão ser repactuadós anualmente, tendo como base, 
para tal anualidade, a data. do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do INCC (índice 
Nacional da Construção Çivil) da FGV.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização 
Sobre os serviços contratados, por. intermédio de . seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA está obrigada a pérraitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, faciíitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalhó para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda e a rhanutenção de equipamentos' e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre .os 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
qs serviços forem recebidos pela CASAL. ’ .

PARÁGRAFO TERCEIRO; Durante a vigência do presente, â  CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a ..qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL,'. á documentação- pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem cohno os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.

PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano 
CASÁL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da e 
contrato. i

aventualmente causado à 
çução dos serviços deste
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p a r á g r a f o  Q U IN T0:-A  fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
isendo feito em desacordo com o disposto neste contrato,, bem como poderá rejeitar os4;rabalhos de 
qualquer > pessoa física ou jurídica que esteja’ vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo, a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
•despesas advindas e demais consequências.
CLÁUSULA OITAVA -  PA 6ESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
ÀNTÔNIQ SANTANA, mát. 1360, CPF: 111.417.354-15 fará a gestão do presente Contrato, zelando 
.pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que ha ausência do empregado acima nomeado, por qualquer 
motjvo, à gestão do presente contrato será feita pelo seu'substituto.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
.presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA/AL; de acordo .com a Lei,n° 6.496 de .07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo 
estabelecido neste instrumento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Óbriga-se também a CONTRATADA:

1. Executar os serviços constantes deste contrato, de acordo com as normas e exigências da CASÁL;-'

2 . Manter um livró.autenticado pela CASAL, destinado'exclusivamente aos registros das ocorrências da
ÇASAL; . . . . ■ ,
à. Facilitar o desempenho dos Técnicos’ de Segurança do Trabalho da CASAL, nas inspeções, dos 
serviços; _ , . ' . .
’4'. Apresentar, à Contratante, os seguintes documentos:

Os profissionais colocados à disposição da CASAL devem estar capacitados, com fardamento 
apropriado e cráchá de identificação, çom fotografia recente;

a) Mensalmente, o CAGED,. Cadastro Geral de Empregados e-Desempregados, referente aos quadros 
funcionais da Contratada;

b) Fichas de Registro, e E.mpregados e cópias das CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
todos os funcionários participantes da execução direta dos serviços contratados, inclusive, daqueles 
.eventualmente contratados no curso da. vigência deste instrumento, sendo que, na .primeira hipótese, 
3 encaminhamento pela contratada, da documentação relacionada nesta alínea, devendo ser realizada 
de imediato, enquanto que, na segunda, ate o ultimo dia útil do mês da contratação do empregado;

c) Mensalmente, comprovação de regularidade perante a Previdência Social e FGTS, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, relativo ao pessoal utilizados nos serviços deste contrato;

d) Mensalmente, os recibos de pagamento de todos, os funcionários-participantes da execução'direta
dos-serviços contratados; . .

é) -Quando da eventual demissão de empregados, participantes da execução direta dos serviços 
contratados, os.TRCT'S - Termo de'Rescisão do-Contrato de Trabalho, com a devida homologação 
sindical, quando assim o exigir .a legislação pertinente, cujo envio pela Contratada à Contratante, 
devera ser efetuado num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do termino do aviso prévio, 
quando trabalhado, ou da comunicação de dispensa, quando indenizado;

f) Quando da. eventual demissão de empregados participantes da e^cução direta, dos ,serviços 
Contratados, as GRFC's e demais documentos comprobatórios do corK^  recolhimento dos valores 
fundiários aqueles atinentes, relativos a todo o período contratual havidc 
previsto pela alínea anterior; '

rá a Contratada, no prazo
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■ 5. Pelo pa,g'amento quaisquer .derxiândas trabalhisíàs ajuizadas por empregados seus, que tenham 
■prestado; serviços à'contratante, bern como'pelo ressarcimento ná hipótese de esta vir a arcar com 
qualquer importeTelativo aos,,èncargos trabalhistas atinentes a empregados da Contratada;

è. Ressarcir financeiramente por quaisquer danos causadps a CASAL ou a terceiros, por empregados 
seus, dürante a eJteçução dos serviços;  ̂ .
’7. Apresentar, sempte qué sctiicitadb. pela Contratante,-qualquer documento que ela Contratada deva, 
'ém decorrência'do-presente contrato, .tais; cornO;: Certidão, Negativa de Debito Salarial, Certidão de 
Regularidade •do'v FGÍTS, íÇértidã0, Negativa Ide Debito'do INSS, Certidão Negativa de Debito junto a 
Prefeitura Municipal; Govérno do Estádó e Ministério da .Fazenda,, Certidão quanto a Divida Ativa da 
Únião e éscaronarnerito deVérias, . ■ • . - . ,

PARÁGRAFO^SEGWÍDO: A não apresentação dos documentos relacionados no item "7” desta clausuia 
acarretara a ;sus.p\ensão do pagàiriento de qualquer fatura atè que seja satisfeita a exigência.

PARÁGRAFÒ, TÉRCSlRO; Constatando, a CASAL irregularidade bu incorreções no-pagamento dos
- encargos devidos pe a ;Ç9NTRATADA,’ ’poderá aquela apresentar indicativos da inadimplência, e a seu 

(iritério, optar pela Súspènsãb do pâgãrn'èntp da fatura'mensal até<.a regularização da situação, ou 
liberá-la, reten^dp>ertretanto, 0 valor.correspòndènte.

-PARÁGRAFO QUARTO: ApÓs ã assiÍFáturã\leste Contrato, a CONTRATADA'deverá apresentar, para 
aprovação dâ Gerêr cia Segurança; é iMedlcYqa .no Trabalho ■'r GESMET, a documentação abaixo

'relacionada; devendo-équpla,-Gerência,' após analise dps documentos, emitir "Termo de Liberação", 
para qúe se possa-dar andamento aps serviços objeto dp presente instrumento:

; PP.RA.-Programai de Prevenção de Riscos ..Ambientais (anualmente^;

- . ' PGMSO^ Prbgrama..de'.Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente.);

- Ct p  - L a íi Jò Técnico Pericial de Insafübridade e Periculosidade; ■ '

- Composiçiio da CIPA,.registro'no Ministério.dò Trabalho (anualmente); .

- , Comprovaçlo.db^envip, ãfcravés de ficha individual a entrega dos EPI,'S (Equipamentos de
_! Proteção TndlvYdúaOíGemestfàlmente); '

Relàtório 
trabalho'

:ório Merisaf de T^fastámentb'por, Acidente do Trabalho ou. doença ,| 
ílho'(Eémprevqué‘ho'üyer O’.afast*amento'ou*doença);.

profissional ou do

; , - Comprovalção. da realização dps exames médico adimensionais e periódicos (sempre que
' hòüver cpijftrataçãtí)-; - . '

. • r Compròváfcão '.médica-‘de aptidão física é mental, para ps casos dos serviços em ambiente 
 ̂ confinados■ (,PV/Si) , ioçaís .úrnidos,' ntiánuseio de produtos químicos, trabaiho em aitura,

, 'ttaballn’o'çbm exposição solar (em toda contratação);

PARÁGRAFO QUÍNTO; Os ;s,erviços| e/ou Obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
GESMET- -  Gerência' de .Segurança e Medicina, no Trabálhp,, do "Termo de Liberação", relativo à 
dbçum'entçiçãO:jêíãciqn'ada n'o parágrafo.anterior.

PARÁGRAPO SÉXTQ :' A aceitaçãobab obras.ou'serviços não eximirá a Contrqtada, ou seus técnicos, 
da responsabilidade çivil.ejté,CnjCá'i põr:fu'turõs eventos decorrentes ou relacionados com a execução 

. das:^obras e servlçòs,']pelo.prazo,'de 05 (cinco) anos.

■ PARÁGRAFO ; 's É t l^ p : A linêxecuÇãò tótál gu parcial desta cláusula sujeitará a -CONTRATADA às 
penalidades prevista^ pelas cláusulas, sétima"’e nona deste instrumento, sem prejuízo das demais 
previstas em lei.

CLAUSÚLA DÉCIMA
sujeitará A-CÒI^TRATADA, à^nnulta equivalente a 0,2% (zero vírgula do

- D>AS .PENALIDADÉS: Ò atraso injust-ifiçádb cumprimento do Contrato 
3õr cento) ao dia, incidente

■ ”  ■■■
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sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais 
sanções prevista na Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: O presente contrato, poderá ser rescindido, 
independentemerite de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha dirèitò -a qualquer indenização. Salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
■regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

á) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;

'b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

'c) Se este contrato for cedidd ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorizaçãp escrita da 
CASAL. . •

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL. .
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca- de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mãis privilegiado que seja. '

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
para todos os.fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

\\U^\A- \x d ic ( / í^

0  J  .

aceio

r
J/E3SE MqlTM CARVALHO FILHO . 
Diretor Pj

ALV

esidentf/CASAL 

OSÊ MÍMEZES DA COSTA
Vice Presidente ce Gestão Operacional

ELJSAEL CARVALHO DQS SANTOS '
/ f  j  CONp^TADA

■/
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ANEXO I

CONTRATO N°. 61/2010 -  CASAL ./

‘CONTRATADA; LEF  CONSTRUÇÕES LTDA

Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto -  Maceió/AL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE
VALOR . 
UNITÁRIO 
(R$)

VALOR
TOTAL'(R$)

. 1 instalaçã.o_da obra . , >

■ 1.1 Mobilização da obra % ' 5,00 1.640.335,31 82.016.,77
T O tA L I: ' - • 82,016,77

2 . Serviços .' ,
2.1 Demolição de pavimento asfáitiCó m̂ 2753,14 16,59 45.670,03

2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida 550,62 110,03 60.584,05

2.3
Fornecimento e ' aplicação de CBUQ 
(asfalto) , „ m* ^

/

27.53,14 58,86 . 162.038,05

. 2.4 Quebra e reposição de pavirnento em 
paralelo m=" . 950

26,91 25.562,08

2.5 ' Escavação rriecânica dè valas de até 2m 
■» m®' 5349,47

5,12 , 27.372,15

2;e Escavação manual (mista) de valas 2 à 
5m de profundidade . . m® 5933,43 ^  .22,27 132.161 ,.79

2.7 . Escoramento metálico • m* 5139,19 41,83 214.967,38
2.8 Concreto simples com sika m® 260,25 302,33 78.682,30
2.9 Concreto armado m® 180 1.231,71 221.707,93

.2.10. Reaterro compactado manualmente .m® 6770 17,89' 121.144,75
2.11 Reaterro compactado mecanicamente tn® . 4512 9,93 44.787,32
2.12 Rebaixamento de lençol . h“ 4900,38 43,80 214.614,59s •
2.13 Carga e transporte de material até 

0,25Km . ' rh® '19601,5 \ 1,82 35.616,66

2.14' Carga e transporte de material (bota 
fora) ' . ■ m®  ̂ 953,59 .12,41 ' 11.838,04

2.15 Sinalização fixa com tela e tapume' , m 990,5 9,11 9.026,41
,2.16 Retirada e reposição de meio fio • • m 27,11 ■ 7,67 . 208,00

2.17 Retirada e , reposição de calçada 
cimentada m® 635,72 26,55 -16.877,89

2.18 Sinalização fixa com tela tapurrie sem 
iluminação .

/
m ' 2278,01 3,11 7.089,62

2.19. Recuperação de ligação domiciliar Unid. . 150 • 8,84 1.325,52
2.20 Energia trifásica . rhês 12 1.472,38 17.668,56
2.21 Vigilância. ^ h 11125,17 9,39 . 104.438,51
2.22 Aterro com material de jazida (areia) m̂ 590,94 60,92 35.998.97

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  lOOmm - m 24J3: '2,14 512.59

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR - 1 50mm rp

'[  i
2T(3 2,60 545,44

br
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2,25
Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  200mm m 180

3,00 540,80

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  250mm m 150 . 6,01 901,88

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  300mm ' m 120

3,72 446,31

2.28
Assentarr^ento de tubo de manilha de 
concréto para galeria- de águas pluviais 
300mm -m 50

,  16,60 829,86

2.29
Assentamento de tubo de manilha de 
concréto para galeria de águas pluviais 
400mm m 50

21,12 1.055,79

2.30
Assentamento de tubo de , manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
500mm ; • . , m 50

26,49 1.324,35

2.31
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
600mm . • m 50

34,82 1.741,09

> TOTAL 2: 1.597.278,71
3 Materiais

. 3.1/
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 cAanéis lOOmm m 240 9,37 ■ .2.248,28

3.2 Fornecimento de tubo PVC. VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 150mm m - 210,00 ■ 19,45 4.084,98

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12,c/anéis 200mm m 180,00 29,05 5.229,84

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 250mlm m 150,00 48,34 7.250,64

3.5 . Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 300mm . ' m 120,00 80,01 9.601,33

3.6 ,
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
300mm - m 50,00

28,38 1.419,00

3.7
Fornecimento de tübo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
400mm • ' ‘ ^ m 50,00

70,95 . 3.547,50

3.8
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias'de água pluviais 
500mm ' , ^ m 50,00

90,30 4.515,00

3.9
Fornecimento de tubo de manilha de 
.concreto para galerias de água pluviais 
600mm m ' 50,00

103,20 .5.160,00

TOTAL 3: 43.056,57

VALOR GLOBAL: Hum milhão setecentos e vinte e dois mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e cinco centavos. 1.722.352,05

' i v
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ESTADO DE ÀLAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTÓ DE ALAGOAS

ADITIVO AO CONTRATO NOTERMO
- * CASAL, CELEBF^DO 'ENTRE' A

PRIMEIRO 
■91/2010 -
COMPANHIA., DE. SÀNEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL, EA  EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por êste instrumento partigjlar-e ná melhor forma de Direito, a;CQMRANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Socied a^ ^ e Economia Mista Estadual.' ving jj^ S ;>.ã- Secretaria de Estado de Infra-

‘ taiaia, n° 200. Centrò»î |̂ ^ ^ ^ ^ . inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
tada por seu ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA

115.494-87. e pelo Vice- 
ro, casado, engenheiro

Estrutura, sediada na 
12.294.7Q8/0001-81,
COSTA, brasileiro;
Presidente da GesÇ 

. ciyil, inscrito no CPi 
denominada srmplesm^
Barro Duro,' Maceió/AL, ins 
simplesmente CONTRAJADA; rnil 
SANTOS, brasileiro, casado, empfl 
domiciliado nesta capital, tendo erâ 
35/2011 - GEMTE , celebranh o pre| 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fõrça j  
Sétima do Contrato original fica prc 
2011 a 27 de abril dê 2012.
p a r á g r a f o  ÚNÍCO: Ppr força'dp disF 
o dta do inído e inclui-se o do vencimení
CLÁUSULA SEGUNDA: A .despesa p 
primeira terá a seguinte classíficàçãò orç

Unidade 0'rçamehtáriaV,...
- Grupo de.'Des 

Rubrica
CLÁUSULA TER ÇAR A: Ficam mah' 
condições que nãçf e fam alteradas p(
E, por estarem a s ^ , '  justas e aco 
forma, na presençâ®[s testemunp^^baixo

nesta Capital, doravante, 
|ras&s.|abjeTèdda-na Rua Santa Luzia, 153, ' *"pS/bO01-37, doravante, denominada ^Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DO sob 0 n° 530.311.567-49, residente e 

sefcesso Administrativo n° 11452/2011, C.I. 
ícs iS ^ b ra  as cláusulas e condições abaixo:

^ a z o 'd e  vigência estabelecido na Cláusula 
Iei5) meses a çpntar de ,27 de outubro de

66^/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
, d| dias çonsecutivos.
Irtiogação'. de prazo estabelecida na.cfausula  

GEMTE.
600000’-  Abãstecirriento DÍÁgua/Esg.Sanitário 
616612- Ámpliação e Meifeória de Sistemas.

|:ifi^raã's,’̂ á fa  td(3Ós''^%|ns/dp direito, as çláusuias e 
t^nstrümento.

I o^-^^'éí)tê^ntnâuas vias de igual teor e

TESTEMUNHAS:

DRPGUES DA MOTA 
de>Gestab Operacional/CASAL

José Fili(W(fiLpma ,Saht?na
OABW9.196 ,

Advogadg-CASAL ‘

;" .Aditivo ao contrato n“ 91/20Í0-HC-26/09/2Ol 1









Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

t c,Rs:

Processo: 15632/2011 
Interessado: GEMTE

AO ADV. JOSE F IL IPE ,

Para .análise e instrução jurídica.

Maceió, 29 de novembro de 2011.

Adv.Bryna Jucá Teixeira Monteiro
Assessora 

ASJUI / CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 15632/2011 
Interessado: GEMTE

C. VISTAS
AO ASSESSOR JURÍDICO -  ASJUI/CASAL

LICITAÇÕES. CONTRATO N 91/2010. PEDIDO DE 
ACRÉSCIMO DE OBJETO. PREVISÃO LEGAL. ART. 65, 
INCISO I, ALINE “B” C/C SEU § 1, AMBOS DA LEI N 
8666/93. POSSIBILIDADE CONDICIONADA À PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA 
CASAL.

Trata-se o presente processo, de solicitação apresentada pelo 
GEMTE/SUTEC/CASAL, com vistas ao aditamento de valor no percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) ao contrato n° 91/2010 -- CASAL, cujo objeto é a execução 
dos serviços de recuperação e substituição de redes coletoras de esgotos na cidade de 
Maceió-AL. ''

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade de dispor de um 
instrumento destinado às ações imediatas, objetivando minimizar os transtornos 
causados pela ocorrência de colapso da tubulação, acarretando afundamentos nas vias, 
gerando perigos aos veículos e transeuntes, causando obstruções de forma a impedir o . 
fluxo normal dos esgotos para a linlia d’água que através de galerias de águas pluviais 
polui as praias agredindo o meio ambiente e prejudicando a imagem da companhia.

Foram anexados: contrato de prestação de serviços e primeiro aditivo -  fls. ' 
04/10 e 12, ordem de serviço -  fl. 11; dotação orçamentária com indicação da origem 
dos recursos -  fl. 02, e teráio de solicitação de compras fl. 03.

Em suma, é o relatório.
Segue o parecer.
Consoante se infere dos autos, pretende-se o aditamento de valor no percentual 

de 25% do Contrato n° 91/2010 celebrado com, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA., em 
virtude da necessidade de implantar ações visando minimizar os transtornos causados 
pelo colapso da tubulação.

- É certo que a Administração Pública, cm razão da supremacia do interesse 
público, poderá nos termos da Lei 8666/93, alterar unilateralmente os contratos 
administrativos, com vistas a atender os objetivos de interesse social. Vejamos 
dispositivo nesse alamiré:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído 
por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 

, prerrogativa de;
I - modificá-los, unilateralmente,. para melhor adequação ás 

, finalidades de interesse público,,respeitados os direitos do contratado;
Nesse diapasão, vale ressaltar que o aditamento contratual pretendido, em 

havendo interesse da Administração Pública, e alteração do quantitativo de serviços e 
bens inicialmente pactuados, para a satisfação dos interesses públicos, constitui 
cláusula exorbitante, implícita^aos contratos por ela firmados, cabendo, por consectário,





® .Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

o direito subjetivo de alterá-los, sem se falar, loda^'ia, em disposfção de vontade da 
contratada. Isso sob a exegese do § 1, art. 65 da Lei 8666/93. Ipsis litters:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,
com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

\

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, pàra 
melhor adequação técnica aos seus objetivos:
b) quando necessária a modiQcação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

Do mesmo modo, o art. 65, §1° da aludida Lei dc Licitações, prevê a 
possibilidade de acréscimo de 25% do valor inicial do contrato, conforme disposição 
abaixo:

§ 1° - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte c cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos.

Portanto, o acréscimo no objeto contratado pode ocorrer a qualquer tempo, 
desde que limitado ao percentual legal de 25% do valor contratuai atualizado e à exata 
proporção daquilo que foi acrescido.

Ad hunc modo, por todo o exposto, considerando que o aditamento de valor 
solicitado, tem por fito atender às necessidades de implantação de ações, objetivando 
diminuir os transtornos causados pelo colapso da tubulação nos sistemas de esgoto- 
sanitários de Maceió/Al; considerando que constitui cláusula exorbitante implícita aos 
contratos administrativos, por força do art. 65 da Lei 8666/93, o direito da 
Administração Pública, por oportunidade e conveniência do interesse público, 
manifestar-se unilateralmente, pela modificação do projeto-base dos contratos por ela 
firmados, para que os serviços venham atender os fins almejados; considerando que o 
setor GEMTE/SUTEC da CASAL, vem a motivar a viabilidade e imperiosidade da 
readequação pretendida; pugna esta assessoria jurídica interna pela possibilidade de. 
aditamento de valor, no percentual dc 25% ao contrato n° 91/2010, nos termos 
formulados, desde que haja prévia autorização do Diretor- Presidente da CASAL, 
nesse sentido.

Sem mais é o parecer.
Às considerações superiores.
Maceió/Al, 29 de novembro de 201

Gabriella Tavares Borges 
Estagiária da ASJUI/CASAL José Filipe de Lima Santana

OAB/AL 9.196 
Advogado • CASAL
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Casal
CefflpanNi de SmNiwm AbgK$

Processo n°; 15632/2011 
Interessado: GEMTE
Assunto: Aditivo ao Contrato ° 91/2010 - CASAL

A D P ,

Com o Parecer, com o qual concordamos, para a devida 
A U T O R I Z A Ç Ã O ,  se for o caso.

Salientamos que, caso seja autorizado por esta Presidência a realização 
do aditamento pretendido, a CPL deverá exigir, na data de assinatura do 
Termo, as CND's atualizadas da empresa em referência.

Em 02/12/2011





Protocolo n® 15632/2011 
C.ln® 45/2011 
Contrato n® 91/2010

Á
ÇPL,

Conforme solicitação da GEMTE, através da C.l n° 45/2011, corroborada pela 
instrução processual e jurídica às fis. 15 usque 17, parte integrante do presente 
processo em conformidade com o que estatue o art 65, §1° da aludida Lei de 
Licitações n° 8666/93.AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 91/2010 com a Empresa 
LEF CONSTRUÇÕES LTDA, no percentual de 25% (vinte e cinco)por cento 
correspondendo o valor de R$ 430.588, 02 (quatrocentos e trinta mil, quinhentos e 
oitenta e oito reais e dois centavos) passando o valor do mesmo de 
R$ 1.722.352,08 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e 
dois reais e oito centavos) para R$̂  2.152.940,10 (dois milhões, cento e cinquenta e 
dois mil, novecentos e quarenta reais e dez centavos),cujo objeto é a execução dos 
serviços de recuperação e substituição de redes coletoras de esgotos na cidade de 
Maceió/Alagoas. Em, I  ÚA .

Eng® ALVARO JOS 
Diretor Presidente

ENEZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N° 15632/2011 - CASAL '
Cl 4 5 / 2 0 1 1 - GEMTE

■ A ASJUI ■

Estamos encaminhando 2? TERMO ADITIVO AO CONTRATO 91/2010 para análise, parecer e 
aprovação, voltando a esta CPL para as providências pertinentes. Em 05 de dezembro de 2011.

Atenciosamente

Neli^nva^reira 
CPL/CASAL

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Analisado o instrumento do 2“ Termo Aditivo ao Contrato N® 91/2010 e constatado 

que encontra-se em conformidade com a orientação jurídica de fls 15 e 16, aprovamos 

mediante chancela, vez que encontra-se em condições legais para celebração.
f

\
Em, 06/12/2011

ADV. MARIA DE/f ATMA LISBOA AMORIM
OAB-AL1413 
ASJUt/CASAL





Y
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 15532/2011 -

VGE (de Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Seg. Termo Aditivo ao .Contrato n° 
91 /2010 , celebrado entre a CASAL e a-Empresa LEE CONSTRUÇÕES 
LTDA., objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.

•

Hm. 12/12 /20 11

cnciosamente

LlTCI
CPL/CASAL

^  (>■ (’  

fa /u ^
ÍL 6<ÃJ\Jl. f

‘íy  Z' 2 . ’ / /

-

Eng. O sm a r L isb o a
Vice-Presidente ile Gestào 
e Serviços de Engenharia

^ (fo^ ikO  Tfrt-Íío Jrhcri'^0 JrO l^ = iü  - cA L X á

4-̂  4è .
En° Alexandre R de H. Cavalcanti 
C!’3fe do Gabinete da Presidência íCASAi
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 

CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada a Secretaria de Estado de Infra-

Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
12.294,708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA

COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°. 140.115.494-87, e pelo Vice-

Presidente da Gestão, Operacional respondendo o Vice-Presidente de Gestão de Serviços Engenharia

OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 101.616.864-00 e

RG 152.553-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, denominada

simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luziía, 153, Barro Duro,
✓

Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DO SANTOS, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 15632/2011, C .I. 45/2011 - GEMTE, S.C 

00010763, celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo dos serviços 

objeto do contrato original, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), referente a 

necessidade de execução de serviços corriplementares necessários a conclusão da obra, no valor 

de R$ 430.588,02 (quatrocentos e trinta mil quinhentos e oitenta e oito reais e dois centavos), 

elevando dessa forma o valor global do contrato original de R$ 1.722.352,08 (um milhão 

setecentos e vinte e dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e oito centavos) para R$

2.152.940,10 (dois milhões cento e cinquenta e dois mil novecentos e quarenta reais e dez 

centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 

primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária........................................... 11303 - GEMTE

Grupo de Despesa ...................... ............................600000 - Abastecimento D' Água/Esg.Sarvitário

2° Aditivo ao contrato n“ 91 '2010-NLP-05/12.'2011
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA TERCEIRA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 

condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

m^rY ^ Ò A 'OS
Vice Presidente de Gestão de Serviço de 
Engenharia /CASAL respondendo pela 
Vice Presidência Operacional/CASAL

2°  Aditivo ao contrato n" 91/2010-NLP-05/12'2011





Diário Oficial 
Estndo de Alagoas

1 6  Mac<;t4 '1«r\̂ elra
10dt|areiro<l^:^.12

M a c e ió ;  T e rç§ ^ c lra  T  
lbde]an’ekede7012/. 1  ̂ 3

' Olário Onclal 
Estado da Alagoas

CO M PAN H IA  D E  SA N E A M E N T O ’ 
D E A L A G O A S - C A S A L

EXTR ATO  DO  CO N JR ÁTO
• N*I2(V20U

Protocolo n* 11.1-36/20II • C l  n*330/Í2Óll - C A S A L *  
LÍNAGRESTE ‘
Contratante: C A S A L . Rõa Barf o de Atalaia, 200, Centro, 
CN PJ/M F n“ 12.294.708/0001-81-Diretor'Preaidente 
Á LVA R O  JOSÉ M EN EZES  D A  COSTA, inscrito no CPF/ 
M F  sob o n*. 140.115.494-87, e pelo Více-PresIdente de, 
Gestão Engenharia respondendo pelo Vice Presidente de 
Gestão Operacional, O SM A R  LISBOA , Inscrito no C PF /“ 

M Fn*  101.616.864-00. ' ■ .
•^n t r a t a d a : ,e a m  c o n s t r u ç õ e s  l t d a ,

íelecida nsAv. 02 D E  DEZEM BRp,.'̂ 8.8,.centro, Olho
gua das Flores^AL, inscrita no 'CNFJ/M F sob o n V  

08,529.03 l/DOOi-46, dcmvante, denominada sín^lesmentè 
CO N TR A TA D A , neste ato, repmeritada pòr M A R A ÍSÀ - 
D A  SnJ\A  MEDEIROS, brasíletn, solteira, inscrito no CPF/ 
M F  sob o n* 082.014.654-40; residente e domiciliado em 
MonteirópoUs/AL
Objeto do Contrato: ContrataçSO de empresa d^engerJuria 
para executar serviçoi de implancaçSo. substítuiçlo de 
hidrõmetros, lemanejamento de cávalétes, para a testada do 
imóvel, com limpeza e ímplantaçio decaixas de proteçSo,- 
adequaçio do cavalete ao padrão de íigaç io  domicilíarda 
C A S A L  e auditoria comercial sobre desvk» de consumo, no 
núcleo de A japiiaca/ALi a IR4 - Agreste, mediante condições. 
eontidasnoProjetoBá$ico,anexotdesteedital.
Data da assinatura: 19 de dezembro de 2011
Valor do Coritrato: RS 262)962,00 (Dusentos e sesienta e
dois mil e novecentos o sessenta e dois reais).
Origem dos Recursos: Próprios . .
Unidade Orçamentária . 11103. V'
Grupa de Despesas' ‘ ' 300000
Rubrica • 301001.
;^ s  Signatários acima citados '  •
Protocolo n* 11.136/20U • C.I n*330/2011 -  C A S A L - , 
UN  A G R E S T E  Atendendo a solíéitaçlo da U N  AGRESTE, 
autorizamos a e labòráçio do Contrato n*.120/201I, 
celebrado entre a C A S A L  e t  E M P R E S A  E^ M  
CO N STRUÇÕ ES LTD A , com a proposta globahde 
262.962.00(Duzem^s a sessenta e<iois mil e novecentos e 
sessenta e dois reail). Observando a legiilaçáo.vigenle.
'* -nologado em 05.12.2011.' ,

<TRATO DO  PRIM EIRÓ  TE R M O  AD ITIVO  AO
• , ' CO N TRATO  '

j',N "44 /20n  .
Protocolo n* 1512450H - C.l. n* 146/2011 -C A S A L r -  
AUDIN
Contratante; C A S A L  Rua Barão de'^talaÍ8,200, Centro, 
CN PJ/M F n‘’ 12.294.708/p001-81- Diretor Prêsídenie 
Á LVA R O  JOSÉ M ENT2ES  D A  COSTA, inscrito no C P F / . 
M F  sobon* 140.115.49^87, e Vice-Presidente da Gestão . 
Corporaâva JORGE SILVIO LUEN G O  G ÀLVÁO , inscrito 
no CPF/M F sob 0  n* 032.981.Ò54-57.
CO N TRATAD A : Sr. M A R C O  ANTO NIO  D U A R T E  DE 
A LB U Q U E R Q U E , brasileiro, casado, engenheiro c ivil, 
inscrito no CPF/M F sob o n’ 729,406.704-04, RG  968.836- 
SSP/AL. ceiídentee domiciliado na Rua GeneralJoibSalciró 
Pitâo, n* 301, Ponta Verde, no município de Maoció/AL,^ 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADO 
Objeto do Adilivo; O  prazo estabelecido na cláusula seguiida 
do contrato original fica prorrogado pormais um período de 
06 (seis) meses; a contar da data de 16 de dezembro.de 
2011 aié I6de'junhode2012.
Data da assinatura: 16 de dezembro de 2011

valorGIobal: RS 5.400,00 (cinco mi! e quatrocentos reais).
Origem dos Recursos; Pn^ríos
Unidade Orçamentária 1410L
Grupo de Despesas" 300000
Rubrica ' . 307319
Dos Signatiríosacima^citados ’
Protocolo n* 15!24/2á^y: C.I. n" 146^01,1 - C A S A L -  
AUDIN. Atendendo a aol^itação da AUDÍN. autorizamos a 
elaboração do prírrwiro termo aditivo ao contrato n* 44/2011, 
celebrado entre a C A S A L  c o Sr. M A R C O  ANTONIO  
D UARTE  D E  ALBUQ U ERQU E, com a proposta global de 
RS 5.400,00 (cinco m il e quatrocentos reais). Observando a 
legislação vigente. Homologado em 01.12.2011.

■ EXTRATO  CÍ) SEGUNDO  TE R M O  ADITIVO  AO  - 
CONTRATO 

. N*9I/2010
Prutccblo 15632/20J1 - C.I. 45/2011 r* C A I ^ L -  
GEM TE
Contratante; C A S A L  Rua Barf o de Atalaia. 200. GentfO, 
CNPJ/M F n* l2.294.708A)001-8t- D iretor Presidente 

. À LVARO JO SÉM ENEZESD ACO $TA;inseríton 4 jCPF/ 
M F  soborí* t40.H5u494-fi7.'e Vice-Presidente áeCéatio 
Engenharia, O SM A R  LISBO A , inscrito Ao CPF/M F n*
101.616.864- 00., inscritono CPF/M F n*977.55?.7084».
C O N T R A T A D A ' L E F  C O N S T R U Ç Õ E S -L T D A . 
estabelecidi na Rua Santa Lutdi, 153, Barro Duro, M icéid/ 
A L . inscrita no CNPJ/M F sob 0  11.921.475/0001-37,
doravante, denominada simplesmente CONTRAIADA; neste 
ato. representada por seu Sócio Gerente E L IS À E L  
CARVALHO  r o  SANTOS, brasileiro, .casado, en^reaérió, 
inscrito no CPF/M F o n* 530.311.56749, residente e 
domiciliado nesta capitiL
Objeto do Adi tivo; Por fbiça deste instrumeitfo 6ca autorizado 
o acréscimo dos serviços objeto dôxontrato original, no 
percentual de 25% (vínteõ cinco por cento), referente  ̂
necessidade de execução'de serviços complementares 
necessários a conclusSó da obra, no valorjle RS 430.588,02 
(quattx)centos t trinta tníl quinhen(oa e oitenta e oito reais e 
dois centavos), elevando dessa forma o valor global do 
contratooriginaldeRS I.72Z352.08 (um milhSo setecentos 
e vinte e dois m il trezentos e cinquenta e dois reais e oito 
•centavos) pan> RS 2.152,^40,10 (dois milhões-cento c 
cinquenta e dola mil novecentos e quarenta /eait e dez 
centavos). ■  ̂ *
data da assinatura: 19 de dezembro de lO  11  ̂ \
valorGIobal: RS 1152.940 1̂0 (dois míthões cenioe cinquenta 
e dois m il novecentos equaíehta reais edezceniavoa).- 
Origem dos Recuraob: Próprios 
Unidade Orçamentária ' H303-
Grupo de Despesas 600000-
Rubrica ■ -616612
Doa Signatários acinpí citados <
Protocolo n ' I5632/20H • C.1: 45/2011 - C A S A L r  
G E M T E  Atendendd á aolieitaçlo da GEM TE, autoriza i^  
a elaboração do segundo termo adÍtivo;Bocontrato n* 91/ 
2010, celebrado entre áC A S A L  e 0 LEF  CONSTRUÇÕES 
LTDA, com a proposta global de RS 2.152.940,10 (dois 
milhões cento e cinquenta e dois mil novecentos e quarenta- 
reais e dez centavos). Observando a legislação vigente. 
Homologado em 05.122011.

EXTRATO  DO  PR ÍM BR O  TE R M O  AD ITIVO  AO  
CONTRATO >
N* 105/2010

Protocolo n° 15250/2011 - C .L n* 9&Q011 t* C A S A L -  
GEM EM
Contratante: C A S A L  RuaB'BrÍ6deAtahiía,200, Centro, 
CNPJ/M F n” 12.294.708/0001-81- Diretor P/eáldênte 
Á LVARO  .íOSÉ M ENEZES D A  COSTA, inscrito no CPF/ 

sob O n* ] 40.115.494-87, e,• 6̂ee•P êsidente da Gestão 
de Engenharia O SM AR  Ü SB O A , tnacríto ní) CPF/M Fn"
101.616.864- 00. ’
CONTRATADA: Sr. A 3ELT E N Ó R 3 0  O V A L G A N T E  
brasileiro, casado, geólogo, inscrito no CPF/M F aob o n* 
002.283.544-04. LH E Á /A L  N* 18042118]r8 e-Cadastro 
ISS da Prefeitura Municipal .de Maceió^-n* 214^646-0, 
portador da carteira de-trabalho’ n* 43.301, série 148*, 
residente e dom iciliado em M ace ió /AL, doravante, 
denominada simplesmenteCONTRATADO..
Objeto do Aditivo: Oprazo estabelecido racláusula segunda 
do contrato original fica prorrogado por mais umpuiodo de 
12 (doze) me.«es, a contar da data de 21 de janeiro de 2012 
até21 dejanerrode2013.

. Data da assinatura) 19 de dezembro de 2011
Origem doa Recuraos: Próprios 
Unidade Orçxnientária 10101
Grupo de Despesas . 300000
Rubrica 303304 ’
Dos Signatários acíma citados
Protocolo n* 15250/2011 • C.I. n* 96/2011 -  C A S A L  - 
GEM EM . Atendendo a solicilação da G E M ^ ,  autorizamos 
a elaboração do primeiro Lenho aditivo ao contrato n* 105/ 
2010, celebrado entie a C A S A L  e o Sr. A B ELTEN Õ R IO  
C A V A LC A N T E . Observando a legislação vigente: 
Ho-r^iogadoc:n05.I2.2011.^

‘ EXTRATO  DO CONTRATO 
N* 121/2011

Protocolon*7237/2010-CASAL ‘  -
Contratante: C A S A L  Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/M F n* 12.294.708/0001-81- Diretor Presidente 
Á LVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, inscrito no CPF/ 
M F  sob 0  n*. 140.lÍ5.494-87;e pelo Vice-Presidente de 
Çestão Engenharia respondendo pelo Vice Presidente de- 
Gestão Operacional, O SM AR  LISBOA , inscritç no CPF/ 
M Fn* 101.616.864-00.

C O N T P A T A D A : H M C Z  PER FU IU VÇÕ ES  LTD A , 
estabelecida >:a’Rjxiovía D iv ildo  Suruagy, 05, Sitio Lagoa 
Doce, centro, ̂ ürechai Deodoro - A L , inscrita no CNPJ/ 
M F  sob 0  n* 10446589/0001-00, r^resentada pelo 
A LB E R TO  M Á R ip  M A F R A . ínscrítoino CPF/M F sob o 
n*098.789.394-72 eportador do R G  n*i 187.083 SSP /A L

/ .  residente edorniciliado Maceió/AL
Objeto do Contntor.Contrataçio de empresa de engenharia 
para exceptar terviçcHt de perfuração de u^^po^ tabular 
profundo 110 Loteamento Novo Riacho Doce. bairro de

'  Riacho Doce, em Maceió/ALcom  execução completa e 
perfeita,-sob regime de empreitada a preço unitário, nos 
quantitatÍ A» e condições estabelecidos no Projeto Báisíco, *.

'* anexo I, parte integrante do presente instrumento. 
Datadis&sinatura; 19dedezembrode2011 
V^lor do Contrato; RS 114.360,77 (cento e quato/ze m il, ' 
trezentos e sessenta reais e setenta e sete centavos).,
Oijgem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária 14100,
Grupo de Despesas •* 600(X)0
Rubrica 6l6612.>.
Dos Signatáriot acima citados
protocolo n* 7237/2,010 ■ - C A S A L . Autorizamos a 
elaboração do Contrato.n* 121/2011, celebrado entre a 
C A S A L  e 8 H M C Z  PERFUT-^ÇÔES LTD A , com a 

• prqpc sta global de RS 114.360,77(çentoequatorze mil, 
trezentos e sessenta i%ais e setenta e sete centavos). 
Observando « legislação vigente. Homologado enr 
09vl2^11.

EXTRATO  D O  c o n t r a t o  N* 122/2011
• Frotocoloit*7237/2010-CASAL

Contratante: C A S A L  Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF.n* 12.294.708/D00I-8I- Diretor Presidente 
MyKRO ioSÉM ENÍEZES-DA COSTA, íreento no CPF/ 
M F  sob O n*. 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente ide 
Gestão En-{enharía respondendo pelo Vice Presidente de 
Gestão Operacional, O SM A R  U SB O A , inscrito no CPF/ 
MFn*I0I.616.864-O0. - .
C O N TR /T A D A : L E F  CONSTRUÇÕES L T D A  - EPP, 
Estabelecida a Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/ 

.A L ,  inscritono CNPJ/M F sob on* 11.921.475/0001-37, ' 
representada por ELTSAEL CARVALH O  DOS SANTOS, 
inscrito no CPF/MF n* 530311.567^9. RG  1.436.270-S5P/ 
al^tesidenttredomiciliadoemMr H ^ A L  
Objeto do Contrato; Contratsção.de empresa de engenharia, 
para construção de rede de distribuição de água no 
Loteamento Novo. do'Riacho Doce, em Riàcho Doce,

A Ma *«ió/AL nai corxlições estabélecidaa no Projeto Bááicb. 
Dato da assinatura: \ 9 de-dezembfO'âe2011 
'Wlor do Contrato: RS 380.566,39 (trezentos e oitenta mil, 
quinhentos e sessenta e seís reail e trinta e ruve centavos). 
Origem do: Recinsoí: Próprios 
Unidade Orçamentária 14100
Giupo de Despesas 600000
Rubrica 616612
DoiSignatáriosacímacítados- '
Protocolo n* 7237/2010 -  C A S A L  Autorizamos a 
elaboração do Contrato n* 122/2011, celebrado entre a 
Ç A S A L e ã  LE F  CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, com a 
proposta global de R5 380.566,39 (trezentos e oitenta mil, 
quinhentos e sessenta e seis jeais e trinta e nove centovós). 
Oblervándo a legislação vigente. Homologado em
0 9 .12:2 0 1 ’ . '

E X nU vT O  DO  PRIMEIRO TE R M O  AD ITIVO  AO  ' . CONTRATO
. . N*43/2002

Protocolo s/n*/2011 -G A S A L -A S JU R  
Contratante: C A S A L  Rua Barão deAtola ii, 200, Centro, 
CNPJ/^íF■ n• 12.294.708/0001 H -D ire to r  Presideme 
ALVAP.0 JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, irâcrilo no CPF/ 
M P jo b o n -140. II 5.494-87.
C O N TP .A T A D A Í A N T O N IO  JO S É  T E L L E S  D E  
VASCONCELOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 
OAB/DF sob 0  n* 12351, CPF n* 563.719.501-34, com 
escrít/>río na SQSW  -  300 -  bloco "O " -  conj. 208, Edf. 
Real Star, B ra s ília  -  DF, doravante, denominado 
CÒNTRATa IX).
Objeto dp Aditivo: O conoitodo se obriga a prestar serviços

* á C b N lR A T A K T E  perante 0  Supremo Tribunal Federei, 
na tentativa de obtenção ou manutenção de decisão limitativí 
àdata-base de categoria, quanto aos direitos deferidos na 
reclamação trabalhista n* 0251900-68.1989.5.19.002, 
originário da 2* Vara do Trabalho de Maceió -  A L , ora em 
tíim itctw TCT 19*Regiâo.
Datadâássirtotura: 30 de junho de 20II
Origem dòs Recursos: Próprios
Unidade O-çamentária 14102 ,
Grupo de Despesas 300000
Rubrica 303304
Dos Sígruláriosacíma citados-

Protocolo s/n®/2011 • C A S A L  • ASJUR. Atende 
solicitação da ASJUR, autorizamos a elaboração do pri 
termo aditivo ao contrato n* 43/2002. celebrado e 
C A S A L  e o A N T O N IO  JO S E  T E L L E S  
V A SC O N C E LO S . Observando a legislação ví{ 
Homologado em 22.06.2011.

EXTRATO  DO  CONTRATO 
N* 82/2011

Protocok)n*5308/20ll -a ii* 0 3 /20n  -C A S A L -S )  
Contratante; C A S a L. Rua Barfo de Atalaia. 200. G 
CNPJ/M F n* 12.294.708/0001-81- Diretor Pres: 
Á LVARO  JOSÉ M EN EZES  D A  COSTA, inscrito nc 
M F  sobo n*. 140.115.494-87. e pjelo Vice-Préside 
Gestão Engenharia O SM AR USBO A . inscrito no CF 

 ̂ n* 101.616.864-00.
CO N TRATAD A; CO NSTRUTORA  M O G NO  L 
Estabelecida ná Av. João Da<’ino, 4 ] 0. sala 101, Mang;

, -  Maceió/AL, inscrita no CNPJ/M F sob o n* 0459 
' 0001-51, Inscrição Estadual sob 0  n* 241005 

representada por R O BERTO  SO A R E S  C a RD ’ 
braaileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no C l 
n* 151.731.974-87, residente e domiciliado em Macei 
Objeto do Contrato; contratação de empresa de enge. 
para construção do prédio da Gerência de Suprímente 
edíficada na Rua do Sossego, bairro do Farol, nesta C 
conforme ProjetcBásico.
Dato da assinatura: 19 de dezembro de 2011 
X^lordo Contrato: RS 360.000.00 (Trezentos e sessei 
reais).
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária 12102
Grupo de Despesas 300000
Rubrica 302000
Dos Signatários acima citados 
Protocolo n* 5308/2011 - Cl n* 03/2011 -  CAÍ 
SULOS. Atendendo solicitação da SULOS, autoriza 
elaboração do Contrato n* 82/2011, celebrado e 
C A S A L  e a CO NSTRUTORA  M O GNO  L T D A ,. 
proposta global de RS 360.000.00 (Trezentos e sesser 
reais). Observando a legislação vigente. Homologa 
06.12.2011.

EXTRATO  DO  CONTRATO 
N* 87/2011

Protocolo n* 6268/2011 • C.I. n* 32/2011 -  CA! 
GESEA
Contratante; C A S A L  Rua Barão de Atalaia. 200, C 
CNPJ/M F n* 12.Í94.708/0001-81- Diretor Pres 
ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, inserira n. 
M F  sob 0  n*. 140.115.494-87, e pelo Vice-Preside 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO  G A I 
inscrito no CPF/M F sobo n* 032.981.054-57. 
CONTRATADA: T IGR E SERVIÇOS GERAIS I 
estabelecida Av. Governador Airánio Lages, 19,

. M ace ió/AL inscrito no CNPJ/MF sob o n* 01.77 
0001-34 doravante, .denom inada simptesr 
C O N T R A T A D A , neste alo, representada po 
Administradora V E R A  LÚ C IA  SIQUEIRA VIL 
brasileira, casada, economista, inscrita no CPF/MF si 
348.322.624-91, e por sua procuradora EDLI 
CAVALCANTI, bnaíleíiB, solteira, psicóloga', inscrita n 
aobo n* 129.325.324-49 residente e domiciliado nesta c 
Objeto do Contrato: contratação de serviços de vigil 
coiiforme especificado no Projeto Básico.
Data da assinatura: 03 de janeiro de 2012 
Valor do Contrato: RS 131.799,16 (cento ecinqúenl 
m il setecentos e noventa e rtove reais e dezesseis cent 
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária 12203
Grupo de Despesas 300000
Rubrica . . 307303
Dos Signatários acima citados 
Protocolo n* 6268/2011 • C.I. n* 32/2011 -  CAI 
GESBA. Atendendo solicitação da GESEA, aulorizr 
elaboração do Contrato n* 87/2011, celebrado e 
C A S A L  e a T IGR E  SERVIÇOS GERAIS l t d a . 
propoata global de RS 151.799,16 (cento e cinqüent 
mil setecentos e noventa e nove reais e dezesseis ceni 
Observando a legislação vigente. Homologac 
30.11.2011.

EXTRATO DO TERM O  DE RESCISÃO UNILATl
DO  CONTRATO N “ 48/2008 

Contratante: CASAL Rua Barão de Atalaia, 200, C 
CNPJ/M F n* 12.294.708/0001-81- Diretor Pres 
ÁLVARO  JOSÉ.MENEZES D A  COSTA, inscrito m 
M Fsob 0  n* 140.115.494-87, e Vice-Presidente de( 
Engenharia O SM AR  LISBOA, inscrito no CPF/1 
10|.616.864-00.
CONTRATADA: SPS CONSTRUÇÕES E  LOCA' 
LT D A -M E .
Data da assinatura; 21 de dezembro de 2011 
Dos Signatários acima citados 
Autorizamos 0  encerramento ao contrato n* 48> 
celebrado entre a C A S A L  e.o SPS CONSTRUC^ 
•LOCAÇÕES L JD A  - M E  Ob^rvando a legislaçio v 
Homologado em 12.12.2011.
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ES TADO DE ^ÈAGGÁS' 

COMPANHIA DE .SANE/. VIENÍiO DE AL^GOâ S:'. •

SEGUNDO - TERMO 'ADITÍV© AO CONTRATO N° 

91/2'ri,0 -• GASAC ':GELEBRADo "''ÉNTRE A

C0M-AN.HÍA.. t íp  $Á’WE.̂ '.ME'NTO- :DE ^Ali^GOAS 

'CASA,.,-E-À BÍ#.RÉ5À'1lER CQN^üÇÕpS/jlTDA .

Por este instrumento particular e na melhor fornria de Direito-, a^GOIYIPANWlÀ "DE; SANEAMENTO DE 

ALAGOAS'- CASAL, Sociedade de Economte Mista Estad' al, vinjcGâdá a Síejietária <Je .Estâdo,de Infra- ‘ 

Estrutura, sedjada na rua Barão de Atalaja, n̂  200, Cei tro,V'4âce|6/AL; inschiU .̂HÔ CNP]/MF''sob o n°
j , '■ x„-'_ ~ ; ■ ' • ■

i2  294.708/D001-81, neste ato, representada por.seu . iretGr'P ésidente.ALVARO,JOSE'MENEZES DA 

COSTA, brasileiro, casado; engenheiro ;çiviil, inscrito r  x CP<̂ /NE .■no.,'l(f0-,l-i5v494'-'87;''e'.-pelo Vice- 

Presidente da Gestão. Operacional responàenda.o Vrcje-J' esiàehte pk'G,estap;.dé.’Serviços^£figènhana 

OSMAR LISBOA, brasileiro,.divorciado, engenheiro c Mj/jnseiiíç no'ÓRÍ;/f9f|jÓ°-JÕ 

RG 152.653-SSP/AL, . ambos residentes e domieiíli: í q s  heíta Çapká!,. :^õràva.hte, «denominada 

simplesmente CASAL e, a LEFCONSTRUÇÕES LTDA, est. beleVida pa^Rya '?bntâ,]ÉuzMa,- 153',.;®a''''o Duro, 
Mace«ó,'AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11 921.475/: DQl-37, dorâva.n'è., .dençmihadá-simplesmeníe 
,_0\TRATADA; neste ato, representada por seu Socio-Ger- nte ELISAEL;CAR7ALHÓ,;P0 SANTOS,;brasileirc-. 

c d S d d c ,  empresário, inscrito no CPF/MF spb q n° 530.31 ..557-49;. resíd.eh •e. é̂tclQmiciliado, nesta capita!. 

tehdQ em vista o que consta nd Processo Adn,inistrátit j i F  ^553'2/2011 C .l . ,45/2011 r  GEMTE, S C 

00010753, célebram 0 presente ãditivo~d.e acc.rdb corp a : òíav. sulás è. cbndíçoès a

CLÁUSULA PR IM EIRA : Por força deste, i-r strupienti " f ic r ’ a Jtofizadíi; .oFatrèscimo d.os.iserviços

objeto do contrato originar, no' percentu il de 25 5 .(vintí^e cln<;ò''.pqr cènto), referente a 

necessidaoe de execução de serviços corfip ementart 5‘necessários ,'a.,cor\cÍüsao,. da obra, no valor

de R$ 430.588,02 (quatrocentos>e. trinta n il quinhé .tos -? bftentã e oiÊo -Veáis e doTs centavos),

elevando dessa forma o valor global dd çontratc ofigina'"'de-R$ ,'i-.7^2-352:,08' (um milhão

setecentos e vinte, e dois mi: trezentois é cinque cã-.è aiii's.'jrèais-.e.,o;^b\:cehtavos*) para R$-
'•L ■ ■ ■-. • - ' ■ ’ ■ -̂ r / '‘i.b-r-■ " ■ •rf .■

2:152.940,10 (dois milhões dento .ê  cinqi enta e ,c  >is nvít.-iGVecpniOs Te'quarjentajreais e dez

cenrdvos). ' ' • -• ) • '
- 1 • , *r . . I '  • ' ' • *

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertine ite à - pn rogèçãcAdéFpr? zo'. .éitàbeJecida-. ,na<''cl 

prirn-?ira tera a-seguinte classificação orçamei táriá;-'' ' ,r  ' ■ ■ ' . - 'L ’ '- ' . . . - ■
 ̂ .................... ..ha/'cláusula

-seguinte classificação orçame

Unidade Orçamentária................ ...............-............113C -GEM "E ' : / ' ’’L’ ’
' , • ' ■ . ' ■ • .  -' ' . - .■ ■ '

Grupo de Despesa ......... ........................'...5000 lO - '\-b’Èstécirneritõ ©''Ásuá/Esg.Sarvitário
' . * * . . • 5 * ’ ■ ‘

Rubrica..................................... '..................................6165 .2-7 ,m f liação b^MelhoHa de,Sistemas.

• L ' O -  '
> ■■ ' '  :/iAditivo ao contrato n ''9 1/2010-NLP-95/12/2011

/

O  - 
1 1 ■

! ■  . '
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nP 245/2012 -  CPL/DP Maceió, 30 de março de 2012

Exm.° Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

PROTOCOLO-TCAL 3.íífi012 

PROCESSO TC/AL 4810/2012 

INTERESSADO;

M  A B A S T B C IIt*N T O

CPF;

CNPJ: 12294708000Í81 
ASSUNTO;

Peio presente, atendendo determ inação constante da Lei 
4 .843/86 , estam os enviando a V .Ex .p para registro do TERCEIRO  TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010, celebrado entre a CASAL e a LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto a prorrogação do prazo por mais 
06 ( se is) m eses a contar de 27 de abril de 2012 a 27 de outubro de 2012.

c ■ '

A Súm ula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 29 de março de 2012

i

Outrossim , rem etem os em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
2304/2012 -  C .I n° 10/2012 - CASAL -  GEMTE - fis . 01 a 24.

Ao ensejo, reiteram os a protestos de consideração e apreço.

Engo ALVARO JOSE
Diretor Presidente

ZES DA COSTA
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇAO DE EQUIPAM ENTOS

Maceió (AL), 23 de novembro de 2011.
À CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 
Att.; Dr. Osmar Lisboa
Ref,: Contrato N** 91/2010 -- CASAL. Objeto: Serviços de recuperação e 
substituição de rede coletora de esgotos na cidade de Maceió/AL.
Assunto: Pedido de Reajustaniento de Preços

Prezado Senhor:
Tendo ein vista que o parágratb primeiro da clausula segunda d ) 

j contrato em tela, preconiza Cjue o preço contratual será fixo e irreajustável durante o 
primeiro ano de sua \'igência; tendo em vista ainda que o prazo de execução da obra 
supracitada que era de i 2(do:í:e) meses, passou a ser de 18(dezoito) meses, conforme 
prnneiro termo aditivo, LEF Construções Ltda., vem por meio desta, solicitar um 
reajustaniento de preços com fulcro na Lei Federal N" 9069, de 29 de junho de 1995.
Atenciosamenve.

/  .

Rua Santa Luzia, 153 - Barro í)uro - CEP: 57045-600 - Fone/Fax: (82) 3328-3514 - 3328-4260 - CNPJ 11.921.475/0001-37 - Insc. Est. 24.078.322-0 - CMC 9Ü.Ü12.972-Ü - Maceió - AL
^ e-mail: lefconstrucoes(^hotmaii.coni ,
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CONTRATO N» 91/2010 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3;'neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil̂  
inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice-Presidente da Gestão OpeTácional ÁLVARO JOSE 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito.no CPF/MF sob o h° 140.115.494-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital. . • ,
2) CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelècida na Rua Santa' Luzia, 153, Barro Duro,
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, representada por seu Sócio Gerente. 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito- no CPF/MF sob q no
530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital. ■
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na
modalidade concorrência 03/2010, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base na Lei n° 8.655/93 e Lei Complementar 123/2006, tudo conforme consta-no Processo no 
200910721 - CASÁL e C.I. n° 38/2009 - GEMTE, obrigando'as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas: ' .
CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato,a execução dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, em conformidade com 
as condições e quantitativos estabelecidas no Anexo I deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 280910721 - 
CASAL e C.I. 38/2009 - GEMTE, com todas as suas instruções, documentos os e anexos decorrentes, 
obrigando as partes ern todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo. -
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O presente contrato, tem seu valor total estimado em R$
1.722.352,08 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oito 
centavos). '
PARAGRAFO PRIM EIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, durante o primeiro ano de 
vigência contratual.
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento. :
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA, da Caixa Econôrhica Federal, Agência 1545, Conta Corrente 304-3 e 
operação 003.
CLÁUSULA TERCEIRA: O investimento para a execução do objeto desta licitação terá a seguinte ̂ 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................................ 11303 - GEMTE
Grupo de Despesa..........................................600000 -  Abastecimento D'Água/Esg^ Sanitário
Rubrica............ .................. ........ ....................... 616612 - Ampliação e Melhorias de S
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO: Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no. período compreendido entre 1° (primeiro) e o 30® (trigésimo) dia de 
cada mês e a fatura deverá ser entregue na sedç da CASAL, com o atesto do gestor da contratação, 
para o efetivo pagamento em até 10. (dez) dias,.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: A Nota Fiscal Fatura; após conferida e atestada pelo gestor da CASAL> será 
encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura. . •
CLÁUSULA QUINTA - DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA: Obriga-se a CONTRATADA, a
fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui'contratados.

PARAGRAFO SEGUNDO: A .CONTI^TADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal ampara.do pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.

PARAGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as 
horas normais de trabaiho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas peia CASAL.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: O prazó de Vigência do Contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ordem dé Serviço, podendo ser prorrogado' 
caso os quantitativos dos serviços não atinja súa totalidade,.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo como base, 
para tal anuajjdade^a áiti~do~orçamento a que a proposta se referir, pela~vâr!açao ao INCC (indícé 
Nacional d~ã Construção Çiviíy^a FGV~ '  ̂ ^
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização
sobre os serviços contratados, por. intermédio de , seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, fácilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

'Vi. PARÁGRAFO PRIM EIRO: A .CONTRATADA está obrigada a pérraitir e facilitar a quaiquer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda e a manutenção de equipamentos' e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
qs serviços forem recebidos pela CASAL. ■ ' .
PARÁGRAFO TERCEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da 
contrato.

ventualmente causado à 
iução dos serviços deste
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PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
.sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato,, bem como poderá rejeitar os -trabalhos de 
qualquer,pessoa física ou jurídica que esteja' vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo, a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 

> (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
-despesas advindas e demais consequências. . .

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
ANTÔNIO SANTANA, mát. 1360, CPF: 111.417.354-15 fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado, por qualquer 
motjvo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu'substituto.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

17̂ :, CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de .07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo
estabelecido neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: Óbriga-se também a CONTRATADA:

1. Executar os serviços constantes deste contrato, de acordo com as normas e exigências da CASAL;'

2. Manter um livro.autenticado pela CASAL, destinado exclusivamente aos registros das ocorrências da
CASAL;

3., Facilitar 0 desempenho dos Técnicos de Segurança do Trabalho, da CASAL, nas inspeções, dos 
'serviços;

4! Apresentar, à Contratante, os seguintes documentos:

Os profissionais coiocados à disposição da CASAL devem estar capacitados, com fardamento 
apropriado e crachá de identificação, com fotografia recente;

a) Mensaimente, 0 CAGED, Cadastro Gerai de Empregados e Desempregados, referente aos quadros 
I funcionais da Contratada;

b) Fichas de Registro e Empregados e cópias das CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
‘ todos os funcionários participantes da execução direta .dos serviços contratados, inclusive, daqueles

eventualmente contratados no curso da vigência deste instrumento, sendo que, na primeira hipótese, 
' 0 encaminhamento pela contratada, da documentação relacionada nesta alínea, devendo ser realizada

de imediato, enquanto que, na segunda, ate 0 ultimo dia útil do mês da contratação do empregado;

c) Mensalmente, comprovação de regularidade perante a Previdência Social e FGTS, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, relativo ao pessoal utilizados nos serviços deste .contrato;
d) Mensaimente, os recibos de pagamento de todos, os funcionários participantes da execução'direta
dos serviços contratados; ■ ,
e) Quando da eventual demissão de empregados, participantes da execução direta dos serviços 
contratados, os ,TRCT'S - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, com a devida homologação 
sindical, quando assim 0 exigir ,a legisiação pertinente, cujo envio pela Contratada à Contratante, 
devera ser efetuado num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do termino do aviso prévio, 
quando trabalhado, ou da corriunicação de dispensa, quando indenizado;
f) Quando da , eventual demissão de empregados participantes da e^cução direta, dos serviços 
contratados, as GRFC's e demais doCumentos com probatórios do cori<«3 recolhimento dos vaiores 
fundiários aqueles atinentes, relativos a todo 0 período contratual havid^T^rá a Contratada, no prazo 
previsto pela alínea anterior;
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■5. Peld pagamento de quaisquer demandas trabalhistas ajuizadas por empregados seus, que tenham 
prestado serviços à contratante, bem como 'pelo ressarcimento na hipótese de esta vir a arcar com 
qualquer importe relativo aos encargos trabalhistas atinentes a empregados da Contratada;

6. Ressarcir financeiramente por quaisquer danos causados a, CASAL ou a terceiros, por empregados 
seus, durante a execução, dos serviços;
’7. Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, qualquer documento que ela Contratada deva, 
em decorrência do presente contrato, tais como: Certidão. Negativa de Debito Salarial, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Debito do INSS, Certidão Negativa de Debito junto a 
Prefeitura Municipal, Governo do Estado e Ministério da Fazenda, Certidão quanto a Divida Ativa da 
União e escalonamento de férias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A não apresentação dos documentos relacionados no item "7" desta clausula 
acar/etara a suspensão do pagamento de qualquer fatura ate que seja satisfeita a exigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatando a CASAL irregularidade òu incorreções no pagamento dos 
encargos devidos pela CONTRATADA, poderá aquela apresentar indicativos da inadimplência, e á seu 
critério, optar pela suspensão do pagamento da fatura mensal até a regularização da situação, ou 
iiberá-la, retendo, entretanto, o valor correspondente.

'̂ PARÁGRAFO QUARTO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA'deverá apresentar, para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo aquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", 
para que se possa dar andamento aos serviços objeto dp presente instrumento:

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

- PCMSO- Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
LTP - Laudo Técnico Pericial de Insalubridadé e Periculosidade; - 

Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente); .

- Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPI'S (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
Comprovação da realização dos exames médico adimensionais e periódicos (sempre que 
houver contratação); '

. • - Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, 
trabalho com exposição solar (em toda contratação);

PARÁGRAFO QUINTO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
GESMET - Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior. . .

PARÁGRAFO SEXTO: A aceitação das obras ou serviços não eximirá a Contratada, ou seus técnicos, 
da responsabilidade civil e técnica, por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 
das obras e serviços, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

■ PARÁGRAFO SÉTIMO: A inexecução total ou pardal desta cláusula sujeitará a ^CONTRATADA às 
penalidades previstas pelas cláusulas sétima e nona deste instrumento, sem prejuízo das demais 
previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificadò \%  cumprimento do Contrato
or cento) j o  dia, incidente

íi.
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula dojÉj
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sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais' 
sanções prevista na Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DA RESCISÃO: Õ presente contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer, indenização. Salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
■reguiares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato; . .

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
I , '

c) Se este contrato for cedidd ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O prèsente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL. ■

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO; Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

0.

acèio

r

pp áü t 5 ^ 1 '^

^ 9SE MCTM CARVALHO FILHO . 
Diretor P ésidentf/CASAL

;j.|ÁLVAR^OSÉ Mál^EZES DA COSTA 
Vice/presidente áe Gestão Operacional

ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS
j j  CON p̂̂ TADA ,
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A  CASAL c l

ANEXO I '

CONTRATO N°. 91/2010-C A SA L ,

CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto -  Maceió/AL

ITEWi ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL'(R$)

1 Instalação da obra

■ 1.1 Mobilização da obra % ■ 5,00 1.640.335,31 82.016.,77

TOTAL 1: 82.016,77

■ 2 Serviços
2.1 Demolição de pavimento asfáltico 2753,14 16,59 45.670,03

2 .2 Forneoimento e aplicação de brita corrida 550,62 110,03 60.584,05

2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ 
(asfalto) m̂ 27.53,14 58,86 . 162.038,05

2.4 Quebra e reposição de pavimento em 
paralelo m̂ 950 26,91 ' 25.562,08

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2m m"' 5349,47 5,12 . 27.372,15

2 .6
Escavação manual (mista) de valas 2 à 
5m de profundidade m̂ 5933,43 22,27 132.161,79

2.7 . Escoramento metálico  ̂ ^ m̂ 5139,19 41,83 214.967,38
2 .8 Concreto simples com sika m̂ 260;25 302,33 78.682,30
2.9 Concreto armado m̂ 180 1.231,71 221.707,93

2 .1 0 Reaterro compactado manualmente .m̂ 6770 17,89 • 121.144,75
2 .11 Reaterro compactado mecanicamente m̂ 4512 9,93 44.787,32
2 .1 2 Rebaixamento de lençol h' 4900,38 43,80 214.614,59

2.13 Carga e transporte de ■ material até 
0,25Km rh’ 19601,5 1,82 35.616,66

2.14' Carga e transporte de material (bota 
fora) ' m® 953,59 12,41 11.838,04

2.15 Sinalização fixa com tela e tapume m 990,5 ■ 9,11 9.026,41
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 27,11 7,67 208,00

2.17 Retirada e reposição de calçada 
cimentada m̂ 635,72 26,55 •16.877,89

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem 
iluminação m 2278,01 3,11 7.089,62

2.19 Recuperação de ligação domiciliar Unid. . 150 8,84 1.325,52
2 .2 0 Energia trifásica mês 12 1.472,38 17.668,56
2 .21 Vigilância h 11125,17 9,39 .104.438,51
2 .2 2 Aterro com material de jazida (areia) m̂ 590,94 60,92 '35.998,97

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  10Omm m 24P̂ 2,14 .512,59

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  150mm m aid 2,60 545,44
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2.25
Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  200mm m 180

3,00 540,80

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  250mm m 150

6 ,0 1 901,88

2.27
Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  300mm ' m 1 2 0

3,72 446,31

2.28
Assentamento de tubo de manilha de 
concréto para galeria de águas pluviais 
300mm m 50

. 16,60 829,86

2.29
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria dé águas pluviais 
400mm m 50

2 1 ,1 2 1.055,79

2.30
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
500mm m 50

26,49 1.324,35

2.31
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
600mm m 50

34,82 1.741,09

TOTAL 2: 1.597.278,71
3 Materiais

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 10Omm m 240 9,37 • .2.248,28

3.2 Fornecimento de tubo PVC. VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 150mm m • 210,00 ■ 19,45 4.084,98

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 200mm m 180,00 29,05 5.229,84

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JEC L12C /  anéis 250mm m 150,00 48,34 7.250,64

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 d  anéis 300mm m 1 2 0 ,0 0

80,01 9.601,33

3.6
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
SDOmm m 50,00

28,38 1.419,00

3.7
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
400mm m 50,00

70,95 . 3.547,50

3.8
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias'de água pluviais 
500mm m 50,00

90,30 4.515,00

3.9
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
600mm m 50,00

103,20 5.160,00

TOTAL 3; 43.056,57

VALOR GLOBAL; Hum milhão setecentos e vinte e dois mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e cinco centavos. ^ 1.722.352,05

v'\
-

Página 2





• • •••■» • • .

V- ■ ^ :'*̂ - C f' f  S í ^̂èsI ^ O ^ í Sè^  ;. - f  ,Ĉ Ç-̂  f  ;:">'•
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Kormulário de ART Page 1 of2
^  3 3 ^ S "  ( s ^ /u j2 oio ClOC,;̂

CONFEA/CREA-AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 
6496/77

No. ART

00018022069305003802

ART Fácil 2.0.1

CONTRATADO
1 - TITULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro Civil - -

2 - NOME DO PROFISSIONAL 
UBANIO DE ALBUQUERQUE MELO

3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
1802206930XXXX

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
AVENIDA DESEMB.VALENTE DE LIMA 288

5 - BAIRRO 
MANGABEIRAS

6 - CIDADE 
MACEIÓ

7 - UF 
AL

8 - CEP 
57037030

9 -FONE 
32352013 10 - E-MAIL

11 - EMPRESA CONTRATADA 
L. E. F. - CONSTRUCOES LTDA.

12 - REGISTRO NO CREA 
0000001149EMAL

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA SANTA LUZIA 153

14 - BAIRRO 
BARRO DURO

15 - CIDADE 16 - UF 17 - CEP 18 - FONE
MACEIÓ AL 57045000 8233284165

CONTRATANTE
19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA /  SERVIÇO 
CASAL CIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

20 - CPF /  CNPJ 
12294708000181

21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 22 - BAIRRO
RUA BARÃO DE ATALAIA,200 CENTRO
23 - CIDADE 24 - UF 25 - CEP 26 - FONE
MACEIÓ AL 5705120 S233153185

DADOS DA OBRA / SERVIÇO
27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA /  SERVIÇO 
CASAL CIA. DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

28 - CPF /  CNPJ 
12294708000181

29 - FONE 
8233153185

30 - ENDÊREÇe-OA OBRA /  SERVIÇO 31 - BAIRRO 32 - CIDADE 33 - UF |34 - CEP
RUA BARÃO DE ATALAIA,200 CENTRO MACEIÓ AL 157051020
35 - TIPO DE ART 
1 - Normal
(Calculo: Tabela CT )

36 - PARTICIPAÇAO 
1 - Individual 37 - VINCULADA A ART 37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLASSIFICAÇAO DA ART
ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE

38 53-EXECUCAO 1-ATUACAO A0499-SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO 900.00 10-M

39 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
40 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x x x x x x x x x x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
41 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
42 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

43 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

44 - RESUMO DO CONTRATO
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO NA CIDADE DE MACEIÓ-AL.

45-Valor 
Obra/Serviço 
R$ 1,722,352.08

45.1-PERIODO DA OBRA 
27/10/2010 Até 
27/10/2011 ,

46-ENTIDADE DE C U S SE  
SEM INDICACAO

47-HONORÁRIOS 
R$ 1.00

48-TAXA 
R$ 791.00

Local e Data Declaro como verdaqelras as Informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima

Maceió, 03 de Novembro 
de 2010 LIBANIO DE AÍlpUi 

CPF - 0!^25:
2UERQUE MELO 
'808404

ASSINATURA DO CONTRATANTE

Este Documento anota perante o CREA-AL, para os efeitos egais, o contrato escrito ou verbai realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77)
Observações:

(1 )  Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas.
(2 )  Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização.
(3 )  Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento.
(4) 0  Boleto Bancário referente a esta ART é 8300076528

(5) Evite Receber Notificações por parte da Fiscalização, enviando 
a primeira via original desta ART ao CREA-AL no prazo máximo 
de 05(cinco) dias úteis após o seu pagamento.
(6) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercício ilegal.
(7) Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa
desta ART junto ao CREA-AL. __________ _________

[la  via CREA-AL] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO]

https://art.crea-m.org.br/alagoas/viewartfacil.php?nroarte=00018022069305003802&sista... 3/11/2010

https://art.crea-m.org.br/alagoas/viewartfacil.php?nroarte=00018022069305003802&sista




ESTADO DE AL AGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM  DE SERVIÇO N° 166/2010-SUTEC

A  Superintendência Téònica da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta ,nò Coritrato 
n® 91/2010-CASAL;

RESO LVE.
1. Autorizar a fintia LEF C O N STR U ÇÕ ES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia -  n® 153, Barro Duro - Máceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 
11.921.475/0001-37, a executar os serviços de recuperação e substituição de 
rede coletora de esgoto na cidade de Macéió/AL, parte integrante dó Contrato 
acima citado.

2. O s serviços acima autorizados têm o valor total estimado em 
R$ 1.722.352,08 (um milhão setecentos e vinte è dois mil trezentos e cinquenta e 
dois reais e oito centavos), que serão pagos com recursos próprios, mediante 
apresentação de Fatura/Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Eng.® CiD  
CAR LO S LEITE DA SILVA -  Fiscal do referido serviço.

Maceió, 27 de outubro de 2010.

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento parti^ylar e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DÈ SANEAMENTO DE 
«• Economia Mista-Estadual, vinculada.à Secretaria de Estado de Infra-

feAtalaia, n° 200, Centrc;jí?||i||èJ^|A'li, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
'■̂ ■̂'sentada por s e u , Á L V A R O  JOSÉ MENEZES ,DA

casado, engenheiro
iiesjderatês;'é5doi;nJíliil3ã:dps®hesta Capital, doravante.

i'^^M®m-©(SlSpÇ^OES'LTDAr eSÍ|||e[êcida na Rua Santa Luzia, 153, 
‘̂ tòoXçoill-T:̂ ^^^ doravante, denominada

séu sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DO

ALAGOAS - CASAL, SõciedJ; 
Estrutura, sediada na ruá| 
12.294.708/0001-81,
COSTA, brasileiro,
Presidente da G e s@ ^ ^  
civil, inscrito no CPh/î '̂®- 
denominada simplesmtili 
Barro Duro, Maceió/AL, inscí 
simplesmente CONTRATADA;
SANTOS, brasileiro, casado, emprésã^ í̂̂ ^nsCTrtOĵ bj,:'CRF/MF sob o n° 530:311.567-49, residente e 
domiciliado nesta capital, tendo em ............ .........................................................  . . .  _  .i á jW P^ cessó  Administrativo n® 11452/2011, C .I. 

 ̂ _^^_,,̂ ,̂or^o,fçom as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIM EIRA; Por força ãj^^p|tri7mentbV''Q 'prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima dò Contrato original fica pro^f|p;i^“’pĵ ,rraî s:0̂ ^̂  ̂ meses a contar dé 27 de outubro de 
2011 a 27 de abril de 2012.
PARAGRAFO UNICO: Por força do dispoãta îî á|lg |̂,140,-da:Lei 8.666/93, na-contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimen0 còl^âtÉWo-^sè os dias consecutivos.
CLAUSULA SEGUNDA: A despesa fa^^l^^^ ^uprôrfoqacão de prazo 
primeira terá a seguinte dassificaçãp

.............-  GEMTE

35/20;ll - GEMTE , celebram o presifelefead ilii

:0^{s

estabelecida na cláusula

Unidade Orçamentaria..
Grupo dé DesQ§si^ft% ?!*j.................................. 60000Ò -  Abastecirfiénto i);VÁgua/Esg.Sanitário
Rubrica

CLÁUSULA T E R C i
------------------

. . . . . j^ i . ................ .TÃ................................... 616612- Ampliação e MeÉoria de Sistem as.
R C Ê H ^ : Ficam m anldas ii!Sratificárdásr'6^^ tcÉBklSiiSFinsJiè direito, as dái

----  11. aj ■ £ i.^f 1. " 1.  'condiçoes que nãolpram alteradas por força Jliest@nstrumento. \  - S  
^  m

cláusulas e

E, por estarem asfim , justas e aco^ i^ ás" p|írtes,%ssj:|aró o.íp|ésente,'<€mlÍuas vias de igual teor e 
forma, na presença^ás testemunha^baixo Q^adas.

TESTEMUNHAS: NÉZESNDA COSTA

ODRIGUES DA MOTA 
d  ̂Gestã® Opéracional/CASAL

José Filí'p€Tdà pma Santana 
GABjA l 9.196 

Advogao^ - CASAL

1® Aditivo ao contrato n° 91/201Ò-HC-26/09/2011



í aJ'
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w .

Casal

____________________________________________________________ia,.
FIs )  /

1

i N“ PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PRO CESS^ N“ FOLHA;

_________





wCasal C o m p a n h ia  de  S a n e a m e n to  d e  A la a o a

OBRA ; Recuperação e substituição de rede coietora de esgoto

LOCAL; Maceió - AL

DATA: 14 de dezembro de 2011
ii7;EMf ^ Í \ ^ M j ™ D I S C R I M I N A ' G A O H H « K H S 8 0 e « íC IF fo l! SQÜANIGB

1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 M obilização da obra % 5,00 1.762.992,38 88.149,62

Total 1 88.149,62

2 Serviços

2.1 D em oiição de pavim ento  asfáltico 2.753,14 17,83 49.088,49
2.2 Fornecim ento e  ap licação  de brita corrida 550,62 118,25 65.110,82

2.3 Fornecim ento e  ap licação  de C B U Q  (asfalto) m* 2.753,14 63,26 174.163,64

2.4 Q uebra e  reposição  de p avim ento  em  para lelo m‘ 950,00 28,92 27.474,00

2.5 Escavação  m ecân ica  d e  valas de a té  2m 5.349.47 5,50 29.422,09

2.6 E scavação m an ual (m ista) d e  va las  2 à  5 m d e  profundidade 5.933,43 23,93 141.986,98
2.7 Escoram ento m etálico m" 5.139,19 44,95 231.006,59
2.8 Concreto sim ples com  sika 260,25 324,91 84.557,83
2.9 Concreto arm ado 180,00 1.323,72 238.269,60

2.10 R eaterro  com pactado m anualm ente 6.770,00 19,23 130.187,10
2.11 R eaterro  com pactado m ecan icam ente 4.512,00 10,67 48.143,04
2.12 R ebaixam ento  de lençol h 4.900,38 47,07 230.660,89
2.13 C arga e transporte de m ateria l a té  0 ,25K m 19.601,50 1,96 38.418,94
2.14 C arga e  transporte de m ateria l (bota-fora) 953,59 13,34 12.720,89
2.15 Sinalização fixa com  tela  e  tapum e m 990,50 9,79 9.697,00
2.16 R etirada e reposição d e  m eio fio m 27,11 8,24 223,39
2.17 R etirada e reposição d e  ca lçad a  c im entada 635,72 28,53 18.137,09
2.18 Sinalização fixa com  tela  tap u m e sem  ilum inação m 2.278,01 3,34 7.608,55
2.19 R ecuperação  de ligação  dom iciliar UNID. 150,00 9,50 1.425,00
2.20 Energia trifásica m ê s 12,00 1.582,37 18.988,44
2.21 Vigilância h 11.125,17 10,09 112.252,97
2.22 A terro com  m ateria l de ja z id a  (are ia ) 590,94 65,47 38.688,84

2.23
A ssentam ento  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  12  com  a n é is  V IN IL F O R  -  
lOOmm m 240,00 2,30 552,00

2.24
A ssentam ento  d e  tubo P V C  P B  J E  CL 12 com  an é is  V IN IL F O R  -  
ISOmm m 210,00 2,79 585,90

2.25
A ssentam ento  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  12  com  an é is  V IN IL F O R  -  
200m m m 180,00 3,22 579,60

2.26
A ssentam ento  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  12  com  an é is  V IN IL F O R  -  
250m m m 150,00 6,46 969,00

2.27
A ssentam ento  d e  tubo P V C  P B  J E  CL 1 2  com  a n é is  V IN IL F O R  -  
300m m m 120,00 4,00 480,00

2.28
A ssentam ento  d e  tubo d e  m an ilha  d e  concreto  p a ra  galeria  de  
águ as  p luviais -  30 0 m m m 50,00 17,84 892,00

2.29
A ssentam ento  d e  tubo de m an ilha  d e  concreto  p a ra  galeria  de  
águ as  p luviais -  40 0 m m m 50,00 22,70 1.135,00

2.30
A ssentam ento  d e  tubo de m an ilha  d e  concreto  p a ra  galeria  de  
águ as  p luviais  -  SOOmm m 50,00 28,47 1.423,50

2.31
A ssentam ento  d e  tubo d e  m an ilha  d e  concreto  p a ra  galeria  de  
águ as  p luviais -  SOOmm m 50,00 37,42 1.871,00

Total 2 1.716.720,18
3 Materials

3.1
Fornecim ento de tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  12 c /a n é is  100  
m m m 240,00 10,07 2.416,80

3.2
Fornecim ento de tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  12 c /a n é is  150  
m m m 210,00 20,90 4.389,00





Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

OBRA : Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto I

LOCAL: Maceió-AL

DATA: 14 de dezembro de 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

3.3
Fornecim ento de tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /a n é is  2 0 0  
m m m 180,00 31,22 5.619,60

3.4
Fornecim ento d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /a n é is  2 5 0  
m m m 150,00 51,95 7.792,50

3.5
Fornecim ento d e  tubo P V C  V iN iL F O R  P B  J E  CL 12 c /a n é is  3 0 0  
mm m 120,00 85,99 10.318,80

3.6
Fornecim ento d e  tubo de m an ilha  de concreto  p ara  gaierias  de  
água pluviais -  300m m m 50,00 30,50 1.525,00

3.7
Fornecim ento d e  tubo d e  m an ilha  d e  concreto  p ara  g alerias  d e  
água p luviais -  4 00m m m 50,00 76,25 3.812,50

3.8
Fornecim ento d e  tubo d e  m an ilha  d e  concreto  p ara  g alerias  d e  
água p luviais -  5 00m m m 50,00 97,05 4.852,50

3.9
Fornecim ento d e  tubo d e  m an ilha  d e  concreto  p ara  g alerias  d e  
água p luviais -  6 00m m m 50,00 110,91 5.545,50

Total 3 46.272,20
SUB-TOTAL 1.762.992,38

^  TOTAL G ERA L 1.851.142,00





C O N S T R U Ç Õ E S  UTDA,
TRANSPORTE E 3 .0 C A Ç Ã 0  DE EQUIPAM ENTOS

Maceió (AL), 09 de Setembro de 2010.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas. 
Att.; Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: Concorrência n" 03/2010 -  CASAL

Prezados Senhores:
LEF'Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, 

Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de 
preços para execução das obras e serviços de engenharia pertinente a recuperação e 
substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Macejó/ÁL, conforme dados abaixo:

a) Preço Global: RS 1.722.352,08 (hum milhão, setecentos e vinte dois mil, trezentos e 
cinqüenta e dois reais, oito centavos);

b) Prazo de Execução: 12(doze) meses;
c) Declaramos expressamente que estamos de acordo com todas as normas e condições desta 

concorrência e seus Anexos;
d) Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
e) Declaramos qüe acataremos o pagamento da administração conforme o item 13.0 do 

edital, ao tempo que indicamos os nossos dados bancários
BANCO: ÇEF AGÊNCIA: OP: 003 N“ DA CONTA: 304-3

f) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

g) Caso a firma LEF Construções Ltda., seja vencedora da Licitação o signatário será o Sr. 
Elisael Carvalho dos Santos, responsável legal da Construtora, CPF: 530.311.567-49 -  
Sócio-Gerente.

Atenciosamente,

LEFCONS
Ubênio dçv^quefqu» Melo

C R E f  .  tVPE  
T  i c n ic o

V- t

Rü . Siititii 1.U/Í11, IS3- Ban-ü Ouru - Foiie/F;;v (82) 3323-.Í5I4 - 332S-4I65 - 3328-426(1 - CNPJ ! 1.921.475/





C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EOUIPAM EN

PLA N ILH A  O R Ç À M EN T Á R IA
CLIENTE: Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL ■ 
OBRA: .Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto
LOCAL: Maceió - AL • - •

DATA: 9/9/2010
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)

UNITÁRIO TOTAL

1.0 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra .%■ 5,00 1.640.335,31' 82.016,77
TOTAL 1 82.016,77

2.0 SERVIÇOS , .

2.1 Demolição de pávimento asfáltíco rr̂ . 2753,14 16,59 45.670.03

2.2 Fornecimento e aplicação de brita comda m’ 550,62 110,03 60.584,05

2.3 Fomecimeirto e aplicação de.CBUQ (asfalto) nf* 2753,14 58,86 162.038,05

2.4 Quebra e reposição de pavimento em paralelo m* 950,00 26,91 '25.562,08

2.5 Escavação mecãnicã de valas de âté 2,00rn m* 5349,47 5.12 27.372,15

2.6
Escavação manual (mistá) de valas 2,0 á 5,0 
m de profundidade ... . . . ni’ 5933,43 22,27 Í32.161,79

2.7 Escoramento metálico • 5139,19 41,83 214.967,38

2.8 Concreto simples com sika 260,25 302,33 78.682,30
2.9 Concreto armado m’ 180,00 1.231,71 221.707,93

2.10 Reaterro compactado manualmente .fn’ . 5770,00 17,89 121.144,75

2.11 Reaterro compactado mecanicamente . ní’ 4512,00 9,93 44.787,32

2.12 Rebaixamento de lençol h . 4900,38 43,80 214.614,59

2.13 Carga e transporte de material até 0,25 Km trF 19601,50 1,82 35.616,66

2.14 Carga e transporte de material (bota fora) 953,59 12,41 11.838,04

2.15 Sinalização fixa com teia e tapume m 990,50 9,11 9.026;41

2.16 Retirada e reposição de meio fio m 27,11 7,67 208,00

2.17 Retirada e reposiçâò de^calçada cimentada m* 635,72 26,55 16.877,89

2.18
Sinalização fixa com tela tapume sem 
iluminação m 2278,01 3,11 7.089,62

2.19 Recuperação de ligação domiciliar' unid 150,00 8,84 1.325,52

2.20 Energia trifásica . . . . mês 12,00 1.472,38 17.668,56

2.21 Vigilância h 11125,17 9,39 104.438,51

2.22 Aterro com material de jazida (areia) 590,94 60,92  ̂ 35.998,97

2.23
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12.óom' 
anéis VINILFOR-lOOmm ' ‘ '

. i ■ 

m
i
-  240,00 2,14 512,59

2.24
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 corri 
anéis VINILFOR -  150mm 21C,00

, 2,60 545,44

2.25
Assentamento de tiibo PVC PB JE CL 12 cóm 
anéis VINILFOR -  200mm m 180,00 3,00 540,80

2.26
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com 
anéis VINILFOR -r- 250njm m 150,00

6,01
901,88

2.27
/Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com 
anéis VINILFOR -  300mm m 120,00

3,72 446,31

2*28
Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais 0  300mm m 50,00

16,60 

' *

r i /
1 829,86

N‘ V

\ J

♦-SF CONI. RÜÇCES LTOA 
Jb a n io  ds^ lW uerque Meto

C R ^ '‘4^B7 - C ^ E   ̂ .
Rii.(Siintii Lima. IS3 - Barro Duro - Foiie/Fax-(82) S.llü-iSU - 3328-4I65 - 3328-4260 - CNPÍiMpaYr/ftaiAftgoInsi- Est. 24.Ü78.322-Ü-< MC 9 0 . 0 1 | O- v i„cci. \l
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C O N STR U Ç Õ ES LTDA
TRANSPORTE E EOCACÂO PE  EQUIPA M FNTftS

PLA N ILH A  O R Ç A M EN T Á R IA
CLIENTE: Companhia de Sanearnento de Alagoas - CASAL 
OBRA. R e c u p e ra ç ã o  e s u b s titu iç ã o  de rede coletora de esgoto 
LOCAL: Maceió - AL 
DATA: 9/9/2010

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND : QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

2.29
Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais 0  400mm m . 50,00

21,12
1,055,79

2.30 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviate 0  500mm

m 50,00 26,49 1.324,35

2.31 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais 0  600mm m 50,00

34,82
1.741,09

TOTAL 2 1.597.278,73
3.0 MATERIAIS

3.1
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE 
CL 12 0/ anéis 0  100 mm ni 240,00 9,37 2.248,28

3.2
Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE 
CL 12 c/anéis 0  150 mm

hi 210,00 19,45 4.084,98

3.3
Fornecimentc de tubo PVC VINILFORT PB JE 
CL 12 c/ anéis 0  200 mtn m 180,00 29,05 5.229,84

3.4
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE 
CL 12 c,' anéis 0  25Ò mm m 150,00 48,34 7.250,64

3.5
F ornecimento de tubo PVC VINILFOR F® JE 
CL 12 c/ anéis 0  300 mm m 120,00 80,01 9.601,33

3.6
Fornecimento de fubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluvial 0  300 mm m 50,00 28,38 1.419,00

3.7
Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais 0  4 0 0  mm m 50,00 70,95 3.547,50

3.8
Fornecimento de tubo de manilha de cdncretp 
para galerias de água pluviais 0  500mm m 50,00 90,30 4.515,00

3.9
Fornecimento dé tubo de manilha de concreto 
para galerías de água pluviais 0  600 mm m 50,00 103,20 5.160,00

TOTAL 3 43.056,58

1
TOTAL OERAL i.722.352,08

Hum milhão, setecentos.e vinte dois mil, trezentos e cinquenta e  dois reais, oito centavos

LEF CX>NST^ÕES LTOA 
Liban lo  d m ^ u q u m iu é  

- tVPE
Rysp. Técnico

9 .

K.U, s.n,:. l,u>i=., 1S3 - B.,no Duro - K«ne/F.v: ,82) 332805,4 - 3328-4,65 - 3328.426., - CM-J I ..92l.47Sfl,ü,M-37 - Insc. Es.. 24.,,78.322.(, • , If ■





C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS

PREÇO C O M PO ST O  >

Serviço

Descrição do Serviço Unidade

Demolição de pavimentação asfáítica m2 REF;CONC03/2010-CASAL

, ComposíçSo de Pi*eço

Descrição da'Composjção . . Unid . Quaot Custo Unit. Custo Total

Servente h 2 2,42 4.84

Compressor a diesei rebocãvei h 0,1 11,79 1,179

Rompedor 56pcm/1150rpm ou equivalente h 0,3 2,5 0,75

Totais

Equipamen
to Material

Mão-de,-
Obra Enc. Social Terçeíros Valor Total

1,93 0 4,64 6,09 0 12,86

BOi: 29,00% 3,73

PREÇO COMPOSTO 16,59

'

Serviço

Descrição do Se-̂ viço Unidade

Fornecimento e Aplicação de Brita Corrida m* REF: CONC 03/2010-CASAL

Composição de Preço

Descrição da Composição Uníd Quant Custo <JnÍL Custo Total

.

Aluguel de compactador pneumático (dynapac • 1c 71 
gasolina - 2,5 hp) h ■0,20 5,00 1,00 1,00

Brita corrida 1,10 73,00 80,30 80,30

Servente h 0,70 2,42 1,69 1,69

Encarregado de turma h 0,02 - 4,95 0,07 0,07

Totais

Equipamen
to Material

Mão^e-
Obra Enc. Socíat Terçeiros Valor Total

1,00 80,30 1.77 2,23 0 í  ’ *•

e o i: 29,00% 24,74

mn

'\j

Serviço

Descrição do Serviço Unidade

Forr>ecimento e aplicação de C6ÜQ m2 REF; CONC Q3/2010-CASAL

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL
LEF CONSTRUÇÕES LTOA 
L ib a n io  de M i/q u è tq u »  Meto

CREa J48T-CVPE 
R^sp. Técnico

Riia Siiiita Lii/ia. 153- B ano  Duro - Foiie/Fax; (82) 3328-3514- 3328-4)65 - 3328-4260 - CNPJ II .921.475/0001-37 - Iu.sc. F.s). 24.07ÍÍ.322-Ü - < M C  W.OI .■ .971-0 -  Macc-i.. M





C O N S T R U Ç Õ E S  I T D A . J o - \

TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS
Composição de Preço

D escrito  da Composição Unid Quant Custo Unit Custo Total

Servente h 0,240 2,418 0,580

Rolo pneu a. prop. 25 1 (Caterpillar • ps *360 • 145.0 hp ou 
eauivalente)

h 0.060 59,790 3,587

Rolo liso 8. prop. 10,01 (dynapac • ca 2Sd • 118.0 hp) h 0,060 48,920 2.935

Pa carreg. s/pneus Caterpilar • 9S0 6  H h 0.060 104,540 6,272

Vibro-acabadora de asfalto pneu (cífali:V0A'206 • 49,0 hp 
ou eauivalente)

h 0,060 48,480 • 2,909

Concreto betuminoso usinado a quente (C8UQ) ton 0.110 216.000 25,920

Encarregado de turma • • h 0,240 4,958 1,190

,

Totafs
• ‘ ■

Equipamen
to Material

Mão-de-
Obra EncSoda) ! Terçeíros Valor Total

15.70 25,92 ' . 1,77 . .  2 ,23 l' 0 45,62

BDT: 29,00% 13,23

PRÍÇO COMPOSTO 58,86

Serviço

Descrtçao do Serviço Unidade
'

Demolição de pavimentação em paraleiepípedo ou pre-- 
moldados de concreto c/ reaproveltamento m2 R£F:CONC03/2010-CASAL ,

> Composição de-Preço

Descrição da Composição Unid Quam Custo Unit Custo Total

Servente h ■ 0,50 2,418181818 1,21

Totais
Equipamen

to Material
Mâo-de-

Obra Enc. Social Tftrçeiros Valor Total

0 0 ' ' “ l ,2 l i.52 0 2,73

BDl; 29,00% 0,79

■ ■ TOEÇO COMPOSTO . '  3,5!

Composl^o de Preço

ServíçoiRecomposição de Pavimentação em paraleiepípedo granítico sobre colchSo de areia, rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3

unid:m2

Descrição da Coriposíção

Calceteíro

Unid Quant

0,40

Custo Unít.

4.12

Custo Total

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL
LEF CONSTRUÇÕES LTDA 
Ubanlo de À^ qu^ ue Meto 

C R EA .iíís j^ * CVPE 
Tôcnico

Riu Siintii Luzi;), 153 - Bano Duro - Foiic/En; {82) 3328-JSU - 3328-4K:s - 3328-4260 - CNP.I ll.92l.475/OUOI-37- liist. E.ç(. 24.078.322-0 - f MC 90.012.971-0 Mar.i





C O N S T R U Ç Õ E S  LTDA
TRANSPORTE E LOCAÇAO DE EQUIPAM ENTOS

Servente h 0,60 2,42 ' 1,45

Areia fina adquirida em depósitos colocada na obra "(AC - arreia còmefCial) - m3 0,13 40,00 5,20

Paralelepípedo granítíco . . . . -
* * '

un. A4,00 0,000 0,00

Argamassa de cimento e areia traço t-1 (1:3) - Isacocim ento 50kg/3 padiolas 
areia dim. 0.35 X 0.45 X 0.23 m -m3 0,025 236,90 5,92

' Totais
tquipamen

to • ♦ Material.
Mào-de-

Obra Ehc: Sodal Terçeiros Valor Total

0,00 11,12 3,10 3.90 ■ ■0,00 18,13

.
BOI 29,00% 5,26

VALOR TOTAL COM 8 0 23,38

Composição de Preço

Serviço*.argdmassa de címentoe areia traço M  (13 ) - 1  saco cimento 50kg/3 padiolas areia dtm.-O.BS x 0.45 x 0.23 m*

und.:m3

Descrição da Composição Untd , Quant Custo Unit. Custo Total

Servente '  » • - .  h .  - -  4,000 2,42 9,67

Areia média(AC • areia comercial} m3 1,080 40,00 43,20

cimento cp - 320{50Kg) Kg ■452,200 0,380 17Í,84

Totatt
Equipamen

to Material
MSo^e*

Obra Enc Sodal Terçeiros Valor Total

0,00 215,04 9,67 12,19 0,00 236,90

' '

BDI 29,00% 68,70

VALOR TOTAL COM BOI 306 ,60

Composição de Preço

ServíçoiEscavação com retro-éscavadeira de pr^us, de valas, em material de cate^ría ATÉ 2,00m de profundidade

uníd:m3

Descrição da Composição Uníd Quant Custo Unit. Custo Total

Servente
\ , » j h ^ 0,100 2,418 0,242

Retroescavadeira pneus (Massey Ferguson MF - 86 HF ou equivalente) h 0,090 38,000 3,420

Totais
bquipamen

to Material
Mão-de-

Obra Enc. Social Terçeiros Valor Total

3,42 0.00 0.24 0,30 0,00 3 ,97

BDI 29.00% 1,15

VALOR TOTAL COM BDI 6 ,12

Serviço »

Descrição do Serviço Unidade

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL
LEF CONâVRliQOES LT 3A 
Líbano deMouquerque k- ifc 

C R E y fU & 7  .  a /P E  
écnico

Rii.i S.mt.i Liiíi.i, ISJ - Barro Duio - Fone/l-ax; <«Z) 3328-3fM  - 332S-4I65 - 3328-421.0 - CNPJ l l .M I.475/0001-37 - liisc. Est. 24.078.322-0 - CM C 90.012.971-0 - M.iccií) ■ i -
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇÃO; DE EQÜIPAM EN

Escavaçao manual (mista) de valas 2,0 à 5,0 m de 
profundidade m3 REF; CONC 03/2010-CASAL

CompOilclo de Preço

Descrição da Composição Unid Quant Custo UnlL Custo'Total

Servente h 0,010 2,420 0,024

Encarregado de turma h 0,010 4,958 0,050

equivalente) h 0,450 38,000 17,100

Totais
Equipamen

to Material Obra Ènc. Social Terçelros Valor Total

17.10 0 ■ ; . 0,07 0,09 0 17,27

-

BOI: 29,00% 5,01

PREÇO COMPOSTO 22,27

■ ,

Serviço

Descrição do Serviço Unidade

1

E so o ra m e n to  m etá lico  p/ v a la s , 4 ,00 m < = h< = 6,00  m, 
co m  p ra n c h a s  m e tá lic a s  d e  4 ,7  m m  x 3 0  c m  e  

lo ng arin as e  t ra n sv ê rs in a s  e m  perfis m etá lico s, 

reap ro veitam ento  : 6 0  v e z e s m2 REP: CONC 03/2010-CASAL
>

ComposiçSo de Preço

Descrição da Composição Uníd Quem Custo Un.t. Custo Total

Descrição da Composição Uníd Quant Custo Unít Custo Total

Encarregado de turma h 0,140 4,958 0,694

Servente h 1,200 2,418 2,902

Soldador * h 0,090 4,062 0,366

Caminhão guindauto 8 ,5 1  (m.bepÉ? - 11620/51-1840 hp h 0,030 64.290 1,929 ■

Grupo gerador (stemac-automático 115/103 kva ou 
equivalente) - quadro comando automatíco

h 0,160 45,000 7,200

Rompedor 56,0 pcm / 1150 Ipm (atias copco -tex 11 ou 
equivalente)

h 0,180 2,500 0,450

Motorista veículo pesado h 0,030 4,530 0,136

Aluguel de máquina solda - 300amp/220/380V trífásica : 
capacidade - Pequena

h 0,090 1,880 0,169

Compressor 250 pcm (adas copco - xa-120dd • 94,0 hp ou 
equivalente)

h 0,180 11,790
>

2,122

Perfil 'T  152.40 x 5.89 mm a36a 6.00 m f x l  (19.08 kg/m ) kg 0,824 7,000 5,768

Prancha metálica. e*4.7 mm, l=0.?0 m '  m 0,105 30.000 3,141

Eletrodo 7018 - 4mm (34 varetas/kg) kg 0,260 9.0C0 2,340

CÒNCORRÊNCIA03/2010-CASAL 0 LEF CONS sJSUÇÕES LTOA 
Ubanío de l̂ uquerque Melo 

CREAm48'7 - tyP E  
Resp./f écnico

R ... S .n t«  Luzi:,. IS3 - Bmro Duro - Fonc/Fax: t82) 3328-3SI4 - 3328-4165 - 3328-4260 - CNP.I M.y2l.47S/ü()01-37 - lu.,c. Est. 24.Ü78.322-Ü - CM C 90.012.771-0 ■ Vl.Kvm U





C O N S T R U Ç Õ E S  LTD A . "  , u , ^ , i

TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS
Marteleteíro h 0,150 3.480 0,522

Totais " '  ^
Equipa men 

to Materia>
Mao-de-

Obra Enc. Social Terçeíros Valor Total

11,70 11,249 4,12 5.19 0,169 32,43

-

BDi: . 29,0051 9,40

PREÇO COMPOSTO 41,83

Composição de Preço

Serviço Concreto simples com sika
'

unid: m3 ■'

Descrição da Composição Unid Quant Custo Unit Custo Total

Concreto simples fck= 15,0 mpa (bl/b2),com sika íti3 1,00 221,79 221.79

Lançamento de concreto simples fabricado na obra, Inclusive adensamento c 
acabamento rn3 1,00 46,48 46,48

• '

V
• Totais

Equipamen
to Material

Mão-de-
Obra En c Social Terçeifos V(ilor Total

0,00 223,05 5,01 -631 . 0 / 3 0  ' 2 3 4 ,3 7

BDI: 29,00% 67,97

PREÇO COMPOSTO 302,33

i  - 1
RelaçSo Detalhada de Insumos

Descrição do insumo Unid Quant Custo Unit Custo lotai

Areia grossa (AC *■ areia comercial} m3 0,58 40 23,2

Brita 1 (9,5 a 19,0 mm) m3 0,257 73 18,761

Brita 2 (19.0 a 25,0 m/n} m3 0,536 73 39,128

Cimento cp > 320 (50 kg) kg 338 0,38 128,44

S ika l L 3,38 4 13,52

Pedreiro

i

h 0,32 3,559090909 1,138909091

t
Servente h 1.6 2,418181818 3,869090909

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL

LEF CONS';RÍIíÇÔES LT3/í 
üban/o áe\ Uluúquçr̂ ue K'3lc 

CREAH4&K D/PB 
F^ p,/fécn lco

R..a Santa l.nzia, IS3 - Barro D m o - I W F a x í  (82) 3328-3514 - 3328-4165-3328-4260 - CNPJ ll.!»21.475/00UI-37 - Insc. list. 24.078,322-0 - CM C 90.01 >.971-0 - Mareio \1





C O N S T R U Ç Õ E S  LTD A .
TRANSPO R! E E LOCAÇAO DE EQUIPAM ENTOS

Composição de Preço

Serviço: CONCRHTO ARMADO. FCK - 18,0 MPA E 77KG/M3 DE AÇO. PREPARO COM BETONEIRA INCLUI LANÇAMENTO.

unjd:m3

. Descrição da Composição Unid Quant Custo UníL Custo Total

ACO CA-50 5/8" (15,87 MM)

kg 55 4 220

Arame recozido 18 bwg* l,25mm (9,6g/m) K6 2,5 7 17,5

Armador h 5 3,568181818 17,84090909

Cimento portiand comum cp 32
. tíg 305

0,3£i
115,9

Pedreiro
h 4

3,559090909
14,23636364

Servente
h 8

2,418181818
19,34545455

Pedra Britada n í 2 Ou 25 mm
m3 0,878

73
64,094

Chapa de madeira compensada resinada 1,2 x 1,1 
m(12mm)

Uníd 0,8000000 30,00 24

Aço CA -50 5/16 " (7,94 mm)
kg 22

4
88

Areia Média
m3 0,6139

40
24,556

Betoneira 320 L díesel 5.5 HP $/ca'’regddor mecânico
. h 0,65

3,12
2,028

Oesmoldante para forma de madeira
L 0,12

8,73
1,0476

Prego de aço 18 x 27
kg 2,52

7,5
18,9

Ajudante de carpinteiro h 13,00 2,42 31,43636364

55,876

46,38636364

Madeira pinho serrada qualidade não aparelhada m3 0,08 698,45

Carpinteiro de formas h 13,00 3,57

Ajudante especializado h 5,00 2.73 13,63636364

Totais

Equipamen
to ■ Material

M iode--
Obra Enc. Social Terçcúos Valor Total

2,03 629,87 142.83 130.03 0,00 954,81

• BDí: 29,00% 276,90

PREÇO COMPOSTO 1.231,71

Serviço

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL
HF CONSyRUQDÊS LTOA 

Ubanio de Aíhóquéfque f/eh 
CRÊA ^ 7  - CVPE 

Resp. Técnico

Rua Santa I ti/ia, IS3 - Bano Duro - Fomi'Fa\: i82) 332S-3SU - 3328-4165 - 3328-42fi(l - CNPJ I I.V21.475/00»I 37 • Iiisc. Kst. 24.Ü78..322-0 U'90.Ü 12.071 ‘I





C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS

Descrição do Serviço Unidade.
i^eaterro manual ^e valas ou áreas, compactado 
manualmente a 95% do pn, com pfaca vibratória m3 REP:CONC03/2010-CASAL

Composição de Preço

Descrição da Composição Unid Quant Custo Unit. Custo Toai

Servente h 1,53 2,42 3,70 .

Caminhao tanque 60001 <m. benz - ATEGO'1418/42-136,0 . _
n 0,10 4ü,bü

hp ou equivalente)

Aluguel de compactador placa 415 kg {dynapac - cm 20 » 
j- « X n 0.50 2.92 diesel'  7,0 hp)

4,05

1,46

Totais

Equípamen.
to Material

Mão-de-
Obra- Enc. Social Terçeiros Valor Total

4,05 0 3,70 '4,66 1,46 13,87

BDt: 29,00% 4,02

PREÇO COMPOSTO 17,89

Serviço *■;

Descrição do Serviço Unidade '

Reaterro mecânico de valas ou ãreas, compactado 
manualmente a 95% do pn, com placa vibratória m3 REP. CONC 03/2010<ASAL

C^>mpQSiçio.TÍe Preço

DescriçSo da Composição Uníd Quant Custo Unit. Custo Total

Servente h 0,30 2,42 0,73

Caminhao tanque 60001 (m. benz - ATEGO 1418/42 -136,0 
hp ou equivalente)

h 0.07 40,50 2.84

Aluguel de compactador placa 415 kg (dynapac > cm 20 h 0,30 2,92 0,88
Retroescavaaeira pneus (Massey berguson Ml- - 85 Hl- ou 

equivalente) h 0,03 36,00 1,14

Totais
bquípamen

to Material

Máo-de-
Obra Enc.Sodai Terçeiros Valor Total

3,98 0 0.73 2.12 0,88 7 .6 9

8DI: 29,00% 2,23

PREÇO COMPOSTO 9,93

Serviço

Descrição do Serviço Unidade
-

Rebaixamento de lençol freatíco h REF: CONC 03/2010-CASAL > ---

Composição de Preço

Descrição da Composição UnW Quant CustD Unit. Custo Total

Conjunto de ponteiras filtrantes para rebaixamen» de 
lençol íalueuel mensal)

h 1 33,95 33,95

* Totais
bquípamen

to Material

Mao^e*
Obra Enc. Social Terçeiros '  Valor Total <------

0 0,00 0,00 33.95 - 3 3 ,9 5  _

CONCORRÊNCIA 03/2010-CASAL
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Serviço *

Descrição do Serviço Unfdade

Carga e transporte de material até 0 ,25  Km m3 REF; CONC 03/2010-CASAL

Composição <íe Preço

Descrição da Composição Unid Quant Custo Unit. Custo Total
r-

Servente h 0,07 2.42 0.17

Retroescavadeíra pneus {Massey Ferguson MF - 86 HF ou 
equivalente)

h 0,027 38.00 1,03

 ̂ Totais
Equipamen

to ’ Materiat
Mâo^e*

Obra Enc. Sociai Terçeiros Valor Total

1,03 0 0.17 0,21 0,00 1,41

BDl: 29,00% 0,41

PREÇO COMPOSTO 1,82

composição  de preço

Sçrviço

Descrição do Serviço Unidade

' Carga e transporte (tsota fora) m3 REF; CONC 03/20KM1ASA1.

Composição de Preço

Oescríçâo da Composição Unid ■ Quant Custo Unit. Custo Total

Servente h 0.07 2,42 0,17

Encarregado h 0,01 4.96 0.04

Caminhão basculante 15,0t/10.0m’  m.benz 1418 h 0,16 40,50 6,48
Ketroescavadeira pneus tMassey herguson MF - 85 HF ou 

equivalente) ' h 0,07 38.00 2,66

Totais
Equipamen

to Material
Mão-de-

obra Ehc. Soda) Terçeiros Valor Total

9,14 0 0,21 0.27 0,00 9 .62

SOI: 29,00% 2,79

PREÇO COMPOSTO 12,41

Serviço

•

Descrição do Serviço Unidade

Sinalização fixa com tela e  tapume e  ilumirwçao m REF: OONC 03/2010-CASAL

Composição de Preço

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL LEF CONSTRUÇÕES LTi 
Libanio de A lM Jènfue Meto 
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS

Descrição da Compos/çSo Uníd Quant Custo UniL Custo Total

Eletricista h . ; Ó,10 4,50 0,45 f

Servente h 0,20 2.42 0,48

Receptáculo baquelíte para lâmpada com rabicho un 0,50 1,24 0,62

Fio rígido isolado em pvc 2,5mm2 (fio 12) m 2,20 0,60 1,32

Lâmpada íhcandescente 40 w x 12/ v un 0,50 0.91 0,46

Balde plástico pequeno vermelho un 0,25 2,12 0,53

Sinalização Diurna com Tela tapume em pvc -10 usos m 1,00 2,03 2,03

Totais

Equípamen
to Materi?i '

MSo-de-
Obra Enc. Social Terçeiros Valor Total

0,00 . 4,96 0,93 1,18 0,00 7 ,06

BDI: 29,00% 2.05

• PREÇO COMPOSTO 9,11

.

Serviço

Descrição do Serviço Unidade

Reirada de meio fio c/ reaproveitamentO m

*

Composiçlo de Preço

Descrição da Composição Untd Quant Custo Unít. Custo Total

Servente h 0,42 2,418181818 1,02

Totais
Equípamen

to Material
MãOKle* 
- Obra Enc. Social Terçeiros Valor Total

0 0 ^ C02 1,26 0 2,30

BDl: 29,00% 0,67

PREÇO  CX5M P0ST0 2,96

Composição de Preço

Servlço:Reposlçlo de Meío*fío de concreto simples, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3

unld:m

Descrição da Composição Uníd Quant Custo Unít. Custo Tota l

Pedreiro h 0,18 3,559 0,641

Servente h 0,36 2,418 0,871

Meio fio pré-moldado concreto (0,12 x 0,30 x l,00m ) m 1 0.000 0.000

Argamassa de cimento e areia .traço t-í (13) -1  saco amento 50kg / 3 padiolas 
areia dím. 0.35 x 0.45 x 0.23 m • Confecçao mecêntca e transporte *

m3 0,001 236,896 0,237

Totais

Equípamen
to Material

Mão-de-
obra- Enc. Sodal Terçeiros Valor Total

0,00 0,24 1,51 1,90 0,00 .3 ,65

BDl 29,00% 1,06

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL LEF CONSTRUÇÕES LTDA 
Libanio dewbuqi/erque Meh 
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" JÍ-1C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS

VALOR TOTAL COM BDl

4,71

Serviço
•

Descrição do Serviço Unidade

Demolição de piso cimentado m2

Composição de Preço

Descrição da Composição  ̂ ^ Unid Quant Custo Unít. Custo Total

Servente . h 0.7 • 2,42 1,69

Pedreiro h 0,07 3,56 0,25

Totais
Equipamen

to Materíaí

MãQ^e-
Obra fnc. Socfal Terçeiros Vaíor Total

0,00 0 1,94 2,45 0 4,39

BOI: .  29,00% 1,27

PREÇO COMPOSTO 5.66

•

Serviço

Descrição do Serviço Unidade
'

Recomposição de piso cimentado t4 e= 5cm m2 .
■

Composição de Preço

Descrição da Composição Unid Quant Custo Unit. Custo Total

Pedreiro h 0,9 3,559090909 . 3,20

Argamassa de cimento e areia traço t-4 (1:5) -1  saco 
cimento 50kg/ 5 padiolasareia dim. 0,35z0,45x0.23m m3 0,05 179,06 8,95

'  Totais '

Equipamen
to . Matenaí

Mâo^e-
Objra Enc. Social Terçeiros Valor Total

0,00 8,95 3,20 4.04 0 16,19

BD): 29.00% 4,70

1 f

.PREÇO COMPOSTO 20,89

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL
LEF CONS\f8UÇOES LTOA 
Libanio de ÀH^úerque Meto 
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
/o

-------/
Í f Is .

TRANSPORTE E EOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS
Composição de Preço

Serviço: Argamassa de cimento e areia traço t-:̂  {1:5} • 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas areia dim. 0,35z0,4Sx0,23m > Confecção mecânica e transporte

und.; m3

Descrição da Composição Unid Quant Custo Unít. Custo Total

Servente h 4,000 2,42 9,67

Areia média(AC • areia comercial} m3 1,080 40,00 43,20

Cimento cp - 320(50Kg) Kg 300,000 0,380 1144)0

Totais
Equipamen

to Material
Máo-de-

Obra Enc. Social Terçeiros Valor Total

0,00 157,20 ■ 9,67 12,19 0,00 179,06
*

BOI 29,00% 51,93

VALOR TOTAL COM BDf 230,99

Serviço’ ^ •

Descrição do Serviço Unidade

Sinalização fixa com tela e tapume sem  iluminação m REF: CONC 03/2010-CASAL

Composição de Preço

Descrição da Composição Uníd Quant Custo Unít. Custt} Total

Eletricista h 0,00 4,50 0,00

Servente h 0.07 2,42 0,17

Receptáculo baquelíte para lâmpada com rabicho un 0,00 1,24 '' 0,00

Eio rígido isolado em pvc 2,5mm2 (fio 12). m 0,00 0,60 0,00

Lâmpada incandescente 40 w x 127 v un 0,00 0,91 . 0.00

Balde plástico pequeno vermelho un 0,00 2,12 0,00

Sinalização Diurna com Tela t?pumè em pvc -10 usos m 1,00 2,03 2,03

*

' Totais
Equipamen

to Material
Mao-de-

Obra Enc Social Terçeiros Valor Total

0,00 2,03 0,17 0,21 0,00 2,41

- BDI: 29.00% 0,70

PREÇO COMPOSTO 3,11 -

Composição de Preço

Serviço: Recomposição de ligação de agua

und.: und

•

Descrição da Composição Unid Quant Custo Unít Custo Total

ADESIVO PVC FRASCO C/850G und 0,0035 20,32 0,07112

LUVA PVC SOLD P/A6UA FRIA PREDIAL 25 MM und 2 0,3 0,6

TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA FRIA PREDIAL DN 25MM m 2 1,8 3.6

ENCANADOR h 0,2 4.50 0,899390909.},

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL LEF CONSTRUÇÕES LT OA 
Libanio de Al^u&que Meto 
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C O N S T R U Ç Õ E S  LTD A
TRANSPORTE E LOCAÇAO DE EQUIPAM ENTOS

SERVENTE 0,100 2,42 0,241818182

, ,  Totais
Equipamen

to Materíaí

M8o-de- 
■ Obra Enc. Social Terçeíros Valor Total

0,00 ■ 4:27 i.w 1.44 0,00 6,85

BOI 29,00% 1,99

VALOR TOTAL^OM BDI 8 ,84

Composição de Preço ■

Serviço: Lisacao provisória de energia trífásica

und.: mês

Descrição da Composição Untd Quant Custo UniL Custo Total

Ligação provisória trifásfea de energía{{ 15 HPX746 Kw/HP X lOhs/diax 
Sdia/semana x 04 semanas)/1000) ■ 1492KWh/niôs més 2238 0,51 1141.38

Totais
Equipamen

to Material

Mão-de-
Obra Enc 5óciai Terçeiros Valor Total

0,00 0,00 0,00 0,00 1141,38 1141,33

BDí 29,00% 331,00

VALOR TOTAL COM BDI 1472,38

Composição de Preço

Serviço: Vígíldocia

und.: h

Descrição da Oimposição Uníd Quant Custo Unit Custo Total

Vigilante h 1,000 2,42 2,418181818

Totais '
Equipamen

to Material
Máo-de-

Obra Enc. Social Terçeiros Valor Total

0,00 0,00 3,22 * 4,06 0,00 7,28

i

• BDI 29,00% 2,11

■ - VALOR TOTAL COM BDI 9,39

Serviço

Descrição do Serviço Ünidadft

Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, 
inclusive aquisição em depósito de material e transporte m3 REF; CONC 03/2010-CASAL

Composição de Preço *

Descrição da Composição Uníd Quant Custo Unit. Custo Total

Encarregacfo de turma h 0,03 4,957909091 0,15

Servente h 0,20 2,42 0,48

Areia fina adquirida em depósitos colocada na obra (AC - 
areia comercial)

m3 1,1 40 44,00

Caminhao tanque 60001 (m. benz - ATEGO 1418/42-136,0 
hp ou eauívalente)

h 0,01 40,50 0,41

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL ttíF CONS^UÇÔES LTDA
/  Libanio de Albuquerque Meto
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS

Motoníveladora 15000 kg com esciríficador (cat - 140M - 
185.0 hp ou eoulvalente)

h 0,01 90 0,90

Rolo Uso a. prop. 10,01 (dynapac - ca 25d > 118,0 hp} h 0,01 43,92 0,49

Totais
Equípamen

to

-
Material

Mao-de*-
Obra Enc. Sodai Terçeiros Valor Total

179 44.00 0,63 0,80 0 47,22

BDI: 29,00% 13,69

PREÇO COMPOSTO 60,92

Composição de Preço

ServiçorAssentamento de tubo PVC PB JE C l 12 com anéfe VtNilFOR -  lOOmm

und.:m

Descrição da Composição Unid Quant Custo Unit Custo Total

Encanador hidráulico ^ h . 0,034 4,50 0,15

Encarregado de turma h 0,034 4,96 0,17

Servente h o ,i;i3 2,418 0,33

Pasta lubrificante p/pvc je kg 0,008 21,87 0,17

Totais

Equípamen
to Material

Mão-de- 
Obra ' Enc. Social Terçeiros Valor Total

•

0,00 0,17 0,66 0,83 0,00 1,66

N

BDI 1 29,00% 0,48

VALOR TOTAL COM BOI 
J ___________________________________ 2 .14

Composição de Preço

Serv(ço:Assentamento de tubo PVC VINILFORT ?B JE CL 12 c/anéis 0  150 mm

und.: m

Descrição da Composição Unid Qupnt Custo Unit Custo Total

Encanador hidráulico h 0,040 4,50 0,18

Encarregado de turma h 0,040 4.96 0,20

Servente h 0,1G0 2,418 0,39

Pasta lubrificante p/pvc je kg 0,013 21,87 0,28

Totais
Equípamen

to Material
Máo>de>

Obra Enc. Social Terçeiros Valor Total

0,00 0,28 0,77 0,96 0,M 2,01

BDI 29,00% 0,58

VALOR TOTAL COM BD! 2 ,60

Composição de Preço

Servlço:Assentamento de tubo PVC VINILFORT PBJE CL 12 c/ané is0  200mm ,

und.: m

Descrição da Composição Unid Quant Custo Unit Custo Total

Encanador hidráulico b 0,043 4,50 0,19

CONCORRÊNCIA 03/2010-CASAL v/ .
LEF C O h feT^ Ç ES  LTOA 
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS

Encarregado de turma h 0,043 4,96 0,21

Servente h  ̂ 0,174 2,418 , 0,42

Pasta lubrificante p/pvc je . kg 0,021 21,87 0,46

Toca/s

to Material Obra Enc. l^ ia l Terçeiros Valor Total

0,00 0,46 0,83 1,04 0,00 .2 ,3 3

-

29,00% 0,68

VALOR TOTAL CBMBDI 3,00

Compòsíçao de Preço

Servíço'J\ssentamento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 c/ enéís 0  250 mm

und.: m

Descrição da Composição ^ Unid Quant Custo UníL Custo Total

Encanador hidráulico h o,oso 4,50 0,360

Encarregado de turma h 0,080 4,96 0,397

Servente h 0,420 2.418 1,016

\ t

Pasta lubrificante p/pvc je kg 0,030 21,87 0,656

Totais

to Material Obra Enc, Soc/af Terçeiros Valor Total

0,00 0,66 1,772 2,23 0,00 4 ,66

BDt 29,00% 1,35

VALOR TOTAL COM BOI 6,01

Composição de Preço

ServicoiAssentamento de tubo PVC VINILFORT PS JE CL 12 c/ anéis 0  300 mm
und.:m . . • »

-

Descrição da Composição Unki Quant ' Custo Unit. Custo Total

Encanador hidráulico h 0,0S0 4,50 0,225

Encarregado de turma h 0,050 4,96 0,248

Servente h 0,200 2,418 0,484

Pasta lubrificante p/pvc íe kg 0,033 21,87 0,722

• Totais ,

Equípamen
to Material

MSo-de-
Obra Enc. Sodal Terçeiros Valor Total

0,00 0,72 0,9S6 1,21 0,00 2.88

BDI 1 29,00% 0.84

VALOR TOTAL COM BDI 3,72

Composição de Preço

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL CONS : RUÇ^ES LTOA 
Libanio deMuquerque Mefo 
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS

Serviço: Assentamento de tubo ds manilha de concreto para galeria de águas pluvfats 0  300mm

und.:m

Descrição da Composição Unid Quant Custo UníL Custo Tgtai

Encanador hidráulico h. 0,300 4,50 1,349

Encarregado de turma h 0,150 4,96 0,744
i

Servente h 0,6S0 2,418 1,572

Argamassa cimento e areia traço 1:5 M3 0,00108 179,06 0,193

Tlfor l,6t-20m de cabo h 0,65 1,13 0,735

Caminhão guíndauto 6 ,5 1 ( m. benz - L1620/51 * 143,0 hp) 0,065 . 56,25 3,656

Totais
Equípamen

to Material

Mão-de-
Obra Enc. Social Terçeiros Valor Total

4,39 ■ 0,19 ' 3,665 4,62 0,00 12,87

0,193

BDI 29,00% 3,73

VALOR TOTAL COM BDl 16,60

‘

Composição de Preço

Serviço: Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de águas pluviais 0  400mm

und.; m -

Descrição da Composição Unid Quant Custo Unit Custo Total

Encanador hidráulico h 0,400 4,50 1,799

Encarregado de turma h 0,200 4,96 0.992

Servente h 0.SÓ0 2,418 1,935

Argamassa cimento e areia traço 1:5 

Tífor l,6 t  -20m de cabo

M3 0.00160 179,06 0,286

b 0,8 1,13 0,904

Caminhão guíndauto 6 ,5 1 { m. benz * L1620/5.1 - 143;0 hp) 0,080 56,25 4,500

Totais *

Equípamen
to Material

M aooe'
Obra Enc. Sodai Terçeiros Vaior Totel

5,40 0,29 4,725 5,95 0,00 16,37

BDI 29,00% 4,75

- VALOR TOTAl COM BDl 21 .12

CALCULAR A ARGAM ASA CALCULAR O VOLUM5

Composição de Preço

Serviço: Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de éguas pluviais 0  BOOmm

und.;m

■ ' " ’

Descrição da Composição Unld Quant Custo Unít Custo Total

Encanador hidráulico '  h 0,500 4,50 2,248

Encarregado de turma h 0,250 4,96 1,239

Servente h 1,000 2,418 2.418

Argamassa cimento e areia traço 1:5 M3 0,00240 179,05 0,430

h 1 1,13 1,130

Caminhão guíndauto 5 ,5 1 ( m. benz - L1620/51 -143,0 hp) 1 0,100 55,25 5,625

Totais

hquipamen
to Material

Mão*de-
Obra Enc. Social Terçeiros Valor Total

6,76 0,43 5,906 7,44 0,00 20,53

BCH 29,00% 5,95
VALOR TOTAL COM BDl 26.49

f  \

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL
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C O N S T R U Ç Õ E S  LTDA
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS

Serviço: Assentamento de tubo de maníihâ de concreto para galería de águas pluvía» 0  600mm

und.:m

Descrição da Composição Unid Quo')t Custo Unit Custo Total

Encanador hidráulico h 0,700 4,50 3,148

Encarregado de turma h 0,350 4,96 1,735

Servente, 1 h 1,400 2,418 3,385

Argamassa cimento e areia traço VJj M3 0,00300 179,06 0,537

Tifor l,6 t  -20m de cabo h lA 1,13 1,582

Caminhão guindauto 6 ,5 1 { m. benz - L1620/51 * 143.0 hp> ^ 0,110 56,25 6,188

Totais -
Equipamen

to Materíai
Mão-de-

Obra Enc. Sodaf Terçeíros Valor Total

7,77 0,54 8,269 10.42 0,00 26,99

BDt 29,00% ' 7,83 -

VALOR TOTAL COM BDI 34,82

Composição de Preço

Serviço: Fornecimento de tubo PVC ViNIlFOR P3 JE C l 12 ç/ anéis 0 1 0 0  mm

und.:m

Descrição da Composiçlo - Uníd Guant Custo Unit Custo Total

Tubo PVC VINÍLFOR PB JF CL 12 c/ anéis 0  100 mm m 1,010 7,19 7.26

Totais •
Equipamen

to Material
Mao-de-

Obra Enc. Social “ Terçeíros Valor Total

0,00 7,25 0,00 0,00 0,00 7 ,26

- BDI 29,00% 2,11

VALOR TOTAL COM BDI 9 ,37

Composição de,Preço

Serviço: Fornecimento de tubo PVC VINÍLFOR PB JE C l 12 c/ anéis 0  150 mm

und.: m

Descrição da Composição Unid O.uant Custo Unit Custo Total

Tubo PVC VINÍLFOR PB JE CL 12 c/anéis 0  150 mm m 1,010 14,93 15,08

Totais
Equipamen

to Material
Mao-de-

Obra Enc. Soda) Terçeíros Valor Total

o,ôò 15.08 0,00 0,00 0,00 15,08

’ .  »

BDI 29,00% 4,37

VALOR TOTAL COM BDI 19,4S

Composição oe Preço

Serviço: Fornecimento de tubo PVC VINÍLFOR P6 J£ CL 12 c/ anéis 0  200 n

und.: m

Descrição da Composição

Tubo PVC VtNILJOR PB JE C l 12 c/ anéis 0  200 r

ünid Quant

1,010

Custo Unit.

22,30

CONCORRÊNCIA 03 /2010-CASAL •

Custo Total

22,52

LEF CONSTRUÇÕES LTOA 
Lfbanío á^mucfiíeique Meio 

C R E ^ 4487  -  CyPE
R i.. 1S3 - B ono Duro - Foue/Fav: ,82) 3328-3514 - 3328-4,55 - 3328-4260 - CNPJ „ .M ,.475 /0 ,m ,-37  - ,„ 50. E.,,. 2 4 M l H .3 2 r .o T y ^ t ^ l T u ,  • Macró. U





C O N S T R U Ç Õ E S  ETDA
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAM ENTOS

Equipamen
to Materíaf

Mão-diS:
Obra ín c . Sodal Terçefros Valor Total •

0.00 22.52 0,00 0,00 0,00 22,52

BOI 29.00% 6,53

VALOR TOTAL COM BDI 29,05

Compo&tçao de Preço

Serviço: Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB 3E CL 12 í;̂  anéis 0  250 mm

und.:m

OescríçSo da Composição Unid Quant Custo UniL Custo Total

Tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/ anéis 0  250 mm m 1,010 ' 37,10 37,47

Totais
Equipamen

to Material
Mao<de*

Obra Ênc. Social Terçeiros Valor Total

0,00 37,47 V 0,00 0,00 0,00 37,47

BDI 29,00% 10,87

VALOR TOTAL COM BDI 48,34

Composição de Preço

Serviço; Fornecimento de tubo PVC VÍNILFOR PB JE CL 12 c/ anéis 0  300 mm

und.:m

Descrição da Composição Unid Quant Custo UniL Custo Total

Tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/anéis 0  300 mm m 1.010 61,41 62.02

' Totais '
Equipamen

to Material

MaoKie*
Obra Enc. Social Terçeiros Valor Total

0,00 52,02 0,00 0,00 0,00. ■ 1 62,02

BDI 1 29,00% 17,99

•
VALOR TOTAL COM BOI 80,01

Composição de Preço

Serviço: Fornecimento de tubo de manílha de concreto para galerias de égua pluviais 0  300 mm

und.: m

Descrição da Composição . ' Unid Quant Custo UniL Custo Total

Tubo de concreto p/águas pluviais d» 300 mm m 1,000 22,00 22,00
" ' . 1.  1 ■ ■ f ..

'  Totais
^quípamen

to Material

Mão*de*
Obra Enc. Sodal Terçeiros Valor Total

0,00 22,00 0,00 0,00 0,00 22,00

SOI 29,00% 6,38

VALOR TOTAL COM BO* 28,38

- —  - ■ ----- ■ . -- --
Composição de Preço

Serviço: Fornecimento de tubo de manlIha de concreto para galerias de água pluviais 0  400 mm

ur»d.:m

CONCORRÊNCIA 03/2010 - CASAL A  LEF COnS tRU^ÓES LTOA' LitanlodB^buQuonfimMôh 
CREANwér -  CVPE 

f ^ s p ;  T é c n ic o

R.I. S .m ,  153 - B>.m, Duro - Fone/Fnx: ,82) 3328-351.4 - 3328-4165 - 3328-4260 - CNP3 11.021.475/0001-37 - l„.sc E.st. 24.078.322MU CM C 9Ü.OU.Í7I-0 - M ucei. - VI





C O N S T R U Ç Õ E S  L TD A .
TRANSPORTE E LOCAÇAO DE EQUIPAM ENTOS

OBRA:

Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto

data;09/09/2010

Local:

Cidade de Maceió/AL ......

CONCORRÊNCIA 03/2010-CASAL

Prazo: VÁLOR DA OBRA

12 meses 1.722.352,08

Composição das Despesas que incidem sobre o Custo Direto (CD)

Composição das Despesas que incidem sobre o Preço de Venda (PV)

CÁLCULO DA tA X A  DE BDI

Fórmula do BDI:

r (n -A ixd + B fxd + o .d + E) - i j x io o ?  
1 ,-D

TAXA DE BDI 

29.00%

Onde:

A = Taxa representativa das despesas financeiras;

B = Taxa representativa das despesas com a administração central dos serviços 

C=Taxa representativa das despesas com cntingências(Seguros, Riscos, Imprevistos) 
D = Taxa representativa das despesas tributárias (PIS, COFiNS, ISS);

E = Taxa representativa do Benefício do Construtor (Lucro ou Bônus). Q

L E F  C O N S % b Ç Ô e S  LTDA 
übanio d^ouqu^njue Meto 

O/PE
Rôsp/tecnlco

ITEM COMPOSIÇÃO DO BDI Percentual Coeficiente

1 Despesas Indiretas

A Despesas Financeiras v - ■ . 2,00% 0,0200

B Administração central ”  ' . . 6,60% 0,0660

C imprevistos e Contingências 1,22% 0,0122

D ' Despesas Tributárias 6,15% 0,0615
D l PIS 0,65% 0,0065
D2 COFINS 3,00% 0,0300

D3 ISS 2,50% 0,0250
2 Benefício 10,00% 0,1000
E Beneficio do Construtor 10,00% 0,1000

f é

Km» MMita I U7.i;i l53 - Barro Duro - Foiic/Fax: i«2) 3328-3S14 -J328-4165- 3328-426(1 ■ CNP.I II.921.475/0001 37 - liisc. Es(. 24.078.322-0 - C M( 90.012 •••’ l -i





N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
15634/2011

í

A
SUPEN:

Em anexo encontra-se a planilha de custos devidamente atualizada conforme soli­
citado, cujo os cálculos estão baseados no índice INCC no período compreendido de 
setembro de 2010 (448,222) a agosto de 2011 (481,966). Que pode ser demonstrado 
da seguinte forma: i = 481,966-448.222 = 0,0752, que equivale a 7,52 %.

448,222

Abaixo tabela demonstrando valores acima utilizados.

INCC-DI (FGV)

Mês
1

índice
i

Variação (%)
No mês j No ano 12 meses

setembro/2010 448,222 0,21 6,45 6,94
outubro/2010 449,103 0,20 6,66 7,08 ,

novembro/2010 450,763 0,37 7,06 7,16
dezembro/2010 453,766 0,67 7,77 7,77

janeiro/2 0 11 455,619 0,41 0,41 7,52
fevereiro/2 0 11 456,917 0,28 0,69 7,44

março/2 0 11 458,887 0,43 1,13 7,10
abril/2 0 11 463,766 1,06 2,20 7,33
maio/2 0 11 477,405 2,94 5,21 8,52

junho/2 0 11 479,183 0,37 5,60 7,75
julho/2 0 11 481,330 0,45 6,07 7,76

agosto/2 0 11 481,966 0,13 6,21 7,75

Em 14 de dezembro de 2011

/■
Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 

Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Matricula': 2446

ÔEPLAKI m - C





Casal

A ASJUI,
Para conhecimento, análise e parecer. 
Em, 19/12/2011

Eng.° OsmarLisboa
Vice Presidente de Gestão 
e Serviços de Engenharia

GEPLAN 006-C
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n“: 15634/2011 
Interessado: LE F  CO N STR U ÇÕ ES LTDA.

Ao Adv. Edmilson Pereira,

Pára análise e instrução jurídica.

Maceió, 20 de dezembro de 2011.



X



w
Casal Companhia de Saneam ento  de A lagoas

Processo n° 15634/2011 
Interessado: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

À
GESGOT,

Para GcfrThedmento do gestor da solicitação de reajustamento dos preços do 
ContK|^n° 91/2010. Voltando para análise.

Em:

EDMILÍ
Aavog

/ /  / Í 5 J C / /

oio I C f

Eng® Antônio Santana
■oercnte da GEK‘.TE'SUTEC(CASAL 

Mat. 1360



^ '



w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 15634/2011 
Interessado: LEFE

AO ADV. EDMILSON PEREIRA,

Para análise e evolução.

Maceió, 03 DE Janeiro de

Adv, Bruna Jucá Teixeira Moiili
Assessora 

ASJUI/CASAL

A A

o 4 - . o i 2 o \ Z .





w ,
Casal COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 15634/2011 - 
Att. Adv° Edmilsoji

ASJUÍ (De Ordem) <
Estamos encaminhando para Vs^ Caixa contendo Proc. Ref. Concorrência 
n° 0 3 /201 0  Anexo Contrato n °  91 /2010. Segue Também Prot. N° 
15634/2011.
Em; 05/01/2012

Atenciosamente

CPL/CASAL





Processo n° 15634/2011 
Interessado: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO 
REA3USTAMENTO PREÇOS CONTRATO N° 91/2010 - CASAL. 
PERÍODO 12(DOZE) MESES. VARIAÇÃO ACUMULADA INCC/FGV 
TOTALIZANDO 7,52%(SETE VÍRGULA CINQUENTA E DOIS POR 
CENTO), p er ío d o  SETEMBRO 2010, MÊS APRESENTAÇÃO 
PROPOSTA À AGOSTO 2011. POSSIBILIDADE ATENDIMENTO. 
PREVISIBILIDADE LEI FEDERAL No 10.192/2001. APÓS 
AUTORIZAÇÃO EXPRESSA SR. DIRETOR PRESIDENTE.

A Diretoria da Presidência,

Vem para análise e parecer jurídico, processo administrativo n°, 15634/2011, 
no qual a empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, solicita reajustamento dos 
preços do Contrato n° 91/2010-CASAL'com fulcro na Lei Federal n° 9069, de 
29 de junho de 1991, tendo em vista que o prazo inicialmente pactuado em 
12(doze) meses, sofreu prorrogado pelo primeiro termo aditivo estendendo-se 
a 18(dezoito) meses.

Analisando o pleito, verificamos que:

1 - A CASAL, em 27 de outubro de 2010, firmou com empresa LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA, Contrato n°. 91/2010, tendo como objeto a execução 
dos serviços de recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na 
cidade de Maceió/AL,no valor global de R$ 1.722.352,08(um milhão setecentos 
e vinte e dois mil trezentos e cinquenta e dois reais oito centavos); -

2 - Conforme previsão contida na Cláusula Sexta, o prazo de execução e dos 
serviços é de 12(doze) meses, a contar da assinatura da Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos seryiços não atinja a 
totalidade;

3 - Em 27 de outubro de 2010, a CASAL emitiu Ordem de Serviço n°. 
166/2010 - SUTEC, que autorizou a empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, a 
inicial os serviços, tendo ciência da contratada na mesma data;

4 - Por força do Primeiro Termo Aditivo, firmado em 04 de outubro de 2011, o
prazo do contrato ora em exame foi prorrogado por mais um período de 
06(seis) meses); . . /

I

5 - Com a celebração do termo aditivo' acima referido, o prazo do contrato 
totaliza atualmente em 18(dezoito) meses, estando vigente até 27 de abril de 
2012 ;

6 - Conforme estabelece o parágrafo único da cláusula sexta, os preços
contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo como base para tal 
anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do 
INCC(índice Nacional da Construção Civil) da FGV. '





7 - Considerando que a avença aniversariou em 27 de putubro de 2010, foi 
diligenciado o presente processo pela Vice Presidência de Gestão e Serviços de 
Engenharia à Superintendência de Engenharia para realização dos cálculos 
com base no índice estabelecido do contrato;

8 - Em atendimento a referida Superintendência efetuou os cálculos do 
reajuste com base na variação do INCC - índice Nacional da Construção Civil 
da Fundação Getúlio Vargas, período setembro de 2010, (mês da 
apresentação da proposta), à agosto de 2011, encontrando o INCC 
acumulado de 7,52%(sete vírgula cinquenta e dois por cento), a ser aplicado a 
partir de agosto de 2011.

9 - A Lei n°. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe de medidas 
complementares ao plano real, estabelece em seus artigos 2°, parágrafo 
primeiro e artigo 3°, parágrafo primeiro, que:

Art. 2 °  É  admitida estipulação de correção monetária ou  
de rea juste p o r índices de preços gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos de produção ou de insum os 
utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou 
superior a um ano.

§  É  nula de pleno direito qualquer estipulação de 
rea juste  ou correção monetária de periodicidade inferior a 
um ano.

Art. 3 °  Os contratos em  que se ja  parte órgão ou entidade 
da Administração pública ou indireta da União dos 
Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, serão  

■ rea justados ou corrigidos m onetariam ente de acordo com  
as disposições desta Lei, e, no com  ela não conflltarem, 
da Lei n °  8 .666/93, de 21 de ju n h o  de 1993.

§  1 °  A periodicidade anua! nos contratos de que trata o 
caput deste artigo será contada a partir da data limite 
para apresentação da proposta ou do orçam ento a que 
essa se  referir.

10 - Sobre a matérias citamos a Decisão 1315/2002 -  do Tribunal de 
Contas da União - Plenário

Atualm ente a matéria (rea juste) é regulada pela Lei 
10.192, de 2001, resultante da conversão da Medida 
Provisória 1 .171, de 1995, cu jo  diploma legal, em  seu^ 
artigo 3 °, parágrafo 1 °, estabelece que a periodicidade 
anua! do rea juste dos contratos em  que se ja  parte a 
administração pública, direta ou indireta, será contada a 
partir da data limite fixada  ̂ para a apresentação da 
proposta ou do orçamento, a que essa se  referir.

11 - Na seara administrativa, adverte Celso Antônio Bandeira de Mello:





As avenças entre administração e particular, 
nominadas contratos administrativos, fazem deste 
último um colaborador do Poder Público ao qual não 
devem ser pago o mínimo possível, mas o normal, 

' ' donde caber-lhe valor real estipulado no contrato ao
tempo do ajuste.

Assim, considerando a legislação retro citada, considerando que o Contrato 
encontra-se em vigor, entendemos que a CASAL poderá conceder o 
reajustamento pleiteado pela contratada, aplicando o percentual de 7,52% 
(sete vírgula cinquenta e dois por cento), tendo como base a variação 
acumulada dq período setembro de 2010 à agosto de 2011, da variação do 
INCC/FGV, mediante autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

Em: 29.02.2012.

MARIA DE PyiM A LISBOA AMORIM 
Advogada/ASJUI





Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOi ,5 F

Protocolo n® 15634/2011 
Interessado: LEF  C O N STR U ÇÕ ES LTDA  
Contrato n° 91/2010

A
CPL,

Conforme solicitação da Empresa LEF C O N STR U ÇÕ ES XTD A , através da 
correspondência protocolada sob o n° 15634/2011,, corroborada pela instrução 
processual e jurídica às fis 43 usque 45, parte integrante do presente processo 
conforme a Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2011, que dispõe de medidas 
complementares ao plano real, estabelece em seus artigos 2°, parágrafo primeiro e 
artigo 3°.AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 91/2010 com a Empresa 
LE F  C O N STR U ÇÕ ES  LTDA, tendo como objeto a execução dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na cidade de 
Maceió/Alagoas, reajustando o referido Contrato no percentual de 7,52% (sete 
virgula cinquenta e dois por cento) tendo como base a variação acumulada do 
período setembro de 2010 à agosto de 2011 da variação do INCC/FGV. 
Em, 057 0 3  /20í ŷ

Eng® A LV A R O  J 0 3 E  M 
Diretor Presidente

EZES  DA CO STA

/vgm...

GEPLAN 021 C
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Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PRO TO CO LO  N °. 1 5 6 3 4 /2 0 1 1  - CA SAL
R EF . AO TERM O  A D IT IV O  AO CO N TRATO >J° 9 1 / 2 0 1 0  - CA SA L

A GEPLAN

Solicitamos informar a dotação orçamentaria, para elaboração do termo aditivo.

oney '
Estagiário de direito CPl/CASAL



 ̂ '







C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

P ir â m id e

------ ■

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S
'

R e q u is ita n te :
S o l ic it a ç ã o :  0 0 0 1 1 5 7 1  
E m is s ã o :

' L ib e r a ç ã o :
S itu a ç ã o  S o l ic . :  T o d a s

a 0 0 0 1 1 5 7 1
a
a

y

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Com plem ento/ D escrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

O bservação

Q td. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação A F Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00011571 Emissão: 09/03/2012 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 09/03/2012 Liberada; SIM
Solicitante: JU LIO  DOS SANTOS BALBINO Liberação: 09/03/2012 Usu. Libera.; JULIO ' 1 ANTO N IO  SANT/3NA 130.000,00 1,00 0,00- CN T 0,00 CN T
Un. Comp,: SECOM P Valor Total 130.000,00 363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA

GEMTE - GERENCIA MACRO E TRATA
MENTO D E “ESGOTO

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: C:\PIRAMIDE\RELATORJOS\SOLIClQRP 09/03/2012 10:36:38 Página, 1





T
Casal • Comóanhia de Saneamento de Alagoas

PROTOCOLO N°. 1 5 6 3 4 / 2 0 1 1 - CASAL
R EF . AO SEG U N D O  TERM O  A D IT IV Ó  AO CO N TRATO N ° 9 1 / 2 0 1 0  CA SA L

A.ASJUI

Estamos encaminhando o 2° termo aditivo aó.contrato n° 91/2010 para aprovação.

Nefi Liima 
CP17CASAL o A  t





w
Casal

/c,.' < VCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
f f. k.̂  ,

Prot. N° 1 5 6 ^ 4 /2 0 1 1  -

VGO (de Ordem)
'̂ CaaLcê .oOEncaminhamos para conhecimento do Sagserm̂  Termo Aditivo ao Contrato 

n° 91 /2010 , celebrado entre a CASAL e a Empresa Lef Construções Ltda, objetivando a aposição das assinaturas e evoluir a VGC e DP.
Em, 13/03/2012 

Uenciosameníe
LÜCI GÈEIDE 

CPL/CASAL
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 15634/2011

À
•VGE (de Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Segundo -Termo Aditivo ao Contrato 
n° 91 /2010 , celebrado entre a CASAL e a Empresa LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA, objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.
Em, 19/03/2012
Atenciosameníe 

LüC l GLEIDE ’LüCl _  CPL/CASAL
n

^  í)-

jk

S^<?bAJirO A -0  eclA3’?^'^0 r j '  ^ d |è .í'd O - QA-LIÇ
A Í1Í<'a;a^  â^C^LCíAi Ha jUó < ^ .

àe>.oÂ i ò

Eng^.Aleianiife
Chefe de Gabinete da Presidénia ICASAL

i
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO term o  ADITIVO CONTRATO N° 
91/2010, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
LEE CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, Inscrita no CNPJ/MF 
sob 0- n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de Serviços 
de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
101.516.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 530.311.567-49, residente e domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta 
no processo n° 15634/2011 e S.C. 00011571, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir expressas:
CLÁUSULA .PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,52% (sete virquia 
cinquenta e dois por cento), totalizando o reajuste em R$ 129.520,87 ( cento e vinte nove mil, quinhentos e 
vinte reais e oitenta e sete centavos ) passando o valor global de R$ 1.722.352,05 ( um milhão, setecentos 
e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos) para R$ 1.851.872,92 (um milhão, 
oitocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa e dois centavos) tendo como 
base a variação acumulada do período de setembro de 2010 à agosto de 2011 da variação do INCC/FGV, 
conforme planilha anexa.
CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas pertinente a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentaria...'....................................... ....... .....10103 - GEMTE
Grupo de Despesa................................................................... 600000 - Abast. D'Água/Esg.Sanitário
Rubrica...........................................................................................616612 - Ampliação e Melhoria de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as ciáusulas e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igua' teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixa firmadas. f )  , -y

Maceió,

ÁLVARO JOSÉ Mp^2€S*DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:

G q  S â..' ^ osi ârI S boa
Vice-Presidente de Gestão de Serviços 
de Engenharia/CASAL

T L I^ E I/C A ^ L H O  DOS 
P ^ N T O ^ D A

FR
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Macelô-Scgunaa-ic^
2 3  d* itHUda 2011 ^  ■ _

Oiárío Oficia) 
Estado da Alagoas

inscrita no ÇPF/M F sob o 34S.322!624>91, e por sua 
procuradora E D LEU ZX  CAVALÇAKTÍ.inscritano CPF/ 
MFsobon* )29.,325.324'49 residentes edomiciU^as em 
MaceiVAL. « *
Objeiodo Aditivo: Fica autcmado 0  acrésdmo npppiçentual 
n,03%(dc2easete vírgula zero t i s  porçertto). tendo^valor
mensal de R5 339.889.15 (trezentos e trinta e nove mt), 
oitocentos e o i^ ta  e nove reais e quinze centavos), e o vaior 
global de RS 4.078.669.80 (qüatio milhões, setentae oito 
mi), seiscentos e sessenta e nove reais eoilenta centavos). 
Data da assinatura: 04 de abril de 2012 
O rí^m  dos Recursos: Própríos-
UnidadeOrçamemiria- 12103 «
Gnipo de. Despesas 300000
Rubrica 307303
Dos Signatários acima citados -
Protocolo n''27S0/2012 -C A S A L . Atendendo a solícitaçSÓ. 
autorizamos a elaboraçSo do Décimo Terrno Aditivo ao 
Contrato n" 93/2009, celebràdp pntre a 'C A S A L 'e  a 
EM PR JESAT IG R E-V IG II^ IS lC iiÁ lw fR IM O N lALD E  
A LA G O A S  LTD A . Qbser^íUto A '\égísUcio vi{>çnt,. 
Homolo|jadoeni28'03.20I2!'7";‘'  '

AL000141/201 i , elevando dessa f0rm .̂p valor mensal do 

Contrato R^iÒ/929.78 (sctcntamil, novecentos c vinte 

c  nove leiüs psetenta eoitocéntâvositotálizando anualmente 
em R5 85,1;^7.43 (oitocentos e cinquenta e'um mil. cento e 

cinquenta e se*le reais e quarenta e três centavos).

Data da assinatura: 04 de janeiro de 2012 
Orig^riíHos Recunos: Prõfmps 
Unidade Oiçamentiría 12103

Grupo de Despes» \  ' 300)000 ^
-Rubrica. 307_312

Dos Signatênos acima citados 
Protocolo n* 14^1/2011 -CASAL.Atendendoa tòlicítaçao 
da SUPSAT. aqtorízamos a claboniçêq do Terceiro Termo 
Aditivo ao Contrato n* 131 /20Q9. celebradb entre'a C A S A L  
e a E M P R E S A  EQ U ILÍB R IO  SER V IÇO S  LTD A . 
Observando a leg ts laçio  vigente. Homologad6 em
04.01.2012.

EXTRATO DO TERCElROTERMOADrnVO 
'  AOCONTRATO 

W  91/2010
Protocolo n* 15634/2011 -  CA SA L,
Contratante: C A S A L . Rua Bario  de AÓilatá. 200. Centro, 
CN FJ/M F n̂  I2.294.708/000l>8l- Diretor Presidente 
• Á LVA R O  JOSÉMEW EZES D À  COSTA, inscrito no CPF/ 
M F  sob o n*. i 40.115.494*87. e pelo Vice-Preaidenie de . 
Gestio de Serviços de Engenharia O SM AR  LISBOA, 
inscrito no CPF/MFn* 101:616.864*00.
C O N TR A TA D A : EM P R E S A  LE F  C O N S T R Ü Ç Õ tó  
LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, fl* 153, Bano Dtiro.* 
MacêÍ6/AL inscrita cm> CNPJ/M F sob o n* J 11921.475/ ' 
0001*37. doravattte. denom inada simplesmente 
CO N TRATAD A , neste.ato, reprtsentada por seu Sócio 
GcrciUc E L IS A E LC A R V A LH O  DOS SANTOS, inscrito 
no C P F /M F  lo b  o n* 33Q.311.567-49,, residente ç 
domiciliado em Ma^Í6/AL
Objeto do Aditivo; Fica estabelêcidò o reajuste d e 7 ,5 ^  
(rete virgub cinquenta edois porcento), totál^ndo o rt^uite 
'em RS. 129.520.87 (centoe vTntenove míí,quinhen{oce >Hnte. '' 
reais e.oitenta e sete centavoi).e o^vàlor global dé^RS 
I ;851.872.92 (um mtlhio. oitocentos e cinquenta e um<mÍL*' 
oitoceniosesetentaedoisreaisedncocentavo5)teraloà}m0 ' 
base I  varíaçlo acumulada do peridio de setembro de2010 

' à agosto de 2011 da vsriaçio de INÇC/FGV.'
Data dá usinaiura; 2Ò de mi)rço de 2012 
Origem dos Recunos; Próprios 
Unidade Orçamentária 
Grupo^e -Despesas 
Rubrica 
Dos Signatários acima citados^
Protocolo. n*< 15634/ZQ ll -  C A S A L .  Atendendo a 
solícitaçSo, autorizamos a elaboração do-Terceiro Termo 
Aditivo ao Contrato n*̂ 91/2010. celebrado entre a C A S A L  
eaEM PR £SA LE FC O N STR U (^ ES  LTDA, Observando 
a legíslaçlo vigente. Homologado em20.03.2011

10103 ' 
600000 
6I66I2

EXTRATO DO TERCEIRO  TERM O  ADITIVO 
AO CO NTRATO

N* 131/2009 .
Protocolo n" ld84l/20 l 1 -C A S A lT  ,
.Contratante; C A S A L  Rua Bario de Atalaia. 200, Centro. 
ÇN PJ/h íF  n í  l2.294.708/QP0lr81- Diretor Presidenté ' 
Á LVARO  JÔSÉ M EN EZES  DÁ COSTA, inscrito no CPF/ 
M F  sob o n*. 140. I I 5.494^87. e pelo Vice-Presidente de 
G esUo de C o ip o r í l iv i^ R G E  S ILV IO  L U E N G O  
C A L V A o , inK rilo  no CPFAdF ji- 032.981.054-37. 
c o n t r a t a d a : e ^ r e s  a  ̂ u i u B íU ò  SÉRVIÇOS
LTDA.estabeiecída rta Rua Quintino Bocaiuva. 123. Poma 
da tetra. C EP  57030-$70. M actlò/AL. inscrita no CNP]/ 
M F  sob 0  n° 24.472.748/0001 -55. doravante, denominada 
simplesmente, LOCADORA/neste ato representada por seu 
Sócio JO S^ rrO ,V IE lR A  OBMELOTÚNTOIL inscrito ho 
CPFft*)lF sob o n" 903.48Sv594953, residcnté e domiciliado 
eniMaceià/AL ■
Objeto do Ad jlivo; Fica autorizada a aplicação de reajuste 
de 55324% (citKO vírgula nome mil btzentòs t  vinte e .q u ^  
por cento), referente a variaçlo do IGP*M.-verificadi rio 
período de dezembro/2010 até novembro de 2011 nos 
serviços de locação dos veículos, e reajuste de 8.62% (oito '  
vírgula sessenta ejipís por cento) na m io de obra^n volvida 
nesta contratação de acordo corn aÇonvènçâo coletiva do 
Trabalho 2011/20)2. finriada entre o Sindicato dos 
traballuidores de Trirtsporle Rodoviáriode Caigs da Cidade 
de Maceió eotíndicatódss Empresas Locador»devticulos . 
do Estado de Alagoas, com registro no M TE  sob o n**

■ E X fR A T O D O T E R C E IR O T E R M O A D inV O  
AO CO NTRATO  

. '  ■ N* 123/2009
Protocolo n* 15187/2011 ^ C .l n'5Í13/20U • G A S A L -  
SUPSAT. ' .

Contratante: CASAL-RuaBarãodeÁtaláta. 200. Centro. 

CNPJ/M F n? 12.294.70S/0001-8U Diretor Presidente 
, Á LVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA, inscrito no CPF/ 

MF.s^>n<^ l40.ll5.494-:87. e pelo Více-Presidenie de 

Gestio Coriw ralivaJORGESrLyiO  LUENGO  G ALVÂO . 
inscrito no CPF/MFn* 032.981,054-^7.

c o n t r a t a d a :: e m pr ê sa ' b r a s c a r  l o c a d o r a
LTDA. estabelecida na Av.'ÂlvaroOiacllio.406S. Iója l2. 

la tíóca . .Macetd/AU inscrita no CNPJ/M F^ ob o n* 

04:834.392#X)ÒI-4S. repréieniada por seu Sócio Gerente 

■ SÉRG lbO ^ tEN ADEAM O lUh llnscrilonoCPF/M Fsob 
0  n* 872.073.034-91. residente e domiciliado em Maceió/ 

A L . ' . , ‘ v’ *■  .
. Objeto do|A.'dilivo:.Fi^ autotjzadoá aplicação de reajuslé 
-de 5,9324% (ancp yfrgulá nove m ií trezentos e. vinte e quatro 
■ porceiitoj.-ieferérito avariaçSç^do IGP-M, veri.ficada no 

jperíOdo.de.derémbrt^ÔiÓ até novembro de 201.r..nos 
aêr^çordelocação dós veícüloa, e a ju s te  de 8.545%(oito 
vír^i'quinhentos equarentaécincoiMr'centò),cómbase . 

* haConvençãoColedvidó.Trabalho20ll^012innnadaentte 
oSindicatodbaTrabalhadores.de Tiwspõrto-Ródovíiriode 
Carga da Cidade de Maceió eo  Sindicato das Empresas 
Locadoras do Estado de Alagoas, com registro nq M TE  sob 
0 n*AL00014Í/20n.elevando.de8sa forma o vclórmerual •' - 
do Contrato de'RS 94.497.58 (noventre quatro m il.

- qúatrocenioi e noventa é sete reait e cínqúeitia e pito 
centavos), totalizandoanüalifiente RS I.D3.971.04 (um  
milhão, oento e trinta e três m íl, novecentos c setenta e uny 

reais e quatro centavos).
Data da aBsUatura: 04 de janeiro de 2012 

Origem dos Recuisor fiópríos 
Unidade Orçamentária 12103

. Grupo-de De.spesai ( 300000
Rubrica * 307312
DotSit^atários acima citados
Protocolo n* 2750/2012 -  C A S A L  Atendendo a solicitação 
da SUPSAT. autbrizarnos a elaboração dp TerceiroTermo 
Aditiva ao Contrato n” 123/2009. celebrado ehtre a C A S A L  
e a ,E M P R E S A 'B R A S G A R  L O C A D O R A  LTD A . 
Observando a legislação'Vigente. Homologado em 
04:01.2042.

E X T R A T O D O P R IM E lR Ô T E R M O Ã D m vo  • ' 
AO CO NTRATO

, N* 09/2012 ■
Protocolo n* 3 755/2012 -  C A S A L -  SUPMET.
Co/ttntante; CASAL.Rúa Bario deAtalai.á. 200: Centro', 
CNPJ/MF/n* 12.294;708/ü6o U*8 Ú  D iretor Presidente ; 
ALVARO JÒ SÉ M ENEZES Ç A  CoSTATinscrilo n iC P F / 
MF.sob ó n". 140.115..49<-87,,'e'pelo Vlee-Presidente'.'de 
Ces^'Cog)qnU'va JORCÊSILVIO  LUENGO  Q ALVÁÓ .

, inscrito no CPF/MFn* 032.981;054-57.

C O N TR A TA D A : E M P R E S A  L IC IP A R  L T D A 'M E . 
estabelecida na Rua Desembargador Costa Carvalho, J 8 1, 

Batei. Curitiba/FR, íttscrilo no CN PJ/M F lob  o  n* 
]0.799.6l0AXK)J-50.,doravanie.denomínadisimplesmente 

CONTRATADA: nesto a to. repitxntada pclo Sr. GABRIEL 
D lGlOVANT^ ÇUIZ, portadordaçádula de identidade n* ■ 

, 6679253-6 SSP/PR. irtscríio no CPF /M F  sob o n* 
035.597,489-41, residente e (W ic iliado  em Curitiba/PR.

Òbjéto do Aditívo.Fica prorrogado por maisde 90(f¥)vertta)- 

dias a conu rd eO l de Março-de 2012 a Oi de Junho de

2012;
Data da assinatura: 01 de março de 2012 

Origem dos Recursos: Próprios 

Unidade Orçamentária 12201

Grúpo^dc Despesas 200000
Rubrica- 207205

Dos Signatários acima citados '
Protocolo n*3755/20 l2 rCASAL-SUPM ET. Atendendo, 
a solicitação da SUPMET. autorizamos a elaboração do 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n*09/2012, celebrado 
.enjre a C A S A L  eia EM PRESÁ  LICIPAR LTDA ME. 
Observando a iq^islação vigente. Homologado «m

29.02.2012. '  •

' í'
CO M PANHIA  D E S A N E a M ENTO  D E  A L A O O A S - 

C A S A L

EXTRATO  DO CONTRATO N* 4^ 012  

Protocolo n* 2827/2012- C A S A L  
Contratada: C A S A L  Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. 

CNPI/M F n* 12.294.708/0001-81 -reprtsemáda por seu 
Diretor PresídenteÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. 

CPF/M P n* l 40.115.494-8? e Vice-Presidente de Gestão 

Op^raciOr»! MOISÉS VIEIRA D A  ROCHA NETO. CPF/ 
M Fn*

I64.84S.Í74-87; • ' .

Coniratanie: C O N B O M ÍN IO  ED IFÍC IO  A B A ÍB Á , 

estabelecido ã- Rua Dep. José Lages n* 113, Bairro Ponta 

Vwdc.

CEP'57035-330. na cidade de Maceió/AL inscrito no CNPJ/ 

MF, sob o n* 00.3 63.261 /OOO1-76, neste ato representado' 

pelo seu representante legal.'Sra. Arta Margarete Vbladares 
Tavares. inscritalw-CPF/MF n* 083.954.034-53. RG n* 

137921 SSP/AL'residente e doiriiciliadb naRua Dep.'José 
Lages n"1I3.'Pónia Verde. ‘ *

Objfcto: CONTRATO ESPECIAL D E  Í^EMANDA píra 

' fotTiecimehto mensai.de água e serviços de esgotamento 

sanitário correspondentes,- condicionado-a-um consumo 
minimò mertsal de I SmVeconomia. O contratante pagará a 
Contratada o valor mensal referente aõ fornecimento de água 

e ao esgo^mento sanitário, objeto da cláusula primeira, de 
acordo com a tabela especifica. '
Data daAuinaoira: 22/33/2012.

Sígnatárioa: Acíma citados.

' Rrotocolon*2827/2012-CASALAtendendoasolícitação. 
autorizamos a ela^raçío do Contrato n*46/20l 2. celebrado 
entre a C A S A Le  oCOhTOOMÍNIO EDIFÍCIO ABA ÍBÁ . 

Observandoa legísiação.vigente. Homologado cm: 22/03/ 
20IT.

EXTRATO  DO CONTRATO N “ 53/2012

Protocolo n* 3826/2012 -  C A S A L  
Contratada;'CASAL Rua Barão de Atalaia, 300. Cmtro, 

CNPJ/M F n* 12.294.708/OOOV-8V-representada porsep 
Diretor Presidente ÁLVARO J05É  MENEZES DA COSTA. 
CPF/M F n" 140.115.494-87 e Vice-Presidente dc Gestão 
Opcmcionil MO'tSÉS V IH R A  DA ROCHA NETO. CPF/ 
M F n "  1M.845.174-87.

Contraunie: CONDOM ÍNIO  EDIFlCIO  ABROLHOS, 
-estabelecidoè RuaSenadorlUiíPalrneíran*63,BairroPonu 
Verde, GEP S703S-250. na cidade de M aceió/AL inscrito 
no CNPJ/MF. sob o n* 24.463.804/800l-9s', neste ato 

reprcsenladopeloseureprèsentànieIegal.Sra.ThaÍsaPereíra' 
de Morais, inscrita no CPF/M F n* 508-516.674-49, RC  n* 
2001001207100 SSP /AL residente e domiciliado na Rua 
Senador Rúí Palmeira n* 63, Ponta Verde.
Qbjeto.;^CONTATO E S P E C IA LD E  D EM A N D A  para 
fonKcimanto merttal.de ágúaeserviços de esgotamento' 
sariitirio.cotTesp'ondei\tes, condiçiionado a um consumo 
mlnrmo,nren|al de 15mVeconçun>a- O .contratante pagará a 
Contratada o valocmensal referente ao fomecirr^enio deágua 
e ao esgotamento sanitário, objeto da cláusula primeira, de 

acordo com a tabela especifica.
Data da Assinatura: 23A13/20II .

Dos Signatários: Acima c i m W  - ^
Protocolo n*3826/20!2-CASAL Atendendoa solicitação, 
aVtorizamos á elaboração do Contrato n" 53/2012. celebrado. 

entre i  C A S A L , e, o C O N D O M ÍN IO  ED IF ÍC IO  
'ABROLHOS. Observando a legislação vigente. Homologado 

em: 23/03/2014.

Á



\  ■

V

■  \ ^

IL/



Maceió-Quarta-feira
'  9 d> mato de 2012

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS •: 
CASAL

SEGUNDO TERMO A DIT^O  
AO CONTRATO N” 31/2011

Protocolo n” 1681^012 - CASAL - .GEMTÉ.- 
Contratanie: CASAL. Rua Barão deAtalaia, 200, Centro,. 
Q ^J/M Fn*  12,294.708/0001*81 • reprcscnteda por seu. 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COS- 
TA, CPF/MFn* 140.II5,494-87e Vice-Presidente de Ges­
tão Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA. CPF/MF n” 
101.616:864-00.
Contratada: LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Santa Luzia. 153. Bano Duro. M aceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF n* 11.921.475/0001-37 representada pelo Sr.' 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS CPF/MF N" 
530.311.567-49.
Objeto: A inclusão do BDI no percentual de 28?^ (vinte e • 
oito porcento), na planilha original do contrato h'’3 1/2011, 
conforme anexo I deste Tenno Aditivo.
DatadaAssinatura: 04/05/2012.
Dos Signatários: Acima citados.
P rotocoW  1681/2012 - CASAL - GEMTE.Protoco*̂  1

Atendendo solicitaçãOdaQEMTE, autorizamos a'elabora- 
çSo dò Termo A.ditiyo ao C o n tra to .3.1/2011, celebrando 
entre a CASALT8 LEF CONSTRUÇÕES LTDA Obser­
vando a legislação vigente.
Homologado em: 12/04/2012'

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA N" 93/2009

Protocplo.n^WCM/aOl^- CASAL r. CPL.
' Contratante: CASAL Rua Barão deAtalaia, 200,^Centro, 

CNPJ/MF n* 12:294,708/Çlp0lr81 - representadaporseu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÈMENEZES DA COS­
TA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 cA^ce-Presidente de Ges­
tão Corporativa JORGE-SILVIÕ LUENGO GALVÃO. 
CPF/MF n"032.98lí054'-.57: . •
Contjatada: TIGRE - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL DE
^ goasltda. ■
Objeto; Os preços çontrátãdos serão reajustados anualmen­
te com base no Acordo,^Convenção, ou Dissídio Còletiyo 
de Trabalho da categoria, dessa forma o reajustamentò dos 
preços pactuados ro Décjfnò Termo Aditivo da avença deve 

. -vigorara partirdc.Ol dcjaneirodc 2012 conformcdÍsp6ca 
Convenção Coletiva de Trabalho registrada nó MTE; 
AL000029/2012, com vigência dcOl de janeiro de20l2a 
31 de dezernbro de2012 e*a data base da categoria em 01' 
dcjaneirodc2012. . ^
Data da Assinatura: 27/04/2012.

'.Dós Signatários: Acimacitadpç. .
Protocolo n“ 5204/2012 - CASAL -  CPU 
Atendendo solicitação da GPL, autorizamps a elaboração 

' do PRIMEIRO TERMODEAPpSTILA N?v93/2009,.ce­
lebrado entre 8; CASAL e' a TIGRE - VJGÍLA19ÇIA 

, PATRIMONIALDEALAGOAS LTDA. Gbservándò a le­
gislação vigente. *'
•Homologado erri: 27/04/2012 . ,

CONTRATO N” 57/2012

Protocolo n“'10989^pll>-vÇASAL.-^ÉCOMP:'
• Contratante: CASAL; Rua,Bá^o.deAtalaia,-200, Centro, 

GNPJ/MF n" 12.294.708/Ó001-8I • rtpresentada por seu
, 'Diretor PresidentçiÀLVARO JQsfeMÊN 

TA. CPF/MF n" 140.115.494T87'e\3ce>Prtsidentçde'Ges-
• tãO; Corporativa JOlÇGÈ'SILVIO Lt/ÊNG.O GALYÃÔ.:
‘'CPF/N^ n\032t98V;P54r5,7;-, . ., . '
Contratada: C R lSM j^E Q yíPÀ liffi^
LTDA. *
:0bjeto: A aquisição .dciÕS^cínco).tubps de I^FO  700mm 
dè-diâmetro com sé)s'rneüps cada, para suprir o estoque'da. 
.Unidade dè Negocio da Baçlê leiteira e atender a adutora 
do sistema PãodeAçòtar. ' 
p ata  dáÀssiiiatiira:XKíP3^ÓÁ2. . .

. D^s' SÍgn8tirioS;AÇ)ma citados.'
Pn)tocolonM098972ÒÍl . casal - SÉCOMP̂  ̂
Ateiidendò soltoito^\<to'>SEÇPMP.>útoríainps a elabora­
d o  do CONTRATO-N** 5 7 ^ 1 2 , cçlçbnidò entrega -CA­
SAL e a,CRISttAREQUIFAR®rTO.S'^SISir 
LTDA. Observando a.légíslado vigente. Homologadorem.: 

>29/03/2012 ■ ■ ' '
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE /OAGOAs’ -
Casal

, CONTRATO N’ 48/2012

Pfctocoldn" 8545/201 IJGASAL. '
Contratánte: CASAL.>Estábelecida a RuaDarão deAialjpia, 

^200.(>ntro, O V P I /^  n* Í2>2i>4.;708RIM 
iVMidénte ÁLVARÒJOSÉMENÈZES DA COSTA^ins>

■ crítp-no CPF/MF-sob.o 140.115,494-87,,c iw!o:‘0ice-- 
PhísídcrUedc Gestão OperaciónalMOISÉS VIÈIRÀDA 
RC^HA^NE^O. ihsçnto no CPf/MFli“"l 64843:174-87. ■

. GC^TRATADA; ASPERBRÁS' -̂ aHIÀ LÍDAí ; 
estabelecida na vfa de Penetração I,-n" 590, galpão 1, CIAJ 
SÍm5esFilho/BA.inscrítanóGNPJ/MFs6boní03.685.549/ " 
0001-55, neste ato, representada por ED.UARDO JDSÉ 
DEARAÚJp FALCÃO, port8dordoCPFn3261.926.835* ■ 

'49, residente edomiciliadoehiSalvador/BA.
Objeto; A aquisição de 12.000 metro8'(doze mil) de tuboá 
de PVCDEFOFO DN 100 mm pára-complementaçâo de 
interligação de adutora entre 6 munieipie/de São José de 
Tapera e o Povoado Caboclo, confomie especificado no 
TbiThQ,de'Refer6ncía:
Data da aSsinatura: 22 de março de 20Í 2 
Origem dos Recuisos:.Própríos 
Unidade Orçamentária 1Í102
Grupo de Despesas 600000
Rubrica ^  616612
DosSígnatáríos.aciinaxitadps ..

Protocolo n* 8545/20.1'Í • CASAL. Autorirarrjos a elabora­
ção do Contrato. h"'4 8/2012, celebrado entre a CASAL e a 
empresa ASPERBRAS BAHIA LTDA, òbservarrdo a legis­
lação vigente. Homologado em22.03.2012.

EXTRATO DOTERCEIROTERMO ADmVO AO CON­
TRATO N" 91/2010 
Protocolo n“ 1563,4/201.1 - CASAL.
Contratante: CASAL. Estabelecida a RuaíBarãb deAtalaia, 
200. Centro..GNPJ/MF n" 12.294.708^001-8I-Díretor 
Presidente ÁLVARÒJOSÉMENEZES DA COSTA, ins­
crito no CPF/MF'sob o n**. 140.M5.494-87, e;pelo \^ce- 
Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR 
LISBOA, inscrito no GPF/MF.rt" 101.616.864-00. 
COÍITRATADA: LEF- CONSTRUÇÕES LTDA, 

'estabelecida naRUa Sãntalurià,n^ 153, Barro.DurOf Maceió/ 
AL, jriscritá no CNpJ/MF sób'0 n” 11.921.475/0001-37,

. neste ato, representada por seu SÓcio G.erente ELISAEL 
CARVALHO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o 
n" 530.311.567-49, residente e domiciliado em.Maceió/AL. 
Objeto: Reajuste de-7,52% (sete vírgula cinquenta e dois por 

"cento), totali:àndò RS 129.520,87 (cento e vinte e nove mil, 
quinhentos e vinte rcáis e oitenta e sele centavos) c o valor 
global de RS 1.851:872,92 (um milhão, oitocentos e cinquenta 
e um mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa e dois; 
centavos) com base nà variação do INCC/FGV acumulada 
do período de setembro de 2010 ã agosto de 201 
Data'dá assinatura: 20 ĉ e março de 2012 
Origem dos Recuraos: Próprios *
Unidade Orçamentária- 101,03
Grupo de Despesas * 6000QO
Rubrica 616612
Dos Signatários acima citados
Protocolo n" 8545/2011 • CASAL. Autorizamos a elabora­
ção do Contrato n°48/2Q12vcelebrado entre a CASALe a 
empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, observando a !e- 

^gisiação vigente. Homologado çm 20.03.2012.. 
•REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

. ÉXIÉATODOTERGEIROTERMOADmVOAOCON-
TRATON" 122/2009
Protocolo n* I4839/20M  ^ .C Í n* I04/20I1 - CASAL- 

. SUPSAT. '
Contratante: CASAL Rua Bárip de Atalaia, 200,.Centro.

, CNPJ/MF n* I2.'29'4:7O8/O0OI.81 - Diretor Presidente 
Â L V ^O  JOSÉ MENEZESp A  COSTA, inscrito rio CPF/ 
MF’íob 0 n*. 140;11-5:49,4-87, e pelo Vice-Presidente de 
G est^ Corporativa JORGE SILVIO LUENGÒ GALVÂO, 
inscrito no C P F /^  n® 032,981.054-57. 
Ç0NTRATADA;:EMPRESA PB SERVTÇOaÉTDA - EPP, 
estabeleçída^iâ Rua .Jornalista Lafaíete Belo, 86 - B, Poço, 
Maceíd/AL, inscrita no 6NPJ/Mf sob o  n® 05.607.850/ 
0001 -76, dòravanter denominadá-sÍRiplesmfcnte LOCADO- 
P A. rieste ato. represratada por sua procuradora ADRIANA 
GORREIRA'SAMPAIO, inscrita nb ÇPF/MF sob o n® 
533.862.99.4-15. residente e domiciliado em Maceió/AL 
ObjetO: A aplicação de reajuste de S;9324®/« (cinco vírgula 
nove mü trezentos e víntee quatro por cento), referente a 
variação do IGP-M. j^ficada no período de dezembro/2010 
até-novembro de 2011 nos serviços de locação dos Véiculos.

' e reajuste de 8,3333.%'(óito vírgula três mil c trezentos e * 
trinta e (rês por cento) na.mão de obra envolvida nesta 
cqntraUção.de acordo com;a Convenção Coletiva do Tra­
balho 2011/2012, flrmada.entre 0 Sihdicato dqsTrabalha- 

 ̂ dores.-de transporte Rodoviário de Carga da Cidade de 
' Maceió e o Sindicato ^asEmpresas Locadoras do Estado 
"deAlagoas.elévancfo.o valor mensal.doContrato para R5 
'72.078,39 (§etenta e dois mil, setenta coito reais c trinta e 

- nove centavos), totaiizarulo anualmente em RS 864.940.68 
"(oitocentos e sessenta e quatro mii, novecento^.e q.uarenta 
reais e sessenta e oito cqntavos).
Data da assinatura: 04 de janeiro de 2012 
OrígemdosRMursos: Próprios 
Unidade Orçamentária '13304
Grupo de Despesas 300000 '
Rubrica 307.312
Dos Signatários acima citados 
Protocolo n®14839/20í 1 r CASAL Atendendo a solicita­
ção da SUPSAT. autorizamos a elaboração do Terceiro Ter­
mo Aditiva ao Contrato n* 122/2009, celebrado.entre a 
CASAL e a EMPRESA LOCADORA PB SERVIÇOS 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em
04.01.2012.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I

Ofício nO 341/201 Z - CPL/DP

Exm.o Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Maceió, 14 de maio de 2012
PROCESSOTC: 70<»/2012 DATATC/AL:22/05/2012 

010/2012PROCESSO
AOU:

INIERESSADO:

CNPJ:

ASSOmO: COimtATDAIS

COMPANHIADE ABASTECIMErrrODE ACCAE SAN
DOESTADODE ALAGOAS- CASAL 

12»4708000181
ADrm’OS/APOSnLAlfIEmt>SiREClSteSOEMAISi

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .843/86 , , 
estamos enviando a V .Ex .a  para registro do QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 91/2010, celebrado entre a CASAL e a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
que tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência por mais 6 (se is) meses 
a contar de 27 de abril dé 2012 a 27 de outubro de 2012.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 25 de abril de 2012

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 
r|0 2304/2012 - CASAL - fis. 01 a 25.

Ao ensejo, reiteramos a VpEx.a, protestos de consideração e apreço.

Engo ÁLVARO JOSÉ MEÍTCZÉS DA COSTA
Diretor Presidente

>cn.-iArAMOfc«c;M]>M i } ^
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

(^UAKIÜ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°. 140.115.494-87, e pelo Vice- 
Presidente da Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n° 164.845.174-87, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, 
Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e 
domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 2304/2012, C.I. 
10/2012 - GEMTE , celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contrato original fica prorrogado por mais 06(seis) meses a contar de 27 de abril de 2012 a 
27 de outubro de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inciui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA! A despesa pertinente à 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária........................................... 10103 - GEMTE
Grupo de Despesa ................................................... 600000 - Abastecimento D' Água/Esg.Sanitário
Rubrica..........................................................................616612- Ampliação e Melhoria de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIRA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusuias e 
condições que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordqs, ás partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e

prorrogação de prazo estabelecida na cláusula

3° Aditivo ao contrato n° 91/2010-FR-16/03/2012





52 Maceió - Quartâ eira
2 5 d f la b r{ íd e 2 0 n

pvIPJ/MF n® 11.921.475/0001-37 representada por seu 
Sócio GerenteELISAELCARVALHO DÓS SANTOS cpf 
N® 530,311.567-49. \
Objetp: Apronogaçló do prazo de vigcncíaVôf mais 6 (seir.) 
meses a contar de 27 de abríl de 20)2 3 27 t)e outubro de
201Í
Data da Assiiuitura: 26^3/2012. ^
Dos Signatários: Acimacítados.
Protocolo n® 2304/2012- CASAL - HNG” ANTÔNIO 
SANTANA MaL 1360.
Atendendo solicitação do E.NG'’ANXÓNiO SANTANA 
Mat. i 360, autorízamos a elaboração do QUARTO TER- 
M OADmVO AOCONTRATO M^9I/2010 
, cclcbradoíentre a CASAL e a LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA. Observando a legislação vigente.

*  Republicado por incorreção.

PRIMEIRO T ER kO  ADITIVO AO COKrRATO 
N^UM On

Protocolo n '3756/2012- CASAI. - SUPMET. 
Contratante: CASAL. Rua BarSo de Ataiaia, 20C, Centro, 
CNPJ/MFn® J2.294.708/0C0I-ÍU - represepíada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COS­
TA, CPF/MF n“ 140. II 5.494-87 e Vice-Prc-sidcntc ds Ges­
tão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO. 
CPF/KÍF n** 032.981.054-5 7.
Contratada: RECAMONDEARTEFATOS COURO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n'' 07.951.171/0001-45, 
estabelecida em Fortaleza/CE,' doravante, denominada sim­
plesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
FERNANDO ANTONIO PORTO GUSm Xo , CPF/MF 
n® 036.449.954-0Ó, residente e domiciliado em Mceió.AL. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 90 
(noventa) dias a contar de 23 de fevereiro de 2012 a 23 de 
maio de 2012 •
bata da Assinatura: 23/02/2012.

 ̂ Signatários: Acima citados. 3
Pmtocolon’ 3756/2012- CASAI, - SUPMET.

' Atendendo solicitação da SUPMHT. autorizamo.t a elabora­
ção do Contrato n" 126/2011, celebrado entre a CASAL e 
a RECAMOr^DE ARTEFATOS COURO LTDA. Obser­
vando 8 legislação vigente. ' *

TERMO DE RECISÂO UNILATERAL DO 
CONTRATOR’32/20‘11

’Protocolon°3287/2912- CASAL - ASJUR. 
Contratante: CASAL. Rua Barão déAtalaia, 2C0, Centro, 
CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COS­
TA. CPF/MFn® 140.1 í 5.494-87 e Viee-Preaidcnte de Ges­
tão.Corporatíva JORGE SILVIO LUENGO ÜALVÂO, 
CPF/MF n® 032.981.054-57.
Contratada: DATALEX DISTRIBUIDORA DE 
PUBLICAÇÕE LTDA-ME
Objeio: Á partir deste instrumento, 0 contrato .32/2011 - 
CASAL, celebrado em 29.de abril de 20! 1, fica reicindido.

• sem que a CONTRATADÁ tenha direito a qualquer indeni­
zação, conforme prescreve a sua cláusula oitava. • . 
DatarfóAssiràtura; 02/04^012.
Dos Signatários: Acima citado.^
Protocolon’ 3287/20I2- CASAL - ASJUR.
Atendendo solicitação daASJUR^ autorízamos a efetivação 
do destrato do Contrato n® 32/2011, celebrado entee a 
CASAL c a DATALEX DISTRIBUIDORA DE 
PUBLICAÇÕE LTDA-ME Observando a tegi.siação vígeiv 
te.

aiMPANHiA DE SANEAMENTO 
DE AÍ.AGOAS - CASAL

QUARTO TERMO A O m vO  AO CONTRATO 
N“ 91/20!0

Protocolo n® 2304/2012- CASAL - E W  ANTÔNIO 
SANTANA M aU  360,
('/Ontratante: CASAL. Rua BurSo de Atalaia, 2Ü0, Centro, 
CNPJ/MF12.294.708/00Q1-S1 • rci5resentad3'porscu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COS­
TA, GPF/MFn® í 40.115.494-87 e Vicc-Prcsidcntc de Ges­
tão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
CPFrMFri"!64.845.174-87.
Conínitoda;LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzía,l 53, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita nr*
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da C l :
10/201 
GEMTE 

Prot. 2304/2012

Origem:
Eng° Antônio Santana Mat. 1360 ^

Destino;
SUTEC

Data de emissão; 
24/02/2012

Senhor Superintendente,

Solicitamos adiantamento de prazo por mais 06(seis) meses do Contrato n° 91/2010 -  CASAL, cu­
jo objeto é a execução dos serviços de recuperação e substituição de redes coletoras de esgotos na 

cidade de-Maceió -  Al, em virtude de que os quantitativos dos serviços não atingiram a sua totali- 
dade.
A Solicitação em questão visa dispor de um instrumento para ações imediatas a fim de minimizar 

os transtornos que são motivados quando acontece o colapso da tubulação, causando os afunda­
mentos nas vias, trazendo perigos aos veículos e transeuntes, acarretando obstruções impedindo o 

fluxo normal dos esgotos, consequentemente os transbordos nos poços de visitas e caixas de ins­
peções, para a linha d água que através das galerias de águas pluviais polui as praias agredindo o 

meio ambiente e prejudicando a imagem da Companhia.

Atenciosamente,

Eng°; Aníonio Santana, mat. 1360 
G E ^ O R  DO CONTRATO 91/2010-CASAL

0Ô5-C
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Posição do Contrato n” 91/2010-CASAL até 08/02/2012

Objeto:
Execução dos serviços de recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na Cidade de Maceió-Al.

Valor do Contrato % Valor medido R$ % Saldo R$ % Valor do T  termo aditivo (25%) R$ Saldo atual R$
1.722.352,08 100 1.498.746,39 87 223.605,69 13 430.588,02 654.193,68

Observação:
Prazo do contrato 12 meses -  Período ( 27/10/2010 a 27/10/2011) 
1° Termo Aditivo 06 meses -  Período (27/10/2011 a 27/04/2012)
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CONTRATO NO 91/2010 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO: .

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sod o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice-Presidente da Gestão OpeTacional ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o h° 140.115.494-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelfedda na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, representada por seu Sócio Gerente 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito, no CPF/MF sob o no
530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade concorrência 03/2010, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base na Lei n° 8.656/93 e Lei Complementar 123/2005, tudo conforme consta no Processo n° 
200910721 - CASAL e C .I. no 38/2009 -• GEMTE, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato,a execução dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, em conformidade com 
as condições e quantitativos estabelecidas no Anexo I deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 200910721 - 
CASAL e C .I. 38/2009 - GEMTE, com todas as suas instruções, documentos os e anexos decorrentes, 
obrigando as partes ern todos seus termos, naquilo que não contrariá-io.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR; . O presente contrato, tem seu valor total estimado em R$ 
1.722.352,08' (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oito 
centavos).
PARAGRAFO PRIMEIRO; Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, durante o primeiro ano de 
vigência contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA, da Caixa Econômica Federal, Agência 1545, Conta Corrente 304-3 e 
operação 003.
CLÁUSULA TERCEIRA: O investimento para a execução do objeto desta licitação terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................................. 11303 - GEMTE
Grupo de Despesa.......................................... 600000 - Abastecimento D'Água/Esgòf2) Sanitário
Rubrica................................................................. 616612 - Ampliação e Melhorias de SJ^m as

C'\Doviimcf.ts and Stiitm;N'ii:i\iario\Mcus do*iumenlos\sclÍc 2010\Coniritos • VGO 'cont 91^2010 J e f  coníifuçôes doc ' ' t
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no período compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de' 
cada mês e a fatura deverá ser entregue na sede da CASAL, com o atesto do gestor da contratação, 
para 0 efetivo pagamento em até 10, (dez) dias.
PÂRÁGRAFO PRIM EIRO : A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pelo gestor da CASAL,'será
encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

✓  *

CLÁUSULA QUINTA - DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA; Obriga-se a CONTRATADA, a 
fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui contratados. v

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTt^TADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em-vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO : A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moraí e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as 
horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA É DO REAJUSTE: O prazo de vigência do Contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado 
caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo como base, 
para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do INCC (índice 
Nacional da Construção Civil) da FGV. , '
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTR.ATADA, fácilitãr-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A CONTRATADA está obrigada a pérmitir e facilitar a qualquer tempo, a. 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.'

PARÁGRAFO SEGUNDO: A'CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda e a manutenção de equipamentos ' e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se psta também a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL. ■ ’

PARÁGRAFO TERCEIRO : Durante a vigência do presente; a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinpnte a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano\dventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da ej^çução dos serviços deste 
contrato.
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PARÁGRAFO QUINTO: A. fiscalização poderá sustar a execução\de qualquer trabalho que esteja 
.sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer. pessoa física ou .jurídica que estejá vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
-despesas advindas e demais consequências.
CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO; Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
ANTÔNIO SANTANA, mat. 1360, CPF: 111.417.354-15 fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução. ' . '

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado, por qualquer • 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu'substituto.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo 
estabelecido neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Óbriga-se também a CONTRATADA:

1. Executar os serviços constantes deste contrato, de acordo com as normas e exigências da CASAL;'

2. Manter um livro.autenticado pela CASAL, destinado exclusivamente aos registros das ocorrências da
CASAL; .

3. Facilitar o desempenho dos Técnicos de Segurança do Trabalho da CASAL, nas inspeções, dos 
serviços;

•4 ; Apresentar, à Contratante, os seguintes documentos:

Os profissionais colocados à disposição da CASAL devem estar capacitados, com fardamento 
apropriado e crachá de identificação, com fotografia recente;
a) Mensalmente, 0 CAGED, Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, referente aos quadros 
funcionais da Contratada;

b) Fichas de Registro e Empregados e cópias das CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
todos os funcionários participantes da execução direta dos serviços contratados, inclusive, daqueles 
eventualmente contratados no curso da vigência deste instrumento, sendo que, na primeira hipótese,
0 encaminh^ámento pela contratada, da documentação relacionada nesta alínea, devendo ser realizada , 
de imediato, enquanto que, na segunda, ate 0 ultimo dia útil do mês da contratação do empregado;
c) Mènsalmente, comprovação de regularidade perante a Previdência Sociai e FGTS, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, relativo ao pessoal utilizados nos serviços deste contrato;
d) Mensalmente, os recibos de pagamento de todos os funcionários participantes da execução direta 
dos serviços contratados;

e) Quando da eventual demissão de empregados, participantes da execução direta dos serviços 
contratados, os TRCT'S -  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, com a devida homologação 
sindical, quando assim 0 exigir a legislação pertinente, cujo envio pela Contratada à Contratante, 
devera ser efetuado num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do termino do aviso prévio, 
quando trabalhado, ou da comunicação de dispensa, quando indenizado;

f) Quando da eventual demissão de empregados participantes da 
contratados, as GRFC's e demais documentos com probatórios do cori 
fundiários aqueles atinentes, relativos a todo 0 período contratual havid 
previsto pela alínea anterior;

ĉução direta, dos serviços 
recolhimento dos valores 

|ira a Contratada, no prazo

-V-,
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•5. Pelo pagamento de quaisquer demandas trabalhistas ajuizadas por empregados seus, que tenham 
prestado serviços à contratante, bem como 'pelo ressarcimento na hipótese de esta vir a arcar com 
qualquer importe relativo aos encargos trabalhistas atinentes a empregados da Contratada;

6. Ressarcir financeiramente por quaisquer danos causados a CASAL ou a terceiros, por empregados 
seus, durante a execução dos serviços;
’7. Apresentar, sempre que solicitado peia Contratante, qualquer documento que ela Contratada deva, 
em decorrência do presente contrato, tais como: Certidão. Negativa de Debito Salarial, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Debito do INSS, Certidão Negativa dê  Debito junto a 
Prefeitura Municipal, Governo do Estado e Ministério da Fazenda, Certidão quanto a Divida Ativa da 
União e escalonamento de férias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A não apresentação dos documentos relacionados no item "1" desta clausula 
acarretara a suspensão do^pagamento de qualquer fatura ate que seja satisfeita a exigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatando a CASAL irregularidade òu incorreções no pagamento dos 
encargos devidos peia CONTRATADA, poderá aquela apresentar indicativos da inadimplência, e a seu 
critério, optar pela suspensão do pagamento da fatura mensal até a regularização da situação, ou 
liberá-la, retendo, entretanto, o valor correspondente.

' PARÁGRAFO QUARTO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA 'deverá apresentar, para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo aquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", 
para que se possa dar andamento aos serviços objeto dp presente instrumento;

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

LTP - Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente); . '

Comprovação do envió, através de ficha individual a entrega dos EPI'S (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o.afastamento ou doença);

Comprovação da realização dos exames médico adimensionais e periódicos (sempre que 
houver contratação);

• - Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, 
trabalho com exposição solar (em toda contratação);

PARÁGRAFO QUINTO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
GESMET - Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.

p a r á g r a f o  SEXTO: A aceitação das obras ou serviços não eximirá a Contratada, ou seus técnicos, 
da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 
das obras e serviços, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A inexecução total ou parcial desta cláusula sujeitará a CONTRATADA às 
penaiidades previstas pelas cláusulas sétima e nona deste instrumento, sem prejuízo das demais 
previstas em lei.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado 
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula do
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sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais 
sanções prevista na Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO; O presente contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
•regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO; Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro, da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS;

Í 'áL íÜ/1'\.CL c

i^ceió, ^   ̂ ^

( ^ :  l l  l  f

è a  Í.C '

SE MCln\A CARVALHO FILHO . 
Diretor Pjfésidente/CASAL

ALVApnOSE MSiyEZES DA COSTA 
Vice iPresidènte áe Gestão Operacional

ELISAEL CARVALHO DOS SANTÕS
' /  r'' /

? ! CON-piATADA /
/
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ANEXO I

CONTRATO N°. 91/2010 -  CASAL 

CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto -  Maceió/AL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE CáUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL'(R$)

1 Instalação da obra

1.1 Mobilização da obra % ' 5,00 1.640.335,31 82.016.,77

TOTAL 1: 82.016,77

2 Serviços
2.1 Demolição de pavimento asfáltico m̂ 2753,14 '16,59 45.670,03

2.2 Forneoimento e aplioação de brita corrida m̂ 550,62 110,03 60.584,05

2.3 Fornecimento e aplicação de GBUQ 
(asfalto) ■ m̂ 2753,14 . 58,86 . 162.038,05

2.4 Quebra e reposição de pavimento em 
paralelo m̂ 950 26,91 25.562,08

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2m m̂ ' 5349,47 5,12 27.372,15

2.6 Escavação manual (mista) de valas 2 à 
5m de profundidade m̂ 5933,43 22,27 132.161,79

2.7 , Escoramento metálico m̂ 5139,19 41,83 214.967,38
2.8 Concreto simples com sika m̂ ‘ 260;25 302,33 78.682,30
2.9 Concreto armado m̂ 180 1.231,71 221.707,93
2.10 Reaterro compactado manualmente m̂ 6770 17,89 121.144,75
2.11 Reaterro compactado mecanicamente m" 4512 9,93 44.787,32
2.12 Rebaixamento de lençol h' 4900,38 43,80 214.614,59

2.13 Carga e transporte de material até 
0,25Km rĥ 19601,5 1,82 35.616,66

2.14 Carga e transporte de material (bota 
fora) m̂ ' 953,59 12,4'1 11.838,04

2.15 Sinalização fixa com tela e tapume m 990,5 9,11 9.026,41
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 27,11 7,67 208,00

2.17 Retirada e reposição de calçada 
cimentada m" 635,72 26,55 16.877,89

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem 
iluminação m • . '2278,01 3,11 7.089,62

2.19 Recuperação de ligação domiciliar Unid. . 150 8,84 1.325,52
2.20 Energia trifásica més 12 1.472,38 17.668,56
2.21 Vigilância h 11125,17 9,39 104.438,51
2.22 Aterro com material de jazida (areia) m" 590,94 60,92 35.998,97
2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 

com anéis VINILFOR -  lOOmm m 24^ 2,14 512,59

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  150mm ' m í 2,60 545,44

i \ .
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2.25
Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  200mm m 180

'3,00 540,80

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINiLFOR -  250mm m 150 6,01 901,88

2.27
Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  300mm ' m 120

3,72 446,31

2.28
Assentamento de tubo de manilha de 
concréto para galeria de águas pluviais 
300mm m 50

16,60 829,86

2.29
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
400mm m 50

21,12 1.055,79

2.30
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
500mm m 50

26,49 . 1.324,35

2.31
Assentamento de' tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
600mm . ‘ m 50

34,82 1.741,09

TOTAL 2; 1.597.278,71
3 Materiais

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 10Omm m 240 9,37 ' 2.248,2é

V
3.2 ^Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 

PB JE  CL 12 c/ anéis 150mm m • 210,00 19,45 ’■ 4.084,98

. 3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 d  anéis 200mm m . 180,00 29,05 5.229,84

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 250mm m 150,00 48,34 7.250,64

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 300mm m 120,00 80,01 9.601,33

3.6
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
300mm - , m 50,00

28,38 1.419,00

3.7
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
400mm m\ 50,00

70,95 3.547,50

3.8
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
500mm m 50,00

90,30 4.515,00

3.9
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
600mm m 50,00

103,20 5.160,00

TOTAL 3: 43.056,57

VALOR GLOBAL: Hum milhão setecentos e vinte e dois ^mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e cinco centavos.  ̂ ^ 1.722.352,05

y\ / V
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento partiçular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS ' CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculadá à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua. Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste;’atp, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°, 140.115.494-87, e peio Vice- 
Presidente da Gestão Operacional PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF n°- 977.557.708-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL e, a , LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, 
Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; .neste, ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DO 
SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF .sob o n° 530.311.567-49, residente e 
domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 11452/2011, C .I. 
35/2011 - GEMTE , celebram o presente, aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste ..instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contrato original fica prorrogado por mais 06(seis) meses a contar de 27 de outubro de 
•2011 a 27 de abril de 2012.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento cbnsíderando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária............................................11303.-GEMTE
Grupo de Despesa ................ .................................600000 -  Abastecimento D' Água/Esg.Sanitário
Rubrica .................................... ......................................616612- Ampliação e Melhoria de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIRA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram alteradas por força.deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. , , - - . . . ,

Maceió, O * '*  !"'u^  W ■ //

TESTEMUNHAS:

.y '- '

José Santana
OABIÁV. 9.196 

Advogadg ■ CASAL

pedrq^ ilb e r ; 
Vice

'^COpra^ÁTAQA

77 , / (

[VALHO D^ANTOS 
-ar» A /  /

UES DA MOTA 
Operacional/CASAL

l° Aditivo ao contrato n“ 91/2010-HC-26/09/2011
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 

91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A

COMPANHIA DÊ SANEAMENTO DE ALAGOAS - 

CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Pôr este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria dê Estado de Infra-

Estrutura, sediada na rua Barlo de Atalaia, n° 200, Centro, Maceiô/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°. 140.115.494-87, e pelo Vice-

Presidente dò Gestão Operacional respondendo ó Vice-Presidente d,e Gestão de Serviços Engenharia

OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 101.616.864-00 e

RG 152.653-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, denominada

simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luziía, 153, Barro Duro,
✓

Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DO SANTOS, braslieiro, 
casado, empresário, mscríto no CPF/MF sob o n° 530.311 567-49, residente e domiciliado nesta capital, 

tendo eni vista o que consta no Processo Administrativo n° 15532/2011, C .I. 45/2011 - GEMTE, S.C 

00010763, celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo;

C L Á U S U L A  P R I M E I R A : Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo dos serviços 

objeto do contrato original, no percentual de 25% (vinte e cinco por .cento), referente a 

necessidade de execução de serviços complementares necessários a conclusão da obra, no valor 

de R$ 430.588,02 (quatrocentos e trinta mil quinfientos e oitenta e oito reais e dois centavos), 

elevando dessa forma o valor global do contrato original de R$ 1.722.352,08 (um milhão 

setecentos e vinte e dois mil trezentos e cinquenta e dois rèais e  oito centavos) para R$

2.152.940,10 (dois milhões cento e cinquenta e dois mil novecentos e quarenta reàis e dez 

centavos).

C L Á U S U L A  S E G U N D A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária...........................................11303 - GEMTE

Grupo de Despesa .................................................. 600000 - 'Abastecimento D' Água/Esg.Sanjtário

Rubrica..................................... ........................... ........ 616612- Ampliação e Melhoria de Sistemas, ; f

.^dltivl. aoc(.mraioi)^vr201ü-NLP-05/12/201l ^
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CLÁUSULA TERCEIRA : Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 

condições que não foram alteradas por força deste instrumento,

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, ^ ̂

ALVARO JOSE MÇNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

OS
Vice Presidente de Gestão de Serviço de 
Engenharia /CASAL respondendo pela 
Vice Presidência Operacional/CASAL

T-ESTEMUNHAS:

2_

ALHO DprSApTfôs 
ADA

'tditivo jo  contrato n" 91/20 it)-Nl.F'-05T2''20l I
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Casal Companhia de Saneamento de AJaqoas

Processo n°: 2304/2012 
lnteressado:ENG° ANTÔNIO SANTANA

Ao Ady^ FATIMA AMORINÍ 

Para análise e instruçãqjurídica.

Maceió, 01 de Março de 2012.

ASJUI/CASAL
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO n? 2304/2012 

INTERESSADO: Gerência da GEMTE

Á DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

1. Submetido a análise deste jurídico o Processo Administrativo que versa sobre 
aditamento de prazo ao Contrato n° 91/2010, celebrado entre a CASAL e a empresa 
LEF Construções Ltda.

2. O gestor do Contrato acima identificado solicita aditamento de prazo por mais 06 
(seis) meses em virtude da existência de saldo de quantitativos dos serviços, 
originalmente contratados.

3. Justifica a necessidade de dilação de prazo aduzindo as seguintes razões:” a fim de  
m inim izar o s  transtornos que sã o  m otivados quando a co n tece  o co la p so  da  
tubulação, ca u sa n do  o s  a fundam entos n a s  v ias, acarretando o b stru çõ e s  im pedindo o  
fluxo norm al d o s e sg o to s , con seg u etem en te  o s  transbordos d o s  p o ç o s  d e  v isitas e  
ca ixa s  de  in sp e çõ e s , para a linha d 'água que a tra vés d a s  ga leria s p luvia is po lu i a s  
pra ia s agred indo o m eio am biente e  p re jud icando  a im agem  da C om panhia”.

4. Tem-se às fis 02, a posição do Contrato n° 91/2010 -  CASAL:

Objeto: execução dos serviços de recuperação e substituição de rede coletora de 
esgoto na cidade de Maceió -  Al.

VALOR CONTRATO % VALOR MEDIDO R$ % SALDO R$ % VLR 2° TERMO 
ADITIVO 25%

SALDO ATUAL R$

1.722.352,08 100 1.498.746,39 87 223.605,68 13 430.588,02 654.193,68
Prazo do Contrato: 12 meses (27/10/2010 a 27/10/2011)

1° Termo Aditivo: (Prazo prorrogado por 06 meses) (28/10/11 a 28/11/12)
¥

2° Termo Aditivo: Acréscimo de serviços no percentual de 25% (vinte e cinco porcento). 
Acréscimo do valor em R$ 430.588,02



/



Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5. A previsão orçamentária para o custeio dos serviços em aditamento continua com 
a mesma classificação orçamentária registrada na Cláusula Terceira do Contrato 
e na Cláusula Segunda do seu 2° Termo Aditivo.

6. Complementarse a instrução processual com os pareceres técnicos registrados às 
fis 13, justificando a necessidade de dilação do prazo contratual.

É 0 Relatório

Procede-se a análise do Termo Contratual, quanto aos pressupostos fáticos e 
condicionantes necessárias a realização da avença pretendida:

-DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:

O contrato n° 91/2010 tem vigência até 28/04/2012

- DA PREVISÃO PARA ALTERAÇÕES DO PRAZO;

Na Cláusula Sexta do Contrato a ser prorrogado existe previsão para a prorrogação 
caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade. A alteração contratual tem 
esteio no art. 65 da Lei n° 8.666/93

Afere-se portanto, o atendimento aos pré-requisitos indispensáveis a dilação do prazo, com 
base em sua Cláusula Sexta e com arrimo no artigo 65 da Lei n° 8.666/93,

Face ao exposto opinamos pela celebração do aditamento, desde que receba a prévia e 
expressa autorização do Sr. Diretor Presidente desta Companhia.

Em, 07 de março de .2012

ADV. MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM 
)AB-AL N°1413 
ASJUI/CASAL





Casal

C.l. n° 10/2012 -  Eng° Antonio Santana 
Protocolo n° 2304/2012

A
C.P.L,

Conforme solicitação do Eng° Antônio Santana, gestor do Contrato, através da C.l. 
n° 10/2012, corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 15 e 16, parte 
integrante do presente processo, AUTORIZAM OS a prorrogação do prazo do 
Contrato 91/2010, celebrado com a LE F  C O N STR U Ç Õ ES  LTDA., que tem como 
objeto a execução dos serviços de recuperação e substituição de rede coletora de 
esgoto na cidàde de Maceió/AL, por mais um período de 06 (seis) meses, 
conforme estabelece o Artigp 65 da Lei n° 8.666/93.
Em, / o k  /2012.

Engo Á LV A R O  JO S É  M 
Diretor Presidente

DA C O S T A

APHC/acpm...

GEPLAN 021 C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N° 2304/2012 - - CASAL 
Cl 10/2012-GEMTE
A GEPLAN

Solicitamos informar a classificação orçamentária, voltando a esta CPL.. Em 15.03.2012. 
Atenciosamente

Tei^ îma Pereira 
CPL/CASAL



,  \
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

P R O C ES SO  C .I .  N °. 1 0 / 2 0 1 2 -  GEM TE  
PRO TO CO LO  N®. 2 3 0 4 / 2 0 1 2  - CA SAL
R EF . AO T E R C E IR O  TERM O  A D IT IV O  AO CO N TRATO  N ° 9 1 / 2 0 1 0  - CA SA L

A ASJUI (De Ordem)

Estamos encaminhando o 3° termo aditivo ao contrato n° 91/2010 para aprovação.

W „FeilipeRoney /
Estagiário de direito CPL/CASAL





Cà̂ l

Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 2304/2012 
Interessado: Antônio Santana

ADVA. FÁTIMA AMORIM,

Para análise e aprovação do termo.

Maceió,19 de Março de 20a2

Assessora 

ASJUI/CASAL

À  Com issão Permanente de Licitação

Com 0 3° Termo Aditivo ao Contrato n° 91/2010, devidamente analisado e aprovado 
mediante aposição da chancela desta ASJUI no referido instrumento.

Em, 21.03.2012

ADV. MARIA DEM TIM A LISBOA AMQRIM 
)AB-AL N°1413 

/ASJUI/CASAL





C ^ a l COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 2304/2012 -

A .
VGO (de Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 91 /2010 , celebrado entre a CASAL e a Empresa LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA, objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.
Em, 22/03/2012

Çj^tenciçs^mente

LUCI ckHDE. 
CPL/CASAL

^  o jesv''')í^

hés yiein da Rocha i êto Vice -^ s ld en te  de Gestão Operacional C A S A L

^  C h è

.gé
wnv 1
Chefe de Gabinete da Ptesidênia ICASfcL
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f^ M o d o  do A lfigo.is

COWPANHIA DE SANEAMEKTO DE ÂLASOAS - CASAL

COM TAW OA D ESA N K A M EK U ) D E A IA Í ÍOAS - 
CASAL

TERCEIRC) TEKM () A U nxV O  A O  CONTRATO 
N “ 91/2010

Prt3tocüíarr2^(M i2012- C.AS.AC ■ E n t'."A rtlôn io íx m un a  
M.-Ü LiW),
Contratintc: CASAC, Ru:í Bíu .̂ u .ie AOihíiíi. 2 0 0 . t xriíio. 
CNl’L A n-n ‘ 12.294 70K.'(iÜU| t i  - repre.swltada por :.eti 
Diretor Presidente À  l VARO JOSÉ M E K ti l tS  I )A t:O S  
1A, (.'PPVMEtt** 140. II 5.494 T 7  e Vícc-Presíderitc de Oe.s- 
tão O perational Í«W I1SP25 VIEIRA DA K(.ICTU N'E 11). 
CTEOVIFn" l64.íi4.S.l 7 t-K7.





Dficlal 
de Alagoas

Maceió ̂ Quint»feira j k . O
'Z 9deinaifo< le2012  " j r

n

Contratada:. I;ÉF CONSTRUÇÕES LTDA, ínsçríta no 
CNP5/MF sõbo n" ll  .921.475-/0001-37, cstebelécida em 
Maceíó/AL, doravante, denominada.aimpiesmente CON* 
TRATADA, neste ato representada por seu Sócio Gerente 
ELISAEL c a r v a l h o  DOS SA^ÍTOâ.^CPF/MF n» 
S30.311.567-49 residente e domiciliado em Maceió/A^ 
Objeto: A píorrogaçâo do. prazo de.vigência estabeleóido na. 
Cláusula Sétima do Contnto oríginaJ 6ca prorrogado pormais 
06 ( sei8).meses a.contar de 27 de 8bríl.de;20l2^a 27 de 
outubrodc70l2. ' .
DatadaAssinatura:26A)3/20l.2.  ̂ '
Dos Signatários: Acima citadòi 
Protocolo n” 2304/20! 2* CASAL- Eng.* Antônio Santana 
M atl360.
Atenderxio.solidtaçio do £ng,* Antônio SantanaMaL 1360, 
autori^mos a elabdtaçSo do Terceiro Jermo Adiüvo.ao 
Contraton‘’91/2010,cefòbradperitrea.CASALe a'LEE 
eONSTRUÇÕES-EÍDA. Observando a lepsleçío vigente. 
Homologado em: 12/03/2012.

' f í i - , » ....... ’ ■

' PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
N’‘.02/20íT

Protocolo nM3885/2C>n‘- CASAL • GETIN: - -  ' 
Çontratante:CASÀL. Rua Barão'de Atalaia, 200,Centro, 
CNPJ/MFn® 12;294.7,08/000l-8l - representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES pA COS-

CPF/MF n“ l 40.115,494-87 c Vice-Presidente de Ges- 
íão Corporativa. JORGE SILVIO LUENOO GALVÃO, 
CPF/MFn"03Í981.054'-3T.
Conveniada; INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM
in f o r m At ic a  e  in f o iw a ç ã o  d o  e s t a d o  DÈ
ALAGOAS - ITEC. inscrita no CN?J^*ÍF sob o n* 
05.100.03-1/0Ú01-38, com sede.estabelecida n í  Rua 
CIncinato Pinto, 503, Maceíó/AL, doravante, denominada 
simplesmente CONVENIADA. <
Objeto: Fíca estabelecida o incremento mensal de RS 
5.669,46 (cincomil seiscentos e sessenta e nove reais e qua- 
renta ç.seis centavos), correspondente ao percentual de 

(sete vírgula duzentos e setenta e seis^porcentô), 
passando o valor mensal de RS 77.91635 (setenta c sete mil 
novecentos-e dezesseis reais e trinta e cinco, centavos) para 
RS 83.585,81 (oitenta e tr£s mil quinhentos e oitenta e cinco 
reais e ditenta e um centavos).
Data da Assinatura: 21/03/2012:
Dos,Signatários: Ac\ma.citados,
Protocolo n" 13885/2011 - CASAL - GETIN. Atendendo 
solicitação da GETIN, autorizamos a:eíaboração dó Piimei- 
roTermoAditívo ao Convênio n*02/20i L celebrado entre a 
CASAL e 0 INSTITUTO DE.TECNCèLOGIA EM 
INFORMÁTICA E &FORMACÃO.DO ESTADO DE 
ALAGOAS - ITEC, còm a proposta mensal de.RS 
83:585,81 (oitenta e três mil quinhentos e oitenta e.cinco re­
ais e oitenta e um centavos). Observando a lejpsláção vigen- 

Homologado cm;.09/01/201^.

QUARTO TERMOADITÍVO AO CONTRATO 
'  N" 127/2009 . '

Protocolo n” 16587/2011 • CASAL - SUPSAT..' 
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro., 
CNPJ/MFn* 12.294.708/0001-81 • representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COS- 

• TÀ, CPF/MF n" .140. U 5.494-87 eVice-Presidepte de.Ges- 
tào Corporativa JORGE SILVIO’ LUENGO-Ga LVÃO, 
ePF/M Fn"032.981.034-57. - 
Conveniada: 'COSTA DOURADA VEÍCULOSjLTPA, ins­
crita no CNPJ/MF sob o n" Q0.770.O5O/0Ó01-58. 
estabelecida na Av. Dona Constância de Góes Monteiro;205, 
»la01,poço MaceÍ6/AL,.doravanIe,denonünad%simples- ' 
mente CONTRATADA.. . t
Çlbjeto: Fica-pronogadoopraw pormais 12{dbz^mèsses,
1 contar de 04 de janeiro dé.20l2i9téÕ4'dejaneird de 2013 
^ladaAssinatUfa:04/01/2012.^ ,*

. OosSignatários:Acimacitados. v.
Protocolo n* 16587/2011 • CASAL - SUPSAT. Atendera 

• i.o solicitação da SUPSAT. autorizamos a elaboração do 
Quarto TermoAditivo 80 Contrato n* I27/2009..celêbrado 
,!titre « CASAL e a COSTA DOURADA VEÍCULOS 
UDA.coni a proposta global de RS 786.154.44 (setecen- 
os e oitenta e seís tnlí, cento e ciquenta e quatro reais e qua- 

I enta e quatro centavos' >Óbservando a legislação vigente, 
í  omólog^o em: 02/01/2012.

PRJMEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO. ‘
N* 12/201!

•rotocóio n* 427/2012.- CASAL - UN JARAGUÁ. 
kmtratante: Ca s a l . Rua Barió de. A^laía, 200>Centro, 
24PJ/MF.n* 12.294.708/0001-81 • representada por seu 
tiretor.Piesidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOS- 
AXPF/MFri* 140.115.494-87 e Více-Preaidentede Gés- 

Pperacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO;'  
PF/MFn"164.845-.n‘l-87. ■ ' ' '

. Con^^iuada: CONSTRUTQRAMACi^p.ITDA. inscrita • 
no GNPJ/MF s<* 0 n*.04:59Òí303/0()0í:-‘Sl,"com sede 
estabelecida ria Av. Joâo Davim, 410< Jaãúca Maceió/AL,'‘ 
doravante, denoiniriàdaslmpI«tn^te..CONTRATADA. 
Objeto: FicaproirògadQ oprazo.>porinaÍ5l2Çloze) m e ^ ,

. a contárde l5demárço de2Cll'2:atéT3'de'marçode,20l3 
DatadaÀsáínatxua; 15/03^12,
Dos Signátári^; Acima citados.'
Protocol9ri“'427/2012- CASAL-UNJAJWGUÁ.Atcn- 
dervdo tòUcttaçSodâUKJAlCAGUÀ, autorizamos áelabò^... 
ração dp Primeiro TennoAditivOjaoÇ^ritratoii* 12/2011, 
ceiebmdo entre a (ÍA'SAL e a'CONSTRÜTORAMAG-  ̂
NQ LTDAycoth a proposta global de RS 295.1-10^00 (-du­
zentos e rtoventa e eincojiul ceríto e dez reais) òbservando a 
IegislaçãovígentB.Homólogado em: Ó2/03/20l'2.

ÇOMPANHIADE SANEAMENTO DE ALAGÔAS - 
,  ‘CASAL

EJCTRATG DOTERCEniÒTERMO ADmVO 
' AO CONTRATO • .

\.NM2T/2009  ̂ •
Protocolo n’ ISlSóáoi-l --C.Ln* 115/201L- CASAL- 
SUPSAT
Contratante: CASAL.-Rua Batio de Atalaia, 200, Centro,. 
jCNPJ/MF- rt̂ * 12.294.708/0001-81- Diretor Presidente 
ÂLVARO JOSÉMENEZES DA COSTA, inscrito nõ CPFA 
MF'sób 0 nf. l40:115;4$4-87, e pelo JAce-PrcsIdente de 
GestãoCorporativa,ròRGESILVIOLUENGOGALVÃO. '  
inscrito no CT̂ FrJvlF íiP 032.981.ÓS4-57.
CONTRATADA: EKÍPRESA AMORIM &XMOR1M 
LTDA.estabetecidanaRuaVerierável JoSoVieiraChagas. ' 
n^ 0174', Jadúfa, MaceiÕ/AL, ihscrita rio CNPJ ipb o ri* 
70.012.6\7JOOO\ -80, doravante, denominada; simplesmen­
te LOCADORA, neatè ato representada ppr.seuSÓCÍo Ge- 

. rentp.SÉRGip CASTRO DE AMORIM, inscrito no CPF/ 
MF ^obp n* 090.054.474-00.
Objeto do Aditivo: Í$onp^çãb:doDrazQ,de vigência em 12 
(doze) meses, a contar de Q4 dè jamiro de 2012 até 04'de- 
jaheiródOOl O e-fiça autorizado s aplicarão do ibaj^uste no 
percenCüaJ de 5,9324% (cinco vírgula riove mil trezentos e. 
vinte e quaóio jipr cerito) j>Bssándo o valor mensal parit RS 
4341 1 (quan ta  e-trés mib seiscentos e dez reais e brvita
e umicentavos) eo global RS 523.323,72 (qujnhenld^e vinte . 
e três mil, trezentos e vinté-e três reais e^eterita e dois centa- 
vos). , . ' ^
Data da assinatura: 04 de janeiro de 2012 

, Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade 0/çamèritária 12103’ *
Grupo dcX>espcsas 300000
Rubrica ' ■ . 307312. ‘
DosSignatáriosaciniacitados ,
frotocolò nM5186/20ll - C.rn* M5/20U.- CASAL.- 
SUPSAT. Atendendo^b sojicltação da SUPSAT, autoiizat|^ 
a elaboração do Terceiro TbrmoAditivoao Corilràto' n*121( •

■ . 2009, celebrado en&e aCASALeaEMPRESÀAMGlUKf■ 
4  AMORÍM LTDA, còm a propostá global de R3 
523.323,72 (quinhentos e vinte.e tt^rml^ trtzentDse vihtée-' 
três reais e setênta:e dóts centavos). Observando a1egísla<r 
ção vigente.,Homologadp em 02.0K2012.

EXTRATO DO SEGÜNDO-TERMOAbrnVO’
 ̂ AO CONTRATO

N* 02/2010
Protocolo a*908/2dl2 - C.I n*05/2012 • CASAL- GEROÇ 
Contratamei CASAL Rua £larão.de'Ata)aía. 200, Centro.

. CNPJ/MF'n* 12.294.708/0001-8_l- Diretor Presidente 
ÁLVARO JGSÉMENEZES DA COSTA, inscrito no CPF/ . 
MF sob o n*. 140:1 l 5.494-8?,.c,pcIo vicc-Presidcntç de 
Gestio Opõüiónal MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, 
inscrito noCPF/MFn* 164:845,174-87.

* CONTRATADA; EhffRESA EMISSÃO ENGENIÍáRiA 
E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Ay. Pastor 
Martin LutberKiftgJr, Cento EmpresariarShpppíngNova 
Arbérica, 126,4* andar, grupo 432,Del Castilho, Rio de' 
Jarwiro/RJ, inscrita noÓ íPJ sob 0 n* 39.ll0;879/CO0l-fe0, 
doraváinte, denomu£Kla síii^lesmente CONTRATADA; neste 
a to ,'represen tad a  por seu Sócio SEBASTIÃO, 
CRISTOVAM, inscrito no CPF/MF sob 0 n* '474.562.218-.

• 04.
\^ObJeu> do Aditivo: Prorrogação poriríats um periodode 

12(doze)meses, a contar de 03 dé março de 2012 a 03 de 
'm arçpde20l3. ^

- Data da assinatura: 02 de março de 2012 
Origem dos Recursos: Própriòf . .
Únidade Orçamentária 11402
Grupo de Despesas 3(X)0OÚ
Rubrica \  307320
Dos Signatários aciinacitados ^

>Prot(i«)lon*908/20t2-ÇJn*05/2012/CASAL-GEROC, 
Atendendo a scb'dttaçáo da GEROC, autorízamosa eiabo-. 
ração do SegundoTenno Aditivo ao Crintrato h* 0 ^ 0 1 0 , 
celebrado çntre.f(GASALe a EMPRESA EMISSÃO 1 ^ - 
GENHARÍA.E ÒDNSTRUÇÔES LTDA..Obscrvando a 
legislação >ngeme. Homologado em 16.02.2012.'

^XTRATO DO PRlMEIROTERMOADmvO 
AOGONTRATÕ 

N* 72/2011’
Protocòlo n* 16987/2011 - C l  n* 03/2011 - CASAL - 
GEPRO
Contratante: C i^ A L  Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n’ 12.294..708/0001-81- Diretor Presidente • 
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOST/V, inscrito no CPF/
MF sob 0 n^ 1 1 5 .4 9 4 -8 7 , e pelo Vice-Presidente de 
Gestão de Éngehàuia OSMAR LISBOA, inscrito no CPF/ 
M Fn*’l01.616.8Í64-00..
CMNTRATADA: E M P m A  MICHEIXCONTRUÇÔES 
LTDA, estabelecidána Rua Veieqdor Jatbas Januário,'n* 23- 
A Rio lâigo/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n* 10.816.189/
0001-49, doravante, denominada simplesmente CÒNTRA-' 
TADA, neste ato representado por ALÇAÍDES' JOSÉ. 
RODRIGUES,insciftonoCPF/MFsobon*S80J74.028- :
72. .
Objeto do Aditivo: Fica estabelecido 0 acréstrimo de 22,7% *

'  (vinte e dois vifgula sete por cei\to), totalizando o reajuste em ' -
RS 23,654,91Avinte e três míl, seiscentose cinquenta e qua­
tro reais e novehta'e nm qentavos) e 0 valor global de RS 
-127.848J I , (cento e.vinte e sete mil reais, oitocentos e qua- 
rentaé oito reãise cinquenta e um qentavos). .
Data da.a8sinatura:.22 de março dc2012 
Ori gem dos Recuiso^-Ptóprios 
Umdade Oíçamentária 12103
Grupo de Despesas, 600000

. Rubrica 616614 '
Dos Sigiiatáiios acima cltqdos 
Protocolo, n- 16987/2011 - C.I n" 03/2011 • CASAL - 

.. GEPRO. Atendendo a solicitação da GEPRO, autorizamos 
áelaboraçiQ dó PrimeinrTemio Aditívo ao Contrato n* 72/
2ÕH, celebrado cntieaCASALe a EMPRESAMICHELE. 

^CpNTRliÇÕES. LTDA. coro a prbi^sta global de RS 
127.848^5 l.(cento e vinte esetemíl reais, oitocentoaebua- 
rehta •  pito rews e cinquenta e um centavos). Observando.a 
legislaçito vigente. Homologado em 08.02:2012..

EXTRATO DO CONTRATO 
, N* 39/2012

Protocolo n» 710/2012 - C.I n* 17/2012 - CASAL - CAF/ 
U N .yN A O
Contratante: CASAL. Rua Baráó de Atalaia, 200, Centro. 
jGNPJ/MF‘';n* 12,294.70870001-81- Dlrctòr Presidente 

", ÁLVAROJOSÉMENEZESDACOSTA,iiHcrilonoCPF/
MF sob 0 1)*. 140.115.494-87, e pelo Vice-Prèsidente de 
Gestão Corporativa, JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO,

I  mscrito no CPF/MF n* 032.981.054-57.
1 Co n t r a t a d a : Sra. m a r ia  b b t a n ia  b a r b o s a

FERNANDES, inscrita noCPF/MF sob o n? 383.770.804-.
78, residente ná Rua Manoel Praxedes Filho, 158, Centro,

. ,Craibaa/AL doravante, denominado simplesmente LOCA­
DORA.
Objeto do Aditivo: A locação de imóvel urbano, situado na 
Manoel Praxedes Filho, s/n, Cetro. Craíbaá/AL, 0 qual ser- 

 ̂ virá para acomodarão do escriífórío da CASAL O prazo de 
vigência deste contrato é de 12 (dozè)-meses, a contar da 

'  data dá assinatura, podendo se renovado a critério das par- 
tes;:ficando a CASALpbrigada e restítoir 0 imóvel locado,  ̂
cpmpletámente desocupado, ao tômuno dà vigtocía deste 
mstrumenlo; e cujo valor mensall do aíbgi^el é de RS 4 0 0 ,0 0 * 
(qUatrocfmtos reais), valor que a Ca S AL se compromete a. 
pagar no.dia 10 (dez) de cada mês a LOCADORA ou ao 
aeuprocurãàpciegalmenteconstítuído;
Data da assin8tura:-22 de tharço dê 2012 
O rí^m  dós Recursos: Próprios 
Urüdade Orçamentária 11103
Grupo de D^pesas 3Ò0000

'-Rubrica ’ 307319 ■
Dos Signatários acima chados
Protocolo n* 710/2012 - C,I n* 17/2012 • CASAL - CAF/ 
U.HÚNÁGiAtendendoásòlicitaçãodaCAF/Ü.RUNAG 
autorizamos a elabpraçik) do Contrato n* 39/2012, celebra- 
do entre a CASALe a Sra. MARIA BETANIA BARBOSA 
FERNANDES. Observando a legislação vigente. Homolo­
gado em 14.02.2012.

■ A COMPANHIA DE SANEAMENTO DB ALAGOAS - 
CASAL através.da CPL/CASAL torna público a realização 
da licitação ateixo:
C O N V te05/2012-CA SA L.
LOCAL: Sala de Licitações no pi^io-sede da 'CASAL, a 

- Rua Barão deAtalaia, n* 200, Centro, Maceid/AL 
DATA: 10.04.2012 , às 08:30h 
TIPOl M<mqr Preço Global. ■

I DO O B J^O : Contratação de empre^r de engenharia para
realização dos serviços de melhorias na Estação Bevatóría 

. .  jde Esgotos dõ B m i^rio  Submarino de Maceió/ALconfor- ' 
nlcPr^íeto Básico, constante do Anexo L patie integraníé 
do.ins'tnintento convocatório,

* Amcitaçiòe a contratação dèla decorrente tem Rindamento 
leg^l na Lei Federal n* 8.666/93 e Lei Federal 10.510/02.0  * 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interes­
sados rto site da CASALwww.CBsal.al:gov.br ou através do 
e-mail q>l@casal.al.gov.)x:oú apenas para consulto na sala 
.dá CPl!/ÇASAL.a Rua Baião deAtalaia, n*200, Gèntro, 
Maceiói/AL nos horários das 08:00hás ll:(X)h..

. r a f a e l l e b Ab r o s g / ^
CPL/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nO 842/2012 -  CPL/DP Maceió, 23 de outubro de 2012

Exm.° Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .843/86 , 
estamos enviando a V.Ex.^ para registrar o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n® 
91/2010, celebrado entre a CASAL e a empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, que 
tem como objeto, prorrogação do prazo em mais 03 (três) meses, a contar de 27 
de outubro de 2012 até 27 de janeiro de 2013.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 26 de setembro de 2012.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
10487/2012 - CASAL -  fis. 01 a 27.

Ao ensejo, reiteramos a V .Ex.^ , protestos de consideração e,apreço.

Engo ALVARO JOSE
Diretor Presidente

ZES DA COSTA
1̂ 2012

R̂OC|{S60TC,í ir:36J2012 

iNTlEfiESSÁDO:

AGUA E
uo CO i-.CC DE Á U .G G A S  ■ CASAL

2PF:

2NPJ: 122947Q8Q0Qi3i 
ASSUNTO;

4D/Tfttiaf4«®r;iAKBarDS«EO80E&I»®iílie 
ALTERACOEB CO^ffRATUHB

•'Andemerío:
SEÇAO DE CffiWfWrOB E C0WVEM08 

■ RANCISCO DE ASSiS TEMÓRIO

M lllAr*.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício nO 842/2012 -  CPL/DP Maceió, 23 de outubro de 2012

Exm.o Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente <Ío Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidènte,

Pelo presente, atendendo ciètefminação conètad  ̂ n  ̂ 4 .843/86 ,
estamos enviando a V.Ex.^ para registrar ó;Qüintp Termo Aditivo ao Contrato n° 
91/2010, celebrado entre a CASAL e-a empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, que 
tem como objeto, prorrogação do prazo em mais 03 (três) meses, a contar de 27 
de outubro de 2012 até 27 de janeiro de 2013.'

A Súmula do Contrato em epígrafe foi pubncâda no Diário Oficial do Estado em 
edição de 26 de setem bro/je 20Í12. ^  '

Outrossim, remetemos em anexo/ todor o dossiê que integra o Protocolo n° 
10487/2012 - CASAL -  fis. 01 a 27. -; ,

Ao ensejo, reiteramos a V^Ex.a, protestos de consideração e apreço.

k -É/MENEEng<> ALVARO JOS^MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente ' ’ v ^

• -í'-

 ̂ - V - i

' S t

f' ^
-

llm fc i 'O i« i* H  I f n t f M  IM P .K IU k





Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

da C l :
36/2012 
GEMTE

Prot. 10487/2012

Origem;
Eng° Antônio Santana Mat. 1360

Destino:
SUTEC

Data de emissão; 
13/08/2012

Senhor Superintendente,

Solicitamos adiantamento de prazo por mais 03('S[^j^tyneses do Contrato n° 91/2010 -  CASAL, cu­
jo objeto é a execução dos serviços de recuperação e substituição de redes coletoras de esgotos na 
cidade de Maceió -- Al, em virtude de que os quantitativos dos serviços não atingiram a sua totali- 
;.iade. ' ' '
A i-iolicitaçâo em questão visa dispor de um instrumento para ações imediatas a fim de minimizar 
f)S transtornos que são motivados quando acontece o colapso da tubulação, causando os afunda­
mentos nas. vias, trazendo perigos aos veículos e transeuntes, acarretando obstmções impedindo o 
tluxo normal dos esgotos, consequentemente os transbordos nos poços de visitas e caixas de ins­
peções, para a linha d'água que através das galerias de águas pluviais polui as praias agredindo o 
raeii.' ambiente e prejudicando a imagem da Companhia.

Aienciosamente,

‘Engb Ant^d^Saijtana, mat. 1360 GESXOaDO C(CONTRATO 91/2010-CASAí

‘-nOTTm-ntmr
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Posição do Contrato n® 91/2010-CASAL até 08/02/2012

Objeto:
Execução dos se/viços de recuperação e substituição de rede coletora de 

esgoto na Cidade de Maceió-Al.
VALORES 

Valor do Contrato 

Valor do 2° Termo Aditivo 25%
Valor do 3° Termo Aditivo reajuste de (7,52%)
TOTAL

R$ 1.722.352,08 

R$ ■ 430.588,02 

R$ 129.520,87
R$ 2.282.460,97

Valor medido até (13/08/2012) 
Saldo do contrato até'(13/08/2012)

R$ 1.986.999,22 

R$ 295.461,75

PRAZOS:
Prazo do contrato 12 meses -  Período ( 27/10/2010 a 26/10/2011)
Prazo do 1® Termo Aditivo 06 meses -  Período (27/10/2011 a 26/04/2012) 
Prazo do 4® Termo Aditivo 06 m esesP erío d o  (27/04/2012 a 26/10/2012)
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

'/V

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010 • CASAL, CELEBRADO ENTRE A

^  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -
CASAL, E A EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES LTDA .

Por, este instrumento parti^lar e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, SociQ^d^^^Eçonomia Mista Estadual, vinçuja|í;á/,à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura; sediada na n^^^^® ^jAtalaia, n° 200, Centro>^^^^i|L, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
12 .294 /708/D 0q ir81 ,jjg fflB fflH feg £ jtad a  por ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA
COSTA, brasileiro; ® Vice-
Presidente da. casado, engenheiro
civil, inscrito, no nesta Capital, doravante,
denómínada si m p I es be ieci d a ná Rua Santa Luzia, 153,
Barro Duro, ;iyiaceió/AL, doravante, denominada
sim plesm ente ' CONTRÁTADÁ: Gerente ELISAEL CARVALHO DO
SANTOS, brasileiro, casado, em ori^ ^ M IP^ ^ H ^ m jy^ ^ ^  sob o h° 530.311.567-49, residente e 
domiciliado nesta capital, tendo erh Administrativo n° 11452/2011, C .I.
35/2011 -  GEMTE , celebram o as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força ^^^ ^ p^ um ^ ^ ^^ ^ razo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima dò Contrato original fica pro^^^^^^^^^^^^peis) meses a contar de 27 de outubro de

PARÁGRAFO. ÚNICO; f̂ or força do d is ty ^ ^ P^^^^gd^Mi 8.666/93. na contagem dos prazos, exciui-se 
0 dia do início e i,nclui-selb''do vendmen^.i^^^^^^^^^^dias consecutivos..
CLÁUSULA SEGUNDA:; A des p̂esa . p^^^^^^^á^rrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeiraterá. a'seguinte classificação orç^^^^^^^^'

-. .'Unidade Orçamentária...................... .^ ^ ^ ^ ^ ^ 3 0 3 ,-GEMTE
- Grupo de.DespeaiSSi^fe-Rs.. ................................600000 - Abastecirnento D'Água/Esg.Sanitário

Rubrica ........... iTÜ.................................. 616§12-,Ampliação e Meihpria de Sistemas.
CLÁUSULA TERÇARA! Ficam man^^^^^^ifi^P^^Pta'tó%os^l3Sí|;||,ns ve[e direito, as cláusulas e 
condições qge nãĉ Varn alteradas -- íí

E, por estarem a s ^ i,  justa&.e" açoi^ ^ ^ ^ ^ ^ e s ^ ^  j|gmi,duas vias de igual teor e
forma, ,na presèncalfesTestemtjnhallKbãixo-TOBnadas. jvn -__ .  .

DRIGUES DA MOTA 
de,,Cestap Opèracional/CASAL

José Fili] imaSahtana
9.196 

Advogaòà - CASAL.

l°,Aditivo ao contrato n°:91/2Ó10-HC-26/09/2011

•V
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 

CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 

Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 

COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°. 140.115.494-87, e pelo Vice- 

Presidente da Gestão. Operacional respondendo o Vice-Presidente de Gestão de Serviços Engenharia 

OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 101.616.864-00 e 

RG 152.653-SSP/AL, ambos 'residentes e domiciliados nesta. Capital, doravante, denominada 

simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luziía, 153, Barro Duro, 

Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELI5AEL CARVALHO DÕ SANTOS, brasileiro, 
casado,'empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311,557-49, residente e domiciliado nesta capital, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 15632/201L C .I, 45/2011 - GEMTE, S.C 

00010763, celebram o presente aditivo'de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PR IM EIRA : Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo dos serviços 

objeto. do contr.atp original, no percentual de 25% (vinte e cinco por .cento), referente a 

necessidade de execução de serviços complementares necessários a conclusão da obra, no valor 

de R$ 430.588,02 (quatrocentos è trinta mil quinhentos e oitenta e oito reais e dois centavos), 

elevando dessa forma o valor global do contrato original de R$ 1.722.352,08 (um milhão 

setecentos ê  vinte, e dois mil trezentos e cinquenta e dois reais e oito centavos) para R$

2.152.940,10 (dois milhões cento e cinquenta e dois mil novecentos e quarenta reais e dez 

centavos). .

CLÁUSULA SEGUNDA: A. despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 

primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária............................... ........... 11303 - GEMTE

Grupo de Despesa .................................................. 600000 - Abastecimento D' Água/Esg.Sagitário
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins'de direito, as cláusulas e 

condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em dua$ vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. f ' n  i j

í iz E S

- '  ’ ' i .

Maceió,

ALVARO JOSÉ Mfl^EZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

;STEMUNHAS:

M^Rt^fòA'OS
Vicè Presidente de Gestão de Serviço de 
Engenharia /CASAL respondendo pela 
Vice Presidência Operacional/CASAL

2“ Aditivo ao contrato n̂’’ 91/2010 -\L P -0 5 /l2.7.01
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ESTAPO DE ALAGOAS
ConPpanh ia  de  sa n e a m e n t o  d e  ALAOO AS

t er c e ir o * term o  ADÍTIVÒ CONTRATO 
. ' . 91/2C10, c elebra d o  ENTRE A COMPANHIA DE

, SANEAMENTO DE ALAGOAS >■ CASAL E A EMPRESA
LEF CONSTRUÇÕES LTOA.

Por este fiistrumento particular,  ̂COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AiAÇOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vincylada à Secretária de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
AtaSala, n° 200, Céntro, Maceió/AL, doravante/ denominada slmplestrwte CASAL. Inscrita no C.NP3/MF 
sob a- a® 12.294.708/0601-8t, portadora dá ínscrtçâo Estadual n° 24 008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor'Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro çfvit, inscrito no CPF/MF gob o n® 140.115.494-87, e Vice-PrasiOeíTc de Gestão de Serviços 
de Engenharia OSMAR LISBOA, brasífelro) dívorc-ado;, engenhetro óv:;, tnscrtu no CPF/MF sob o n° 
101.51-6.864-00, ambos .nesfdentes e domicíüados nesta Capitai e a er:Tpresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida na Rua Santa- Luzia, 153, Barro Dúro, Macejó/AL, inscitta no CNP3/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, doravánté, denorpinada simplesmente CONTRATADA, neste atO, representada 
por seu Sócio Gerente ELISÁELi/CÁRVAUl̂  ̂ brasileiro, casado,, empresário, inscrito no
CPF/MF sob o-n® 530.31 em Maceió/AL, tendo em vista o que consta
no processo n° 15634/201T e SÇ . 'G^0.iÍ5.7’£̂  a em celebrar o presente aditivo, de acordo com
as cláusulas e. condições e seguir exp.Fessas:
CLAOSULA PRIMElRAc PoF força deste in.strurr)ento f’r.a estabeleado. o reajuste de 7,52% Jsete vírgula 
c.'t_enta e dois por centp), total iandc o reàrjste em R$ i cento e yirte .tovç rtwi, quinhentos
'."'.e -eais e.oitenta e sete centavos ) passando o vaior jlobai de R$ 1.722.35L05 ( um milhão, setecentos 
e . '̂ re e dois rmi, trezentos á cinquenta e tío.s reais e ç.nçf) ç8qtavos> para 1.851.872.92 (um milhão, 
c :c:a-tos e cinquenta evn i mií, oitocentos* ,e setenta e üois reais c noventa q dois centavos) tendo çomo 
case a variação acumulada do período der-'SeLembro ae zQlQ à ago^o de 2011 da variação do INCC/FGV, 
C f ‘ : ” “ e psamlha anexa. •
r- £i-cN!& SEGUNDA: As. despesas pertinsht^ a prorrogação de prazo estabelecidii na cláusula
-r -  = 3  ;̂ ,-á a seguinte dàssificeção orçamentára;

„ - daie  O.-çamentar-ia, A............................./■ ̂ ■.■ ■
j ' , * ?  de Despesa...•••••■■..................................
- .7 -'ca............ ............................................. ...........

...10103 - GEMTE

...660000 -*Abast.. D‘Âgua/Êsg.Samt3río 
...616612 -• Ampliação e Melhoria de Sistemas'

direito, as cláusulas ep; fiT-g.:*  ̂ *rERCEIRA; Flcerp marítidas etetiõcadas, sara todos os fins d 
zram alteradas por forçs deste 'nstrconento,

c . es 5 -3- justas e acordes, as‘ partes, asslram q prpsanta, ern tí..as vias dç igua. teor e
; -= SP ,;; p ís  tsstemunhâs- abarxp-1 rnadas.

MacelC, >  :9 O  Q o } %
ALVARQ JQSÊ METfrS3€5roA COSTA 
Diretor Presídente/CAS.AL

.-A5-.

V

OSMAR LISBOA
Vice-Presidente de Géstão de Serviços 
de 'Engenharia/CASAL

FR





ESTADO DE ALAGOAS
COMPÀÍÍHIA DE SANEAiMENTO DE ALAGOAS

. quarto  term o  ADmvq ao contrato  n°
- ■ 9Íy2QtO' '  CASAL, CELEBRADO ENTRE A 

COMPANHIA DE SAlNfEAMENTO DE ALAGOAS - 
• . CASAL, É A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES- LTDA . /

Por este ifistrumefito partíçular e na rneihw forma de Direito, á COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedadê.t:dj& Economía Mista Estadual, vfnetHãda.à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada da ruai^^allli í̂^ t̂Atalaia, n-° 200, Centro,, MaGèió/Ai, inscrita no CNPI/MF sob o n° 
12.294.708/0Q01-.ai,
COSTA, brasileifo,
Presidente da Gestão' casado, engenheiro civil,
inscrito no CPF/Mf .é-dorriLelliadôs nêsta Capital', doravante,
denominada slmplesm^é- 'estâbefétíd? na Rua Santa Luzia, 153,
Barro Duro, Maceió/AL, .‘11 i9.24.475/OOÇ -̂37, doravante,-denominada
simpíesmèrite. CONTRATADA; nei^éíi^^.yfèSrè%fí;^pSpQr. sey Gerente EUSAEL CARVALHO DOS
SANtOS, brasileiro, casado, empr^3fife,^w^^S?|p'í sob o 530,31*1.567-49,' residente e
domidiiadô nesta capital, têndo «m .Ŵ ocesso Administrativo n° 2304/204.2, C.I,
10/2012 ■- GEMTE cetebraprf o prei^ || '̂ îà|võ.-|)e~̂ ^̂  -eom es cláusulas e ex)ndtções abaixo:
CLÁUSULA PrtIMEIRA; Por força de vigência esCabeleeldo na Cláusula
Sét.T.a do Contrato original íípa pR'orf |̂àâ‘&p ,̂;m^ mesEs e cantar de 27 de abnl de 2Ó12 a
27 de outubro de 2012. ' ( j ; . .
PARÁGRAFO ÚNICO: PorfoTÇa dõ dls0.9Std 8.665/9‘3i, ría contagem dos prazos, exclui-se
o ae 00 !ofdo e ínclui-se Q do vencímentg ií^si^^i^g^’'sé os d*as cohsecutlvos. •
CLÁUSULA SEGUNDA; A despesa p t t ^ l n é n f e d e ' ' p r a z q  éstabelecidâ na cláusula 
s- -̂ &"a terá a seguinte Classificação orçâ'fhéíi^riá.rf

- Unidade Orçamentária............................. ;t.3..;i0103 -  GEMTE
......................6G00Q0 - Abastecimento P' Ágya/Esg.Sanitárlo

............... . ........... ........... .616612^ Ampliação e Melhoria de Gistemas
CLÁUSULA TER C EIRA : Ficam- mantidas e ratlfiisadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
cc"C ;ões c-e nãc foram alteradàs pQr*l^a\.âeste&'nstrumento ‘
E, pc' esta-e^ assim, justes e acor^ ŝ, as piftes, assiriam o presente, ep) duas vias de igual teor e 
fcv^a, "a p-esençe das testemufThag.abaiXo. ff^adas. ,

- - 'C .: r .  ‘ Maceió, 9 - 0

G.-..PO de pespésa «Vis-l. 
R_çrca ...................

■■íSTEMUNHAS: AtVARqJOS)5‘94eWEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS \aeiraJda rócha neto

Vlce-presId t̂TO de Geetão Operâcional/CASAL

3° Aditivo ao conuáto n" 91/2010-FR-16/03/2012





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE .\LAGOAS

CONTRATO NO 91/2010 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
S I CELEBRAM, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREAMBULOj- DAS PARTES E DO FUNDAMENTO: .
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estaduaj, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Ataiaia, 
n° 200, Centro, Mace.ó/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , portadora da Inscrição Estadual n° 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , neste ato, representada 
por seu Dlretlor Pres dente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no Cp|f/M F  n° 1 4 8 .7 0 9 .1 6 5 -6 8 , e pelo Vice-Presidente da Gestão OpeYacional ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o h® 140 .1 1 5 .4 9 4 -8 7 , 
ambos residerites e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: L5F CONSTRUÇÕES LTDA, estabelfecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11’.9 2 1 .4 7 5 /0 0 0 1 -3 7 , representada por seu Sócio Gerente 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito' no CPF/MF sob o n°
5 3 0 .3 1 1 .5 6 7 -|9 , residente e domiciliado nesta capital.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade concorrência 0 3 /2 0 1 0 , devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base na Lei n® 8 .6 6 6 /9 3  e Lei Com plementar 123 /2006 , tudo conforme consta no Processo n® 
200910721 - ZASAL e  C .I. n® 3 8 /2 0 0 9  - GEMTE, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a suguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato,a execução dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, em conformidade com 
as condições e| quantitativos estabelecidas no Anexo I deste instrumento.
PARÁGRAFO jÚNICO; In tegra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 200910721 - 
CASAL e C .I. 3 8 /2 0 0 9  - GEMTE, com todas as suas instruções, documentos os e anexos decorrentes, 
obrigando as fjartes em todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: . O presente contrato, tem  seu valor total estimado em R$
1.722 .352 ,08  | (um  milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oito 
centavos).

PARAGRAFO PRIMEIRO:.Os preços contratados são fixos e írreajustávels, durante o primeiro ano de 
vigência contratual.

SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços,

PARAGRAFO
CONTRATADA, 
objeto deste irjstrumento.

PARAGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA, da Caixa Econômica Federal, Agência 1545, Conta Corrente 304 -3  e 
operação 003.

CLÁUSULA TERCEIRA: O investimento para a execução do objeto desta licitação terá a seguinte 
classificação oi*-çamentária:

Unidade o |çam entária ................................ 11303 -  GEMTE

Grupo de D espesa....;..................................600000  -  Abastecimento D'Âgua/Esgòf?> Sanitário

Rubrica.....!....................................................... 616612  -  Ampliação e Melhorias de ^ Â e m a s
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorjosamente no período compreendido entre 1° (prim eiro) e o 3 0 ° (trigésim o) dia de 
cada mês e a fatpra deverá ser entregue na sede da CASAL, com o atesto do gestor da contratação, 
para o efetivo paqiamento em  até 10 (dez) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscai Fatura, após conferida e atestada pelo gestor da CASAL, será 
encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trin ta ) dias corridos, 
contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA: Obriga-se a CONTRATADA, a 
fornecer todo matierial necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PFflMEIRO: A m âo-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoai utiiizado nos serviços 
aqui contratados.

PARÁGRAFO SEjGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal jamparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em  vigor.

PARÁGRAFO TEIjlCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigór.

PARÁGRAFO q QARTO: Os profissionais utilizados na execução dos t serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão perm anecer no local de serviço durante as 
horas normais de .trabalho, além  de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciajdas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTÁ -  DO PRAZO  DE VIGÊNCIA I: DO REAJUSTE; O prazo de vigência dò Contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado 
caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços contratados poderão ser repactuados anualm ente, tendo como base, 
para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do INCC (índice  
Nacional da Construção Civil) da FGV.

, CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços-contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTR.<\TADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO P R IM E IR O : A CONTRATADA está obrigada a perm itir e facilitar a qualquer tem po, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o mai.or rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda e a manutenção de equipamentos ’ e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, ob,rigando-se esta tam bém  a m anter constante e perm anente vigilância sobre os 
serviços executadós ou em  execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL. •

PARÁGRAFO TEflCEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qgalquer tem po, quando solicitada pela CASAL,, a documentação pertinente a 
regularização comias Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquftetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em aifquivo no Cadastro da CASAL. ^

i \  a vPAR AGRAFO Q U A R TO : A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer danoxí 
CASAL oü a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da e ‘ 
contrato.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja' 
sendo feito em dqsacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que estejá vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais consequências.
CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
ANTÔNIO SANTANA, mat. 1360, CPF; 111.417.354-15 fará a gestão do presente Contrato, zelâ ndo 
pelo seu cumprim;ento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou nãb da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO ÚNlCO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado, por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu'substituto.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA/AL, de acordo com a Lei n° 5.496 de 07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo 
estabelecido neste; instrumento.
PARÁGRAFO PRJMEIRO: Obriga-se também a CONTRATADA:
1. Executar os serviços constantes deste contrato, de acordo com as normas e exigências da CASAL;'
2. Manter um livroiautenticado pela CASAL, destinado exclusivamente aos registros das ocorrências da 
CASAL;
3. Facilitar o desempenho dos Técnicos de Segurança do Trabalho da CASAL, nas inspeções, dos 
serviços;
4Í Apresentar, à Contratante, os seguintes documentos:

• Os profissionais colocados à disposição da CASAL devem estar capacitados, com fardamento 
apropriado e crachá de identificação, com fotografia recente;
a) Mensalmente, p CAGED, Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, referente aos quadros 
funcionais da Contratada;
b) Fichas de Registro e Empregados e cópias das CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
todos os funcionários participantes da execução direta dos serviços contratados, inclusive, daqueles 
eventualmente contratadps no curso da vigência deste instrumento, sendo que, na primeira hipótese, 
0 encaminhamento pela contratada, da documentação relacionada nesta alínea, devendo ser realizada 
de imediato, enquanto que, na segunda, ate o ultimo dia útil do mês da contratação do empregado;
c) Ménsalmente, cpmprovação de regularidade perante a Previdência Social e FGTS, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, relativo ao pessoal utilizados nos serviços deste contrato;
d) Mensalmente, os recibos de pagamento de todos os funcionários participantes da execução direta 
dos serviços contratados;
e) Quando da eyentual demissão de empregados, participantes da execução direta dos serviços 
contratados, os TRCT'S - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, com a devida homologação 
sindical, quando assim o exigir a legislação pertinente, cujo envio pela Contratada à Contratante, 
devera ser efetua;do num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do termino do aviso prévio, 
quando trabalhadp, ou da comunicação de dispensa, quando indenizado;
f) Quando da eventual demissão de empregados participantes da e^cução direta, dos serviços 
contratados, as CRFC's e demais documentos comprobatórios do corrêtp recolhimento dos valores 
fundiários aqueles atinentes, relativos a todo o período contratual havid̂ <p̂ ra a Contratada, no prazo 
previsto pela alínea anterior;

\

C \Doru‘.iv‘n«s mui Scilini s-uüutrio^Mats dociiniciito'.*’íclic 20in'\Coii:raio'5 • VCO'C''iit 91 _2nii’i^kr coiisiruçfi(.>íJoc





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

•5. Pelo pagamento de quaisquer demandas trabalhistas ajuizadas por empregados seus, que tenham 
prestado serviços à contratante, bem como 'pelo ressarcimento na hipótese de esta vir a arcar com 
qualquer importe relativo aos encargos trabalhistas atinentes a empregados da Contratada;
6. Ressarcir financeiramente por quaisquer danos causados a CASAL ou a terceiros, por empregados 
seus, durante a execução dos serviços;
7. Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, qualquer documento que ela Contratada deva, 
ecn decorrência do presente contrato, tais como: Certidão Negativa de Debito Salarial, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Debito do INSS, Certidão Negativa de Debito junto a 
Prefeitura Municipal, Governo do Estado e Ministério da Fazenda, Certidão quanto a Divida Ativá da 
União e escalonamento de férias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A não apresentação dos documentos relacionados no item "7" desta clausula 
acarretara a suspensão do pagamento de qualquer fatura ate que seja satisfeita a exigência.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatando a CASAL irregularidade ou incorreções no pagamento dos ' 
encargos devidos pela CONTRATADA, poderá aquela apresentar indicativos da inadimplência, e a seu 
critério, optar pela suspensão do pagamento da fatura mensal até a regularização da situação, ou 
liberá-la, retendo, entretanto, o valor correspondente.

’ PARÁGRAFO QUARTO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, para 
aprovação da Gerência de Segufança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo aquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", 
para que se possa dar andamento aos serviços objeto dp presente instrumento:

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
• - PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

LTP - Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);
Comprovação oo envio, através de ficha individual a entrega dos EPI'S (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);
Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
Compfovação da realização dos exames médico adimensionais e periódicos (sempre que 
houver contratação);
Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente 
confinados (PVS), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, 
trabalho com exposição solar (em toda contratação);

PARÁGRAFO QUINTO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
GESMET - Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO SEXTO: A aceitação das obras ou serviços não eximirá a Contratada, ou seus técnicos, 
da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 
das obras e serviços, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A inexecuçâo total ou parcial desta cláusula sujeitará a CONTRATADA às 
penalidades previstas pelas cláusulas sétima e nona deste instçumento, sem prejuízo das demais 
previstas em lei.

p®, cumprimento do Contrato 
or cento) ao dia, incidente

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado i,;' 
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula dojtíj
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sobre o valor totâl do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais 
sanções prevista ma Lei 8.656/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: O presente contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
regulares e efetivámente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas nó Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais pirivilegiatío que seja. y
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
para todos os fins. de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

i> 0

aceioió, ^ ^
' ,0 -^

JyESSE MC TTA CARVALHO FILHO 
Diretor Pj esidente/CASAL

c

y.| ÁLVÁpnOSE MaiyEZES DA COSTA 
Vice (presidente pe Gestão Operacional

Á  ' . / 3 , , . V  

ELISAEC CARVALHO DOS SANTOS
/  ' '  , 'P/ CONTRATADA

r  'Donii.icnls .inil Suiini s'',isiiaril>'Mcus ilocunicnosVelic 2010'.Coatral«r. • VOO»:onl. 2011) Ic f coi«mií«-j<loc





ANEXO I

CONTRATO N°. 91/2010-CASAL '

CONTRATADA; LEF CONSTRUÇÕES LTDA

Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto -  Wlaceió/AL

ITEM

\

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL'(R$)

1 Instalação da obra

1.1 Mobilização da obra % ■ ' 5,00 1.640.335,31 82.016.,77
TOTAL 1: 82.016,77

2 Serviços
2.1 Demolição de pavimento asfáltico m̂ 2753,14 16,59 45.670,03

. 2.2 ■Fornecimento e aplicação de brita corrida m̂ 550,62 110,03 60.584,05

2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ 
(asfalto) m̂ 2753,14 ■ 58,86 162,038,05

2.4 Quebra e reposição de pavimento em 
paralelo m̂ 950 26,91 25.562,08

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2m m̂ 5349,47 5,12 27.372,15

2.6 Escavação manual (mista) de vaias 2 à 
5m de. profundidade m’ 5933,43 22,27 132.161,79

2.7 Escoramento metálico m̂* 5139,19 41,83 214.967,38
2.8 Concreto simples com sika m" 260,25 302,33 78.682,30
2.9 Concreto armado m̂ 180 1.231,71 221.707,93
2.10 Reatefro compactado manualmente m̂ 6770 17,89 121.144,75
2.11 Reaterro compactado mecanicamente m̂ 4512 9,93 44.787,32
2.12 Rebaixamento de lençol h ' 4900,38 43,80 214.614,59

2.13 Carga e transporte de material até 
0,25Km m̂ 19601,5 1,82 35.616,66

_____J._______ -
2.14 Carga e transporte de material (bota 

fora) m̂ 953,59 12,41 11.838,04

2.15 Sinalização fixa com teia e tapume m 990,5 9,11 9.026,41
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 27,11 7,67 .208,00

2.17 Retirada e reposição de , calçada 
cimentada m̂ 635,72 26,55 16.877,89

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem 
iluminação m . 2278,01 3,11 7.089,62

2.19 Recuperação de ligação domiciliar Unid. 150 8,84 1.325,52
2.20 Energia trifásica mês 12 1.472,38 17.668,56
2.21 Vigilância h 11125,17 9,39 104.438,51
2.22 Aterro com material de jazida (areia) m̂ 590,94 60,92 35.998,97

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  100mm m P.AP' 2,14 512,59

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  150mm m

a
---------m 2,60 . 545,44
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2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  200mm m "180 3,00 540,80

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  250mm m 150 6,01 901,88

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  300mm ' m 120 3,72 446,31

2.28
Assentamento de tubo de manilha de 
concrétp para galeria de águas pluviais 
300mm; m 50

16,60 829,86

2.29
Assentámento de tubo de manilha de 
concretb para galeria de águas pluviais 
400mm, ni 50

21,12
\

1.055,79

2.30
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
500mm, m 50

26,49 1.324,35

2.31
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
600mm m 50

34,82 1.741,09

TOTAL 2: 1.597.278,71
3 Materiais

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 0/ anéis lOOmm m 240 9,37 ■ 2.248,28

r

3.2 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE CL 12 c/ anéis 150mm m 210,00 19,45 4.084,98

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE CL 12 c/anéis 200mm m 180,00 29,05 5.229,84

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE CL 12 c/anéis 250mm m 150,00 48,34 7.250,64

3.5 Fornecimento de tubo PVC'VINILFOR 
PB JE CL 12 c/ anéis 300mm m 120,00 80,01 9.601,33

3.6
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
300mm m 50,00

28,38 1.419,00

3.7
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
400mm m 50,00

70,95 3.547,50

3.8
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
500mrt1 m 50,00

90,30 4.515,00

3.9
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
600mm m ' 50,00

103,20 5.160,00

] TOTAL 3: 43.056,57

VALOR GLOSAL: Hum milhão setecentos e vinte e dois mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e cinco centavos. ^

1.722.352'05
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Mŝ rooõieta efri9^{7n^o:daEa^  ̂ -  En^ AntSn  ̂Santanar mat 1360.

Iia^}6, î ?;de. outubro de^ TO

'€ng* çaiR l,O S >^ n ^ ííp 0Ê ^ U Z A ' FK3UEIf?gDO URSA flRt$relente Téçnico

■C""

. " \
/

Ó E F llA hR )47 -C





•NSTROÇÃO Protocolo; H

^fcu7èi.r>^£*^

/lCoo('C.c-<>
a s  a íU c^ c^  Â
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Casal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A lag o as

Processo: 10487/2012 
Interessado: Eng°. Antônio Santana 
Assunto: Aditamento de prazo

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE
RECUPERAÇAO E substituição de REDE COLETORA., 
DILAÇAO DE PRAZO. PREVISAO INSCULPIDA NO ART. 
57, II DA LEI 8.666/93, BEM COMO NO TERMO DE 
AVENÇA INICIAL. ACOLHIMENTO CONDICIONADO DO 
PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação do Eng°. Antônio Santana, 
matricula 1360, para aditar o Contrato n° 91/2010, no tocante ao prazo, 
prorrogando-o por mais 03(três) meses em virtude de os quantitativos dos 
serviços não terem atingido sua totalidade.

O objeto contratual é a execução dos serviços de recuperação e 
substituição de redes coletoras de esgotos na cidade de Maceió-AL, nas 
condições e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, Anexo I - fls. 
13 e 14, parte integrante do presente instrumento.

Depreende-se dos autos que o contrato - fls. 08/12 foi firmado em 
27 de outubro de 2010, com prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data da assinatura da Ordem de Serviço. De acordo com o último termo 
aditivo, o contrato findar-se-á em 27 de outubro de 2012.

Justifica-se o pleito, alegando-se que há necessidade de " d i s p o r  
d e  um i n s t r u m e n t o  p a r a  a ç õ e s  i m e d i a t a s  a f i m  d e  m i n i m i z a r  o s  t r a n s t o r n o s  
q u e  s ã o  m o t i v a d o s  q u a n d o  a c o n t e c e  o c o l a p s o  da t u b u l a ç ã o ,  c a u s a n d o  
a f u n d a m e n t o  n a s  v i d a s ,  t r a z e n d o  p e r i g o s  a o s  v e í c u l o s  e  t r a n s e u n t e s ,  
a c a r r e t a n d o  o b s t r u ç õ e s  i m p e d i n d o  o f l u x o  n o r m a l  d o s  e s g o t o s ,  
c o n s e q u e n t e m e n t e  o s  t r a n s b o r d o s  n o s  p o ç o s  d e  v i s i t a s  e  c a i x a s  d e  
i n s p e ç õ e s ,  p a r a  a l i n h a  d ' á g u a  q u e  a t r a v é s  d a s  g a l e r i a s  d e  á g u a s  p l u v i a i s  
p o l u i  a s  p r a i a s  a g r e d i n d o  o m e i o  a m b i e n t e  e  p r e j u d i c a n d o  a imagem da  
C o m p a n h i a . "

Constam nos autos: pedido motivado - fls. 01; situação atual do 
contrato - fls. 02; termos aditivos do contrato - fls. 03/07 e Contrato - 
fls. 08/ 14.

É o relatório. Passa-se à análise.
Diante do apresentado, verifica-se o seguinte:

a) A Casal em 27 de outubro de 2010 firmou o Instrumento de Contrato 
n° 91/2010, com a empresa LEE CONSTRUÇÕES LTDA., cujo objeto é a 
recuperação e substituição de redes coletoras de esgotos na cidade 
de Maceió-AL, nas condições e quantitativos estabelecidos no 
Projeto Básico, Anexo I - fls. 13 e 14, parte integrante do 
presente instrumento.,
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b) A cláusula sexta trata de prazo de vigência do contrato, no caso 
12(doze) meses, a contar da data de assinatura da Ordem de Serviço, 
p o d e n d o  s e r  p r o r r o g a d o  c a s o  o s  q u a n t i t a t i v o s  d o s  s e r v i ç o s  n ã o  
a t i n j a  a  s u a  t o t a l i d a d e .

Pois bem, entende-se por s e r v i ç o  c o n t i n u o  aquele em que a execução 
se potrai no tempo e cuja interrupção trará prejuizos à administração. 
Não apenas a continuidade do desenvolvimento, mas a necessidade de que 
não sejam interrompidos, constituem os requisitos basilares para que se 
enquadrem como prestação de serviços a serem ' executados de forma 
continua.

No caso, há necessidade em dar continuidade aos serviços 
contratados, devido aos transtornos oriundos do colapso da tubulação, 
causando afundamentos nas vias, trazendo perigo aos que transitam na 
região. Tais transtornos acarretam obstruções e impedem o fluxo normal 
dos .esgotos, que transbordam dos poços de visitas e caixas de inspeções 
para a linha d'água que, através das galerias de águas pluviais, polui as 
praias e agridem ao meio ambiente.

A prorrogação deste tipo de serviço está legalmente prevista na Lei 
8.666/93, senão vejamos:

"Art .  57. A dura ção  dos c o n t r a t o s  r e g i d o s  p o r  
e s t a  L e i  f i c a r á  a d s t r i t a  a v i g ê n c i a  dos  
r e s p e c t i v o s  c r é d i t o s  o r ç a m e n t á r i o s , e x c e t o  
quanto  aos  r e l a t i v o s :
( . . . )

I I  -  à p r e s ta ç ã o  d e  s e r v i ç o s  a se re m  e x e a a ta d o s  
d e  fo rm a  c o n t ín u a ,  que  p o d e rã o  t e r  .a  su a  
d u ra çã o  p ro rr o g a d a  p o r  i g u a i s  e  s u c e s s i v o s  
p e r ío d o s  com v i s t a s  à o b te n ç ã o  d e  p r e ç o s  e  
c o n d iç õ e s  m a is  v a n ta jo s a s  p a r a  a a d m in is tr a ç ã o ,  
l im i ta d a  a s e s s e n t a  m e s e s " . ( g r i f o u - s e )

Para esses contratos, a diferença reside, em relação aos demais, 
na flexibilidade de prorrogação, que não se restringe à ocorrência das 
situações previstas no §1° do art. 57 da Lei n° 8.656/93, podendo operar 
segundo as regras da conveniência e da oportunidade. Assevere-se que há 
uma flexibilidade diante das hipóteses taxativas previstas no artigo 
supracitado, e não da observância dos requisitos legais a que a 
prorrogação se submete, pois estes são indeclináveis.

R e c o m e n d a - s e ,  n o  e n t a n t o ,  j á  q u e  e s s a  n ã o  é  a  p r i m e i r a  p r o r r o g a ç ã o  
o c o r r i d a  q u e ,  v e r i f i c a n d o - s e  a  n e c e s s i d a d e  d e  d i l a t a r  o  p r a z o  p o r  m a i s  
te m p o  d o  q u e  o  a s s e v e r a d o  n e s t e s  a u t o s ,  q u e  s e j a  f e i t a  p e s q u i s a  d e  
m e r c a d o  com  m a i s  0 3  ( t r ê s )  e n ^ r e s a s  d o  r a m o ,  a  f i m  d e  s e  a s s e g u r a r  q u e  o s  
p r e ç o s  p r a t i c a d o s  p e l a  c o n t r a t a d a  s ã o  m a i s  v a n t a j o s o s  p a r a  a  CASAI*.

No caso em concreto, atendendo-se ao disposto, e l e v a n d o - s e  em  
c o n s i d e r a ç ã o  o  c u r t o  e s p a ç o  d e  ten q p o  p r e t e n d i d o ,  t ã o  s o m e n t e  em  
d e c o r r ê n c i a  d e  o s  s e r v i ç o s  n ã o  t e r e m  a t i n g i d o  s u a  f i n a l i d a d e ,  entende-se 
pela possibilidade de dilação de prazo pelo periodo de 03 (três) meses.
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Assim, por todo o exposto, opina-se pela prorrogação do contrato 
por mais 03 (três) meses, condicionando-se, no entanto, o  p a r e c e r  a  
j u n t a d a  d a  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a ,  b e m  com o  a  a p r e s e n t a ç ã o  d a  c o m p e t e n t e  
a u t o r i z a ç ã o  d o  D i r e t o r  P r e s i d e n t e .

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessor Jurídico.

Maceió, 15 de agosto de 2012.

L A ÍS  LIMA DE SOUZA LEAO 
A d v o g a d a /A S J U R

ALISSOM  CAVALCANTE CELESTINO 
E s ta g ià r io /A S J X T R /C A S A L

A  J & E ,  

D f í  â & J r d í ' -

'5). A
^  o i/  í ^  i

^ n g . Osmar L i s b o a
Vice-Presidenie cie Gestào 
e Serviços cie Engenharia
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» ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO C.I. NO. 36/2012- GEMTE 
PROTOCOLO NO. 10487/2012 - CASAL
REF. AO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 91/2010 - CASAL

A ASJUI/Adv. Edmilson (De Ordem)

Estamos encaminhando o 5° termo aditivo ao contrato n® 91/2010 para aprovação.

4

Em, 24.08.2012.

Fempe Raney
Estagiário de direito CPL/CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 10487/2012
Interessado: Antonio Santana mat. 1360

A ADVA. LAÍS LEÃO,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 24 de Agosto de 2012

=> s ^ a k > ^  i r « ^ -

8 ppí\

Laís Lima üe bouza Leão
Adv. - OAB/AU 7777 

ASJUI
' f \ C P \ -

■ M
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 10497/2012 -

A .
VGO (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 
n° 91 /2010 , celebrado entre a CASAL e a Empresa LEF CONSTRUÇÕES, 
objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.
Em, 30/08/2012
Atencios^ente
LUCI GE©’DE 

CPL/CASAL

C t —

t?3, o<=) ,2̂ .12.,

/ ■  .

Eiig" Méisés Hrira da Rocha ̂ 'elo Vice • presidente de Gestão Operacionc' 
CASAL

0x)y'A)TV A K T Í nÍO  C ô A J ^ l k x ^ c ?  ^

/jCCcAUào « / e ^ - U Ò 0 U j ,J U ^ ^





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

l i

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA.

Por este instrumento pártrdüí^ ^ rhãtmelhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL,. SpÇÍ^idefâe|Ed^ Mistâ  Estadual  ̂.vinculada à Secretaria de Estado de 
Infra-Estrutura, sediaã^^^ M ^ W á^á^Atalaiá.tn^^OO^ Céntrõf Maceió/AL. inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n® 12.294.7oè|^^^^^^^^&i^|^e|@lÍpta^a por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA C O S f ^ ^ M e ir ^ ^ ^ f e  inscrito no CPF/MF n°. 140.115.494-87,
e pelo Vice-Presidente dl^i^é|ão|"0’Keraciô  ̂ VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro,
casado, engenheiro civil, inscriíd'|pp CPp/MFirií? 164.  ̂ ambos residentes e domiciliados
nesta Capital, doravante, denommafe sjrnples^n^^ CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida na Rua Santa Luzí^|j^3'4Barf^^ró, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, doravante, denpmíhadá èirrip̂ ^̂  ̂ CONTRATADA; neste ato, representada
por seu Sócio Gerente ELISAEL CÁRj^LHO DOS:;^NTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49j;ésídenfe :e '3 ^  nesta capital, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo 0487/2012^ 36/2012 -  GEMTE, celebram o presente
aditivo de acordo com as cláusulas e o)ndiçõès\ábái)(o:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste rnstruméntô  prazo de' vigência estabelecido na Cláusula 
Primeira do Quarto Termo Aditivo fica prorrogado por maia 03(três) meses a contar de 27 de outubro 
de 2012 a 27 de janeiro de 2013.  ̂ . '■
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto ho aít. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do iníçipt^nclüijse o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGU^jPÁ: A desÍ3esa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a se^ihte classificaçãópr^mêntáriaf-^^^- -:::

- Unidade Orçamentária.......................-.í;..10.103 -  GEMTE
- Grupo de péspesa............... ...............!....6OÒ.0OO -  Abastecimento D' Água/Esg.Sanitário
- Rubrica .....sÍs.................. ..................... .616.612-Ampliação e Melhorias de Sistemas.

CLÁUSULA TERCÉiRAivFicarn mantidas e .ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não foram lítefadas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadaç. ^  ! a ^  ?L  "1 ^  ? r

Maceió, a S

TESTEMUNHAS:

5° Aditivo ao contrato n° 91/2010-FR-16/03/2Ó12

ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS VIBRA DA ROCHA NETO 
Vice-Presidente de Gestão Operacional/CASAL
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da C l :
Cl 28/2012 
Prot. 7612/2012

Origem:
GEM TE

Destino:
SU T EC

Data de emissão: 
14/06/2012

Senhor Superintendente,

Solicitamos providências para renovação de prazo por um período de 12 (doze) meses e de va­
lor R$ 2.282.460,97 (dois milhões duzentos e oitenta e dois mil quatrocentos e sessenta reais e 

noventa e sete centavos), do contrato n® 91/2010 -  CASAL, cujo objetivo é a execução dos 

serviços de recuperação e substituição de rede coletora de esgoto, na cidade de Maceió/AL, por 

se tratar de serviços contínuos, em virtude de que as tubulações são antigas, em sua maioria de 

manilha cerâmica e concreto, trabalhando cheias, sofrendo rompimentos, consequentemente 

constantes^a&ndamentos, impedindo os fluxos normais dos esgotos, causando transtornos aos 

usuários, como também podendo causar sérios acidentes aos veículos e transeuntes, alem de 

prejudicar o meio ambiente e a imagem da Companhia.

Eng°. ./^tórrio Santana, mat. 1360 
G E ^ N T E  DA GEMTE /SUTEC/CASAL
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem:
GEMTE

Destino:.
SUTEC

N° da C l :
Cl 28/2012 
Prot. 7612/2012

Data de emissão: 
14/06/2012

Senhor Superintendente,

Solicitamos providências para renovação de prazo por um período de 12 (doze) meses e de va­
lor R$ 2.282.460,97 (dois milhões duzentos e oitenta e dois mil quatrocentos e sessenta reais e 

noventa e sete centavos), do contrato n° 91/2010 -  CASAL, cujo objetivo é a execução dos 

serviços de recuperação e substituição de rede coletora de esgoto, na cidade de Maceió/AL, por 

se tratar de serviços contínuos, em virtude de que as tubulações são antigas, em sua maioria de 

manilha cerâmica e concreto, trabalhando cheias, sofrendo rompimentos, consequentemente 

constantes^afundamentos, impedindo os fluxos normais dos esgotos, causando transtornos a o s ' 
usuários, como também podendo causar sérios acidentes aos veículos e transeuntes, alem de 

prejudicar o meio ambiente e a imagem da Companhia.

Eng°. Mtóttib Santana, mat. 1360 
G EpiN TE DA GEMTE /SUTEC/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício no 55/2013 -  CPL/DP Maceió, 11 de janeiro de 2013

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

crPRorccoLfrTOiíitini /̂íyjms
« /  T ' l i(PROCESSO TC/At & 4 ;2 0 1 3

L llu
^  T  •■ ,lN7ERE5£fA.DQ;;EALAG0As

C g íf^ íJIA p E  ABASTECIMENTO
c c T é o n  n c  é i  /^éCAi

i/-u^w vw  - Vi-kwAk.

CNPJ; 12^4708(XX)18i 
ASSUNTO:

fü !TM y6//m 8T\Lm /B tr(3B/K Ba90
c r a i r R A r c w B

Pelo presente, atendendo determinaçãjo conáante da Lei Estaouu.  ̂ 43/86,
estamos enviando a V. Ex.^ para regjstfos^o^ Sexto Termo aditivo a'o Contrato 
n° 91/2010, celebrado entre à^C^SAL e a EI^PRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA 
que tem conr o objeto prorrogação,do prazo porm ais 12 (doze) meses a contar 
de 27 de janeiro de 2013 a 27 de^janeiro de 20‘l¥ .

A Súmula do 
edição de 3

O utrossim ,

t
Contrãto.èm-epígrafe foi publicada no Diário Oficial do! 

dé^janeiro de'^2013.

rem etem os em anexoT^todb o^dossiê que-integfa 
n° 76 12 /20 12 V -C A SA L - f ís ^ / 0 rã 4 6  *

Estado em

Protocolo

Ao ensejo, reiteramos a V. Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Eng.o ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N® 91/2010 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
S I CELEBRAM, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, A EMPRESA LEF 
COJMSTRUÇÕES LTDA.

P R EÂ M B U LO  - D A S P A R T E S  E  DO FU N D A M EN TO : .

1) C O N T R A T A N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Mace:ó/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° i2 .294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice-Presidente da Gestão OpeTacional ÁLVARO JOSÉ 
M E N E Z E S  DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o no 140.115.494-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2 }  CO N TR A TA D A : LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelècida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 

..Kaceió/AL, inscritã no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, representada por seu Sócio Gerente 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito  ̂ no CPF/MF sob o n°
530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capitai.
3) FU N D A M EN TO  L E G A L  DA A D JU D IC A Ç Ã O : A presente adjudicação decorre da licitação na 
moGcUdade concorrência 03/2010, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base na Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006, tudo conforme consta no Processo n° 
200910721 - CASAL e C .I. n° 38/2009 - GEMTE, obrigando'as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA P R IM E IR A  - DO O B JE T O : Constitui objeto deste contrato,a execução dos serviços, de 
recuperação.e substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, em conformidade com 
as condições e quantitativos estabelecidas no Anexo I deste instrumento.
P A R Á G R A FO  Ú N IC O : Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 200910721 - 
CASAL e C.I. 38/2009 - GEMTE, com todas as suas instruções, documentos os e anexos decorrentes, 
ODriçando as partes em todos seus termos, naquilo qbe não contrariá-lo.
C LÁ U S U LA  S EG U N D A  - DO V A L O R : O presente contrato, tem seu valor total estimado em R$
1.722.352,08 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oito 
csncavôs). -
P A R A 6 R A F O  P R IM E IR O : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, durante o primeiro ano de 
vigência contratual.
P A R A G R A F O  S E G U N D O : Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridós para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento. '
P A R Á G R A FO  T E R C E IR O : Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
cc.-rer-.e da CONTRATADA, da Caixa Econômica Federal, Agência 1545, Conta Corrente 304-3 e 
ope-^ção 003. -'
C L Á U S U L A  T E R C E IR A : O investimento para a execução dO objeto desta licitação terá a seguinte 
ciassincação orçamentária;

Upidade Orçamentária..................................11303 - GEMTE
Grupo de Despesa.......................................... 600000 - Abastecimento D'Água/Esg^ Sanitário
Rubrica..................................................................6 1 6 6 1 2  -  Am pliação e M elhorias de m as
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ESTADO DE ALAGOAS
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C LÁ U S U LA  Q U A R T A  - D A S  C O N P IC Õ E S  D E P A G A M EN TO : Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no período compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de 
cada mês e a fatura deverá ser entregue na sede da CASAL, com o atesto do gestor da contratação, 
para o efetivo pagamento em até 10, (dez) dias.

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O : A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pelo gestor da CASAL, será 
encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até ‘30 (trinta) dias corridos, 
contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura. '

C LÁ U S U LA  Q U IN T A  - D O S  S U P R IM E N T O S  E  D A  M Ã O -D E -O B R A : Obriga-se a CONTRATADA, a 
fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços
aqui contratados. ' •

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deSte 
Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO : A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da
Legislação em vigor. ,  ̂ .

PARÁGRAFO Q U A R TO : Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência. Idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as 
noras normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serViços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA - DO P R A Z O  D E V IG Ê N C IA  g DO R E A J U S T E : O prazo de vigência do Contrato é 
ce i2  (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado 
caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preÇos contratados poderão ser répactuados anualmente, tendo como base, 
para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do INCC (índice 
r-ítído.nai da Construção Civil) da FGV.

CLÁUSULA S É T IM A  - DA E X E C U C Ã O  E DA F IS C A L IZ A Ç Ã O : A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobra os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
ssc-ito, devendo a CONTRATADA, fácilitar-lhes o pleno-exercício de suas funções.

P A R A G R A FO  P R IM E IR O f  A CONTRATADA está obrigada a pérraitir e facilitar a qualquer tempo; a 
ftscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
oor escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

P A R Á G R A FO  S E G U N D O : A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda e s manutenção de equipamentos ' e materiais são de exclusiva, responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados oü em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL. ■ ■ . ' ■

P A R Á G R A FO  T E R C E IR O : Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL. ^
P A R Á G R A FO  Q U A R T O : A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer danoXt ventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da ej^jtução dos serviços deste 
contrato.
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P A R Á G R A FO  Q U IN T O ; A fiscali^ação poderá sustar a execução de q ua lq uer traba lho  que esteja  
sendo feito  em  desacordo com o disposto neste contrato,, bem  com o poderá re je ita r  os traba ihos de 
qualquer pessoa física ou ju ríd ica  que este já  vinculada à CONTRATADA, a q ua lq uer títu lo , por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los  ou substitú í-los no prazo de 48  
(quaren ta  e o ito ) horas, a contar do receb im ento  da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
-despesas advindas e dem ais consequências.

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  DA G E S T Ã O ; Por força deste instrum ento , fica d e term in ado  que o em pregado  
A NTÔ N IO  SANTANA, m át. 1 3 6 0 , CPF: 1 1 1 .4 1 7 .3 5 4 -1 5 ,fará  a gestão do p re s e n te 'C o n tra to , zelando  
pelo seu cu m p rim ento , com unicando com antecedência a V ice-Presidência de G estão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

P A R Á G R A FO  Ú N IC O ; Fica estabelecido que na ausência do em pregado  acim a nom eado, por qualquer 
m otivo, a gestão  do presente contrato  será fe ita  pelo seu 'substitu to .

C LÁ U S U LA  N O N A  - D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A : O b riga-se  a CONTRATADA, a reg istrar o 
presen te  contrato  e respectivo pro je to  no Conselho Regional de E ngenharia , A rq u ite tu ra  e Agronom ia - 
CREA/AL, de acordo com a Lei n °  6 .4 9 6  de 0 7 /1 2 /7 7 ,  fornecendo cópia do referido  registro no prazo  
estabelecido neste instrum ento.

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O ; Óbriga-se também a CONTRATADA:

1. Executar os serviços constantes deste contrato , de acordo com  as norm as e exigências da CASAL;'

2 . M an ter um  liv ro .au ten ticado  pela CASAL, destinado exclusivam ente aos registros das ocorrências da
CASAL; . ,

3. Facilitar o desem penho dos Técnicos de Segurança do T rabalho  da CASAL, nas inspeções, dos
serviços; ■ ' -

4 i A presentar, à C o n tra tan te , os seguintes docum entos:

Os profissionais colocados à disposição da CASAL devem  es ta r capacitados, corri fardam ento  
apropriado e crachá de identificação, com fotografia  recente;

3 ) M ensaim ente, o CAGED, C adastro Geral de Em pregados e D esem pregados, re fe ren te  aos quadros  
funcionais da C ontra tada;

b) Fichas de Registro e Em pregados e cópias das CTPS -  C arte ira  de Trabalho  e Previdência Social, de 
tocos os funcionários partic ipantes da execução d ireta dos serviços .contratados, inclusive, daqueles  
even tu a lm en te  contratados no curso da vigência deste instrum ento , sendo que, na prim eira hipótese, 
c encam inham ento  pela contra tada , da docum entação relacionada nesta a línea, devendo  ser realizada  
de im ediato , enquan to  que, na segunda, a te  o u ltim o dia útil do m ês da contratação  do em pregado;

c) M ensalm ente, com provação de regularidade perante  a Previdência Social e FGTS, Fundo de G arantia  
por Tem po de Serviço, re lativo ao pessoal utilizados nos serviços deste contrato;

q ) M ensalm ente, os recibos de pagam ento  de todos, os funcionários partic ipântes da execução 'd ire ta  
dos serviços contratados; ' •

e) Qua.ndo da eventual dem issão d e  em pregados, participantes da execução d ireta  dos serviços 
contratados, os.TR C T'S  -  T e rm o  de Rescisão dó C ontrato  de Trabalho , com a devida hom ologação  
sindical, quando assim o exig ir a legislação p ertinen te , cujo envio pela C ontratada à C on tra tan te , 
devera ser e fe tuad o  num  prazo m áxirho de 15 (q u in ze ) dias, contados do te rm in o  do aviso prévio, 
quando traba lhad o , ou da com unicação de dispensa, quando indenizado;

f) Quando da even tua l dem issão de em pregados partic ipantes da .e ^ c u ç ã o  d ire ta , dos serviços 
contratados, as GRFC's e dem ais docum entos com probatórios do cori<^D recolh im ento  dos valores  
fundiários aqueles atinen tes , re lativos a todo o período contratual h a v id (^ r|ira  a C on tra tad a , no prazo 
previsto pela alínea an terior;

\
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-5. Pelo pagamento de quaisquer demandas trabalhistas ajuizadas por empregados seus, que tenham 
prestado serviços à contratante, bem como 'pelo ressarcimento na hipótese de esta vir a arcar com 
•qualquer importe relativo aos encargos trabalhistas atinentes a empregados da Contratada;

6. Ressarcir financeiramente por quaisquer danos causados a CASAL ou a terceiros, por empregados 
seus, durante a execução,dos serviços;
'7.1 Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, qualquer documento que ela Contratada deva, 
em decorrência do presente contrato, tais como: Certidão Negativa de Debito Salqrial, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Debito do INSS, Certidão Negativa de Debito junto a 
Prefeitura Municipal, Governo do Estado e Ministério da Fazenda, Certidão quanto a Divida Ativa da 
União e escalonarhento de férias.

P A R Á G R A FO  S E G U N D O : A não a(3resentação dos documentos relacionados no item "7" desta clausula 
acarretara a suspensão do pagamento.de qualquer fatura ate que seja satisfeita a exigênda.

 ̂ f .

 ̂ P A R A G R A FO  T E R C E IR O : Constátando a CASAL irregularidade bu incorreções no pagamento dos 
' encargos devidos pela CONTRATADA, poderá qquela apresentar indicativos da inadimplência, e a seu 

critério, optar pela suspensão do pagamento da fatura mensal até a regularização da situação, ou 
liberá-ia, retendo, entretanto, o valor correspondente.

' P A R Á G R A FO  Q U A R T O : Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESM ET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo aquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", 
para que se possa dar andamento aos sejviços objeto dp presente instrumento:

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);

Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPI'S (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

- Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

 ̂ - Comprovação da realização dos exames médico adimensionais e periódicos (sempre que
houver contratação);

• - Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente 
confinados (PV'S), locais úmidos, rnanuseio de produtos químicos, trabalho em altura, 
trabalho com exposição solar (em toda contratação);

P A R Á G R A FO  Q U IN T O : Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
GESMET - Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior. .

P A R Á G R A FO  S E X T O : A aceitação das obras ou serviços não eximirá a Contratada, ou seus técnicos, 
da responsabilidade civil e técnica. por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 
das obras e serviços, pelo prazo de 05 (cinco) anos. ' .

' P A R Á G R A FO  S É T IM O : A inexecução total ou parcial desta cláusula sujeitará a CONTRATADA às 
penalidades previstas pelas cláusulas sétima e nona deste instrumento, sem prejuízo das demais 
previstas em lèi.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  - D A S  P E N A L ID A D E S : O atraso Injustificado 
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula doii
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sobre o vaior to ta l do C ontrato ; inclusive a rescisão unilateral deste , a lém  da aplicação das dem ais  
sanções prevista na Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 .

C LÁ U S U LA  D É C IM A  P R IM E IR A  - DA R E S C IS Ã O ; O presente co ntra to , poderá ser' rescindido, 
independentem ente de notificação judicial ou extra jud ic ia l, a critério  da D iretoria  da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, ten h a  direito a qualquer inder\ização, áalvo o pagam ento  dos serviços que estiverem  
-regulares e e fe tivam en te  executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a )  In fr ig ê n d a  de qualquer cláusula deste contrato;

b ) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este contrato  fo r cedido ou transferido  no todo ou em  parte , sem  prévia autorização escrita da 
CASAL.

P A R Á G R A FO  Ú N IC O : O presente C ontrato  poderá ser rescindido ta m b é m  por acordo m útuo ou 
conveniência da CASAL.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  S EG U N D A  - DO FO RO > Q uaisquer questões decorren tes deste C ontrato  serão  
dirim idas no Foro da Com arca de M aceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por m ais privilegiado que seja.

E, por estarem  ju s tas  e acordes, as partes assinam  o presente , em  duas vias de igual teo r e form a, 
para todos os fins de d ire ito , na presença das testem unhas abaixo firm adas.

TESTEMUNHAS:

lUxtAA l>~dUCL/yUXj

laceio

r
1E9SÉ M O m  CARVALHO FILHO  

D ire tor Pjíesidente/CASAL

DA COSTAOSE M

Vice (presidente «e  G estão Operacional

ELISAEL c a r v a l h o  DOS SANTOS

y i  C O N T j^ T A D A  /
// /  ,
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ANEXO I

CONTRATO N“. 91/2010-CASAL v

CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto -  Maceió/AL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
♦ .

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL'(R$)

1 Instalação da obra
1.1. Mobilização da obra % ' 5,00 1.640.335,31 82.016.,77

TOTAL 1: 82.016,77

2 . Serviços
2.1 Demolição de pavimento asfáltico m̂ 2753,14 16,59 45.670,03

2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida m̂ 550,62
110,03 60.584,05

2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ 
(asfalto) ^ m̂ 2753,14

58,86 162.038,05

2.4 Quebra e reposição de pavimento em 
paralelo i m̂ 950 26,91 25.562,08

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2m m®' 5349,47 5,12 27.372,15

2.6 Escavação manual (mista) de valas 2 à 
5m de profundidade m® 5933i43

22,27 132.161,79

2.7 Escoramento metálico m® 5139,19 41,83 214.967,38
2.8 Concreto simples com sika m® 260,2^ 302,33 78,682,30
2.9 Concreto armado m® 180 1.231,71 221.707,93
2.10 Reaterro compactado manualmente ,m® 6770 17,89 121.144,75
2.11 Reaterro compactado mecanicamente m® 4512 9,93 44.787,32
2.12 Rebaixamento de lençol h ' 4900,38 . 43,80 214.614,59

2.13 Carga e transporte de material até 
0,25Km m® 19601,5

1,82 35.616,66

2.14' Carga e transporte de material (bota 
fora) m® 953,59

12,41 . l í . 838,04

2.15 Sinalização fixa com tela e tapume m 990,5 9,11 9.026,41
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 27,11 7,67 208,00

2.17 Retirada e reposição de calçada 
cimentada m® 635,72

,26,55 16.877,89

2.18 • Sinalização fixa com tela tapume sem 
iluminação m. 2278,01

3,11 7.089,62

2.19 Recuperação de ligação domiciliar Unid. . 150 8,84 1.325,52
1.472,38 17.668,562.20 Energia trifásica mês 12

2.21 Vigilância h 11125,17 9,39 /104.438,51
2.22 Aterro com material de jazida (areia) m® 590,94 60,92 35.998,97

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  lOOmm m 24p

2,14 .512,59

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  150mm m s 2,60 545,44

I f Página 1
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2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  200mm m 180

' 3,00 540,80’

2.26 Assentamento détubo PVC PBdE CL 12 
com anéis VINILFOR -  250mm m 150

6,01 '901,88

2.21
Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  300mm ' m 120 3,72 446,31

2.28
Assentamento de, tubo de manilha de 
concréto para galeria de águas pluviais 
300mm - m 50

. 16,60 829,86

2.29'
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
40Qmm m 50

21,12 1.055,79

2.30
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
500mm m 50

26.49 1.324,35

_2.31
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
600mm m 50

34,82 1.741,09

TOTAL 2: 1.597.278,71
3 Materiais

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis lOOmm m .240 9,37 ■ 2.248,28

3.2 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 150mm m 210,00 19,45 4.084,98

. 3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 200mm m 180,00 29,05 5.229,84

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 250mm m 150,00 48,34 7.250,64

3.Õ FomíK±nento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c l anéis 300mm m 120,00 80,01 9.601,33

3.6
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
300mm m 50,00

28,38 1.419,00

3.7
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de'água pluviais 
400mm m 50,00

70,95 . 3.547,50

3.8
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
500mm m 50,00

90,30 4.515,00

3.9
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
600mm m 50,00

103,20 5.160,00

TOTAL 3: 43.056,57

VALOR GLOBAL: Hum milhão setecentos e vinte e dois mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e cinco centavos. ^ 1.722.352,05

H'r̂  I lA
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SSTÁDO DE Al^GGÀS
.' Jtuafiài|to<te'Atiiaia-200,Çeni[ix>'Mácei4i“AI>CEPr57020-5^^^^ 

- r -  ' Epp̂ r'<82)3315-;3106-Fax:<82)35̂ ^̂ ^
íT

-T
•i ‘ . .
pî DÈW pe SERVIÇO N* 168/201Ó^TEC

A  S u p ^ rH ^ ^ i^  T^oilca éa  Conrip$Erihié 'de Saneam er^ de Alagoas -  
C A S i^  nduèodèi sc i^ ab & ísõ âs e tendo em usta o que consta no Contrato
if9 lJS ^ ltó A & W .;> . ;  í , •, . --

R ESO LV a  - ' .. . : ‘ ^
1 . À u fcaíàr á  IpTia ■ tE F  CO N SI^UÇÕ ES LTD A estabelecida na
Rua Santei Luzía>^ tS3 ' B a rro jlkm - ̂ ceiâ/^ĵ ;̂  no CNPJ/MF sob o n“ 
11.̂ 1.47:]5^Ô00Í-37, a  ôxeCMtaTt»  senôços de recuperação e substituição dé 
rede coietofa W  esgc^o na ddadé^de Macerî AL, parte integrante do Contrato 
acírna c i t a d o . . "•• 4 '

■ ;  ■" / ;  7; /■ -  ̂ - • .
2.  ̂ ’O á .^ se iy i^ . acaina’ autorizadoe têm o valor total estimado em 
R $  1.722.352,08 (um mi|Râo s^Èecsf;ftos e vinte e dois mil treosentos e cinquenta e 
dois reais é pito d q n í a v o s ^ , s ^ o  pagos com recursos próprios; mediante 
apresentação de F ^ r^ p ta . Ftscãl, 'devidannente atestada pelo . Eng." CIO 
CARLO S tE p E  OA S IL ^  -T ísG al do referido siafviço.

Afecm ôç27dePutubrd^2010. •

. á ig rCA RLO S
i*' ■ Só]

DE S. FIGUEIREDO LIMA 
rtdeníte/f4^<»

. Ciente:

. ÉPfiP ÁLVARO 4  M ENSteDA CÕSTA 
Vlçe-Presldente deOekSo Pperactonól.

ÍÉMlptTÀCARVÁLHÓFILtíb ' 
DiretprPmsWeute

. -GEPIAM.047 ’̂
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' . - . ÉSTMJODEAJLAaOAS
" ■ Rua'Barão de AtaJaia 200, ÇartroMaceió-AL-Cfí*; 57020-510 

V .. Fone: (82)33Í5-3106- Fax: {82)33 l^ TSm

: J O ,

^ ò m m Q È ,  s â R v íç Q  n *  t s s  m m ^ s u j E c

■r V. ■ ;■

 ̂ A  ‘S i^ rin tèn ííè ric^  Téàiiiça xla Qompanhia cteh Sarteamento de Alagoas -  
■' CASAL, RO itsQ tís-^su^ ateU íÍJi^ s a tando arn v i^  q c^e cansla no Contrato 

n° 9l/20C^.em sú a )
, -

R ES O LV E- c .
- f ' f  * '  '

1. ■ O ESIGN AR como Castor do Contrato n° 91/2009, autorizando a firma
C EF CO N STRüÇÓ Eé LTDA, aex^ xitar seAirlços,da recuperação é  susbstituição 
de rede-côlkora de esg r^  na cídade de Maceiq/AL. o Gerente da Gerência de 
Macròcoiefe e  TiÍarit^7íer>tQ d e  Esgotos -• En £ f Anfôniq Santana, m at 1360.

. HSjàC^ó, 27 de outubro de 2010.
‘ - .3 V .

' ' ' , í :  lEng? cARLOSâía5n;<^iç^
/dy^EStntçnctóate l i l t^  '

m fi FlGÜEJf?EDO UMA

i  -  • • , N.

^  ' 7^ V 7 . "  ̂ r

\  .

' - f '  ■ Y-

qepiaí m̂ w-c
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A

\?V

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/201Q - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES LTDA .

Por, este instrumento partiçular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Socie<|âd:é.:d Mista Estadual,'vinculada à Secretaria de Estado de Infra-
Estrutura> sediada na rua||a,r|.Q>̂ ^̂  n° 200, Centro.  ̂^  inscrita no CNPJ/MF sob o n°
1 2 .294/7O8/OOOI-8 I ,  ^_este7a|è,pi:«P':e'sentada por seû Oirèt©̂ ^̂  ̂ JOSÉ MENEZES DA

I A' ! I n  í "k r» ' 'Ví? ^  i r?/rv • /7*i kft ! I i /  fUllCT' rr\ O. í  /I  /7\ “1  ̂C  ̂Cl ̂  _  D  "7 n p 6  lO  \ / Í  C G  ”

engenheiro 
doravante,

denominada simj3,lesmente. CASAL e,'a XEE,CONST®Ç©ÉS.çLTDA,restâb^^^  ̂ pa Rua Santa Luzia, 153, 
Barro Duro, Maceió/AL, inscr-ita no CNR3/MF sobî p no 1.1 921 475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRAJADA; /nèŝ ê  ato,~-;yépr̂ ŝeijf̂ âí;;ppn̂ ^̂  ̂ Gerente ELISAEL CARVALHO DO
SANTOS, brasileiro, casado, empresanof inSpfiüQ̂ '',!}© pPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e 
domiciliado nesta capital, tendo erri vtstã"ó’ quéXèân^  ̂ Administrativo n° 11452/2011, C .I.
35/2011 - GEMTp , celebram o preS^’íè' aclitiVblpêî ãçopd̂ ^̂  ̂ as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PR IM EIR A ; Por força d í j n g t f u p r a z o  de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contrato original fica proar0gaUu'p n̂^mâiSr^^  ̂ meses a contar de 27 de outubro de 

''2011' a 27 -de abril dê 2012. '' . V  ‘ '
PARAGRAFO UNICO: Por força do dispGStQrnGf açtAiip .̂ â ^̂L̂  na contagem dos prazos, exclui-se
0 dia do início e inclui-se o~do, veneimentó.dodsiderab&^  ̂ òs dias consecutivos.-
CLÁUSULA SEGUNDA-: A desipesa pePtinente>^^  ̂ de prazo estabelecida na cláusula
primeira, terá; a seguinte classificação *

- Unidade Orçamentária...............................—  /..;L1303.-GEMTE
Grupo de,Despjg^:SyÍ4yv;,,,̂  ̂ ................................600000 - Abastecimento p' Água/Esg.Sanitário
Rubrica ...................'............................ ....... 616glj2- Ampliação e Meíhoria de Sistemas.

CLAUSULA TER C ÈÍR A : Ficam marftííbas'e^fapfí^ todos os. fins de direito, as cláusulas e

presente, em duas vias de igual teor e
forma, na presençáydàs testemunb^slãbaixo’l5r%iadas.

,-Maçeió,

José Fili|íflf^Mma Santana 
OABytt 9.196 

AdvpQBdo * CASAL.

1° Aditivo ao contrato'n“ 91/2010-HC-26/09/2Ò11

' 'V
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 

91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 

CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA ,

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 

Estrutura, 'sediada na rua Barão de Atalaia, no 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

12.294,708/0001-81, neste ato, representada por,seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 

COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°. 140.115.494-87, e pelo Vice- 

Presidente da Gestão, Operacional respondendo o Vice-Presidente de Gestão de Serviços Engenharia 

OSMAR LISBOA, brasileiro,, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 101.615.854-00 e 

RG 152.553-SSP/AL, ambos 'residentes e domiciliados- nesta. Capitai, doravante, denominada 

simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzüa, 153, Barro Duro, 

Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF --;ob 0 n° 11.92-1.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 

CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente .ELISAEL CARVALHO DO SANTOS, brasileiro, 

casado,'empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 15632/2011, C .I. 45/2011 - GEMTE, S .C  

00010753, celebram o presente aditivo de acordo conh as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIM EIRA: Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo dos serviços 

objeto.do contrato original, no percentual de 25% (vinte e cinco por .cento), referente a 

necessidade de execução de serviços corhplementares necessários a conclusão da obra, no valor 

de R$ 430.588,02 (quatrocentos è trinta mil quinhentos e oitenta e oito reais e dois centavos), 

elevando dessa forma o valor global do contrato original de R$ 1.722.352,08 (um milhão 

setecentos e vinte, e dois mü trezentos e cinquenta e dois reais e oito centavos) para R$

2.152.940,10 (dois milhões cento e cinquenta e dois mil novecentos e quarenta meais e dez 

centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 

primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

, -  Unidade Orçamentária................................. ..........11303 -GEM TE

Grupo de Despesa ......................................................500000 - Abastecimento D' Água/Esg.Sanitário

■ 2" A d i t i v o  a o  c o n t i - a t o  n'-' 9 1 / 2 0 U ) - N L , P - 0 5 / 1 2 / 2 0 1  1
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

/ CA»
U - . U ?

C L Á U S U L A  T É R C E ÍR A : Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins 'de direito, as cláusulas e 

condições que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinarn o present^ em duas vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió',

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

m^ T l^ òa 'OS
Vice Presidente de Gestão de Serviço de 
Engenharia /CASAL respondendo pela 
Vice Presidência Operacional/CASAL

CA^ALHO DprêAlííTOS
contX / ta d a

2“ Aditivo ao contrato it’ 91/2010-NLP-05/I2/2QI
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ESTADO DE ALAGOAS
COlVlPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRp ter m o  ADITIVO CONTRATO N°
' ■ 91/2010, .CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE

• SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
/ ' ' ■ LEF CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particulai:, a COMPANHIA DE SANEAMÈMTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria dê Estado de Infra-Estrutura, sediada n̂a rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denôminada simplesroente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0- n° 12.294,708/0001-81, portadora da Inscrição Estaduai n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada p,or'seii Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o rí° 140.115.494-87> e Vice-Presidente de Gestão de Serviços 
de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro-, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPr/MF_sob o n°

, 101.515.864-00, ambos rdSidentes e domicilJados nesta ,.C’ap.íta1 e a empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida na Rua Sâ htà Eúéia., 153, Barro Duro, f^açèro/AL, Jns.Grita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37,. id'0íaV$.ltite-/ deiti0.aiinada simplesrae.nte'CONTRATADA, neste ato, representada 
por seu Sócio. GerepTe,f,tISÁ6li-. !SA’R:VAUNp/ DOS ea;aaGÍ0, ernpresário, inscrito no
CPF/MF sob 0 ;n° .Sé@.,31t.,5$,7;-4't, e jáãm iÉ j^  Vista o que consta

' no processo n° Í563:4/.20',€l. e S-Ç- .OEÍ0J:3.g?T, aiordafe èim çèlíebrar o presente aditivo, de acordp com 
as cláusulas e. condições a.§e;gplF’ é̂í̂ pVls,sa'S';. \
C LAUSULA P R IM E IR A ; Por foKçâ< 'deSCe o reajuste de 7,52% (sete vírgula
cinquenta'e dois, por cento),, totalizando ó-Feajó.gW é.m.R$̂  129.520,87 ( cento è vinte nove mil, quinhentos e.̂  
vinte reais.e oitenta e sete centavos ) passanclcio. vatof gjpóalde R$ í.722.352,05 ( um milhão, setecentos 
e vinte e dois mii, trezentos e cinquenta; e dqiŝ neai-s ê/CinGO-centavos), para 1.851.872,92 (um rriílhão, 
oitocentos e cinquenta e um rniî  oitoGpntôs'ip, setenta e: d,tlts réais e noventa e dois centavas) tendo como 
base a Variação' acumulada do período' drêsisten^bp le  agosto de 2011 d̂  variação do INCC/FGV,
conforme planilha anexa. . . .

CLÁUSULA SEGUNDA: As, despesâS. pertisehtf' a prorrogação de prazo estabeleeidi» na cláusula 
primeira tíerá a seguinte classificação érç^m,ent;áría:. '

. - Unidade O r ç a m e n t a r i a . . . ' . . . ^ . . . . . . . . , X , .......,..í.. 10103 - GEMTE
Grupo de Despesa.,............................ ........... / Ç , ; 600000 -'Abast. D'Água/Esg.Sanitário
Rubrica.................... ................ ....................... ’J .......................616612 - Ampliação e Melhoria de Sistemas/

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficã'Rn mantidas e fatificadas) para todos os fins de,, direito, as cláusulas e 
condições que nã.ç foram alteradas pop fopç̂  deste inslbrfcihQ.e.nto.
E,‘ por estarem aÉsim,-justas e acordes, a.</ pàrtes,;’ assinam o presente, em duas vias de iguai teor e 
forma, na presença das testemunhas â ai?®! fÍFmarfas, 0  - , '

l -  ■,.Macãá,

'/'■ kÁLVKRQ JÓSE-M fifeES'^^
. ■ Diretor Presidenfe/CASAL

TESTEMUNHAS; . ;

G cx  tu ü  jA q .. K  -

/

OS.MAR ;tlSBOA , ’
Vice-Presidente de Gestão de Serviços 
de Engénharia/CASAL,

F R  '





®  .Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s
i f .
V  '

OBRA r ReçuperaçSo e substltuiçio de rede coletora de esgoto 

LOCAL: Maceió-AL  

DATA: 14 de dezembro de 2011 

1 .JN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A

. 1.1 iMoOiífzaçSO tía  obra ;
T o t a l  1

% ! 5 ,00

;  1___________

1 .7 6 2 .9 9 2 ,3 8 [ 8 8  1 4 9 .6 2 ‘ 

8 8 .1 4 9 ,6 2

2 S e rv iç o s   ̂ i
2,1 Dom oüçâo d e  aavtm ento a s fà ltica  ■; 2 . 7 5 3 . 1 4 1 7 .8 3 4 9 0 8 8 . 4 9

2.2 F o m ed m ç n to  e sp licaçãa  d a  brita corrida i m ‘ 5 5 0 ,6 2 1 1 8 ,2 5 6 5 .1 1 0 .8 2

; 2,3 .fo m ec ir^sn to  a  ap licação d e  C B U Q  (asfa lto ) j m* 2 . 7 5 3 , 1 4 6 3 ,2 6 ] 1 7 4  1 6 3 ,6 4

■ 2,4 1 Q uebra e  reposição  d e  pavim ento  em  p ara le lo 950,00' 2 8 ,9 2 1 2 7 .4 7 4 ,0 0

2 5
"t f"
i E scavação  rr^càn ica  d e  va las  d e  a té  2m 5 .3 4 9 ,4 7 ' 5 ,5 0 2 9 .4 2 2 ,0 9 :

■ 2,6 lEscavaçSo m an u a l (m ista) de valas 2 à  S m d e  profundidade 5.933,4Õj 2 3 , 9 3 1 4 1 .9 8 6 ,9 8 :

2.7 'E scorem enio  m etá lico  ■ | 5 .1 3 9 ,1 9 ] ■ 44,95; 2 3 1 .0 0 6 ,5 9

■^2,8 ; Concreto s im oles com  sika , \ 2 6 0 ,2 5 3 2 4 ,9 1 : 8 4 .5 5 7 .8 3

2.9 ■Concnsto arm ado  , • | 1 8 0 ,0 0 1 .3 2 3 ,7 2 ] 2 3 8 .2 6 9 .6 0

2.10 \R e s le rm  com pactado m anualm ente ' m * 6,770,001 1 9 ,2 3 \ 13C. 1 8 7 .1 0 .

■ 2 11 ' R ea ie rro  com pactado  m ecanicam ente m ’ 4 . 5 1 2 , 0 0 1 0 ,6 7 4 8 .1 4 3 .0 4 -

2 12 R ebasxcrrsnio  d e  iançcl - ; h 4 . 9 0 0 , 3 8 4 7 .0 7 ] '  2 3 0 .6 6 0 ,8 9

2 13 C arga a  transoorte d e  m ateria l a té  0 ,25K m  j 1 9 ,6 0 1 ,5 0 1 .9 6 \ -  3 8 4 1 8 , 9 4

. 2 14 Carga a  transporte de m ate ria l (bota-fora) 9 5 3 ,5 9 1 3 .3 4 ' 1 2 .7 2 0 .8 9 '

2 15 . S íia S zzç ê o  fixa  com  teta e  tapum e  j m 9 9 0 ,5 0 ] 9 .7 9 9 .6 9 7  0 0

: 2.*e ' R etirada e reacs ição  d e  m eio fio ' 1 m  ' 2 7 ,1 1 8 .2 4 2 2 3 ,3 9

.'2.l'7
' * 1 

R edrada e  reposição  de ca lçada cim entada  { m * ■ 6 3 5 ,7 2 ‘: ' 2 8 ,5 3 \ 1 8 .1 3 7 .C 9

2 16 S P a rzn çs o  fixa com  te la  tapum e sem  ilum inação m 2 .2 7 8 ,0 1 T 3 -3 4 . 7  6 0 8 .5 5

2 ■Recups-açéo de ligação dom iciliar U N ID . Í50 ,O oT 9 ,5 0 1 .4 2 5 .0 0

2.23 Energia trirésíca • j m é s 1 2 .0 o T  , 1 . 5 8 2 .3 7 1 8 .9 8 8 .4 4

2,21 v iç lin c ia  ' ■ ; h l ' l . l 2 5 . Í 7 \ 1 0 ,0 9 . 1 Í 2 . 2 5 2 . 9 7

2 22* Aterro ccrr m ateria l d e  ja z id a  (are ia ) \ 5 9 0 ,9 4 : 6 5 ,4 7 ] 3 8 .6 8 8 .3 4

A sser.rem anto.tiè  bJOo P V C  P B  J E  CL 12 com ané is  V IN IL F O R  -  '
-̂23- iJíiTí/Tí : m  j 240, OOj 2 ,3 0 : 5 5 2 .0 G

A s s e m a m arto  d e  tubo P V C  P B  J E  CL 12 com  ané is  V IN IL F O R  ~  ' i
2,24 ‘ ôOmm V77 2 1 0 .0 0 2 ,7 9 . 5 8 5 . 9C

A ssentam ento  d e  tubo P V C  p i  J E  CL 12 cx>m anéis  V IN IL F O R  -  '
2 25 20üm m  , i m 1 8 0 ,0 0 3 .2 2 \ 5 7 9 ,6 0

A s s e n ta m e rio  d e  tubo P V C  P B  J E  CL 1 2  com  ané is  V IN IL F O R  ~ ■
-

2 26 2SQfnn m 1 5 0 ,0 0 3 ,4 6 ' 9 6 9 . ÚC
Assenta— em o d e  tubo P V C  P B  J E  CL 12 com  anéis V IN IL F O R -  ‘ \

2 2" 3CQmT. . ' 1 m 1 2 0 .0 0 4 , 0 0 4 8 0 . ÓC
A s s e rJ s T e n to  d e  tubo d e  m an ilha  d e  èoncreto  p ara  galeria  de \

.........j-, ■ •
2.28' â s i.ss  ü.'i,-rsts -  SOOmm ,! m 5 0 , 0 0 1 7 .8 4 1 8 9 2  0 0

A sscnzsm srto  d e  tubo do m anilha d e  concreto p ara  galeria  d e
2.29 ã ç u e s p A r s ^ -A O O m m m 5 0 M 2 2 ,7 0 1 .1 3 6 .0 0

:A sse"J3m snjo  d a  tubo de m anilha d e  concreto  p ara  galeria  de
2 30 á g js s  p  r v -s is -5 0 0 m m  , m 5 0 . 0 0 2 8 ,4 7 .  . 1 .4 2 3  5 0

A s s s r:e '—c -:o  cs tubo de m anilha d e  concreto p ara  galen a  d e
2.31 igu B s p ': , r  s ’s  -  600m m  i m 6 0 , 0 0 3 7  4 2 ' 1 . 8 7 f C 5

T o t a f 2 Í 1 .7 1 6 .7 2 0 ,1 8

3 M ate ria is

f c m e d - e - r z  d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /a n é is  100
3.1 - mfT’ , m 240,00 1 0 .0 7 ] 2  4 1 5 .8 0

■ F :m s c m e -.:o  d a  tubo P V C  V IN IL F O R  P B J E  CL 12 c /a n é is  150 ' {
32 Irr.m- . ■ ! m o o : 2 0 , 9 0 4.3S9 OC

,A



'.A

•„ I



<v_-tílS01 C o m p a n h ia  de  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

OBRA . Re :uperação e «ubstitulçáo de rede coletora de esgoto 

LOCAL; Wacció • AL 

DATA; 14 de dezembro de 2011

i

 ̂ r-is
K .  ^

H lR ÍR a Ò T À L ; ’
f^ o rp e a m e ilo  de tubo P V C  V iN IL F O R  PB  J E  CL 12 c /a n é is  2 0 0  :

? 3 mm
^c/rt j -n c n to  d a  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /a n é is  250  

3 4
‘"cmec menío ds tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /a n é is  SCO 

3 5 m m
F o m sc im erto  de tubo de m anilha da concreto p ara  g alen as  da  

3,6 água p luviais  -  3C0m m

^ornec!:-ve cto de tu to  de manslha de concreto  p ara  g a le n a s  d e  
3 7 é ju a  f l jv ia r s  -  JÜOrvm

f  c i-.e  w ^ !s ito  za  iuoo de m am iha de concreto p ara  g alen as  de  
3 8 Z g u j  -  5 Z Z r r r n

Fc ato de tubo d e  m anilha de concreto  para g alerias  de
3 9 c g j j  r ' j v c ' s  -  Ô O O m m

foteriT
1 _  J  SUB-Tõt/Õ^

...̂ AXíí-íssS*

m 1 8 0 .0 0 31  2 2 5 619 60
m 1 5 0 ,0 0 5 1 .9 5 7 792 50
m 1 2 0 ,0 0 6 5 ,9 9 10 3 1 8  6G

m 5 0 , 0 0 3 0  5 0 1 5 2 5  0 0

m 5 0 ,0 0 7 6 .2 5 3 8 1 2  5 0

m 5 0 .0 0 ^ 9 7 .C 5 4 852 t :

m 50,00; 1 1 0  91 5,545 50
4 6 .2 7 2 .2 0

1 .7 6 2 .9 9 2 ,3 8

1.851.142,00

r (





¥
Casal

N' PROCESS90

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
15634/2011

ü n  \
A
SUPEN:

E f n  anexo encontra-se a planilha de custos devidamente atualizada conform e soli- 
Citado, cujo os cálculos estão baseados no índice INCC no período compreendido de 
outubro de 2010 (449,103) a setembro de 2011 (482,658). Que pode ser demonstrado 
da seguinte forma: i = 482.658-449,103 = 0,0747, que equivale a 7.47 %.

449,103 “ '

Abaixo tabela demonstrando valores acima utilizados.

INCC-DI(FG\

U-:-'=x-20l0 449,103
\C c2~3'C'2010 450,763

. D3ze^o.’o/2010 453,766
.e-s:rc/20l1 ; ' 455,619

=e2'3i:c/2011 456,917

” a'?d.i2011 458,887

A2r:-.2C11 463,766

.,Vá:c./2011 477,405 ,

4-n;^o/2011 479,183

.“O'2011 481,330

Acostc/2C11 481,966

Ss:s^b,'o/2011 482,658

Cui-O'C/2011 483,758

E m  14 C 8  dezembro de 2011

Ricardo Fabríclo Costa de Oliveira 
Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 
Supervisor de Custos de Engenharia 

Mat. 2446

::s-c





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

. âüARTQ, TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
■ 9Í/20ÍÒ'' CASAL, CELEBRADO ENTRE A 

COMPANHIA DE JSANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES-LTDA . ,

Por este instrumento partiçüjlar e na melhor forma de Direito, a ÇOMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ÁLAGOAS - GASAL.  ̂ Spcied:á|^!.e Economia Mista Estadual, vihjg,uM|%̂  ̂ de Estado de Infra-
Estrutura, sediada na ru ^ ^ ^ ^ feteAtalaía. n° 200, ■Centrq&^^^^le. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, 'r ilfé^ ^ M lr^ sen tad a  oor seu .D rflÍM llÍfi'M fee . ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA

domiciliado nçsta Gapital, tendo em 
1 0 / 2 0 1 2 GEMTE ’ , celebram"O- 
CLÁUSULA PR IM EIRA ; Por força

ĵ nd̂ ,̂ R̂ Í)cesso Administrativo n° 2304/2012, C.I. 
| |® o m  as çlausulas e condições abaixo: 

^^^^a-Zo- de- vigência estabeiecido na Cláusula 
^  meses a contar de 27 de abril de 2012 a

aUpi 8.666/93:, na contagem dos prazos, exclui-se 
" djas consecutivos.

ÍÉrfogação de’ 'prazo éstabelecida na cláusula

GEMTE

_________ _____ _ _ fâçrum.
Sétima do Contrato r)riginal fica prorr^^^pp^
27 de outubro de 2Q-12-. ' ■ ' ^
PARÁGRAFÕ ÚNICO; Por força do d iS í f ^ lo j | |^
0 dia do início e inclui-se o:‘do vencimentí©' ò®|fei|f,^p
CLAUSULA SEGUNDA: A ;c|eSpesa ^
primeira terá a seguinte ClassiWcaçâo

Unidade Orçamentária......................... ..^ví^,;iiÍM0lO3 -
Grupo-de ..................... : .......... 600000 - Abasteçirnento g,'i Agua/Esg.Sanitário
Rubrica....................... ........ ..... .......; .............. 61'.66>iL2:; AmpifaçãÊfeie; Melhoria de Sistemas.

CLÁUSULA TERCfelRA: Ficam mantidas e f ||if i|â a as , para tõdos osiffes-ide direito, as cláusulas e 
condições que não^rãm alteradãs p̂ !̂̂ gf|,||stê̂ ;̂ |pmento.̂ :̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^
E, por estarem, assip,, justas e aco^fes, as c ^ e s , às^^àm o:r|rWente',>,énri:;düa de igual teor e> , wr-lr.,-. . :íík . ‘ ViT-: ‘ ''"F. 'í-.'’forma, na presença :'iâs, testemy|i;háê!^baiX0,™ |n ^ s .  -L; . T-

TESTEMUNHAS:

3° Aditivo ao contrato n“ 91/2010-FR-16/03/2012

ÁLVARO JÒSWMEWEZES DA COSTA 
Diretor Presidénte/CASAL

' /■ ‘MOISÉS VIEIRA]DA ROCHA NETO 
Vice-PresidèQíre de Gestãb Operacional/CASAL

ALHO DO. 
:TADA .



V
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ESTADO DE ALAGOAS Q-
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ôtffMTO TERIVrÓ ADITIVO AO CONTRATO N° 
9'í/2ff10̂  - CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A 'e m p r e s a  LEF CONSTRUÇÕES 
ITDA.

Por este instruijiento çailiculárè-ná^melhor forrna'de Dí,i:ei|ff DE SANEAMENTO DE
Al A O  AI ri § 0 Q p 0 ^ 3 p jQ  Cl© E S tâC lO  CÍ©

M0èi(f/AL, inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n° 12.294.7'(i|y0O'Ô’iV&1C5nèsTélãW ÁLVARO JOSÉ
MENEZES ,DA COSTAybFasilgVo,’̂ çasa.do, p/igeiíiheiro ÊiyiR inscrito no CPF/MF ri*’. 140.115.494-87, 
e pèlo Vice-Presidente'^a'^e'stã’o4'Op'éfád( ĥàT5.MOISÉSi' V|Ep^ NETO, brasileiro,

'casado, engenheiro civil, inscrtô n̂o, CPF/l\ilF; n?' 164 845 174-87, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital, doravante, der\ominad '̂ ;;Sim,g|s  ̂ CÃ^AL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA,

■ estabelecida na Rua Santa Luzia, , 1̂'53> á̂||n̂ ,.Duro,^MapeÍó/AL, inscrita np CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, doravante, de' ômi âc[|’*î ' í̂eŜ  ̂ CONTRATADA; neste ato, representada 

- por seu Sócio Gerente ■-
no CPF/MF sob 

‘ consta no Processo'
aditivo desacordo com  ̂ ..... .
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fqrça de vigência estabelecido na Cláusula
Primeira do Quarto Termo Aditivo 7ica p|pitpg^d í̂i|rsrp mé$ès a contar de 27 de outubro
de 2012 a 27'de janeiro de 2013.. -
PARÁGRAFO ÜNICO: Por força do disp^íoMó^àtíf 110 da Lei 8.666/93,^ a contagem dos prazos, 
exçlui-se o dia dp iníç.i,(Sl̂ pp̂ !§fep o do vencimento considerando-sé os dia  ̂eonseçutivos.

‘ CLÁUSULA SEGuIlb^Á: A^^ibesa oertinente a Drõríròaacão dfe orazo i> t̂abelecida na cláusula
s i f i c a ç a f e r c a m e n t a r i a s F ^ w ; ^ ^  Iprimeira terá‘a sepjhte clas^ficaçâpirçáhi^áiM>r. -:r̂ v,:̂

-' Unidade cl|amentária...... ........L,.....T4-f|llQ3^GEMTE
- Grupo de^e^spesa,..............4^ .̂ .̂.jLi..600i^Oi:-^Abasít^^^  ̂ DAAgua/Esg,Sanitário
- Rubrica ...............^..fe...........j ,...6Í6.6l2AAnr!FÍíação e jyipllpçfias de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIÍ^4.JiP|Ĥ àiî ^̂ ^̂  r'átifí|gda,s,T|aía todop ep as cláusulas e
condições que não for^^^áltefadas plDYfpfça'ciestê'^ ^
E, por.estarèm assim,'justas,e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceióió, 4-̂

TESTEMUNHAS:

5° Aditivo ao coatrátõu° 91/2010-FR-.16/03/2Ô12

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidehte/ÇASAL'

MOISÉS VIe /rA Dá  r o c h a  NETO 
Vice-Presidente de Gestão Operacional/CASAL'

(ELCARVAL 
iONTRATADA









w ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 7612/2012 
Interessado: GEMTE

ADVA. FÁTIMA AMORIM,

Para análise e instrução jurídica.

1  a ifi'

Maceió, 20 de junho de 2012

n
Jilson;AíV(Adv. Edilsorííwes Vieira

'hefe de Assessore Juridica/CASAi

C. “T:  -a









COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:Solicitação: 00012891 Emissão;Liberação:Situação Solic.: Todas

a 00012891aa
Item Requisilante Valor Previsto 

I^íodüío/Complementa/Itescrição Auxiliar:
Qtd, Solic. QtdCanc. Un, Est. Atual Un. Cotação AF Statuí 

Status
/4)licação Observação Referência

Filífll: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE/VLAGOAS .
Solicitação: 00012891 Emissão; 07/11/2012 Dt. Limite:
Solicitante: TULIO DOS SANTOS BALBINO Liberação: 09/11/2012 
Un. Comp.: SECOMP

Dt.Ult.AK.: 13/11/2012 Liberada: SIM 
Usa Libera.: RITAl
Valor Total: 200.000,00

3 ANTONIO SANTANA 200.000.00 1.00
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA 
GEMTE -  GERENCIA MACRO E TRATA 
MENTO DE ESGOTO

0.00 CNT O.OOCNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

so l ic it a ç Ao  d e  c o m p r a s

Rôquisitante:Solicitação; 00012892 Emissão:Liberação;
a 00012892aa

' Item Rôquisitante Valor Previsto 
ProÃito /Conqslemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 
Observação

Qtd. Canc. Un. . Est Atual Ud. 
Referência

CotaçSo AF StatUi
Status

FUial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00012892 Emissão: 04/01/2013 Dl. Limite;
Solicitante: JULIO DOS SANTOS BALBINO Liberação: 13/11/2012 
Un. Con^.: SECOMP

Dt. Últ.AU.: 14/H/2012 Liberada: SIM 
Usu. Libera.: lULIO

■ Valor Total: 2.100.000,00
3 ANTONIO SANTANA - 2.100.000,00 

,363 -  5ERVIÇCS DE CONSERV. MAWUT. 
GEMTE -  GEREKCIA MACRO E TRATA 
Í^NTO DE ESGOTO

1,00
DE SISTEMA

0,00 CNT ^  O.OOCNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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consTRUções

Maceió (AL),j09 de novembiío de 2012

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas., 
Att.: Dr Carlos Figueiredo 
Assunto: PROPOSTA DE PRECO

Prezado Senhor: ,
LEF Construções Ltda., ekabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 

inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar propostá de preços pará execução 
das obras e serviços de engenharia pertinente a recuperação e substituição de réde coletora de esgoto na 
cidade de Maceió/AL, conforme dados abaixo:

a) Preço Global: R$ 2.282.460,97(Dois milhões, duzentos e oitenta e dpis mil, quatrocentos e 
sessenta reais e noventa e sete centavos);

b) Prazo de Execução: 12(doze) meses;
c) Prazo de Validade da Proposta: 60(sêssehta) dias contados da data de sua apresentação;
d) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da CASAL;

BANCO: CEF AGÊNCIA: 1545 OP: 003 N° DA CONTA: 304-3
e) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

f) Caso a firma LEF Construções Ltda., seja vencedora o signatário será o Sr. Elisael Carvalho dos 
Santos, responsável legal da Construtora, CPF: 530.311.567-49 -  Sócio-Gerente.

Atenciosamente,

Rua Santa Luzia 153 Barro Duro - C EP  57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37;
INSCRICAO ESTADUAL 2407Ô322-0 - CM C 90.012.972-0 -

3328-3514 • (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br
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■ B o aS m r
COnSTRUÇÕES

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
CLIENTE: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 

OBRA; Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto 

LOCAL;Macei6 - AL 

DATA:09/11/2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)

UNITÁRIO TOTAL

1.0 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 2.173.772,35 108.688,62

TOTAL 1 108.688,62

2.0 SERVIÇOS

2.1 Demolição de pavimento asfáltico m* 3700,00 17,84 66.008,00

2.2 Fornecimento e aplicação de brita comda 740,00 118,31 87.549,40

2.3 Fornecimento e aplicação de C8UQ (asfalto) m* 3700,00 63,29 234.173,00

2.4 Quebra e reposição de pavimento em paralelo m* 3000,00 28,93 86.790,00

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2,00m 8000,00 5,50 44.000,00

2.6
Escavação manual (mista) de valas 2,0 â 5,0 m de 
profundidade m’ 7000,00 23,94 167.580,00

2.7 Escoramento metálico m* 7000,00 44,97 314.790,00
2.8 Concreto simples com sika 170,16 325,06 55.312,21
2.9 Concreto armado 125,00 1.324,33 165.541,25

2.10 Reaterro compactado manualmente 14200,00 19,24 273.208,00
2.11 Reaterro compactado mecanicamente m* 500,00 10,68 5.340,00
2.12 Rebaixamento de lençol h 6000,00 47,09 282.540,00

2.13 Carga e transporte de material até 0,25 Km m® 15000,00 1,96 29.400,00
2.14 Carga e transporte de material (bota fora) m* 2000,00 13,35 26.700,00
2.15 Sinalização fixa com tela e tapume m 1013.72 9,81 9.944,59
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 200,00 8,26 1.652,00
2.17 Retirada e reposição de calçada cimentada m* 800,00 28,55 22.840,00

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem Iluminação
m 6240,00 3,35 20.904,00

2.19 Recuperação de ligação domiciliar unid 150,00 9,50 1.425,00
2.20 Energia trifásica mês 12,00 1.583,10 t . 18.997,20
2.21 Vigilância h 16000.00 10,09 í^ i .440,00
2.22 Aterro com material de jazida (areia) m® 300,00 65,49 -=-19^47;00

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR- lOOmm m 330.00 2,30

7:7759,00
2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 

VINILFOR -  I50mm m 880,00 2,80
.•I.^2ÍlS-00

2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR -  200mm m 200,00 3,23 773 646,00

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR -  250mm m 275,00

6,46

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR -  300mm m <00,00 4,00

■ : ^ ^ o

2.28 Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria 
de águas pluviais 0  300mm

m

----- X -- ---

.'260,00

1
17, 5̂

J

' .-f r

11
i ' 1 892,60

2.29 Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria . 
de águas pluviais 0  400mm

' m

■ .■ 80t
'• ‘ t

érSp.oo

á.
22,7,< 

35
— ------------£LL 1.135,50

..ÜP r .n  1S.I c/ L f.;5d f,3Õ
r̂fíêi '•2.0 K io . '• !.?0

ó/jã. ' ■
X jü i l . 2 ^ ’ ' ' ; í í j

eu a  Santa Luzia 153 Barro Duro - C EP  57.045^00 MAÇEIÓ/^lI - CNPJ 11^21.475.000i:|7
INSCRICAO ESTADUAL 240783:^ ^ *101^1090.012.972-0^?- iíH

f82) 3328-3514 • (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucqes.com.br - www.lefwnstrucoes.cq^,.br

H i
■'' i , , . =! ,|

mailto:contato@lefconstrucqes.com.br
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COnSTRUÇÕES
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PLANILHA ORÇAMÊn ÍÁ R IÀ  ^ I T
CLIENTE; Companhia de Saneamento de A la g o a sC A S A L  '• %
OBRA; Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto . ; ;

LOCAL;Maceió-AL ; 
DATA:09/11/2012 ‘ '

ITEM DISCRIMINAÇÃO . UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO ■ TOTAL

2.30
Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria 
de águas pluviais 0  500mm

m 50,00
í

28.49 1.424;50

2.31
Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria 
de águas pluviais 0  600mm m 50,00

37,4;4
1.872,00

TOTAL 2 2.107.151,65
3.0 MATERIAIS

3.1
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/ anéis 
0100 mm

m
330,00

10,07 3.323,10

3.2
Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 cl anéis 
0  150 mm m

880,00
20,92 18.409,60

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 cl anéis 
0  200 mm m

200,00
31,24 6.248,00

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 d anéis 
0  250 mm m

275,00
51,98 14.294,50

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/ anéis 
0  300 mm m 100,00 86,03 8.603,00

3,6 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias 
de água pluviais 0  300 mm m

50,00
30,52 1.526,00

3.7 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias 
de água pluviais 0  400 mm m

50,00
76,28 3.814,00

3.8 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias 
de água pluviais 0  500mm m

50,00
97,09 4.854,50

3.9 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias 
de água pluviais 0  600 mm m

50,00
110,96 5.548,00

TOTAL 3 66.620,70

— 1 ;g 1
TOTAL .GERAL 2.282.460.97---------------------------------- ------------ 1--------  - ■ •

DOIS MILHÕES, DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL; QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E s Mt È CENTAVOS ■ ''Í.,í' )
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Maceió, 09 de Novembro de 2012,

Companhia de Saneamento de Alagoas -  C A S A L  
A/C.: Eng° C A R LO S  FIGUEIREDO

Superintendente Técnico

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado em 
R$ 2.456.898,24 (Dois milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e noventa 
e oito reais e vinte e quatro centavos), com planilha anexa para serviços de recuperação 
e substituição de rede coletora de esgoto, em Maceió/AL. Com prazo de execução de 12 
(doze) meses.

Atenciosamente,

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 
multconstrucao@hotmail.com 

FONE (82) 3235-4197

mailto:multconstrucao@hotmail.com




IMULT
OBRA: Recuperação e Substituição de Rede Coletora de Esgoto

9

LO CAL: M aceió/AL

DATA: 09/11/2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO 'ágPK' ^ UND QUANT P.UNIT(R$) PrTOTAL(RS)

1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 2.339.903,08 116.995,15

TOTAL 1 116.995,15

2 SERVIÇOS:
2.1 Demolição de pavimento asfalto 3700,00 25,95 96.015,00

2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida 740,00 115,98 85.825,20

2.3 Fornecimentoe aplicação de CBUQ 3700,00 65,85 243.645,00
2.4 Quebra e reposição de pavimento em pavimento paralelo 3000,00 31,25 93.750,00

2.5 Escavação mecanica de valas prof. até 2,00m 8000,00 5,40 43.200,00

2.6 Escavação manual (mista) de valas de 2,0 a 5,0 m m̂ 7000,00 26,50 185.500,00
2.7 Escoramento metálico 7000,00 47,25 330.750,00
2.8 Concreto simples com sika m* 170,16 322,25 54.834,06
2.9 Concreto armado m® 125,00 1.350,65 168.831,25

2.10 Reaterro compactado manualmente m® 14200,00 22,21 315.382,00
2.11 Reaterro compactado mecanicamente 500,00 9,95 4.975,00
2.12 Rebaixamento do lençol frático h 6000,00 50,25 301.500,00
2.13 Carga e transporte de material até 0,25 Km m’ 15000,00 2,05 30.750,00
2.14 Carga e transporte de material / bota fora m’ 2000,00 15,00 30.000,00
2.15 Sinalização fixa com tela tapume m 1013,72 9,20 9.326,22
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 200,00 8,20 1.640,00

17 Retirada e reposição de calçada cimentada 800,00 30,05 24.040,00
2.18 Sinalização fixa com tela tapume s/iluminação m 6240,00 3,30 20.592,00
2.19 Recuperação de ligação domiciliar unid 150,00 10,21 1.531,50
2.20 Energia trifásica mes 12,00 1.700,00 20.400,00
2.21 Vigilância h 16000,00 11,00 176.000,00
2.22 Aterro com material de jazida (areia) m’ 300,00 64,00 19.200,00

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  D= lOOmm m 330,00 2,25 742,50

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  D = 
150mm m 880,00 2,85 2.508,00

2.25
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  D = 
200mm m 200,00 3,40 680,00

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR - 0  d= 
250mm m 275,00 6,40 1.760,00

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  D= 300mm m 100,00 4,40 440,00
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2.28 Assentamento de tubo de manílha de concreto para galeria de águas pluviais m 50,00 17,60 880,00

2.29 Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de águas 
pluviais D= 400mm m 50,00 25,00 1.250,00

2.30 Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de águas 
pluviais D= 500mm m 50,00 32,00 1.600,00

2.31 Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de águas 
pluviais D+ 600mm m 50,00 41,00 2.050,00

TOTAL 2 2.269.597,73
3.0 MATERIAIS *

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/ anéis D= 100 mm m 330,00 11,02 3.636,60

3.2 Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 c/ anéis D=150 mm m 880,00 22,00 19.360,00

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 c/ anéis D = 200 mm m 200,00 30,00 6.000,00

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/ anéis D= 250 mm m 275,00 56,25 15.468,75

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/ anéis D= 300 mm m 100,00 94,00 9.400,00

3.6
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de água pluviais 
D= 300 mm m 50,00 32,25 1.612,50

3.7 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de água pluviais 
D=400 mm m 50,00 84,25 4.212,50

3.8 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de água pluviais 
D= 500mm m 50,00 97,05 4.852,50

3.9 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de água pluviais 
D= 600 mm m 50,00 115,25 5.762,50

TOTAL 3 70.305,35
>

TOTAL GERAL 2.456.898,24

Obs.: O valor da nossa proposta de preço é de R$ 2.456.898,24 (Dois milhões, quatrocentos e cinq^nta e 
seis mil, oitocentos e noventa e oito reais e vinte quatro centavos). ,
Prazo de execução; 12 (doze) meses.

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP: 57.037-180 - Maceió/AL 

CNPJ n® 07.509.781/0001-93 
Fone: (82)3235.4197 

e-mail: multconstrucoes@hotmaii.com

mailto:multconstrucoes@hotmaii.com
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CASAL - Com panhia de Saneam ento de Alagoas 

Att: Dr Carlos Figueiredo

Preazdo Senhor,

Pela presente nos propomos a exeutar os serviços de recuperação e substituição de rede 

coletora de esgotos na cidade de M aceió/AI, conform e condiçoes abaixo e quadro 

orçam entário anexo:

-Nosso preço global é de R$ 2.512.980,15- Dois m ilhões, quinhentos e doze m il, novecentos e  

oitenta reais e quinze centavos;

-Prazo de execução; 12(doze) m eses contados da data de apresentação;

-Validade da proposta: 60(sessenta) dias.

Atenciosam ente,

M aceió, 09 de novem bro de 2012

CONSTRUTO'ftA*CONlflANCA LTOA

Eng. libiratan dàFrfflça Pessoa
CREA;(AC) 15^-D

EfilD-rRua MínSo G. Ferreira , s/n« - QLuadra E -  Praia das Conchas
Barra de São Mígiiel - CH»: 57,180-000
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C.N.PJ.: 01376.692/0001-00 L£.r 24.096.0344

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
CASAL- Companhia de Saneamento de Alagoas 

O B R A: Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto 

LOCALrMaceió - AL 

D A TA:09/11/2012

Item Discriminação do serviços Unid Quant Preços

Unit Total

1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 2.393.314,43 119.665,72

sub-total 1 119.665,72

2 SERVIÇO S A  EXECUTAR

2.1 Demolição de pavimento em asfalto rrF 3700,00 27,50 101.750,00

2.2 Fornecimento eaplicação de brita corrida 740,00 109,25 80.845,00

2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ m* 3700,00 70,00 259.000,00

2.4 Quebra e reposição de pavimento em paraieio m» ' 3000,00 33,25 99.750,00

2.5 Escavação mecaníca de valas prof. até 2,00m m® 8000,00 6,00 48.000,00

2.6 Escavação manual (mista) de valas prof de 2,0 à 5,0 m
m’ 7000,00 28,00 196.000,00

2.7 Escoramento metálico m® 7000,00 45,00 315.000,00

2.8 Concreto simples com sika m® 170,16 330,25 56.195,34

2.9 Concreto armado 125,00 1.450,25 181.281,25

2.10 Reaterro compactado manualmente 14200,00 20,25 287.550,00

2.11 Reaterro compactado mecanicamente m® 500,00 9,50 4.750,00

2.12 Rebaixamento de lençol h 6000,00 55,00 330.000,00

2.13 Carga e transporte de material até 0,25 Km m® 15000,00 1,75 26.250,00

2.14 Carga e transporte de material (bota fora) m^ 2000,00 17,25 34.500,00

2.15 Sinalização fixa com tela tapume m 1013,72 10,05 10.187,89

2.16 Retirada e reposição de meio fio m 200,00 8,00 1.600,00

2.17 Retirada e reposição de calçada cimentada m= 800,00 32,25 25.800,00

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem iluminação m 6240,00 3,00 18.720,00

2.19 Recuperação de ligação domiciliar unid 150,00 10,00 1.500,00

2.20 Energia trifásica mês 12,00 1.650,25 19.803,00

2.21 Vigilância h 16000,00 12,00 192.000,00

COW STRI

END.: Rua MírtSo G. ferreÉra, s/n® - Quadra E — Praia das ConcháSS- üWratal ik França Pessoa
Barra de São M ^uel CB>: 57.I8ÍM)CXJ

Í3UELUIÇA LTDA

CREA (IfVii) 1520-D
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C.N.PJ.; 02.376.692/DOQ1-00 - t.E.; 24.096.0344

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
CA SAL- Companhia de Saneamento de Alagoas 

O BRA ; Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto 

LOCAL:M aceió - AL 

DATA:09/11/2012

Item Discrim inação do serviços Unid Quant Preços

Unit Total

2.22 Aterro com material de jazida (areia) m* 300,00 65,25 19.575,00

2.23
Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 com anéis 

V IN ILF O R -0  = lOOmm m
330,00 2,20 726,00

2.24
Assentamento de tubo PVC PB JE  C L 12 com anéis 

V IN ILF O R -0  = 150mm m
880,00 2,75 2.420,00

2.25
Assentamento de tubo PVC PB JE  C L 12 com anéis 

V IN ILFO R -0  = 2OOmm m
200,00 3,50 700,00

2.26
Assentamento de tubo PVC PB JE  C L 12 com anéis 

V IN ILFO R -0  = 25Omm m
275,00 6,45 1.773,75

2.27
Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 com anéis 

VINILFOR -  0  = 300mm m
100,00 4,30 430,00

2.28
Assentamento de tubo de manilha de concreto para 

galeria de águas pluviais 0  300mm m
50,00 18,00 900,00

2.29
Assentamento de tubo de manilha de concreto para 

galeria de águas pluviais 0  400mm m 50,00 23,25 1.162,50

2.30
Assentamento de tubo de manilha de concreto para 

galeria de águas pluviais 0  500mm m
50,00 32,00 1.600,00

2.31
Assentamento de tubo de manilha de concreto para 

galeria de águas pluviais 0  600mm m
50,00 38,59 1.929,50

sub-tcMal 2 2.321.699,23

3.0 M ATERIAIS

3.1
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE  C L 12 c/ 

anéis 0  100 mm
m

330,00
11,60 3.828,00

3.2
Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE  CL 12 c/ 

anéis 0 1 5 0  mm
m

880,00
21,59 18.999,20

3.3
Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE  C L 12 c/ 
anéis 0  200 mm

m
200,00

33,25 6.650,00

CONSTRUT(
Eng. Ubírai

END,: Rua M í r t a o  6 . Ferreira, s/ns - Quadra E -  Praia das Cbrvchas  ̂ 1
Barra de S§o Miguel - CEP: 57.1S0-000

iNFIANÇA LTDA
lejFrança Pessoa 

4«ee
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
CASAL- Companhia de Saneamento de Alagoas 

OBRA: Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto 

LOCAL:Maceió - AL 

D A TA:09/11/2012

Item Discriminação do serviços Unid Quant Preços

Unit Total

3.4
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 d  

anéis 0  250 mm
m 275,00

60,00 16.500,00

3.5
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 d
anéis 0  300 mm

m
100,00

95,00 9.500,00

3.6
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para 

galerias de água pluviais 0  300 mm
m

50,00
35,00 1.750,00

3.7
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para 

galerias de água pluviais 0  400 mm
m

50,00
82,25 4.112,50

3.8
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para 

galerias de água pluviais 0  500mm
m

■' 50,00
95,26 4.763,00

3.9
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para 

galerias de água pluviais 0  600 mm
m

50,00
110,25 5.512,50

sub-totai 3 71.615,20

VALOR GLOBAL DA OBRA: 2.512.980,15

f'
< O T S T .fi®  cò ÍF iA W u ro

E i.j.U b in iíí«  * '* "'* ’ “ *“
CREa \a u \ 520-0

EN D .:Rua Mírtüo G . PerreÁra  ̂ s/ns - Quadra E  -  Prata das Conchas
Barra de São M ígurf - CEP: 57.180-000
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PROCESSO: 7612/2012
INTERESSADO; GERÊNCIA DE MACRO COLETA E TRATAMENTO DE 
ESGOTO
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DO VALOR DO CONTRATO 
N° 91/2010

Ao Assessor Jurídico,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico, processo originário 
da Gerência de Macro Coleta e Tratamento de Esgoto, no qual 
solicita prorrogação de prazo e de valor do Contrato n° 91/2010, cujo 
objetivo é a execução dos serviços de recuperação e substituição 
de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, Segundo a 
C l n° 28/2012, trata-se de serviços contínuo, e faz-se necessária a 
prorrogação do Contrato em espeque por mais 12 meses, para a 
execução dos mesmo serviços, no valor de R$ 2 .282 .460 ,97(do is 
milhões duzentos e oitenta e dois mil quatrocentos e sessenta reais 
noventa e sete centavos).

Juntou aos autos cópia do Contrato no 91/2010, onde consta a 
planilha original e o valor de R$ 1 .722 .352 ,08(um  milhão setecentos 
e vinte e dois mil trezentos e cinquenta e dois reais oito centavos). 
Acostou ainda, pesquisa de mercado, onde se verifica que os preços 
atualmente praticados no âmbito do Contrato em análise, demostra 
que os preços contratados ainda são os mais vantajosos para a 
Companhia (fis. 25 usque 34).

Às fis. 20, vê-se manifestação do Vice-Presidente de Gestão de 
Serviço de Engenharia, que menciona a impossibilidade de 
paralisação do serviço em tela, bem como verifica-se a 
existente de recurso para custeio e as Solicitações de Compra 
para comprometimento da despesa.

Estes são, em resumo, os fatos. 

Passemos à sua análise.

Para melhor instruir o processo, juntamos aos autos cópia da C l de 
n° 38/2009 - GEMTE, que balizou a contratação objeto do contrato 
n° 91/2010 e que expõe que os serviços que se pretendia contratar à 
época "são serviços de execução continuada e imprescindíveis 
aos serviços de intervenções nas vias públicas desta capital", 
ocasionadas por constantes afundamentos, que impede os 
fluxos normais de esgoto, causando transtornos aos usuários.
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como também podendo causar sérios acidentes aos veícuios e 
traseuntes.

De início, é dado observar o que é considerado, para efeitos legais, 
"serviço contínuo".
Renato Geraldo Mendes, em sua obra Lei de Licitação e Contratos 
Anotado, 4° ed., 177, observa que:

"Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários a 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja 
interrupção possa comprometer a continuidade de suas atividades e 
cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício." 
(MENDES, 2002, p .l7 7 )

Para Marçal Justen Filho, são contratos de execução continuada: 
"Aqueles que impõem à parte o dever de realizar uma conduta que 
se renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta 
específica e definida cuja execução libere o devedor (excluídas as 
hipóteses de víciOs redibitórios, evicção, etc). Assim se passa, por 
exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem 
locado ao locatário e assegurar-lhe a integridade da posse durante o 
prazo previsto." (JUSTEN FILHO, 1998, p. 154).

Diógenes Gasparini ensina, com a propriedade que lhe é peculiar, 
que os contratos de prestação de serviço a serem executados de 
forma continua "são aaueles aue não podem sofrer solução de 
continuidade ou os oue não oodem ser, na sua execucão. 
interrompidos. Dessa natureza são os serviços de vigilância, 
manutenção e limpeza". (GASPARINI, 2000, p .l8 1 )

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem 
descontinuidade, de forma diária, e cuja interrupção ensejaria 
potenciais prejuízos ou transtornos a entidade contratante. Por tais 
motivos se prolongam no tempo, caracterizando-se pela prática de 
atos reiterados num período mais ou menos longo. Trata-se de 
"serv/ços" prestados de maneira ininterrupta e indiferenciada ao 
longo do tempo.

Das definições acima expostas conclui-se que os serviços de 
recapeamento de vias públicas após as diversas intervenções da 
CASAL em seu sistema de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, que são permanentes, são considerados serviços 
contínuos, cuja prorrogação está legalmente prevista, senão 
vejamos o que preconiza a Lei 8.666/93 a este respeito:

"A lt. 57. A duração dos contratos regidos por esta
Lei ficará a^ trita  a vigência dos respectivos créditos
orçamenfárnos, exceto quanto aos relativos;
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I I  -  À prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses", (grifou-se)

Desta feita, pode a Companhia, formalizar o pretendido Termo 
Aditivo, prorrogando o prazo do Contrato n° 91/2010, por mais um 
periodo de 12(doze) meses, estabelecendo o valor de R$ 
2 .282 .460 ,97(do is milhões duzentos e oitenta e dois mil 
quatrocentos e sessenta reais noventa e sete centavos), para a 
execução dos serviços.

É de se observar que o contrato original, muito embora tenha sua 
vigência prevista até 27 de janeiro de 2013, esgotou seus 
quantitativos, razão porque requer que o Contrato seja aditado a 
partir da data acima exposta.

Tal pleito é possível de se atender, uma vez que o objeto do Contrato 
já  foi inteiramente cumprido, como informado.

Desse modo, sugerimos que o presente processo seja submetidos ao 
DD. Presidente para Autorização.

Est^ê/o Parecer, s .m .j.

Em ^ d e  novembro de^'012.

E m & O N  PEREIRA 

Cdvdgado/ASJUR

V

d^O

Ç v f u
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Protocolo n° 7612/2012 
C.l n° 28/2012 
Contrato n° 91/2010-

A
CPL,

Conforme solicitação da GEMTE, através da C.l n° 28/2012, corroborada pela 
instrução processual e jurídica às fis. 35 usque 37, parte integrante do presente 
processo em conformidade com o que estatue o art 57, da aludida Lei de Licitações 
n° 8666/93.AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 91/2010 com a Empresa 
LEF CONSTRUÇÕES LTDA, prorrogando o prazo do referido Contrato por mais um 
périodo de 12 (doze) meses estabelecendo o valor do mesmo em R$ 2.282.460,97 
(dois milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e 
noventa e sete centavos) para a execução dos serviços.Em , I

Eng» ÁLVARO JOSÉ lyÜNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/vgm...

GEPLAN 021 C
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.921.475/0001-37 
Certidão n»: 10558313/2012 
Expedição: 16/11/2012, às 11:44:51
Validade: 14/05/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LEF c o n s t r d c o e s  l t d a  -  e p p  ( m a t r i z  e  f i l i a i s ) ,  
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 1 1 . 9 2 1 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 3 7 ,  NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n “ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação.desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br








MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTID ÃO POSITIVA COM EFE IT O S  DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 000642012-02001475
Nome; LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP
CNPJ: 11.921.475/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuíres previdenciárias e às 
contribuições devidas, por íei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no aft. 47 da Lei n® 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto pára:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis:
- 'redução de capita,í social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma indiyidual ou de empresáriõ, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n®. 10.406, de-10 de Janeiro dê 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 13/11/2012.
Válida até 12/05/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão Positiva de Debito Página 1 de 1

http://www.receita.fazenda.gov.br
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 7612/2012  
ÀVGO (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n °  
91 /201 0 , celebrado entre a CASAL e a Empresa LEF CONSTRUÇÕES objetivando a aposição da assinatura e evolução à DP. ’
Em, 29/1Í/2012
Atencios^enJte

LUCI GLmlDE 
CPL/CASAL

CT> L -

O v | 7 i E

a ,  '^ G O ,

3 ^  - 5 ? ) ,
2--^ 3 r ,

£ 1 3 ^ 2 . 1 : 2

A,.fiig" m m  Heira da Rocha Neto «idenle de Gestão Operacional 
CASAL





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 7612/2012 -

DP (De Ordem)
Encaminhamos para VS® o Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 91 /2010, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa LEF CONSTRUÇÕES, objetivando a 
assinatura do Senhor Diretor Presidente.
Em, 10 /12 /20 12

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

'X^tLUO hO

Inl
MáeilièlêÉ^litlènlalCASAl





ESTADO DE ALAGOAS
COMl>ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n“. 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da 
Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n“ 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, denominada 
simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta 
capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 7612/2012, C.l. 28/2012 -  GEMTE , 
celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sexta do 
Contrato original fica prorrogado por mais 12(doze) meses a contar de 27 de janeiro de 2013 a 27 de janeiro
de 2014.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em face da prorrogação de prazo prevista na Cláusula Primeira deste termo aditivo, 
a CASAL pagará a contratada o valor global de R$ 2.282,460,97 (dois milhões, duzentos e oitenta e dois mil, 
quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos), para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.................................. 10103 -  GEMTE

Grupo de Despesa.........................................600000 -  Abastecimento D' Água/Esg.Sanitário

Rubrica........................................................... 616612- Ampliação e Melhoria de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas. .  /õ ''i n  1 0

Maceió, J ^  ^
ÁLVARO JO SÉjiíp^ EZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

oéhíX :̂ísBOA
Vice-Presidente de Gestão de Serviços de





Diário Oficial 
E stado  o e  A la g o a s E<iiçSoEletrôi\ica Certificada Digjtalmenle confmrte LKIN® 7.397/2012

Ma c e ió  • Q uinta>fe ir a  
Z DE JANEIRO DE 2 013 51

irczcntos c irínia e Itvs ivats).
1)aDkdaAssii>a(uTa: lSrM0/2rtl2.
Origem cios Kccuisos: Próprios 
Unidade Orçan^untãriii - II20Z 
Gnipode Despesas - 3iK).iK)i)
Rnbrica • 30J.IMH)
Dos Signatários: Acima citados.
Proiocoio n" 11J 45/2012 -  CASAL 
Aotorizanos a elaboração do EXTRATO DO PRJMEIRO TERMO APmVOAOCONTRATON*4l/2012. 
celebrado entre a C.\SALe aenipn:.sa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÀO DE OBRA LTDA- EPP. observan­
do a legislação vigente. Homologado em: tJ3./l0/2012.

CONTRATO N"I77/20I2 
Protocolo 0“ 5452/2012 -  CASAL
C'oniiatante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n̂  I2.204.70K;‘ÜOOI-IU -> representada 
|)or seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 e poi‘ seu 
Vice-Picsidcnte de Gestão Operacional MOISÉS V IQ RA  DA ROCHA NETO. CPF/MF n" 164.843.174-87. 
Contratado: E.AM CO NSm UÇÔ ES LTD.A, estabelecida naAv. 02 de Dezembro, 788, Centro, O lhoD ’Água 
das Rores/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 08.529.031/OOÚI*46. doravante, demominada simplesmente 
CONTRATADA, nesto alo, representada por MARAÍSA DA SILVA MEDEIROS, inscrito no CPF sob o 
082.014.654^0. residente e domiciliado em Monlcirópolis/AL.
Objeto: A  execução dos serviços de ligações domictliaivs dc água, na cidade de Maceig/AL. na Unidade de Ne­
gócio do Benedito Bentes. confbmic especificado no Projeto Básico, do Edital e mediante condições contidas 
na Lei Federal n** |0Ji20de l7dejuthodc2<KI2.Dccielo 3.548 dc 0] de Janeiro de 2(817, Dccivto $.450/2(8)5 
c Lei Complementar n’* 123.4)6. subsidiaríamenie pela Lei n* X.666/93 c suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883AN c 9.648/98.0  prazo dc execução dos serviços scrã <le 150 (cento e cin<]ucnia) dias contados 
a paitirda data de assinatura da Ordem dc Serviço emitida pela CASAL, tendo o valor total do Contraio fixado 
em RS 143.300,00 (cento e quarenta e três mil c  treamtos leais).
DatadaAssinatnra: 11/10^012.
Origem dos Recursos: Pióprios 
Unidade Orçamentária - 11201 
Grupo dc Dcspe.sas - (^888)0 
Rubrica - 616.614
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n“ 5452/2012 -  CASAL
Aiitorízaino.saeiaboraçàodoCONllLATON* l77/2012.ceicbfadoentrea CASALeocmpiesa EAM  CONS­
TRUÇÕES LTDA. obsenrando a lc ’̂slação vigente. Homok^adoem: 03/10«'2012.

CONTRATO N'*J 78/2012 
Protocolo n" 5452/2012 -  CA SA L
Contratante: CASAL. Run Barão de Atalaia, 2<>(), Centro. CNPJ/MF I2.2V4.7Ü8AKHU-81 -  represenutla 
por scii Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n*" 140.115.494-87 e por sen 
Vicc-Presidentode Gestilo Operacional MOISÉS VIEIRADAROCHANETO.CPF/M Fo* t64.K45.l74-«7. 
Contratada: M C  CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva. 31, Quadra A, Serraria. 
Macció,/AL inscrita no CNPJ/MF sob o n” 09.475,4 !4/(K)0Ml. nesto «to. reptesentada por sc«pn>eurador 
n  iIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO. inscrito no CPF sob o n" 0.32Í843.594-51. lesidcnie e domi- 
cilindo cm Macció/AL.
Objeto: A  e.Necuçáu dos serviços de ligações domiciliares de água. na cidade de Maeeió/AL na Unidade de 
Negócio do Jaraguá, confomra especificado no Projeto Básico, do Edital e mediante condições contidas na 
Lei Federal n” 10.520 de l7dcJulhodc 2()02, Dccrcto 3.S4K dcOl de janeiro de 2007, Decreto .5.450/2005 c 
Iwci Complementar n̂  123/06. subsidiuriamentcpela Lein" 8,666/93 u suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.0 prazo dc execução dos serviços üciá dc 150 (cento ecinquenüt) dias contados 
apatUcdadatadcassinaturatlaOalemdc Setviçocmitidapula CASAL, tundoovalorto^ do Contrato fixado 
em R5 153.(8)0.00 (cefl(o e cinquenta e três mil reais).
Data da Assinatura: 11/10/2012.
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidadu Orçamentária • 11203 
Grupo dc Despesas -6(8)18)0 
Rubrica - 616.614
Dos Signatários: Acima citados.
ProtocoUv n" 5452/2012 -  CASAL
Autorizamos a elaboração tio CONTRATO N* 178/2012, celebrado entre a CASALe  a empresa M C  CONS- 
TRllÇÔ£SLTDA.obscrv'antlo a legislaçâovigcnte. Homologado cm: 03/10/2012.

PRIMEIROTERMODEAPOSTlUAOCONTRATObr«2/2<H»9 
Proiocolo n" 15174/2012 -  CASAL
('tMitratanie: C.AS.AL. Rua Barào dc A t^ ia , 100. Centro. (TNPJ/MF n* 12.294.70X/0001-K1 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES OA COSTA, CPF/MF n” I4U. 115.494-87 e por seu 
Vicc-PresitlcMK deGestào Operacional MOISÉS VIEIRA D A  ROCHA NETO. CPF/MF n* I M.845.174^7. 
Contratada: EMI.SSÂO ENGENHARIA ECONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Fica autorizado o registro do vMor dc RS 7.219.524.20 (sete milbòes, tliizenios c  dozenove mil, qui­
nhentos c vinte e quatro reais e vinte centavos), devidamente conrprotnetido através das .Solicitações de Com­
pras n* 00013005,00013006, para cumprimento dos pt^amcnlos dos serviços contratados, durante o período 
de 12 (doze) meses, intciando-sc cm 05 dc maio dc 2012 a 05 dc maío dc 2013, em íitee da cclebraçàodo Sexto 
Tenno Aditivo, finnado em 04 dc maio dc 2011. sem identificação do referido valor.
Data da Assinatura; 03/13/2012.
Dos Signatários: Acima citados.
Proioadon” I5I74/2012-CASAL
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERM O  DE APOSTILA AO  CONTRATO FT 02/2(8)9. celebrado 
entre a C.AS.4Lc a empresa EMISS A o  ENGENH.ARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 03/12.'20l2.

CONTR ATO N« 145/2012 
Protocolo n" 4962/2012 -  CA SA L
Coniratame: CASAL. Rua Barão dc Aldaia. 200. Centro. CNPJ/MF n" 12.294.708/018)1-8) -  rcprcséntíula 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n“ 140.115.494-87 c  por seu 
Viee-Prcsidcnte <le Gestão Corporatít-a JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n*- 259.28V.024-68. 
Contratada; ACADEM IA DE LICITAÇÕES CURSOS EASSESSÓ RU  LTDA. estabclecidaa Rua Zaearia 
dc Azevedo 399.1® andar, sala 103, (iniro,Maceió./AL, inscrita no CNPJ/bfFsobon" 06.258.726/U(X)l-05. 
iiestoaio, representadapor seu Sócio AdministradorMÚCIO DE MORAES ARRUDA, inscrito no CPF sobo 
n" 870.774.004-25. residente e domiciliado cm Macci6'AL.
Objeto; A  realização do cureo de (jcstão c Fiscalização de ( îMitiatos .Administrativos, tendo a participação de 
50 (cinquenta) empregados da Casal, compreendendo 20 (vinte) horas aula por tumra com u tralor global do 
contrato RS I9.n0(.',00(dezenovemilre.'iis).
DaladaAssinatura: II/IO/20I2.
Origem dos Recursos; Próprios 
Unidade Orçamentária • 12202 
Grupo de Dcspe.sas • 3(88)00 
Rubrica • 303.304
Dos Sigitatários; Acima citados.
Protocolo n® 4962/2012 -  CA SA L
AutorizamosaelaboraçáodoCONTRATON® 145/2012, celebradocntrea CA SA LcaACAD EM IAD EL iC I- 
TAÇÕ BS CURSOS E ASSESSÕRIA LTDA. observando a legislação vigeme. Homologado «n; 09/08/2012. 
* Republicar por incorreção.

SEXTO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N" 91/2010 
Protocolo n“ 7612/2012 - C.I n® 28/2012 -  CA SA L
Coniralantc; CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 200, Ceniro. CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por ̂  Diretor Ptesidente ÁLVARO iO SÉ  M ENEZES DA COSTA. CTF/MF n“ t40.H 5.494-X7 e por seu 
Vicc-Presidcnte dc Gestão dc Serviços dc Engenharia OSM AR LISBOA. CPF/MFn® I01.616.864-<M). 
Contratailat LEF CONSTRUÇÕES ITDA, estabelecida na Rua Santa Uizia. 153, Bairo Duro. Macció/AL. 
inscriia no CNPJ/NfF » b  o n® 11.921.475/0(8) 1-37, nesto ato, representada por ani Sócio Gerente EI^ISAEL 
C a r v a l h o  d o s  s a n t o s , insento no CPF/MF sob o n® 530.311.567-49, reridenie e <)omicÍ)iado cm Ma­
cció/AL.
Objeto: Fica piorrogmlopoT mais 12 Idoze) meses a contar de 27 de janeiro dc 20)3 a 27 d« janeiro dc 2014. 
A  CA SA L  pagará a contratada o valor global de RS 2.282.460,97 (dois milhões. duzvnto.s e oitenta c doi.s ntil. 
quatroscentos esessentareais c  noventa e sete centavos), para a e.xecução dos sertOços.
Datada.4ssinatura: I3/IZ^0J2.
Origem dos Rccursi»; Próprios 
Unidade Orçamentária - 10103 
Grupo de Despesas - 6O0O00 
Rubrica • 616612
Dos Signatários; Acima citados.
Protocolo n® 7612/2012 - C. I n® 28/2012 -  CASAL
Autorizamos a elaboração do SEXTO TERM O  ADITIVO AO  CONTRATO N® 91/2010. «cicbrado entre a 
C.‘V SALeaLEF  CONSTRUÇÕES LTD.A,obscrvando a legislação vigente. Homologado em: 27/11/2012.

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO  CONTRATO 6^26/2(111 
Protocolo n“ 11259/2012 - C.I n® 85/2012 -  CA SA L
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MFn® l2.294.708/lKHIi-8I-reptescniada por 
seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MF n® 140.115 494-87 c por sen Vice- 
-Presidenic dc Gestão dc Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n® 2$9.2R9.024-<>8. 
Contratada; SR. LO CAÇÁO  E SERVIÇOS L7T5A - ME.
Objeto: Fica autorizado o registro do valor de RS 290.64136 (duzentos c noventa mil. seiscentos e quarenta 
c um reais c  cinquenta e seis centavos), devidamente comprometído atravrês das Solicitações de Compra n® 
018)12741; 00(8)1545 e (888)1546, para cumprimento dos pagamentos dos serviços contratados, durante o 
pcciododc 12 (doze) meses, iniciando^ cm 13 de maio de 2012 c concluindo cm 13 dc maio de 2013, em 
face dn celebração do Primeiro Teimo Aditivo firmado em 11 dc maio dc 2012, sem a identificação do valor 
correspondente.
Datada Assinatura; 04/12/2012.
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n® J1259/2012 - C.I o® 85/2012 -  CA SA L
Autorizamos a elaboração do SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO  CONTRATO N® 26/2011, celebrado 
entrea CASALcaSR.LOCXCÀOESERVlÇOSLTDA'M E,obscrvandoa legislação vigente. Homologado 
em;l)4/)3.'2U)2.

PRJMEIRO TERMO D E APOSTILAAO CONTRATO N® 08,7(H ()
CIn® t»5/2l)l2-CASAL
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu'Diretor Presidente ÁLV.4R O JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Pre.sidente dc Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA D ARO CHA NETO. CPF/MFn® 164.845.174-87 
Contratada: UM PAOORA DE FO.SSA A LAG O AN ALTD A  • ME.
Objeto; Autorizaro registro do valor de RS 83.197,$ü(oiteniae três mil, centoe noventae .sete ivaise cinquenta 
centavos), devidamente comprometido airavés da Solicitação de Compra n® (8)011983, |>ara ciimprimemodos 
pagamentos dos serviços contratados, durante o período dc 90 (novertia) dias. inieiando-sc cm 10 de fcvciciro 
dc20 l2a  10 de maio de 2012. cm face da celebração do Terceiro Tenno Aditivo, finnado em tOde firvereiro 
dc 2012, sem o registro do referido valor.
Dota da Assinatura: 13/02/2012.
Dos Signatários; Acima citados.
C l  n®03/20l2-CASAL
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO  CONTRATO N*’ 08/2010, celebrado 
entre a CASALe  a LIMPADORA DE FOSSA A LAG O AN A  LTDA -  M E , observando a legislação vigente. 
Homologado cm: 13/02/2012.





D N2 257/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 30 de abril de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n® 4.843/86, estamos enviado à V.Exa., 
para registro o Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n̂  91/2010, celebrado entre a CASAL e a LEE CONSTRUÇÕES 
LTDA, que tem como objeto a prorrogação do prazo por mais 12(doze) meses a contar de 27 de Janeiro de 
2014 a 27dejaneiro de 2015 e o valor global de R$ 2.282,460,97 (dois milhões, duzentos e oitenta e dois mil, 
quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 01 de abril de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 13994/2013 -  C.I.Ne 44/2013, fis. 01 
a 33.

Atenciosamente,

Enge ALVARO JOS 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA
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w .
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I

da C l; 44/2013

Prot. 13994/2013

Origem:
GEMTE

Destino;
SUTEC

Data de emissão; 
05.11.2013

Senhor Superintendente,

Solicitamos aditamento de prazo por mais 12(doze) meses do Contrato n° 91/2010 -  CASAL, cujo 

objeto é a exe'cução dos serviços de recuperação e substituição de redes coletoras de esgotos na ci­
dade :le Maceió -  Al, em virtude de que os quantitativos dos serviços não atingiram a sua totalida­
de.

A Solicitação em questão visa dispor de um instrumento para ações imediatas a fim de minimizar 

transtornos que são motivados quando acontece o colapso da tubulação, causando os afunda- 
raeatos nas vias, trazendo perigos aos veículos e transeuntes, acarretando obstruções impedindo o 

flu xo  normal dos esgotos, consequentemente os transbordos nos poços de visitas e caixas de ins­
peções, para a linha d'água que através das galerias de águas pluviais polui as praias agredindo o 

meio ambiente e prejudicando a imagem da Companhia.
An«:xo quadro com posição do contrato.

Atenciosaniente,

Eng'’. .A^tomo Santana, mat. 1360 
GESLOR DO CONTRATO 91/2010-CASAL





POSIÇÃO DO CONTRATO NS 91/2G10 (6S Termo Aditivo) Até 01/11/2013 
OBJETVO:
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDES COLETORAS DE ESGOTO NA CIDADE DE MACEIÓ-AL 

FIRM A: LEF CONSTRUÇÕES LTDA.

VALOR DO CONTRATO 
(6S Termo Aditivo) 

R$
PRAZO

VALOR MEDIDO 
Até 01/11/2013 

R$

SALDO
ATté 01/11/2013 

R$
2.282.460,92 27/01/2013 À 27/01/2014 722.639,16 1.559.821,76
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 ̂SEXTO TERMO AOrTIVO ' AO CONTRATO N® 
91/2010 - CASAt, ^LEBRADO ENTRE A
COMPANHÍA ©E sa n ea m en to  d e  AtAdOAS - 
CASAL, E  A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

* . ■ . • i . -
Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Ecortomia Mista Êstadual. vmcúlada â Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua. Barão de Atalaià,. n® 290i ^Centro, MaçeiiVAL, in^rita no CNPJ/MF sob o n° - 
l2.294./08/0001*81, neste ato, represênt^a fwr seu Diretor Presidente AlVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, ^genheiro civit, insoritó rjo ÇPF/MF, n®. 140-11Ô.494-87.,epelo \Ace-Presidente da 
Gestão de Serviços de Érigenharta, OSMAR brasileiro, divóroiadoV engenheiro civil, inscrito no •
CPF/MF''n® 101.615,864T)Q. ambos res«;lentes e domiciliados nesta Capital doravante., denominada 
simplesmente CASAL e. a LEF CONSTRUÇÕES LTOA,, esfâbele®ida na Rua Santa Luzia. Í63̂  Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sOb n  n* 11.92.t475/0d0l-^37, doravante.; denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, Tepresçntadâ por seu Sdeio Gereftte. ÈLISAEL, CARVALHÕ DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito ntí ÇPF/MF sob o n* 830.3Í1.$87^', residente e domiciliado nesta 
capital, tendo em vrisla o-quî  consta no Prwíesso Administrativo n”'" 7612/2012, C l. 2B/2012 -  6EM TE , 

ói n o presente aditivò de açordo eom aS clátísufeí»'® eond^ês ãtteíxa:

.-LÁUSULA PRIMEIRA: Por força destê Instrumehto, o prazo de vigèricía estabelecido na Cláusula Sexta do 
Contrato original fica prorrogado por mais. 12(doze) meses á contar de 27 de janeiro cte 2013 a 27 de janeiro 
de 2014.

PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. í  tO da Lei Q:,666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do início e incíuí-se o do, vencimerito.considerárido-sô £)s diasconsecutívos.

CLÁUSULA SlEGUNDA: Em fâce da prorrogação de çsÉZo prpviSta rta Cláusula Primeitô deste termo aditivo, 
a CASAL pagará a confratada o vator global-de R$ 2.282.460,97^dois milhões,'duzentos e oitenta ê dois mil, 
quatrocentos e sessenta reàís e noventa e sete centeVQŜ , para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo esíabefeotda na. cláusula primeira terá a 
seguinte ciassificaçâoorçamentáf-ia;

Unidade Orçamentária................ ..................lOIOS -  GEMTÊ

Grupo de Despesa......... ........... ..............^...600000-  Abastecimento O'Água/Esg.Sanitário

Rubrica.............................. .........................^.616612-Ampliaçâo ©Melhoria de Sistemas.

AUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificádás, para todos o§ fms de diteito, as cláusulas e condições 
i -i não foram aiteradas por fprça deste Instrumento. ;

t . por estarem assim, justas e acordes, as* partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas. ’ ; • P  '■ r- I

Maceió, Ú^. a ^ -0 k

ÁLVARO JC ^ É/Jp teZ ES  DA COSTA 
Diretor Presidante/CASAL

OA
Vice-Presidente def Gestão de Serviços de

/ /
Engèpharia/CASAL

5AEL t^RVALHO DO S ^ O S  
íí/CONTRATADA "

/
/

r





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CO N TR A TO  NO 9 1 / 2 0 1 0  - C A S A L

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA.

P R EÂ M B U LO  - D A S P A R T E S  E  DO FU N D A M EN TO :

1 ) C O N TR A TA N TE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice-Presidente da Gestão Opéradonal ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito.no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capitai.
2 ) CO N TR A TA D A : LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelèdda na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, representada por seu Sócio Gerente 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito  ̂ no CPF/MF sob o no
530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital.
3 )  FU N D A M EN TO  L E G A L  DA A D JU D IC A Ç Ã O : A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade concorrência 03/2010, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base na Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006, tudo conforme consta no Processo n° 
200910721 - CASAL e C .I. n° 38/2009 - GEMTE, obrigando'as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas;
C LÁ U S U LA  P R IM E IR A  - D O  O B JE T O : Constitui objeto deste contrato,a execução dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Ma.ceió/AL, em conformidade com 
as condições e quantitativos estabelecidas no Anexo I deste instrumento.
P A R Á G R A FO  Ú N IC O ; Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 200910721 - 
CASAL e C .I. 38/2009 - GEMTE, com todas as suas instruções, documentos os e anexos decorrentes, 
obrigando as partes em todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo.
C LÁ U S U LA  SEGUN D ,A  - DO V A L O R : O presente contrato, tem seu valor total estimado em R$
1.722.352,08 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oito 
centavos).
P A R A G R A FO  P R IM E IR O : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, durante o primeiro ano de 
vigência contratual.
P A R Á G R A FO  S E G U N D O : Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento.
P A R Á G R A FO  T E R C E IR O : Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA, da Caixa Econômica Federal, Agência 1545, Conta Corrente 304-3 e 
operação 003.
C LÁ U S U LA  T E R C E IR A : O investimento para a execução do objeto desta iicitação terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................................. 11303 - GEMTE
Grupo de Despesa.......................................... 600000 - Abastecimento D'Água/Esg^ Sanitário
Rubrica................................................................. 616612 - Ampliação e Melhorias de Sj emas

C:\DocumetUs and Seilings\usuario'-Meu-'» documenlosVselic 20l0\Contratos - VGOXcont. 91_20l0_ lef construçòes.doc
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C LÁ U S U LA  Q U A R TA  - D A S C O N D IÇ Õ E S  D E P A G A M EN TO : Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no período compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de 
cada mês e a fatura deverá ser entregue na sede da CASAL, com o atesto do gestor da contratação, 
para o efetivo pagamento em até 10 (dez) dias.

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O : A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pelo gestor da CASAL, será 
encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

■ c Á U SU LA  Q U IN T A  - D O S  S U P R IM E N T O S  E  DA M Ã O -D E -O B R A ; Obriga-se a CONTRATADA, a 
vornecertodo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui contratados.

PA R Á G R A FO  S E G U N D O : A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PA R Á G R A FO  T E R C E IR O : A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.

P A R Á G R A FO  Q U A R TO : Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as 
horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL,

CLÁUSULA SEXTA - DO P R A Z O  D E V IG Ê N C IA  E DO R E A J U S T E : O prazo de vigência do Contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 'da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado 
caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade.

P A R Á G R A FO  Ú N IC O : Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo como base, 
para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do INCC (índice 
Nacional da Construção Civil) da FGV.

C LÁ U SU LA  S É T IM A  - P A  E X EC U C Ã O  E DA F IS C A L IZ A Ç Ã O : A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O : A CONTRATADA está obrigada a pérraitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções,

PA R Á G R A FO  S E G Ü N D O : A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda e a manutenção de equipamentos ' e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre ps 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL.'

P A R Á G R A FO  T E R C E IR O : Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da e 
contrato,

/entualmente causado à 
/ução dos serviços deste
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPÀNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

IO

P A R A G R A FO  Q U IN T O : A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato,, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer pessoa física ou jurídica que estejd vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais consequências.

C LÁ U S U LA  O IT A V A  -  DA G E S T Ã O : Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
ANTÔNIQ SANTANA, màt. 1360, CPF; 111.417.354-15 fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

P A R Á G R A FO  Ú N IC O : Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado, por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu'substituto.

C LÁ U S U LA  N ON A - D A S O B R IG A Ç Õ E S  DA C O N TR A TA D A : Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
■ esente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

VAL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo 
ostabeiecido neste instrumento.
P A R Á G R A FO  P R IM E IR O : Obriga-se também a CONTRATADA:

1. Executar os serviços constantes deste contrato, de acordo com as normas e exigências da CASAL;'

2 . Manter um íivro,autenticado pela CASAL, destinado exclusivamente aos registros das ocorrências da 
CASAL;

3. Facilitar o desempenho dos Técnicos de Segurança do Trabalho da CASAL, nas inspeções, dos
serviços;

4 ‘. Apresentar, à Contratante, os seguintes documentos:

Os profissionais colocados à disposição da CASAL devem estar capacitados, com fardamento 
apropriado e crachá de identificação, com fotografia recente;
a) Mensalmente, o CAGED, Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, referente aos quadros 
funcionais da Contratada;

' f- chas de Registro e Empregados e cópias das CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
iDs os funcionários participantes da execução direta dos serviços contratados, inclusive, daqueles 

cventualmente contratados no curso da vigência deste instrumento, sendo que, na primeira hipótese, 
0 encaminhamento pela contratada, da documentação relacionada nesta alínea, devendo ser realizada 
de imediato, enquanto que, na segunda, ate o ultimo dia útil do mês da contratação do empregado;

c) Mensalmente, comprovação de regularidade perante a Previdência Social e FGTS, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, relativo ao pessoal utilizados nos serviços deste contrato;
d) Mensalmente, os recibos de pagamento de todos os funcionários participantes da execução direta 
dos serviços contratados;
e) Quando da eventual demissão de empregados, participantes da execução direta dos serviços 
contratados, os TRCT'S - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, com a devida homologação 
sindical, quando assim o exigir a legislação pertinente, cujo envio pela Contratada à Contratante, 
devera ser efetuado num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do termino do aviso prévio, 
quando trabalhado, ou da comunicação de dispensa, quando indenizado;
f) Quando da eventual demissão de empregados participantes da execução direta, dos serviços
contratados, as GRFC's e demais documentos comprobatórios do co rr^  

rMários aqueles atinentes, relativos a todo o período contratual havid 
isto pela alínea anterior;

recolhimento dos valores 
ira a Contratada, no prazo
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5. Pelo pagamento de quaisquer demandas trabalhistas ajuizadas por empregados seus, que tenham 
prestado serviços à contratante, bem como 'pelo ressarcimento na hipótese de esta vir a arcar com 
qualquer importe relativo aos encargos trabalhistas atinentes a empregados da Contratada;

5. Ressarcir financeiramente por quaisquer danos causados a CASAL ou a terceiros, por empregados 
seus, durante a execução dos serviços;

7. Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, qualquer documento que ela Contratada deva, 
em decorrência do presente contrato, tais como: Certidão Negativa de Debito Salarial, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Debito do INSS, Certidãp Negativa de Debito junto a 
Prefeitura Municipal, Governo do Estado e Ministério da Fazenda, Certidão quanto a Divida Ativa da 
União e escalonamento de férias.

P A R Á G R A FO  S E G U N D O : A não apresentação dos documentos relacionados no item "7" desta clausula 
acarretara a suspensão do pagamento de qualquer fatura ate que seja satisfeita a exigência.
P A R Á G R A FO  T E R C E IR O : Constatando a CASAL irregularidade òu incorreções no pagamento dos 
encargos devidos pela CONTRATADA, poderá aquela apresentar indicativos da inadimplência, e a seu 
critério, optar pela suspensão do pagamento da fatura mensal até a regularização da situação, ou 
liberá-la, retendo, entretanto, o valor correspondente.

" p a r á g r a f o  Q U A R T O : Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA'deverá apresentar, para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo aquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", 
para que se possa dar andamento aos serviços objeto dp presente instrumento:

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

LTP - Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);

Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPI'S (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

Comprovação da realização dos exames médico adimensionais e periódicos (sempre que 
houver contratação);

■ - Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, 
trabalho com exposição solar (em toda contratação);

•A RÁ G RA FO  Q U IN T O : Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
JESMET - Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.

P A R Á G R A FO  S E X T O : A aceitação das obras ou serviços não eximirá a Contratada, ou seus técnicos, 
da responsabilidade civil e técnica, por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 
das obras e serviços, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

PA R Á G R A FO  S É T IM O : A inexecução total ou parcial desta cláusula sujeitará a CONTRATADA às 
penalidades previstas pelas cláusulas sétima e nona deste instrumento, sem prejuízo das demais 
previstas em lei.
C LÁ U SU LA  D É C IM A  - D A S R E N A L ID A D E S : O atraso injustificado 
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula doL

cumprimento do Contrato 
i)or cento) ao dia, incidente

C;^Oocllmc^ts ond Settíngs\usuario\Mcus documcntos\selic 2010\Contrato.s • VGONcom, 9 i_20 l0  lef construções doc
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sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais' 
sanções prevista na Lei n° 8.666/93.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  P R IM E IR A  - DA R E S C IS Ã O : Ó presente contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
-regulares e efetlvamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

••:) ínfrígência de qualquer cláusula deste contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da
CASAL. .

P A R Á G R A FO  Ú N IC O : O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  S E G U N D A  - DO F O R O : Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

lESTEMUNHAS:

0

h jJ x d m il

^ —Maceió, ^  "t" '4^ 19"^

n 5 -0  j .o

r
J/ESSÉ MC ¥ m  CARVALHO FILHO . 

iesidente/CASAL

ALVépQ O SE MBiyEZES DA COSTA 
Vice (Presidente pe Gestão Operacional

ELISAEL CARVALHO C^S S^ TO S  

p/ CONTRATADA /

Ç.VDocumenLs ,ind SeaingsVusuoiioVMeus documení3s\selic 2010\Contratos * VQ0''Cont, 9| iOlOjtífconsiruçõcs.doc









ÜOTnpan.:hía de Saneamento de Alagoas

Processo H°: 13994/2013
interessado: GEMTE
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PR/\ZO.

À ASSESSO RA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. PREVISÃO LEGAL E 
CONTRATUAL, ART. 57, lí DA LEI 8.666/93 C/C CLÁUSULA 
SEXTA DO CONTRATO 91/2010. PELA  POSSiBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n° 
91/2010 -  fis. 0‘5/09, cujo objeto é a execução dos serviços de recuperação e substituição 
de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL.

O referido contrato foi firmado em 27 de outubro de 2010, com o sexto termo 
aditivo (fls. 11) que o prorroga por mais 12 (doze) meses, a contar de 27 de janeiro de 
2013 se encerrando em 27 de janeiro de 2014. Pretende-se uma nova prorrogação de 
prazo de 12 (doze) meses, a contar desta data.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Posição do Contrato n° 91/2010 (fls. 02);
3 -  Sexto Termo Aditivo (fls. 04);
4 -  Contrato n° 91/2010 (fís. 05/09);

É o refatório, segue o parecer.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do Contrato 
anexado aos autos (fls. 05/09), ver-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma 
vez que trata-se de execução de serviços de recuperação e substituição de rede coletora 
de esgoto.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula 
Sexta do Contrato em análise:

“CLAUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO 
REAJU STE: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze)





meses, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviç _ 
podendo ser prorrogado caso os quantitativos dos serviços n ã o x . 
atinja sua totalidade.

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste 
processo, ‘7n verbis":

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita â vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contí­
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su­
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condi­
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;
{...) .”

Sabe-se que o contrato foi prorrogado apenas 2 (duas) vez, totalizando 24 (vinte e 
quatro) meses. Dessarte verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, 
pois a Lei e a contratação autorizam firmar o aditivo requerido.

A de se considerar que o Contrato em aditamento completará 12 (doze) meses no 
dia 27 de janeiro de 2014, tendo assim na data do seu aniversário a atualização de 
preços de que trata a sua Cláusula Sexta, Parágrafo Primeiro. Sendo o Contrato 
administrativo um termo comutativo, ou seja, interpartes, necessário se faz a anuência do 
Contratado quanto a prorrogação hora em exame e de mesmo modo expressamente 
registrar a alteração quanto ao equilíbrio financeiro contratual, conforme Cláusula Sexta, 
parágrafo único:

“CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊWCIA E DO 
REAJU STE:
( . . . )  ^

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços contratados poderão ser
repactuados anualmente, tendo como base, para tal 
anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, 
pela variação do INCC (índice Nacional da Construção Civil) da 
FGV",

Ainda assim, o art. 2° dia Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
para melhor entendimento merece também sua transcrição;

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano,

Urge ressaltar, contudo, que se faz inecessário que apresente 
indispensavelnnente a documentação atualizada e assinalada abaixo:

a) Prova de regularidade para comí a Fazenda Federal, Estadual e yunicipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de





Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento _ 
dos encargos sociais instituídos por Lei;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa;

d) CREA da empresa;

e) Certidão Negativa de débitos junto à CASAL.

Finalmente, concluímos que deverão ser atendidas as recomendações acima, 
para que produza a sua inteira legalidade.

Face ao exposto, e mediante a análise expendida, esta Assessoria Jurídica opina 
pella prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo em vista a 
necessidade de se dar continuidade aos serviços prestados. Faz-se necessário que 
seja encaminhado para SUEN G realizar os cá lcu los de reajuste, se assim  fo r 
oportuno. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa da 
Diretoria de Presidência.

É 0 entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2013.

MAR íA iS T á TIMA LISBOA A P O R lii 
ADVOGADA /ASJUR/CASAL 

/  OAB/ALnM 413
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Casal

N“ do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
b w i b

N° da folha:

í h

GEPLAN 009-C





Protocolo n® 13994/2013 
C.l n® 44/2013 -G E M T E

A
C P U

De acordo com solicitação da GEMTE/SUTEC, através da C.l n® 44/2013 
(Protocolo 13994/2013), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 11 
usque 13, parte integrante do presente processo e, considerando a necessidade de 
continuidade dos serviços, AUTORIZAM OS a celebração de Aditivo ao Contrato 
n° 91/2010, celebrado com a empresa LE F  C O N STR U ÇÕ ES  LTDA., para 
execução dos serviços de recuperação e substituição de redes coletoras de 
esgotos na cidade de Maceió/AL, prorrogando o prazo do mesmo por mais um 
período de 12 (doze) meses, mantendo-se o valor global do mesmo em 
R$ 2.282.460,92 (Dois milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e 
sessenta reais e noventgne dois centavos). Em ,^à/ 4A/2013.

Eng® ALVA R O  JO S E  
Diretor Presidente

EZ ES  DA C O STA

/acpm...

GEPLAN 021 C
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ílsr

Ifis,

Processo Protocolo n° 13994/2013. 
C. l. n° 44/2013-G E M T E

AGEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos encaminhamento da Dotação Orçamentária, referente ao aditamento 
do Contrato n° 91/2010.

Maceió/AL., 18 de novembro de 2013.

Atenciosamente

\P^y j(x . CcxYwULa.
^Ana Camila de Farias Dam^ 
Estagiária - CPL/CASAL





Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
13994/2013

N° FOLHA:

ACPL,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça­
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

10103-GEMTE.
300.000 -  Serviço de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

Em 18/11/2013.

Adm. Andreiza MáteiàrMaia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPÒrN/ SUDEO

Visto:





w
C 0S alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 13994/2013. 
C. I. n° 44/2013- GEMTE

À SUENG

Para elaboração de planilha e cronograma físico financeiro para ser anexado ao 
Termo Aditivo que será elaborado por esta CPL como autorizado pelo Diretor 
Presidente as fls.15 ^este processo.

Em, 25/11/13.

Nelj/Lirhâ Fereira 
CPL/CASAL

A,

^ i u i 2  Emanuel de França Costa
Eng' Civil ■ CREA  020077214-7®  Eng'

Casal Superintendente de Engenhane
Mal 179?

^ íir J  C~ i n j , l  Cu}

o  ^  f/hpfoco(jjr

t  i S ' V l l X o x - ^  - rM T ft  45? A / / U M P ,  C i/ V

0 ^ / 1 -  f M c c . r / ^ f  i ^ r -  f l  ^

ú L ^ l u L
^  Ricardo Fabticio Costa de OlivWa

'«Uustrial. CREA 020052583-»
Casal SopervisotdeC l̂iTÍS

Mat 714A



/  S o p ô c e

C L  J p ê c íÈ lC L c P - ô o L  a iu x a .

'^ arcu sJo s^ ^ e ira  Lopes
Eng. Civil ÇI20241882-0



wCasal Com panhia de Saneam ento de Alaaoas

OBRA : Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto

LOCAL: Maceió-AL

DATA: 14 de dezembro de 2013
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1 IN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A

1.1 M obilização d a  obra % 5,00 2.344.430,88 117.221,54
Total 1 117.221,54

2 S e rv iç o s

2.1 D em olição  d e  p av im en to  asfáltico 3.441,43 19,24 66.213,11
2.2 Fornecim ento  e  ap licação  d e  brita corrida 688,28 127,59 87.817,65
2.3 Fornecim ento  e ap licação  d e  C B U Q  (asfalto) 3.441,43 68,26 234.912,01
2.4 Q ueb ra  e  reposição  d e  p av im en to  e m  p ara le lo 1.187,50 31,20 37.050,00
2.5 E scavação  m ecân ica  d e  va las  d e  a té  2m 6.686,84 5,94 39.719,83

*2.6
E scavação  m a n u a l (m ista) d e  va las  2 à  5 m d e  
profundidade 7.416,79 25,82 191.501,52

2.7 E sco ram en to  m etá lico 6.423,99 48,51 311.627,75
2.8 C oncreto  s im ples com  sika 325,31 350,59 114.050,43
2.9 C oncreto  arm ado 225,00 1.428,30 321.367,50
2.10 R eate rro  com pactado  m an u a lm en te 8.462,50 20,75 175.596,88
2.11 R eate rro  com pactado  m e c a n ic a m e n te 5.640,00 11,52 64.972,80
2.12 R eb a ixam en to  d e  lenço l h 6.125,48 50,79 311.113,13
2.13 C arg a  e transporte d e  m a te ria l a té  0 ,2 5 K m 24.501,95 2,11 51.699,11
2.14 C arg a  e  transporte d e  m a te ria l (bo ta -fo ra ) m * 1.191,99 14,39 17.152,74
2.15 S in a lização  fixa com  te la  e  tap u m e m 1.238,13 10,57 13.087,03
2.16 R etirad a  e  rep os ição  d e  m e io  fio m 33,89 8,90 301,62
2.17 R etirad a  e  rep os ição  d e  c a lça d a  c im en tad a 794,65 30,79 24.467,27
2.18 S in a lização  fixa com  te la  tap u m e  s e m  ilum inação m 2.847,51 3,60 10.251,04
2.19 R e cu p eração  d e  ligação  d om iciliar UNID. 187,50 10,25 1.921,88
2.20 E n erg ia  trifásica mês 15,00 1.707,39 25.610,85
2.21 Vigilância h 10.831,86 10,89 117.958,96
2.22 A terro  com  m a te ria l d e  ja z id a  (a re ia ) 738,68 70,64 52.180,36

2.23
A ssentam en to  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  12  com  anéis  
V IN IL F O R -  lO O m m m 300,00 2,48 744,00

2.24
A ssentam en to  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  1 2  com  anéis  
V IN IL F O R -  1 5 0 m m m 262,50 3,02 792,75

2.25
A ssentam en to  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  1 2  com  anéis  
V IN IL F O R -2 0 0 m m m 225,00 3,48 783,00

2.26
A ssentam en to  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  12  com  anéis  
V IN IL F O R -2 5 0 m m m 187,50 6,97 1.306,88

2.27
A ssentam en to  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  1 2  com  ané is  
V IN IL F O R  -  3 0 0 m m m 150,00 .4.31 646,50

2.28
A ssentam en to  d e  tubo d e  m a n ilh a  d e  concreto  p ara  
galeria  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  3 0 0 m m m 62,50 19,25 1.203,13

2.29
A ssen tam en to  d e  tub o  d e  m an ilh a  d e  concreto  p ara  
galeria  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  4 0 0 m m m 62,50 24,49 1.530,63

2.30
A ssentam en to  d e  tub o  d e  m an ilh a  d e  concreto  p ara  
galeria  d e  ág u a s  p lu v ia is  -  SOOmm m 62,50 30,72 1.920,00

2.31
A ssentam en to  d e  tubo d e  m an ilh a  d e  concreto  p a ra  
galeria  d e  ág u a s  p lu v ia is  -  6 0 0 m m m 62,50 40,38 2.523,75

Total 2 2.282.024,11

MarcusJosé
Eng. Civil-jfit/O .

ira lopes
241882-0
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OBRA ; Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto

LOCAL: Maceió - AL

DATA; 14 de dezembro de 2013
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.. QUANT. P.UNITÃRIO P. TOTAL.

3 M a te r ia is

3.1
Fornecim ento  d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  12  c /  
ané is  1 0 0  m m m 300.00 10,86 3.258,00

3.2
Fornecim ento  d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L 12  c / 
ané is  1 5 0  m m m 262,50 22,55 5.919,38

3.3
Fornecim ento  d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L 12  c /  
ané is  2 0 0  m m m 225,00 33,68 7.578,00

3.4
Fornecim ento  d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L 12 c /  
ané is  2 5 0  m m m 187,50 56,06 10.511,25

3.5
Fornecim ento  d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L 12 c /  
anéis  3 0 0  m m m 150,00 92,78 13.917,00

3.6
Fornecim ento  de tubo d e  m an ilha  d e  concreto  p ara  
galerias de águ a  p luvia is  -  3 0 0 m m m 62,50 32,91 2.056,88

3.7
Fornecim ento  d e  tubo d e  m an ilha  d e  concreto  p ara  
galerias  de águ a  p lu via is  -  4 0 0 m m m 62,50 82,28 5.142,50

3.8
Fornecim ento  d e  tubo d e  m an ilha  de concreto  p ara  
galerias  d e  ág u a  p lu v ia is  -  5 0 0 m m m 62,50 104,71 6.544,38

3.9
Fornecim ento  d e  tubo d e  m an ilh a  d e  concreto  p ara  
g alerias  de ág u a  p lu via is  -  ôOOmm m 62,50 119,67 7.479,38

Total 3 62.406,77
SUB-TOTAL 2.344.430,88

TOTAL G ERA L 2.461.652,42

MarcusJosé
Eng. Civil





GRONOGRAMA FÍSICO FINANCÍEIRO- Recbperação e substituição de rede coletora de esgoto - ANO 2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1.1 Mobilização da obra 5,00 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,38 5,00
117.221,54 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,48 117221,54

2.1 Demolição de pavimento asfáltico 3.441,43 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,74 3441,43
66.213,11 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,75 66213,11

2.2 Fornecimento e  aplicação de brita corrida 688,28 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,32 688,28
87.817,65 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,11 87817,65

2.3
Fornecimento e aplicação de CBUQ (asfalto) 3.441,43 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,74 3441,43

234.912,01 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,01 234912,01

2.4 Quebra e reposição de pavimento em paralelo 1.187,50 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,94 1187,50
37.050,00 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 37050,00

2.5
Escavação mecânica de valas de até 2m 6.686,84 557,23 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,21 6686,84

39.719,83 3309,99 3309,98 3309,98 3309,98 3309,98 3309,99 3309,99 3309,99 3309,99 3309,99 3309,99 3309,98 39719,83

2.6 Escavação manual (mista) de valas 2 ã 5m de 
profundidade

7.416,79 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,02 7416,79
191.501,52 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 191501,52

2.7 Escoramento metálico 6.423,99 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,36 6423,99
311.627,75 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,97 311627,75

2.8
Concreto simples com síka 325,31 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,10 325,31

114.050,43 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,23 114050,43

2.9 Concreto armado 225,00 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 225,00
321.367,50 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,57 321367,50

2.10 Reaterro compactado manualmente 8.462,50 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,19 8462,50
175.596,88 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,11 175596,88

2.11 Reaterro compactado mecanicamente 5.640,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 5640,00
64.972,80 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414.40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 64972,80

2.12 Rebaixamento de lençol 6.125,48 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,42 6125,48
311.113,13 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,14 311113,13

2.13 Carga e transporte de material até 0,25Km 24.501,95 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,82 24501,95
51.699,11 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,25 51699,11

2.14 Carga e transporte de material (bota-fora) 1.191,99 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,36 1191,99
17.152,74 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,34 17152,74

2.15
Sinalização fixa com tela e tapume 1.238,13 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,15 1238,13

13.087,03 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,54 13087,03

2.16 Retirada e reposição de melo fio 33,89 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,87 33,89
301,62 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,08 301,62

2.17 Retirada e reposição de calçada cimentada 794,65 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,23 794,65
24.467,27 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,93 24467,27

2.18
Sinalização fixa com tela tapume sem iluminação 2.847,51 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,32 2847,51

10.251,04 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,29 10251,04

2.19
Recuperação de ligação domiciliar 187,50 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,57 187,50

1.921,88 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,12 1921,88

2.20 Energia trifásica 15,00 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 15,00
25.610,85 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,21 25610,85

2.21 Vigilância 10.831,86 902,66 902,65 902,65 902,65 902,65 902,65 902,66 902,66 902,66 902,66 902,66 902,65 10831,86
117.958,96 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,95 117958,96

2.22 Aterro com material de jazida (areia) 738,68 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,52 738,68
52.180,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 fi 4348,40 52180,36

Marcus José d&mMiofíes
Eng. Civil - ÍVN^o/«gg2-0





KRONDGRW^WElSIiSCME
ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

2.23
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR-lOOmm

300,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00
744,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00

300,00
744,00

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VIN ILFO R-lSO m m

262,50 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,82
792,75 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06 66,09

262,50
792,75

2.25
Assentamento de tubo PVC PB J E CL 12 com anéis 
V INILFOR-200mm

225,00 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75
783,00 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25

225,00
783,00

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR-250mm

187,50 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,57

1.306,88 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,87
187,50

1306,88

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR-300mm

150,00 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50
646,50 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,82

150,00
646,50

2.28 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  300mm__________

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19

1.203,13 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,27
62,50

1203,13

2.29
Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais -400m m __________

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19

1.530,63 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,58
62,50

1530,63

2.30 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  500mm__________

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
1.920,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00

62,50
1920,00

2.31 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  600mm__________

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
2.523,75 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,34

62,50
2523,75

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 
c/anéis 100 mm_______________________________________

300,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00
3.258,00 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50

300,00
3258,00

3.2 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 
c/anéis 150 mm_______________________________________

262,50 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,82

5.919,38 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,30
262,50

5919,38

3.3
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 
c/ anéis 200 mm_______________________________________

225,00 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75
7.578,00 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50

225,00
7578,00

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 
c/anéis 250 mm ________________________________

187,50 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,57
10.511,25 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,91

187,50
10511,25

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 
c/anéis 300 mm_______________________________________

150,00 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50, 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50
13.917,00 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75

150,00
13917,00

3.6 Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais -  300mm__________

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
2.056,88 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,37

62,50
2056,88

3.7 Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água p luviais-400m m __________

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
5.142,50 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,56

62,50
5142,50

3.8 Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais -  500mm__________

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
6.544,38 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,31

62,50
6544,38

3.9 Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais -  600mm__________

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
7.479,38 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,30

62,50
7479,38

TOTAIS 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
2461652,42 205137,72 205137,71 205137,71 205137,71 205137,71 205137,72 205137,72 205137,72 205137,72 205137,72 205137,72 205137,54

100,00%

2461652,42

MarcusJosí
Eng, Civil -

Lopes
'41882-0





® .Casal

N® PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
13994/2013

N» FOLHA:

Interessado: G E M T E -C . I. N° 44/2013 

Assunto: Aditivo ao Contrato N° 91/2010.

A C PL

Encaminhando a planilha de custos e o cronograma físico financeiro referen­

te ao aditivo ao Contrato N° 91/2010, cujo objeto é a execução de serviços de recupe­

ração e substituição de redes coletoras de esgoto sanitário na cidade de Maceió, em 

atendimento a solicitação da Comissão Permanente de Licitação -  CPL.

Maceió, 30 de dezembro de 2013.

ídnaldo Monteiro L isb oa  
;iv il C R E A  020.092.556-3 

e de Projetos e  C u sto s  
Matrícula 1269

VISTO:

.Luiz Emanuel de França Cosí
Eng'Civil-CREA0200n214-7

C a s a l  Superintenlende de Engenfiarie 
Mal, 1398

GEPLAN 006-C





CaS0lcO M PANH IA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 13994/2013. 
C. I. nM 4/2013-GEM TE

Á A SJU R  (DE ORDEM)

Encaminhamos 7° Termo de Aditivo ao Contrato n° 91/2010, para 
aprovação deste setor.

análise e

Maceió/AL., 08 de janeiro de 2014.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL

Bruna Jucá T. Monteiro
Assfessora Juridica/CASAL





C a sa l lFIs,

Processo: 13994-2013 
Interessado: GEM.TE.
Assunto: Aprovação do Aditivo do Contrato N° 91/2010.

Á Assessora Jurídica Chefe da ASJüR/CASAL

Em atendimento as prescrições contidas no Parágrafo Único do art. 38 da LLCA, 
examina-se o Sétimo Termo Aditivo Termo ao Contrato n° 91/2010 -- CASAI.., e observando a 
instrução processual afere-se que no citado insímm.cnto encontram-sc presentes as orientações 
contidas no parecer jurídico de fls. .11 á 13, e está devidamente autorizado pelo Sr. Diretor 
Preside.nte às fls. 15 dos a\.Ttos.

Diante das conformidades supramencionadas aprovamos o citado instrumento, apondo a 
cb.ancela deste jurídico.

Recomendamos que no ato da assinatura a empresa, contratante deve apresentar as
CND'S devida,mente a.tualJzadas.

Maceió, 09 de janeiro de 201^

.MARIA W f ÁTIMA LISBOA AMOM.M 
advc/ g á d a  /a s JUR/CASAL 

OAB n l413

lo s ú s i  ck . Kj . Vc5v5eve.vvc. 
ANA PAULA DE LIMA FERREIRA

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





Casal

N“ da fl.:

IN STR U Ç Ã O  DE P R O C ESSO
SC

N° do Processo:





w
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 13994/2013

VGE ( De Ordem)

Encaminhamos o Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n“91/2010 , celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando a aposição 
da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 14.01.2013

Cli/CASAL

(P- /

^  A V

a í- —
Eng. O sm ^ tísb o a
V ic e -P re s id e n ie  de G e s tà o  
e S e rv iç o s  de Engenharia

C P«L CcIl Okiurv)
*"t CüÔ  ^  .> x£AÍi-'A.Eyifes

ad ld tLü b O tO  e c y v M ò ^ p

3^0 G rv ' ^ 5 - (0 X

Vafdívia ÇomS^oíiíia 
Secretária de Gabinete 

CASAL

^rdlp C IO  /C(rr\Kítfcb 

OOfti/NXck)





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 91/2010 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA.

Por este Instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n2 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n?. 
140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF ne 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 13994/2013, C.l. 44/2013 -  GEMTE , celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e 
condições abaixo:

!
CLAUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12(doze) meses a contar de 27 de janeiro de 2014 a 27 de janeiro de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO:, Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: No período ora renovado, a CASAL pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 2.282,460,97 (dois 
milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos), obedecendo ao 
cronograma físico financeiro constante do Anexo II, parte integrante deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica assegurada a CONTRATADA na data do aniversário do contrato a aplicação de reajuste na forma
pactuada. j
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária...............................10103 -  GEMTE
I

Grupo de Despesa.................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros.

Rubrica.....................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, ,30?V.

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ MEpíEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

SMAR^BOA
Vice-Presidente de Gestão de Sermos de Engenharia/CASAL

(rVALHO DJ2rSAJ»ÍTC 
' COMTRATADA ^  /

Maria d e  Fi
Advogada'

OAB

A m oriff
c a s a l
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

O B R A  : R ecuperação  e substitu ição  de rede coletora de esgoto
LO C A L : Maceió - A L

DATA: 14 de dezem bro de 2013
ITEM DISCRIM INAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITARIO P. TO TA L.

1 IN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A
1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  o b ra % 5 ,0 0 2 .3 4 4 .4 3 0 ,8 8 1 1 7 .2 2 1 ,5 4

Total 1 117.221,54
2 1 S e r v i ç o s

2.1 D e m o liç ã o  d e  p a v im e n to  a sfà ltic o m^ 3 .4 4 1 ,4 3 1 9 ,2 4 6 6 .2 1 3 ,1 1

2.2 F o r n e c im e n t o  e  a p lic a ç ã o  d e  brita  co rrid a m^ 6 8 8 ,2 8 1 2 7 ,5 9 8 7 .8 1 7 ,6 5

2.3 F o r n e c im e n t o  e  a p lic a ç ã o  d e  C B U Q  (asfa lto ) m" 3 .4 4 1 ,4 3 6 8 ,2 6 2 3 4 .9 1 2 ,0 1

2.4 Q u e b ra  e  r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  p a ra le lo m^ 1 .1 8 7 ,5 0 3 1 ,2 0 3 7 .0 5 0 ,0 0

2.5 E s c a v a ç ã o  m e c â n ic a  d e  v a la s  d e  a té  2 m 6 .6 8 6 ,8 4 5 ,9 4 3 9 .7 1 9 ,8 3

2.6 E s c a v a ç ã o  m a n u a l (m ista ) d e  v a la s  2  à  5 m  d e  
p ro fu n d id a d e

m^ 7 .4 1 6 ,7 9 2 5 ,8 2 1 9 1 .5 0 1 ,5 2

2.7 . E s c o r a m e n t o  m e tá lico m^ 6 .4 2 3 ,9 9 4 8 ,5 1 3 1 1 .6 2 7 ,7 5

2.8 C o n c re t o  s im p le s  c o m  s ik a m^ 3 2 5 ,3 1 3 5 0 ,5 9 1 1 4 .0 5 0 ,4 3

2.9 C o n c re t o  a rm a d o m^ 2 2 5 ,0 0 1 .4 2 8 ,3 0 3 2 1 .3 6 7 ,5 0

2.10 R e a te r r o  c o m p a c t a d o  m a n u a lm e n te m^ 8 .4 6 2 ,5 0 2 0 ,7 5 1 7 5 .5 9 6 ,8 8

2.11 R e a te r r o  c o m p a c t a d o  m e c a n ic a m e n te m^ 5 .6 4 0 ,0 0 1 1 ,5 2 6 4 .9 7 2 ,8 0

2.12 R e b a ix a m e n to  d e  le n ç o l h 6 .1 2 5 ,4 8 5 0 ,7 9 3 1 1 .1 1 3 ,1 3

2.13 C a rg a  e  tra n sp o rte  d e  m a te ria l a té  0 ,2 5 K m m^ 2 4 .5 0 1 ,9 5 2 ,1 1 5 1 .6 9 9 ,1 1

2.14 C a rg a  e  tra n sp o rte  d e  m a te ria l (bo ta-fora ) m^ 1 .1 9 1 ,9 9 1 4 ,3 9 1 7 .1 5 2 ,7 4

2.15 S in a liz a ç ã o  fixa c o m  tela e  ta p u m e m 1 .2 3 8 ,1 3 1 0 ,5 7 1 3 .0 8 7 ,0 3

2.16 R e tira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  m e io  fio m 3 3 ,8 9 8 ,9 0 3 0 1 ,6 2

2.17 R e tira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  c a lç a d a  c im e n ta d a m^ 7 9 4 ,6 5 3 0 ,7 9 2 4 .4 6 7 ,2 7

2.18 S in a liz a ç ã o  fixa c o m  tela  ta p u m e  s e m  ilu m in a çã o m 2 .8 4 7 ,5 1 3 ,6 0 1 0 .2 5 1 ,0 4

2.19 R e c u p e r a ç ã o  d e  l ig a ç ã o  d o m ic ilia r U N ID . 1 8 7 ,5 0 1 0 ,2 5 1 .9 2 1 ,8 8

2.20 E n e r g ia  trifásica m ê s 1 5 ,0 0 1 .7 0 7 ,3 9 2 5 .6 1 0 ,8 5

2.21 V igilância h 1 0 .8 3 1 ,8 6 1 0 ,8 9 1 1 7 .9 5 8 ,9 6

2.22 A te rro  c o m  m a teria l d e  ja z id a  (a re ia ) m^ 7 3 8 ,6 8 7 0 ,6 4 5 2 .1 8 0 ,3 6

2.23 A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m  
a n é is  V I N I L F O R -  lO O m m

m 3 0 0 ,0 0 2 ,4 8 7 4 4 ,0 0

2.24 A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m  

a n é is  V IN IL F O R  -  1 5 0 m m

m 2 6 2 ,5 0 3 ,0 2 7 9 2 ,7 5

2.25 A s s e n ta m e n t o  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m  

a n é is  V IN IL F O R  -  2 0 0 m m

m 2 2 5 ,0 0 3 ,4 8 7 8 3 ,0 0

2.26 A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m  

a n é is  V IN IL F O R  -  2 5 0 m m

m 1 8 7 ,5 0 6 ,9 7 1 .3 0 6 ,8 8

2.27 A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12 c o m  
a n é is  V IN IL F O R  -  3 0 0 m m

m 1 5 0 ,0 0 4 ,3 1 6 4 6 ,5 0

2.28 A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c r e to  

p a ra  g a le ria  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  3 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 1 9 ,2 5 1 .2 0 3 ,1 3

2.29 A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c r e to  

p a ra  g a le ria  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  4 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 2 4 ,4 9 1 .5 3 0 ,6 3

2.30 A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c r e to  

p a ra  g a le ria  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  õOOm m

m 6 2 ,5 0 3 0 ,7 2 1 .9 2 0 ,0 0

2.31 A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c r e to  

p a ra  g a le ria  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  6 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 4 0 ,3 8 2 .5 2 3  75

T o t a l  2  // 2 .2 8 2 .0 2 4 ,1 1  í  /D

O

M a r ia  de &
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

O B R A  : Recuperação e substitu ição  de rede coletora de esgoto
LO C A L : Maceió - A L
DATA: 14 de dezem bro de 2013
ITEM DISCRIM INAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITARIO P. TO TA L.

3 M a t e r ia is

3.1 F o r n e c im é n t o  d e  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  

12 0/ a n é is  1 0 0  m m

m 3 0 0 ,0 0 1 0 ,8 6 3 .2 5 8 ,0 0

3.2 F o r n e c im e n t o  d e  tu b o  P V C  V I N I L F O R  P B  J E  C L  

12 0/ a n é is  1 5 0  m m

m 2 6 2 ,5 0 2 2 ,5 5 5 .9 1 9 ,3 8

3.3 F o r n e c im é n t o  d e  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  
12  0/ a n é is  2 0 0  m m

m 2 2 5 ,0 0 3 3 ,6 8 7 .5 7 8 ,0 0

3.4 F o r n e c im é n t o  d e  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  

12 0/ a n é is  2 5 0  m m
m 1 8 7 ,5 0 5 6 ,0 6 1 0 .5 1 1 ,2 5

3.5 F o r n e c im é n t o  d e  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  

12  c / a n é i s  3 0 0  m m
m 1 5 0 ,0 0 9 2 ,7 8 1 3 .9 1 7 ,0 0

3.6 F o r n e c im é n t o  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c r e to  
p a ra  g a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is  — 3 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 3 2 ,9 1 2 .0 5 6 ,8 8

3.7 F o r n e c im é n t o  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c r e to  
p a r a  g a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is  — 4 n O m m

m 6 2 ,5 0 8 2 ,2 8 5 .1 4 2 ,5 0

3.8 F o r n e c im é n t o  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c r e to  

p a ra  g a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is  -  5 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 1 0 4 ,7 1 6 .5 4 4 ,3 8

3.9 F o r n e c im é n t o  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c r e to
rrp/pr/Ví.  ̂r/p — fíO nm m

m 6 2 ,5 0 1 1 9 ,6 7 j  ,4 7 9 ,3 8

i T o t a l  3
8 2 .4 0 6 .7 7

_____________ _̂_______________________________ SU B-TO TA L 2.461/^0)52,42___

M a r íd  d e  F á f ( o » t í ^ a  A m r i m
Advogada • ASJUK / CASAL 

O AB/AL N'71,413





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N EX O  II
SÉTIM O  TER M O  ADITIVO AO C O N TR A TO  N® 91/2010 

CR O N O G R A M A  FÍS IC O -FIN A N C EIR O





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

I CP.ONO GRAMA FÍSK: 0  FINANCEIRO - R e c u p e ra ç ã o < su b s titu içã o  d e  re d e  co te to ra  d e  e sg o to  - ANO 2014
riEM Dl5CRIMirt5.ÇÍ.O 50 60 90 12rD 150 ISO 210 240 270 300 330 360 TOTA5
2.25 AasenísTjeitD de rJáo F X  P&JE Cl 12corrt aríé’.: 

VlflILFCa-lOOriT.
5X.0G 25.00 23.00 25,,t30 25.00 25.03 25.00 25,00 2 5 0 0 25,00 25.D0 25,00 25 03 300.00
7 ^ 0 0 E2.00 62.00 e î.oo 6-2,00 620G 52.03 6200 E200 E2.00 62.CO 52.0C 62.00 744,00

2.2Í AsieníiTíe^.tDde : r i»  PX-PS JE Cl Í2con  sréb 
vUÍILF0?!-I3>tit,

262.5.D 21,SS 2 ISO 21S6. 21ySG 21.CD 21.6S 2166 218Ü 21.SS 21.68 2 1 ,CD 21.82 262,50
792.75 6E.05 eõ.oe 6ÕJ3E e6,C€ 66,C» 65.06 Eõ.oe 66.06 6Õ.0S 55,06 56.0S S6.C« 752,75

2.25 A3.>srííaT.-E-ito<je :u3o P*-CPBJE CL IScoir» sre*.: 
ViríILfO^-2COf7iT.

225.M Í&.75 1S75 ÍS .75 1S.75 1S,75 1S.75 16 75 16.75 16,75 13.75 1675 16,75 .225.00
7S5.CO 65,15 65.25 6525 ÍS ,2 S 65.25 55.23 65 25 65.23 65.25 65 25 65.25 55.25 7G3,00

2.25 AsicmaT.í-.tD cc rj30 FX  PB JE Cl 12 con 
vi;;iLfOR-250raT,

1.57.5D 15,63 1563 15.63 15.63 15.S3 15.65 15.63 15.53 15.63 15.65 15.63 15,57 167,50
15M2IG. lOG^l 106.91 10S.91 106.91 1CG.91 103,91 103,91 106.91 10G,91 103.91 1CG.91 1-OG.S? 1305

2 27 .üj^rííSiTtenío-de z u ò o  FfCPB JE C112con iré'.: 
V.ííiLfOR-300nT(

150.03 12..53 U 5 0 1230 12.50 12,30 12.50 12 50 U K 12,50 12.50 12.30 12.51 150,00
53.cs 55íí:í 55.S6 554Í5 53.6S 53.G6 5J.5G 53; 53,.66 53 £6 53.6C 53.62 646,50

2.2Í .^en íS T ^ito  dc r j »  ce rrariria c* concreto 
35r= :a'ens dü árjaa 503mm

62.50 5.21 5.21 5.21 5.21 5.21 5.21 5 21 5.21 5.21 5.21 5.21 5,19 62.50
1205.15 100,25 ICO 26 100,26 100,26 100 25 10G.26 1C026 1C0.25 100,26 103.26 l-XH.iS 10027 1205.13

2.29 de :U5o de rrsrÍ.Ss cc concreto 
3srs *a'«r[j de sfuM ô 'jyrs‘3 -  «iOOrnm

62.50 5,21 5.21 521 521 5.21 5.21 5,21 5 2 1 5,21 521 5.21 5,19 ê 2,50
1530.65 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127.55 127,55 127,55 127,55 127.55 127,56 1330.63

2.2J .fiü;:entaT<«ntD de pjbo de rrardhs ôe concreto 
Mra ;3*erii de á(rj-ú -  500mn

62.50 5.21 5.21 5,21 S.71 5,21 3.21 5,21 521 5,21 5.21 5.21 5.19 62.50
1520.00 160.03 16000 160,00 leo.joo 160,00 160,-00 160,00 160,03 160.0Q W 2  00 150,00 150.CK 1920J0O

2.M .ft̂ iserjtST̂ entD de tubo de rrardlTa tf* concreto 
3-r3 f slení de áfuaa íáuv^i'  ̂— 6COrrin

62.50 5,21 5.21 5.21 5.21 5 21 5,21 5 21 521 5,21 5,21 5.21 5,19 62,50
2525.75 21051 210 31 210.31 210.31 210.31 21Q.31 210.31 210.31 210,31 210.31 21031 :iD,54 2323.75

3.1 Forre-átrent» cfe tjba  VIM IfOS. PE JE CL 12
■1/  snéíc ICíOnm

5 » 0 0 25.00 25.00 25,00 25.00 25,00 25.00 25.03 2500 25,00 25,00 25.00 25,03 .300,00
525S.'» 271.50 27150 271,50 271.50 271.5C 271.50 27150 27150 271.50 271.50 27L50 27í>3 5253.00

1.2
Fbn-.«n-er.t»dítiibo PlC VIMIK» PEJE CL 12 
ci''3r.éi> Í50nr7:i

2S2.5«3 21,SÍG 21í>íi 21í ;c 21X£ 2i.aa 21.63 2 1 B6 21t^ 21.CD IIC-S 21.C6 21.S2 262,50
5319,55 453 ,2 a 495,26 455.26 455,26 453 .21: 493.26 455.2G 495.25 4S3,2S 493.2$ 493.26 433,>: 5319.35-

5.3 Fon-MtTer.to cfe tjb o  PVt MMUK». PB JE CL 12 
c j  3 -èÍ5 200 ETr.T

225.CO 10,75 1S.75 1S.75 1S,75 16,73 15.75 18.75 18,75 IS..75 15,75 16.75 1875 225:00
757SJ30 631,5-3 63150 53130 631;50 63I.:50 651.50 63150 63150 S3Í.50 6:4.50 63L30 651,30 757S_jOO

5^ ForrtáiTeritj ck t-'b3 Fvt LIMLPOR PB JE Cl 12 
c/  m n tiz  250 rrín

1S7.5-3 15,65 15.63 15,53 15.63 15.63 15.65 15,63 15.63 15,53 15.63 15.53 15,57 167,50
10.511,25 S7394 .575,94 £75.94 673.94 Í75.'94 675.54 £75.94 £75.94 £75.94 675.94 £75.94 £75,91 .10511,25

5.5 Fbn-fdrrcnto ds tabo FvC. VIMIKB. PB JE CL 12 
c/3nêÍ5 300 rrn

15005 12.53 1250 12.50 12.50 12.50 12.50 12,50 l i ,  53 12,50 12.50 12,50 12,53 15000
13.S17.ÜO 115&.75 1159.75 1159.75 1159,75 1159,73 1139.75 1159,75 1159.73 1159,75 1159.73 1156.75 115P.75 15317,00

55 Forrednrftr»íí> ds fjbo de Tisnilha tíe coriC"«a 
□ 3r3 rsferl-^ c e ix js  —3O0mn

62.50 5,21 5.21 5.21 5,21 5.21 5.21 521 5.21 5,21 5,21 5.21 5.13 6250
I j056;&í 17141 I f lA l 171A1 171.41 171,41 17141 17141 171,41 171.41 171.41 171.57 2055.66

57 Fbrredrrerito^ ds tjbo de LT;anllhs de cortcreto 
3sr3 ssle.-Taj ce;,'33 p*'j^rjb —«iOOmm

62.50 5,21 5.21 5.21 5,21 5,21 5.21 521 5.21 5,21 5.21 5.21 5,19 62.50
5.142.50 í2S,5í 42S54 426.54 42654 425,54 4^2.54 42551 428 55 ^2Cs>4 426.54 426,54 426,55 5142.50

5 í forredrrerit-3 ds fjisa- ds T.annha de coric-sío 
Dsr- S3!cn3:: c e í  ̂ js crfut-nsb — SOOmnn

62,50 5,21 5.21 5.21 5,21 5.21 5,21 521 521 5.21 5,21 5.21 5.19 E2.50
65445S: 54 35 7 545.37 545,37 545.37 545,37 545.37 :545 37 545 57 515.37 &15.37 545.57 545.31 654436

59 Forreárrento de tjbO' ds .Tianjlh s de CQnc*'St3 
3sr3 E3!en3.3 c e fíu s  -  õOCknm

52.50 5.21 S.21 5.21 521 5,21 5.21 521 5.21 5,21 5.21 5.21 5,19 6.2.30
7 ,47 9 ,35 €23.1ü 525.2G 625.2G e25.2G 623,25 623.2E 1523.2G 623.25 623.2-D e-13.2£ 623,26 6233<3 7479.5G

C.53LÍ 6,33'W e.33SÍ £,33'2 653=2 £.35' '̂ 6,33% 6 ,535; 6,535; £.33=/ 6,5534 &.53% 100.'3C?=.G
21Õ1652Í2 2C6137J2 2C6137.71 205137.71 205137,71 205137,71 2051.57.72 205137.72 206137,72 205137,72 203157,72 2K137,72 205137,54 2461552A2

t





8 2 Maceió - Terça-feira 
1 de Abril de 2014 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N® 7.397/2012 Diário Oficial

Estado de Alagoas

Vice-Presidcnte dc Gestão Coiporatíva JORGE SILVIO LOENGO G ALVÀO . CPP/MF n* 032.9K1.054- 
57
CONTRATADA: Sia. CH ARLLEN ICE ALM EID A  DE LIMA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n" 
046.083,674-98. residente cm Ouro Branco/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA, 
OBJETO; Por força deste instrumento o prazo ãca prorrogado por mais um período de 12(doze) meses, 
a contar da data de 06 de Setembro de 2013 a 6 de Setembro de 20)4. Por força deste instrumento, fica 
autorizado a alteração do valor mensal de RS 180,00 (cento c oitenta leais) para RS 230,00 (duzentos e 
trinta reais) e valor global de RS 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais) para R5 2.760,00 (dois mil, 
setecentos e sessenta reais) confonne variaçào do IPCAdo período de Setembfo/2012 aAgosío/2013. 
Data dc assinatura; 06 dc setembro dc 2013
Protocolo n" 10609/2013- C.I N" 179/2013 • UNBL. Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato n" 131/2012 , celebrado entre a C A SA L  e a SENHORA CHARLLEN ICE ALM EID A  DE 
LIM A, obscr\'ando a legislação vigciuc. Homologado cm ; 06/09/2013

DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n“ 530.311,567-49, residente 
e domiciliado nesta capital,
OBJETO; Por força deste instnimento, o prazo dc vigência estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato 
original f  ca prorrogado por mais 12(dozc) meses a contar dc 27 de janeiro dc 2014 a 27 de janeiro de 
2015. No período ora renovado, a CA SA L  pagará a CONTRATADA o valor global dc R$ 2.282,460,97 
(dois milhões, duzentos c oitenta c dois mil, quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos), 
obedecendo ao cronograma físico fnanceiro constante do Anexo II. parte integrante deste instrumento. 
Datadc assinatura; 27 dc janeiro de 2014 
Protocolo ti“ 13994/2013 -  C.I n“ 44/2013 - GEMTE
Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n® 91/2010, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA LEF  CONSTRUÇÕES LTDA observando a legislação vigente. Homologado cm ; 
13/11/2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGO AS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 137/2012

Protocolo n® 11390/2012 -  C.I N® 187/2013 - UNBL
Contratante: CASAL. Rua BarSo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Con>orativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO , CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: : Sra. TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n® 
044.988.574-70, residente c domiciliada cm Dois Riachos/AL, doravante, denominada simplesmente 
LOCADORA.
OBJETO; Por força deste instrumento o prazo fíca prorrogado por mais um período dc 12(dozc)mcses, a 
contar da data dc 25 dc Setembro dc 2013 a 25 dc Setembro dc 2014,C LÁU SU LA  SEGUNDA: Por força 
deste ínstnunento, f  ca autorizado a alteração do valor mensal que passa dc RS 230,00 (duzentos c trinta 
reais) para R5 270,00 (duzentos e setenta reais) c o valor global de RS 2.760,00 (dois mil, setecentos e 
sessenta reais) para RS 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais). Que tem como objeto a locação de 
imóvel urbano residencial, situado na Rua Tcrcilia Pimentel, n® 02 na cidade de Dois Riachos/AL.
Data dc assinatura: 25 de setembro dc 2013
Protocolo n* 11390/2013- C.I N® 187/2013 - UNBL. Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo 
.Aditivo ao Contrato n® 137/2012 . celebrado entre a C A SA L  caSEN H O R A  TATIANA SOARES DE 
SOUZA, observando a legislação vigente. Homologado em ; 24.09,2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

EXTRATO DO TERCEIRO TERM O  ADITIVO AO  CONTRATO 
N® 78/2011

Protocolo n® 8858/2013 -  C.1 N 144/2013 - UNBB
Contr^ante: CASAL. RuaBarãodeAtalaia, 200. Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Presidente de Gestão Operacional CARLO S ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIM A, 
CPFn" 098.703.694-72
CONTRADA i.EM PRESA EAM  CONSTRUÇÕES LTDA • EPP Olho D ’Agoa das Hores/AL, inscrila 
no CNPJ/MF sob o n® 08.529.031/0001-46. doravante, denominada simplesntente CONTRATADA, 
neste ato. representada por sua Sócia M ARAÍSA  DA SILVA MEDEIROS, brasileiro, solteira, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob o n® 082.014.624-40, residente e domiciliada em Macció/AL,
OBJETO :Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original fíca prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar dc 11 dc outubro de 2013 a 11 dc outubro de 
20I4.CLÁUSULA SEGUNDA; Por força deste instnimento, fíca retificado o valor global do Contrato 
registrado na Cláusula Segunda do Segundo Termo Aditivo, cm fíice da inclusão de 25®̂  (vinte c cinco 
por cento) de seu quantitativo previsto no primeiro Teimo Aditivo, que resultou no valor de RS
394.802,75 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e dois reais e setenta c cinco centavos). 
C LÁ U SU LA  TERCEIRA: Em hce da prorrogação dc prazo estabelecido na Cláusula Primeira a C A SA L  
pagará à CONTRATADA, o valor global de RS 394.802,75 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos 
e dois reais e setenta e cinco centavos), nas condições estabelecidas no contrato original.
Data dc assinatura: 11 dc outubro de 2013 
Protocolo n® 8858 -  C A S A L -  C.I N® 144/2013 -  UNBB
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Conuato n® 78/2011, celebrado entre a C A SA L  
e a EM PRESA EA M  CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, observando a legislação vigente. Homologado em 
: 28.08 2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

EXTRATO DO SÉTIMO TERM O  ADITIVO AO  CONTRATO 
N“ 91/2010

Protocolo n® 13994/2013 -  C.I n® 44/2013 • GEM TE
Contratante: CASAL. RuaBarãodeAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia O SM AR LISBOA, CPF/MF n® 101.616.864-00 
CONTRATADA; EM PRESA LEF  CONSTRUÇÕES LTDA. csubciccida na Rua Santa Luzia, 153, 
Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste alo. representaria por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO
N" 19/2006

Protocolo n® 15742/20J3-C.1N® 249/2013 - UNBL
Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MFn® I2.294.708/000i-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Coiporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO , CPF/MF n" 032.981.054- 
57
CONTRATADA; o Sr, ERICO CHAGAS PINTO, brasileiro escrito noCPF/MF sob n" 034,481.904-38. 
residente e domiciliado em Macció/AL, doravante denominado simplesmente LOCADOR,
0BJE1'0: Por força deste instrumento, fíca prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar cie 06 dc Fevereiro de 2014 a 05 de Fevereiro de 
2015. Por força deste instrumento fica autorizado o valor mensal dc R$2.100,00 (dois mil c cem reais) c 
0  valor anual de RS 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Datadc assinatura: 16 dc fevereiro dc 2014
Protocolo n® 15742/2013 -  C.I n" 249/2013 • SULOS. Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo 
Aditivo no Contrato n® 19/2006 , celebrado entre a C A SA L  e o SENHOR ERICO CHAGAS PINTO, 
observando a legislação vigente. Homologado cm : 16.01.2014

COMPANHIA DE SANEAM ENTO D E ALAGO AS

EXTRATO DO OITAVO TERM O  ADITIVO AO  CONTRATO 
N® 91/2010

Protocolo n® 1140I/2013-CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Presidcntc dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO  G ALVÀO , CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EM PRESA LE F  CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida na Rua Santa Luzia. 153. 
Bano Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o o® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio (jerente ELISAEL CARVALHO 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 530.311.567-49. residente 
c domiciliado nesta edita l.
OBJETO: Por força deste instrumento fíca estabelecido o reajuste de 7,8508% (setc vírgula, oito mil. 
quinhentos e oito por cento) passando o valor global de RS 2.282.460.97 (dois milhões duzentos e oitenta 
e dois m il quatrocentos e sessenta reais e noventa c sete centavos) para RS 2.461.652.42 (dois milhões 
quatrocentos e sessenta e um mi) seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos) tendo 
como base a variação acumulada do período dc setembro/2012 á agosto/2013 da variação do INCC.
Data dc assinatura: 01 de agosto de 2013
Protocolo n® 11401/2013 -  CASAL. Autorizamos a elaboração do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato 
n® 91/2010 , celebrado entre a C A SA L  e a EM PRESA LE F  CONSTRUÇÕES LTDA, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 08.10.2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  D E ALAGO AS

EXTRATO DO CONTRATO
N® 082/2013

Piotocolon® 4577/2011- C . l85/2011 -UNSERRANA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA RGUEIREDO  LIMA, 
CPFn" 098.703.694-72
CONTRADA: SK  CONSTRUÇÕES E  SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, Estabelecida a Rua Luiz 
Pinto dc Arrdrade, n® 197, (^ntro, CEP 57600-200 inscrita no CNPJ/MF sob o n® 35.555.481/0001-86, 
representada por José Santana Filho, inscrito no CPF/MF n* 087.841.834-20, residente e domiciliado em 
Rua Clodoaldo da Fonseca, n® 32 -  Xucurus, em Palmeira dos Indíos/AL.
OBJETO :Constitui objeto do presente contrato a execução de serviços, sem fornecimento de materiais, 
para retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, de forma a garantir que as peças hidráulicas estejam 
cm condições de funcionamento a qualquer hora do dia ou da noite, nas redes de distribuição dc água, com 
recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de Água da CASAL, na cidade de Palmeira, com 
o intuito de atender as redes de distribuição de toda a cidade, conforme especificado no Projeto Básico. 
Data dc assinatura: 24 de setembro de 2013





OFÍCIO N9 244/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 30 de abril de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

.  ̂ Senhor Presidente,
«'j

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro Oitavo Termo Aditivo ao Contrato n̂  91/2010, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA., cujo objeto é o reajuste de 7,8508% (sete vírgula, oito mil, 
quinhentos e oito por cento) passando o valor global de R$ 2.282.460,97 (dois milhões duzentos e 
oitenta e dois mil quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos) para R$ 2.461.652,42 
(dois milhões quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e dois 
centavos) tendo como base a variação acumulada do período de setembro/2012 à agosto/2013 da 
variação do INCC.

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 01 de abril 
de 2014.

feutrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 11401/2013, fl_s. 01 a 59.
A/

Àtenciosamente,

Engs ALVARO JOS^HVIENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente
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Maceió (AL), 04 de setembro de 2013.
À CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 
Att.: Dr. Osmar Lisboa
Ref.: Contrato N° 91/2010 -  CASAL. Objeto: Serviços de recuperação e 
substituição de rede coletora de esgotos na cidade de Maceió/AL.
Assunto: Pedido de Reajustamento de Preços

Piezado Senhor:
Tendo em vista que o parágrafo primeiro da clausula segunda do 

contrato em tela, preconiza que o preço contratual será fixo e iiTeajustável durante o 
primeiro ano de sua vigência; tendo em vista ainda que o prazo de execução da obra 
supracitada que era de 12(doze) meses, passou a ser de 33(trinta e três) meses, 
conforme L(primeiro),4°(quarto), 5°( quinto) e 6°(sexto) termos aditivos, LEF 
Construções Ltda., vem por meio desta, solicitar um reajustamento de preços com 
fulcro na Lei Federal N° 9069, de 29 de junho de 1995.
Atenciosamente,

LEF^LOWSnWUÇÔES
OtavioM elo 

Engenheiro civh 
CREA  20833778-4

r e c e b id o

GEFIN

Rua Santa Luzia 153 Banro Ouro - CEP 57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
-íoon 24078322-0- CMC 90.012.972-0-

toz; • (04) 3340-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br
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CO N TRA TO  NO 9 1 / 2 0 1 0  - C A S A L

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO: .
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia
Mista Estaduai, vincuiada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Ataiaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simpiesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF. sob o 
no 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3; neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-68, e pelo Vice-Presidente da Gestão OpeTácional ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito.no CPF/MF sob oho 140.115.494-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital. , ‘
2) CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelècida na Rua Santa’ Luzia, 153, Barro Diiro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sdb o n® 11.921.475/0001-37, representada por seu Sócio Gerente. 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito- no CPF/MF sob o n°
530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na
modalidade concorrência 03/2010, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base na Lei n° 8.66S/93 e Lei Complementar 123/2006, tudo conforme consta.-no Processo no 
200910721 - CASÁL e C .I. n® 38/2009 - GEMTE, obrigando'as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas: '
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; Constitui objeto dêste contrato,a execução dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, em conformidade com 
as condiçõeç e quantitativos estabelecidas no Anexo I  deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 200910721 - 
CASAL e C .I. 38/2009 - GEMTE, com todas as suas instruções, documentos os e anexos decorrentes, 
obrigando as partes ern todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo.-
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: . O presente. contrato, tem seu valor total estimado em R$
1.722.352,08 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oito 
centavos). '
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irrea justáveis , d urante  o prim eiro ano de 
vigência contratual. ■ •

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressam ente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem  todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrum ento. . ■:

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA, da Caixa Econôrhica Federal, Agência 1545, Conta Corrente 304-3 e 
operação 003. ■ ' - . .
C LÁ U SU LA  T E R C E IR A : O investim ento  para a execução do o b je to  desta licitação terá a seguinte  
classificação orçam entária:

Unidade Orçamentária.................................11303 - GEMTE
Grupo de D espesa........................................... 6 0 0 0 0 0  -  A bastecim ento D 'Á g u a /E s g ^  Sanitário

Rubrica............ ................... .................................6 1 6 6 1 2  -  Am pliação e Melhorias de S j

C;\Oociiincm.<: and Sc(lmi'.s\iisuftrio\Mcus dO(Uimcntos\selic 20l(AContra(o$ - VGOVoont. 01_20 i0 Jc f con$truções.doc
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO; Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no, período compreendido entre 1° (primeiro) e o 30® (trigésimo) dia de 
cada mês e a fatura deverá ser entregue na sede da CASAL, com o atesto do gestor da contrata.ção, 
'para 0 efetivo pagamento em até 10, (dez) dias,.
PARÁGRAFO PRIM EIRO ; A Nota Fiscai Fatura, após conferida e atestada peio gestor da CASAL> será 

. encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da protocoiização da respectiva Nota Fiscai Fatura.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA: Obriga-se a CONTRATADA, a 
fornecer todo materiai necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será, de única e 
fixciusiva responsabiiidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas, decorrentes dos 
irripostos, taxas, saiários, encargos sociais e trabaihistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui‘contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utiiizar nos serviços deste 
Contrato, pessoai amparado peia Legisiação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO : A direção gerai dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor. .

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência,, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as 
horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: O prazó de vigência do Contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado' 

, caso ps quantitativos dos serviços não atinja sUa totalidade,.
'PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo como base, 

/  para tal anualjdade, a data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do INCC (índice 
/Nacional da Construção Civil) da FGV.
 ̂ CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÃO E DA FISCALI2:ACÃ0; A CASAL exercerá ampla fiscalização 

sobre os serviços contratados, por, intermédio de , seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, fácilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : A .CONTRATADA está obrigada a pérrnítir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, facifitar-lhes 0 pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda e a manutenção de equipamentos' e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL. • ' .

PARÁGRAFO TERCEIRO ; Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a . documentação pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, -independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.
PA R A G R A FO  Q U A R T O : A CONTRATADA se obriga a rep arar qua lquer dano’ 
CASAL du a terceiros, m otivados por sua ação ou om issão, decorrentes da e; 
contrato.

C:\Oocum cnts »ntl Scuintt$\ustiario\M cus documcntosXsdic 20l0\Contra(o$ - V<>0^cont. icTc<iniciniçdc«d(K
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PARÁGRÁFO QUINTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
isendo feito em desacordo com o disposto neste contrato,, bem como poderá rejeitar os trabgihos de 
qualquer, pessoa física ou jurídica que esteja’ vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
■despesas advindas e demais consequências.
CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
ÀNTÔNIQ SANTANA, mát. 1360, CPF; 111.417.354-15 fará a gestão do presente Contrato, zelando 
peio seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado, por qualquer 
motivo, a gestãp do presente contrato será feita pelo seu'substituto. ■
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 0briga-se a CONTRATADA, a registrar 0 
presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de .07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo 
estabelecido neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIM EIRO : Óbriga-se também a CONTRATADA:

1. Executar os serviços constantes deste contrato, de acordo com as normas e exigências da CASAL;'

2 . Manter um livro.autenticado pela CASAL, destinado exclusivamente aos registros das òcorrências da 
CASAL;
3. Facilitar o desempenho dos Técnicos de Segurança do Trabalho, da CASAL, nas inspeções, dos
serviços; ' . , .  . /
41 Apresentar, à Contratante, os seguintes documentos:

Os profissionais colocados à disposição da CASAL devem estar capacitados, com fardamento 
apropriado e crachá de identificação, com fotografia recente;
a) Mensalmente, o CAGED, Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, referente aos quadros 
funcionais da Contratada;

b) Fichas de Registro e Empregados e cópias das CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
■ todos os funcionários participantes da execução direta dos serviços contratados, inclusive, daqueles

eventualmente contratados no curso da vigência deste instrumento, sendo que, na primeira hipótese, 
0 encaminhamento pela contratada, da documentação relacionada nesta alínea, devendo ser realizada 
de imediato, enquanto que, na segunda, ate o ultimo dia útil do mês da contratação do empregado;
c) Mensalmente, comprovação de regularidade perante a Previdência Social e FGTS, Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, relativo ao pessoal utilizados nos serviços deste contrato;

\ . . .

d) Mensalmente, os recibos de pagamento de todos, os funcionários participantes da execução direta 
dos serviços contratados;
e) Quando da eventual demissão de empregados, participantes da execução direta dos serviços 
contratados, ós,TRCr'S -  Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, com a devida homologação 
sindical, quando assim o exigir a legislação pertinente, cujo envio pela Cpntratada à Contratante, 
devera ser efetuado num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do termino dó aviso prévio, 
quando trabalhado, ou da corriunicação de dispensa, quando indenizado;
f) Quando da , eventual demissão de empregados participantes da execução direta, dos serviços
contratados, as GRFC's e demais documentos comprobatórios do cori 
fundiários aqueles atinentes, relativos a todo o período contratual havid 
previsto pela alínea anterior;

recolhimento dos valores 
hrá a Contratada, no prazo

\
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■5. Pelo pagamento de quaisquer demandas trabalhistas ajuizadas por empregados seus, que tenham 
prestado serviços à contratante, bem como 'pelo ressarcimento na hipótese de esta vir a arcar com 
qualquer importe relativo aos encargos trabalhistas atinentes a empregados da Contratada;
6. Ressarcir financeiramente por quaisquer danos causados a CASAL ou a terceiros, por empregados 
seus, durante a execução dos serviços;
'7. Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, qualquer documento que ela Contratada deva, 
em decorrência do presente contrato, tais como; Certidão Negativa de Debito Salarial, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Debito do INSS, Certidão Negativa de Debito junto a 
Prefeitura Municipal, Governo do Estado e Ministério da Fazenda, Certidão quanto a Divida Ativa da 
União e escalonamento de férias,

PARÁGRAFO SEGUNDO: A não apresentação dos documentos relacionados no item ”7" desta clausula 
■ acar/etara a suspensão do pagamento de qualquer fatura ate que seja satisfeita a exigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO : Constatando a CASAL irregularidade bu incorreções no pagamento dos 
encargos devidos pela CONTRATADA, poderá aquela apresentar indicativos da inadimplência, e a seu 
critério, optar pela suspensão do pagamento da fatura mensal até a regularização da situação, ou 

. liberá-la, retendo, entretanto, o valor correspondente.
 ̂PARÁGRAFO QUARTO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA'deverá apresentar, para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo aquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", 
para que se possa dar andamento aos serviços objeto dp presente instrumento:

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualrnente);

- . PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
LTP -Laudo Técnico Pericial de Insalubridadé e Periculosidade; -

- Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente); .

- Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPI'S (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver 0 afastamento ou doença);

- Comprovação da realização dos exames médico adimensionais e periódicos (sempre que
houver contratação); . '

• - Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, 
trabalho com exposição solar (em toda contratação);

PARÁGRAFO QUINTO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
GESMET - Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior. • . .

PARÁGRAFO SEXTO: A aceitação das obras ou serviços não eximirá a Contratada, ou seus técnicos, 
da responsabilidade civil e técnica. por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 
das obras e serviços, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

■ PARÁGRAFO SÉTIM O: A inexecução total ou parcial desta cláusula sujeitará a ^CONTRATADA às 
penalidades previstas pelas cláusulas sétima e nona deste instrumento, sem prejuízo dás demais 
previstas em lei.
C LÁ U SU LA  D É C IM A  -  D A S  P E N A L ID A D E S : O atraso injustificado  
sujeitará A CONTRATADA, à m ulta  equivalente a 0 ,2 %  (zero  vírgula doii

C:\Doaimeiits and SetiingsNusuarioNMcus documcntoaVwlíc 20l0\Coniratos - VGOVcont. O|^20(OJtTconstruções doe

fcK l

cum prim ento  do Contrato  
o r cen to ) ao dia, incidente





ESTÁDO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

sobre 0 valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais' 
sanções prevista na Lei n° 8.666/93.

CLÁ U SU LA  D ÉC IM A  P R IM E IR A  - DA R E S C IS Ã O ; 0  presente contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judiciai ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito ã quaiquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
■regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigênda de qualquer cláusula deste contrato; . .

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da
CASAL. . . .

PA R Á G R A FO  Ú N IC O : O prèsente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL. -

CLÁ U SU LA  D ÉC IM A  S EG U N D A  - DO F O R O : Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas’ vias de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

\Ú A (k  iMiXO/lód

E M01TM CARVALHO FILHO . 
ésidentffi/CASAL

EZES DA COSTA 
Vicejpresidente S e  Gestão Operacional

ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS 
J !  CONTRATADA . ■ /

'  ' ■ /

XO

.rçitevrá

C:M>ocuiucnts attil SiilinfjtVuMiaiív^lais doaimcnt^W IÍc 20l0VContra(o5-' VCOV»n(. ^ t ,  20IO lof conMnifi1c$.<loc
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1 _ ANEXO 1 '

CONTRATO N“. 91/2Ó10-CASAL /

CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto -  Maceió/AL

iTEM ESPECiFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL'(R$)

i Instalação da obra

' 1.1 Mobilização da obra % ' 5,00 1.640.335,31 82.016.,77
TOTAL1: 82.016,77

■ 2 Serviços
2.1 Demolição de pavimento asfáltico m* 2753,14 16,59 45.670,03

2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida m̂ 550,62 110,03 60.584,05

2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ 
(asfalto) 2753,14

58,86 • 162.038,05

2.4 Quebra e reposição de pavimento em 
paralelo m̂ 950 26,91 ' 25.562,08

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2m m"' 5349,47 5,12 . 27.372,15

2.6 Escavaçãp manual (mista) de valas 2 à 
5m de profundidade m® 5933,43 22,27 132.161,79

2.7 , Escoramento metálico . ^ m̂ 5139,19 41,83 214.967,38
2.8 Concreto simples com sika m® 260;25 302,33 78.682,30
2.9 Concreto armado m® 180 1.231,71 221,707,93

2.10, Reaterro compactado manualmente .m'* 6770 17,89 ■ 121.144,75
2.11 Reaterro compactado mecanicamente m=> 4512 9,93 44.787,32
2.12 Rebaixamento de lençol h ’ 4900,38 43,80 214.614,59

2.13
Carga e transporte de material até 
0.25Km m® 19601,5 1,82 35.616,66

2.14' Carga e transporte de material (bota 
fora) m® 953,59 .12,41 11.838,04

2.15 Sinalização fixa com tela e tapume m 990,5 ■ 9,11 9.026,41
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 27,11 • 7,67 208,00

2.17 Retirada e reposição de calçada 
cimentada m* 635,72 26,55 -16.877,89

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem 
iluminação m 2278,01 3,11 7.089,62

2.19 Recuperação de ligação domiciliar . Unid. . 150 8,84 1.325,52
2.20 Energia trifásica mês 12 1.472,38 17.668,56
2.21 Vigilância. h 11125,17 9,39 .104.438,51
2.22 Aterro com material de jazida (areia) m® 590,94 60,92 35.998,97

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  10Omm m 24P 2,14 .512,59

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  150mm m 2,60 545,44

Página 1
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2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  200mm m 180 3,00 540,80

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  250mm m 150 6,01 901,88

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  300mm ' m 120 3,72 446,31

2.28
Assentamento de tubo de manilha de 
concréto para galeria de águas pluviais 
300mm m 50

, 16,60 829,86

2.29
Assentamento de tubo de manilha- de 
concreto para galeria de águas pluviais 
400mm m 50

21,12 1.055,79

2.30
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
500mm m 50

26,49 1.324,35

2.31
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
600mm m 50

34,82 1.741,09

TOTAL 2: 1.597.278,71
3 Materiais

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis lOOmm m 240 9,37 ■ 2.248,28

3.2 Fornecimento de tubo PVC. VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 150mm m • 210,00 ■ 19,45 4.084,98

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 200mm m 180,00 29,05 5.229,84

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 250mm m 150,00 48,34 7.250,64

3.5 . Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 300mm m 120,00 80,01 : 9.601,33

3.6
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
3D0mm m 50,00

28,38 1.419,00

3.7
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
400mm m 50,00

70,95 . 3.547,50

3.8
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias 'de água pluviais 
500mm m 50,00

90,30 4.515,00

3.9
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
600mm m 50,00

103,20 5.160,00

TOTAL 3: 43.056,57

VALOR GLOBAL; Hum milhão setecentos e vinte e dois mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e cinco centavos. ^ 1.722.352,05

^ 7
y\

m

V
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ESTADO DE AL AGO AS

>: 57020-510 
■ Epne: '(82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085 '

PRDÉM>^| SEI^IÇO N* tée/2iM
. )•

i- ■ i\

A Supe^I1!^ndénc^^^9a^lí^ da. Cpmpâh^ '
;  CÀSÍ^/no uso dp sú as3tribjjiçõ$setendò?em vista õqüévconsta rio Cbn̂ ^

• f f  '''

' .̂ :'RESOty^'^-^'í;': ? :  ' '̂í-
' 1; Im ia  íLJEF CONSTRUÇÔES^^^t^^ ria
;, Rua Sswta Lüzidiri*^ ^è^Baripi puro r ^  np ÇlsÍPJ/MF%>b o ri®

1 Í92l:47i5ÍOOj0Í^-;^ exBPütdri ps spryiçbs de fecui^eraçãp ̂  de
rede Gúietprà de ésgptp nâ̂  q  Macèió/ÃL, parte ' integrante do Contrato'

■^atífóacitado;':';

2. : pbí}:spryi^s . em
M  I SL  ̂ ^  A  '  ^  •  t .  ‘   ^  A M  í  ^  I*' J  I A M  ■  A

dois rpaisfie tíitp?'^rit^ps)j que S 6^ mediante
apresènta^p idê íF̂ ^̂  àtesládá pélp / £ng.° CID'
CARLÓp tE ÍJ E  PA é*MN^;-'Fisçal ̂  1

'? Macèió,!27deóutubr^

'v EngríCARLÒs^ FÍGÜEIRÊPq ú m a
.S iirífW ntRndpntpTTi& nnim ' -'•' ‘ ■ •Sur^fintendente/T^cnicp

•■ lA

Eng“.AbyARO J. MENpESÍ)A pÓSTA

Ciente;

!SSÉ -WpiTA CARVALHO FILITO. ;  
;', Piretpr Presidente ;•

É m ,:. - ÍX3.; - . ;

I j

GEPLAN-047-C- '. r





' omiuiáno ele \R T \  Page 1 o f 2Ut/njiMo')
CONFEA/CREA-AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 
6496/77

No. ART

00018022069305003802

ART Fácil 2.0.1
CONTRATADO

1 - TITULO DO PROFISSIONAL 2 - NOME DO PROFISSIONAL 3 - CARTEIRA CREA ORIGEM
Engenheiro Civil - - LIBANIO DE ALBUQUERQUE MELO 1802206930XXXX
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 5 - BAIRRO 6 - CIDADE 7 - UF
AVENIDA DESEMB.VALENTE DE LIMA 288 MANGABEIRAS MACEIÓ AL
8 -CEP 
57037030

9 -FONE 
32352013 10 - E-MAIL

11 - EMPRESA CONTRATADA 
L. E. F. - CONSTRUCOES LTDA.

12 - REGISTRO NO CREA 
0000001149EMAL

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA SANTA LUZIA 153

14 - BAIRRO 
BARRO DURO

15 - CIDADE 
MACEIÓ

16 - UF 
AL

17 - CEP 
57045000

18 - FONE 
8233284165

CONTRATANTE
19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA /  SERVIÇO 
CASAL CIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

20 - CPF /  CNPJ 
12294708000181

21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 22 - BAIRRO
RUA BARÃO DE ATALAIA,200 CENTRO
23 - CIDADE 24 - UF 25 - CEP 26 - FONE
MACEIÓ AL 5705120 S233153185

27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA / SERVIÇO 
CASAL CIA. DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

28 - CPF / CNPJ 
12294708000181

29 - FONE 
8233153185

30 - ENDÈfteçe-OA OBRA / SERVIÇO 
RUA BARÃO DE ATALAIA,200

31 - BAIRRO Í32 - CIDADE 
CENTRO MACEIÓ

33 - UF j34 - CEP 
AL 157051020

35 - TIPO DE ART 
1 - Normal
( Calculo: Tabela CT )--------- --- -----—^

36 - PARTICIPAÇÃO 
1 - Individual 37 - VINCULADA A ART 37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO 0 0  TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE

38 53-EXECUCAO 1-ATUACAO A0499-SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO 900.00 10-M

39 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX jfXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

40 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

41
4 ?

xxxxxxxxxxxxxpxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

43 x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

44 - RESUMO DO CONTRATO
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO NA CIDADE DE MACEIÓ-AL

145-Valor 
jObra/Serviço 
|R$ 1,722,352.08

4'5.1-PERIODO DA OBRA 
27/10/2010 Até 
27/10/2011 ,

46-ENTIDADE DE CLASSE 
SEM INDICACAO

47-HONORÁRIOS 
R$ 1.00

*--- j
48-TAXA 
R$ 791.00

j Local e Data Declaro como verda(|piras as informações acima Declaro como verdadeiras as informações acima j

j

1 Maceió, 03 de Novembro 
) de 2010
1
i- ___________________________i

________________3 T ______________ M M  cx)\\\^ L-h
LIBANIO DE AÍ 

CPF - 0!
PU< 2UERQUE MELO 
:2S: '808404

ASSINATURA DO CONTRATANTE

Este Documento anota perante o CREA-AL, para os eféitos ipgais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6.496/77)
________________________Observações; __________________

(1 )  Pagável em qualquer agência bancária. Internet ou Casas Lotéricas.
(2 )  Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para 
fins de fiscalização.
(3 )  Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento.
(4 ) 0  Boleto Bancário referente a esta ART é 8300076528

(5) Evite Receber Notificações por parte da Fiscalização, enviando 
a primeira via original desta ART ao CREA*AL no prazo máximo 
de OS(cinco) dias úteis após o seu pagamento.
(6) ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
fiscalização do exercício ilegal.
(7) Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa 
desta ART junto ao CREA-AL.

[la  via CREA-AL] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO]

https://ait.crea-m.org.br/alagoas/viewartfacil.php?nroarte=00018022069305003802&sista... 3/11/2010

https://ait.crea-m.org.br/alagoas/viewartfacil.php?nroarte=00018022069305003802&sista




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO 166/2010-SUTEC

A Superintendência Técnica da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Contrato 
rP 91/2010-CASAL;

RESOLVE:
1. Autorizar a firma LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia -  n° 153, Barro Duro - Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, a executar os serviços de recuperação e substituição de 
rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, parte integrante do Contrato 
acima citado.

2. Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em 
R$ 1.722.352,08 (um milhão setecentos e vinte e dois mil trezentos e cinquenta e 
dois reais e oito centavos), que serão pagos com recursos próprios, mediante 
apresentação de Fatura/Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Eng.° CID 
CARLOS LEITE DA SILVA -  Fiscal do referido serviço.

Maceió, 27 de outubro de 2010.

Eng" CARLOS ANTÔNIO DE S. FIGUEIREDO LIMA 
Supenntendente Técnico

f  r';

Eng“ ÁLVARO J. MÉKIÉZES DA COSTA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

SÉ MOTTA CARVALHO FILH 
Diretor Presidente

Ciente:__ :
Em,

GEPLAN-047-C
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. , ■ • r -  r,. í X ; ; y ; contrato  no
; ::> -y  \'....-i :.■. y . '  ENTRE A

y ' v ^ l ^ í ’A N H lÀ  y DE ALAGOAS -
; V '.;: ■'" ^ ; y \  -> ,;. /CASAL,: GONSTRUÇÕCS LTDA .

Por, este í̂nst-riJmentQ"; pfarLî g|j|ar̂ -/Q:'ĵ ^̂  : i i i e l K q r ; / f á ) t i : p á y à i e : , . D E ;  SANEAMENTO DE 
ALAGOAS'" CASÂL,'Sòc)eJ^M|^$|:qqptínia, de Infra-
Estrutura7:sèd'iâd:à /qa'/'t^e^^^^^^^áTáiã, ihy 200 no CNPJ/MF sob o n°

JOSÉ MENEZES DA

civil, inscrito.-nó, çãpitai; doravante,
d e n 0 nrij n a dá ■ s j ffl p I if^r: as l^ íd à/'n a Rüa ̂ Sa nta Luzia, 153,
Barro Duro,'ÍMàÇeió/AL; ■ .doravante, denominada
simplesmente"';CpNTRAJADA; ÉLÍSAEL ‘ CARVALHO DO
SANTOS,' ;brasiíeiro, casado’, e t r i ; B j*G'Rk r ’̂=srtB:• .ò rt.” 530.311.567^49. residente e 
d0m 1 ci I iadb. nesta ca pitaI / ^ t e n d o y ê ' Âd mi n istrativo ’ n.°- i  1452/2011 , C. I . 
35/2011 - GEMTE' ,-éelebram o as, ááusuíásfe cond-icoes abaixo:
CLÁUSULA P R IM E IR A ; ' Ror -fôrbà''d^^^^tT&m:g^^^^^ra:jò 'de"VÍaeheiá éstabelecido' na Cláusula 
Sétima dò CòntratÓ  ̂ .fi,ea p ' m e s f e ' s  ''a:,,G'Qntát de 27 de outubro de

'■ipga|aÒ'‘ ..de,'pFa2b-/éstábélecida na cláusula

PARÁG,RAFÓ/ÜrJÍcà?/^ dísj:
0 dia do inÍGÍo.éJ‘hcl:di-se;:ò/̂ ^̂  
.CLÁUSÓLÃ/-SEGil1ltfÊp:Í-^ 
p ri m e i ra/terái.afség pi hte/diassíf icapfp 

-. ’ L )n ldà,'dé-,O rçartiet)tári^ i.. ;íí'.í 
. - Grupo de. Desi;g

Rubriçá
■ C LÁ U S Ü  LÁ t E  R G @ R A ; .  : F i c á  m : í n á n i i i

03y-'.GÉMtÉ:;/
o:de.Déspiés^ÉÍ^ ifeJ/v^.nwvL..y.../.;V.;/60ba00
icá': ;V./n ■ . ^ . . '.À/t/t-y.yj;■.;;^3;66í2y  ̂ÁmpliãGão. e f^;e®ria de Sistemas.

CO n d i çõés q úie', n'ãc^p itn'':a1.tef:;tdãs ■.:p'.br Tdr^  é nto.
E, por estarem as^^ /̂/i~á5tás:!é̂ :>àtò'iíg^^ ^ ^ |g è '^ ^ ^ tàm 
formãy.na preáèriç^^^è$téf^^5^pb^xò/Si:á^

AfrrpJ^ í
iltà t r̂os^^ò k̂risW^  ̂ as cláusulas e• -• • • ...3«êSi -í.t*í6. .• '

âuàs Vias de igual teor e

' 1 ' •( i  —„. ! . '■/;

TESTEMUNHAS:
t/V ■ . - >:■>?>'t/yy

p ú  ít
- y-, V í ^

• .y>_.. ,;V ,

José FiliiÍEĤ fcirtiárSàn̂ ^
OABI#'9:196. '. ■ .;/V'V. / Á 

Advogád^’* GASAL. ,

I “.Aditivo ao çonfriò '

/Vicè:
ÜÈS DÀ MOTA 

Òpèraciõnal/CASAL

■yV





M M D 0  ÇE; M iAGOASí

C L Á U S U L A  t É R C È íR A V r^Fidam criâríti:áa%; ^^''ratifiGaaáé/çpaF^aístéfd^Sr d,i

condiçõês que rftd^oFaim^altdr^^ terçavjde^teudstríurqeM^

E

forma

feito,'as cláusulas e

, por estarerrt-essim,::jusfês;ve.ádO'rd©s;Íás'part;es,vássifláhqcô>,pçésê:nt:^^ igual teor e

jrma,. na presepça;das'tèsitef)íà:rit)as’algájx'̂  ̂ • i - A  H

;COSTA
BiretorPresidè^^

=STÉMUNH'AS:.

&N:-ekí? •  ̂ :.:-:-:V

■'tJÇWR UÍBBÒA']  ̂:’í ■. ■- 
Vice Presidente de Gestão çLe.Sèrviço de 
Etigènharia ' /GASÁL. ríres^ondenda ■ pela 

;■ Vi'c,ê Préisid.^çi.a' Gpefaéio.nàf/ÇÃSAL

2“ Aditivo .£10 Gootiiâco n*'’9;í:/2Ó lG-HL:PrO,5fJ;2S





/ESTAtÕ BÉ Â tÂ G Ó A S

■ ■ SEG0:i\Í;DO.';IERMq'."'A AO GONTRATO N°

. •9 Í/20 :iq ' - " , ’ :C;ASa C,. GELEBRADO'- ' ENTRE A

.. GqMPANmA-^Bf DE ALAGOAS -

' .G AÍA lrÉ Í:Á :ÉW i^ ltda  .

Põr este- instrurtiérvto; p5 áiisü!i‘̂ iv:;è̂ ' R-a. it)ê;Ífto'q:i t̂?ma-Íilí6?;C)iriei$li  ̂ DE

ALAGOAS -■GASA|:. .̂se)Gi€^âde';aeJ,ÊGC)i1owiá.'f]| t̂cí' á^adqaí^^  ̂ dê Éstado. de Ihfra-

' Estrutura,, ■sediadã ■.n'a-,'rî ;á,'\Bãrã;õÁdé rP ;-2.ÕQ,;, ■idisGrita,.np GNPí/MF. sob o n°

' 12.29<708/0Ó0;V'-.8íL;.'n á s i è ê - ^ | p - , " ' r e i ^ è S ^ l - a d ^ ' p < ^ ; . J Ò S É .  MENEZES DA 
COSTA, brasileiro'., .casado,-' ed5.ènhêJro"'.élyiJ:,/.'-in>'eritg.'bo-GPÍ^̂  ̂ e' pelo Vioe-

Presidente-.da' Gèstãd, Obé.rdGio.ná..PTespgnãendo’-,ó;,';yi'çepflc'é5i'̂ ^̂ ^̂  ̂ Engenharia

OSMAR ■LISB.OA,-'bra'sil:eixd;;:''â;iyO;rç,ia,d.̂ ^̂  .èi,yi.j,Piii;i:sVpi.íd.;..np'GP'P̂  e

R'G l52B;S3.-SS‘P/At,.'- ‘amBpêŜ 'Ve.sid.’eátès';'.''éJ;,'d'õHntGilti4o:S'\ nestâ ^̂  ̂ de'norainada

simplesmente 'GÀSAL'.e,'';a' LÈFTGON$y^ ■p. t̂abíel^damaHRy  ̂ ..153, Barro Duro,

'Maceió/AL, inscrita' no 'CNPD/MT ■■'sob . d '.'n°' li;92'il/47'5./0̂ ^̂  ̂ simplesmente
CONTRATADA;, nesté atò,';répresentadá p'G'r seü- Sécid 'Ger.épteJ .̂ELíSAÊ  ̂.ÇARVALíy©:-qo.'‘5ANTOS, brasileiro..

.ca.sado,' 'empres'árioV' inscriÉó boGC-PP/MF sdb 'SOOrSlT.567-4Sv- •rêsidçbte.'e- dorniciliadd
___  A Ò . '1 . c f c y o / T n ' i  1 A ' T  ' Á  c / " i o - i  1tendo em  vista, ò -g p e j  

0001076'3, .çelèbrám .0 |

CLÁUSULA

nesta capital, 

GEMTE, S.C

LÁUSULA • PR^iilEfRÁr--Rõr:>TorGá;V.áè̂ ^̂  ̂:Hnstrü.iiin.èjb%Wíicã âipTon dos serviços

objeto. ;dp; cQirTtiStGF::'óit îna tpr '.pet^er^ Grna3'-picjr',cen(to)/.' referente a

elevando' dess.a"; form-á'".ò.-' v :g]pbái'’ -.ef©'- coMpatd •;-onfigfb̂  'lu:7l2,2.3S2,08 . (̂ um mijhão

setecentos e; Vinte..e :d'd.is' m trezentos ,e- çinqüentaFéV é;-;óitÒ,. centavos) para R$

2.152.940',10 (dbis rniihõesVèen-td e.ycin̂ ^̂  €';dpis.Vnb'ÍJ-,;nóVeGen’tó Ireàis e

Aentavos).^ 'c; - ■ ■ '5'í-' ' V-G;'-. '  ̂  ̂ ' V . T . ..'.; V V -,

dez

-ÁUSU LA :.-SÈGiU'NDÁV:vA;Ãdfesoesá:bemne'n.te.v.ã-.-òrbrro:àáeãQ''.d :èèt-ab.é.lec

i r ó * Q Í » - ! à  h £ i T “S  I l i n + A ’ n  • .V * ‘ )  • }

èèt-abé.lecida.- na . cláusulaCLAUSULA
prirnei.rá. te rá  a

Unidade Q r g à n n ; e n t à r . i a ; . y . . ; ; . A . . , , T 1 3 0 ; 3 - - G E m ¥ é :V^’ -

Grupp de Despesa . . V . - . ; . . ' ; : . ; . . ç . . . : 6 O 0 . o d ò '  -.'A13bsteGidÍ>ent9 b'-;|Agua/Esg.San.itário 

- Rubrica . / ; ■ ; V, . . .....^. ;.:616612^' Ampíiaçap e Méljhpria de Sisteréias.
' • ’ ■ ' V •'

2‘'Aditivo ao.contrato nT9'|/;|dJdTwqPr05/'12̂ p̂  ̂1': 2 :





ESTADO DE ALAGOAS
COINÍPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO ter m o  ADITIVO CONTRATO NO 
91/2010, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
LEF CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesrriente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0- n° 12 .Í94 .708/0001-81, portadora  ̂ da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no GPF/MF sob o ri° 140.115.494^87/ e Vice-Presidénte de Gestão de Serviços 
de Engenharia OSMAR LISBÓA, brasileiro> divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sòb o n° 
101.515.864-00, ambós residentes e domiciliados nesta Capitale a..ompresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida na Rua Santav,Luzia, 153, Barro Düro, Maceió/AL, ;inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
por seu Sócio. Gerenlte ELIÇAEL(CÁR.VAÍ£|ílO DOS SANTOS, bpa,sileíré ;̂ empresário, inscrito no
CPF/MF sob 0 n0 53b|i'311.567-49, Tesiâénte'|'jè ,̂dqmiciliádò em MaceiÓ/ÁL/tehdo erh vista d que consta 
no processo n° Í5634/2011 e S.C. OO0.1Í57Í, acordam em-celébrar o presente aditivo, de acordo com 
as cláusulas e. condições a seguir expressas: ' i
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por forçdViíôáélíjj^narier^tf^ o reajuste de 7,52% (sete vírgula
cinquenta e dois por cento), tótalizanydlO;,re^US^'-etn^íl^íLZ9;520;87 ( cento e vinte nove mil, quinhentos e 
vinte reais e oitenta e sete centavos-) pâssándo O R$ 1.722.352,05 ( um milhão, setecentos,
e vinte e dois mil, trezentos e ciriquéntã-e dois-Teáijs éTi.hÇOícen  ̂ R$ ,1.851.872,92 (um milhão,
oitocentos e cinquenta e um mil, oitocentos'/e.séténtayey^^  ̂ e noventa e.dois centavos) tendo como
base a variação acumulada do período d'é"séteimbrp de 2011 da Variação do INCC/FGV,
conforme planilha anexa.. h ■ •
CLÁUSULA SEGUNDA: As, despesas.’pertinéhte  ̂a prorrogação de. prazo esta.bejecidB na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentái7'a: ■

, - Unidade Orçamentaria:..'..,,.....'..,.;..;,.......... ..............T ;,.10103 - GEMTE
Grupo de Despesa.,........................... í .í, . . , . . L . . . 600000 - Abast. D'Água/Esg.Sanitário
Rubrica....................... ........... ........... ....................................... ..616612 - Ampliação .e. Melhoria de Sistemas

C LÁ U S U LA  T E R C E IR A : Ficárfci:;:mantidas e ratificadas', para todos os fins de. direito, as cláusulas e 
condições que não :|dram alteradas pq^Qrçõ.deste ins|ruinqemto. ,
E, por estarem aèsim, justas e acordes, as farte|f;'assinam o presente,'íeiri duas vias de igual teor e 
forma, na presedóà das testemunhas.^abáixp/liWmaliàs,.., O  "- . - ■ -  4

a  / r “  Macegf ígL íP  4 »  a  0  j  %■ ' i /ítm .

ALVARO JOSE Mp||€geS'DA COSTA 
Diretor Presidente/GASAL

TESTEMUNHAS:

G q . S jÜ - .

.Ca ' '

OSfiAR LtSBOA 
Vice-Presidente de Gestão de Serviços 
de lEngénharia/CASAL.

FR





QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
9Í/20ÍÒ" - CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL,. E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEa Men to  de 
ALAGOAS - CASAL, Spciedadfe^e Economia Mista Estadual, vihculad%à Secretaria de Estado de Infra- 
Éstrutura, sediada, na rua:‘Bàfãd^âe Atalaia, no 200, Centro, ,̂Màçê!õ7ÀL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294,708/0001-81, n;|gÇe,.atf)j,r6pí(ése^tada por seu Direfõr-RCesidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, cãsádò>“ ej:(.gi^|ÍeÍFo'íçrvil,Jnscnto no/CPF/MF'nSl,. 140.115.494-87, e pelo Vice-

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Presidente da Gestão Qperac[cinaK't^QlSESiV|EJ[^''DA'’R.OCH/^N'ETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n̂  lê4r8'4‘5'.Í74-8Z,'anibQs*tresid,éntes ,e domiciliados nesta Capital, doravante, 
denominada simplesmentè C/^ÍAL è, a LEF CONSTRlJÇÕES. LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, 
Barro Duro, Maceió/AL, inscritaVmo';-CNRJ/MF sotí„,p nò 11.921,475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste-‘ato, representada"-por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, empresárip,., ínsp,ríè5 Lno pPF/MF sob o n° 530.3 l i . 567-49, residente e 
domiciliado npsta capital, tendo em visfa .cf'c)uV,consta-'no Processo Administrativo n° 2304/2012, C .I. 
10/2012 - GEMTE , celebram o preséhte'aditivo'dê acordo-com as cláusulas e condições abaixo;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força d |̂4 ;̂inst:rumehtQ;,v,q' prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contrato originai fica prorrdgada;'por maiSíõBt^eis) meses a contar de 27 de abril de 2012 a 
27 de outubro de 2012. ' ' .
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110-da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do início e inclui-se o do vencimento considèrando-se os dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a seguinte classificação orçamentária: .

- Unidade Orçamentária.................................; .........10103 - GEMTE
Grupo de Despesa ....................................500000 - Abasteçinhento Q' Água/Esg.Sanitário

Rubrica...................................... ...................................51651;.2- Ampliagão^e Melhbria de Sistemas.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e fetifièáídas, para todos os fins ;de direito, as cláusulas e





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA.

Por este instrumento partícCííiríiiètia melhor forma de Direito, á COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
A l  A / ^ / ^ A O  /“V A O  A I * ftil* A n* i. j '  I • • I J  ' O  A J  f“  1 ^ ^

sob 0 n® 12.294.'^|í3QÔ^j|í^^è^(^repre!^htád^ ÁLVARO JOSÉ
MENEZES DA COST|^bras|)e|^bâ^dQÍ, po CPF/MF n°. 140.115.494-87,
e pelo Vice-Presidente’â l  íG e ^  DA ROCHA NETO, brasileiro,
casado, engenheiro civil, inscníõínp-iÇPB ambos residentes e domiciliados
nesta Capital, doravante, denómiriada Jsimp̂  CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA,
estabelecida na Rua Santa Luzia; inscrita no CNPJ/MF sob o n°
11.921.475/0001-37, doravante, dénoípi]pádá?;simpIésm CONTRATADA; neste ato, representada 
por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTQS, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 530.311.567-4é?TdSidente e/dòmicíliado nesta capital, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo ri°;f10487̂ /2012 e C.l. 36/2012 -  GEMTE, celebram o presente 
aditivo de acordo com as cláusulas ê  condições abaixo:...
CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste jnstrürnèntOv o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Primeira do Quarto Termo Aditivo fica prorrogado por mais 03(três) meses a contar de 27 de outubro 
de 2012 a 27 de janeiro de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispòstp nò art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, 
exclui-se o dia do início e.j,qç.lui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos. 
CLÁUSULA SEGUNdÁr  Â^d^pesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira terá a segijínte classificação, orçamentária:

- Unidade Orçamentária......... 10:1̂
Grupo de Òespesa.................600,00  ̂-  Abastecimento D' Água/Esg.Sanitário

- Rubrica .......................Ampliação e Melhorias de Sistemas.
CLÁUSULA TERòÈIRA: Ficam mántidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
condições que não fõráfp,.altefádà  ̂ instrumento.,
E, por estarem assim, justas e acordeá, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, (O  T  -N' - ' > ■ •

TESTEMUNHAS:

)  . ' 7  i

CXj 1 J\G

ALVARO JOSElVIENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS VÍEIRA DA ROCHA NETO 
Vice-Presidente de Gestão Operacional/CASAL

ARVAL 
TADA

5" Aditivo ao contrato n° 91 /2 0 10 -F R -16/03/2012 IS C im a  d e  S o u z aL a is
Adv - OAB/AL 7777 

ASJUI
a  L e ã o





ESTADO DE AEAÍÍOAS
COMPANHIA DE SANEAMEN IO  DE AEAÍÍOAS

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010 CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12,294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°. 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da 
Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n“ 101,616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, denominada 
simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta 
capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 7612/2012, C.l. 28/2012 -  GEMTE 
celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sexta do 
Contrato original fica prorrogado por mais 12(doze) meses a contar de 27 de janeiro de 2013 a 27 de janeiro 
de 2014,
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do. disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos
Cl á u s u l a  s e g u n d a : Em face da prorrogação de prazo prevista na Cláusula Primeira deste termo aditivo, 
a CASAL pagará a contratada o valor global de R$ 2.282,460,97 (dois milhões, duzentos e oitenta e dois mil 
quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos), para a execução dos serviços

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente á prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.............................. .. .10103 -  GEMTE
Grupo de Despesa.........................................600000 -  Abastecimento D' Água/Esg.Sanitário

Rubrica............................................................616612- Ampliação e Melhoria de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as .cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas,

Maceió, j  1 / ,w-’- y  V  ̂' ' ' >|í

ÁLVARO JOSí W nEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS

;--A c i 7 C 4  d & íS L ÍS B O A
N T Vice-Presidente de Gestão de Serviços de

,) Engenharia/CASAL
Q.,U .. . T ’ /

•i ^  ' •'"* '  ' '^ISAEUSARVALHQ-OO SANTOS 
cdTn^xs^nPereira y  P/CON/RATADAy'^

. . kn t, 1749 ,/6 .Aditivo ao contraio n” 91 ,'2010- 29 /12/2012 ^









Casai Com panhia de Sanearrientõ de Alagoas

Proceâso: 11401/2013 
Interessado: LEF CONSTRUÇÕES LTDA. 
Assunto: Reajuste

A GEFIN ,

Solicitamos acostar cálculo de reajuste referente ao contrato de n° 
91/201, com base na variação do INCC/FGV, utilizado no Terceiro Termo 
Aditivo deste contrato acostado ás fls. 15. Somente aoós a íuntada desse 
documento, retorne-se o presente para análise e instrução jurídica.

Maceió/AL, 05 de setembro de 2013.

E D
A D V O G ,

» E R E I R A
r/ASJUR/CASAL

A N A  P A U L A  D E  L I N A  F E R R E I R A  

E S T A G I Á R I A / A S J U R / C A S A L

O  â u p o ^ i p o

COLÔCuJ L d  /N-ílíx^Oo Í̂jí. /> O ^ C (J.C cc lo

. 0 ^ . 1 3

Livia"Eana^^^ s Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824





w  .Casal

N“ PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 1 1 4 J 0 4 Í2 0 1 3

N“

A  A S J U R

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste do contrato N° 91/2010 da 
empresa LEF Construções Ltda conforme segue abaixo.

Valor do Contrato: R$ 2.282.460,97 '
índice utilizado: INCC acumulado de setembro de 2012 até agosto de 2013 = 7,8508%  
V alo r do  C o n tra to  a tu a liza d o : R $  2 .461 .652,42 y

Desse modo, o valor global do contrato passa de R$ 2.282.460,97 para R$

2.461.652,42.

Segue abaixo planilha com alterações ocorridas no contrato.

DISCRIMINAÇÃO VALOR GLOBAL ALTERAÇÃO
CONTRATO N° 91/2010 R$ 1.722.352,08
1° ADITIVO PRAZO (6 MESES)
2° ADITIVO R$2.152.940,10 ACRÉSCIMO 25%
3° ADITIVO R$ 1.851.872,92 REAJUSTE 7,52%
4° ADITIVO PRAZO (6 MESES)
5° ADITIVO PRAZO (3 MESES)
6° ADITIVO RS2.282.460,97 VALOR E PRAZO (12 MESES)

Evoluímos o presente processo para análise a parecer desta assessoria jurídica.

Em; 04.10.2013

DauraElQZariJ^vllledeAraújòíránça < 
Economista - Mat. 2962

Oanm 
Economista - CASAL 

Mat. 2970





Casal £o.!X>.B.ânMa...áe.....S.a.neamentê ^̂

Processo n° 11401/2013 
Interessado: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. OBJETO:
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DE REDES COLETORAS DE ESGOTO NA 
CIDADE DE MACEIÓ/AL. APLICAÇÃO DE REAJUSTE. 
POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO. PREV IS IB ILID A D E: 
LEI NO 10.192/2001. MEDIANTE AUTORIZAÇÃO SR. 
DIRETOR PRESIDENTE.

Assessora Jurídica,

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo originário da 
empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA , no qual requer com fulcro na Lei 
Federal n° 9069, de 29 de junho de 1995, aplicação de reajuste nos 
preços do Contrato n° 91/2010, pela variação do INCC(índice Nacional 
da Construção Civil, apurado pela Fundação Getúlio Vargas.

Em Analise verifica-se que empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, é 
detentora do Contrato n°. 91/2010, firmado em 27 de outubro de 2010, 
tendo como objeto a execução dos serviços de recuperação e 
substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, no 
valor global de R$ 1 .722 .352 ,08(um  milhão setecentos e vinte e dois mil 
trezentos e cinquenta e dois reais oito centavos).

A contratação decorreu da licitação na modalidade de Concorrência n° 
03/2010 - CASAL.

Por força da celebração de termos aditivos, seu valor sofreu acréscimo 
de 25% (vinte e cinco por cento), do montante contratado, alterando o 
valor de R$ 1 .722 .352 ,08(um milhão setecentos e vinte e dois mil 
trezentos e cinquenta e dois reais oito centavos), para R$ 
2 .1 52 .940 ,10(dois milhões cento e cinquenta e dois mil novecentos e 
quarenta reais dez centavos), sendo aplicado também reajuste nos 
preços contratados na ordem de 7 ,52% (sete  vírgula cinquenta e dois 
por cento), referente a variação do INCC, período setembro de 2010 a 
agosto de 2011, alterando o valor global para R$ 2 .282 .460 ,97(do is 
milhões duzentos e oitenta e dois mil quatrocentos e sessenta reais 
noventa e sete centavos).

A Gerência Financeira da CASAL, efetuou cálculo do reajuste utilizando 
0 INCC -  (índice Nacional da Construção Civil da Fundação Getúlio 
Vargas), acumulado de setembro de 2012 até agosto de 2013, 
encontrando o percentual de 7 ,8508% (sete vírgula oito mil quinhentos 
e oito por cento), montando em R$ 179.191,45(cento e setenta e nove 
mil cento e noventa e um reais quarenta e cinco centavos), elevando o 
valor do contrato de R$ R$ 2 .282 .460 ,97(do is milhões duzentos e 
oitenta e dois mil quatrocentos e sessenta reais noventa e sete 
centavos), para R$ 2 .461 .652 ,42(do is milhões quatrocentos e sessenta' 
e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais quarenta e dois centavos).





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

A aplicabilidade de reajusta mento dos preços a cada aniversário, está 
prevista no pacto, em concordância ao o que determina Lei Federal n°. 
10.192, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe de medidas 
complementares ao plano real, estabelece em seus artigos 2 ° , 
parágrafo primeiro e artigo 3 ° , parágrafo primeiro, que:

Art. 2° É admitida estipuiação de correção monetária 
ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais 
ou que reflitam a variação dos custos de produção 
ou de insumos utilizados nos contratos de prazo de 
duração igual ou superior a um ano.

§ 1° É nula de pleno direito qualquer estipuiação de 
reajuste ou correção monetária de periodicidade 
inferior a um ano.

Art. 3° Os contratos em que seja parte órgão ou 
entidade da Administração pública ou indireta da 
União dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, serão reajustados ou corrigidos 
monetariamente de acordo com as disposições desta 
Lei, e, no com ela não conflitarem, da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993.

§ 1° A periodicidade anual nos contratos de que 
trata o caput deste artigo será contada a partir da 
data limite para apresentação da proposta ou do 
orçamento a que essa se referir.

Sobre a matérias citamos a Decisão 1315/2002 -  do Tribunal de 
Contas da União - Plenário

Atualmente a matéria (reajuste) é regulada pela Lei 
10.192, de 2001, resultante da conversão da Medida 
Provisória 1.171, de 1995, cujo diploma legal, em 
seu artigo 3°, parágrafo 1°, estabelece que a 
periodicidade anua! do reajuste dos contratos em 
que seja parte a administração pública, direta ou 
indireta, será contada a partir da data limite fixada 
para a apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa se referir.

Na seara adm inistrativa, adverte Celso Antônio Bandeira de Mello:

As avenças entre administração e particular, nominadas contratos 
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público 
ao qual não devem ser pago o mínimo possível, mas o normah < ^d e  
caber-lhe valor real estipulado no contrato ao tempo do ajuste.





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Por seu turno, Marçal Justen Filho leciona que na continuidade do 
serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a 
ser satisfeita, ou seja , o dispositivo abrange os serviços destinados a 
atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não 
exaure prestação semelhante no futuro.

Assim , considerando a legislação retro mencionada, entendemos que a 
CASAL poderá aplicar o reajuste na forma requerida com base na 
variação do INCC, no percentual de 7 ,8508% (sete  vírgula oito mil 
quinhentos e oito por cento), mediante autorização expressa do Sr. 
Diretor Presidente.









Protocolo n« 11401/2013 
Interessado: LEF  CONSTRUÇÕES LTDA 
Contrato n“ 91/2010

Á
CPL,

Conforme solicitação da Empresa LEF  CONSTRUÇÕES LTDA, através da 
correspondência protocolada sob o n° 11401/2013, corroborada pela instrução 
processual e jurídica às fis. 22 usque 24, parte integrante do presente processo 
em conformidade com o que estatue o art 57, da aludida Lei de Licitações n° 
8666/93.AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 91/2010 com a Empresa 
LEF  CONSTRUÇÕES LTDA, reajustando-o em mais 7,8508% (sete virgula, 
oito mil quinhentos e oito por cento) correspondente ao INCC de 
setembro/2012 à agosto/2013, passando o valor global do mesmo de 
R$ 2.282.460,97 (dois miihões duzentos e oitenta e dois mil quatrocentos e 
sessenta reais e noventa e sete centavos) para R$ 2.461.652,42 (dois milhões 
quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais e 
quarenta e dois centavos). Em, ! áo !

Eng® ALVARO JO SE 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
Protocolo N° 11401/2013 

À GEPLAN, (De ordem)
Solicitamos que seja anexada ao presente processo a sua devida dotação orçamentária. 
Atenciosamente,

Laelson de Andrade 
CPL





w .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

11401/2013
N» FOLHA:
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Casal

N° PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
11401 /2013

N® FOLHA:

29

À CPL,

Trata-se de pedido de reajuste de preço do contrato N° 91/2010 da LEF construções.

Foi solicitado pela CPL a elaboração de planilha orçamentaria e cronograma físico- 

financeiro, com base no reajuste calculado pela SUPOFIN (folha 21).

Sendo assim, para dar continuidade ao processo, solicito o 2°, 3° e 6° termos aditivos 

completos.

Em: 04/11/2013

Josuelly Souza
E n g e n h e ira  C iv i l  -  C R E A  0 2 8972462-5  

S U P O C E  / G E P R O  /  S U E N G  

M at. 2 9 3 2

QerljOí^ ^[ímeida
cSat Secgetária da CPL

GEPLAN 006-C





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROCESSO:

11401 /2013
N® FOLHA:

30

À GEPRO,

Trata-se de pedido de reajuste de preço do contrato N° 91/2010 da LEF Construções.

Foi solicitado pela CPL a elaboração de planilha orçamentaria e cronograma físico- 

financeiro, com base no reajuste calculado pela SUPOFIN (folha 21).

Sendo assim, seguem em anexo a planilha orçamentaria (folhas 31 e 32) e o crono­

grama físico-financeiro (folhas 33 e 34), elaborados pelo consultor da SUPOCE Eng°. 

Civil Marcus Lopes. Seguem também, o 2°, 3° e 6° termos aditivos solicitados a CPL 

em novembro / 2013.

Em; 27/12/2013

—'
jo sue íl/ Souza

E n g e n h e ira  C iv i l  -  C R E A  0 2 8 9 7 2 4 6 2 -5  

S U P O C E / G E P R O / S U E N G  

M at. 2 9 3 2

Eng. Civil -

- ir  uk !Marcus JoseieiM dra Lopes
241882-0

GEPLAN 006-C





® .Casal Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

OBRA : Recuperação e substituição de rede coietora de esgoto

LOCAL: Maceió-AL

DATA: 14 de dezembro de 2013
:ITEM S i m m H i D i s c R i M i N A ’c Ã ' o n n B H i [UNID^ R Q U A N I « * B ’U N IT Â R IO I !® p . i / r o T A r a i^

1 IN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A

1.1 M obilização da obra % 5 , 0 0 2 . 3 4 4 . 4 3 0 , 8 8 1 1 7 .2 2 1 ,5 4

T o ta l 1 1 1 7 .2 2 1 ,5 4

2 S e rv iç o s

2.1 D em olição  d e  p av im en to  asfáltico 3 . 4 4 1 , 4 3 1 9 ,2 4 6 6 .2 1 3 ,1 1

2.2 Fornecim ento  e ap licação  d e  brita corrida m* 6 8 8 , 2 8 1 2 7 ,5 9 8 7 . 8 1 7 ,6 5

2.3 Fornecim ento  e ap licação  d e  C B U Q  (asfalto) 3 . 4 4 1 , 4 3 6 8 , 2 6 2 3 4 . 9 1 2 , 0 1

2.4 Q uebra e  reposição  d e  p av im en to  e m  p ara le lo 1 .1 8 7 ,5 0 3 1 , 2 0 3 7 . 0 5 0 , 0 0

2.5 E scavação  m ecân ica  d e  v a las  d e  a té  2m 6 .6 8 6 , 8 4 5 ,9 4 3 9 . 7 1 9 , 8 3

2.6

E scavação  m a n u a l (m ista) d e  va las  2 à  5 m  de  
profundidade 7 .4 1 6 ,7 9 2 5 , 8 2 1 9 1 . 5 0 1 , 5 2

2.7 Escoram ento  m etá lico 6 . 4 2 3 , 9 9 4 8 ,5 1 3 1 1 . 6 2 7 , 7 5

2.8 Concreto  sim ples com  sika 3 2 5 , 3 1 3 5 0 , 5 9 1 1 4 .0 5 0 ,4 3

2.9 Concreto  arm ado 2 2 5 , 0 0 1 .4 2 8 ,3 0 3 2 1 . 3 6 7 , 5 0

2.10 R eaterro  com pactado  m a n u a lm en te 8 . 4 6 2 , 5 0 2 0 , 7 5 1 7 5 . 5 9 6 , 8 8

2.11 R eaterro  com pactado  m e can icam en te 5 . 6 4 0 , 0 0 1 1 ,5 2 6 4 . 9 7 2 ,8 0

2.12 R eba ixam en to  d e  lenço l h 6 . 1 2 5 , 4 8 5 0 ,7 9 3 1 1 . 1 1 3 , 1 3

2.13 C arga e transporte d e  m a te ria l a té  0 ,2 5K m 2 4 . 5 0 1 , 9 5 2 ,1 1 5 1 .6 9 9 ,1 1

2.14 C arga e transporte d e  m a te ria l (bo ta-fo ra) 1 .1 9 1 ,9 9 1 4 ,3 9 1 7 .1 5 2 ,7 4

2.15 S inalização fixa com  tela  e  tap u m e m 1 .2 3 8 ,1 3 1 0 ,5 7 1 3 .0 8 7 ,0 3

2.16 R etirada  e reposição  d e  m e io  fio m 3 3 , 8 9 8 , 9 0 3 0 1 , 6 2

2.17 R etirada e  rep os ição  d e  c a lçad a  c im en tad a 7 9 4 , 6 5 3 0 , 7 9 2 4 . 4 6 7 , 2 7

2.18 S inalização fixa com  te la  tap u m e s e m  ilum inação m 2 .8 4 7 .5 1 3 , 6 0 1 0 .2 5 1 ,0 4

2.19 R ecu p eração  d e  ligação  d om iciliar U N ID . 1 8 7 ,5 0 1 0 ,2 5 1 .9 2 1 ,8 8

2.20 E nerg ia trifásica m ê s 1 5 ,0 0 1 .7 0 7 ,3 9 2 5 . 6 1 0 ,8 5

2.2'1 Vigilância h 1 0 .8 3 1 ,8 6 1 0 ,8 9 1 1 7 . 9 5 8 , 9 6

2.22 A terro  com  m a te ria l d e  ja z id a  (a re ia ) 7 3 8 , 6 8 7 0 ,6 4 5 2 . 1 8 0 ,3 6

2.23

A ssentam ento  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  12  com  anéis  
V IN IL F O R -  lOOm m m 3 0 0 , 0 0 2 , 4 8 7 4 4 , 0 0

2.24

A ssentam en to  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  12  com  ané is  
V IN IL F O R -  150m m m 2 6 2 , 5 0 3 , 0 2 7 9 2 ,7 5

2.25

A ssentam en to  d e  tubo P V C  P B  J E  CL 12  com  ané is  
V IN IL F O R -2 0 0 m m m 2 2 5 , 0 0 3 , 4 8 7 8 3 , 0 0

2.26

A ssentam ento  d e  tubo P V C  P B  J E  CL 12 com  ané is  
V IN IL F O R -2 5 0 m m m 1 8 7 ,5 0 6 , 9 7 1 .3 0 6 ,8 8

2.27

A ssentam ento  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  12 com  ané is  
V IN IL F O R -3 0 0 m m m 1 5 0 ,0 0 4 ,3 1 6 4 6 , 5 0

2.28

A ssentam ento  d e  tubo d e  m an ilha  d e  concreto  p ara  
galeria  de ág u as  p lu via is  -  3 0 0 m m m 6 2 , 5 0 1 9 ,2 5 1 . 2 0 3 ,1 3

2.29

A ssentam ento  d e  tubo d e  m an ilh a  d e  concreto  p ara  
galeria  de ág u a s  p lu via is  -  4 0 0 m m m 6 2 , 5 0 2 4 , 4 9 1 . 5 3 0 ,6 3

2.30

A ssentam ento  d e  tubo d e  m an ilh a  d e  concreto  p ara  
galeria  d e  ág u a s  p luvia is  -  SOOmm m 6 2 , 5 0 3 0 , 7 2 1 . 9 2 0 ,0 0

2.31

A ssentam en to  d e  tubo d e  m an ilh a  d e  concreto  p a ra  
galeria  d e  ág u a s  p luvia is  -  ôOOmm m 6 2 , 5 0 4 0 , 3 8 2 . 5 2 3 , 7 5

T o ta l 2 2 .2 8 2 .0 2 4 ,1 1

Marcos Josí
Eng, Civil

ralopes
241882-0





OBRA : Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto V

LOCAL: M aceió-AL

DATA: 14 de dezembro de 2013
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÀRIO P. TOTAL.

3 M a te r ia is

3.1
Fornecim ento  d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /  
anéis  100  m m m 3 0 0 ,0 0 10 ,86 3 .2 5 8 ,0 0

3.2
Fornecim ento  d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /  
anéis  150  m m m 2 6 2 ,5 0 2 2 ,5 5 5 .9 1 9 ,3 8

3.3
P ornecim ento  de tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /  
anéis  2 0 0  m m m 2 2 5 ,0 0 3 3 ,6 8 7 .5 7 8 ,0 0

3.4
F ornecim ento  d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /  
anéis  2 5 0  m m m 18 7 ,5 0 5 6 ,0 6 1 0 .5 1 1 ,2 5

3.5
F ornecim ento  d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /  
anéis  3 0 0  m m m 1 5 0 ,0 0 9 2 ,7 8 1 3 .9 1 7 ,0 0

3.6
F ornecim ento  d e  tubo d e  m an ilh a  d e  concreto  p ara  
g alerias  de águ a  p luvia is  -  3 0 0 m m m 6 2 ,5 0 3 2 ,9 1 2 .0 5 6 ,8 8

3.7
F ornecim ento  de tubo d e  m an ilh a  d e  concreto  p ara  
g alerias  de ág u a  p luvia is  -  4 0 0 m m m 6 2 ,5 0 8 2 ,2 8 5 .1 4 2 ,5 0

3.8
F ornecim ento  d e  tubo d e  m an ilha  d e  concreto  p ara  
galerias  d e  ág u a  p luvia is  -  5 0 0 m m m 6 2 ,5 0 104,71 6 .5 4 4 ,3 8

3.9
Fornecim ento  d e  tubo d e  m an ilh a  d e  concreto  p ara  
g alerias  d e  ág u a  p luvia is  -  6 0 0 m m m 6 2 ,5 0 1 1 9 ,6 7 7 .4 7 9 ,3 8

T o ta l  3 6 2 .4 0 6 ,7 7
SUB-TOTAL 2 .3 4 4 .4 3 0 ,8 8

TO TAL GERAL 2 .4 6 1 .6 5 2 ,4 2

Marcus José ̂ 0 M ffa  Lopes
Eng. Civil - RWa2Q241882-0
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• CRONOGRAMA FÍSICO FINANCURO - Recuperação c substituição de rede coletora de esgoto - ANO 2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS
1.1 Mobilização da obra 5,00 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,42 0,38 5,00

117.221,54 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,46 9768,48 117221,54
2.1 Demolição de pavimento asfáltico 3.441,43 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,74 3441,43

66.213,11 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517,75 66213,11
2.2 Fornecim ento  e  aplicação  d e  brita corrida 688,28 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,36 57,32 688,28

87.817,65 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,14 7318,11 87817,65
2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ. (asfalto) 3.441,43 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,79 286,74 3441,43

234.912,01 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,00 19576,01 234912,01
2.4 Quebra e reposição de pavimento em paralelo 1.187,50 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,96 98,94 1187,50

37.050,00 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 3087,50 37050,00
2.5 Escavação mecânica de valas de até 2m 6.686,84 557,23 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,24 557,21 6686,84

39.719,83 3309,99 3309,98 3309,98 3309,98 3309,98 3309,99 3309,99 3309,99 3309,99 3309,99 3309,99 3309,98 39719,83
2.6 Escavação manual (mista) de valas 2 à 5m de 

profundidade
7.416,79 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,07 618,02 7416,79
191.501,52 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 15958,46 191501,52

2.7 Escoramento metálico 6.423,99 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,33 535,36 6423,99
311.627,75 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,98 25968,97 311627,75

2.8 Concreto simples com sika 325,31 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,11 27,10 325,31
114.050,43 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,20 9504,23 114050,43

2.9 Concreto armado 225,00 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 225,00
321.367,50 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,63 26780,57 321367,50

2.10 Reaterro compactado manualmente 8.462,50 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,21 705,19 8462,50
175.596,88 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,07 14633,11 175596,88

2.11 Reaterro compactado mecanicamente 5.640,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 470,00 5640,00
64.972,80 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 5414,40 64972,80

2.12 Rebaixamento de lençol 6.125,48 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,46 510,42 6125,48
311.113,13 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,09 25926,14 311113,13

2.13 Carga e transporte de material até 0,25Km 24.501,95 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,83 2041,82 24501,95
51.699,11 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,26 4308,25 51699,11

2.14 Carga e transporte de material (bota-fora) 1.191,99 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,33 99,36 1191,99
17.152,74 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,40 1429,34 17152,74

2.15 Sinalização fixa com tela e tapume 1.238,13 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,18 103,15 1238,13
13.087,03 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,59 1090,54 13087,03

2.16 Retirada e reposição de meio fio 33,89 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,82 2,87 33,89
301,62 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,14 25,08 301,62

2.17 Retirada e reposição de calçada cimentada 794,65 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,22 66,23 794,65
24.467,27 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,94 2038,93 24467,27

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem iluminação 2.847,51 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,29 237,32 2847,51
10.251,04 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,25 854,29 10251,04

2.19 Recuperação de ligação domiciliar 187,50 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,57 187,50
1.921,88 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,16 160,12 1921,88

2.20 Energia trifásica 15,00 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 1,25 15,00
25.610,85 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,24 2134,21 25610,85

2.21 Vigilância 10.831,86 902,66 902,65 902,65 902,65 902,65 902,65 902,66 902,66 902,66 902,66 902,66 902,65 10831,86
117.958,96 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,91 9829,95 117958,96

2.22 Aterro com material de jazida (areia) 738,68 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,56 61,52 738,68
52.180,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,36 4348,40 52180,36

MarcusJosí
Enp. Civil

ira Lopes
'0241882-0
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ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 270 300 360 TOTAIS

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR-lOOmm

300,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00
744,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00

300,00
744,00

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR-150mm

262,50 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88
792,75 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06 66,06

21,88 21,88 21,82
66,06 66,06 66,09

262,50
792,75

2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR~200mm

225,00 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75
783,00 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25 65,25

225,00
783,00

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR-250mm

187,50 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,57
1.306,88 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,91 108,87

187,50
1306,88

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR~300mm

150,00 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50
646,50 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,88 53,82

150,00
646,50

2.28 Assentamento de tubo de maniiha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  300mm_______

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
1.203,13 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,26 100,27

62,50
1203,13

2.29 Assentamento de tubo de maniiha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  400mm_______

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
1.530,63 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,55 127,58

62,50
1530,63

2.30 Assentamento de tubo de maniiha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  SOOmm_______

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
1.920,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00 160,00

62,50
1920,00

2.31 Assentamento de tubo de maniiha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  600mm_______

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
2.523,75 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,31 210,34

62,50
2523,75

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 
c/ anéis 100 mm_____

300,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00
3.258,00 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50 271,50

300,00
3258,00

3.2 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 
c/anéis 150 mm___________________________

262,50 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,88 21,82
5.919,38 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,28 493,30

262,50
5919,38

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 
c/anéis 200 mm________________________

225,00 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75 18,75
7.578,00 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50 631,50

225,00
7578,00

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 
c/ anéis 250 mm _____

187,50 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63 15,57
10.511,25 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,94 875,91

187,50
10511,25

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 
c/anéis 300 mm___________

150,00 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50
13.917,00 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75 1159,75

150,00
13917,00

3.6 Fornecimento de tubo de maniiha de concreto 
para galerias de água pluviais -  300mm_______

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
2.056,88 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,41 171,37

62,50
2056,88

3.7 Fornecimento de tubo de maniiha de concreto 
para galerias de água pluviais -400mm_______

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
5.142,50 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,54 428,56

62,50
5142,50

3.8 Fornecimento de tubo de maniiha de concreto 
para galerias de água pluviais-500mm_______

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
6.544,38 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,37 545,31

62,50
6544,38

3.9 Fornecimento de tubo de maniiha de concreto 
para galerias de água pluviais -600mm_______

62,50 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,21 5,19
7.479,38 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,28 623,30

62,50
7479,38

TOTAIS 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33%
2461652,42 205137,72 205137,71 205137,71 205137,71 205137,71 205137,72 205137,72 205137,72 205137,72 205137,72 205137,72 205137,54

100,00%

2461652,42

Marcus Jost/dKO&^ira Lopes
Eng. Civil /Rftrq20241882-0





« .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N" PROCESSO:

11401/2013
N“ FOLHA:

5 $

Interessado: LEF Construções

Assunto: Reajustamento de preços do Contrato N° 91/2010.

A C PL

Encaminhando a planilha de custos e o cronograma físico financeiro referen­

te ao reajustamento de preços do Contrato N° 91/2010, cujo objeto é a execução de 

serviços de recuperação e substituição de redes coletoras de esgoto sanitário na cida­

de de Maceió, em atendimento a solicitação da Comissão Permanente de Licitação -  

CPL.

Maceió, 30 de dezembro de 2013.

X
:dnaldo Monteiro L isboa  

^Civii C R E A  020.092.556-3 
frente de Projetos e C u sto s  

Matrícula 1269

VISTO:

^ ^ L u iz  Emanuel de França Costa 
^  E n g 'C iv il-C R E A 020077214-7
C a s a l  Superintentende de Engenhaiia 

to t .1 3 9 8

GEPLAN 006-C





%
C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

o  <
F is .^

Processo Protocolo n° 11401/2013.

Á A SJU R  (DE ORDEM)

Encaminhamos 8° Termo de Aditivo ao Contrato n° 91/2010, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 08 de janeiro de 2014.

Atenciosamente

.vY ia , jc ix  jT-
Ana Camila de Farias Danief
Estagiária - CPL/CASAL

- ó IW iaC íN

oavólííõve e  D^iyo.vj(xr<xQ.

V O€)-/<0X l AM

Assessora Juridica/CASAL





w
Casal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  d e  A lagoas

Processo n°. 11401/2013 
Interessado: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

A
Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Oitavo Termo Aditivo ao 
Contrato n° 91/2010, a ser firmado entre a CASAL e a empresa LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA, tendo como objeto a aplicação de reajuste na 
ordem de 7,8508(sete vírgula oito mil quinhentos e cinco por cento), 
referente a variação do INCC, verificada no período de setembro de 
2012 à agosto de 2013, elevando o valor do contrato para R$ 
2 .461 .652 ,42(do is milhões quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos 
e cinquenta e dois reais quarenta e dois centavos).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprw(ação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das 
p/rtes, para que surta seus'efeitos legais.

E r t â S g .0 1.201^

rM L S O N  PEREIRA 
CdvQgado/ASJUR





Casal

N“ da fl.:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N® do Processo:

GEPLAN 009-C





w
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n“ 11401/2013

VGE ( De Ordem)

.7
Encaminhamos o Oitavo Termo Aditivo ao Contrato n“91/2010 , celebrado 

entre a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA., objetivando’ a aposição 
da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 14. 01.2013

G ^ luce
CPL/CASAL

f i - i p . f

E n g .  u sm ã ^ ^ C tsà o iu
Vice-(^rosidop!e dr? Gestáo 
e Servfco^ de Ettçjenharia

A
C P í t  C A l O x U tn )

/c I ò v l Qx ktrvi

> OjiÍaãjO OcyioO ao /UyrxKofo
J5 .0X

VaCcfívia MoCina
Secretária d e  vàabinete 

CASAL





https://vmw.sttge.caixa.gov.wy tmpresa/cn/v̂ rorgê r̂oiinpnmirr..
i£>

Í?/IPRIMIR

CJUXACAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11921475/0001-37
Razão Sociai; lef constr ltoa
Endereço: rua sta luzia 153 / barro duro / maceio / al / 57040-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qué lhe confere 0 
Art. 7, da liei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo dè Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devídòs, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/08/2013 a 24/09/2013

Certificação Número: 2013082609262547268794

Informação obtida em 04/09/2013, às 09:51:53.

Á utilização deste. Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade rio site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 dei 04/09/2013 09:5

https://vmw.sttge.caixa.gov.wy
http://www.caixa.gov.br




P á g in a  l  de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEF CONSTRüCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11Í921.475/0001-37 
Certidão n “: 35266077/2013 
Expedição: 04/09/2013, às 09:52:33
Validade: 02/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que L B Í  CONSTRÜCOES LTDA -  E P P  (M A TRIZ E F I L I A I S )  , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n “ 11.921.475/0001-37, não consta do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n “ 1470/2011 do Tribxinal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO Ilffi>ORTANTE
DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorâriòs, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentés 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br




http;//www.receita.tazenda.gov.l>r/Apücacoes/Ai5i'u/ueraaao/c.,

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS È À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: LEF CONSTRÜCOES LTDA - EPP 
CNPJ: 11.921.475/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Trib&tárió Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do ait 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, èmítída em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exGlusívamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárías e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusjve as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica

A aceitação deste certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http.7/www.receite.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazecida.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Émitidá às 15:02:36 do dia 16/05/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2013.
Código de controle da certidão: CEB9.0E69.DE65.DAF5 

Certidão emitida gratuitemente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

de 1 15/08/2013 07:44

http://www.receite.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazecida.gov.br
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T i p o  d o  C o n t r i b u i n t e

Contribuinte Econômico
I n s c r i ç ã o :  9 0 0 1 2 9 7 2 0 I d e n t i f i c a ç ã o :  3 1 7 2 2 5

C o n t r i b u i n t e

LEF CONSTROCOES LTDA EPP C M P J JC JP J .

1 1 9 2 1 4 7 5 0 0 0 1 3 7

S i t u a ç ã o  C a d a s t r a l

Aprovado

j o g n d o u r o  /  N ú m e r o  /  C o m p t e m e n t o  /  C E P  /  E d i f i c i o  /  L o t e a m e n t o

R O A  -  S T A  L U Z I A ,  N " :  0 0 1 S 3 ,

5 7 0 4 5 - 8 3 0 ,

Quadra: , Lote:, Loteamento:
S a i i T o :  BARRO DURO C i d a d e :  MACEIÓ
D a t a  B x p e d i ç ã e

0 7 / 0 8 / 1 3

t f a n d a d e

0 6 / 0 9 / 1 3

M* P r o t o c o l o

0

D a t a  P r o t o c o l o

0 7 / 0 8 / 1 3

irca de Teirenot 0 , 0 0  0 , 0 0

H .*  D e  A u i e n t i e i d a d e :  3 P 0 .  F 8 D .  1 7 C .  9 C 8

ESTADO DE AUVGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

Certificamos, com fundamento,nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal dé inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito inç>editivo a 
expedição desta certidão.
*★ **♦***★ **★ ★ *★ ★ **★ ★ ****♦★ **★ *★ ****★ ★ ♦*****♦*****★ **★ **♦★ *★ *★ ★ ****★ *

★  *★ *■ *★ **■  *★ **★ ★ *★ ★ *★ ★ *■ ★ ★ *★ *★ ★ ★ **★ **♦ **♦ *♦ ♦ **★ **♦ **★ *★ ★ ***♦ ***★ ♦ ♦ **♦  
***«*4r4r]kriAr -k.* k-k k k k k k k k k  k k  i e k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

" k k  k k k k  i r k k k  k i r k i í k k i f i r k i t k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

k k  k . k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k-k k  k  

* * * • ■ # *  * ★ ; * * *  k  k'k k k k  k  k k k k;k_k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k - k k k  

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k  k k k k k ' k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k  k k  k  k  k  k  k  k k  k  k  k k  k .kk  

k k k ‘k k k  k'k k k k k  k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

■ k k  k k k  k k k k k  k k k  i è k k k k  k k k  k  k  k  k k  k k k k  k k k k  k  k k  k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k  k  k k k k k k k k k  

\ k k k i t k ' k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

. i j f * : * * ' . *  k k k  k k k k k - k k k i r k  k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k  

k k k k k ^ k k i r k k k  k k k k k k k  k k k k k k k k k  k k k  k k k k k k k k  k k k k  k k k k  k k k k  k k k k k k k k  k k k  k k k k k k k  

■ ' k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  

^ k k k . k k k  k k  k k  k  k ‘k  k k  k k  k k  k k  k  k  k  k  k  k k k k k  k  k k  k  k k k k  k k k k  k k k k k  k k  k k k  k k  k k k k k k k k k k k k k '

Certidão emitida as 11:20:34 do dia 07/08/2013 ~ — — — — —  
ã autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço; http://w tnr.SB L f.m aceia.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

VeriTiaw IS  lnfonn«c6ft$ (toscHtis i»»sta eartidlft

Observação:

h^VM'^^3^Sjttií,maceib.aí.gov.br:8084/e-agata/servIet/hwvdocumentos 07/08/2013

http://wtnr.SBLf.maceia.al.gov.br
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C K R T X D A O  P O S IT IV A  CO M  E F E IT O  D E  N E G A T IV A

HM30S p o  «KçpBHiMTB /aam ftiB u ia r g
NOME oa NOME EMFKESABUL
LEF CONSTRUÇÕES LTOA- EPP
CPFbuCGC

UXSBAPOIStO (na^ svcriUb, otrada, sapcniaadra ,e(e.)
RUA SANTA LUZIA

CACEM.
24.78322-0

COMPLtíUENTCr

MUNiàPIO
MACEIÕ

BAmRO/0»âí5~ BARRO DURO
W "AL

N*
1S3
CEP
57045-000
TCLEFIWE/CONTA
(8 2  ) 3325-5918

Kessatvaão o direito de a Fazeoda Pública Estadnal cobrar quaisquo' dívidas de 
FesponsabiUdade do contribaintB aciioa que venham a ser qmradas, é certificado que, mandando rever 
. os îistros da Divida Ativa do ESTADO DE ALAGOAS, verificott-se existir insoiçio em dívida 
ativa em nome do Requerente. Contudo, a ê Q̂riBdade desta inscriçSo está smçmu», a teor dó 
art 151, inc. IV, do C6d^ Trftntirio Nadonal (CTN-Lei n* 5.172, de 25 de oatoin'o de 1966), 
em decorrência da liminar nos antos do processo de n” Ò0090484220068020001 em tramite na

t/IT* vara cfvd &  cajdtaL
E, para constar determinei que fosse extraída esta CERTIDÃO POSITIVA COM 

BFETFODENEGATIVAEMNOMBDAFESSOA JURÍDICA AQUXREFERIDA.
Esta ceitî , adem^ lefiae-se exclusrvainéiitB à sãiiaçio do ccmtribamte nó 

Indnto desta Prócnradona da Fazenda Estadnal, não comstítuindo, por conŝ mnte, {«ova- de 
ineadstôntía de lîntos constíiîos definitivammiie onde iiSo ĉ bam mais recorsos administtativDs, 
ainda nioínsctiti», junto àSeotmaria ̂  Estado da Fateada.

Emitida no dia 05.07 Jt013 
Válida por 60 dias a partir da data de émlwtSo.
Código de controle da Certidão: 1204-4567/2013

Por fim, conforme diqtosto no artigo 206 do C7IN, este documento tem os memaos 
efmtos da Cerfiid̂ Negativa expedida de acordo ct«n o a t i w  205 do lefecUo Códî , por exiaâraín 
em iKmm <fo contribmnte somente áãmiBira con̂ çSo acàm lefaida.

VmjaUJatíJSB íh bxv
COmtpjpNAÕOR DA I|^pdmADORIA DA TAZmSUí ÇSTADUAL

A v. A s s i s  C h a t e ú b r i a a d ,  n*  2 5 7 8 -A , P r a d o ,  C e p . 5 7 .0 1 0 - 0 7 0 ,  M a c e ió ,
AL- F o n e  (8 2 ) 3 3 1 5 .1 0 1 5 .





tSRSm to POSinVA COM B B IÒ S  DÊ NBBATIVA
D̂E DÉBnOSJ^WOS As OQNnÊBUÇOÊS PRÊV)DEÍ4ciABIAS Ê As DE-iERCERÒS

mitwura t̂CÊnrâiRUCoEs lio a- epp
itnm<«pfioov37.

' b b

lMtiR.£|l!!Ê,(DB35<(fe oututm de 1966 -  C6(figaTiibulãrio Kw lonal (CIN).
com eidgibaüdade s u s p e n ^ m s  fennos-do a rt 151 da

a jto ia B d ia iB.am ltida effl nonw da rnabs e  p a 6  lòtat as suas filteís, la fm aeãxdushem enié às e o n ti9 M I^  pv^danoUdas e  ás  
(uuUUHàilsaas (flaihtes, por lei, a  tercetaQSu InCiusto Aa in sctttâ  «tn DMda A ita  da UíiMd pAW ), nSú ábrangéndò ós d e m »  trifiutaa 
^ in H ta m si(É ta :S a cra t8 ita  da RpeelM FedeiM  do Bmsa 0 Ê « ) e a s  danmis inscriçães em XMl^ « A n iid stiad s p ^  Procu8d«ia<3efal da 

ii^m [0Bil)bdiDntf((PGB1), objeto de Cèm dSoCDr«inm PGFN AÊ%  ' ■ ;

/pnftiDnBidi^ltodtoinos arte. 205 e ao&do CHíH este documarno tem os mesntos ^iéitos da cothlao negtdito.

1, eià̂ pata:
decotrstruçSo ̂  nt> R etfsbo dè A n M s ;. 

te g ^ d te  otepKd soda i. tiattsfe itraa de conbale de cotas de sociedade linmada, cisão  td a l ou p ã t ^  ,«isa6, Ineótporaçao; « i 
8 OU de $odedade empresária OU Striples; ^
Ou de e m p ra s ^  confiirme deSrjdo pelo att931 dalüd ri*. liadO e, dê 10 de Játieíto de 2002 • COrSgo ÒvO, êxtefipao 

teodedadeeiiiprÉisSriaausiiTtples. ■ , ' • ,

f _s, - y ■ 'c > ..•A

a  <pid tef einWda e  á \«Hicaç6ods suaauteirtiddSde létetèm et, no eiKierepo

(DBtIUtermiltiitesieni base na Portaria Coiíunta P G FN 5 V B  n° 01, de 20 de Janeiro de 2010.
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i E$TADQ DE ALAGOAS
>

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
ceriÍdão negativa de débito - C N D  3 7 8 1 8 / 2 0 1 3

Tipo do Contribuinte
C o n trib u in te  Êcoú&mico . , •' ■ - ' ■ : -

lA ser^ o : 9001Í 9720 Identificação: 317225.,

Contribuinte
tíEF CONSTROCOES LTDA EPP CNJ>JJC.P.F.

1192147500Q137 '
Situação Cadastral
Aprovado .

• *•
.ógradouro / Número / Comptemeiito t CEP / E<fificio / Loteamento
RDA -  STA LÜ2IA , N«; 00153-, ■ > 
5-7045- 830 ,
Quadra: , b o t e : ,  Loteam ento: -. '

. . ''i

BaüTO'BARRO DURO - . Cidade: MACEIÓ ' ,

Data Expedição
07/ 08/13  ■

Validade ■* ■
06/ 09 /13  ' ■

Protocõto. ‘ Data Protocolo .. -
07/08/13  , . ' ■

fiiifltd do Terreno: 0 ,0 0 0 ,Q 0
M.° De Autenticidade: 3F0 . F 8D. 17C . 9C8 -

C e r t i f ic a m o s ,  coid fu n d a m e n to ,n a s 'ir if .o rín a ç õ e s '* ,e x á ra d a s  ' no p r p c ^ s o  
A d m in is t r a t iv o - !a c im a  in d ic a d o ,  -fe.^as c ò n s ta n té .s  em-.no5sp S is te m a  de 
C a d a s tro  e  C o n tr o le  de A r re c a d a ç ã o , ■ è  re s s a lv a d o  g  d i r e i t o ’ de a 

' '.Fazen M u n ic ip a l  dé in s c r e v e r  e c o b ra r  as- ^ iv id a s ’ quê venham ^a. s e r  
â p u ^ d a s /iC Q m v re f^ ^ ^  ao  p re s e n te 'ir is tru m é n to -;  q ü e 'ém ',re_ Íãçâo ia 'o - - '

.ç o n ^ r ib ‘i í in t 'è y im ó v e l' ac im a  id e n t i f i c a d o ,  i n e x i s t e  d é b ito  i ^ e d i t i v o  .a 
■ expe^aj;çà<ó'\dè]^'tá,^ . . . ! , ‘ • , . .

* jh* ♦Uririk***'**.***.^***** ****** * ilr * *>lr. *dr *★★**★* *^* ^

r.;-. * * Jk * * * -kir *★ ***★ ****• 1̂ * *  * * ★ * * * * * *★ ♦*★ ** 4r* W *  ■* * ie'*** ★ 1̂ * ijrV * ★> V *

>jnt:tT *̂#\* T̂ .̂*:*-ifr'**.*'>*t**.******************** *̂** *̂**'* *̂**** *̂***'. *■*****'****■****
* * * * * *  * ^ * * * * * * * * * * * * * * * * * : * * " * i k *  *’ * * * * » ★ . * *  ,

“‘■"'■ir iílr”*'if'rf *  ir * *'*.Jfî  *-'*■**’*#*'* ijr** **■* * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * *  *- * ^ * *  * * * * * * * * * *  * *'** '*'

..•>.;**,'******** *jk *************** ********************,*****.************ **.** .
• \ t .*•*'*'*■ i?* * * ****** ****** * ************************** ******.*•**; ;■ *.* ********************** * *.*,̂  ̂* * ♦ * * ** ********************************** , ^

•' j ̂ • StÍ**-* * * * * * * *  *  * *  *  * *  * * *  * * * * * *  * * * * * *  *  * *  ♦ *  * * * * * * * * * * * * * * *  * *  * * * * *  * *  * *  * * * * * *  

i**'»*'k*^ .*i*-l^*'i**'**^**i:*******************iH r*******************-it***ic* - 
~ '/í  aV**'-*** *»**,********************** *-**é»,J****-W-'********** **************

**************■ **.***** *******-itir****^***^*- - •
’■ *,****,* V * * * * * - * * * * * * * * * * * , ^  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * » * » * * *■ * . »■ * »  V * V

.. J~it^ ji*1,* jiir i,'k ic* it*******é**** ir************** '***** í,***** i***1i'k**.******-lr*- i 
*'***-*i|ív;**-**'*****.**yt***********'***)►****'********,í-****■*'**'*-;*V

Certidão, e m itid a 'a s  l l j 2 0 : 3 4  do. d ia  07 /08 /2013  -... . '
ã a u te n tic id a d e  desta  c e r t id ã o  pode se r'co n firm ad a na pagina da S e c re ta r ia 'd e  finanças , 
io ';^ n 0 c e ç g ; . '.h t^ : //v « w ..s ^ .a a ç e i,o .a l.g o y .b r  ou na pró priã^  S e c re ta r ia  .dê..^ idanças..

itentaiBewt» •« Woiroacd—<l»scrtt«$ otttKffiak» *.

j abservagãp:

i  "■!, ; A v> y- ■

■K ' 
'  { •

'■ h^://Ãrivw3;sínÊtóacçióJáLgO’v.bf;8084/é-agat^^ ... , , .  07/08/20Íi3





-  \ V.

MlNiSTÉRfO DA FAZENDA 
Procuradoiia-Geral da Fazanda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEltO S  DE NEGATIVA

Nome: L E F  CONSTRUCOES LTDA - EP'P
CNPJ: 11.921.4?5/0001-37
, ' '• ' /
Ressalvadô  ò- direito de <a Fazenda, Nacional cobrar e inscrever, quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo áclma ic

1. constam débitos relativos a tributos,administrados pela Secretaria da Rec»rta Federâl dò
Brasil (RFB) corn a exigibilidade suspensa, nos termos ̂ o^rt 151 da Iei.n55.í72, de 25 ide 

 ̂ outubro de 1966-Código Tributário Nacional (CTN);e’ ;  ̂ ' /

V \  2. constam nos sisteriias da Proçuradoria-Geral da fazenda Nacional (PGFN̂  debítpe inscritos - 
eni. ÇMda Ativa da União com exigibilidade suspén ,̂ rios termos dò art, 151 do CTN, pu ' 
garantidos por penhora em processos dfe execução fiscal. ^

Gònforrrie disposto nos arts. 205 e 206 dp ÇTNi este doçurnento tem ôs mesmos efeitos da certidão ^
n e g $ t i v à > , ' ' ; r '  -Cs ‘ ’ '•

Esta certidão, émitkia em nome e válida para tpdàs as suas filiais, refere-se
èxclusivamente à sitúaçâo do sujeito passivo jio ânffeito da RFB e da PGFN, rtão abrangendo as - 
contribujções prêvkíenciárias e as oontribuições devjdas, por lei, a terceiròs, inclusive as inscrítê  -

sua autenticidade na Internet, nós

jÇériidâp emitida pdm base ria Portaria Conjunta PGFN/R.FB n° 3, de O2/p6/2O07J

‘'V .Váljdaaté12/11/20l3.  ̂ ..
Código de óPritrolé da certidão; CEB9.0E69;1)E65.DAFS.

\  Certidão ernítida gratuitamente. ,

■í-
Kl' ̂

V

.1,

15/08/2013 07;44





,Pá|^a 1 de í

Tipo do Contribuinte
C o n t r i b u i n t e ' E çdnôm ico 
Inscriçaõ: 900129720 . identificação: 317525 -
Contiibuinta ' . Situação Cadastral
LEE CpNSTROCÓES LTOA-EPP C.M.PJJC.P.F. Aprovado- .j

11921475000137
Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RüA -  STA LUZIA, N’ : QO-153 , i  ̂ ’ ' < - ■
57045- 830 , , ^ .  ■ ■
Q uadra: ,  'L o t e ; ,  L otecuoen to : . t »
Bairro: BAKRO DURO , Cidade: MACEIÓ '
itate Êá^edição tfandade IPProtocoio ' ■ DataPrótotOlo
07/ 08 /13  . . 06/ 09/13  . . • 0 , ; . ■ 07/ 08 /13  ' :
íkeea. 4o Terreno: 0 ,0 0  0 , 0 0 . .
M.*. Pe A«deitilieldade: 3E0 . F8D. 17C . 9C8

EiSTADO DE ALAGOAS V,
PREFEITURA MUNICIPAL DE.MACEIO

C e r t i f i c a m i o s ,  c o m  f u n d a m e n t o ,  n a s  i n f ô r m a é p è i s - é x á r ^ d á s  n o  . p / o c e s s o \ <  
A d m i n i s t r a t i v o  . a c i m a  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a i n t e s  e m  n o s s o  S i s t e m a  d e  ' 
C a d a s t r o  e .  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o -  o  ' d i t e i t p  d é  a  , 
F a z e n d a  M u l i i c i p a l  d é  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i í d a s  -q u e  v e n h a m , a , ,  s e r  
a p u r a d à s / ,  c o m - r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i n s t r i O T é n t o ,  q u e  e i»  r e l . a ç â ó  a o  
c o n t r i b v í i n t é / i m ó v é l  a c i m a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o -  i n ç e d i t i v o . á  
e x p é d i ç â b ’ d e s t a  c e r t i d ã o ; ’

***<(lr**'4r * * ' * * * * «  ' t

• ★ “* ****'íe***ít ■***★ ,** * *'* ★ **■*★ ** *-***4bilr ★
k * ★  ir íTik ̂  i

7̂

i

c e r t i d ã o  e m i t i d a  a s  1 1 :2 0 :3 4 ' do  d i a  0 7 /0 S /2 O 1 3  • _
A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e  s e r  c o n f i r m a d a - n a - p a g in a . . d a  S e c r e t a r i a  d e  f i n a n ç a s ,  
íio e n d e r e ç o ; h . t t p : / / s n i w , s m £ . a a c e i ó , a i . .9[ov..br. .ou n a  p r ò p r r a  S e c r e t a r i a  d e . F in .an çaS ;í

V«fiBqu«attn<aiiicnl^«»fciíflWiiacÒ«sd>«cfiq^i>tsi«c»ftfd>»

t Observação:

j ... . • \ •• - - / ■ '

fc/0^2ÒÍ3





- y .  ■
-ESSASO VE HTAlBOaV . BlEUcnsavpfijcaL ceraz. oo ràsvso 

P80C0BÂI)0BT> S& nZESIDa. JKnãlRAV

• / O ' •

V%i

: -O

C S B T X n a O  P O S Z T Z V A  C<m  S P E IT O  S £  K S G ã lK C V A

OKQOSVO ' )NOMEMnOMEEMFBESABl&I. . . . . .IJEFOÍNSIIEUCÕESLTDA-BPP í
'' , \  ̂ V • ( . ' ’ .

CACEAL ' <•2478322-0 ' ’IXKatMWBBOfrBa, «WBMa,cgtrid̂M̂ ôrita jticy .. RÜA-SANTALyZIA - . , , Í53OMIPLEUBnO BAKRO/DISnBTOBASROllURO r- CB» ' ■ .57045-(KK)wnRcaw.H«£̂  _ , ÜFAL .-mJEFONE/CONTA -C82 ) 3325-59tó‘
• ■ l. jftessaivádî o. diieitó de .a Fazêáda l̂ lica Ê adnd cdioà' «juaisqpiér dívidas de

-OS _

aãva em venie do Reqnemite. Cootodo, a eüeOidiidade desta tnacricSo sospeosa, a trar dó ̂ < > 
\art 151, ine. IV,:do Cód^ l̂ vtdiiaNacíoBal (C1̂  de 25 de oatiibro de Í9SiS^ '

em decòiTÊnda da limíBar nos antns do pfocenm de n” OOiM04843l200ti8Ó20001 m  traodte na
'^i^vmncfvíddaçtqpítd, ' ' / :V-  ̂ ■

4.̂

\
K--

\

' Bsta certidão, actanaî 
Frocoradoria da Fazoida Estadual,:

• /'• \

conatitim̂  por, cmisogãmte, ' i»ciwr-iî^

. A v . A s s i s  C h a t e i i b r i a n d ,  n*  2 5 7 8 -A , ^ a d o ,  Ç eP f 5 7 .0 1 0 - 0 7 0 ,  M a c e ió , 
> .  ̂ A li, F o n e  («21  3 3 1 5 .1 0 1 5 ,  . ; . . v . v





Consiiia ã Certidá> Noĝ ve de Débito

f t

maSTãOÒ DA FAZSOA.Seeieieila *  R^eehâ F e d é ie l*  BradI

'  ’ r e n t m t o  D ftia m u *  « w w  ta  n c  UB ò A t n i A  " ■ ' ■ . ■
OÉ DÉBITOS 1^'nVCiS Às (TONTRBITO^ PAÉVÇE^CIÀnAS G ÀS DÉ TEITO^VIS

iBpaniDiBaDit9aBBW<7S ' 
ItllRis: O e F C S D H S in iÜ ^  
(OMPJi; iraasitôcisanoî

IÉeEsàMD(D<ijlRãtóxjeaFazetxi8 NBcIònãlçObrarebiscre‘̂ quabquér(IMdáèdernpoteali8i(latedosi48ÍtopeíslVD'acimaid^^ :
;<«ibsnia3Kr4pifia«te, écertiilciádd que constam «nseancme, nesta data, débitos eocn eDugaiindadesiãpéaaa, nos téimoS; db a t  151 dã 
0aiirri :̂s.it;!%4dB2S<deóutMbre de 1966-Cddlso Tributário '

■ «?'. ' ■ , ■ - ' .

■ ' -SdteooB(|pto,<e»iitida'ein nomedaimatriz e-véSda paia todesas fSale, ndBreeeexeluslváiMnteesGanti9Mlçees. pieddencidiiase às 
. (̂BimilBui îK.tamidas, por W, a tenpairee, indushe ds Insofias em Ofüda Attva dá IMSO (DAU), n8o'abran^fldo os deniaie MMos 

i^ádltriii)iaiadáBi|iélai8ecãtaiia da Receita Fademl do Bras9 (R^Xe as demais tnscdpSes em OAU, ádminisliadas peia nocuadciietSeãl da 
- <{^niiibl^igiâ(6>GR4),;Ot||etodeCéi6daoCor«ii^  ̂  ̂ ^
_ÓBifllsmB(deipédloinas.aitB.2TOs2TOdoCIHesl»docuh)enloteRiosiiiesinosebi^.daceiddaone9aÍha " V

E uitiimaMlteBteoáaitepaiB as HiMlMòdes~pw>ts>as è fea it 47 «Ia LaI nf & 2I2, de 34 dqJúBigde 1991, eaceto pala:
. ' -sEMdiaiiptodteoibmate eonstiuçáo cM| nd RetásáD de knúK^

-egdqpD dle<Ee|iHal eociali
' v pdãmq^dieM licbds ou de sociedade empresária ou dmples;ittaiemBiMDddual ou de empreBárfò,confi)miedelbddopek)ait931 dá Lei if.'1(̂ 406, der lQ'de'J8aeiio'de2õe2>06dlgo CM, extinção .

t ‘

<Ok .aiitHMlBíauípoclèdadB émpiesâila ou aimples.-

iPiseoatigéèitlésáãiiiá^besácóiáfidmileàtnBlldadepanaqualWeihitidaeàwiitecaods noendeie^.
■Utittitftf>ã>»;rtMailMî  ̂ ' ;■ '
.40BadBD«n3titls«Bm basãna Portaria Oonfuma PGFN/RFB. nP 01, de 20 da Jãnebo de 2010.
Bri#idaemiaiaBZ8D13, , . . ---/

, 'v .

'• -v '-  l'" , -

’V

t n





: Págim, i. de l

Tipo do Contribuinte ^
Contribuinte Econômico . 
Inscrifão: 900129720 " Identificação: 317225 ^

' 1» V • •Contribuinte N • ■
• - r'

, Situação'Cadastral .. ' ,LEF GGNSfRüCOES. LTDA EPP ■ C.N.PJJC.P.F. . ftprovado -' / 11921475000137.
.ográdouro / NúmerO / Còmpteniento / CEP / Edifício / Lotaamento " . ■ "VRUA STiW LUZIA, N® : 00153,
5-7045-830, ‘

1 Quadra: , Lõte:, Loteamento;. - . • ' ' '
Bairro: BARRO. DURO ' Cidade: MACEIÓ ' ' '■3 ■ ■ _ . • Sata'Expedição tfalldade ' ^ N°PrQt06olo ■■r... Data Pî tocolo
oi/os/ll . . - - 06/09/13 • Õ . ÔT/08/13 ■ - ^

■; “ ,■ &rea do Terreno: o; 00 .. . 0,00.
• -.V  ■ i hl.'DeAutetrtiei<»ade:3F0:F8D:i7C.9C8 , ' t . . . -

;

- ' V , * • V
» ’ 1

; ■ S . : '-K -'

■ j

■Ní’

ESTADO DE ALAGOAS "
PREFEITURA MUNICIPAL OE MAGEIO
CERTipÂO NEGATIVA DE DÉBITO - C N D  Ê 7 8 1 8  /  2 Ò J .3

Certificamos, com, fundâmento,nas'-.informações exaradas, np processo 
.. Administrativo acima indicado, e as-Constantes êm "nosso iSistemá de- 
Cadastro ,è Controle dé Arrecadaçãb,-e ressalvado ’ o. direito de á 
Fazenda Muiiicipal de inscrever e cobrar as .dívidas ,<jae-venham' á ser 

' ápürádâs,r 'cõm.'.refe,rência ap’ presenté instirumento, que eín fèlàçâo áo 
- conttibulíite/imóvel acima identificado inexiste débito, impeditivo ã 
expédíTÇãó-déSItã çértid  ̂ • •

*#* llf*
■_ i ir *** **-ii î *-* * * ic ***********•** '************** ,ir**** ****■*********'

*Jc * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *'ie*.* ir * ir n * * * * * * * *  ■
^** ír*Íii***yi ******•!.*•*•*■•*- ̂ ^  ̂ rt. ± ̂  .1.  j .  jL  .Í .- .Í .

Certldaò emitida as 11:20:34 do'dia 07/08/2013 ! ' ' : ' '
autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina.da Secretaria de finanças, 

no èj:̂ deréçp: ,ht̂ ;//indr.sffi£.iDaceip.sl.gov.bx ou na própria.ÇSecrétaria de'Finanças,
if r ' I ,

VêftfUlMB atefttaincnte as tnformaçòes detattàs n eta  ccitidao*

Observação;

•'(

. . J

\ ,
• * > -**.* •.

W 07/08/2013





ESTADO DE AIASOAS 
KtOCDSADORIA ^SEI* DO ESTADO 

TROCOSADORZA DA TAEraOlA BSTADtnOi

C E R T ID Ã O  P O S IT IV A  COH E P B X T O  l»B  N E G A T IV A

PAPOS DO REQUERENnyÇQNTRlBümTE
NOME oa NOME EMPRESARIALLEP CONSTOUÇÕES LTDA EPP
CPFOVCGC
11.921.475/0001-37

CACEAL
24.078.322-0

LOGRADOURO (ma; ávtnida, estrada, auperqnadra ,dc.)RUA SANTA LUZIA N*
153

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO BARRO DURO CEP
57045-000

m u n icípioMACEIÓ DFAL TELEFONE/CONTA
(82)3325^5918

RetMalvado o (fodtD de a Fazenda Pública Estadual cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do conbnbuinte acima que v«aham a ser {psadas, é certificado que, mandando rever 
08 registros da IMvída Ativa do ESTADO DE ALAGOAS, verificou-se existir inscrição em divida 
atívá em nome do Requerente.. Contudo, a exigibilidade desta inscrição está sûpoisa, em rista da 
decisão Judicial a ri favorável, qne afosta a exigêada de recolhimaito do difnearial de ali 
quotas decorrtmte de operações interestaduais, que rmdize, ao tempo em que declara a 
inexistâicia de rdação jurídica tributária na mpéde (apelação cívri u* 2011.003310-6), 
suspensão de exigibilidade do crédito tributário (CTN, art 151, IV).

E, para constar deteiminei que fosse extrrida esta ÇERTIDÂO POSmVA COM EFEITO 
DE NEGATIVA EM NOME DA PESSOA JURÍDICA AQUI REFERIDA.

Esta certidão, ademais, refere-se ̂clusivamente à situação do contiibtúnte no ãmlMto desta 
Procuradoria da Fazenda Estadual, não constituindo, por conseguinte, prova dé iáexistêf̂ de (fóbitos 
coDstituidos deĵtívamente onde não caibam mais recursos administrativos, ainda não inscritos, junto 
à Secretaria de Estado da Fazenda.

Emitida no dia 06.99.2013 .. .
Válida por 60 dias a partir da data de mnissio. 
Código de controle da Certidão: 1204 006457/2013

A v. A s s i s  C h a t e u b r i a n d ,  n» 2 5 7 8 -A , P ra d o , C e p . 5 7 .0 1 0 - 0 7 0 ,  M aceió
AL. F o n e  (82 ) 3 3 1 5 .1 0 1 5 .





BSVASO SB AUQOAS 
PBOCDlUUXmXA SBfUUi 00 BSXAOO

FBocmuuMnoB m wiaaw» Bsnoáo.

Por fim, canfonoe disposto no artigo 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 
Certidio Negativa expedida de acoido com o artigo 205 do referido Código, por existirem em nome 
do contribuinte somente débitos na condição acima referida.

COORDEN/
; DE ARAÚJO PACHECO MARROQÜIM 

>RA DA PROCURADORU DA FAZENDA ESTADUAL

\

A v. A s s i s  C h a t e u b r i a n d ,  n® 2 5 7 8 -A , P ra d o , C ep . 5 7 .0 1 0 - 0 7 0 ,  M a c e ió ,
AL. F o n e  (82) 3 3 1 5 .1 0 1 5 .
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o- n° 
12.294.708/0001-81, neste ato. representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°. 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da 
Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, denominada 
simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta 
capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 11401/2013, celebram o presente aditivo de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,8508% (sete vírgula, oito 
mil, quinhentos e oito por cento) passando o valor global de R$ 2.282.460,97 (dois milhões duzentos e oitenta e 
dois mil quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos) para R$ 2.461.652,42 (dois milhões 
quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos) tendo como 
base a variação acumulada do período de setembro/2012 à agosto/2013 da variação do INCC.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária....................................10103 -  GEMTE

Grupo de Despesa.........................................600 000 -  Abastecimento D' Água/Esgoto Sanitário

Rubrica..............................................................616.612- Ampliação e Melhoria de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas. ................

Maceió, o  A cAc x.^eAtv,:i on-c

TESTEMUNHAS;

ALVARO JOSE Np&WKTS DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

BOA
Vice-Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia/CASAL

Pereira 
OAB/AL 2051 

\Wl0t. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA : Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto
LOCAL: Maceió - AL

DATA: 14 de dezembro de 2013
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITARIO P. TOTAL.

1 IN STALAÇÃO DA OBRA
1,1 M o b il iz a ç ã o  d a  o b ra % 5 ,0 0 2 .3 4 4 .4 3 0 ,8 8 1 1 7 .2 2 1 ,5 4

Total 1 117.221,54
2 Serviços

2,1 D e m o liç ã o  d e  p a v im e n to  a s fá lt ic o m^ 3 .4 4 1 .4 3 1 9 .2 4 6 6 .2 1 3 ,1 1
2,2 F o r n e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b rita  co rr id a m^ 6 8 8 ,2 8 1 2 7 ,5 9 8 7 .8 1 7 ,6 5
2,3 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  C B U Q  (a s fa lto ) m^ 3 .4 4 1 ,4 3 6 8 .2 6 2 3 4 .9 1 2 ,0 1
2,4 Q u e b ra  e  r e p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  p a ra le lo m^ 1 .1 8 7 ,5 0 3 1 .2 0 3 7 .0 5 0 ,0 0
2,5 E s c a v a ç ã o  m e c â n ic a  d e  v a la s  d e  a té  2m m^ 6 .6 8 6 ,8 4 5 ,9 4 3 9 .7 1 9 ,8 3
2,6 E s c a v a ç ã o  m a n u a l (m is ta )  d e  v a la s  2  à  5m  d e  

p ro fu n d id a d e
m^ 7 .4 1 6 ,7 9 2 5 ,8 2 1 9 1 .5 0 1 ,5 2

2,7 E s c o r a m e n to  m e tá lic o m^ 6 .4 2 3 ,9 9 4 8 .5 1 3 1 1 .6 2 7 ,7 5
2,8 C o n c r e to  s im p le s  c o m  s ik a m^ 3 2 5 ,3 1 3 5 0 .5 9 1 1 4 .0 5 0 ,4 3

2,9 C o n c r e to  a rm a d o m^ 2 2 5 ,0 0 1 .4 2 8 ,3 0 3 2 1 .3 6 7 ,5 0

2,10 R e a te r r o  c o m p a c ta d o  m a n u a lm e n te m^ 8 .4 6 2 ,5 0 2 0 ,7 5 1 7 5 .5 9 6 ,8 8
2,11 R e a te r r o  c o m p a c ta d o  m e c a n ic a m e n te m^ 5 .6 4 0 ,0 0 1 1 .5 2 6 4 .9 7 2 ,8 0
2.12 R e b a ix a m e n to  d e  le n ç o l h 6 .1 2 5 ,4 8 5 0 ,7 9 3 1 1 .1 1 3 ,1 3
2,13 C a rg a  e  t ra n sp o r te  d e  m a te r ia l a té  0 ,2 5 K m m^ 2 4 .5 0 1 ,9 5 2 ,1 1 5 1 .6 9 9 ,1 1
2.14 C a rg a  e  t ra n s p o r te  d e  m a te r ia l (b o ta -fo ra ) m^ 1 .1 9 1 ,9 9 1 4 ,3 9 1 7 .1 5 2 ,7 4
2.15 S in a liz a ç ã o  fixa  c o m  te la  e  ta p u m e m 1 .2 3 8 ,1 3 1 0 ,5 7 1 3 .0 8 7 ,0 3
2.16 R e t ira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  m e io  fio m 3 3 ,8 9 8 ,9 0 3 0 1 ,6 2
2.17 R e t ira d a  e  r e p o s iç ã o  d e  c a lç a d a  c im e n ta d a m^ 7 9 4 ,6 5 3 0 ,7 9 2 4 .4 6 7 ,2 7
2,18 S in a liz a ç ã o  fixa  c o m  te la  ta p u m e  s e m  ilu m in a çã o m 2 .8 4 7 ,5 1 3 ,6 0 1 0 .2 5 1 ,0 4
2,19 R e c u p e r a ç ã o  d e  l ig a ç ã o  d o m ic ilia r U N ID . 1 8 7 ,5 0 1 0 ,2 5 1 .9 2 1 ,8 8
2.20 E n e r g ia  tr ifá s ica m ê s 1 5 ,0 0 1 .7 0 7 ,3 9 2 5 .6 1 0 ,8 5
2.21 V ig ilâ n c ia h 1 0 .8 3 1 ,8 6 1 0 ,8 9 1 1 7 .9 5 8 ,9 6
2,22 A te r ro  c o m  m a te r ia l d e  ja z id a  (a re ia ) m^ 7 3 8 ,6 8 7 0 ,6 4 5 2 .1 8 0 ,3 6
2,23 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12 co m  

a n é is  V I N I L F O R -  lO O m m
m 3 0 0 ,0 0 2 ,4 8 7 4 4 ,0 0

2.24 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12 co m  
a n é is  V IN IL F O R  -  1 5 0 m m

m 2 6 2 ,5 0 3 ,0 2 7 9 2 ,7 5

2.25 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12 c o m  
a n é is  V IN IL F O R  -  2 0 0 m m

m 2 2 5 ,0 0 3 ,4 8 7 8 3 ,0 0

2.26 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12 c o m  
a n é is  V IN IL F O R  -  2 5 0 m m

m 1 8 7 ,5 0 6 ,9 7 1 .3 0 6 ,8 8

2.27

—2 28“

A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12 c o m
___ a n é is  V IN IL F O R  -  3 0 0 m m

A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ílh a  d e  c o n c re to  
p a ra  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  3 0 0 m m

m 1 5 0 .0 0 4 ,3 1 6 4 6 ,5 0

m 6 2 ,5 0 1 9 ,2 5 1 .2 0 3 ,1 3

2.29 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  
p a ra  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  4 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 2 4 ,4 9 1 .5 3 0 ,6 3

2.30 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  
p a ra  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  5 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 3 0 ,7 2 1 .9 2 0 ,0 0

2.31 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  
p a ra  g a l^ F d \d e  á g u a s  p lu v ia is  -  6 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 4 0 ,3 8 2 .5 2 3 ,7 5

\ A  T o ta l  2 2.282.024,11

Pereira
iv ” OA8/AL 2051 

Mat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
C:OMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

O B R A  : R e c u p e ra ç ã o  e s u b s t itu iç ã o  d e  red e  co le to ra  de e sg o to

L O C A L :  M ace ió  - A L
D A T A ; 14 d e  d e ze m b ro  d e  2013

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.
3 M a te ria is

3.1 F o rn e c im e n to  de  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /  
a n é is  100 m m

m 3 0 0 ,0 0 1 0 ,8 6 3 .2 5 8 ,0 0

3.2 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 c /  
a n é is  150 m m

m 2 6 2 ,5 0 2 2 ,5 5 5 .9 1 9 ,3 8

3.3 F o rn e c im e n to  de  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 d  
a n é is  2 0 0  m m

m 2 2 5 ,0 0 3 3 ,6 8 7 .5 7 8 ,0 0

3.4 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L 12 c /  
a n é is  2 5 0  m m

m 1 8 7 ,5 0 5 6 ,0 6 1 0 .5 1 1 ,2 5

3.5 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  CL 12 d  
a n é is  3 0 0  m m

m 1 5 0 ,0 0 9 2 ,7 8 1 3 .9 1 7 ,0 0

3.6 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  pa ra  
q a le ria s  d e  á q u a  p lu v ia is  -  3 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 3 2 ,9 1 2 .0 5 6 ,8 8

3.7 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  p a ra  
q a le ria s  d e  á q u a  p lu v ia is  -  4 0 0 m m

m  ~ ~ 6 2 ,5 0 8 2 ,2 8 5 .1 4 2 ,5 0

3.8 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  d e  m a n iih a  d e  c o n c re to  pa ra  
q a le ria s  d e  á q u a  p lu v ia is  -  5 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 1 0 4 ,7 1 6 .5 4 4 ,3 8

3.9 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  p a ra  
q a le ria s  de  á q u a  p lu v ia is  -  6 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 1 1 9 ,6 7 7 .4 7 9 ,3 8
T o ta l 3

S U B - T O T A L 62.406,77

TOTAL GERAL --------------------- 2.344.430,88
--------------- --------------- 2.461.652,42

\\son Pereira
OABÎ L2051 
Mal. A749

O '





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
OITAVO TERIMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010

“ T u .  '  T c R O N ( » ’R A M A H S ^ C O FIM A ^ K S 1fK > -R o c ú p e râ ç ã ò i^ W b c ítitu iç^ o 'a e  r a i a  o a t e t d » à d è á * é ^ - « « Ò  2 0 1 4 .  i
_ 2 L Í k J

fTEM CXSCtUMlNAÇAO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 T O iA B

L I
Mob'i7.3ção da obra 5,00 0.42 0,42 042 0A2 0.42 0 4 2 0.42 0.42 0.42 0A2 0.42" 0.38 SjOO

117 221.54 9768.46 9768.46 976346 976346 9768.46 976846 976S;46 976S.46 9768.46 9768,46 976846 9768.48 11/22154

2.1
&5rTx>liç5o d c  pa\-ÍTrcfltosrfs't5co 3>44243 286.79 286.79 286,79 286,79 28S.79 286.79 2S6.79 2S6L79 266.79 2S6,79 286.79 2S6.74 344143

66.213,11 5517,76 5517,76 5517,76 5517,76 5517.76 5517.76 5517.76 5517,76 5517.76 5517.76 5517,76 5517.75 6621341

2 2
fom«d/ncnto o opIic<KÔo de bnto eorrieio 686; 2S 5736 57,56 5736 5736 57.36 57.36 57 26 57.36 57,36 57.36 57.36 5722 66828

S7.617,65 7318,14 731814 7318,14 7318,14 7318.14 ^ 18.14 731814 731814 7316.14 731814 731814 731841 87817.65

2.3 Fo m ed m cn to  e  de C 8 U Q  fasfatto) 3 >14143 286.79 286.79 286,79 286,79 266.79 286.79 286i.^ 286^79 286.79 286,79 28879 286.74 344143

234912,01 15576.00 19576.00 19576JOO 1957630 19576.00 19576.00 19S76l00 19S76u00 19576,00 19576.00 1957800 19S76J01 23491231

2 4 Q je b n  c  re p o sfç ^ d e  par.-irpweftto em  paraleio 1167,50 9836 9S36 9836 9396 9S.96 9C.96 98,96 98.96 96.96 9 8 9 6 98 96 98L94 1187,50

37.050,00 3037,50 3067,50 308730 308730 3087.50 30S7.SO 3087,50 308720 30S7.50 3067.50 3087.50 308740 STOSOjOO

2-S £s<3V*»Ç30 mecàntca de v«/ss d e  s té  2m 6.686,84 557,23 55724 55724 SS724 55724 55724 55724 55724 557.24 55724 557,24 55721 666634

35.719,83 3309.99 3309.98 330938 330938 3309.93 3309.99 3309,99 330929 3309.99 3309.99 3309.99 330928 3971933

2.6
Eica%’s ; iO  m arual {rr ists l de \-= ^  2 a 5n*. òe 
p<vfu''»citíaoe

7416,79 618,07 618^07 618,07 618,07 618,07 618.07 61807 618.07 618.07 61807 61807 618,02 7416.79

191501.52 15958.46 1595846 1595846 1595S46 1S958.46 15958.46 1595S.46 15958146 1595846 1595846 1595846 1S95846 19150152

2 ? Esco^amento mcráJico 6423,99 53533 535,33 S3S23 535,33 535.33 555.33 535,33 535.33 535.33 535.33 535.33 53536 642339

311627.75 2396S.se 2S96SL58 2 S 9 6 S 3 S 2596S3S 25968.93 259689S 2596aS8 2S968.9S 25960.99 2S968,9S 2596898 25968317 311627.75

Z £
Concreto s»mpíe£ opm síka 325.31 2741 27.11 27,11 27,11 27.11 27.11 27.11 27.11 27. U 2 7 .U 27.11 2 7 4 0 32531

114.05043 950120 9501.20 950120 950^20 9501.20 9505.20 9504.20 950120 950120 9504.20 950120 950423 U 4 050 33

2 5 Concreto arm ado 225,00 18.75 1875 18.75 1S,7S 18.75 18.75 18.75 18,75 18.75 1875 1875 1 8 .^ 22 530

32 1  367,50 267S0.63 26780.63 26760,63 26780,63 26780.63 26780.63 26780,63 2678063 26780.63 2678863 2678063 2678037 32136730

2 1 0
Reaterro com pactado rr«mj3ÍmeJTte £ 4 6 2 5 0 70521 70621 70521 7 0 S 2 Í 70521 70521 705.21 70Sl21 70621 70521 70521 70549 846230

175.596,88 14633.07 14633.07 14633j07 14633XÍ7 14633,07 14633,07 14633,07 14633.07 14633.07 14633.07 14633.07 1 4 G 3 4 1 17S59638

2 1 1
Reoterro com pactado m ecsnkam ertte 5,640,00 470.00 470,00 470J0O A7OJ0O 470.00 470,00 47 000 47000 4 ^ .0 0 47800 47800 4 7 000 564030

64.97280 54U .40 5414.40 541440 541440 5414.40 S41440 5414,40 5414,40 S414.40 5414y40 5414*40 5414.40 64S7Z30

2A2
Rebaccamento òe lençol 6 .L 2 S 4 8 S1046 51046 51046 51046 510,46 52046 510,46 510.46 510.46 S10>i6 51846 51042 612538

311113.13 25926129 2S92809 2S926;09 259Z6j09 25926.09 25926,09 2592609 2S926LOS 25926.09 2592809 2592809 2592644 31111343

213 Cãrga e  transporte de m atcnaí até O^SKm 24.50195 204183 204183 204183 204183 204183 20&123 204183 204183 201183 204183 204183 2 0 U 2 2 21450135

51.699,11 430626 430626 430328 4 3 0 C 2 6 4308,26 430S26 430S26 4 3 0 8 ^ 430826 430826 430826 43082S 5169941

214
Carg3  e transporte òe m aterial fbota-^ora) 1191,99 9933 99.33 9933 9933 99,33 99.33 99.33 99,33 99.33 99.33 99,33 9 9 3 6 119139

17.15274 142940 1429.40 142940 142940 1429.40 142940 1429.40 142920 1429.40 142920 1429.40 1429.34 17152.74

215 Sn aliracao  fi>a com tcis c tapum e 1.238,13 1(»48 10318 103,18 103.18 1G3.18 103.1S 103. i s l 103.18 1(»,18 103.18 103.18 10345 1238,13

13.0S7,<» 109039 109059 109039 109039 1090,59 1090.59 109059 1O90J99 1090.59 1090.59 109059 109034 1306733

2-16
Redrada e  reposição de rrn io fio 33.89 282 28 2 282 28 2 282 222 28 2 Z82 182 t a z 782 Í S 7 3339

30162 2534 25.14 25,14 2544 25. U 25.14 2514 25.14 25.14 25.14 25.14 2538 30132

Retirada e  repoòçâo  d e  o lç a d a  d m entada 794.65 6622 6622 6622 6622 66.22 6622 6622 6622 66.22 6822 6822 66,23 79435
24467,27 2038.S4 2 » 8 9 4 203334 205SSA 2038.94 2I»8.94 203894 203894 203894 203894 203894 2 » 8 9 3 2446727

Srtalitacao  con> tela tapornc se m  iJum'-nação 2A47,51 23729 237.29 23729 237 29 237.29 237,29 237.29 237.29 237,29 237.29 237.29 23732 284731

1025101 85425 85425 83125 S3425 851.25 654.25 6SA25 85425 SS4.2S 6S4.2S 854.25 85429 1025U Vt

215
ReC Lp erscãod e ligaçãodo m icríar 187.50 15.63 15.6? 15.63 15.63 15.63 35.63 15.63 15.63 15.63 15,63 15.63 15.57 IS7.50

1021.88 160.16 160.16 160.16 160.16 160,16 160.16 160.16 160,15 160,16 160.16 160.16 16042 192138

220
En e rça  trifàs»ca 15.07 125 125 125 125 125 125 125 125 1.25 125 125 125 15,00

25.610,85 213424 213424 213124 213424 2134.24 2134.24 213424 2134*24 2134.24 2134.24 2134*24 213421 2561035

221
V ip lán d a 1083166 902.66 902.65 90265 902 65 902,65 902.65 902.66 902.66 902.66 90166 902.66 902.65 1083136

li7.956.96 982931 9829.91 9829,91 982931 9329.91 9029.91 9829,91 9829.91 9829.91 9829.91 9629.91 982935 11795836

2.22
Aterro com. m aterial de jazida (areia) 738.6C 6136 6156 6156 6136 61.56 6156 61 56 6156 6156 6156 61 56 61 52 73838

52.190,36 434836 434856 4348.36 4 3 4 Í3 6 4348.36 4348.36 4348136 434836 434836 4348.36 434836 4348.40 S216026

çjS)





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 91/2010 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CSONOGRAMA FISlOO FiNANCSlRO - Recuperação e Álbstituiçio de rede cotetora de'ei^^o>/U40 ̂ 1 4

rrtM DtSCRIMJMAÇÍO 30 60 90 120 150 ISO 210 240 270 300 330 360 T0TA5

2 23
Ass€nt3T«n^  <Í€ tut» P«*C PS Jf; CL 12 com anci 
VINilFOP-lOOmT.

300.00 25.00 25.00 2590 2590 25.00 25.00 25.00 2,00 25.03 25,00 25.00 25,0) 300,00
714,00 6io a 6100 62.00 6X00 62,<» 62,00 6200 6X W 62.00 6X00 62.03 6X00 744,00

2.24 AsicntaTíCnto óc tubo PS JE C l 12 oom anéts 
Virí!LFOR-150mm

26150 2t S 8 2188 21̂ 2188 21.fiS 2I.KS 2166 2198 21.88 2XES 2XSS 21,82 26X50
79175 66.06 66̂ 06 66.06 66,06 66.06 66.06 6606 6606 66.06 66,06 66.06 66.09 792,75

2.25
íc 2«rrtaT*n» òc tubo P .C  PS JE C l 12 com 2r<\s 
VUÍllfOfl -  200mm

225.00 1675 18.75 1S.75 1S,7S 18.73 ia.75 1&75 18,75 2.2 16.75 1 8 ,2 18,75 225,00
7S300 5525 65.25 6525 fô2S 6 5 .2 ® 25 65,25 65X5 65X5 65,25 6 5 ,2 65X5 78390

126 Ac^fftaTrento òe ti.60 PVC i£ C l 12 com arvíis 
VtN!LfOe-250mm

187,50 15,63 15.63 15,63 15,63 15,63 15.63 15.63 2 ,63 2 ,63 15,63 2 .6 3 2 9 7 18790
1J06J1S 10S.91 lO S^l 10S;91 lOSOl io e ,9 i 108,91 10S;91 10S191 100.91 10S.91 108,91 10897 1306.8&

2-27
4cserTta*T>en*̂  áe tubo PVC P8 JE CL 12 com anéia 
VlfflLFOR-300m*n

ISOiOO 12.50 u s o U 5 0 1230 1X50 12.50 u s o U 50 U 5 0 U 5 0 U 5 0 U 5 0 150,00
646.50 5338 53.88 5398 5398 53.SS 53,££ 53,86 55,88 5398 53,88 S3.SS 53,82 64690

2.2£ AsientaixntD òe tubo òc maníha ôe concreto 
fwra f;=l<ri: òe áp ja: p^uvab- 300mm

62,50 521 521 521 521 5 2 5 2 591 5X1 5X1 5 ,2 5.21 5 .2 62.50
1205,13 10076 10026 10026 10026 100.26 10).26 100.26 100,2 100,2 100,26 100.26 100X7 1203,13

2JS As5«ntaT»ento òc tuboòe mar.íha <fe concreto 
oara ptena òe áp ja: píUNra!i-40i3mm

62.50 521 521 521 521 5,21 5 2 5.21 5,21 5.21 5.21 5.21 549 6X50
1330,63 127.55 12735 12735 12735 127.55 127,55 127,55 127,55 12795 12795 127,55 12798 230,63

230 AcsentaT>ento òc tubo òc rra r^ a òe concreto 
oara pateria òe apuas píuviaís -  500mm

62,50 521 521 521 521 5 .2 5 2 5.21 5X1 5.21 5 ,2 5 ,2 549 6290
L920X» 160DO 160.00 160,00 160,00 160.00 160.00 160,00 16000 160,00 160.00 160,00 160.00 2 2 0 9 0

131
Assentamento òe tubo òe rr.af>tha òe concreto 
{Mra palería òc ápuas píuvíats -  6D0mm

62,50 521 521 521 521 5 2 5 ,2 5X1 5.21 5X1 5 ,2 521 549 6X50
2323,75 21031 21031 21031 210,31 210,31 210.31 210.31 21031 2H)91 2 0 3 1 21031 21094 2 2 3 ,2

31 FoiTwdrwrtoóetuboPVCMM IfOR P 8 JE a i2  
c/ anéis 100 mm

30000 25.00 25.00 25j00 2SjOO 2.00 2.00 2.00 2.00 2.00 2,00 2,00 25.00 300,00
32SS,00 27130 27150 27150 27150 271,50 271.50 271,50 271.50 27X50 27X50 27X50 27190 32SS90

3.2
Fon>ecmento de tubo PVC V IW IK »  PB JE a  12 
c/ anéis 150 mm

26150 2188 2188 2198 2198 2188 21.6S 2 8 8 21.88 21.88 2X8S 2X88 2192 26X50
591938 4 « 2 S 49328 49326 49328 493 .2 493 .2 4 9 3 2 493X8 4M X8 4 9 3 ,2 493 .2 49390 5919je

3.3 Fofnedmento de tubo PVC NilMLFOR PS JE CL 12 
c/ anéis 200 nvn

225.00 16.̂ 1&7S 18,75 18,75 18.75 1 8 ,2 1875 1875 2.2 102 1&2 1 8 ,2 225JOO
737SXJ0 63150 63150 63130 63130 63150 63130 63150 63X50 63X50 63X50 63X50 63190 7578,00

5.4 FofTwdmínto de tt;bo PV/X: VlMlPOfi PB JE a  12 
c/ anéis 250 mm

187.50 15,63 15.63 15,63 15,63 2 6 3 15,63 2 ,63 2 .63 2 .63 2 ,6 3 2 .63 2 ,57 187,50
10.511.25 £75,94 87594 £7504 87594 875,94 875,94 £75,94 82 ,94 82 .94 £75,9i 82 .94 875.91 1051U5

35 fomeomcnto de tubo PVC ViíiSlfOR P8 JE C l 12 
c/ anéis 300 mm

15000 1150 U 5 0 1230 1230 1X50 12,50 U 5 0 U 5 0 USO 12,50 USO 1X50 2 0 9 0
13.917,00 1159.75 115075 1159,75 1159,75 1159.75 U S 9 .2 1159,2 1159.2 1 2 9 .2 1 2 9 ,2 1159,2 1159,75 13917)00

36
V

Fomedmento de tubo òe manilKa de concreto 
para palcnas de á;pua p<u>r.ais -  300mm

62.50 521 521 521 521 5 2 5.21 5.21 5,21 5.21 5 ,2 5.21 5,19 6 i5 0
2.05638 171.41 17141 17141 17141 171,41 171,41 I7 1 4 I 17X41 171.41 17X41 17141 171,37 2056.88

O
Fomedmento de tubo de manüKa de conc.*eto 
para patenas de ápua píuvais —400mm

62.50 521 5.21 521 521 5.21 5.21 5,21 5X1 5X1 5 ,2 5,21 5 .2 6290
5.14150 426.54 428.54 428,54 42834 426.54 426.54 42854 428.54 428.54 428,54 42854 428.56 514290

3.£
Fomeomento òe tubo de manilha de concreto 
para palerias de píuv'a^ -  500mm

62,50 521 521 521 521 5 2 5 2 5X1 5X1 5X1 5 ,2 5.21 5 .2 6290
634438 54537 545,37 545,37 545,37 545,37 545.37 545,37 545,57 545.37 545,37 545,57 545,31 6544,38

39 Forr^eomcnto de tubo de mantlKa òe concreto 
para patenas de p(uviats -  600mm

62.50 521 521 521 521 5.21 5 2 s x i 5 .2 5X1 5 ,2 5,21 549 6290
7379,58 63,28 62328 62326 62326 623.2 6 2 3 2 623,26 623X8 6 2 X 8 623 ,2 623 .2 62390 742,38

TOTJSiS 635V B33« 833K 833‘9 833« 8.33% 8.33V 833« 893K a,335í 8.33E< 893K lOO.OOK
246165242 205137.72 a»137.71 205137,71 205137.71 205137,71 205137,72 205137,72 20527,72 205137,72 205137,2 205137.72 2052794 246165X42

'4 p





82 Maceió • Terça-feira 
1 de Abril de 2014 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N® 7.397/2012

D iário  O ficia l
Estado de Alagoas

Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO G ALVÃO . CPF/MF n* 032.9KI.054. 
57
CONTR.ATADA: Sia. CH ARLLEN ICE  ALM E ID A  D E LIM A, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n* 
046.083.674-98. residente em Ouro Branco/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA, 
OBJETO: Por força deste instrumento o praeo 6ca prorrogado por mais um periodo de 12(dozc) meses, 
a contar da data de 06 de Setembro de 20J3 a 6 de Setembro de 2014. Por força deste instrumento, fica 
autorizado a alteração do valor mensal dc RS 180,00 (cento c oitenta rcaís) para RS 230,00 (duzentos e 
trinta reais) e valor global de RS 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais) para RS 2.760,00 (dois mil, 
setecentos e sessenta reais) confonnc variação do IPCA do periodo de Setembro/2012 aAgosto/2013. 
Data dc assinatura: 06 dc setembro dc 2013
Protocolo n" 10609/2013- C.I N" 179/2013 • UNBL, Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato n* 131/2012 .celebrado entre a C A SA L  eaSEN HO RA CH AR LLEN ICEALM EID A  DE 
LIM A, obsci '̂ando a legislação vigente. Homologado cm ; 06/09/2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

EJCTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
N* 137/2012

Protocolon* 11390/2012-C.IN" 187/2013 • UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140. II 5.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestâo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO , CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA; ; Sra. TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n® 
044,988.574-70, residente c domiciliada cm Dois Riachos/AL, doravante, denominada simplesmente 
LOCADORA.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período dc 12(dozc) meses, a 
contar da daiadc 25 dc Setembro dc 2013 a 25 dc Setembro dc 2014.CLÁUSULA SEGUNDA; Por força 
deste instrumento, fica autorizado a alteração do \-alor mensal que passa de RS 230,00 (duzentos c trinta 
reais) para R.S 270,00 (duzentos e setenta reais) e o valor global dc RS 2.760,00 (dois mil. setecentos e 
sessenta reais) para RS 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais). Que tem como obj'cto a locação dc 
imóvel urbano residencial, situado na Rua Tcrcilia Pimenlel, n® 02 na cidade dc Dois Riachos/AL.
Data dc assinatura: 25 de setembro dc 2013
Protocolo n* 11390/2013- C.l N* 187/2013 • UNBL. Autorizamos a elaboração do Primeiro Tenno 
Aditivo ao Contrato n* 137/2012 , celebrado entre a C A SA L  «a SENHORA TATIANA SO.^RES DE 
SOUZA, observando a legislação vigente. Homologado cm ; 24,09.2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
N® 78/2011

Protocolo n® 8858/2013 -  C.l N  144/2013 - UNBB
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ALVARO  JOSÉ M ENEZES DA COSTA. CPF/MF n” 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacituial CARLOS ANTON lO  DE SOUZA FIGUEIREDO LIM A, 
CPFn" 098.703.694-72
CONTRADA:.EM PRESA EAM  CONSTRUÇÕES LTDA - EPP Olho D ’Água das Hores/AL. inscrita 
no CNPJ/MF sob o n® 08.529.031/0001-46, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato. representado por sua Sócia M ARAÍSA  DA SILVA MEDEIROS, brasileiro, solteira, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob o n® 082.ÜI4.624-40, residente e domiciliada em Macció/AL,
OBJETO :Por força deste in.strumento, o prazo de vigóncia estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
original fica prorrogada por maís 12 (doze) meses, a contar dc II dc outubro de 2013 a 11 de outubro de 
2014.CLÁUSULA SEGUNDA; Por força deste ínstromento, fica retificado o valor global do Contrato 
registrado aa Cláusula Segunda do Segundo Termo Aditivo, em face da inclusão dc 25% (vinte c cinco 
por cento ) de seu quantitativo previsto no primeiro Tenno Adítívo, que resultou no valor de R$
394.802,75 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e dois reais c setenta c cinco centavos). 
C LÁU SU LA  TERCEIRA: Em fiicc da prorrogação dc prazo estabelecido na Cláusula Primeira a C A SA L  
pagará à CONTRATADA, o valor global de RS 394.802,75 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos 
e dois reais e setenta e cinco centavos), nas condições estabelecidas no contrato original.
Data dc assinatura: 11 dc outubro de 2013 
Protocolo n® 8858 -  C A S A L -  C.1 N* 144/2013 -  UNBB
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n® 78/2011, celebrado enire a CA SA L  
c a EM PRESA E A M  CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, observando a legislação vigente. Homologado cm 
; 28.08.2013

COMPANHIA D E  SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO AD/TIVO AO  CONTRATO
N“ 91/2010

Protocolo n* 13994/2013 -  C.I n® 44/2013 • GEM TE
Contratante; CASAL. Rua Barfio de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSM AR LISBOA, CPF/MF n® 101.616,864-00 
CONTR.XTADA: EM PRESA LEF  CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, 
Barro Duro, Macció/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato. representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO

DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n® 530.311.567-49. residente 
e domiciliado n e^  capital,
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo dc vigência estabelecido na Cláusula Sexta do Contraio 
original fica pronogado por mais 12(dozc) meses a contar dc 27 de janeiro dc 2014 a 27 de janeiro de 
2015. No periodo ora renovado, a CA SA L  pagará a CONTRATADA o valor global <lc R$ 2.282,460.97 
(dois milhões, duzentos e oitenta e dois m il, quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos), 
obedecendo ao cronograma físico financeiro constante do Anexo II. parte integrante desic instrumento. 
Data dc assinatura: 27 dc janeiro de 2014 
Protocolo n® 13994/2013 -  C.I n® 44/2013 - G EM TE
Autorizamos a elaboração do Sétimo Tenno Aditivo ao Contrato n® 91/2010, celebrado entre a CA SA L  
e a EMPRESA LEF  CONSTRUÇÕES LTDA obser\*ando a legislação vigente. Homologado em :
13/11/2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
N" 19/2006

Protocolo n® 15742/2013 -C .I  N” 249/2013 - UNBL
Coníratanu?: CASAL. Rua BarflodcAlalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n® J2.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Coiporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO , CPF/MF n" 032.981.054- 
57
CONTRATADA: o Sr. ERICO CHAGAS PINTO, brasileiro escrito noCPF/MF sob n® 034.481.904-3H. 
residente e domiciliado em Macció/AL, doravante denominado simplesmente LOCADOR,
0BJE1'0; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do 
Contraio Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 06 dc Fevereiro de 2014 a Ü6 de Fevereiro de 
2015. Por força deste instrumento fica autorizado o valor mensal dc RS 2.100,00 (dois míl c cem reais) e 
0  valor anual de RS 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Data dc assinatura; 16 dc fevereiro dc 2014
Protocolo n® 15742/2013 -  C.I n® 249/2013 • SULOS. Autorizamos a elaboração do Sétimo Termo 
Aditivo 80  Contrato n® 19/2006 , celebrado entre a C A SA L  e o SENHOR ERICO CHAGAS PINTO, 
obser\’ando a legislação vigente. Homologado cm : (6.01.2014

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS  

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO  AO  CONTRATO
N® 91/2010

Protocolou® 11401/2013-CASAL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES DA COSTA. CPF/MF n® 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente dc Gestâo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO G ALVÁO , CPF/MF n® 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EM PRESA LE F  CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida na Rua Santa Luzia. 153. 
Barro Duro, Maceíó/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sobo n® 530.311.567-49. residente 
c domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,8508% (sctc viigula, oito mil. 
quinhentos e oito porcento) passando o valor global de RS 2.282.460.97 (dois milhões duzentos e oitenta 
e dois m íl quatrocentos e sessenta reais e noventa c sete centavos) para RS 2.461.652,42 (dois milhões 
quatrocentos e sessenta e um míl seiscentos c cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos) tendo 
como base a variação acumulada do periodo dc setembro/2012 á agosto/2013 da variação do INCC.
Data dc assinatura: 01 de agosto de 2013
Protocolo n® 11401/2013 -  CASAL. Autorizamos a elaboração do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato 
n® 91/2010 , celebrado entre a C A S A L  e a EM PRESA LEF  CONSTRUÇÕES LTDA, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 08.10.2013

COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAGO AS

EXTRATO DO CONTRATO
N® 082/2013

Protocolo n® 4577/2011 -C . l 85/2011 -UNSERRANA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, C.eniro, CNPJ/MP n® 12.294.708/0001 -XI -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JOSÉ M ENEZES D A  COSTA. CPF/MF n® 140,115.494-87 e por 
seu Vicc-Presidcnic dc Gestâo Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n" 098.703.694-72
CONTRADA: SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, Estabelecida a Rua Luiz 
Pinto dc Andrade, n® J97, Centro, CEP 57600-200 inscrita no CNPJ/MF sob o n® 35.555.481/0001-86, 
representada por José Santana Filho, inscrito no CPF/MF n® 087.841.834-20, residente c domiciliado cm 
Rua Clodoaldo da Fonseca, n® 32 -  Xucurus, em Palmeira dos Indios/AL.
OBJETO rConstitui objeto do presente contrato a execução dc scr>'iços, sem fornecimento de materiais, 
para retirada de vazamentos, efetuarem manutenção, dc forma a garantir que as peças hidráulicas estejam 
cm condições cie funcionamento a qualquer horado dia ou da noite, nos redes de distribuição dc água, com 
recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor de Água da CASAL, na cidade de Palmeira, com 
0  intuito de atender as redes dc distribuição de toda a cidade, conforme especificado no Projeto Básico. 
Data dc assinatura: 24 de setembro dc 2013

i
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OFÍCIO N2 834/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax; (82) 3315-3085

Maceió, 28 de novembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Nono Termo Aditivo ao Contrato n̂  91/2010, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto Por força deste instrumento fica 
estabelecido o acréscimo de 25,00% (vinte e cinco por cento) passando o valor global de R$ 
2.461.652,42 (dois milhões quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais e 
quarenta e dois centavos) para R$ 3.077.061,42 (três milhões setenta e sete mil sessenta e um reais e 
quarenta e dois centavos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 12 de 
novembro de 2014.

I.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 10540/2014 -  C.I.N̂  
42/2014 -  GEMTE - fis. 01 a 63.

Atenciosa mente.

Eng5 ÁLVARO JOSÉ ME 
Diretor Presidente

COSTA
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N*> da C i ; 
42/2014 

Prot, 10540/14

I Origem_:
G EM TE

Destino:
SU TEC

Data de emissão: 
20/08/2014

Senhor Sunerintendente, URGENTE
O contrato n° 91/2010-CASAL, com a Empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, cujo 
objetivo é a Execução dos Serviços de Recuperação e Substituição de Rede Coletora 
de Esgoto na cidade de Maceió-Al e considerando que os serviços de recuperação das 
redes abrange também as reformas dos poços de visitas, e nos coletores acima de 
l:)400mra em concreto armado, a recuperação é feita através de uma concretagem ar­
mada para refoima da geratriz superior da tubulação corroída pelos gases dos esgotos. 
Solicitamos providencias para o aditamento de valor no percentual de mais 2 5 %  (vinte 
e cinco pof cento) do referido contrato, visto que o prazo vai até 27/01/2015 e os recur­
sos não darão para atender cs quantitativos necessários durante os 06 (seis) meses res­
tante para o termino do-contrato.
A solicitação em questão visa dispor de um instrumento para ações imediatas a fim de 
minimizar os íranstoiTios que são motivados quando acontece o colapso da tubulação, 
que estão sendo constantes, fazendo com que os serviços se tomem contínuos causan­
do os aíundamentos nas vias trazendo perigos aos veículos e transeuntes, acarretando 
obstruções impedindo o fluxo normal dos esgotos, consequentemente os transbordos 
nos poços de visitas e caixas de inspeções para a linha d’água que através das galerias 
de águas pluviais polui as praias agredindo o meio ambiente e prejudicando a imagem 
da companhia.
Valor atual do contrato (8° \T. Aditivo) R$ 2.461.652,42 
Vaior dos 25% solicitato R$ 615.413,10

Atenciosamente,

\

Eng'̂ ' CivihAntonio Santana, mat
[E DÁ GEMTE /SUTEC/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N» 91/2010 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E OO FUNDAMENTO: .
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF no 148.709.165-68, e pelo Vice-Presidente da Gestão Opdracional ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelfedda na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, representada por seu Sócio Gerente . 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito' no CPF/MF sob Q n° 
530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade concorrência 03/2010, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base na Lei n° 8.665/93 e Lei Complementar 123/2006, tudo conforme ..consta no Processo n° 
200910721 - CASAL e C.I. n° 38/2009 - GEMTE, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas;
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato,a execução dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, em conformidade com 
as condições e quantitativos estabelecidas no Anexo I deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 200910721 - 
CASAL e C.I. 38/2009 - GEMTE, com todas as suas instruções, documentos os e anexos decorrentes, 
obrigando as partes em todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo,
CLÁUSULA SEGUND,  ̂ - DO VALOR: O presente contrato, tem seu valor total estimado em R$ 
1.722.352,08 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oito 
centavos).
PARAGRAFO PRIMEIRO; Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, durante o primeiro ano de
vigência contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e .indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA, da Caixa Econômica Federal, Agência 1545, Conta Corrente 304-3 e
operação 003. ■ ■
CLÁUSULA TERCEIRA: O investimento para a execução do objeto desta licitação terá a seguinte 
classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária............................... 11303 - GEMTE
- Grupo de Despesa........................................600000 - Abastecimento D'Água/Esg^ Sanitário
- ■ Rubrica.............................................................616612 - Ampliação e Melhorias de Sisiemas
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PE PAGAMENTO: Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no período compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de 
cada mês e a fatura deverá ser entregue na sede da CASAL, com o atesto do gestor da contratação, 
para o efetivo pagamento em até 10. (dez) dias.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pelo gestor da CASAL, será 
encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da protocollzação da respectiva Nota Fiscal Fatura.
CLAUSULA QUINTA - DOS SUPRIMENTOS E DA MAO-DE-OBRA: Obriga-se a CONTRATADA, a 
fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exciusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui contratados.
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal amparqdo pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.
PARAGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARAGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as 
horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: O prazo de vigêneia dcuContrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado 
caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade.
PARAGRAFO UNICO: Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo como base, 
para taf anuaifdsde, a data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do INCC (índice 
Nacionai da Construção Civil) da FGV.
CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por 

"escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA está obrigada a pérraitir e facilitar a qualquer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda e a manutenção de equipamentos ' e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL.'
PARÁGRAFO TERCEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da e 
contrato.

Il;

aventualmente causado à 
sçlução dos serviços deste
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPÁNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato,, bem como poderá rejeitar os trabalhos de 
qualquer, pessoa física ou jurídica que estejá vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo, a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais consequências.
CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO; Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
ANTÔNIO SANTANA, mát. 1350, CPF: 111,417.354-15 fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado, por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu'substituto. ■
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA; Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de .07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo 
estabelecido neste Instrumento,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Obriga-se também a CONTRATADA:

1 . Executar os serviços constantes deste contrato, de acordo com as normas e exigências da CASAL;'
2-Manter um iivro,autenticado pela CASAL, destinado exclusivamente aos registros das ocorrências da 
c a s a l ;

3. Fadiítar o desempenho dos Técnicos de Segurança do Trabalho da (SKSAL, nas inspeções, dos 
serviços; . '
4‘. Apresentar, à Contratante, os seguintes documentos:
Os profissionais colocados à disposição da CASAL devem estar capacitados, com fardamento 
apropriado e crachá de identificação, com fotografia recente;
a) Mensaímente, o  CAGED, Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, referente aos quadros 
funcionais da Contratada;
b) Fichas de Registro e Empregados e cópias das CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
todos os funcionários participantes da execução direta dos serviços contratados, inclusive, daqueles

, eventualmente contratados no curso da vigência deste instrumento, sendo que, na primeira hipótese, 
0 encaminhamento pela contratada, da documentação relacionada nesta alínea, devendo ser realizada 
de imediato, enquanto que, na segunda, ate o ultimo dia útil do mês da contratação do empregado;
c) Ménsaimente, comprovação de regularidade perante a Previdência Social e FGTS, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, relativo ao pessoal utilizados nos serviços deste contrato;
d) Mensalmente, os recibos de pagamento de todos, os funcionários participantes da execução direta 
dos serviços contratados;
e) Quando da eventual demissão de empregados, participantes da execução direta dos serviços 
contratados, os TRCTS - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, com a devida homologação 
sindical, quando assim o exigir a legislação pertinente, cujo envio pela Contratada à Contratante, 
devera ser efetuado num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do termino do aviso prévio, 
quando trabalhado, ou da comunicação de dispensa, quando indenizado;
f) Quando da eventual demissão de empregados participantes da e^cução direta, dos serviços 
contratados, as GRFC's e demais documentos comprobatórios do cort^j recolhimento dos valores 
fundiários aqueles atinentes, relativos a todo o período contratual havid^^ra a Contratada, no prazo 
previsto pela alínea anterior;
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

•5. Pelo pagamento de quaisquer demandas trabalhistas ajuizadas por empregados seus, que tenham 
prestado serviços ò contratante, bem como 'pelo ressarcimento na hipótese de esta vir a arcar com 
qualquer importe relativo aos encargos trabalhistas atinentes a empregados da Contratada;
6. Ressarcir financeiramente por quaisquer danos causados a CASAL ou a terceiros, por empregados 
seus, durante a execução dos serviços;
7. Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, qualquer documento que ela Contratada deva, 
èm decorrência do presente contrato, tais como: Certidão Negativa de Debito Salarial, Certidão de 
Regularidade -do FGTS, Certidão Negativa de Debito do INSS, Certidão Negativa de Debito junto a 
Prefeitura Municipal, Governo do Estado e Ministério da Fazenda, Certidão quanto a Divida Ativa da 
União e escalonamento de férias.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A não apresentação dos documentos relacionados no item "7" desta clausuia 
acarretara a suspensão do pagamento de qualquer fatura ate que seja satisfeita a exigência.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatando a CASAL irregularidade òu incorreções no pagamento dos 
encargos devidos pela CONTRATADA, poderá aquela apresentar indicativos da inadimplência, e a seu 
critério, optar pela suspensão do pagamento da fatura mensal até a regularização da situação, ou 
Siberé-!a, retendo, entretanto, o valor correspondente.

’ PARÁGRAFO QUARTO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, para 
aprcfvação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo aquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", 
para que se possa dar andamento aos serviços objeto dp presente instrumento:

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anuálmente); *
PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);
LTP - Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade; •
Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente);
Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPTS (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmenté);
Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

, ,  - C o m p r o v a ç ã o  da realização dos exames médico adimensionais e periódicos (sempre que
houver contratação);
Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente 
confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, 
trabalho com exposição solar (em toda contratação);

PARÁGRAFO QUINTO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
GESMET - Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO SEXTO: A aceitação das obras ou serviços não eximirá a Contratada, ou seus técnicos, 
da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 
das obras e serviços, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A inexecução total ou parcial desta cláusula sujeitará a -CONTRATADA às 
penalidades preyistas pelas cláusulas sétima e nona deste instrumento, sem prejuízo das demais 
previstas em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado cumprimento do Contrato 
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula do lor cento) ao dia, incidente
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sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais' 
sanções prevista na Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: O presente contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
■regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

i ■ ' ■ iHU'IAA

acei6,^'i 4^

r
SÉ MdlnA CARVALHO FILHO . 

Diretor Mesidentf/CASAL

álvAw ^ é mbi êz es  da costa

Vice |presidente jle Gestão Operat^hal 

y C -

ELISAEL CARVALHO DOS SANTÒS
y i  C O N ^ p R A T A D A
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ANEXO I

CONTRATO N°. 91/2010 -  CASAL . ^

CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto -  Maceió/AL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL'(R$)

1 Instalação da obra
1.1 Mobilização da obra % ' 5,00 1.640.335,31 82.016.,77

TOTAL 1: 82.016,77
2 Serviços

2.1 Demolição de pavimento asfáltico m̂ 2753,14 16,59 45.670,03
2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida m̂ 550,62 110,03 60.584,05

2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ 
(asfalto) ^ m̂ 2753,14 58,86 162.038,05

2.4 Quebra e reposição de pavimento em 
paralelo m̂ 950 26,91 25.562,08

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2m m̂ ’ 5349,47 « 5,12 27.372,15

2.5 Escavação manual (mista) de valas 2 à 
5m de profundidade m̂ 5933,43 22,27 '•'132.161,79

2.7 Escoramento metálico m== 5139,19 41,83 214.967,38
2.8 Concreto simples com sika m̂ 260;25 302,33 78.682,30
2.9 Concreto armado m̂ 180 1.231,71 221.707,93

2.10 Reaterro compactado manualmente m̂ 6770 17,89 121.144,75
2.11 Reaterro compactado mecanicamente m̂ 4512 9,93 44.787,32
2.12 Rebaixamento de lençol h' 4900,38 43,80 214.614,59
2.13 Carga e transporte de material até 

0,25Km m̂ 19601,5 1,82 35.616,66

2.14' Carga e transporte de material (bota 
fora) m̂ 953,59 12,41 11.838,04

2.15 Sinalização fixa com tela e tapume m 990,5 9,11 9.026,41
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 27,11 7,67 208,00
2.17 Retirada e reposição de calçada 

cimentada m" 635,72 26,55 16.877,89

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem 
iluminação m 2278,01 3,11 7.089,62

2.19 Recuperação de ligação domiciliar Unid. . 150 8,84 1.325,52
2.20 Energia trifâsica mês 12 1.472,38 17.668,56
2.21 Vigilância h 11125,17 9,39 104.438,51
2.22 Aterro com material de jazida (areia) m̂ 590,94 60,92 35.998,97

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  lOOmm m 24P- 2,14 512,59

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  150mm nn

j j
2% 2,60 545,44

! \ r
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2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  200mm m 180 3,00 540,80

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  250mm m 150 6,01 901,88

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  300mm ' m 120 3,72 446,31

2.28
Assentamento de tubo de maniiha de 
concréto para galeria de águas pluviais 
300mm m 50

16,60 829,86

2.29
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria dé águas pluviais 
400mm m 50

21,12 1.055,79

2.30
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
500mm m 50

26,49 1.324,35

2.31
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
600mm m 50

34,82 1.741,09

TOTAL 2: 1.597.278,71
3 Materiais

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE CL 12 c/anéis lOOmm m 240 9,37 ■ 2.248,28

3.2 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE CL 12 c/ anéis 150mm m 210,00 19,45 4.084,98

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 200mm m 180,00 29,05 5.229,84

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE CL 12 d  anéis 250mm m 150,00 •  48,34 7.250,64

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
P8 JE CL 12 c/ anéis 300mm m 120,00 80,01 9.601,33

3.6
Fomecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
300mm m 50,00

28,38 1.419,00

3.7
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
400mm m 50,00

70,95 . 3.547,50

3.8
Fornedmento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
500mm m 50,00

90,30 4.515,00

3.9
Fomecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
600mm m 50,00

103,20 5.160,00

TOTAL 3: 43.056,57

VALOR GLOBAL; Hum milhão setecentos e vinte e dois mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e cinco centavos. _̂_ 1.722.352,05

Página 2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO.DE ALAGOAS

F l s . ^

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATÒk. NÒ"
SlYlOáO .  - CASAL, ■' CELEBRADO'; ENTRE A 
COMÍ̂ ÂNHIA D E' SANEAMENTO DE ALAGOAS -
Ca sa l ,-* E a em presa  .leb  co n struçõ es ltda  .

Por este instrumento, particular e na melhor fcjrma de Direito, a COMPANHIA D5 SANEAMENTO DE 
ALAGOAS * CASAL, Sociedade .de Ecbhom'lâ/llstá È^adual,'víc»do1?̂ & à, Secretaria de Estâidbde Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 20IÍ, Çentro,. Mâceíõ/AL; inscrita.nõ CNPJ/MF sQb o n? 
:2 ,294,708/0001-81, neste atp, representada por seu Diretor Presidente-ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n̂ . 140.115.494-87, e pelo Vice- 
p-es dente da Gestão Operacional respondendo o Vice-Presidente dê Gestãó de Serviços Erigénharia 
OSÍ4AR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito np CPF/ME n® 101.616.864-00 e 

RG 152-653-SSP/AL, ambos residentes e .̂dòmidlíãdos nésta Capital, doravante, denorninada 
Simplesmente CASAL e, a LEF-CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida nstRua Santa Luzita, 153, Barro Duro, 
Mace ó/AL, inscrita no CNPJ/MF’ sob o n« Íl.'92'l.475/0001-37, doravante, s^bminada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sóció Çêrente ELISAEL CMWALHO. DO iSANTÓ^brasíleiro, 
casado, empresána, inscrito no CPF/MF sob o-nf 530.*311.567-49., residente e domiciliado nesta jcapital, 
tendo em vsta o que consta no Processo Administrativo n'’ 15632/2011, C.I. 45/2011 -  GEMTE, S'.C 
00010768, reíebrpm 0 presente.aditivo‘de acordo com aS cíàasuial ê'GOó<átè^^abaixo: -

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste ihstTu.^entb;*flcâ-aijtofte^ d-WFé^írriq-dôá. serviçòs 

objeto do cootpato originai, no percentual àè ^5% ^''Wte e cfinco por''cento)/‘referente a 

necessidade de execução de serviços corn.plementares necessários a conclusão da obra, no valor 
de R$ 430.588,02 (quatrocentos è trinta rhil quinhentos e oitenta e oito reais e dois centavos), 
elevando dessa forma o valor global dd contrato original de R$ 1.722.352,08 (um milhão 

setecentos e vinte e dois mil trezentos e cinquenta è cjoi? T^ais e oito., centavos) para R$ 

2.152.940,10 (dois milhões cento e cinquenta e dois mil novecentos e'quarenta reais e dez 

centavos). , • ‘ ‘ -

CLÁUSULA SEGUNDA: A' despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula
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CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 
-.ordi^ões que não l̂ oram alteradas por força deste instrumento.

oor estarem assirn, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 

*jrma, r>a presença das testemunhas abaixo firmadas. ( / , _  (1 '

ALVARO JOSÉ MÇNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

os
Vice Presidente de Gestão de Serviço de 
Engenharia /CASAL respondendo pela 
VHce Presidência Operacíonal/CASAL

í í S ' u V H A S ;

.c  _______________

2" A d it n o  íU.i c o m ra u ' n" y i '2 0 1 ü - N L P - < i5 T 2  2 011
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 91/2010 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES 
LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF nfi. 
140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF ns 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob 0 n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital,_tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n* 13994/2013, C.l.'44/2013 -  GEMTE , celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e 
condições abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instiuitierito/ o prâzòi de vigência estabelecido na Ciáusula Sexta do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12(doze) méses; á contar de 27 de janeiro de 2014 a 27 de janeiro de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO.IPor força do disposto nò aft. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
Inclui-se o do vencimento considerando-se os dias çorisecutivos. -

CLÁUSULA SEGUNDA: No período ora renovado/íà;GASALpagat;á''a CONTRATADA o valor global de R$ 2.282,460,97 (dois 
milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatfpCèntós e sessenta reais e noventa í^sete centavos), obedecendo ao 
cronograma físico financeiro constante do Anexo II, parte integrante deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica assegurada a CONTRATADA na data do aniversário do contrato a aplicação de reajuste na forma 
pactuada.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação: de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.............................10103 - GEMTE

Grupo de Despesa................ ;.........300.000-  Sèrviços;dè Teréejros; ’ ;

Rubrica.................................................  301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

Maceió,

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

sMARJ^BOA
Vice-Presidente de Gestão de Sermos de Engenharia/CASAL

ÍL^RVALHO m  ÍAKTOS 
COWTRATADA /

Maria de F̂ n s j j í ^  A iriO fin
AdvogadaVít^j^ , c a SA i, 

OAB / AL 1,413





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

A N E X O  I

S É T IM O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  NS 9 1 / 2 0 1 0  

P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA

QBRA : Recuperação e 8.ub$tiMçãQ do rMe coletpra de esgoto
LOCAL: Maceió - AL

DATA: 14 de dezembro de 2013
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1 INSTALAÇÃO DA OBRA .
1.1 Mobilização da obra . . , ; % 5(00 ■ 2.344.430,88 117.221,54

Total 1 117.221,54
2 Serviços . ‘7

2.1 Demolição de pavimento:asfMiço,: j 3.441,43 19,24 66.213,11
2.2 Fornecimento e aplicação-dé,.t)tí îê0(TÍílé ■■ ■. 688,28 127,59 87.817,65
2.3 Fornecimento e aplicação de ÇBÜQ:{eàfáliò) : : m̂ 3.441,43 68,26 234.912,01
2.4 Quebra e reposição de pavimento èm:paralelo. jrF 1.187,50 31,20 37.050,00
2.5 Escavação mecânica de vàlas:ide.até:2m :J-m̂ 6.686,84 5,94 39.719,83
2.6 Escavação manual (mista) de valàs 2 à 5m de ,

i profundidade'’Ç:'-i;i''̂  '■■■
ym^ 7.416,79 25,82 19i:.501,52

2.7 1 Escoramento metálico , ■: r 6.423,99 48,51 311.627,75
2.8 ' Concreto simples com sika  ̂ m̂ 325,31 350,59 114.050,43
2.9 Concreto armado .■ a ■ m̂ 225,00 1.428,30 321.367,50
2.10 Réaterro compactado rnanualmerite • m̂ 8.462,50 20,75 175.596,88
2.11 Reaterro compactado mecanicamente . m̂ 5.640,00^ 11,52 64.972,80
2.12 Rebaixamento de lençol h 6.125,48 50,79 311.113,13
2.13 Cargai e transporte de material até 0,25Km m̂ 24.501,95 2,11 - 51.699,11
2.14 Cargá e transporte de material (bota-fora) m’ 1.191,99 14,39 17.152,74
2.15 Sinalização fixa com tela e tapume m 1.238,13 10,57 13.087,03
2.16 Retirada e reposição de fhèio fio ■m 33,89 8,90 301,62
2.17 Retirada e reposição de calçada cimentada m̂ 794,65 30,79 24.467,27
2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem iluminação m 2.847,51 3,60 10.251,04
2.19 Recuperação de ligação domiciliar UNID, 187,50 10,25 1.921,88
2.20 Energia trifásica mês 15,00 1.707,39 25.610,85
2.21 Vigilância h 10.831,86 10,89 117.958,96
2.22 Aterro com material de jazida (areia) m̂ 738,68 70,64 52.180,36
2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 com 

anéis VINILFOR- lOOmm
m 300,00 2,48 744,00

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 com 
anéis VINILFOR -  150mm

m 262,50 3,02 792,75

2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 com 
anéis VINILFOR -  200mm

m 225,00 3,48 783,00

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 com 
anéis VINILFOR -  250mm

m' 187,50 6,97 1.306,88

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 com 
anéis VINILFOR -  300mm

m 150,00 4,31 646,50

2.28 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  300mm

m 62,50 19,25 1.203,13

2.29 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  400mm

m 62,50 24,49 1.530,63

2.30 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  500mm

m 62,50 30,72 1.920,00

2.31 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  600mm

m 62,50 40,38 2.523 75

Total 2 // 2.282.024,11 / /|V

Maria d eAclvogadS'’-«irí&R / CA.3A. 
OAB I AL ,fT’ I J l j





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

A N E X O  I

S É T IM O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N2 9 1 / 2 0 1 0  

P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA

OBRA ; Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto
LOCAL: Maceió - AL
DATA: 14 de dezembro de 2013
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.
3 M ateriais  /
3.1 Fornecimento de tubo PVC VINIkF.QR PB JE  CL , 

12 c/anéis 100 mm ■''[
M y-.rir : 300.00 . 10,86 3.258,00

3.2 Fornecimento dé tübo PmmNILFOR PB JE CL 
12 c/anéis 150 mm ' .

22,55 5.919,38

3.3 Fornecimènto de tubo PVC VINILFOR PB JE  CL 
12 c/anéis 200 mm

"225,00 33,68 7.578,00

3,4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE  CL 
12 c/anéis 250 mm ■ '

' m 187,50 56,06 10.511,25

3.5 Fornecimènto de tubo PVC VINILFQRPB JE  CL 
12 c/anéis 300 mm ■

150,00 92,78 13.917,00

3.6 Fornecimento de tubo de manilhaidê cpricréto. 
para galerias de água pluviais-MoOrrirn  ̂ -

62,50 32,91 2.056,88

3.7 Fornecimènto de tubo de manilha dèrcopcreto- 
para galerias de água pluviais -  400mm : - >

mi 62,50 82,28 5.142,50

3.8 Fornecimènto de tubo de manilha MiWbdrèíoij- 
para galerias de água pluviais -  SOOrrírnii: .. -

■m 62.50 104,71k
6.544,38

3.9 Fornecimènto de tubo de manilha de concreto 
para galerias de.-àg'uáiplüviais -  SOOmm

m 62,50 119,67 ■̂7.479,38 

82.406.77
Total 3

SUB-TOTAL
2.344.4JU,oo

TOTAL GERAL J 2.4ol/;0PAy‘*̂  J

M a ria  d e  F a í í m - i i ^ a  A m o n m
AciVogada - ASJUK / CASAL 

OAB / AL N " / l .4 1 3





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O  II

S É T IM O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N® 9 1 / 2 0 1 0  

C R O N O G R A M A  F ÍS IC O - F IN A N C E IR O

fo m ca fr* « n to  *  astic sç^ o  c «  C8UO. fasf»  to j

Q u eb ra  e  rep o sição  >é« p a‘v’l̂ ?r^e3«to e m  p a ra le lo
Esiiar.-aç̂ o mecànics c«e
Escarwacao m arv ja*-jrri;;s) e e  v a ^ a  2;ã 5nr ^  
orofcüiKidape ____ ________________ 193L5C1.52

1957^00

506.730

S509.c^

751SwlA

1957SJDO

5g7^ii

15955,46

330936
6£8iJ07

731S44

9 S 3 6
3067,50

6ISjG7

7315, U

1SI37600

g iR o :

2S6.79
19576,00

731&14

1957600

30S7.S0
557,24

61507
1595546

256.79
19376̂ 00

618.07

7318.14
286,79

tssT^ oa

73:15.14;
2S6,7

19576u<i0
9S,96

3OS7.50
557.24

sm o 7

2S6.79
195.76v00 19575,01

9S>96
3007.50

557,24
33P9.9C

618,02.
15955.46

S7817.65
544143

2:319il;a3
.1157,50

•37CSO.OO
66S6JH

39715,83

.191501.52
ficorsnraersto metáSíeo 6 4 ?3 .9 9

311.627,75
535s33 5 3 5 J3 53S33 535w33 5 3 S 3 5 535,35 535.33 535*36

23968,98 2S96S.9C 25966,98 25966.9S
542399

311527.75
Cq r>c r e to  S'!T73ieS corra sika

C o n c re to  s rr ra d o
325.31
U405Q.43

27,11 27,12 2742 •2742 2741 2 74 1 2742 Z741 27.11 2741 2741
I23.CO

95C1J» 95& t40

fteaterrx» c o rrp a c ta d a  rrsm ia im e n te 321_3S?,50
1S45 1S.75 tS.75 ÍS .^ 5

9501,20 95W.20 950Ç3g 9504,20 . 950443
m 75 38*75 1875 18.75 1875 38.75 18*75 lS i75

S.462;50
; 26700,63 2B7BQ,«3 2 6 7 6 0 6 3 267aO;S3 267Sq63 2678 063 3S7SO,63 267SCt63 2678053 .26780.57

Bejr-.eíT^ccíT-p-cvado rr*carnE=rDente
375.59S.SS

7C6.21 70641 705,21 705,21 705.21 70519

-̂S40JOO
14633*07 14533X17 14633X^7 14633,07 U633X?7 14633*07

Rebaia-amento de ler̂ tgif

Carga: e trsnrpor^e de msteriaj a;è 025Kít .

Í^ 9 72 .8 D
gl25L45
M I-113.13

47QlQP 4 7 0 X » 4.70.ÒO
14633,07

ATQlOq 47pyOÇi 47Q00 47QtG0 â?0l£O 47Q:.00
1463341

5414,40 5414,40
5io;4iie 51046

5414^40 SS14*.4i3 ■541440
5I0 .Ã 6 510.45

5414*40 5414 4̂0
47000 47000

>414,40 5414*40

XW Cargae cranaporíe de m ateri;! rbora-fera’!

Snall&'sção6>(a corh te ia  e tap jn n e

Redrada e re p ijs k so  C« mevofk»

À 4.S01,^
gl-699.11
^-191.99
P152.74
j^233.13
13.OS7.C9

2>gasx)9 25926,09 2S926109 zsgzetflg
510,42

20U.&3 2043*83 204X83, 2Qiíl;C3 2CH1.83 20&1,&3 204XC3 204X83
259Z6gSÍ9 25926,09

2041*83 20£X83
25928D9 25926,-14

430S.26 430S.26 4306.26 43C6,26 430826 4301X26 430X26
2041,02

99,33 ag,33' 99.33 99,33
43C e.26 4308.26

99,33
4308,25 ,

3429,40 142940 1429,40 1439,40 1429,40
99,33 - 9936

1429,40

10348, 103*18, 1D34S HB*1S 10345 10X18

^3,89
109049 109049 109099

103,18

Re-i!^dac re p o ck â o te  caiçaca dnraeritada

SnsKrsçao-fi*a oor̂  tela tapurie letn ilu.-n iaçào
P-««.peraçao «< lisaçao dorrtcPíar
Energí*

2,82 2M2 242
ZS.14 2544 25,-14 £544

2.S7
25* OS

66,22 6642 66*22 66.X2 66,22
203&;94 2038*94 2CaX-94 2035*94 2Q3S.94 2D3S,S4

66.22

237,29 .237.29 23749 23749 237,53
20369d

854.25 854.25 S5A45 854.25 854.25
237,29
£54.25

15.63 1543 19,63 15,63 15,65 15.63
160,16 16X15

15,57

^5.610.55
ifiS ò l,S 6

X 25 S.25 1,25 125 1-25
.16X12

125
2131,24 2134.24 2£344*l 21344.Í 213444 213.ÍS.24 2134..24 .2134.24 213424

Aterra ' con- n a te n  òe jasids J; -e.a’i

902.65 902.65 902.66 90X66
213421

902,66 9»32.66 902.65
9S29.91 9529,81 9129,91 9 S 2 9 J1

61.S6 6 1 5 6 61,56 61,56 6 15 6 6156
9829.91 9829,91,

61.5X
9S29;35_.

434Ê3Í 434S.36 434436
61.56

325,31
11405043

225J0Q
5 a 3 6 7 J?0

17S59641S
5ã40j00

S Ã U .g X 64872 jSQ
6125,48

311113,13
450X95

1190,99
17152:,74

1238,13
13ÕS7j03

791 5̂5

2847,51

1921,.S5:
15,00

2S61045

11795S,96

52150.36





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 91/2010 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

3.1

AMCrtt-mcnío<ic í»jbo P'í'C'PBJE’CL12cora.snõs 
5^;HILFOR-25)3tn,-n

2.27
A sw rrta.T tóT iode 6ubo'Pí'C P& JE C L 1 2 co m  a n iu
VI'NILfOR-300m!n

2.2B Asientairpcnío de tiB »d c rr.ardha ée concreto 
para çaleria. de áçuM ,pfu‘daia — '3COmm

2.29

2.30 Aaccntan-rsntode-tJjbodc m araíia tíe concreto 
para .çateria de àpjas picnéiata -  SOOnnm

2.31

.ftnaenrtaTrenCD de ttAo dc rrardha cc concreto 
-para.raterta;de aipjacjlijvâac-dOOm m _________

62.50-

Acáentamenco de ct/oo de rr.aiaana de concreto 
oaraearerradeaguasotuwats-eOOttinn_________
Forrecm cnto de tubo FdC VlídlFO ft PB JE CL 12 
Cí'attéisl00.rratt

1.306.BE.
isgoo
64«v5Q
62,50
12Q3;13
62,50 ■
3J530;S3

1320130
6230
2LS23J5
30600
33SSJ30

10631
12,5<l
53.SD
5,21

100,26
5.21

12755
5.21

16030
531

21051
25,00

271,50

10S31
U SO
53,85
5.21

100,26
5,21

12.755
531

lEO.OD
531

21051
25.00

2T ÍS0

10S,9i
1230
.5535

531
100,26

S.21
127,55

5,21
160,00

531
210,31
:2530
271,50

ice,9i
U S D
5355
531

100,26
5.31

U 735I
531

160,00
531

21051
2 5 /»

27130

12,50
53.88
5,21

10036
5.21

12733
531

160,00
531

21051
25,00

2 7 1 .»

12.50
55.SS
5.21

100.26

531
U 73S

5,21
160.00

531
21031

23/»
27130

U SO
53SB

531
10036

531
U 7 5 5

531
16000

531
21031
2500

271Í50

1250
53.88
531

10036
5.21

U 7.S5
531

m o o
5.21

21051
25,00

27130

1250
5355
5,21

100,26
531

12755
5.21

160,00
531

21051
25.00

27150

U ,5 0
53.SS
S;21

100,26
5,21

127,55
5,21

100.00
5,21

210.31
25,00

271.50

lOSiOl
USO
33.SC

531
100,26

5,21
U 7,53

5,21
160100

521
21031
25,Ó0

27530

10S.S7
1250
33.S2

519
100.27

539
U 7 5 S

539
160.00

539
21031
25.00

2715C

1306.86:
ISO /»
61650

8250
1203,13

62,50
1530.63

62.50
1920/»

6250
2523.75
300/»

.325350
ForredntentodetuboPttV IM I/O I! PB J£ C l 12 
c/a,néial50m ftt___________________________________

26250 21.S8 2188
59193S m.2S

2168 21/iS 2138 2156 21-88 2UB 21.83 21.53 21SS
49338 45338 493,28 49338 4933$ 49336 49338 45338 493.28 493.28

21,82
49350,

26250
591958

rtirr« irr,e n te  de tubo PVC V IM IK »  PB )E C l U  
c/anéisTOOmitn

22500 18.75 1575 18,75 18,75 1B35 18.75 1875 1875 18,75 1875 18.75
7.578/» 631,50 63150

FbrreritrrfTrto de tubo PVC WNIlfOd PB JE a  12 
c/aaéis25Drnm

ÍB 250
631.50 aiso 63150 631.50 Í3130 63150 63150 631.50 63150

15,63 15,63 IS..63
10.51125 87554 875,94

ForredtTsénto de luto PVC V ltSlfO R PB JE C l 12 
anéis 30Qrr.m

150.00 USO 875,94
15,63 15,fô 15,63 15,63 15,63 15,63 15,63

67S< 875.94 67554 87554 87554 87555 675,94 S75.94
U 5 0 12,50 1250 1250 12.50 USO 1258 12,50 1 2 5 0 1250

13.917,00 1159,75 1159,75 U59.75 1159,75 1155,75 1159,75 1159.75 1159.75 1159,75 1159,75 1159,75

18.75
631.S0

15 3 7
87531

1250
1159,75

225/»
7578.00
167i50

.10511.25
150.00

13917/»
Furreám ento de tu to  de manilKa de ccc,c-e;a 
para -alerias deá-ua píuv-au-  300miP_________

62.50 531 5.21 5,21
205608

531 5.21 5,21 5,21 5.21 531 ■5>21 5,21

171,41
fòrredn-ento detutode.Tranilbadc ccncreto 
jara eatenas cd: agua pjuda-s -  dÇQintr»

62.50 5,21 5.21
171.41

5,21
17141 17141 171,41 1.7141 17141 171.41 171,41 17141

5.142.50 423,54
5,21 5,21 5.21 5,21 5 3 1 5 3 1 5,21 5.21

428,54
fbrredrr.erttS' de t-cto de rr.anílhia de cerncreeo 
para raierlas d eá .;aa  piuviab -  SOOreitp

62,50 5,21 5.2j

428,54
5,21

428.54 42854 428.54 42&54 426,54 428,54 428.54 42854
5,21 5.21 ;521 5 2 1 5,21 5,21 5,21 5.21

6.5443S 54557 545.3.7 545,37
Eorrecirp.enitP de tu to  tíe .-TíanBh.a de coetC'eía 
sara .galerias ce á;;ua plodat: -  ôCOraim

513,37 ,545,37 545,3.! 545,37 545.37 54557 545.37 545.3

2.50 5 3 1 5,21 521
7479,36 823.28

5 3 1 .5,21 5.21 5,21 3 3 1 531 5 3 1 5.21

823.28 628.28

TOTAIS 853':é
62 5,28 62338 623.28 82338 623s2fl 623,28 623,28

8:33ü
246165242

S .335; 833V 8.3 3?i 8335Í 8335Í 8335Í S.335{
623,28

5.19

17137
5,13

42856
5,19

:54531
5 39

62330

2DS137.72 205137,73 205137.71 205137,71 ,205137,71 205137.72 205137,72 a»137,72 205137.7,2

6.33
2<S13734

62 3 0
2055,88

62,50
5142,50

62.50
6544.38

6350
7479,38
lOO.tXRé

2461852.42





ESTADO DE ALAGOAS
COMEANillA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
.ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada â Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12,294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n". 140.115.494-87, e pelo Vice-Presioente da 
Gestão de Serviços de Engenharia. OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n° 101.61B.864-00, arnoos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante denominada 
simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 1 53. BaiTü Duro 
Maceió/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA neste ato. representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS 
masileiro. casado empresário inscnto no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e dcmiciiiado nesta 
-apita tenoo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 11401/2013, celebram o presente aditivo de 
•i,;o'ao com as cláusulas e condições aPaixo.

Cl AUSULA PRIM EIR A : Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,8508% (sete viryuia cito 
Quinhentos e oito por cento) passando o valor global de RS 2.282.460,97 (dois .milhões duzentos e Oitenta e 

m.- quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos) para R$ 2.461.652 42 :do;s miihões 
rm,at''ccentos e sessenta e um rnii seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos) terv.iQ tomo 
ocse a vsnação acumulaaa do peiiodo de setembro/2012 â agosto/2013 da variação do INCC

CLAUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula pnmç-io, terá a 
--eguinte classificação orçamentáiia'

Unidade Crçamentána ..10103-G EM TE

Grupo de Despesa 

RuDoca

..............600.000 -  Abastecimento D' Agua/Esgoto Sanitano

.................... 616.612- Ampliação e Melhoria de Sistemas

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficani mantijas e ratificadas, para todos os fins de direito, as ciáusulã::. e ■, 
Que nâü foram alteradas por lorca deste instrumento.

unüiçõn;

r. püi estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual leor 
jresença das testemunhas abaixo firmadas

forma, na

Maceió, c  Á 0’i  C y\

ÁLVARO JOSE (VP4Êft.S DA COST.- 
Ditetor Presidente/CAS.AL

EMUNHAi

__  á.

(^ mXr I ^ òa
Vice-Presidente de Gestão de Se: 
Engenharia/CASAL

á. ÇX^ALHO Í3t6 ân to s 
Á' CONTRATADA

'üs oe

• o AB/M- 2051





ESTADO DE ALAGOAS
COMPAiSMlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO IOITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 91/2010  
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto
LOCAL: Maceió - A L _________

DATA: 14 de dezembro de 2013 ~  ~
ITEM... .. DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO

I N S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A

' 1 M o b i l i z a ç ã o  d a  o b ra % 5 ,0 0 2 . 3 4 4 . 4 3 0 .8 8
Total 1

2 S e r v i ç o s

2 1 D e m o l i ç ã o  d e  p a v im e n t o  a sfá lt ico m^ 3 .4 4 1 .4 3 1 9 ,2 4
2 .2 F o r n e c i m e n t o  e  a p l i c a ç ã o  d e  brita c o rr id a m^ 6 8 8 ,2 8 Í 2 7 . 5 f  '

F o r n e c i m e n t o  e  a p l i c a ç ã o  d e  C B U Q  (asfalto) m ’ 3 .4 4 1 .4 3 '68,26
, Q u e b r a  e  r e p o s i ç ã o  d e  p a v im e n t o  e m  p a r a le lo m^ 1 .1 8 7 ,5 0 3 1 .2 0

2 z E s c a v a ç ã o  m e c â n i c a  d e  v a la s  d e  a té  2 m 6 .6 8 6 ,8 4 5 .9 4

_______I

p . totT l I
17 7 .2 '2 1 '5 T \

117.221,54

I
—f

E s c a v a ç ã o  m a n u a l  (m ista)  d e  v a la s  2  à  5 m  d e

p r o f u n d i ü a a e ____________
È s c o r a m e n t o  m etá l ico

1 o_
2 9

C o n c r e t o  s i m p l e s  c o m  sika

C o n c r e t o  a r m a d o

R e a t e r r o  c o m p a c t a d o  m a n u a lm e n t e

? •i4 
2 15 
2_'!5

'2 .Y  
2.20 
2.2 í '  
- 22̂  
>' 23

>

- i —

.‘?eaíerro c o m p a c t a d o  m e c a n i c a m e n t e ____
R e b a i x a m e n t o  d e  le n ç o l  

C a r g a  e  t ra n s p o r t e  d e  m a teria l  até Õ ,2 5 K m  

_Caraa e t r a n s p o d e  a e  m a ter ia l  (bota-fora)

S i n a i j z a ç ã o  fixa c o m  tela e  t a p u m e  __
_____ R e t i r a d a  e  r e p o s i ç ã o  d e  rn e io  fio__________
R e t i r a d a  e  r e p o s i ç ã o  d e  c a l ç a d a  c im e n t a d a  

S i n a l i z a ç ã o  fixa c o m  teia t a p u m e  s e m  i lu m in a ç ã o

m^ 7 .4 1 6 .7 9 2 5 .8 2

m '

nr’

R e c u p e r a ç ã o  d e  l ig a ç ã o  d om iciliar  

E n e r g i a  irifásica^

'/'igilãricia

n r

J l l
m^_

" Y
/T7_
m

6 .4 2 3 ,9 9

3 2 5 ,3 1

2 2 5 ,0 0

8 â 6 2 .5 _0 _

\640j0Q^
~6~125A8

4 8 ,5 1

3 5 0 , 5 9

1 .4 2 8 ,3 0

4̂.̂ 71.̂ 5 
' . 9 91 9t

1 .2 3 8 ,1 3

m^

m

U N ID .

mês

A t e r r o  c o m  mate .nai d e  j a z id a  (areia)  _  _  

A s s e n t a m ie n t o  d o  m P o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m  
a n é i s  v i r d L R O R  -  l 0 0 m m  

A s s e n t a m e n t o  d e  tu o o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m

__ a n ó i s  V i N l L P Q R  -  I 5 0 m m

Assentamento d e  lu ó o  .^ V C  P B  J E  C L  12  c o m  

a n é i s  V IN Il P O R  - 2 0 0 m m  

A s s e n t a m e n t o  a e  t . jb o  P V C  P B  J É  C Í  1 2  c o m  

a n é i s  / i N i L R O R  ■ 2 5 0 m m  

A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  P V C  P B  J Ê  C Í  12  c o rn  

a n e i s  v i n i l R O R  -  3 ü 0 m n i  
A s s e n i a m e n t c  cie lu o o  d e  rnantíha d e  c o n c r e t o

___ á y u a s  p lu v ia i s  -  W O m m
A s s e n t a m e n t o  a e  tu b o  u e  m a n i lh a  d e  c o n c r e t o

____ p a r a  g a le r ia  d e  a g u a s  p lu v ia is  -  4 0 0 m m

Á s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  d e  m a n i lh a  d e  c o n c r e t o

____P .3 ra .S8 [g n a  d e  á g u a s  p lu v ia is  - S O O m n i ____
A s s e n t a m e n t o  d e  tu b o  a e  m a n i lh a  d e  c o n c r e t o  

p á r a  g a l ^ n ^ d e  á g u a s p i u v p i s  - 6 0 0 m m  

Tüvji 2

<0̂

m^

m

m

33,89

2 0 7 5

" 1 1 .5 2

' b O . J 9 _

'2pl1_
~ 1 ± 3 9

ÍP A t
~ 8 ,9 0

794,65
2 .8 4 7 .5 1

3 0 ,7 9

3 ,6 0

1 8 7 ,5 0 1 0 ,2 5
1E00__

1'0.831.86
' I7 0 7 .3 _9  

"  1 0 ,8 9

738.6^ 
3 0 0  0 0

~262.'50

70_^4_ 

"'2  4 8  "

‘  3 . Ò2 '

m 2 2 5 ,0 0 3 4 8

6 5 .2 1 3 ,1 1  I 
37.817,^1 

2 3 4 . 9 J 1 0 Í J

37.05ÕM '
39 .7 i9s:f] 
7 :  5 0 1 .5 2  7

3 1 1 .6 2 7  

■ !l4Jj^,4U 
3 2 1 . 3 6 7 7 0  ; 
'75 536.88 : 
64 9 7 ? M ' \  

311 1 1 3 1 3  ̂

5 1 .6 9 9  n  '' 

7  152 74  \ 
13  0 6 7  0 3  

3Q1,"62 ' "
? 4  467'/27_~ 

I C 2 5 1 J04 "\ 

I 3 9 2 i m j  

2 5 . '6 ÍÓ .8 5  ' 
7 ÍZ95876"] 
5 2  1 8 0 3 6  

744,00 ' ^

'ór. 75..........!

7 33  OC

• m 1 8 7 .5 0 6 .9 7 •' 3 0 6  '38

m  ' r  ̂  150.00 4Í31 6413 50

i m 6 2 .5 0 1 9 .2 5 ; 2 0 3  <3

-f-

' m - 6 2 .5 0 ' " " 2 Ã 4 9 ' 530.63

m 6 2 .5 0 30. 72 1 9 2 0  OÕ

m 62,5CT“ ' W . '3 8  ' 2 5 2 3  75

2.28 124. n

son  Pereira
1í 3:Al 2051 
<í :  1'.’ 49





ESTADO DE ALAGOAS
COMPAiXLllA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA : Re c u p e ra ç ã o  e s u b s t itu iç ã o  de re d e  co le to ra  d e  e s g o to
LÒCÂÇ: M aceió  - AL ___
DATA. 14 de d e z e m b ro  de 2013____
ITEM r DISCRIMINAÇÃO
3 ! M a te r ia is

3 1 I Fornecimento de tubo P vC  dlNlLFOR PB J É  CL 12 c7 
i anéis 100 mm

UNID.

I Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB J E  CL 12 c/ 
Laneis 150 mm

3 d

i Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB J E  CL 12 c/ 
anéis 200 mm

I Fornecimento do tubo PVC VINILFOR PB J E  CL 12 c/ 
i anéis 250 mm
: Fornecimento do labo PVC VINILFOR PB J E  CL 12 c/
: anéis 300 nim ____________
: Fornecimento do who do maniiha de concreto para
■ gaíanas de água pluviais - lOUmrn ___
í Forriecimento do tubo de manilha do concreto para
■ galerias  de água pluviais - AOOmrn

m

m

m

m

m

Fornecimento de iribo de manilha ae concreto para 
: galerias ae égua pluviais -  o ü O m m _______________

m  

I m 
m

Fornecimento de tubo de iriantilia dü concreto para 
galerias de jg u a  pluviais -  bOOinm ___

Total 3
SUB-TOTAL

m

QUANT.

3 0 0 ,0 0

2 6 2 ,5 0

2 2 5 , 0 0

1 8 7 ,5 0

1 5 0 ,0 0

6 2 .5 0

62.50 ■ 

6X50““

6 2 .5 0

10,86

2 2 ,5 5

' 3 3 , W

5 6 ,0 6

92778 '̂

'3 2 7 ír

8 2 ,2 8

104.71

~rÍ9~767

P.UNITARIO I FT TOTAL.
j
i 3.253 00 

r 5.919 38 ""
' 7.578,00 

To. 511,2 5"

t r s  9 I 7. 0 7 "  

‘■ "Z0ò6 83 

, 5.142 50 

; 6.544 38 

r / '4/9 38

TOTAL GERAL

I 62.406,77
[ 2.344.430,887

-652,42-7̂

ê T





ESTADO l)é  ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO 11
OITAVO TER M O  ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010  

CRO NO G R AM A  FÍSICO-FINANCEIRO

c p

--------- ; ---------- ..--—
CR0N06iy\MA FBIGO FÍKANCeiTO - Rècúperáif̂ i rí'?*ííl'ü;dfTEM oscrjmihaçAo 30 60 90 120 150 190 210 240 270 300 330 360 TOTAÍS

Mí>Í3*'ijacã'' 03 obP3 5,00 0.42 0.42 0̂ 7. 0A2 0.42 0.42 042 042 0.42 0,4J 042 0.38 S;0C
11/221.&Í 9765.46 9765,46 976S,.16 9765.46 976S.46 9768.46 S76S.46 976S.48 976S.*S 9768.46 976846 9768.48 117221»

Dífr<>':çào <se pŝ .-irricoto irF=.'c<o Í.̂ ÍAò 266.79 2SS.79 2Eõ,79 2B6.79 286.79 2S6.79 2S6.79 2fi«.7g 268.:̂ 286,75 286.79 286.74 344X43
66.213,11 5517.76 5517.76 5517.76 5517.76 5517.76 5517.76 5517.76 5517,76 S51"./* 5S17,7e S5J7.7Í 5517.75 66213,11

> a of>f<icOçào fie boTi? cCKr)'d<3 666.2£ 57.36 57.36 5736 5736 57.36 57.36 5736 57» 57.36 57,36 57.36 5732 «S82f
s;.6i;,65 73IÊ.14 731S.14 731S.14 731S.34 731fi,14 7318.14 731S 14 731814 73i8.î 75181* 731814 7316J11 57817,65

f'omeon̂«r>to e apticdfáo òe C8UQ. f asfa<'t<̂ 3»4d3>S3 266̂79 2fi6t79 266.79 2S6.79 266.79 256.79 2S6.79 28879 286.79 2S6.7S 28879 286.74 344X43
23AÔ12.01 19S76.ÍJ0 19576.00 19S76j00 19S76;00 19576.00 19576.00 1957C100 1957800 I9S7S.00 1957800 1957800 19576/)t 2349122»

2 ■£ ĵebr; <f f«f>35»c»o de p3-»̂m<t'Tf o «fn paralelo 1.1S7>D 9S.96 9S.96 9S.96 9S96 96.96 9S.96 98.96 9896 96.96 9896 9896 9894 1187»
37.050.00 30S7,50 3067.50 30S7JO 305750 5087.50 30S7.S0 3067,50 3067» 30S7.50 3087,5c 3067» 3067» 37Q50/K

TTvccâfiJca ón v-li= <S« st)c 2m 6.6S6JSA 5S7JÍ3 557.24 557.̂ 4 557,24 557.24 557.24 557,24 557» 557» 5S7JÍ4 557.24 557» 6686»
59.719.fi3 3309.99 33G8L96 3309,96 3309,98 3309.98 3309.99 3309» 3309» 3309.99 3309,99 3399,99 3509» 39719»

EiC»v̂ ;£o ’T»ar<jai {rr<r:al or 3. : S“r dc 72.16 79 618,07 61&07 61S.07 61SXÍ7 615.07 61fi.07 61807 61807 618.07 618.07 61807 61802 7410.75
*■ DOOÍl. •T<í<<»C< 19L.S1C1.52 15958.̂ 159SS46 1595S>a6 1595S46 159SS.46 1595S.46 1595846 1595846 1995S.46 15 4̂6 1595846 tS9S6/S6 19150X53

EiCOri-i-̂ ntC f~̂ráJicC 6.423,99 53S33 535.33 535J 3 S35Í 3 535.33 535.33 535.33 53833 535,3.? 53833 535,33 535» 6423»
31‘.627.75 2596fi.dfi 2S96&S6 2596S8ff 2S96S98 2596S.9S 25969.9S 2596896 2S96S.98 2S968.98 2S9689S 2S96898 2S96A» 311627,7;

16 Concreto s'rr«ple5 com sika 325.31 2741 27.11 27,11 27,11 27.11 27.11 27.11 27.11 27.U 27,11 27.11 27» 32SJM
1U.OSQ.A5 95014Q 95O5s20 9504.70 9504.20 95CM.20 9505.20 950S» 9S0O0 9504» 9504,20 950X20 990X23 11405043

2.9 Concreto smredo 225.00 18.75 18.75 1S.75 1S,75 1B.75 18.75 1875 1875 1S.75 187sl 187S 187S >254C
.321 «7.50 267S0.63 2676043 26780.65 26750,63 26760.63 26780,83 2878063 2678863 26780.63 2678063 2679065 267S057 321367»

> Rtatr̂ rro corrpac‘&cÍ3 •xQr*u3Ímerrte S>a6230 70541 705̂21 70571 W.21 706,21 705.21 70S.21 70821 70B» 705» 705.23 :«839 8462»
175.596.fiS 14633.07 14633,07 14633j07 14̂ 307 14633.07 14633.07 14633.07 14633.07 1̂ 33.07 14633,07 1463807 X4633ai 175596»

2.11 PeSUr rro corr.poc=acie meca ntcárnertte S.640.00 470,00 470.00 470j00 47000 470,00 470.00 47000 4701» 470.00 47800 «70 OC 47000 5640LQC
&a.S72» 341440 S41440 5*14,40 5414.40 5414,40 5414,40 5414.40 5414» 5414,40 5414» 5414.40 S4XX40 64972»

2-12 Rrb3o.afr>tn*o de WrfNçol €.l2S,4fi 510.46 51 520.46 510.46 51046 51046 51046 51046 51046 51042 6125»
311U3.J3 25926.09 2S92609 25926.09 25926/» 29926.(B 25926,09 2S92809 25926.09 29926,09 2S92809 2S92809 25926» 31111343

213 Carpa errsínsoorte òe material até 0.2SKrr. 34.50U9S 2041.S3 204X83 2041.83 204183 2CMX83 2041.» 204X83 204X83 204X83 204X83 204X83 201X82 24SOiX95
51 699 U 430S.26 430026 430S.26 430S86 4308.26 4303.26 430826 4308» 4306.26 430826 430826 430825 51699,11

<jrpa e de .mateòai IboTa-̂ orsl 1.191,99 9933 99,33 99.33 99.33 99.33 99.33 99,33 99.33 99,33 99.33 99»
17.15274 1429,40 1429.40 1429,40 142980 1429,40 1429,40 1429.̂ 1429» 1429,40 1429̂ 1429.40 1429» 17152,74

12381Í’ 1' Sr«aliüs'ão *i.»a com tel: r 123S 13 103.38 103,18 U8.1S 103.18 103. is J03.1B i(»,ia 103,18 103.18 103.15
13 0C-.7.06 1090,59 109Õ39 1090,59 1090.̂ 1090.59 109859 1090,59 1090,59 109059 1090» 13087/»

2_l«i Rírtira<:> *• repoclíào <>c ít-»-o Ho 33.ÍI9 282 2,82 282 iÍJ> 2» i 62' XS2 2.S2 i «2 X82 2,8/ 334S
301.6? 25̂ 25.14 25,14 25.14 25,14 25.14 25.34 2S,ÍA 2S.14 25.14 2814 2500 30X6ê

\ 2.17 Retirada < reposição de csrfçads òtr»entada 794.65 66,22 66LÍ2 66.22 6622 66,22 66.22 6822 6822 66.22 66.22 66.22 66.23 794/15
24 467 ;7 2030,94 2038.94 203S.94 203S.94 TOiTv.ftl 20ifl.94 203894 203894 203894 203894 205894 2038,93 2446/.,2ir

S'.a>',.v;U<> f. >a r.o- tr li •ap.■<•«•< i” • -M'ic 2J-.47 Si 237 29 ?37.>9 2372Í? 237.29 237,29 237.29 23729 237.29 237,29 237,29 237.32 ' ' 10251̂fi«.25 £54.25 C5-'.-25 V>'-25 S5i.a 6S4.2S £54.25 fiŜ » 854.2$ SS4,25 £54.25 SS4.Í0
2.19 Rr<i.pc'i-': 30 ó*. íi: acã«> dar»- Is b~{ 

IfiO.tli
:  n u í

J5.63 15.fi 3 15.63 15.63 IS 65 15.63 15,63 15.63 15.57
ieo.!6
.2134.21
90265

' ICÕ ib 160 16 160.16 IfiO 16 160,16 160.16 160.16 160.16 160,^
E-.-c ; 1.25 j.is 1,25 1 25' 1 1.25 1.2$ 1 2$2 2í3 24 u'1.3-..24 21 >4.24 21>4.;,4 2IV.. 24 21V.2* 2134.?* 21.34,2* 2134.24 2134.21 25610,̂ /

i 21 V'sp̂=rx:s 10 531 ‘’̂ 7« ..... í>32.6b" 9li2_ 65■ “ 9C?i<sr> 90>,65 90266' 902.66 902.66 90Í 6S £0X66 902.65 1179$̂ »
— î er*o f»rr "'aterif de '•3.'idi M7 9V>̂ 9829.Í»!

61.56
54636

MM.91 9fi;:9,9Í
.a iÃ.S' 36

‘ÍÍL29.91 
61 56 61.56 61.56 6156' 61.56 61.56 9829,91

6L56 6X56 61.52 736,«
i - ' . j -- ^ - . .. i3A8 5cj ir3-is,”« 36 *34836' es-n.iój *3*8.36 AW6.56
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ES r ADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010 

CRONOGRAMA FiSlCO-FlNANCElRO
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - Recupefaçâo e  siáistítuíçio de rede coletora d ee j^o to -A N Q  2Õ14

n T M C X S C R IM Iftó í^ 3C 6 0 9 0 120 1 5 0 ISO 210 2 4 0 2 7 0 3 0 0 3 3 0 3 6 0 TOTAtS
. ú f  : j>:.- F’ . \  ?'£ if. C l 12 co n s - . r ^ z iOO.C*-' 2S.0G 3 , 0 0 7 S flü 2 5 jOO 25.00 2 5 .0 J 2 5 .0 0 2 5 .0 0 2 5 ,0 0 2 5 ,0 0 2 5 .0 0 2 5 ,0 0 3 0 0 ,0 0

VINILflX:- l 'X > m ? ü , i C 62.00 6 1 0 0 6 2 .0 0 6 2 .0 0 52.00 6 2 .0 2 6 2 0 0 6 2 0 0 6 2 .0 0 6 2 0 0 6 2 0 0 6 2 .0 0 7 4 4 .0 0
A astrrtarr-c^x- oc ro ^ o  P& C l l2  c o m  a r« - i 262,5-3 21,£G H 8 S 2.13S 2 X 8 8 21.SS 2 1 .6 3 2 1 8 8 2 tf iC 21 .8S 2 X S S 2XSC 21,82 2 6 2 .5 0
V U .U h as -  i3 0 m T . ?9Z.75 66 .06 6 6 .0 6 6 6 .0 6 6 6 ,0 6 66.06 6 6 .0 6 6 6 0 5 6 ^ 0 6 6 6 .0 6 6 6 ,0 6 66 .06 6 6 .0 9 7 9 2 .7 5

?-.15 i5c:icní iT * n x >  Oc ruíx? P‘*'C PB i£ C l  12 c o m  s r c  ^ 2 25.00 lfi.75 1S.75 15,75 IS ,7 5 Ü .7 5 13 .75 1X 7 5 1X 75 1 3 .7 5 1 8 ,7 5 18,75 18,75 2 2 5 ,0 0
VlNlLfOfi -  >00m m 7 8 1 0 0 6 S ;t5 6 5 . 3 65 .25 6 5 2 5 6 5 2 5 6 5 2 5 65 .25 6 5 2 5 6 5 2 5 6 5 ,2 5 6 5 .2 3 6 5 .2 5 7 8 3 .0 0
iScscTTtarrKnx' ò f  tu b o  PB J f  C l 12 c o m  arvi-3 1 87.50 15.63 1 5 .6 3 15 ,63 1 5 .6 3 15.63 1 5 .6 3 15 ,63 1 5 ,6 3 15 ,63 1 5 ,6 3 15.63 1SJ57 I S 7 3 0
VI MllKW  -  250rr»m 1 3 0 6 2 i£ 1 0S91 1 0 S .9 I 10S.91 1 0 S 9 1 10S.91 10S.91 1 0 ^ 9 1 1063*1 lO fi.91 1 0 8 ,9 1 1 08,91 1 0 8 ,8 7 1 3 0 6 ,8 8

7 ">7 íc ic n t s T tc n to  <íc tu b o  P.^C PB lE C l 12 c o m  a n c í i i 5 a o o 1 1 5 0 1 2 3 0 U 3 0 1 2 3 0 U .5Q U .5 0 1 2 5 0 1 X 5 0 1 2 .5 0 IZ S O 1 2 5 0 1 2 5 0 1 5 0 ,0 0
MWLfOR -  3 00m m 6A6.50 53.88 5 3 .8 8 5 3 3 8 5 3 ,8 6 53,88 53.E3 S3.BS 5XBS 5 3 .S 8 5 3 ,£ S 53 .88 5 3 .8 2 6 4 6 3 0
A sJcn t-T .enx>  àc  tu b o  ò c  c r  c o n c r e to 6 2 .5 0 S J l 5 2 1 S 2 I 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5 .2 1 5 .2 1 5.21 5 4 9 6 2 3 0
p ara  ç;-icr.; ó e  à p u a ; pf i u  -  S.XJmrr. 1 2 0 1 .1 5 100.26 1 0 a 2 6 100,26 1 0 0 2 6 100.26 10 0 .2 6 107.26 1 00.26 1 0 0 2 6 1 0 0 .2 6 1 0 0 ,2 6 1 0 0X 7 1203.X 3
A stie n ta T rm x  <Je tu b o  ò e  r r j r .v h a  o e  c o n c r c ic 6 2 .5 0 5.21 5 .21 5 2 1 5 2 1 5.21 5 2 1 5,21 5 .2 1 5 .2 1 5 2 1 5.21 5 4 9 6 2 3 0
p ara  p a i tn :  ó t  a p u a i p lu v ía u -  ■ íOOmm 1.530,63 1 2 7 3 5 1 2 7 3 5 127,55 U 7 J 5 127.55 1 2 7 .5 5 127.55 1 27.55 U 7 .S 5 1 2 7 ,5 5 U 7 .S 5 U 7 M 1 5 3 0 ,6 3

? 3 0 A c s e n ta r ie n to  ò e  tu b o  óv. m r J h s  ó c  c o n c re to 6 2 3 0 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5.21 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5 .2 1 5 ,2 1 5 ,21 5 4 9 6 2 3 0
Dara paW o i óc  ap u as p íuv iaís — SOOrrim 1 .9 2 0 ,0 0 im jo o 1 6 6 0 0 le o jo o IfiO X » 1 6 0 ,0 0 le o .o o 1 6 a  0 0 l a a o o 1 6 0 ,0 0 1 6 0 .0 0 1 6 0 .0 0 1 6 0 .0 0 192ÚJ0Ú

2 .3 1 fiÉ»entaiT>ornx> eJe tu b o  ò e  m a m b a  ò e  c o n c re to 6 2 ,5 0 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5 .2 1 5 2 1 5 , a 5211 5 ,1 9 0 4 0
p a ra  fib lena ò e  ápuao  p tu v la c —€D 0m m 1 3 2 3 ,7 5 21D 31 2H X 31 2 1 0 3 1 2 1 0 3 1 2 1 0 3 1 21 0 .3 1 2 10.31 2 1 0 3 1 2 1 0 2 1 z i a s i 2 i a 5 i 2 1 0 3 4 2 5 B .7 5

1 1 F o m e o n v rn to  ò c  tu b o  PVC V IM lfO R  PB J t a  12 3 o a o o 25 .00 2 5 ,0 0 2SjOO 25130 25 .00 t S f í O 2 3 0 0 2 i 0 0 2 5 .0 0 2 5 .0 0 25,OQ 2 5 .0 0 3 0 0 X »
c /  an é is  100 m m 1 2 5 S ,0 0 2 7 1 3 0 2 7 X 5 0 2 7 X 5 0 2 7 X 5 0 2 7 X 5 0 2 7 X 5 0 2 7 1 5 0 2 7 t 5 0 iT l-S O 2 7 L S 0 27L SQ 2 7 X 5 0 5 2 5 8 ,0 0

1 2 FcMTteòrncnto ò e  tu b o  PVC V lí-ílfO R  PB ÍE d  12 Z 6 I 5 0 2 1 S S 2 X 8 E 2 X 8 8 2X BS 2X 88 21.SS 2X 8S 2XCS n .s B 2 X 8 S 2X 8 8 2 X 8 2 2 6 3 3 0
c /  an é is  150 m m 5 3 1 9 3 8 4 9 3 3 8 4 9 3 3 8 4 9 3 2 8 4 93.28 493.Z S 4 9 3 2 8 4 9 3 2 8 4 W .2 S 4 9 3 ,2 8 49 3 .2 8 4 9 3 ,3 0 5 9 1 9 3 8

3 3 F o m eoi-n cm o  òe tu b o  PV12 V lM lfO P  PB JE C l  12 2 2 5 .0 0 1B,75 iS .7 5 ÍS ,7 5 1S ,7 5 18.75 1 8 .7 5 18.75 Í f l7 5 18 .75 1 8 .7 5 1 8 7 5 18 ,75 2 2 5 ,0 0
c /  s n é i:  200  m m 7 3 7S X Ü 6 3 1 3 0 6 3 1 5 0 6 3 X 3 0 6 3 X 5 0 6 3 1 ,5 0 6 3 1 3 0 6 3 X 5 0 6 3 X 5 0 6 3 X 5 0 6 3 X 5 0 6 3 X 5 0 e x 5 0 TSTSjOO

l i F o « T < íd rr^ to  òe tv b o  PVC MMLFOP P 8  i f  C l 12 187.50 1S.63 15.63 15,63 1 5 ,6 3 15.63 15 .63 13.63 15.63 15 .63 1 5 ,6 3 15.63 15 .57 1 8 7 ,5 0
q ' a n c 's  250 m m 1 0 .5 1 t2 5 S 7 5 9 Í S T 5 .94 E75 .94 8 7 5 ,9 3 B75.&4 8 7 5 .9 4 8 7 5 .9 4 C75.92 8 7 5 ,9 4 8 7 5 .9 4 8 75.91 1 0 5 1 1 3 5

3 5 f o r r e e r r e n í o  òe te b o  PvX VlfòLEOR P6 J£ Cl. 12 150,00 1 2 3 0 U .5 0 1 2 3 0 12 .50 12 .50 U 5 0 1 2 5 0 U 5 Q 1 2 5 0 1 2 5 0 12 .50 1 3 0 .0 0
< / an é is  300 m m 13 9 1 7 ,0 0 1159,75 1 1 59 .75 U 3 9 .7 5 1 1 5 9 ,7 5 1 1 59 .75 1 1 5 9 ,7 5 1 1 59 .75 1 1 59 .75 1 1 59 .75 1 1 5 9 ,7 5 1 1 5 9 .7 5 1 1 59 ,75 1 3 9 1 7 X »
Forrurcim ento  Òc tu b o  òc m an ilh a  òc  concf^rto 6 2 .5 0 5 2 1 5 .2 1 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5.21 5.21 5 .21 5.21 5 2 1 5,21 5 .1 9 6 2 3 0
p a rs  pT icriis òc  p ^ u / a u  -  3 0 t> n n 2-056,Ê£ 171.4J 17X 41 17X 41 » 17X 41 171.41 17X 43 17 14 3 17X 41 171.41 1 7 X 4 1 17X 41 1 71,57 2 0 5 6 3 8

s 1 ».-> FofT«d«T,cT!to ò e  tu b o  òe fnanflha òe  c o o e rc to 6 2 .5 0 5 2 1 5 .2 1 5 2 1 5 2 1 5.21 5.21 5.21 5 2 1 5.21 5 2 1 5.21 5 .1 9 6 2 3 0
S V  ^ para p a é n i ;  òe  á ' j a  p t u l a s  -  •lOOnm 5-142.50 428.54 4 2 S .5 4 42S..54 4 2 S 3 4 42 6 .S 1 42S .54 42S.54 4 2 S .3 4 42 8 ,5 4 4 2 8 ,5 4 4 2 8 .5 4 4 2 8 .5 6 5 1 4 2 3 0

l E F o rreom <r> to  ò e  tu b o  òe fn an ilh a  ò e  co n c-x io 6 2 .5 0 5.21 5 .21 5 2 1 5 2 1 5 2 1 5.21 S 2 1 5 .21 5.21 5 ,2 1 5.21 5 .1 9 6 2 ,5 0
p a ra  p a k n a ;  o z  i^ u a  p i< j\'ib  -  SOOnm 6 .544 .55 545,37 5 45.57 5 4 5 ,3 7 /. 5 4 5 ,3 7 5 45.37 5 45.37 S45.37 S4S.37 545,37 5 4 5 ,3 7 5 4 5 .3 7 S45.31 6 5 4 4 .3 8

J 9 F o rr« d m e n to  ò e  t j b o  eJe m anilK a ò e  e t n e x t o 6 2 ,5 0 5,21 5 .21 5 2 1 ‘ 5 2 1 5,21 5.21 5 2 1 5.21 5 2 1 5 .2 1 5.21 5 .19 6 2 ,5 0
p a ra  pakenas Oc ap-aa p u \" .a c  -  6 0 0m m 7 i7 9 ,5 £ 6 3 .2 8 6 3 .2 6 6 2 3 2 8 6 2 3 2 6 6 23.28 6 2 3 2 S 6 23.28 6 a 2 f i 6 B .2 8 6 2 3 ,2 8 6 2 3 ,2 8 623  J O 7 4 7 9 ,3 8

TOTAJS M 3 3 Í S.333Í S .33V 8,33* i 8 3 3 U 8.335Í 8 .33V 8 3 3 W B.333Í 8 ,3 3 '4 B .s y a 8.33W lOO.OCKí
2 4 6 1 6 5 2 4 2 205  U 7 ,7 2 2 05137 .71 205137.71 2 0 5137 ,71 205137 .71 2051 3 7 .7 2 2 0 5137 ,72 2 0 51 3 7 .7 2 2 0 51 3 7 .7 2 2 0 5 1 3 7 ,7 2 2 0 5 1 3 7 ,7 2 2C613_734 2 4 6 1 6 5 2 A ?













PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto 

LOCAI Maceió - AL 
DATA: 10/09/2014
ITEM D IS C R IM IN A Ç Ã O UN D Q U A N T P R E Ç O  (R $)

U N IT Ã R IO T O T A L

1.0 IN S T A LA Ç Ã O  DA O B R A

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 586.107,71 29.305,39
T O T A L  1 29.305,39

2.0 S E R V IÇ O S

2.1 Demolição de pavimento asfáltico 860,36 19,24 16.553,33
2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida m® 172,07 127,59 21.954,41
2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ (asfalto) 860,36 68,26 58.728,17
2.4 Quebra e reposição de pavimento em paralelo 296,88 31,20 9.262,66
2.5 Escavação mecânica de valas de até 2,00m 1671,71 5,94 9.929,96

2.6
Escavação manual (mista) de valas 2,0 à 5,0 m de 
profundidade m® 1854,20 25,82 47.875,44

2.7 Escoramento metálico 1606,00 48,51 77.907,06
2.8 Concreto simples com sika m* 81,33 350,59 28.513,48
2.9 Concreto armado 56,01 1.428,30 79.999,08

2.10 Reaterro compactado manualmente m® 2115,63 20,75 43.899,32
2.11 Reaterro compactado mecanicamente m® 1410,00 11,52 16.243,20
2.12 Rebaixamento de lençol h 1531,37 50,79 77.778,28
2.13 Carga e transporte de material até 0,25 Km m’ 6125,57 2,11 12.924,95
2.14 Carga e transporte de material (bota fora) m’ 298,00 14,39 4.288,22
2.15 Sinalização fixa com tela e tapume m 308,00 10,57 3.255,56
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 8,00 8,90 71,20
2.17 Retirada e reposição de calçada cimentada 198,90 30,79 6.124,13
2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem iluminação m 711,88 3,60 2.562,77
2.19 Recuperação de ligação domiciliar unid 46,88 10,25 480,52
2.20 Energia trifásica mês 4,00 1.707,39 6.829,56
2.21 Vigilância h 2700,00 10,89 29.403,00
2.22 Aterro com material de jazida (areia) m® 184,67 70,64 13.045,09

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR 
-  100mm m 75,00 2,48 186,00

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR 
- 1 50mm m 65,00 3,02 196,30

2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR 
-  200mm m 56,00 3,48 194,88

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR 
-  250mm m 47,00 6,97 327,59

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR 
-  300mm m 38,00 4,31 163,78

2.28 Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de 
águas pluviais 0  300mm m 15,00 19,25 288,75

2.29 Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de 
águas pluviais 0  400mm m 16,00 24,49 391,84

2.30 Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de 
águas pluviais 0  500mm m 15,00 30,72 460,80





2.31
Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de 
águas pluviais 0  600mm m 16,00 40,38 646,08

T O T A L  2 570.485,42

3.0 n/IATERIAIS

3.1
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/ anéis 0  
100 mm

m 75,00 10,86 814,50

3.2
Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 c/ anéis 
0  150 mm

m 65,00 22,55 1.465,75

3.3
Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 c/ anéis 
0  200 mm

m 56,00 33,68 1.886,08

3.4
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 d  anéis 0  
250 mm

m 47,00 56,06 2.634,82

3.5
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 d  anéis 0  
300 mm

m 38,00 92,78 3.525,64

3.6
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de 
água pluviais 0  300 mm

m 15,00 32,91 493,65

3.7
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de 
água pluviais 0  400 mm

m 16,00 82,28 1.316,48

3.8
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de 
água pluviais 0  500mm

m 15,00 104,71 1.570,65

3.9
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de 
água pluviais 0  600 mm

m 16,00 119,67 1.914,72

T O T A L  3 15.622,29

T O T A L  G E R A L 615.413,10

Seiscentos e quinze mii, quatrocentos e treze reais e dez centavos

:ng''^tonio Santana
'̂ rejjtáda 6EMTE/SUTEC/CASAL 

1-Í60



^ííf jrtfic' "in».











i w INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N”PROCESSO 

N° FOLHA;

Ao adv. Édrtiüson Pereira,

Para análise e instrução juridica. 

Em, / /

Adv. ÉdilsOT/Wes Vieira 

Ass. Especial OQ Presidência

GEPLAN 006-C





r
Gasal Companhia de Saneafnento de Alagoas

Protocolo: 10540/2014 
Iiiiteressacio: SUENG
Assonto: Solicitação de aditamento para reajuste de valor.

A SUENG,

Para compíementar a instrução processual, solicitamos anáiise e 
posicionamento se os serviços do objeto do contrato ora exame, incluem 
reforma de edificação.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise é parecer.

Maceió/AL, I je setembro de 2014

EpmmOW  PEREIRA  
AD>06adO/ASJ U R/CASAL

Y ^ I N I N E  S T E P H i ^ í ^ ^ O M F I M  G U I M A R Ã E S
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

cz.^  ^  --V-

Qv 

Q.

S> 7?>

■ \ T~ / X

i  O  -p -<

CL_^) ~í -gÇ C P* i_

15-  ̂ p —/'

^ "4  ÍVfc ^
A -  ^  ,_ _ _ _

' ^  T  ( v^vo o o  ?

^  2 T - > 4  .

T^x: à~-K= n~-x c .j^  ‘
-7—

-Cii Tf̂  f—.*©
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Segue em anexo a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro referente ao 
aditamento de 25% ao contrato 91/2010, Execução de Serviços de Recuperação e Substituição de 
Rede Coletora de Esgoto na cidade de Maceió-AL, de acordo com as informações fornecidas pe­
la GEMTE (pag. 23 e 24).

Em 03/10/2014.

CàSáit\ l̂ Civfl-CRHA0a)629MM 
^  SÜPOCE-GEPRÓ 

Mat:3034

A  O c F / io

OéH^n Po £o/^T^Ta ̂  é/̂ rt7a/̂ T£> Coi\ o

A  / ^ f f 1 p ( O í y l  ^  T W ^  Z . J 3  <̂ /s

l - c L .

/*£>f

^  ̂  R'.ç.ít(io FaUjPiõ C»5te de Ciivw 
f i  tíc. litettiíl ■ CREí̂  5KCS55>1 

Casal Supèivisoí de Gw>c$ de Engc!;!̂
■ Mal 2446

GEPLAN 006-C





V"

C a s a l C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A lag o as

OBRA ; Recuperação e Substituição de Rede Coletora de Esgoto - Aditamento 

LOCAL: Maceió-AL

DATA: Outubro/2014 _______
Percentual: 25,00%

IITEM ■RONTEI m ^ H ^ ^ ^ ^ H S B D IS C R IM IN A Ç Ã O S M M IH H IIIH K UNID.‘ ÜQUANT/QS I S pãJn ít ír íõ W P. -TOTAL. . V
1 IN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A

1.1 Mobilização d a  obra % 5 .0 0 RS 2 .9 30 .5 3 4 .6 9 RS 146 .526 .73
T o ta l 1 R S 146 .526 .73

2 S E R V IÇ O S

2.1
Contrato
91/2010 Dem olição de pavim ento asfáltico m* 4 .3 0 Í.7 9 RS 19.24 R $ 8 2 .7 6 6 .4 4

2.2
Contrato
91/2010 Fornecim ento e  aplicação de brita corrida m ‘ 6 6 0 .3 5 R S 127.59 RS 109 .772 .06

2.3
Contrato
91/2010 Fornecim ento e  aplicação de C B U Q  (asfalto) m ‘ 4 .3 01 .7 9 RS 6 8 .26 R $ 2 9 3 .6 4 0 .1 9

2,4
Contrato
91/2010 Q uebra e reposição de pavim ento em  paralelo m* 1.484 .38 RS 31 .20 RS 4 6 .312 .66

2.5
Contrato
91/2010 Escavação m ecânica d e  valas de a té  2m 8 .3 58 .5 5 R $ 5 .9 4 R $ 4 9 .6 4 9 .7 9

2.6
Contrato
91/2010

Escavação m anual (mista) de valas 2  à  Sm de  
profundidade m» 9 .2 70 .9 9 R $ 2 5 .8 2 RS 2 3 9 .3 7 6 .9 6

2.7
Contrato
91/2010 Éscoràm ento metálico m* 8 .0 29 .9 9 RS 48 .51 RS 389 .534 .81

2.8
Contrato
91/2010 Concreto simples com slka 4 06 .64 RS 3 50 .59 RS 142 .563 .92

2.9
Contrato
91/2010 Concreto arm ado 281 .01 RS 1 .428 .30 RS 4 0 1 .3 6 6 .5 8

2.10
Contrato
91/2010 Reaterro  com pactado m anualm ente m^ 10 .578 .13 R $ 2 0 .7 5 RS 2 1 9 .4 9 6 .2 0

2.11
Contrato
91/2010 Reaterro  com pactado m ecanicam ente 7 .050 .00 R S 11.52 R $ 8 1 .2 1 6 .0 0

2.Í2
Contrato
91/2010 Rebaixam ento de lençol h 7 .656 .85 R $ 5 0 .7 9 R $ 3 8 8 .8 9 1 .4 1

2.13
Contrato
91/2010 Carpa e  transporte de m aterial até  0,25K m 3 0 .62 7 .5 2 R $ 2 .1 1 RS 64 .62 4 .0 7

2.14
Contrato
91/2010 Carpa e transporte de m aterial (bota-fora) 1.489.99 RS 14.39 RS 21 .44 0 .9 6

2.15
Contrato
91/2010 Sinalização fíxa com tela e tapume m 1.546.13 RS 10.57 RS 16 .342,59

2.16
Contrato
91/2010 Retirada e reposição de meio fio m 41 .89 RS 8 .90 RS 3 72 .82

.'.17
Contrato
91/2010 Retirada e reposição de calçada cimentada 9 9 3 .5 5 R $ 3 0 .7 9 R $ 3 0 .5 9 1 .4 0

2.18
Contrato
91/2010 Sinalização fixa com tela tapum e sem  iluminação m 3.5 59 .3 9 R $ 3 ,6 0 RS 12 .813.80

2.19
Contrato
91/2010 Recuperação de lipacão domiciliar unid 2 3 4 .0 0 RS 10.25 RS 2 .3 98 .5 0

2.20
Contrato
91/2010 Enerpia trifásica mês 19.00 RS 1 .707.39 R $ 3 2 .4 4 0 .4 1

2.21
Contrato
91/2010 Vipilância h 13.531.86 RS 10.89 RS 147 .361 .96

2.22
Contrato
91/2010 Aterro com m aterial de jazida (areia) 9 2 3 .3 5 RS 70.64 RS 65 .225 .44

2.23
Contrato
91/2010

Assentam ento de tubo P V C  PB JE  CL 12 com anéis  
V iN iL F O R -lO O m rn m 3 7 5 .0 0 RS 2 .48 R $ 9 3 0 .0 0

2.24
Contrato
91/2010

Assentam ento d e  tubo P V C  P B  J E  CL 12 com anéis  
V IN IL F O R -  ISOmm m 3 2 7 .5 0 R $ 3 .0 2 RS 9 89 .05

2.25
Contrato
91/2010

Assentam ento de tubo P V C  PB  J E  C L 12 com anéis  
V IN IL F O R -2 0 0 m m m 2 6 1 .0 0 R $ 3 .4 8 R $ 9 7 7 .8 8

2.26
Contrato
91/2010

Assentam ento de tubo P V C  PB  J E  CL 12 com anéis 
V IN IL F O R -2 5 0 m m m 2 3 4 .5 0 R $ 6 .9 7 RS 1 .634.47

2.27
Contrato
91/2010

Assentam ento de tubo P V C  PB  J E  CL 12 com anéis  
V IN IL F O R -3 0 0 m m m 188.00 R $ 4 .3 1 RS 810 .26

2.28
Contrato
91/2010

Assenlam ento d e  tubo de m anilha de concreto para  
paleria de ápuas pluviais -  300m m m 77.50 RS 19:25 R $ 1 .4 9 1 .8 8
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C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A la a o a s

OBRA : Recuperação e Substituição de Redè Coletora de Esgoto - Aditamento
. -  f

LOCAL: Maceió-AL .

DATA; Outubro/2014
Percentual: 25,00%

ÍITEM «FONTEB H a a M R K B B H D IS C R IM IN A Ç Ã O M M B M B H B R ,UNID.’ ■ Q U A N T « ■IRÍUNITARIOXÍI W m P .h J O T A U m ii

2.29
Contrato
91/2010

Assentam ento de tubo de manilha de concreto para  
galeria de águas pluviais -  AOOmm m 78.50 R $  2 4 .49 R $  1 .922 .47

2.30
Contrato
91/2010

Assentam ento de tubo de m anilha de concreto para  
galeria de águas pluviais -  SÕOmm m 77.50 R $ 3 0 ,7 2 R $ 2 .3 8 0 :8 0

2.31
Contrato
91/2010

Assentam ento de tubo de m anilha de concreto para  
galeria de águas pluviais -  600m m m 78,50 R $  4 0 ,3 8 R $ 3 .1 6 9 .8 3

T ota l 2 R $ 2 .8 5 2 .5 0 5 ,6 3

3 M A TE R IA IS

3.1
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo P V C  V IN ILFO R  PB  JE  CL 12 c / 
anéis 100 mm m 375,00 R $ 10.86 R $ 4 .0 7 2 .5 0

3.2
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo P V C  V IN ILFO R  PB J E  CL 12 c /  
anéis 150 m m m 3 2 7 .5 0 R $  22 .55 R $ 7 .385 .13

3.3
Contrato
91/2010

Fornecim ento de tubo P V C  V IN ILFO R  PB  J E  CL 12 c /  
anéis 2 0 0  mm m 2 8 1 .0 0 R $ 3 3 .6 8 R $  9 .4 64 .0 8

3.4
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo P V C  V IN ILFO R  PB JE  CL 12 d  
ànéis 2 5 0  mm m 2 3 4 .5 0 R $  56 .06 R $  13 .146 .07

3.5
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo P V O  V IN IL FO R  PB JE  CL 12 d  
anéis 3 0 0  mm m 188.00 R $ 92 .78 R $  17 .442 .64

3.6
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo de manilha de concreto para  
galerias de água pluviais -  300m m m 77.50 R $  32 .91 R $ 2 .5 5 0 .5 3

3.7
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo de manilha de concreto para  
galerias de água pluviais -  400m m m 78 .50 R $  8 2 .28 R $  6 .4 58 .9 8

3.8
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo de manilha de concreto para  
galerias de água pluviais -  500m m m 77.50 R $  104.71 R $ 8 .1 1 5 .0 3

3.9
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo de mariilha de concreto para  
galerias de água pluviais -  600m m m 78 .50 R $  119.67 R $ 9 .3 9 4 .1 0

T o ta l 3 R $  78.029.06
SUB-TOTAL R $  2 .9 3 0 .5 3 4 .6 9

m m m e e m m m m m Ê B m m x p jA L K G E R A u m a a m m m m ^ m m ^ m m m n ? $  3.077.061,42

4^  Aiexaidre Vieira Zumba da Silva
H  C iv il -  C R E A  0 2 0 S 2 9 t4 M

Ca^^ypOCE-GEPRO
Mat: 3034
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C a s a l C o m o s n h i i a  d e  3 3 n e a m e n t o  d e  A l 3 g o 3 s

O BRA : Recuperação e Substituição de Rede Coletora de Esgoto ‘ Aditamento 

LOÇAL: M ace ió-A L  

DATA: Outubro/2014

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Iteni . Oiscríminàção' . . r .Valor • ' SÒ îas*"* ' 60 dias' 90 dias ’ -120 dias * 150 dias 180 dias"^ 210 dias 240 dias ■ 270 dias ' 300 dias ' 330 dias ',Í 360 dias .

1 INSTALAÇÃO DA O BR A
8% 8% ■ 9% 8% 8% 9% 8% ■ 8% 9% 8% 8% 9%

1.1 Mobilização da obra R$ 146.526,73
11.722,14 11.722,13 13.187,41 11.722,14 11.722,13 13.187,41 11.722,14 11.722,14 13.187.41 11.722,14 11.722,13 13.187.41

2 MATERIAIS E  SERVIÇOS

Demolição de pavimento asfáltico
8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% ■ 9% 8% 8% 9%

2.1 R$ 82.766,44

6.621.32 6.621,32 7.448,97 6.621,32 6.621,32 7.448.97 6.621,32 6.621.32 7.448,97 6.621,32 6.621,32 7.448,97
8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%

2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida R$ 109.772,06
8.781.76 8.781,76 9.879,50 8.781,76 8.781,76 9.879.50 8.781.76 8.781.76 9.879,49 8.781,76 8.781.76 9.879.49

8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%
2.3 Fornecimento é aplicação de C6UQ (asfalto) R$ 293.640,19

23.491,21 23.491,21 26.427,62 23.491,21 23.491,21 26.427,62 23.491,21 23.491,22 26.427,62 23.491,22 23.491,22 26.427,62
8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 6% 9%

2.4 Quebra e reposição de pavimento em paralelo R$ 46.312,66
3.705.01 3.705,01 4.168,14 3.705,01 3.705,01 4.168.14 3.705,01 3.705,01 4.168,15 3.705,01 3.705,01 4.168,15

8% ■ 8% 9% ■ 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%
2.5 Escavação mecânica de vaias de até 2m R$ 49.649,79

3.971,98 4.468,49 3.971,98 3.971,98 4.468.49 3.971,98 3.971,98 4.468,48

2.6 Escavação manual (mista) de valas 2 á 5m de 
profundidade

R$ 239.376.96
8% 8% 8% 9% 8% 8% 9%

19.150,16 21.543,92 19.150,16 19.150,16 21.543,92 19.150,16 19.150,16 21.543,92

2.7 Escoramento metálico R$ 389.534.81
8% 9% 8% 9% 8%

31.162,79 35.058,13 31.162,79 31.162,78 35.058,13 31.162,78 31.162,78

2.8 Conaeto simples com sika R$ 142.563,92
8% 9% 8% 8% 9% 8% 8%

11.405,11 12.830,76 11.405,11 11.405,11 12.830,76 11.405,11 11.405,11 12.830,76

2.9

2.10

2.11

2.12

Concreto armado

Reaterro compactado manualmente

Reaterro compactado mecanicamente

Rebaixamento de lençol

R$ 401.366,58

R$219.496,20

R$81.216.00

R$ 388.891,41

8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%

32.109,33 36.122,98 32.109,33 32.109,33 36.122,98 32.109,33 32.109,33 36.122,99 32.109,33 32.109,33 36.122,99
8% 9% 8% 8% 9% ■ 8% 8% 9% 8% 8% 9%

17.559,70 I 17.559,70 | 19.754,65 | 17.559,70
8%

17.559,70
8%

19.754,65 17.559,70 17.559,70 19.754,65 
9%

6.497,28 6.497,28 . 7.309,44 6.497,28 6.497,28 7.309,44
8% 8% 9% 8% 8% 9%

31.111,31 31.111,31 35.000,23 31.111,31 31.111,31 35.000,23

Ç.
!

\
•'V





Com D a n h> ia de S3 n ea mentio do Ataaoas

O BRA : Recuperação e Substituição de Rede Coletora de Esgoto • Aditamento 

LO CAt: M aceió-A L

DATA: OutubfO/2014 __________

CRONOGRAM A FÍSICO FINANCEIRO

Item Discriminação *» Valor , i ■ 30 dias 1 ' 60 dias  ̂ 90 dias • 120 dias 150 dias- ■ 180 dias 210 dias , ■ 240 dias ‘ 270diás 30Ó dias 330 dias ' * 360 dias *
8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%

2.13 Carga e transporte de material até 0,25Km
5.169,93 5.169,93 5.816,15 5.169.93 5.169,93 5.816.16 5.169,93 5.169,93 5.816,16 5.169,93 5.169,93 5.816.16

8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%
2.14 Carga e transfwrte de material (bota-fora)

1.715.28 1.715,28 1.929.68 1.715,28 1.715,28 1.929,68 1.715,28 1.715,28 1.929,68 1.715,28 1.715,28 1.929,68
8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%

2.15 Sinalização fixa com tela e tapume
1.307.41 1.307,41 1.470,82 1.307,41 1.307,41 1.470,83 1.307,41 1.307,41 1.470,83 1.307,41 1.307,41 1.470.83

8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% •
2.16 Retirada e reposição de melo fio

29,83 29,83 33.54 29,83 29,83 33,54 29,83 29.83 33,55 29,83 29,83 33,55
8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%

2.17 Retirada e reposição de calçada cimentada
2.447,31 2.447,31 2.753,23 2.447,31 2.447,31 2.753,23 2.447.31 2.447.31 2.753,23 2.447,31 2.447,31 2.753.23

8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%
2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem iluminação

1.025,10 1.025,10 1.153,25 1.025,10 1.025,10 1.153,25 1.025,10 1.025,10 1.153,25 1.025,10 1.025,10 1.153,25
19 20 19 20 19 20 19 20 19 20 19 20

2.19 Recuperação de ligação domiciliar
194,75 205,00 194,75 205,00 194,75 205,00 194,75 205,00 194,75 205,00 194,75 205,00 .

8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%
2.20 Energia trífásica

2.595,23 2.595,23 2.919,65 2.595,23 2.595,23 2.919.64 2.595,23 2.595,23 2.919,64 2.595,23 2.595,23 2.919,64
8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%

2.21 Vigilância
11.788,96 13.262,57 11.788,96 11.788.96 13.262,57 11.788,96 11.788,96 13.262,57 11.788,96 11.788,96 13.262,57

2.22 Aterro com material de jazida (areia) R$65.225.44
9% 8% 9% 8% 8% 8% 9%

5.870,28 5.218,04 5.218,04 5.870,28 5.218,04 5.218,04 5.870,28 5.218.04 5.218,04 5.870.28
9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8%

2.23
Fornecimento e Assentamento de tubo PVC PB JE  
CL 12 com anéis VINILFOR - 1 0Omm

R$ 5.002,50
400,20 400,20 450,22 400,20 400,20 450,22 400,20 400,20 450,23 400,20 400,20 450,23

2.24

2.25

2.26

Fornecimento e Assentamento de tubo PVC PB JE
CL 12 com anéis VINILFOR -  150mm

Fomedmento e Assentamento de tubo PVC PB JE
CL 12 com anéis VINILFOR -  200mm

Fornecimento e Assentamento de tubo PVC PB JE 
CL 12 com anéis VINILFOR ~ 250mm

8% 8%
R$ 8.374,18

RS .10.441.96

RS 14.780,54

669,93 669,93 753,69
8% 8% 9%

8% 9%

669,93 753,69
8% 9%

8% 8% 9% 8% 8%
669,93

8%

835,36

1.182,̂

835,36

1.182.44

939,77 835,36 835,36
8%

939,77 835,36
8%

835,36
8 %

1.182,44 1.330,26 1.182,44 1.182,44

939,77
9%

835,36
8%

835,36
8%

9%

669,93 753,68 669,93 669,93 753,68
8% 9% 8% 8% 9%

939,77
9%

1.330,25 I 1.182.44 | 1.182,44 | 1.330,25

. 4





ComDanh>í3 de S3nesmentro cie AIsqõas

O BRA : Recuperação e Substituição de Rede Coletora de Esgoto-Aditamento 

LOCAL: M ace ió-A L

DATA: Outubro/2014 ___________________

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

item k ’ f . .. Oiscrímináção* J. 30 dias, , '  60 dias ' 90 dias ’<• 120 dias >• ,150dias'^í 180 díasi 210 dias : . 2MdÍas_ « 270 dias 300 dias ■ , ;,;330 diás' '̂ ^’ 360 dias

Fornecimento e Assentamento de tubo PVC PB JE 
CL 12 com anéis VINILFOR -  300mm

8% 8% • 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% . 8% 9%
2.27

1.460.23 1.460,23 1.642.77 1.460,23 1.460,23 1.642,77 1.460,23 1.460,23 1.642.77 1.460,23 1.460,23 1.642,77

Fornecimento e Assentamento de tubo de maniiha 
de concreto para galeria de águas pluviais -  300mm

8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%
2.28 R$4.042,41

323,39 323,39 363,83 323,39 323,39 363,82 323.39 323,39 363,82 323,39 323,39 363,82

Fornecimento e Assentamento de tubo de maniiha 
de concreto para galeria de águas pluviais -  400mm

8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% - 8% 9% 8% 8% 9%
2.29

670.52 670,52 754,32 670,52 670,52 754,32 670,52 670,52 754,32 670,52 670,52 754,33

Fornecimento e Assentamento de tubo de maniiha 
de concreto para galeria de águas pluviais -  SOOmm

8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%
2.30 RS 10.495.83 .

839,67 839,67 944,61 839,67 839,67 944,62 839,67 839,67 944,62 839,67 839,67 944,62

Fornecimento e Assentamento de tubo de maniiha 
de concreto para galeria de águas pluviais -  GOOmm

8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9% 8% 8% 9%
2.31

1.005,12 1.005,12 1.130.75 1.005,12 1.005,12 1.130,75 1.005,12 1.005,11 1.130,75 1.005,11 1.005,11 1.130,75
Faturamento da Obra R$ 3.077.061,42 246.167,80 246.178,04 276.914,39 246.178,05 246.167,79 276.924,64 246.167,80 246.178,04 276.914,40 246.178,04 246.167,78 276.924,65

^ n d r e  Vieira ̂ mba da Silva 
Eiig.Civil-CREA020629S49-l 

^  SUPOCE-GEPRO 
Mat;3034





Casal

N° PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 10540/2014
N“ F 0 L H A O 7 v

35 J

Interessado: GEMTE - Gerência de Macro Coleta e Tratamento de Esgoto (Cl N° 
042/2014)

Assunto: Aditivo de valor ao Contrato n° 91/2010 - CASAL / LEE Construções Ltda.

A A SJU R

Encaminhando a planilha de custos e o cronograma físico financeiro com o 

parecer da SUPOCE, às folhas 29 a 34, referente ao aditamento ao Contrato n° 

91/2010 -  CASAL / LEE Construções Ltda., cujo objeto é a execução de serviços de 

engenharia de recuperação e substituição de redes coletoras de esgoto sanitário na ci­

dade de Maceió.

Maceió, 03 de outubro de 2014.

'^o^Ednaldo Monteiro Lisboa 
i  Civii - CREA 020.092.5S6-3 

àerente de Projetos e Custos 
Matrícuia 1269

VISTO:
Luiz Emanuei de Françal 
Eng. Civii - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matrícuia 1398

GEPLAN 006-C





Processo N*: 10540/2013 
Interessado: GEMTE.
Assunto: ACRÉSCIMO DE VALOR.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR CONTRATUAL. PREVISÃO LEGAL 
E CONTRATUAL, ART. 65, §1° DA LEI 8.666/93. PELA 
POSSIBILIDADE,

Trata-se o presente de pedido feito pela GEMTE para que seja elaborado um aditivo com 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor do Contrato n“ 9Í/2010, Contrato este firmado 
com LEF CONSTRUÇÕES LTDA.

Justifica-se tal acréscimo (fis. 01) visto que o prazo vai até 27/01/2015 e os recursos não 
darão para atender os quantitativos necessários durante os 06 (seis) meses restante para o termino 
do Contrato.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 0^8);
3 -  Termos Aditivos (fis. 09/20);
3 -  Solicitação de Compras (fis. 22);
4 -  Planilha Orçamentaria (fis. 23^4);
5 -  Dotação Orçamentaria (fis. 25).
6 -  Cálculo de Reajuste -  SUPOCE (fis. 29/34)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Busca-se com o pretendido alterar o quantitativo, aumentando-o em mais 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor, uma vez que os recursos não darão para atender os quantitativos 
necessários durante os 06 (seis) meses restante para o termino do Contrato.

Pois bem, da análise dos autos ver-se que este Contrato possui limite para acréscimos de 
serviços em até 50% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, estabelecido no art. 65, §1°, da Lei 
8.666/33, abaixo transcrito:





“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos.” (grifou-se)

Deste modo, o valor global do contrato passa a ser, de acordo com o cálculo de valor 
realizado pela SUPOCE (fis. 29/54), de R$ 3.077.061,42 (três milhões, setenta e sete mil, sessenta e 
um reais e quarenta e dois centavos) referente ao percentual legal de 25% (vinte e cinco por 
cento).

Logo, entende-se que a CASAL pode formalizar o Termo Aditivo pretendido, acrescendo 
mais 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, para que assim atenda o aumento da 
demanda dos serviços prestados. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa 
da Diretoria de Presidência.

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2013.

EDMILSON PEREIRA
ADVOGADO/ASJUR/CASAL

BRUNO VICENTE B DE M FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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t>ROJETO BÁSICO PARA RECUPERAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDE 
COLETORAS DE ESGOTOS NA CIDADE DE MACEIÓ - ALAGOÃS

1 - lí T̂RODUÇÃO ^  ,

A CASAL nos últimos anos^vem soffenâo desgaste de sua imagem enquanto 
Companhia responsável pelâ  coleta e destinação final de esgotos sanitários 
produzidos na cidade de'Maceió, pela população usuária, e principalmente 
pelos empreendedores do" turismo local, que invariavelmente baixam o 
faturamento em suas unidades por .criticas daqueles que'se dirigem a Maceió 
para passar suas férias. Recentemente urria dessas unidades (hotel) passou 
por iTiomentos delicados, pois os. esgotos sanitários estavam- retornando para 
uma lagoa nas proximidades de suas instalações. A CASAL, por sua vez dado 
ao sub-dimensionamento de seu quadro de pessoal atualmente atuante- na 
Seção de Atendimento de Esgotos -  SEA TE, não possui condições de efetuar 
a limpeza dós interceptores sem prejudicar os serviços de rotina praticados por 
aquela Seção.

O sub-dimensionamento do quadro de pessoal da CASAL se dá principalmente
* r ■

por aposentadoria, acarretando a necessidade efetiva de contratação de 
serviços de terceiros para suprir a carência e atender à demanda cada vez 
mais freqüente dos serviços prestados por esta Companhia à população 
usuária. - •

O serviço de recuperação e substituição de coletores de esgotos sanitários é de , 
suma importância para 'a Companhia, e determinante para a satisfação e 
segurança'de seus usuários, bem como para a indústria do turismo local. Daí o 
erhpenho da Diretoria da CASAL na contratação de serviços de terceiros para 
tornar eficaz o atendimento.
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2 -  D IA G N Ó S T IC O  D O  S E T O R  D E  A T EN D IM EN T O  D E  E S G O T O S

Atualmente a CASAL em sua seção de Atendimento de Esgotos -  SEATE 
possui 08 (oito) encanadores, os quais executam sérviços de ligações, 
desobstrução de rede coletora de esgotos, tamponamento de ligações 
domiciliares de esgoto que se encontram, com debito, conserto de rede de 
esgotos, limpeza-.de poços de visita e de poços de sucção de estações 
elevatórias; como também, vistorias em ligações domiciliares,, não tendo 
condições de efetuar recuperações e substituições. '

» . s '

3 - P R O P O S T A  T É C N IC A . , "
'  . . .  '

Diante do acima exposto é da necessidade iminente de incremerttar o processo
de recuperação e substituição dos coletores de esgotos sanitários, propõe-se
no presente projeto a recuperação é/ou substituição de coletores de esgotos
sanitários com diâmetros de 100, 150, 200, 250, e 300 rnm, em pvc je ocre,
específico, para sistemas públicos de esgotamento sanitário, com comprimento

. • 1 '
totaj de 900 (novecentos) metros,-com profundidade média de 2,5 (dois metros 
e cinqüenta centímetros), em relação ao greide do pavimen;to.

4 -  E S T IM A T IV A  D E  C U S T O S
I  ,  < ,

" ' 1 *
Em anexo apresenta-se uma planilha contendo os serviços necessários à
recuperação e substituição de coletores de esgotos sanitários. -

<

5 -  E S P E C IF IC A Ç Õ E S

5.1 -  P R O C E D IM E N T O S  IN IC IA IS

Quando do início dos trabalhos, a CASAL, indicará o profissional que irá
' ‘ .  ̂ ■ i

fiscalizar a Firma Contratada;

A Contratada deverá apresentaria CASAL, antes do início dos serviços as 
respectivas ART's das obras a serem executadas.

5.2 -  R E C U P E R A Ç Ã O  D O S  C O L E T O R E S

A recuperação e/ou substituição, dos coletores com “diâmetros de 100 mm à 
300 mm, em tubos.de pvc je ocre será feita principalmente com equipamentos

k.
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mecânicos e auxiliadç por serviços manuais.' Estes serviços deverão ser 
supervisionados’ por pessoal devidamente qualificado e que possua nível de 
conhecimíento médio em sistemas de saneamento básico.
A contatada'devera fornecer todos os equipamentos.de,proteção e segurança 
necessários, à execução dos serviços de recuperação e substituição de, 
coletores de esgotos sanitários, evitando desta forma risco de acidentes e 
contração de doenças pelos errjpregadps. ' • ^ '

5 .3 - DIVERSOS -

Durante a execução dos serviços, exirge-se-á, a colocação de sinalização, 
passagens provisórias para pedestre e/ou * veículos, grades ou telas de 
proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e 
trabalhadores conforme estabelece as normas de segurança do trabalho.

0  tipo de sinalização, passagens provisórias e grades ou telas de proteção, 
deverão ser acordados corn a Fiscalização:

Qualquer acidente provocado por decorrência da execução dos serviços 
executados será de inteira responsabilidade do executor dá obra;

As reclarnações judiciais feitas por terceiros decorrentes da execução dos 
serviços'de ligações domiciliares, serão dé inteira responsabilidade do executor 
dà obra; , ‘ ,

Será da responsabilidade da Empresa Executora do serviço o .isolamento, a 
sin.alização e o desvio do tráfego do trecho em execução e/ou cura;

A CASAL, ernitirà um Atestado Provisório de conclusão, da Obra, informando à 
Contratada que os reparos e serviços da via pública,foram concluídos, servindo 
de elemento auxiliar para liberação de retenções contratuais;

Quaisquer correções que sejam necessárias após a emissão do Atestado 
Provisório de conclusão, serão comunicadas à Contratada para as providências 
dentro de prazo estabele.cido pela CASAL;

Quaisquer danos causados aos equipamentos de drenagem e à via pública, 
mesmo fora da área .inicialmente delimitada, serão,da inteira responsabilidade 
da Contratada os devidos reparos;
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Durante a execução dos trabalhos, a Empresa Contratada obriga-se a manter 
na frente de serviço um profissional legalmente habilitado, para o fiel 
cumprimento das normas técnicas pertinentes, e a ordem de serviço à 
disposição da Fiscalização da CASAL!
Para condução da equipe aos diversos locais de trabalho a Contratada deverá 
fornecer veículo em boas condições de uso e segurança devidamente 
identificado com logomarca da CASAL, enfatizando que se encontra a serviço 
desta Companhia.
Os trabalhadores deverão utilizar os equipamentos de proteção individual 
necessários ao bom desenvolvimento dos serviços a serèm executados, bem 
corno o fardarriento identificando a firma Contratada.

6 - OBRIGÀÇÕES DA CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá obedecer às Normas Internas da CASAL, e ao 
Regulamento Geral do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto os quais 
fazem parte integrante do contrato a ser firmado com as licitantes vencedoras, 
independentes de transcrição, como também, do Código de Defesa do 
Consumidor não cabendo em qualquer hipótese alegar desconhecimento 
desses instrumentos legais ou quaisquér outros que digam respeito às 
atividades para as quais vier a ser contratada. Portanto á CONTRATADA 
deverá obedecer às normas e condições aqui especificadas para a prestação 
dos serviços d© Corte e Religação nas cidades da Gerência onde estiver 
prestando os serviços.

A CONTRATADA providenciará um livro de ocorrências, que ficará sob 
responsabilidade do gestor do contrato e 'tèrá suas páginas numeradas 
seqüencialmente e rubricadas, tanto pelo gestor do contrato como pelo 
Supervisor da CONTRATADA, na data de emissão da Ordem de Serviço para 
inícios do contrato. O desempenho e o andamento dó contrato serão 
registrados no livro de ocorrências.'

A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e/ou motos 
contendo logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) 
conforme adesivo padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:

Nome da CONTRÀTADA.

vlome da Unidade da CASAL responsável pelo contrato. 
Logomarca da CASAL
O adesivo padrão da CASAL será o indicado em anexo.
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NOME DA CONTRATADA 
GERÊNCIA COMERCIAL 
A SERVIÇO pA CASAL

Observação: Cinco (05) días após a emissão da Ordem de Serviço (O .S.), 
todos os veículos deverão ser inspecionados quanto ao jestabelecido no item 
relativo ao livrò de ocorrências e ao item relativo a manutenção de 
equipamentos. Em caso de falta de atendimento ao.estabelecido, serg aplicada 
uma multa de 2% (dois por cento) do valor contratado por até três dias, ao fim 
dos quais, caso a pendência não esteja sanada, o contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE unilateralmente e sem prévio aviso.

A CONTRATADA deverá ter seus veículos e motos com no máximo 02 "(dois) 
anos de fabricação, adequados às finalidades previstas para o uso e devem se 
apresentar em perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação. 
Os veículos e motos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela 
unidade responsável pela gestão do contrato, que registrará po livro de 
ocorrências a aprovação ou não.

A CONTRATÀDA deverá executar os serviços entregues pela CASAL nos 
prazos fixados para cada etapa do ciclo de cobrança, tomando-se por base a 
data de recebjmepto das Ordens de Corte e Avisos de Religação, obedecendo 
aés itens abaixo:

• Corte do Ramal predial de Água, Supressão de ramal predial de água e 
Tamponamento do Coletor Predial de Esgoto - em conformidade com 
cronogramá mensal de cobrança expedido de acordo com a unidade 
responsável.

• Religação e Restabelecimento de ramal predial de água e Esgoto em até 
24 horas do recebimento das Ordens.

A CONTRATADA deverá lançar diariamente no CRT da CASAL, com o uso da 
rede “oh line”, as Ordens de Corte e Avisos de Religação do dia útil 
imediatamente anterior. Ouando não houver possibilidade de utilização do 
sistema on-line, a CONTRÁTADA.apresentará na manhã do dia seguinte ap 
recebimento das ordens de corte e religação, um relatório com todas as 
ocorrências e serviços executados.

A contratada responsabilizar-se-á pela aquisição e manutenção dos 
equipamentos, programas, ihstrumentos, instalações ou quaisquer recursos 
necessários ao acesso, sem -quaisquer ônus para a CASAL.

A '

A contratada apresentará diariamente em local a ser definido pela CASAL, 
juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço , um relatório 
completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos,
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executados e não executados, esses agrupados em função dos motivos 
impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das 
ocorrências; para as'devidas providências dá unidade gestora.

A contratada executará os sen/iços para a CASAL obedecendo às Normas 
Técnicas, Especificações e Procedimentos e demais eleméntos que integram o 
presente Termo independente da transcrição. ' ,

A contratada não poderá e ĉecutar nenhuma alteração das especificações de 
quaisquer serviços sem a,prévia aprovação,, por escrito, da CASAL.

A contratada deverá Promover a seieção, capacitação e o treinamento do 
pessoal necessário à boa execução dos serviços.

A contratada deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer- 
se a observar riporosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho 
e da Previdência ou correiatas em vigor no País.

A contratada deverá ser a única responsável pela execução dos serviços de 
que trata a presente licitação e responder pela qualidade dos mesmos e 
cumprimento dos prazos de execução. ■ .

A contratada deverá manter, junto à CASAL, um profissional, qualificado, 
devidamente credenciado como preposto, para representar a Contratada e 
receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e 
facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

A Contratada deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para 
0 trabalho devidamente fardados portando crachá de identificação com 
fotografia.

A contratada deverá apresentar à CASAL,'mensalmênte, quando do envio das 
Notas Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do 
recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os 
funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto do contrato. -

A cohtratada será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a terceiros em conseqüência dos serviços objeto deste 
Termo, responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por 
parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem 
prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, 
imperícia ou negligência de seus empregados.

'' ' .  '
A contratada deverá sinalizar com equipamento adequado, cónforrne as 
exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
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|A contratada deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência, de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 
24(vinte e quatro) horas.

A contratada deverá efetuar às suas próprias expensas, . o reparo das 
falhas de mão-de-obra que se verificarem durante e após a execução dos 
serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

A contratada deverá.cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares 
e administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, 
fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual.

A contratada .deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários à execução dos serviços objeto do contrato, à exceção do 
hidrômetro, da caixa de proteção e do selo de lacre. Os materiais hidráulicos a 
serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas EB-892, NBR- 
5648, NBR- 8218 e NBR-10.072 da ABNT, devendo trazer a marca do 
fabricante.

7.0 -  C A S O S  O M IS S O S

Os casos omissos ou não previstos nesta especificação serão dirimidos pela 
CASAL.

Maceió, 21 de janeiro dé 2010.

E n q . L u iz  E m a n u e l de F ra n ç a  C ò s ta  

GCTente de E n g e n h a ria  - C A S A L
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Processo N’ : 10.540/2014 
Interessado: GEMTE.
Assunto: ACRÉSCIMO DE VALOR.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR CONTRATUAL. PREVISÃO LEGAL 
E CONTRATUAL, ART. 65. §1° DA LEI 8.666/93. PELA 
POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de pedido feito pela GEMTE para que seja elaborado um aditivo com 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor do Contrato n° 93/2010, Contrato este firmado 
com LEF CONSTRUÇÕES LTDA. O referido contrato trata sobre a substituição e reparo dos 
equipamentos e construção e reforma de poços de coleta no sistema de coletor de esgoto de 
Maceió.

Justifica-se tal acréscimo (fis. 01) visto que o prazo vai até 27/31/2015 e os recursos não 
darão para atender os quantitativos necessários durante os 06 (seis) meses restante para o termino 
do Contrato.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 02/08);
3 -  Termos Aditivos (fis. 09/20);
3 -  Solicitação de Compras (fis. 22);
4 -  Planilha Orçamentaria (fis. 2^4);
5 -  Dotação Orçamentaria (fis. 25).
6 -  Cálculo de Reajuste -  SUPOCE (fis. 29/G4)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Busca-se com o pretendido alterar o quantitativo, aumentando-o em mais 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor, uma vez que os recursos não darão para atender os quantitativos 
necessários durante os 06 (seis) meses restante para o termino do Contrato.

Pois bem, da análise dos autos ver-se que este Contrato possui limite para acréscimos de 
serviços em até 50% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, estabelecido no art. 65, §1°, da Lei 
8.66^3, abaixo transcrito:





^̂'■ 3  ̂̂  ■■

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos.” (grifou-se)

Deste modo, o valor global do contrato passa a ser, de acordo com o cálculo de valor 
realizado pela SUPOCE (fis. 29/54), de R$ 3.077.061,42 (três milhões, setenta e sete mil, sessenta e 
um reais e quarenta e dois centavos) referente ao percentual legal de 25% (vinte e cinco por 
cento).

Em que pese a natureza do serviço a ser prestado, apesar de não determinar-se em seu 
Projeto Básico, entendemos que o mesmo tem natureza de reforma de equipamentos (tubulações) 
e de edificações, uma vez que se pretende substituir o sistema coletor de esgoto de Maceió/AL.

Portanto, pela necessidade e urgência que o caso requer, pugnamos pela possibilidade e 
pelo enquadramento no artigo supracitado.

Logo, entende-se que a CASAL pode formalizar o Termo Aditivo pretendido, acrescendo 
mais 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, para que assim atenda o aumento da 
demanda dos serviços prestados. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa 
da Diretoria de Presidência.

É 0 entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/Alí, I de outubro de 201 .̂

DIEGO WE^DES RAMIRES
ESTAGIAàwSJUR/CASAL
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Protocolo n® 10540/2014
C.l n® 42/2014 - GEMTE/SUTEC
Contrato n® 91/2010- LEF CONSTRUÇÕES LTDA

A
CPL,

Conforme solicitação da GEMTE, através da C.l n° 42/2014 protocolada sob o 
n° 10540/2014, corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 45 
usque 46, parte integrante do presente processo em conformidade com o que 
estatue o art 65,§1° da Lei 8.666/93..AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 
91/2010 com a Empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, reajustando-o em 
mais 25,00% (vinte e cinco por cento), passando o valor global do mesmo de 
2.461.652,42 (dois milhões quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos) para R$ 3.077.061,42 
(três milhões setenta e sete mil sessenta e um reais e quarenta e dois 
centavos) Em,

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

ES DA COSTA

/vgm..
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Casa
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

10540/2014
Cl:

42/2014
N“ FOLHA: ~ x

/o '"  \

A
ASJUR,

Encaminhamos o Nono Termo Aditivo do contrato 91/2010 celebrado entre a CASAL e a empre 
sa LEE CONSTRUÇÕES LTDA para análise e aprovação desta assessoria jurídica.

Em 07 de Outubro de 2014

Brasileiro Queiroz 
Estagiário CPL/CASAL



Cíi



Processo n°: 10540/2014 
Interessado: GEMTE. 
Assunto: Acréscimo de Valor.

À ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Nono Termo Aditivo do Contrato 
n° 91/2010, a ser firmado entre a CASAL e a empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA., 
tendo como objeto a execução dos serviços de recuperação e substituição de rede 
coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, onde pretende-se o acréscimo no 
percentual de 25,00%  (vinte e cinco por cento), passando o valor global de R$ 
2.461.652,42 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta 
e dois reais e quarenta e dois centavos) para R$ 3 .077.061,42 (três milhões, setenta 
e sete mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos apresentar as Certidões Negativas no ato da 
assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.





¥
Casal

N° do Processo:

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO N°/d̂ 5ol1nà:\





Receita Federai
CERTIDÃO CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria*Oeral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFB TO S DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP  
CNPJ: 11.921.47V0001<37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passho acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n  ̂5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuiadorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
OMda Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 
por penhora em processos de execução fiscal.

Confònne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmUto da RFB e da PGFN, não abrangerxJo as contribuições 
prevídenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSSX objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//www.receita.fezenda.gov;br> ou <http://vv^.pgfh.fezenda.gov.bi>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rfi 3. de 02/05/2007.
Emitida às 08:19:18 do dia 20/06/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 17/12/2014.
Código de controle da certidão: D462.F593.0B72.FDB1 ,

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emervda invalidará este documento.

Nova Consulta I l>r«p«r«r pigina 
I p«ra ImpreêTo

http://vv%5e.pgfh.fezenda.gov.bi
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA OE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

C ER TID Ã O  W"; 00130S906 FOLHA; 1 /1
A lutentlcldade dMta cerdiUo poderá ser confirmada pala intamet rto s)tè do Tribunal de Juatlpa.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifique! NAO CO N STAR distribuições em nome de;

LEF C0N5TRUC0ES LTDA vinculado ao CNPJ: 11.921.475/0001-37'

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de A Ç Õ ES D E FALÊN CIA,

RECU PERA ÇÃ O  JUDICIAL E  CON CORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal da Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §  1** do art, 8” da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a  Receita Federal que 
verifique a  identidade do NOME/RAZAo  SO CIAL com o CPF/CN PJ.

2. Não existe conexão com o Sistem a PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistem a de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade á de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 10 de setembro de 2014 ás 09h59min.

001308906
PEDIDO N-: IIH IQ IIIIIIIIIII
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFB TO S DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÂRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N“ 220002014-88888475
Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP
CNPJ; 11.921.475/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\«r quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta 
data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 
1°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida 
Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições 
em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n** 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n*. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 
de Janeiro de 2010.

Emitida em 03/09/2014 
Válida até 02/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rãsura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Ncme: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.921.475/0001-37 
Certidão n°; 62734458/2014 
Expedição: 22/09/2014, às 17:25:27
Validade: 20/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

0^-

Certifica-se que LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 11.921.475/0001-37, NÃO CONSTA do Banco: 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se. à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadcs 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou•'decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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Sistera Certidão Negativo de Débitos

GOVKSNO OK ALAGOAS 

SSClUETARIA OK ESTADO DA rAZKNDA 

SüPXRIM TXllDiHCIA DA RXCBITA ESTAOÜAL 
DIRETORIA DE ARHKCADAç AO K CRÉDITO TRIBOTAr IO

Cartidão Nogatlvs d« Débitoa

Razão social: L E F  CONSTRUCOES LTDA 
C N P J  ; 11921475000137

E PP  -  REGOLAR

R e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a  F a z e n d a  e s t a d u a l  c o b r a r  q u a i s q u e r  d i v i d a s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  
d o  c o n t r i b u i n t e  a c i m a  q u e  v i e r e m  a  s e r  a p u r a d a s ,  é  c e r t i f i c a d o  q u e  n ã o  c o n s t a m ,  a t é  a  
p r e s e n t e  d a t a ,  d é b i t o s  i n s c r i t o s  em  D i v i d a  A t i v a .

C e r t i d ã o  e x p e d i d a  co m  b a s e  n a  P o r t a r i a  SARE n °  6 2 ,  d e  2 3  d e  j u l h o  d e  2 0 0 4 .

E m i t i d a  à s  10:25:01 d o  d i a  10/09/14 
V á l i d a  a t é  0 9 / 1 1 / 2 0 1 4 .

C ó d i g o  d è  c o n t r o l e  d a  c e r t i d ã o :D946-A1C6-B7E4-1B76

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http:/ / t n n m . sefaz.al.gov.br/certidao.

Çertidáo expedida gratuitamente.

http://tnnm




10/09Í14 ' hílpsyAíWW.si(ge.cai)0.gw.br/Ennpresa/Crf/Crf/FgeCFSItTpirtirPapel.asp?VARPessoaMatriz=l6587O74VARPessoa=16587O7&VARUf=AL&VAR|n...
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C A iX A
CAIXA E C O N Ô M IC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11921475/0001-37
Razão Social: lef constr lida
Endereço: RUA sta luzia 153 / barro duro / maceio / a l / 57040-

6 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tenrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 01/09/2014 a 30/09/2014 

Certificação Número: 2014090102205358275015

Informação obtida em 10/09/2014, às 09 :27 :04 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está  
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
ww w.caixa.gov.br

\rls,
V

-/

htlps:/Aw«wtsi^e.cal)a.g«.br/EirpresaX:rfAlrf/FgeCFSIrrpriirirPapel.asp7VARPesso0Matriz=16587O7&VARPessoa=16587O74VARUf=AL&VARInscr=1... 1/1

http://www.caixa.gov.br
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wwA3.snf.macaaal.gcubr;8084/é-ag ata/senlet/twvdcxnjmentas

E S T A D O  D E  A L A G O A S
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERT. POSIT. COM EFEITO NE6AT. DE DÉBITO - CPND S7998 /  2014
Tipo do Contribuinte
C o n t r i b u i n t e  E c o n ô m i c o  
In s c r iç io ; 9 0 0 1 2 9 7 2 0 Identificação : 3 1 7 2 2 5

Contribuinte
L E F  CONSTRUCOES LTDA E P P a N .p j./ap .F .

1 1 9 2 1 4 7 5 0 0 0 1 3 7

SHuaçio Cadaalral
A p r o v a d o

Logradouro ! Número / Complemento / CS* / Edifiele / Loteamento
RUA -  S T A  L U Z IA , N “ : 0 0 1 5 3 ,
5 7 0 4 5 - 6 O Õ ,
Q u a d r a :  ,  L o t e : ,  L o t e a m e n t o :
Bairro: BARRO DURO Cidade: M ACEIÓ
Data Expediçio
1 0 / 0 9 / 2 0 1 4

t/alldada
1 0 / 1 0 / 2 0 1 4

N* Protocolo
0

Data Protocolo
1 0 / 0 9 / 2 0 1 4

/^r^pdoTttrrttfio: 0 / 0 0 0 ,  0 0
Da Autantiddada: 8 5 2  . OCD. A 8 C . 9B 1

Certificamos, cora fundaraento nas informações constantes em nosso Sistema 
de Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvando o direito de a Fazenda
Municipal de inscrever e cobrar outras dividas que venham a ser apuradas, com 
referência ao presente instrumento, c[ue EXISTE débito registrado em nome do
postulante, ENTRETANTO,nos termos do disposto no artigo Art. 206 da Lei n‘
5.172/66 - Código Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos de
CERTIDÃO NEGATIVA, porquanto tais débitos encontram-se na seguinte condição: Art. 
151,1 - MORATÓRIA (parcelamentos pagos em dia).

***★ *★ ** + * ★  •***•*.**★ *★ **★ *****★ *★ ★ ***♦**★ ■***■*■*** ★ ★  ******★ * ★  ★  * *★ **★ •*★ *★ ★ ★ ★  
* ★ *★ *****★ ★ *****★ *★ ’* ★ * * * ** * ** *  ür **.★  * + * ★ ★ ***★ **** + ★ •*★ ★ *•*■*'***★ **★ **** ★ * ★  * ★  
* ★ *★ *****★ ★ ★ ★ ****** * * * * * * * * * * *  * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* *★ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  **■* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * *  * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * *  * * * * *  *•* * * * * * * * * * * * * * * * * *  *** 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ♦* * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
.^^^^ .̂^ .̂ .̂^ .̂^^ .̂^^^■ *̂ *̂**** *̂4r*********** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * *• * * * * * * * * * * * *  ♦ ♦ * * * * * *  *■■* * ** * *

C e r t i d ã o  e m i t i d a  a s  0 9 : 4 8 : 5 9  d o  d i a  1 0 / 0 9 / 2 0 1 4
A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e  s e r  c o n f i r m a d a  n a  p a g i n a  d a  S e c r e t a r i a  d e  f i n a n ç a s ,  
n o  e n d e r e ç o :  h t t p : / / w w w . s m f . m a c « i o . a l . g o v . b r  o u  n a  p r ó p r i a  S e c r e t a r i a  d e  F i n a n ç a s .

VflHfIque atentamant» at Infamncôe» ò ttciilM  m ati ctrtid lo

http://www.smf.mac%c2%abio.al.gov.br
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
5̂

Processo Protocolo n“ 10540/2014 
Cl. n“ 42/2014-GEMTE

Á VGE ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Nono Termo Aditivo ao Contrato ns 91/2014, celebrado entre a 
CASAL e a Empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 24 de outubro de 2014

t C í L . .

Se.í^ táriadaC PL

En g . O sm a r L isb o a
Vice-Presidente de Gestão 
e Serviços de Engenharia

A ) O a3 í7 ~ T 6 C < ^  ^  e í ) j a '^ ' r C )  a3 '  ( ^ 4 o -

 ̂ y ( feOíijl íc/ a)
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA 
LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n“. 
140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o n" 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 10540/2014, celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica estabelecido o acréscimo de 25,00% (vinte e cinco por cento) 
passando o valor glojDal de R$ 2.461.652,42 (dois milhões quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e dois centavos) para R$ 3.077.061,42 (três milhões setenta e sete mil sessenta e um reais e quarenta e 
dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária....................... ;.......10103 -  GEMTE
Grupo de Despesa.................................. ,.300.000 -  Serviços de Terceiros

............................................ 301.000  ̂Conservação e Manutenção de Sistemas.Rubrica
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não
foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim|, jiistas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de iguãl teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. ^  ,

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ DA COSTA

fSMAR LISBOA
Vice-Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia/CASAL

V̂ALHO D0^S^TOS 
)NT^TADA ^  /





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

O B R A ;.: R é c u p e iB ç f io  e  S u b stitu ição ;d e .R e d e  C o le to ra  de E sg o to  -AdiUm entó^ . 

t O C A L : M a c e ió -A L
P e rc e n tu a l:. 25 ,00%  •

D A T A : O uhib ro/2014:
IT E M |4 Í :O N T E ,H ia M a i| ia a H H D IS C R IM IN A C A O ;M M H ^ U N ID . k Q U A N M iP .U N IT A R lO i i

1 m IN S T A L A Ç A O D A O B R A  . - ■ 1
1.1/ M obilização da  obra - % 5,00 R $  2 .930 .534 ;69 S  R $  146.526,73

< T o ta l 1\ "R $ 1 46 .5 26 .73
2 ' V-'- •' S E R V IÇ O S ■' 1

f.1
Contrato: 
91/2010'^ b e n id lç ã o  d e  pavim ento asW tiíX) ■: ; / m * ■ 4l301 ,79 R $  19,24 k j  82 .766,44

12
Contrato
91/2010

' r - . \  ■
Fom e& m en to ea i^ ica çã o  d e  brita corrida m ' ’  660,35 R $  127,59 f l í t 0 9 .7 7 2 .0 6

!.3
Contrato
91/2010

^  . ■ 
F o m e a m en lo  e  atrilcacãò d e  C B U Q  (asfaltoi m * y 4 .3 0 1 .7 9 R $  68 .26 J í  293.640 ,19

!.4
Contrato
91/2010 Quebra e  repo^ ção  d è  pa\rirhento efh para lelo  ' t .< ' I n t y .1 .484 ,36 R $ 3 1 .2 0 k í  46 .312 ,66

!.5
Contrato
91/2010 E sc a v a ç ã o  m ecânica  d e  va/as d e  até 2m ^  ^

✓
■ m * la .35B,S5 R $ 5 .9 4 k s  49 .649.79

f.6
Contrato
91/2010

E sca v a çã o  m anual (m ista) d e  va la s'2  à  5m d e^ ' 
prohm didade  V  ^  ^ m* 1  9.270.99 R $ 2 5 .8 2 _____ R

1
'.$239.376,96

f.7
Contrato
91/2010 E s a ^ m e n to  m etálico m * I  8 .029,99 R $ 4 8 .5 1 R !s  389.534 ,81

!.8
Contrato
91/2010

V  V " /  \
Concreto  s im p le s com  ^ ka  /  \ \ n * 406.64 R $ 3 5 0 ,5 9 R S  142.563 .92

Í.9
Contrato
91/2010 Concreto a/macto \ / ^  . i m \ / 261.01 R $  1.428.30 Á $  401.366 ,58

é .10
Contrato
91/2010

" í
R eaterro  com pactado manüs^mente m * 10.576.13 R $  20 .75

1
R $ 2 1 9 .4 9 6 ,2 0

i . .
Contrato
91/2010 R e a ten o  com pactado m ecanicam ente

/
m * 7.050,00 R $  11.52

1
R $  81 .216,00

Í ,1 2
Contrato
91/2010 R eba ixam en to  d e  len ço l ■.:____ h 7.656,85 R $  50 .79

I
R $ 3 8 8 .8 9 1 ,4 1

Í .1 3
Contrato’
91^ 010- Cam a e  Iransporle d e  material a té 0 ,25Km m * 30 .627 ,52 R $ 2 .1 1 Í V ! R$ 64 .624,07

u
Contrato
91/2010

' N í
Cam a e  transporie de m alerial tbota-Ibra) „ —m i 1.489.99 . 14.39 í i ! R$2 1 .440 ,96

J ,4 -
•Contrato
Í91/2010 S ina lização fixa com 'teta e  ta p u m e\  A  /  r

^ r

m i  í *
H  1.546.13 " ' '^ ^ ^ $ 1 0 .5 7 ! - 1 R$ 16.342.59

JÍ1S
; Contrato 
í 91/2010 R etiia da  e  reposiçã o  d e  m elo f à —  ̂ ~ 1 \ m 41.89

\ < 
R $ 8 .9 0 l - ! l R $  372,82

I V
[Contrato
91/2010 Retirada e  reposição  d e  calçada d m enlada ^'mi \  ^\  993 .55 R $ 3 0 .7 9 I R$3 0 .591 ,40

I V
Contrato

^91^010 S ln a liza çã d éxa  com te/a tapume sem  ilum inação
\

m i
M  ;
• J 3 .559 ,39 R í  3 ,6 0 í .  ' í ? í  12.813.80

I l 9 .
Contrato

,9.1/2ÒiO_ Secu p e ia çã o .d e Jip a çã o  domiráliar ju n id . 2 3 4 m ------- ' R *  10 25 ^ - '• i R $ 2 .3 9 8 ,5 0

2.20
Contrato 1 
91/2010 En em ie  trifàsica m é s 19,00 R $  1.707,39 R $ 3 2 .4 4 0 .4 1

2.21
Contrato
91/2010 Viaiiància h 13.531.86 R S  10,69 R $  147.361 .96

2.22
Contrato
91/2010 Aterro com  m ateriai d e  ja d d a  (areia) m* 923.35 R $  70,64 R $ 6 5 .2 2 5 ,4 4

2.23
Contrato
91/2010

A ssen tam ento  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  12 com  a n é is  i 
V IN ILF O R -lO O m m  \ m 375.00 R $ 2 .4 8 R $ 9 3 0 .0 0

2.24
Contrato
91/2010

A ssen tam en to  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  12 com  a né is  
V IN IL F O R - IS O m m m 327,50 R $ 3 ,0 2 R $ 9 8 9 .0 5

2.25
Contrato
91/2010

A ssen tam ento  d e  tubo P V C  P B  J E  C L  12 com  a né is  
V IN ILFO R ~ 2 00m m m 261.00 R $  3 .48 R $  977.86

2.26
Contrato
91/2010

A ssen la m en to  d e  tubo P v c  p b  J E C L Í 2  com  a néis  
V IN ILF O R -2 5 0 m m m 234.50 R $  6 ,97 R $  1.634.47

2.27
Contrato
91/2010

A ssen tam ento  d e  tubo P V C  P t i j e  C L  12 com  a né is  
VINILFOR-^SOOmm m 188,00 R $  4,31 R $  810.28

2.28
Contrato
91/2010

A ssen tam ento  d e  tubo d e  manilha d e  concreto pata  
pateria d e  á guas p luv ia is -  300mm m 77.50 R $  19,25 R $  1.491.88

2 2 9
Contrato
91/2010

A ssen lam ento  d e  tubo d e  manilha d e  concreto para  
galeria  d e  á guas p luv ia is -  riOOmm m 78,50 R $ 2 4 ,4 9 R $  1.922.47

2.30
Contrato
91/2010

A ssen la m en to  d e  tubo d e  manriha d e  concreto para  
galeria d e  á gu as p luv ia is -  SOOmm m 77.50 R $  30 ,72 R $ 2 .3 8 0 .8 0

2.31
Contrato 1 
91/2010

A ssen tam ento  d e  tubo d e  manilha d e  concreto p ã i ã y  
oaleria  d e  épu as p luv ia is  ̂ 600mm m 78.50 R $  40 ,38 R sa f íO T ie a

' = = : = : ^ z ± i : T o ta l 2 R S  2 .8 5 050 5 .63

OABIAL 2061
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3 M A T E R IA IS

3.1

Contrato

91/2010

F o rn e c im e n to  d e  tubo P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  12  

0 / a n é is  1 0 0  m m m 3 7 5 ,0 0 R $  1 0 ,8 6 R $  4 .0 7 2 ,5 0

3.2

Contrato

91/2 010

F o rn e c im e n to  d e  tubo P V C  V tN IL F O R  P B  J E  C L  12  

c /a n é is  1 5 0  m m m 3 2 7 ,5 0 R $  2 2 ,5 5 R $  7 .3 8 5 ,1 3

3.3

Contrato

91/2010

F o rn e c im e n to  d e  tubo P V C  V iN tL F O R  P B  J E C L 1 2  

c /a n é is  2 0 0  m m m 2 8 1 ,0 0 R $ 3 3 ,6 8 R $  9 .4 6 4 ,0 8

3.4

C o n íra to

91/2 jo i0

F o rn e c im e n to  d e  tubo P V C  V tN iL F O R  P B  J E  C L  12
r  . -

c /  a n é is ‘2 5 0 'm tn '‘!.^ m 2 3 4 f i 0 \  R $  56 , o J R $  1 3 .1 4 6 ,0 7

3.5

C o n íra to

91/2'010

F o m e à im e n tq  d e  tu b ó 'P i/C  V tN iL F O R  P B  J E  C L  12  

c /a n é is  3 0 0  m m  ■ ■ - ‘ : 1 8 8 ,0 0 ■ ' '^ R $ 9 2 ,7 J R $  1 7 .4 4 2 ,6 4

3.6

Confrato

91/2010>

^ ó m e c im e n to  d e  tubo d e  m a n ilh a  d e  concreto p a ra ^ ^ -  

g à te ria s  d e  á g u a  p iu v ia is  -  300 rn m ^ '''-^ m 7 7 ,5 0 R $ ''32 ,91 R $ 2 .5 5 0 ,5 3

3.7

Coníratp ..

9 1 / 2 ^ 0 '

F o rn e c im e n to  d e  tubo de  m a n iih á  d e  concreto p ara  

g a le r ia s  d e  á g u a  p iu v ia is -4 0 0 m m  • • ' . m ■ 7 8 ,5 0 R $  8 2 ,2 8 R $  6 .4 5 8 ,9 8

3.8

C o n ira to "

9 1 /2 b l0

F p m è c im e n to  d e  tubo dè  m a n iih a  d e  concreto p ara;  

g a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is  -  SO O m m : ' m . . 7 7 ,5 0 R $ 1 0 4 ,7 1 R $ 8 .1 1 5 ,0 3

3.9

Con(rato

9 1 /2 b l0

F o m e c irn é n to  d e  tubo d e  rnan ilh a  d e  concreto p a r a , 
g a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is -S O Ó m m m ■ -7 8 ,50 R $  11 9 ,6 7 R $  9 .3 9 4 ,1 0

1 T o ta is R $  7 8 .0 2 9 ,0 6

1 ., S U B - T O T A t l R $  2 .9 3 ^ 5 3 4 ,6 9

R $  3 . 0 7 t 0 l S 1 , 4 2

l'.. •
h •••

á

%
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aplicação de reajuste em 6,52% (seis vírgula cinquenta e dois por cento), referente 
à variação do Índice mensal IPCA, passando o valor global de R$ 290.000,00 
(duzentos e noventa mil reais) para R$ 308.902,56 (trezentos e oito mil, novecentos 
e dois reais e cinquenta e seis centavos).
Data da assinatura: 14 de Julho de 2014
Protocolo n°. 9391/2014 - CASAL- C.I n° 38/2014 - UNAGRESTE. Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 112/2013 , celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em 11.07.2014

Protocolo 111313
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 140/2013

Protocolo n° 9548/2014 - CASAL - C.I n° 142/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu’Wce-Ptesidente de 
Gestão JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n 032.981.054-57 . 
CONTRATADA: Sr. WIRLEY RODRIGUES SOARES , brasileiro, inscrita no 
CPF/MF sob o n°077.257.314-07, residente e domiciliado em Jaramataia-AL, 
doravante, denominado simplesmente LOCADOR, OBJETO: Prorrogação do 
orazo e por mais 12 (doze) meses a contar de 03 de Setembro de 2014 a 03 de 

'embro de 2015. Em &ee da negociação entre as partes o valor do aluguel passará 
_JR $ 220,00 (duzentos e vinte reais) para R$300,00 (trezentos reais) e o valor 
global de R$2.640,00(dois mil e seiscentos e quarenta reais) pataR$ 3.600,00 (três 
mil e seiscentos reais).
Data da assinatura: 03 de setembro de 2014
Protocolo n°. 9548/2014 - CASAL - C.I n" 142/2014 - UNBL. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n* 140^013 , celebrado entre 
a CASAL e o Senhor Wirley Rodrigues Soares. observando a  legislação vigente. 
Homologado em 03.09.2014

Protocolo 111314
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N» 02/2009

Protocolo n" 10989/2014 - CASAL - C.I n° 131/2014 - CPL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA HGUEIREDO LIMA, 
CPF n" 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA
'BJETO: Fica autorizado o registro do valor de R$ 6.648.035,52 (seis milhdes, 

scentos e quarenta e oito mil, trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), 
devidamente comprometido através das Solicitações de Compras n° 00014761 e 
00014764, para cumprimento dos pagamentos dos serviços contratados, durante o 
periodo de 12 (doze) meses, iniciando-se em 05 de maio de 2014 a 05 de maio de 
201S, em face da celebração do Décimo Primeiro Termo Aditivo, firmado em 05 de 
maio de 2014, sem identificação do referido valor.
Data da assinatura: 11 de setembro de 2014
Protocolo n“. 10989/2014 - CASAL - C.I n° 131/2014 - CPL. Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n° 02/2009, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA EMISSÁG ENEGNAHRIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
, observando a legislação vigente. Homologado em 03.09.2014

Protocolo 111317
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N" 35/2010

Protocolo n° 11737/2014 - CASAL - C.I n° 001/2014 - SUTEC 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294,708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115,494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: FIRMA GBS ENGENHARIA LTDA
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição
do gestor da Cláusula Sétima do Contrato Original, CARLOS ROBERTO

SANTOS, matricula 1367, inscrito no CPF/MF sob o n° 215.828.154-53, pi 
CARLOS BATISTA DOS SANTOS, matrícula 1281, inscrito no CPF/MF sob o 
n°208.115.514-15. I f i ,
Data da assinatura: 23 de outubro de 2014
Protocolo n°, 11737/2014 - CASAL - C.I n ° 001/2014 - SUTEC. Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n° 35/2010, celebrado entre 
a CASAL e a FIRMA GBS ENGENHARIA LTDA , observando a legislação 
vigente. Homologado em 03.10.2014
______________________________________________________ Protocolo 1U3I9

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
N° 040/2010

Protocolo n" 13213/2014 - CASAL - Processo n” 33002218/2014 SEINFRA 
Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DE ALAGOAS, através da 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, árgSo da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ sob o n° 02.210.133/0001-64, situada a Rua do Cincinato 
Pinto, n° 530, centro, CEP 57020-050, Maceió/AL, neste ato representada por seu 
Secretário, Sr. MARCOS ANTONIO CAVALCANTI VITAL, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF n° 411.068.064-68, residentes e domiciliados nesta Capital, doravante 
designada simplesmente SECRETARIA, e do outro lado, A  COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à  Secretaria de Estado de Infia Estrutura, com sede na Rua 
Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente 
CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n ' 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição 
estadual n° 24.008.146-3, neste ato representado por seu Diretor Presidente 
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n° 3300-2218/2014, resolvem celebrar o presente 
instrumento, de acordo, com as cláusulas e condições a seguir expressas:
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Quarta do Convênio fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a 
contar de31 de dezembro de 2014 a 31 de dezembro de 2015.As despesas inerentes 
ao Convênio n° 040/2010, correrão a partir da assinatura deste instrumento através 
do PT: 17.512.0209.1162.0000 - Implantação da Infiaestrutura de Abastecimento 
de Água do Estado, PI: 3395 - Todo o Estado, e no PT: 17.5I2.0209.1214.00Ò0, 
Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário do Estado, PI: 3394 - todo o 
Estado, no elemento de despesa: 44.90.51 -  Obras e Instalações, Fonte de Recurso 
do Estado de Alagoas, conforme lei orçamentária n° 7.579, de 27 de Janeiro de 
2014. Compatível com PPA2012/2015.
Data de assinatura: 30 de outubro de 2014
Protocolo n”. 13213/2014 -  CASAL - Processo n* 33002218/2014 - SEINFRA. 
Autorizamos a elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Convênio n* 040/2010, 
celebrado a  CASAL e a Secretaria de Estado da Infiaestrutura , observando a 
legislação vigente. Homologado em 30.10.2014

Protocolo 111323
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO NONO TERMO A D m V O  DO CONTRATO 
N» 91/2010

Protocolo n” 10540/2014 - GEMTE - C.I n° 42/2014 - GEMTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n“ 101.616.864-00 
CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 
153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n ' 11.921.475/0001- 
37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada 
por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado 
nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento hca estabelecido o. acréscimo de 25,00% 
(vinte e cinco por cento) passando o valor global de R$ 2.461.652,42 (dois milhões 
quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
dois centavos) para R$ 3.077.061,42 (três milhões setenta e sete mil sessenta e um 
reais e quarenta e dois centavos).
Data da assinatura: 24 de outubro de 2014
Protocolo n°. 10540/2014 - CASAL - C.I n° 42/2014 - GEMTE Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 91/2010 , celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA observando a legislação 
vigente. Homologado em 07.10.2014

Protocolo 111325

í





OFÍCIO N5 110/2015

ESTADO DE ALAGOAS
C O M PA N H U  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 27 de fevereiro de 2015.

íp-

Exmo. Sr.
Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Décimo Termo Aditivo ao Contrato n̂  91/2010, celebrado entre a CASAL e a 
LEF CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto a prorrogação do prazo por mais 09(nove) meses a 
contar de 27 de Janeiro de 2015 a 27 de outubro de 2015 : Por força deste instrumento, no período 
ora renovado, a CASAL pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 1.800.269,00 (um milhão, 
oitocentos mil duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos), obedecendo ao 
cronograma físico financeiro constante do Anexo II, parte integrante deste instrumento.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 06 de 
fevereiro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 14244/2014 -  C.I.N2 
55/2014, fis. 01 a 75.

Atenciosamente,

Eng5 WILDE CLECI 
Diretor Presidente

CAO DE ALENCAR
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Casal

1 ,

COMUNICAÇÃO INTERNA •  C. 1.

N° da C l:
Cl 55/2014 

Prot. 14244/2014

i Origem:
i ' GEMTE

Destino:
SUTEC

Data de emissão: 
12/11/2014

11 Senhor Superintendente,

i
J
t
1 Soiicitaanos providências paia renovação áe prazo por um período de 09 (nove) meses e de va­

lor R$ 1.800.269,66 (Um milhão oitocentos mil duzentos e sessenta e no9e. reais e sessenta e 

seis centavos), do contrato n° 9.1/2010 -  CASAL, cujo objetivo é a execução dos senúços de 

recuperação e substituição de rede coletora de esgoto, na cidade de Maceió/AL, por se tratai de 

serviços contínuos, em virtude de que as tubulações são antigas, em sua maioria de manilha ce- 
ràniica e concreto, trabalhando cheias, sofrendo rompimentos, consequentemente constantes 

afundamentos, impedindo os fluxos normais dos esgotos, causando transtornos aos usuáiios, 
como também podendo causar sérios acidentes aos veículos e transeuntes, alem de prejudicar o 

meio ambiente e a imagem da Companhia.
IJ

ütfLAN Uüy-d
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î-2- >- !s o l i c í t a ç ã o  d e  c o m p r a s
s'~-í

' '""Requisitante: SoHciíação: Emissão: Liberação:
00015712 a 00015712a í; a

Item  Requisitante V a lo r U nit. P revisto  Q td. SoUc. V a lo r  To tal Q td. C a n c . U n . E s t . A tual U n . C o tação  A F Status A F
Produto /Complemento/ D e scrição  Auxiliar: S tatus item

A p licação  O b s^ va çã o R eferên c ia

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solic itação : 00015712 Em issão ; 02/01/2015 D t. L im ite : D t. Ú lt ./ \ lt . :  14/11/2014 Lib erad a: S IM

Solicitante: A N T O N IO  A U G U S T O  S I L V A  D E L ib e ra çã o : 14/11/2014 U su . L ib era  : A N T O N IO  

U n C o m p ,:  S E C O M P  V a lo r T o ta l:  1 .800 .269 ,66

Entrega;

End ereço : - B airro : -  C idade : -  U F : - C E P :

1 A N T O N IO  S A N T A N A  1 .800.269 ,66 1,00 1 .80 0 .269 ,6 6  0 ,0 O C N T  0 ,0 0  C N T

363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA / S S o l i c i t a ç â o  d o  a d i t i v o  c o n t r a t o  n® 9 1 /2 0 1 0 , r e f e r e n t e
ço  d e  r e c u p e r a ç ã o  e  s u b s t i t u i ç ã o  d e  r e d e s  c o l e t o r a s  e  p o ç o s  de v i s i t a s  com d i â m e t r o s  a c im a  d e  400mra d e  d iâ m
m e t r o .
GEMTE -  GERENCIA MACRO E TRATA 
MENTO DE ESGOTO
C lassifica çã o : S E R V I Ç O S , C O N S E R V .  M A N U T .D E  S IS T E M A S

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações; 1
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-  PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto
LOCAL: Maceió - AL
DATA: NOVEMBRO DE 2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)
4#SUUK»WaiWw;i UNITÁRIO , TOTAL

1.0 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 1.714.542,54 85.727,13
TOTAL 1 85.727,13

2.0 SERVIÇOS

2.1 Demolição de pavimento asfáltico m* 2514,00 19.24 48.369,36
2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida 502,80 127,59 64.152,25

2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ (asfalto) 2514,00 68,26 171.605,64

2.4 Quebra e reposição de pavimento em paralelo 868,00 31,20 27.081,60

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2,00m m® 4884,07 5,94 29.011,38

2.6 Escavação manual (mista) de valas 2,0 à 5,0 m 
de profundidade m= 5417,22 25,82 139.872,62

2.7 Escoramento metálico 4695,00 48,51 227.754,45
2.8 Concreto simples com sika m* 237,61 350,59 83,303,69
2.9 Concreto armado m® 164,34 1428.30 234.726,82
2.10 Reaterro compactado manualmente m’ 6181,01 20.75 128.255,96
2.11 Reaterro compactado mecanicamente 4119,46 11,52 47.456,18
2.12 Rebaixamento de lençol h 4475,00 50,79 227.285,25

2.13 Carga e transporte de material até 0,25 Km 17896,17 2,11 37.760,92
2.14 Carga e transporte de material (bota fora) m’ 870,63 14,39 12.528,37
2.15 Sinalização fixa com tela e tapume m 905,00 10,57 9.565,85
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 100,00 8,90 890,00

2.17 Retirada e reposição de calçada cimentada 581,00 30,79 17.888,99

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem 
iluminação m 2078,00 3,60 7.480,80

2.19 Recuperação de ligação domiciliar unid 137,00 10,25 1.404,25
2.20 Energia trifásica mês 9,00 1707,39 15.366,51
2.21 Vigilância h 8344,00 10,89 90.866,16
2.22 Aterro com material de jazida (areia) 539,35 70,64 38.099,68

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com 
anéis VINILFOR -  lOOmm m 220,00 2,48 545,60

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com 
anéis VINILFOR-150mm m 195,00 3,02 588,90

2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com 
anéis VINILFOR -  200mm m 165,00 3,48 574,20

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com 
anéis VINILFOR-250mm m 137,00

6,97
954,89

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com 
anéis VINILFOR -  300mm m 110,00 4,31

474,10

2.28 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais 0  300mm m 45,00

19.25
866,25

k \





PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Recuperação e substituição de rede coietora de esgoto
LOCAL: Maceió - AL
DATA: NOVEMBRO DE 2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT ' PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

2.29 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais 0  400mm m 45,00

24 ,4 9

1.102,05

2.30 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais 0  SOOmm

m 45,00 30 ,72 1.382,40

2.31 Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais 0  600mm m 45,00

40 ,38

1.817,10
TOTAL 2 1.669.032.22

3.0 MATERIAIS

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE 
CL 12 d  anéis 0  100 mm m

220,00
10,86 2.389,20

3.2 Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE 
CL 12 c/ anéis 0  150 mm m 195,00 22 ,56 4.397,25

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE 
CL 12 d  anéis 0  200 mm m 165,00 33 ,6 8 5.557,20

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE 
CL 12 c/ anéis 0  250 mm m 137,00

56 ,0 6 7.680,22

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE 
CL 12 c/ anéis 0  300 mm m 110,00 92 ,78 10.205,80

3.6 Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais 0  300 mm m

45,00
32,91 1.480,95

3.7 Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais 0  400 mm m

45,00
82 .28 3.702,60

3.8 Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais 0  SOOmm m

45,00
104,71 4.711,95

3.9 Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais 0  600 mm m

45,00
119,67 5.385,15

TOTAL 3 45.510,32

TOTAL GERAL 1.800.269,66

H um  m llh âo , o ito ce n to s  m il, d u z e n to s  e s e s s e n t a  e  n o ve  re a is  e  s e s s e n t a  e  s e i s  c e n ta v o s





Cronograma físico-financeiro

OBRA Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto
LOCAI Maceió - AL
DATA: NOVEMBRO DE 2014

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias

1 INSTALAÇÃO DA OBRA 85727,13

11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

• ■- ç 4-
V'

9.532,86 9524,28 9524,28 9524,28 9.524,28 9524,28 9524,28 9524,28 9524,28

II SERVIÇOS 1669032,22

11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

185596,38 185429,48 185429,48 185429,48 185429,48 185429,48 186429,48 185429,48 185429,48

III MATERIAIS 45510,32

11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

5.060,75 5.056,20 5.056,20 5.056,20 5.056,20 5.056,20 5.056,20 5.056,20 5.056,20

Faturamento da Obra(R$): 1800269,66 200.189,99 200.009,96 200.009,96 200.009,96 200.009,96 200.009,96 200.009,96 200.009,96 200.009,96





CONTRATO 91/2010 -  CASAL/LEF

RECUPERAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDES COLETORAS DE ESGOTO NA CIDADE DE MACEIÓ

VALOR PRAZO
Contrato (valor e prazo -1 2  meses) 1.722.352,08 27/10/2010 a 27/10/2011
is  Termo Aditivo (prazo 06 meses) - 27/10/2011 a 27/04/2012
2® Term o Aditivo (valor -  25®/o) 430.588,02 -

32 Termo Aditivo (reajuste -  7,52% 129.520,87 -

42 Termo Aditivo (prazo -  06 meses) - 27/04/2012 a 27/10/2012
52 Termo Aditivo (prazo -  03 meses) - 27/10/2012 a 27/01/2013
62 Termo Aditivo (valor e prazo -1 2  meses) 2.282.460,97 27/01/2013 a 27/01/2014
72 termo Aditivo (prazo -1 2  meses) - 27/01/2014 a 27/01/2015
82 Termo Aditivo (reajuste -  7,850%) 179.191,45 -

92 Termo Aditivo (valor -  25%) 615.409,00 -





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 91/2010 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
S I CELEBRAM, A COMPANHIÁ DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTRO, A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂM BULO - DAS P A R TES  E DO FUNDAM ENTO;

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de In fra-Estrutura, secliada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , portadora da Inscrição Estadual n ° 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil^ 
inscrito no CPF/MF n° 1 4 8 .7 0 9 .1 6 5 -6 8 , e pelo Vice-Presidente da Gestão Opéracional ÁLVARO JOSE 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscritomo CPF/MF sob o n° 1 40 .115 .494 -87 , 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA; LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelècida na Rua Santa' Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 1 1 .9 2 1 -4 7 5 /0 0 0 1 -3 7 , representada por seu Sócio Gerente 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito, no CPF/MF sob o n° 
530 .3 1 1 .5 6 7 -4 9 , residente e domiciiiado nesta capitai.

3 )  FUNDAM ENTO LEG A L DA A DJU DICAÇÃO : A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade concorrência 0 3 /2 0 1 0 , devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base na Lei n° 8.566/93 e Lei Complementar 123 /2006 , tudo conforme consta mo Processo n° 
200910721 - CASAL e C .I. n° 38 /2009  - GEMTE, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA P R IM EIR A  - DO O B JETO : Constitui objeto deste contrato,a execução dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, em conformidade com 
as condições e quantitativos estabelecidas no Anexo I  deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚN ICO: In tegra 0 presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 200910721 - 
CASAL e C .I. 3 8 /2 0 0 9  - GEMTE, com todas as suãs instruções, documentos os e anexos decorrentes, 
obrigando as partes em todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo.
CLÁUSULA SEGUN D A - DO V A LO R ; . Q presente contrato, tem  seu valor total estimado em R$ 
1 .722 .352 ,08  (um  milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e oito 
centavos).

PARAGRAFO P R IM E IR O ; Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, durante o primeiro ano de 
vigência contratual.

PARÁGRAFO SEGU N D O : Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO T E R C E IR O : Os pagamentos serãô efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA, da Caixa Econôrhica Federal, Agência 1545, Conta Corrente 304 -3  e 
operação 003.

CLÁUSULA T E R C E IR A ; O investimento para a execução do objeto desta licitação terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade O rçam entária ...............................11303 -  GEMTE

Grupo de Despesa.........................................600000  -  Abastecimento D 'Á g u a /E s g ^  Sanitário

Rubrica...............................................................616612  -  Ampliação e Melhorias de S
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ESTADO DE AÍLAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA - P A S  CO N D ICÔ ES DE PAGAM ENTO: Os serviços prestados deverão ser 
computados rigorosamente no período compreendido entre 1° (prim eiro) e o 30° (trigésim o) dia de 
cada mês e a fatura deverá ser entregue na sede da CASAL, com o atesto do gestor da contratação, 
■para o efetivo pagam ento em  até 10 (dez) dias,

PARÁGRAFO P R IM E IR O ; A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pelo gestor da CASAL> será 
encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trin ta) dias corridos, 
contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

CLÁUSULA Q U IN TA  - DOS SU PRIM EN TO S E DA M ÃO-D E-O BRA; Obriga-se a CONTRATADA, a 
fornecer todo m aterial necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato.

PARÁGRAFO P R IM E IR O : A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGU N D O : A CONTFUXTADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciárla em vigor.

PARÁGRAFO T E R C E IR O ; A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão perm anecer no local de serviço durante as 
horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA  -  PO  PRAZO  DE V IG ÊN C IA  E DOi R EA JU S T E : O prazo de vigência do Contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado 
caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade.

PARÁGRAFO Ú N ICO : Os preços contratados poderão ser repactuados anualm ente, tendo como base, 
para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do INCC (índice  
Nacional da Construção Civil) da FGV.

CLÁUSULA SÉTIM A  - DA EXECUCÃO E DA F IS C A LIZ A Ç Ã O ; A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por intermédio de, seus prepostos, os quais, serão credenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, fàcllitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO P R IM E IR O : A CONTRATADA está obrigada a pérraitir e facilitar a qualquer tem po, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 

or escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO SEG U N D O : A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. O transporte, a 
guarda s a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta tam bém  a m anter constante e perm anente vigilância sobre os 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL.' ' -

PARÁGRAFO T E R C E IR O : Durante a vigência do presente, a CONTRATADA está obrigada a 
apresentar, a qualquer tem po, quando solicitada pela CASAL, a documentação pertinente a 
regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.

PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano' 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da e 
contrato.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPÁNfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO QUINTO*. A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja  
.sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato,, bem como poderá rejeitar os -trabalhos de 
qualquer, pessoa física ou jurídica que estejá vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48  
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
-despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO; Por força deste instrum ento, fica determ inado que o empregado  
ÀNTÔNIQ SANTANA, m át. 1360;, CPF; 111 ,417 .354 -15  fará a gestão do presente Contrato, zelando 
pelo seu cumprim ento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeado, por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu'substituto.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA/AL, de acordo com a Lei n° 5 .496  de 0 7 /1 2 /7 7 , fornecendo cópia do referido registro no prazo 
estabelecido neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Óbriga-se também a CONTRATADA:

1. Executar os serviços constantes deste contrato, de acordo com as normas e exigências da CASAL;'

2 . Manter um livro,autenticado pela CASAL, destinado exclusivamente aos registros das ocorrências da 
CASAL;

3. Facilitar o desempenho dos Técnicos de Segurança do Trabalho da CASAL, nas inspeções, dos
serviços;

4! Apresentar, à C ontratante, os seguintes documentos:

Os profissionais colocados à disposição da CASAL devem estar capacitados, com fardam ento  
apropriado e crachá de identificação, com fotografia recente;

a) Mensalmente, o CAGED, Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, referente aos quadros 
funcionais da Contratada;

b) Fichas de Registro e Empregados e cópias das CTPS -  Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
todos os funcionários participantes da execução direta dos serviços contratados, inclusive, daqueles 
eventualmente contratados no curso da vigência deste instrumento, sendo que, na primeira hipótese, 
0 encaminhamento pela contratada, da documentação relacionada nesta alínea, devendo ser realizada 
de imediato, enquanto que, na segunda, ate o ultimo dia útil do mês da contratação do empregado;

c) Mensalmente, comprovação de regularidade perante a Previdência Social e FGTS, Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, relativo ao pessoal utilizados nos serviços deste,contrato;

d) Mensalmente, os recibos de pagamento de todos, os funcionários-participantes da execução direta 
dos serviços contratados;

e) Quando da eventual demissão de empregados, participantes da execução direta dos serviços 
contratados, os TRCT'S -  Termo^ de Rescisão do Contrato de Trabalho, com a devida homologação 
sindical, quando assim o exigir a legislação pertinente, cujo envio pela Contratada à Contratante, 
devera ser efetuado num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do termino do aviso prévio, 
quando trabalhado, ou da comunicação de dispensa, quando indenizado;

f) Quando da eventual demissão de empregados participantes da e ^ c u ç ã o  direta, dos serviços 
contratados, as GRFC's e demais documentos comprobatórios do co ri^ D  recolhimento dos valores 
fundiários aqueles atinentes, relativos a todo o período contratual havid9 (p^ra a Contratada, no prazo 
previsto pela alínea anterior;
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, ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

•5. Pelo pagamento de quaisquer demandas trabalhistas ajuizadas por empregados seus, que tenham 
prestado serviços à contratante, bem como 'pelo ressarcimento na hipótese de esta vir a arcar com 
qualquer importe relativo aos encargos trabalhistas atinentes a empregados da Contratada;
6. Ressarcir financeiramente por quaisquer danos causados a CASAL ou a terceiros, por empregados 
seus, durante a execução dos serviços;
7. Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, qualquer documento que ela Contratada deva, 
em decorrência do presente contrato, tais como: Certidão Negativa de Debito Salarial, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Debito do INSS, Certidão Negativa de Debito junto a 
Prefeitura Municipal, Governo do Estado e Ministério da Fazenda, Certidão quanto a Divida Ativa da 
União e escalonamento de férias,.

„  PARÁGRAFO SEGUNDO: A não apresentação dos documentos relacionados no item "7" desta clausula 
acarretara a suspensão do pagamento de qualquer fatura ate que seja satisfeita a exigência.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatando a CASAL irregularidade òu Incorreções no pagamento dos 
encargos devidos pela CONTRATADA, poderá aquela apresentar indicativos da inadimplência, e a seu 
critério, optar pela suspensão do pagamento da fatura mensal até a regularização da situação, ou 
liberá-la, retendo, entretanto, o valor correspondente.
PARÁGRAFO QUARTO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo aquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo de Liberação", 
para que se possa dar andamento aos serviços objeto dp presente instrumento:

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anuáimente);
PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde'Ocupacionai (anualmente);
LTP - Laudo Técnico Pericial de Insalúbridade e Periculosidade;
Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente); .
Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPI'S (Equipamentos de 
Proteção Individual) (Semestralmente);

- Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profissional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
Comprovação da realização dos exames médico adímensionais e periódicos (sempre que 

. !'■ houver contratação);
■ - Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços em ambiente 

confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de produtos químicos, trabalho em altura, 
trabalho com exposição solar (em toda contratação);

PARÁGRAFO QUINTO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
GESMET - Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.
PARÁGRAFO SEXTO: A aceitação das obras ou serviços não eximirá a Contratada, ou seus técnicos, 
da responsabilidade civil e técnica, por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 
das obras e serviços, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

■ PARÁGRAFO SÉTIMO: A inexecução total ou parcial desta cláusula sujeitará a ĈONTRATADA às 
penalidades previstas pelas cláusulas sétima e nona deste instrumento, sem prejuízo das demais 
previstas em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado >34 cumprimento do Contrato 
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula doL^or cento) ao dia, incidente
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sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais" 
sanções prevista na Lei n° 8.666/93.

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  -  D A  R E S C I S Ã O ; 0 presente contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, Salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
-regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 
CASAL.
P A R Á G R A F O  Ú N I C O :  O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.
C L Á U S U L A  D É C I M A  S E G U N D A  -  P O  F O R O : Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

% :

TESTEMUNHAS:

0

\m Í J X jI / K L

aceio

^9SE MO 
V _^ lre to .r  P,

r
RVALHO FILHO . 

esidentf/CASAL

MÇÎ JEZES DA COSTA 
íe Gestão Operacjehal

âíí /
ELISAEL CARVALHO D^S Si^TÕS 

 ̂ P/ CONipATADA *
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ANEXO I

CONTRATO N". 91/2010 -  CASAL 

CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto -  Maceió/AL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL'(R$)

1 Instalação da obra
1.1 Mobilização da obra % ' 5,00 1.640.335,31 82,016.,77

TOTAL 1: 82,016,77
2 Serviços

2.1 Demolição de pavimento asfáltico m̂ 2753,14 16,59 45.670,03
2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida 550,62 110,03 60.584,05

2,3 Fornecimento e aplicação de CBUQ 
(asfalto) ^ 2753,14 58,85 162.038,05

2.4 Quebra e reposição de pavimento em 
paralelo m̂* 950 26,91 25.562,08

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2m m̂ ' 5349,47 5,12 27,372,15

2.6 Escavação manual (mista) de valas 2 á 
5m de profundidade m’’ 5933,43 22,27 132.161,79

2.7 , Escoramento metálico m̂ 5139,19 41,83 214.967,38
2,8 Concreto simples com sika m’ 260;25 302,33 78.682,30
2.9 Concreto armado m̂ 180 1.231,71 221.707,93

2.10 Reaterro compactado manualmente m’ 6770 17,89 121.144,75
2.11 Reaterro compactado mecanicamente m^ 4512 9,93 44.787,32
2.12 Rebaixamento de lençol h ' 4900,38 43,80 214.614,59

2.13 Carga e transporte de material até 
0,25Km m’ 19601,5 1,82 35.616,66

2.14 Carga e transporte de material (bota 
fora) m̂ 953,59 12,41 11,838,04

2,15 Sinalização fixa com tela e tapume m 990,5 9,11 9,026,41
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 27,11 7,67 208,00

2.17 Retirada e reposição de calçada 
cimentada m“ 635,72 26,55 16.877,89

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem 
iluminação m 2278,01 3,11 7.089,62

2.19 Recuperação de ligação domiciliar Unid. 150 8,84 1.325,52
2.20 Energia trifásica mês 12 1.472,38 17.668,56
2.21 Vigilância h 11125,17 9,39 104.438,51
2.22 Aterro com material de Jazida (areia) m’ 590,94 60,92 35,998,97

2,23 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  lOOmm m 24,0*

2,14 512,59

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  150mm m 2,60 545,44
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2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  200mm m 180 3,00 540,80

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  250mm m 150 6,01 901,88

2,27 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  300mm ' m 120 3,72 446,31

2.28
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
300mm m 50

16,60 829,86

2.29
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
400mm m 50

21,12 1.055,79

2,30
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
500mm m 50

26,49 1.324,35

2.31
Assentamento de tubo de manilha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
600mm m 50

34,82 1.741,09

TOTAL 2: 1.597.278,71
3 Materiais

3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE CL 12 c/anéis 100mm m 240 9,37 • 2.248,28

3.2 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 150mm m 210,00 19,45 4.084,98

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE CL 12 d  anéis 200mm m 180,00 29,05 5.229,84

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 d  anéis 250mm m 150,00 48,34 7.250,64

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 d  anéis 300mm m 120,00 80,01 9.601,33

3.6
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
300mm m 50,00

28,38 1.419,00

3.7
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
400mm m 50,00

70,95 3.547,50

3.8
Fornecimento qle tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
500mm m 50,00

90,30 4.515,00

3.9
Fornecimento de tubo de manilha de 
concreto para galerias de água pluviais 
600mm m 50,00

103,20 5.160,00

TOTAL 3: 43.056,57

VALOR GLOBAL; Hum milhão setecentos e vinte e dois mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e cinco centavos.

1.722.352,05

A .
v<
>r>i
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- ESTADO DE ALAOOAS

w v

C Ò 1 ^ A N H U 3 ) E S A J S E A M E ^  ’

I..
' pa itlç iifá r e 'n a  m elhor fúrm a d e ,D ire lto , á  COMPANHIA DE í

*ÍA5ÂL/'Sodêd^dè^dé^EconDmla Mista Estadual, vlnórfada à  Sefcretarla de

- ™  ---------------------- --

PRiM èíRQ TEftM Õ ' AE^mVO ,A O ' CONTRATO NO 
•9 1 /2 q i< I •* .CASAL, ' CEt^EBRADO ENTRE A '
 ̂ COMPANHIA .D É  SANEAMENTO DE ALAGOAS' - 
CASAL, E A  EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

SANEAMENTO DE 
Estado de In fra -

r^ s e d ^ á c ía lià  Barão no 2 00 , Centro, ^íace*o/ AL» Inscrita no CNPJ/MF sob o n°
repreSaqtada por seu íKíiefror P'-e> de  «te. ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 

‘■ÇA ,̂cj|>,: engenheiro civilv insçil*-!» no CPR'Mf n>-, 1 *9 .1 1 5 .4 9 4 -8 7 , e pelo Vlce- 
ácionai r>EDRO GiLSbITro R O üPlC drs m o t a , a''aslleiro, casado, engenheiro 

557.708-00 , afroos resid» 'i.eti e dcf’!» ''''atígs nesta Capital, doravante,
^____ _____ ia ^ ^ '.Õ Â S A L  e, a LtF CONSTRUÇÓ: S _TDA, estddjsieqlda na Rua Santa Luzia, 153,

i í fe , ''^ & ç ^ /A tí '4 f» c i;f ta  no CMPJ/MF sob o it  ̂ i : 9 2 1 * ’ 5/0001.‘ 37, doravante, denominada 
•s fm p ie s m e n tE /C O N f^ J ^ À íW ^ e  ato, ..represeiitacia p>n ,e j  Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DO 
SANTOS,''brasileiro/.tetôâfdb, empresáno,' inscnto no CPíF-MF .sob  ̂ o A® p O i S l l . 567-49, residente e 
domiclljado-neka (Apitai, . ^ d o  erft 3^l3la'o que consta ooProcesso Adm inistrativo n° 1 1 4 5 2 /2 0 1 1 , C .I, 
■ 35 /2 0 i'í -  G EM T£:-f Gelébrpfnio presente àchtrvo de accrde cbra a^ c láu su lp  e  condições abaixo: 
C ^ U S i lL A  P R IM E lR À r^Por 'forca.'bestg  instcum enío. o p razo 'de  Vlígênd^ estabelecido na Cláusula 
Sètlrn^. 'dd C ontrato  original fica firorrogado por mais 06(sels) mesôs á poritar de 27. de outubro de 
•2 0 ira -2 7 -d e a b M i^ ê ;^ 0 1 2 , , f,
PAR ÁéR AFO  Ú N ÍC Ò /P ô rfe rç a  do disposto no art. liG  tfa l^f R .566|93,'nacpntagem  doS prazos, exclui-se 

. 0. dià do in te ioe  lpclul-sé ô d̂o vencímento.çcnsicerdnüo-seosdias-çopsecutlvt^.-'- ‘ ,  ■

C LÁ U S U LA  SEG U N D A ^v A .d i^ e s a  pertinente à profrogação rde pra^o 'estabelecida pa cláusula 
.primeira, te rá  a;seguinte ctassifp raç^ orçam entéria: j ■' ■ '

- (ítçarôêntáí:te..v^''<^,--'> ,LÁ ...,,;......X i3p3 -  GEMTE. / ' J  ^

^lq^fa;^'^í]ijp^radas.por t!>:pté ostrtim ento. |
acorde^, ats p . i i t a s , a m  o p iasente, ém  Juas vias de Igual teor e

Mboeió, V

8 ^ fB p p '-^ f im /. jQ sta5,e  acorde^, a s  p .rta s , tis 
fbrrnã/;^^ dâp''te3te iru^'^ .r ábalxo-^ "nadas.

i . í ' n

TESTEMUNHAS;

'■■t:

f9 jt
.

- Ç  r í  >v • 1. iC - t

t i ; : Advb&ã^-

ItAdítivo ao contrato'n^91/ZÒ,lO-H<Í26/09/2()ll

UES DA MOTA 

Opèracionfl/CASAL
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Sl DH ALAGÒAS

X M - ^ .

íA D ín iV G  AQ CONTRATO N °

■ 'v ^ v  î A L ,  'vilELEBRADO:- ■ 'ENTRE, A 
" -  - - - - - - g j^ - j^  ALAGOAS

:QNSTRUÇ0ES LTDA ••

. 'w.i .?''i,,’. i ,.-'>tí,^

Por,este instrum ento .p 9 r)ji^ a i^ r»  B& p E -

■'.'ALAGOAS r  CASAL, ’S c K á « C ^ l í % . - b e I W ç ^  aS espetaría  de Eátadotde In fr a -  

,  "^'53tiijtluca, sedlad_e na-ruâ' B ar*[i-dp  .AIb íb Ib , InscMÇa,no C N P I/M f sob o nP

*’ ■’ ^ ^ 4 ^ 0 Q S Í - 8 1 ,  n este  a1®, •reprfe^éptada;,par.Jséu‘ Á l^A R O  JOSÉ. MENEZES QA

' Inisprltp no tP F /M F  r^ , 1 4 0 .1 1 5 ,4 9 4 -8 7 , e pelo Vice-

■''-‘■^ò .Ü líér^pK W áLTesp^.^^ Vfce-Jíreáid^riíeB G estão 'd e  Serviços Engenharia  .

di\ráçr:lad,òi, en ^én íié ifó  d v ij|i) is ç r ito  |io  CPF/M no 1 0 1 .6 Í 6 .8 6 4 -0 0  e 

^l^J® n ^ |ò $ -i Ve3lçl6çtes 6>;d ndâte jC a ^ lta l/d o ra v a n te , denominada

- Í$ k .9 LfeÈíCÍONStR.ÜçÕES LTPA, .açtafjeiecidá: nà teoa Sante LuzJia, 153, Barro Duro, 

Maceió/AL, inscrita no CÍNPj/M^F Sob 0 ' Í1 v93MJ7'PÍ0Q0^-t37,'^ d p t s i m p l e s m e n t e

CONTRATADA;, neste .̂to,. rèdce^ntada por w o  S ó ã ^ f i^ c e j^ t ^ í^ É L  Q<yW Al^p-ÒQ‘ SANTpS, brasileiro, 

'empresário, inscçito .ryi^CPF/MF^SOfi OíTiF i^D ^^l'ÍiB W -'4 '^ 're ; iaçnte s  dorniciltetío nesta capital,

PTOGeSSÓ ^ 3 t , ' ^  (rt,! 1:.' *?7’4  1 2.- C K4*T'C C’^
casado, 

tendo erri visía o que n ? ' ^íoil^i ;e^. .-4y/2Qll rr GEMTE, S.C
00 0 1 0 7 6 3 , çeiebrarn o pfesèrító  % 5 â f^ ^ íe b p tç p ,í  ' • K ‘ ^

c LÂ U SU La  P R H U EÍR A ; PÓr ‘. f p r ^  d è ^ e  - f e  ^"dt^Á jiíípTescfrho ' d ó s .sécríços

• o b je to , do conttjato  oríg inat,; po. pjeEü^fepâl^iger 4 5 %  ■ re fe re n te  a

d é  é x e p a ^ o ^ d é  s e rv jíjo í cgm ^|e!jí^^ tares 'nèçÓ s^,i1 iis  a c o rtíú s â o  da obra , no va lo r

' ' j á ^ 1 J Í r i^ in j l ^ |m [ ^  (qu ;atrõcentos 'è  tpintâ mfl .í|uW i|e iítc iíS -e-áíten:a e o itó  reais e dois cen tavo s),
ík  '  ' ‘ ,r ■ • ' . . ■  í . ■ !
0€ted£rídrTt3& O f-valor globai cfo contra to  oitigina) d a  R$ 1 .7 2 2 .3 5 2 ,0 8  (u m  m ilhão  

*-••." /  . • • ■• '
m ii trezen tos  e c in q u enta  e dpis fea is  e oito centavos) para R$

|Ssi.ççjito a, dh.quenÇa e-doiS; mil .novecentos ,e  quaren ta  meais e dez
: í  - íSL

CtÁUSUtA SEGUNDA;’ .A ’-dèspesa pértineóte 'à> pm rragação dq prazo lestabelecida na cláusula

prim eira terá a  seguinte c la s jd f ic a ^  ÉJrç&rtientáFÍai • ■
* * • . • *
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Rubrica .............. ................................ I ..... .'S lS Ç lií-if AmpIlaçiíp e Melhppa de S is te m a s ./^
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C LÁ U SU LA  t ÊR C EÍ-R A : FTçam riiarítklas. e ratificadas,-para todos los flrvs -dé d 

I condições q y ^  não fpram atte(;ada5 pôr fo t^  deste f(lst'-ünnènto> -

♦  ♦ k ^

•j I.

h i

E /.Por est^rena, assim , ju s ta s -e  acxjrries, as partes, assinam o p r e s ^ ^  eff}:di4à s  vjas-.de ig u a l'teor e

S í o l ^

f
Haceiô,
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Diretor Prestdenlfe/CASAL
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OSm Íw Í j^ Õ A ’ '
Vice Prèsidente dp Gestão de Serviço de 
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* ' es t a b o d ea ia o o a s
. . CÒiâPANBaA ÀE SANEAMENTO DE AIÀGOAS
■ ^  V  • * ■ ■ - .* .;  r ■

■iJKrtasss'»* S.-' -  ‘ • -  . "TERfeEIRp T 0 1 M O .'■ A tílt lV O  CONTRATO '  NO
' ' *  ■ ., 9 1 /2 0 1 0 , ceLÊBRAOO' eNTRE a‘ COMPÀNh|IA D E'

*.- ■ ,-• • '■ ’ 'V ,  ; T ■■ / ' . ,  . SANEAMEN-PQ DE ALAGQAé - c a s a l  É A 'e m p r e s a
'■;" ’ ‘ ' ■ 'ti. ' " ; * '  -••• "■ ' - >  ' 'i ■ UEF  c o n s t r u ç õ e s  Í.TDA: ,  ̂ ■' ■; '-. ’-'' , -

Por e â s  ínèfrtirÇ m to  Oe SANEAMENTO OE AiAGQAS -  C A s ^ - ’$qçÍBííade de
Ecoriara|a Míist^ Êsfâdual^ \flhci/lãdâ è  Secrâtarfa ç>e Estado <ie I/Tfrâ‘*Eatar-utura, sediada ,Ra nüa'Ba'r§o de 

_ jA té la lá , n°-2ÔO, CéflÈPo;í>jyiacpíô/Al^ doravante, deno/ntriBda am p lssrtp n té  çÁ S A t, ífi|GFlta-riO:ÇNR3/MF- 
' ‘sõb x>* 1 2 ,2 9 4 ,7 D ^ 0 0 i - â ^ ,  portariepa da I n s c t i ^  Estaduai nR 24 .Ç oà,Í4S c5,. ,neété a tó ,
^ rè p i^ e R ta d a , pdF^seu Jjire ta*'-'P r^fdertte  ÁLVARO í c é é  MENEZES DA ÊOSTA b r a á íe ^ , ’ tá s fd o ,

^ e n g e n h e ir t)  c M t, inficrtlfQ^fio GPF/MF sob o  iP  140 .115  « ^ 4 -8 7 , e  Viee-Prosidenâ& de < 3 a ^ o 'd e  Serviços, 
de Eogeiibârtà OSMa R USBOA, -hfeãttetro> divordado, en g en te re  aw ), inscrito nó CfjÍd'íF^sòb b rP 

. . am bos F ês id eo l^  e  dom tdiladas nesta Capital e a emprega L6F CONSTRUÇÕES LTDA, *
-na-, R i»  *-$,an|^^ T^sia, iS 3 ,  Barro Duro, M apeió /A l, insçHtcl o o  CNP3/MF sob ò n ° ' 

^ S /Ô Ó B Í-T t , doravrai^:^ denctotínada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
^■Sádíp Q êrente E L lS ^ ^ ^ |Í Í^ y A ^ 9 ^  .0 SALTOS, brasileip®, casado, emprfesárto,'inscrito no 

53@ .31irS è7--49 ',;5 i|^dhj|d -.^® ra^^^ en 'M ace ic /A L , te n ife e m  v i^ a  o que consta 
< ^ .»^ ò .|í^ esssa  À" 15634/20.1’!  é S;C. ' ^ ^ í l ’S^Íra6Õ rdain  em  calebrar a presente adltjva, de acortto eom 

e ciwndjç&ãs p segu^ ; ' ' j
P H ^ g C R A : Por força destlè instrurBento ^^a..estafcétetadó. o re^juSto de 7 ,52%  ísete yirgute 

- .^ à íM Ú en t»e  tiojç por oento), total«aodo o reã^úste eftt 129.520,87 ( cento e  vinte n d i^m s, quinhentos 
' ■ - vinte teaíS e,oltEnta é^sete centavos ) passando o valor gJobai da R$ Jt,722'35i^i^5 í  ííto  njlftão, setecentos.

,,e>vlnte"e dols inil, treaeobsa 0 -cinquenta «  Pois reais e poco centavos) pofo Pí$ 1.851:822,92 (um oiilhâo, 
jDÍtacentos ^  cltlqúentà e ^ m  enfl’,’ oltocéritps rp setenta e,dpis reaia e hovepta e dò»5 c e n ta v ^  tendo çomo 

.? tbssé a^vPrTàçSo' acupipteda do pçrfedo-à'^’5étfefnpro iíd '2[Qlo è  agosto de 2011 da v a p a ^  do ÍNCC/FÇV^ 
'canfortoO qlanllha « m e ^  "  - ;*  ̂ 1, t’ * '•

~c :l AU stM A  'áiEG Ü NlPA: tí!6é^ EeeBr'per^ ^ tf a , proprogaçâo dp estebélBCtd^ ^  -Gláü^lá -
prlrneíra, tôrajá sOguíntq o rçá fo e i^ m r .. )'l-' * , • '•1 -

- '  Unidade Orçameaitarta,..*...................... _  /  V  ; -  '
- . G iíipo d e  D espesa ,,,......................s . . e o o O Q C - ' A ü â a t .  O'Agua/Êeg.Sánltado . j " *

'. ' R u b r i c a . ........ ................ ...................616612 -  Ampliação e Melhoria de S á̂atnáè'
'C LA ü SU LA  T E R C E IR A : pícaiti mantidas eTatlbeadasr, para tqdos os fi«s de direito^ aq d aiisa las fe' 

r ddríclf^eè que aãò foram aiteradas te r .força deste lostruraento. *  ̂ - • , ' ^
peí-^feterem assim , jU ^ aa e acordes, as (fertesrassinam  o ptesante, em  dups viag dd igtíâl ceor e  

M  p r^ ap ea das testem uftoaa abaíf«Í|fm a® ás,, 0  , S  1  ■ ’ *

ALVARO JOSÉ l« ^ |€ ^ Ê S ' DA CCSTA  
D r r ^ r  Prearctente/CASAL

XJSI^a Í I ^ Q A  -  ,
. vlGe- Presidente de GaatSó Sebãçt̂  

deEngenhana/ÇASAi' -í *
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- Ern an^o encontra-se a planilha de custos de^Àdamsnte atualizada conforme soli­
citado, cujo 0$ eálouioã aatio baseados no índice INCC no período compreendido de 
outubro de 20t0 (449,103) a setEwnbro de 2011 (482,658). Que pode ser demonstrado 
da seguinte fornip: J« 48^653 -  449.103 *  0,0747, <jue equivale a 7,47 %.

449,108

Abaixo tabela demonstrando valores acimá uSizados. ‘ ^

1* rr.fíSSí;

--3 'q *4 g>1Q

s- í T.TO IQ

449.103

460,793 0,37

453,763 0,67

7.06

•i.-c .2 0 1 t 455,019 0,41

^ '2 0 1 1 4S5.917 0.26

'2 .^ -2 0 1 1 458,687

^*2011

'."a^o-ZOII

-.-12C.2D11

4Ü3.7Í8

477.405

479.183

481,330

4 - 481,965

S zLar-S -c^O II r

C,:_rc,2011 T
432,658

0,43

1,08

2.94

7,77

0.41

0,69

1.13

7,03 

2 1 6  

7 77 

7 5 2  

7 4 4  

7 1Ó'

2,20
5.21

0,37

0,45

5.60
6,07

0.13 6,21
0,14 6.37

_652  

7 75 

7.75 

7 J Í  

7 M

483,738 0,23 5 8 1 7.72

£ít  14 de dezembro de 2011

Ricardo Fabnclo Costa de OHveira 
TéC. Indusmcl -  Ç R EA  020092563-0 
SuperV£9^ de Custos de Engenharia 

M at2446 .
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1S$TA®0 DE ALAGOAS
Ç C ^ À N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGO aS,
\ » , .  ■- • *

j  * r-

.

. 1»_

. QUARTO TERMG' ADITIVq' AO CONTRÀTO 
91/2010* r ‘ca sa l , celebra d o  ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMEfJJO DE ALAGOAS - 

 ̂ CASAC EA  EMPRESA ̂ #F,CO^fôTRUçâES''LTDÀ.. ;  /
"Por este Irtstmngent» pâfârOláP b na nteltiõr ferwa de Direfto, a' COMPANHIA pE SASEÁm ento . d e 
ALAGOAS - GASAL '̂SociaJÃcte ée  EcpDomfa Mista Estadual, vtnoiiadaf â Setiçtsria de E^daxLe Infra-, 
.Estrutura^ safada pa rua Èafãtvd^ A^tela, nP 200, Cfentro. M,̂ ceio/AU insq-lta no CNW/jílF sobfo n °/

■ . 12.294.7ÔB/00GÍ'B1, pest®̂  ai:g, reprí̂ snttteJa por seu Dü ̂ i ro.' Presk'ion(> ALVARO JOSÉ^MêNEZES DA‘
tnsc'^t3 :'o rp*/M f n®'. l i , !  115.494-87, é  peTo Vide- 

DA ROCt.‘'A NE7 0, ' dsuwPQ, casado, engenheiro civil, 
qtsiiex»- e lon «.««actos nesta Capital, doravante, 

CASAL e, V i ? J  o L*:;:-es 0í.eaoefedda na Rua Santa Luzia, 153,
■ '4 ,-^.SaçTO^Í?,̂ íídr MacêtójíAL, ínsutita ao í n U  î ir sab o - ■ j . 72: .a'»c'0001-37, doravante,',denominada.
~  . SimpfesF^rite, GQNTRATAÍ̂ A; ne^e ?Vo, representada po' eva SiíciQ Gerente ElISAEL'C^VALKQ DOS

' SANTOS  ̂brasllâlrô, casado,̂ 'ennp̂ esásfG i[̂ s.cri$b rio O F'1 'ff sob;p' o‘* 53Õ.3l‘l.567-49A'írésiííénte.. e, •
• doniiciilado nasta óapítal, tendo -enn vtsta o qpe,consta w  P-rocesaç AdnflnlatratfvQ n“ 2304/2012,'CJ* 
10/2012- QEMTE , çetebtatd dípreje ita adítiívó-dl ab-jrdo üqíp as cteuauias a eoruSlçoee abaixo: \

" Cl^trsÜLA PRiM EIttA i Pof foted d^sla,Tns«rutnento, o prazo dç vtgôncta estdbbíeçWo 0  ̂ .Cliustila • 
Sètima do Contrato ongiriaJ fica Epsar»- ĝ do apr mais ogís í̂s) meaas a corttar‘de ^  de etbrrt dé 2012 a > 
27 de outubro^ 2012/ ' - ^ > ’ ' ’ ■ '
PARÁGRAFO Ô>ítOG:'Por foríja do dispnsio no a- ; iO os Lei 8.666/^3, na contagem dos prazos, exclül-se 
o dia, go Início e itidul-sa a do. vencptieot > co-ife:&e; a* o se sk d'as consecutivos. ■
CLÁUSULA SEGUNDA: A deSsesa pe ^̂ merite à pr jrrogação» dé prazo estabelecida na cláusula 
pnrríeir&terá a.i3egtHnte çia^^caçSo erçainents^

,• -T n í . / ;
. ;v V.

4 /Un!da(ÍB'OrçBrrterttártd.^:;..f..y*..^---- --- i0iO3 - GEMTE
ôfupo de Qe^pt^....... ____________________.600000 -r Abastedrhdnto D*’Âgua/E^.SanltárJo

-* -Rubrica -.mX . . . . . . . . . . l l------ 61&6'' 1 - Arapiis^ãr^e MeU-LH-la dieSistemás..
•; I ;  ' XgBfiPIffAL JRcanrrcnsptídas B raiafh -id®, para todca os ‘•■hâ ee direito, as .cláusulas e

,<»iidiç§05 gue não .}Fani.^tBraà?S pc«̂  cs leste ngtvurneoto. ' . . .  .
1*̂ “ “ ass rit, Juátas e aoQ"d4S, as ^í tes, assb.* n o -íraserte. em Itias víãs delpuaJ teor e

íprtri|,, ng pí«sen^ cia« testemuî f̂ as abaiwo firsTvias.
'V , oi^celó, c jf á^0j^5_

‘TESTEMUNHAS; í  .* /  /' - '■
-  ' A  -  '

'J ' ,  • '  • • . . ,Tv ‘ -w • ' í  -  . -
:4s.i.- A v -*  í - ‘ .' . '

U ‘
c. ,

3® AtiitívoM c^^oTi* 91)501 0-FR̂ 11í Ã53QÒ 12T

) 1 1

ÁLVARO 303BíMeN€ZES DA COSTA 
glretop presIdênte^CASAL

MOISES \AElRApA ROCHA NETO - 
Vlçe-PresrGe^ de GestãO; Operâçlonal/CASAL
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ESTADO DE AtAGOAŜ  
GOMFAMHIA DE SAWEAMHMTO DÉ ALAGOAS

- - ,

â,-r-._ w *  .

, ; r * %  ■ "

5^ -tSpÍ!^ ^ tr0türa,‘
' sob 0 n® 12.294.

MENEZES .DA CO!
8 pelo Vice-Presidente 

: casádoi engenheiro cívRj ínã 
nestá Capital, doravante, den,ofrí 

■ estabelecida na Rita SàfTta tiçafí 
■11.92,1.475̂ 001-37. dofavarte;?dá 
. por seu Sócio Gerente ELlSAÊLCl!
' fK) CPFiMF sob o SSÔ,311..5ef 
" Gonóla no Processo Adrtilnísttatívo 

. r • sy&to dBàcojxiocoin as dâusãjtes é]
■ CLÁUSULA PRHWEIRA: Por fqrça fl( 

Ptinjeíca do Quarto TerrríD Açítbvo fica’p 
Qs 2012 á 27 de janeiro dé 20t3. t 
PARÁGRAFO ÚNICO: Portúltga dodtspl 

'.excluirse o dia do iníj

QUINTO TERMO ADITIVO AO bONTRATO H ° 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO OÊ-ALAGOAS - 
CASAL. E A EMPRESA.LEÉ CONSTRUÇÕES
ltd a .

ÍHJA.DE SAN^MENTÕ DE 
Secretaria de Estado de 
L, Inscrita no CNPJ/MF 
Wente ÁLVARO JOSÉ 

PF/MF n“. 140.115.494-87. 
DA ROCHA NETO, brasileiro, 

ambos rpsidentes e domiciliados 
IAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA. 
eid/AU, Inscrita np CNPJ/MF sob o n° 
CONTRATADA; nestè ato, representada 

•S, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
Itlado nesta capital, tendo em. vista o que 
36/2012— GEMTE, celebram o presente

irazo dé vigência estabelecido na Cláusula 
a 03(trêâ) meses a contar de 27 de outubro

f"
! -' Ci-ÁUSULA SEGI
I pHtireiEatBcãase!
, -' Unidade CfflfeirrientâriB.
) • - Grupo de

Rubrica.,.’
. CLÁUSULA THtCl

condições que não foB

110 da Lel!8.8â6/93, ria contagem dos prazos, 
1 ^ 0  d é *V e n c itb 8 d ó :ç e 'n s j^ ie íg ^ ^

iZpRtabelepIda Èa'cláusula

ĝ,ua/Esg,SanitárTo 
5ias de Sistemas, 

direito, as cláusulas e

ÁLVARO JO ^  te lE Z E S  DA COSTA 
Diretor Presidente/CAáAL

'  <
i.^jElEA DA ro ch a  NETO 

VTce-Preáfâerife de Ge^o Operácional/ÇASÁL

S^^AditiVo a o tO n tó à to  9 1 / 2 Q 4 0 -F R -1 6 ^ /2 ( Í1 2
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. .  ■ ■•'. ■ •• • ' I '  ‘‘f ;■. v ?,9V^'oÍ ó v̂ -5ç*̂ó \s a í;̂  ̂:  'c| lêb r ã d ò . ' en tr e  ; a
• '*" " .'f.t^;ÇpMPÁNKíA§Ê^^^^ A ^ G O Â S
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' r , . ' . t ’ ’ '-'vvicV ■^'■Sí,'-'-‘ ' > ' .' . f-
a frtfllhor fnmrà-Yte nfrpm̂ ft R A M P A M F N T O  ■ R F

. CLÁÜSULA‘*próMETRA: T*ar foroa-destg' lf^furn9Ófo.^o:praí^rda^vw natCiâusula.Sexta do
'  Contrato oH^ínàtfíçg-tsrorró^do.pQr-mais 12{tidzé)7mé6e^á{QC»TW-d&^27-íâé^^ a 2 7  de járretfo ' ,

. '-■ '  7 .
, r P A R A G |^ 0  U N iC p í-P o n fo r^  dò di8|x)âÇ3:m ^r^ jíjl,p jía ,Ü ^í^  exciüi-ae o ■ .

■ ■'âía do iniào e  irtclüi-sè o dOíVencimento'c£kiaderand<Ps«lids'|JÍ^'òonsecüth/òs/í''v4^ ‘‘ ' l  ' , ." ‘
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ÉáTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 91/2010 - 

CASAL, CELEÈRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES 

LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DÉ SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 

Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 

Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 

Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENE^§_ DA COSTA, brasileiro, casado,«jengeoheiro civil, inscrito no CPF/MF n®. 

140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da Gestão de Serviços de Engenharia, ÓSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 

engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, 

denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 

Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATa DA; 

neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito 

no CPF/MF sob o n" 530.311.557-49, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n’ 13994/2013, C.l. 44/2013 -  GEMTE , celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e 

condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ: Por força deste instrumento, o prazo, d c  vigência estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato 

original fica prorrogajdo por mais 12{doze) meses axontar de 27 de janeiro de 2014 a 27 de janeiro de 2015.
! V- ' s ■

PARÁGRAFO ÚNICO:! Por força do disposto no art. 110 dátei 8,’665/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 

inclui-se 0 do vencimónto considerando-se os dias consecutivos

CLÁUSULA SEGUNDA: No periodo ora renovado, a'ÇASAlipagará a CONTRATADA o valor global de R$ 2.282,460,97 {dois 

milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos; ê-sessenta reais e noventa e sete centavos), obedecendo ao 

cronograma físico financeiro constante do Anexo lí/pàrtè?íntbirante deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica assegUrada a CONTRATADA na data do aniversário do contrato a^plicação de reajuste na forma 

pactuada. . . í

CLÁUSULA TERCEIRA: A  despesa pertinente à prorrogação-de prazo estabelecida nà cláusula primeira terá a seguinte 

classificação orçamentária: . . .. j

Unidade Orçamentária....................:......... 10103 - GEMTE L ;'; rj, ;

Grupo de Despesa ..........300:0C|0--vServiçpsiclêTercêírqs;; J

Rubrica..................................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 

alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas.vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,  ̂ CjÍU<

TESTEMUNHAS;

ALVARO JOSE MEJÍÉZES DA COSTA 

Diretor Presidente/CASAL

5MAR,^I5B0A

Vice-Presidente de Gestão de Serm os de Engenharia/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA : Recuperação e sulagtituíção de rede coletora de esgoto
LOCAL; Maceió - AL

DATA: 14 de dezembro de 2013
ITEM DISCRIMINAÇÃO -unid ; vQDANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1 INSTALAÇÃO DA OBRA .
1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  o b ra  ■ . : . ’ ; % . 5 ,0 0  ' 2 .3 4 4 .4 3 0 ,8 8 1 1 7 .2 2 1 .5 4

'; . Á ■.Total.;1 . 117.221,54
2 ’ :• Serviços , ,

2.1 D e m o liç ã o  d é  p à v im e iM o  ias fá ltiço i : ■ . :3 :4 4 1 ,4 3 1 9 ,2 4 6 6 .2 1 3 ,1 1
2.2 F o rn é c im e n to  e  a p lic à Ç ã o id é  b n tà .^ d ú là a - f n f j  " 6 8 8 ,2 8 1 2 7 ,5 9 8 7 .8 1 7 ,6 5
2.3 F o rn e c im e n to  e a p lic a ç ã o  d é  ÚBÜQ (áisfáttü)- 1 \ m ^ 3 .4 4 1 ,4 3 6 8 ,2 6 2 3 4 .9 1 2 ,0 1
2,4 Q u e b ra  |e re p o s iç ã o  d e  p a v irp a n to  é ip -p a rè té ÍQ  ' m ^ 1 .1 8 7 ,5 0 3 1 ,2 0 3 7 .0 5 0 ,0 0
2,5 E s c a v a ç ã o  m e c â n ic a  d e  v a la s  d e  a té  2 m ■: 6 .6 8 6 ,8 4 5 ,9 4 3 9 .7 1 9 ,8 3

2.6 E s c a v a ç ã o  m a n u a l (m is ta )  d è^V àlas  2 é  5 m  d e  '
; p r o f u n d i d a d é ' \ ,  ■ ■

7 .4 1 6 ,7 9 2 5 ,8 2 1 9 i : .5 0 1 ,5 2

2.7 E s c o ra m e n to  m e tá liç ó  r \ ^ V  :.m ^ 6 .4 2 3 .9 9 4 8 ,5 1 3 1 1 .6 2 7 ,7 5

2.8 C o n c re to  s im p le s  c o m  s ik a ': I J . m ^ 3 2 5 ,3 1 3 5 0 ,5 9 1 1 4 .0 5 0 .4 3

2.9 i C o n c re to  a rm a d o  , ■ v!; ; 2 2 5 ,0 0 1 .4 2 8 ,3 0 3 2 1 .3 6 7 ,5 0

2.10 R e a te r ro  c o m p a c ta d o  m a n u á lm é r t te  • ' m^ 8 .4 6 2 ,5 0 2 0 ,7 5 1 7 5 .5 9 6 ,8 8

2.11 R e a te r ro  c o m p a c ta d o  m e c a n ió ã ih e W e  - m^ 5 .6 4 0 ,0 0 1 1 ,5 2 6 4 .9 7 2 ,8 0

2,12 ! R e b a ix a m e n to  d e  le n ç o l h 6 .1 2 5 ,4 8 5 0 ,7 9 3 1 1 .1 1 3 ,1 3

2,13 C a r g a ie  tra n s p o rte , d e  m a te r ia l  a té  0 ,2 5 K m m ^ 2 4 .5 0 1 ,9 5 2 ,1 1 5 1 .6 9 9 ,1 1

2.14 C a rg a  e  tra n s p o rte  d é  m a te r ia l (b o ta -fo ra ) m^ 1 .1 9 1 ,9 9 1 4 ,3 9 1 7 .1 5 2 ,7 4

2.15 S ih a llz a ç ã o  fixa  c ó rfi te la  e  ta p u m e . m 1 .2 3 8 ,1 3 1 0 ,5 7 1 3 .0 8 7 ,0 3

2.16 R e t ir a d a  e  re p o s iç ã o  d é  ríiU ià  fio ' m 3 3 :8 9 ; 8 ,9 0 3 0 1 ,6 2

2,17 R e t ir a d a  e  re p o s iç ã o  d e  c a lç a d a  c im e n ta d a . m ’ 7 9 4 ,6 5 3 0 ,7 9 2 4 .4 6 7 ,2 7

2.18 S in a liz a ç ã o . fixa  c o m  te la  ta p u m é ^ s e m  ilu m in a ç ã o m ■ 2:847 ,51 3 .6 0 1 0 .2 5 1 ,0 4

2.19 R e c u p e r a ç ã o  d e  lig a ç ã o  d o m ic ilia r UNID: 1 8 7 ,5 0 1 0 ,2 5 1 .9 2 1 ,8 8

2.20 , E n e rg ia  trifás ic a m ê s  - ' 1 5 ,0 0 1 .7 0 7 ,3 9 2 5 .6 1 0 .8 5

2.21 V ig ilân c ia h 1 0 .8 3 1 ,8 6 1 0 ,8 9 1 1 7 .9 5 8 ,9 6

2.22 A te rro  c o m  m a te r ia l  d e  ja z id a  (a re ia ) m* 7 3 8 ,6 8 7 0 ,6 4 5 2 .1 8 0 ,3 6

2.23 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m  
a n é is  V I N I L F O R -  lO O m m

m 3 0 0 ,0 0 2 ,4 8 7 4 4 ,0 0

2.24 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m  
a n é is  V IN IL F O R  -  IS O m m

m 2 6 2 ,5 0 3 ,0 2 7 9 2 ,7 5

2.25 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m  

a n é is  V IN IL F O R  ~  2 0 0 m m
m 2 2 5 ,0 0 3 ,4 8 7 8 3 ,0 0

2 26 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m  
a n é is  V IN IL F O R  -  2 5 0 m m

m 1 8 7 ,5 0 6 ,9 7 1 .3 0 6 ,8 8

2.27 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m  

a n é is  V IN IL F O R  -  3 0 0 m m
m 1 5 0 ,0 0 4 .3 1 6 4 6 ,5 0

2.28 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  
p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  3 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 1 9 ,2 5 1 .2 0 3 ,1 3

2,29 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  
p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  4 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 2 4 ,4 9 1 .5 3 0 ,6 3

2.30 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  

p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  SOOmm

m 6 2 ,5 0 3 0 ,7 2 1 .9 2 0 ,0 0

2.31 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  

p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  ÔOOmm

m 6 2 ,5 0 4 0 ,3 8 2 .5 2 3  7 5

T o ta l  2 H 2 .2 8 2 .0 2 4 ,1 1  /

AdvogaclV^ífSÍORCASA. 
O A B  ' A L  N" 1 ^ 1 3

/





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO f
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO N9 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

O B R A : Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto
LO C A L: Maceió - A L
DATA: 14 de dezembro de 2Ói3'
ITEM DISCRIM INAÇÃO UNIP. QUANT. P.UNITARIO P. TOTAL.

3,1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.8

Materiais]
F o r n e c im è n to  d e  tu b o  P ^ C  V IN IL F O R  P B  J E  Ç L  

1 2  c /a n é is  1 0 0  m m  , ' •
m< 300 ,00 1,0,86

F o rn e c im è n to  d e  tu b o  P V C  V IN Ib F Q R  P B " J E  € € í  

1 2  c /  a n é is  1 5 0  m m  = . ’ ,
m - 2 6 2 ,6 0 2 2 ,5 5

F o rn e c im è n to  d e  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J B O L  
1 2  c /a n é is  2 0 0  m m  ,

'2 2 5 ,0 0 33.68

F o r n e c im e n to  d e  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  
1 2  0/ a n é is  2 5 0  m m

m 1 8 7 ,5 0 5 6 ,0 6

F o rn e c im è n to  d e  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  

1 2  c /a n é is  3 0 0  m m

F o rn e c im e n to  d e  tu b o  d e  m a n ith a  d e  c o n c re to  

p a r a  g a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is  -  SOOm m

m

m

1 5 0 ,0 0 9 2 ,7 8

6 2 ,5 0 3 2 ,9 1

F o rn e c im e n to  d e  tu b o  d e  /r)an/VI)a'de concreío' 
p a r a  g a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is  -  AOOmmr.

mr 6 2 ,5 0 8 2 ,2 8

F o r n e c im e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to t  

p a r a  g a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is  -  5 0 0 m m -:

■m 6 2 ,5 0 1 0 4 .7 1

3 .2 5 8 ,0 0

5 .9 1 9 ,3 8

7 .5 7 8 ,0 0

1 0 .5 1 1 ,2 5

1 3 .9 1 7 ,0 0

2 .0 5 6 ,8 8

5 .1 4 2 ,5 0

6 .5 4 4 ,3 8

'7 Ã 7 9 Í3 8
3,9 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  de c a n e re to  

p a r a  g a le r ia s  d e s á g u a  p lu v ia is  -  6 0 0 m m
m 6 2 ,5 0 1 1 .9 ,6 7

Totais
SUB-TOTAL

TOTAL GERAL

6 2 .4 0 6 ,7 7  
? 3 4 4 .4 3 0 ,8 8 _

Maria de fatímJd̂ a Amnm
Advogada - ASJUW / CASAL 

OAB / AL N'/l 413





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
SÉTIM O TER M O  ADITIVO AO C O N TR A TO  N® 91/2010  

C RO NO G R AM A  FÍS IC O -FIN A N C EIR O
■1 ■ i- ' . - v í i S i i í i

ira ^ DtSaUM3«AÇÍ»0 30- 60 :90 150 106 210 ■ a» 270 300 S30 360 7 < n A a
1 1

^lofaSaaâo da obra 5X» 0.22 0,42 '0.42 0 A 2 04 2 042 0.42 ÜA2 0 4 2 0.42 0,42 036 5 0 0
117.231.54 0761.46 97 ^ .46 9768.46 976&^6 971^45 9768.46 976S;46 9708:46 S7€0.â8 S76^i46 1X722X54

DemoUçM «k- pav^trerrio a-sfitdco sjy ^ td i 2S6.7S 286.79 .2B6„7ft 2£6.79 /2Bei-79 296.79 29S.79 206:79 .2S6.7S 2&S.79 286 79 2B&7-‘ 344X43
ÔS.2.13.S1 S5S7,7« 5517.76 S5Í7..76 5517,76 .5517.76 5S27.76 5517.76 5S17,7B ,5527.^ 5517.78 5517.76 5517.M 6622X11

su
S

DT\>

2.2 fb m a d n ^n rc - a optícopoo d« brats eorrTds 6Sa.2fi 57^6 5736 5 7 JIÍ 57 46 57.96 57.36 5736 57_3fi 57.36 5 7 ,» 57.M 5732 é s s a e
S7;K17,« 731S;14 .731^14 731844 731&14 7318.14 7310.14 3318:14 731Ê.tâ .7318 14 m s.1 4 7316.14 7 3 tS /lt S7S17.65

2 3 forTiOOmonto e «jdicagS© de CdUQ faofar-tol 3;í A1,43 2^ .79 2S6.79 2S6.79 2^ .7» 2S6w^ 286,79 2 S ^ 8 286LW 286,79 2 « .7 9 '.^ 7 9 2 8 6 y Z 34Xly45
25A»12.01 lS576;0e 195?6vQO 19576jCt0 19576^0 1 S S 7 6 .0 1957$J30 lâSTS^OO S 9 5 7 W 1957X00 15576.00 19S7600 í9S76 iO Í 23491X01

2iS OMebrs e reposçãe òe ps^rmento em paralelo 1.1 E i?^ 06JSI6 9S.96 9G.96 96:96 :S i^ 98.96 96:96 9806 98.96 9%.S6 9094 11S7S0
5?.0S0l̂ 3067.SO 306.7^ 3067.50 906750 :306?:5C- 30S7.5Ó 3087.50 30eTi9S .9087,50 3007.:S0 3007,50 308750 37C50.00

25 'Cscsr«‘a«^ merc^ica c« v-«la< de »té 2m £.6C9.S4 5S7.23 357.24 ,357.24 5S7.24 557.24 55744 557.24 3 S 7 M 357.24 557.24 557.24 5S7.2 Í 6 e & 6 j^
M.719..S1 3309.99 5309J9S 33oe.«s 3309j9S 33Ú9.Ó8 3309.^ 3909J99 338^99 3309:9^ 330K99 SX 19.90 3872903

ZJS Escsrvaiçio ínvl:ta) de vaísj 2 a 5m óe 
ort)>fij«ndMade

7.A16;7» ÍU U )7 6ÍS .07 « iao 7 6iaj07 6m 07 618:07. 6S8.07 €4^07 £11.07 618:07 «18.02 741XT9
1S15C0..S2 1S 9S9^ 15958:46 159SSM 'U 9Ss,ae 15956.46 1 5 « 4 6 i59Sia:ie6 £ » S 8 8 4 199SS.8S ISSSM B 1595X44 f5f95046 29150X52

2 7 £5oar®rr*entD. m e^'co 6473J99 53533 53&33 53543 5 ^ 3 5 535.33 53S33 5 9S j& 53S33 5^ .33 535,33 53356 .542319»
311627.75 25958:98 23 f9 m S 9 29968^ 25S6696 i s ú m s e 2S9SS.9& 35S^SiS6 2S06819S 2996ÍJBS 2 S 9 6 U 8 2S96XSC 25068.97 311627,75

2 S C&ncíeto cirr^éa cpm ail̂ -a 325.31 27J11 2 7 A t 27.11 2741 27,11 ^ 7;1Í •27, t f 27,11 27.11 27,3-1 27;21 27,10 5 2 S M
11ADSQÜS3 950)^20 9 5 0 4 ^ 9SOCOO 990X20 950A20 95O Í.Í0 98D62C 990X20 9504,20 9S0X20 850433 71495043

w 2 9 OancietoàrTT^o 22&ÒO iÇ.75 l í .  75 .« ;t5 18.75 1^75 l« i75 18.75 1X-7S ’ SR75 S87S 1X75 •W 35 22SOP
m -^ ierao 26780.63 2S79016S 267S0;ái3 267S063 267IK%.83 26700.^ 26780.63 2078(1^ 26780.^ 2678003 26780:83 2678037 323367:»

Z-V> Aestefre cor^ifpactseo-rr.3r»iaim«nte &.463t50 705.21 TO SJil T m j i l 70SJ2Í 705U1 705.21 70%JH ^06C21 70Si2t 205.21 V3Wt21 705.19 SátíStjSO
175:5í96lS6 lâ€55J77 l£ 6 3 a0 7 X4S33J0? 34633Ü07 J4633.07 14633d07 34633U37 X4«9S07 id f iis a ? 14S3XC7 .5663X09 1463331 .i75o9SM B

2^1 ftezMsno compSQsik- nsecarâcsnArne SJSSIUX} 47000 47(^00 470j00 .470,00 4 ^ .60 47)CM)0 470100 Am oo 870,00 .87000 470:00 47O0O 564000
6d.S726(; SdS4.dC 541440 ^ * j e B SjQ S£^ SCMX60 543440 541X80 541A.40 S8£M 0 S4]4,«0 5414.4C 6997200

2-12 fiî nbsíTrBBffto de1en(of 6.125>«&- 550,1:6 S10.46. 510,46 3WJ66 510.46 53046 91C^46 510:86 5S086 510/46Í 5£a<6 510,42 6125>Kfr
312113,13 2S92C005 3992609 23926,09 25S2Sj09 2S926JD9 2562609 25^6:09 2592600 2S92009 ^926.09 2SS2603 2S92634 311113,13

213 CacS& etrsn:pd>r^ de msterisF acé. 0̂ 5ÍC2r> 24.50ÍtS5 20 ll,$ 8 d c u ífô 20Sl;&5 201X83 2S4M 3 204143 2G4X-Í83 3M 1B3 JOXXSS 204X83 .204X83 3041,82 2450X95
S l.« » .l l 43QK26 4306.2& 450846 430846 4908.26 4308,26 430S36 4368:26 4308,26 A3Q8.26 430826 4306.23 51«9©:t2

2.14- de fnat«rfisl pxwWiw») 2 m .9 » 9S.53 99.̂ 33 9943 9 9 3 3 « M 3 ^ 4 3 9a33 9 S L ^ 99.33 9933 9X53 9 9 3 6 U 9 Í 9 S
17:15274 1429.40 142Ã40 1429,40 1429.40 1429,40 1429.40 1429C40 142040 3429,40 14;»,40 1429.40 1429.34- 1715X74

2 Í5 ^ slisscãoA aa âm feetee *3poiTie 1236.15 1DS:18 103.16 10348 SOS 46 lO X lS MHOS 1G348 166:18 103,18 103.^ ' ia 9 .'iâ ■,ÍB3>Í5 .1238,13
133tt2fi8. lCtta>59 lO SO .^ !K»0.S9 1090.59 1090.59 -3£@(X5d 1090tS8 109059 1090,39 iraçtSB 109059 1090>1 13ÍD6703.

2 M Rcdcsda e repc»àç^ ̂  meie fio 55,sa 2Jk2 Z 62 282 2 J2 •2,02 24 2 Z82 i® ,2.-82 202 iS 2 2J57 3305-
30262 7 S M 25.14 .2544. 2S:iA 25,14. 25,14. 25.14 25.14 2X14 ' 25,14 2 S:i4 Í5v08 30Í.62

217 flenrsdae repos7)(^c.« calcada omeritada 66.22' «&22 66,22 65,22 66,22 e e j z 66,22 66.Z2 66^2 56.22 6622 66.23 7S40S
24.a«7^7 203694 2058.94 a036.:»4 203&94 2038.94 2<»fi.9«4 2038:.94 2 (^ 9 4 2036:94 ÍQ38.&: 203S.94 2036:93. 2446707

2..U Snaliraçào -tixa oom teía taoume je<« lj?fvIn»ç&o 2^47,53: 237J5 237.29 23749 .237,29 237,23 237,29 237.̂ 9 -23-7.» 237.2S 157,29 237.29 237,32 2847/52

10.25tC4 554.2S 854.2S 85445 654^25 854.'^ SSa.25 854.25 S5x:25 SSX25 .S5X2S S54.25 CS4.29 10251.04

2.Z9 ftscuperaçao d« )î ô>«MKTfe**i'rar 137.50 £5,65 .15.65 15,65 15,63 15.63 1X63 1X63 15.63 15.63 15,69 1563 15.57 157.50
1.9Z1.3£ 16D>6 150.1& 160.1& 160 16 160.16 160.16 16016 160.16 160..16 laQ /ie 16016 iS O .l l Í921.6&

220 Enefgís trrràriea 15.00 1.25 Z i S 1.25 .1,25 •1.25 1.25 X25 1 .» X.25 1,25 125 z z s is o o

25.610. £5 2134;24. 213A24 2134,24 2134,24 2131..24 213X24 313X24 213X24 213X24 21M 24 2 1 3 4 ^ 213X21 2S61O0S

2-21 'Uçlânéa ieu!31.s& 902.66 '902.65 90(2.65 902.65 902.65 902.65 902,66 9G(Z€6 908.36 902.65 902.66 93X65 1061106

liZÔ SB.SS 9S29;61 9829.9.1 -9829..91 9S29.91 9329.91 ‘9829.6I1 9829.91 B S 2 9 ^Í 9S2»jS1 3229,92 862091 ... 982933 X1795S196

Aterre oom matenal de jarida {s r«ía) 73Í6S 61.56 6X56 6X56 61.56 61..56 6136 6136 6X36 61.56 61J36 6156 «1,52 73Ç.6fi:

52.1$0,3€.‘ 4348Jfg 4348,36 454ír„3e 434íS,36 4346.36 4341.36 4348/96 4346.36 a ‘iía .3 « 1346.56 Z3í S,-4Õ' 51160,36

0<e





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
SÉTIM O  TER M O  ADITIVO AO C O N TR A TO  N“ 91/2010  

C RO NO G R AM A  FÍS IC O -F IN A N C EIR O ________

p s 7 “

nEM
2.23

docrimwaçSo
fi£sçnt$T<RaD ̂  t-.ÔoFVCPftJÊ Q.12con:isne’.s 
vWílLFOR-lOOiwr.

3SP,«3
7aio a

30
25ja0
62.0C

60
2^00
S2.0D

90
.2 3 ^
6£jOO

^129
2s:j»
62JOO

ISO
25.;®
6Z.03r

lao
25.CD
62,00

a o
25^»
624»

440
25.®
62i0>

27G
25.00
62®

30B ""
I s ®
52.0C

33Q
~  25.ÕC

3«e
’ 25 .0a

TOTAIS "
500OÕ

2.24 ÈíscntameTíio de fVC. Pl̂  iC Cl 12 txwn zir^s 
MMlK«-ISOre«n

2 â2.SO
W i75

2tjB& Z iJÜ
<646

214S
es,06

2148
6646

21.86
<e,w 21®

6606
a ®
66,® 2 1M

& sm
21 8
«â.Oi 2 1M

7 4 1 .0 0
262.50

225 4iS3entft(r> t̂D de- Uõo PVC P6 JE CL 12 com arè^
vm fcft-Jso m ír.

125,00 ^  IS;7S 1^75 1$,75 ia,7s 16,75 U.75 16^75 18.75 U .75 H 2S 1&.757S%00 Ê5i25 ®s25 «545 « ,2 5 65,25 8545 fô.25 65,25 6 5 ^ 65.25 « 5 ,^
126 tes«itsire^vD òe tiá»PVCPB2EQ.12coFni àrièi: 

VtáU<»-2S0fiim
IBZSO IS í? 15fiJ 1533 15,«3 15 ,« 1563 15,63 35.63 15.63 15.63 ÍS.6& 1S.S7
U E iM 106^1 m M w & si 103.91 10041 lOKSl 343̂ 91 IM M le^ .rr 130»4^

2 27 /bKTitamenSode aibo1^‘CP6JÊCL12coff^ areSs 
V1NllH»-300m<n

150,00 1 2 ^ Ü 30 ,1250 12J50 1 2 ,» X2.50 u s o 1 3 ^ 12,5» 1250 12,50 12.50 OSOJ0O
646.30- 53J58 53 SS SSiS& 534S 53.BI 53,8* 5 5 » 53J6S 53 ® 5%ÉS 53.S 9 4 6 ^

J.2IÍ .Acsc7i±5ro:o dc tubo de rraniSha & . concreto 
<ssn eakA?- ds ápj«s'{i^J^à^ -  ̂ X)mm

SiM 5.21 5i2I 5UI 521 5,21 541 « 1 5;21 5 2̂1 5 2 Í 5,19 S130

i m « 10126 100,26 Í00J6 19D46 10046 10046 1O0L2Í ÍB O ^ iOOiM 10036 1 0 0 4 7 1203,U
2.29 tes«nt»Tjer*jD de tx i»  óe maniSn ife ccfncrrto 

vsen óe áe>3  ̂láovi^s r  ̂ SOQmm
S2.50 521 5,21: 5.21 541 541 551 5 ^ 521 5.21 5,21 Ã2Í 5 4 9

1530.63 11755 127.55 123,55 12735 U 735 12335 12335 12753 l a . » 127,55 12745 ,127,5(2
ZJO IteentsmecTz* de t<J!?o de ntaniftis db «oncrsto 

9sra >ea]eòs. de ipkiv âb '> SOOffim
62.5G 5.21 5.21 5,21 541, 541 541 S2Í 5 4 1 521* S 2 Í i a 5 4 9

1.S20JOO t s m 16090 IBBM ) 16Q40 160,® Id^OD 160® i6aoo 160.00 16SM» isaõo 160.®
2.31 jisscntamert» de-'Cubo dC: m sn^s -ck ct>nemt> 

jisra íshsria de çkiviakt — QXknm
62,50. 5.21 W1 521 S41 521 5.21 521 5 3 5,2Í s 'a 54.9
«23.75 .21031 210.31 210,31 21031 24131 21Bt» 3 £ a 3 í 2 iaa i m a i 210.31 m a i llfli® 252^.75

3.1 forreorrení» de tübe PVC VINflfOfl P6 JE Cl 12 
«/anelslQOmivi

ioa o o 25j» 2500 2Sjõ0 2540 a . » SjOO 25ÍQ0 2500 25.00 25J00 is m 25 ®
32582» 2 n,s® in M 27140 in s > 271.» 271.» ZTijSO 271.50 27130 2 7 1 4 » ZTiJsa 271.5®

5.2 Fdrredn}ím odetiiÍM m :V iraK » fSJE Ct U 
c/anéis .150 nvn

161,S!Í 2148 2 1 » 2148 21M 2148 2148 2 ÍB S 23.68 a .8 8 2 1 ^ l i M 21.82
5i9SS3S 4 » 4 8 4 » ÍE 4EÓ2S 4834S ^ , a - 49348 4^XZB 493.28 493,28 «9330

3.3 forr4Kimerito ̂  tabo PVC VifflICfl P8-ItCl 12 
Cf' aívèis 200 rm\

225.00 J&.75 1475 18,75 M 7̂S IÍ.75 W45 \l'^ 7S « .á 16.75 UL7S 1845 1875
7S7SÂ)0 631.S0 <3130 <3130 ■ B5S0 «3130 ^  631.» «MJSD 6MjSQ 631,5a 631,» 6 3 1 » 6 3 1 »

5.4 f^fredTT*rftoctet>jbft m V l« lK » , S « jE a i2  
Cí 33iéis250rr/n

ai7,so 15.63 1563 1543 1543 B,63 15.65 15,63 1563 15.Í3 15,63 15663 1537
10,511,25 Í75JM S75.54 S7S.94 475.94 47544 STS.*! ^?5im S7S.9Í5 875® 675,^ 675® 875,91

35 fori«cmwrtwdctybofVC*i1l«l^^ ' 
c,̂ STW!c 300 mm

ISttDO Í2.5C 1230 12.50 1230 12.» 12.» U SD 12.» u » 1 2 .» 1 4 » 123®
Í3.«7,.«J 1159,75 .1159.75 115975 i m ’ 5 1159,75 I153.J5 115B,75 115^75 11»,,7S 1159,75 1159,55 1159.75

Forrredrreoto de tiibo de írtanllhjs de concfew 
:3ars paforías ce s^as çÍMV.ih -  3COmm

62,50 5.21 521 5,21 S.4Í 5.21 5,21 i2 1 521 5,2'Í 5 4 Í l a 5 4 ^
ÍB56;K 171.41 17141 171.41 17141 171.41 171A1 Í7 X 4 Í t?X41 in ,4 Í 171.4Í 17141

5-7 forredrrento de t’jbo de manilh a de concrct» 
MTS çalenas de aî Ja P ûv-ai: -  400mm

62.50 5,21 521 5,21 541 5.21 5.21 í2 t 521 5 4 1 5 .a 5 ,a 5 4 9 6 2 ,»
5.142,50 42S.SÍ «2554 «28.54 42S34 «26,53 428.54 42SL54 42^54 42&.54 42C.54 « 6.5a 42&.5d

foTredrrerft^ de tvbo de manjlKa de cor*cP«a 
sara nícna.: c-e — 5XH?im

62,50 5,11 521 S.2'1 5,21 5,21 5,21 S^J 5i21 5.Í1 ....  * 5,21 5.21 %19

6544..5C 545,37 :545,37 ,545.37 545.37 545.37 545,37 S45^S7 545,37 >4S,37 545.37 5 4 5 3 7 5 4 5 3 1

forredrpeoto' de tubo dt imarMi»; a <k cooc^«.a 
aara í  akrias ce agua jaíuv̂ aU -  600mra

62.50 5.21 5.21 5.71 5.21 5,21 5.21 5.21 5.21 5.41 5 ,2 1 5.21 5 4 3

w ra .ss <23.28 «23,2£ 62326 É2S;,2£ 63,28 B3.28 «2326 Í23Í.28 623..̂ 623,2$ 623.2a' 62330
6.333Í 6,33SÍ Í53ÍÍ 833!e 8.335Í S.3Sf̂ 'Í,33**á 6.53!̂ 5..33íá S,3Í'Í $,53« S.33'« íW .(X f*

24cilg5>>i2 20S13-.72 205137..71 2íK!137,72 2®Í37,71 205137.71 205137.72 2®137,72 266137,72 2l»lS7,;2 2051.57,r2 .265.137.72 40513734





ESTADO DE ALAGOAS
C:OMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OITAVO TERMO A D ITIVO  AO CONTRATO N° 
9 1 /2 0 1 0  - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 
12,294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n®. 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da 
Gestão de Serviços de Engenharia. OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n“ 101,616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, denominada 
simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro. 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA: neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311,567-49, residente e domiciliado nesta 
capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n“ 11401/2013, celebram o presente aditivo de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIFtA: Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,8508% (sete vírgula, oito 
mil, quinhentos e oito por cento) passando o valor global de R$ 2.282,460,97 (dois milhões duzentos e oitenta e 
dois mil quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos) para R$ 2.461.652,42 (dois milhões 
quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos) tendo como 
base a variação acumulada do período de setembro/2012 à agosto/2013 da variação do INCC.

CLÁUSULA SEG U N D A : A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.................................. 10103-G E M T E

Grupo de D espesa ....................................... 600.000 -  Abastecimento D' Âgua/Esgoto Sanitâ.no

Rubrica............................................................616 ,612- Ampliação e Melhoria de Sistemas,

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por torça deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, o  A

TESTEMUNHAS:

í Â ó & L .  cSLk .  ,

ÁLVARO JOSÉ IV^eNeTES DA COSTA  
Diretor Presidente/CASAL

BOA
Vice-Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia/CASAL

CARVALHO  
' CÕNTÍÍATADA

P ereira  
'Á.Jy* OAB/AL 2051 

\Niat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMI>ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<* 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

aK5,

OBRA : Recuperação e substituição de rede coletora de esqoto .......................LOCAL: Maceió - AL
DATA; 14 de dezembro de 2013

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.
1 INSTALAÇÃO DA OBRA

> 1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  o b ra % 5 .0 0 2 .3 4 4 .4 3 0 ,8 8 1 1 7 .2 2 1 .5 4 ~ \

Total 1 117.221,54
2 Serviços

^.2,1 D e m o liç ã o  d e  p a v im e n to  a s fá lt ic o 3 .4 4 1 .4 3 1 9 ,2 4 6 6 .2 1 3 ,1 1

h S 2 .2 F o r n e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b rita  co rrid a 6 8 8 ,2 8 1 2 7 ,5 9 8 7 . '8 Í7 ,6 5

2.3 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  C B U Q  (a s fa lto ) m ‘ 3 .4 4 1 ,4 3 6 8 ,2 6 2 3 4 .9 1 2 .0 1

2,4 Q u e b ra  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  p a ra le lo m ‘ 1 .1 8 7 ,5 0 3 1 ,2 0 3 7 .0 5 0 ,0 0
2,5 E s c a v a ç ã o  m e c â n ic a  d e  v a la s  d e  a té  2 m m* 6 .6 8 6 ,8 4 5 ,9 4 3 9 .7 1 9 ,8 3

2.6 1 E s c a v a ç ã o  m a n u a l  (m is ta )  d e  v a la s  2  à  5 m  d e m* 7 .4 1 6 ,7 9 2 5 ,8 2 1 9 1 .5 0 1 ,5 2
p ro fu n d id a d e

2,7 E s c o ra m e n io  m e tá lic o 6 .4 2 3 ,9 9 4 8 ,5 1 3 1 1 .6 2 7 ,7 5

2.8 C o n c re to  s im p le s  c o m  s ik a m» 3 2 5 ,3 1 3 5 0 ,5 9 1 1 4 .'0 5 0 ,4 3

2,9 C o n c re to  a rm a d o m ^ 2 2 5 ,0 0 1 .4 2 8 ,3 0 3 2 1 .3 6 7 ,5 0

2,10 R e a te r ro  c o m p a c ta d o  m a n u a lm e n te 8 .4 6 2 ,5 0 2 0 ,7 5 1 7 5 .5 9 6 ,8 8

2 , i T R e a ie r r o  c o m p a c ta d o  m e c a n ic a m e n te m^ 5 .6 4 0 ,0 0 1 1 ,5 2 6 4 .9 7 2 ,8 0

Í 1 2 R e b a ix a m e n to  d e  le n ç o l h 6 .1 2 5 ,4 8 50,79 3 1 1 .1 1 3 ,1 3

Í 1 3 C a rg a  e  tra n s p o r te  d e  m a te r ia l a té  0 ,2 5 K m m ^ 2 4 .5 0 1 ,9 5 2 ,1 1 5 1 .6 9 9 ,1 1

2 .1 4 C a rg a  e  tra n s p o r te  d e  m a te r ia l  (b o ta -fo ra ) m ^ 1 .1 9 1 ,9 9 1 4 ,3 9 1 7  1 5 2 .7 4

2.15 S in a liz a ç ã o  fixa  c o m  te la  e  ta p u m e m 1 .2 3 8 ,1 3 1 0 ,5 7 13.Õ 87.'Õ 3  1
Z 1 6 R e t ir a d a  e  re p o s iç ã o  d e  m e io  fío m 3 3 ,8 9 1 8 .9 0 3 0 1 ,6 2

í .2 .1 7 R e t ir a d a  e  re p o s iç ã o  d e  c a lç a d a  c im e n ta d a m ^ 7 9 4 ,6 5 3 0 ,7 9 2 4 .4 6 7 ,2 7

.^Sinalização f ix a  c o m  te la  ta p u m e  s e m  ilu m in a ç ã o m 2 .8 4 7 ,5 1 3 ,6 0 10  2 5 1 ,0 4

R e c u p e r a ç ã o  d e  lig a ç ã o  d o m ic ilia r U N ID . 1 8 7 ,5 0 1 0 ,2 5 1 .9 2 1 ,8 8

2.20 E n e rg ia  trifàs ic a m ê s 1 5 ,0 0 1 .7 0 7 .3 9 2 5 .6 1 0 ,8 5

j 2,21 V ig ilân c ia h 1 0 .8 3 1 ,8 6 1 0 ,8 9 1 1 7 .9 5 8 ,9 6

2 2 2 A te rro  c o m  m a te r ia l  d e  ja z id a  (a re ia ) m ’ 7 3 8 ,6 8 7 0 ,6 4 5 Z 4  8 0 ,3 6

2.23 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m m 3 0 0 ,0 0 2 .4 8 7 4 4 ,0 0

a n é is  V I N I L F O R -  lO O m m
2.24 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m m 2 6 2 ,5 0 3 .0 2 7 9 2 .7 5

a n é is  V IN IL F O R  ~  1 5 0 m m

2.25 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m m 2 2 5 ,0 0 3 .4 8 783 .Ò Ó

a n é is  V IN IL F O R  -  2 0 0 m m
2.26 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m m 1 8 7 ,5 0 6 .9 7 1 3 0 6 .8 8

a n é is  V IN IL F O R  -  2 5 0 m m \

2 27 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m m 1 5 0 ,0 0 4 .3 1 6 4 6 ,5 0

a n é is  V IN IL F O R  -  3 0 0 m m
2,28 A s s e n ta m e n to  de tu b o  de m o n ilh a  d e  c o n c re to m 6 2 ,5 0 19J25 1 .2 0 3 .1 3

p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  3 0 0 m m 1

L Í 2 9 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  de m a n ilh a  d e  c o n c re to m 6 2 ,5 0 2 4 .4 9 ! 1 .5 3 0 ,6 3

p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  4 0 0 m m
■ '"-2:30 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to m 6 2 ,5 0 '3 0 ,7 2 ; 1.92Ò7ÓÕ

p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  5 0 0 m m
i 2,31 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to m 6 2 ,5 0 4 0 ,3 8 1 2.523,75
1 p a r a  gal^Ffd^de á g u a s  p lu v ia is  -  SOOmm !......................

T o ta l  2

Pereira
OABÍAL 2051 

liAat. 1749





ESTADO DE ALa GOAS
c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

,“.v

ANEXO I
OITAVO TERIWO ADITIVO; AO CONTRATO N" 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

O BRA : Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto
LOCAL: Maceió - A L __________
DATA: 14 de dezembro de 2013

ITEM
Z
3T

3.2

3.3

3.4

3:5

‘3 6 

3.7

.3.8

DISCRIMINAÇÃO
M a t e r i a i s  _____
F o r n e c im e n t o  d e  t u b o  P V C  V I N I L F Õ R  P B  J E  C L  12 ã  

a n é i s  1 0 0  m m

F o r n e c im e n t o  d a  t u b o  P V C  V I N I L F O R  P B  J E  C L  1 2  c /  

a n é i s  1 5 0  m m

F o r n e c im e n t o  d o  t u b o  P V C  V I N I L F O R  P B  J E  C L  1 2  c /  

a n é i s  2 0 0  m m

F o r n e c im e n t o  d e  t u b o  P V C  V I N I L F O R  P B  J E  C L  1 2  c /  

a n é i s  2 5 0  m m  

F o r n e c im e n t o  d o  tu b o  P V C  V I N I L F O R  P B  J E  C L  1 2  c /

a n é is  3 0 0  m m  _ ____ ___________
F o r n e c im e n t o  d o  tu b a  d e  m a n i lh a  d e  c o n c r e t o  p a r a  

g a l e d a s j J e  á ^ i ia  p lu v ia i s  -  JÇ O m m  

F o r n e c im e n t o  d o  tu b o  d e  m a n i lh a  d o  c o n c r e t o  p a r a  

g a le r i a s  d e  á g u a  p lu v ia i s  -  4 0 0 r n m

F o r n e c im e n t o  d e  tu b o  d e  m a n i lh a  d e  c o n c r e t o  p a r a  

g a le r i a s  d e  á g u a  p lu v ia i s  - p o p j p p i
F o r n e c im e n t o  d e  t u b o  d e  m a n i lh a  d e  c o n c r e t o  p a r a  

g a le r i a s  d e  à g u a  p lu v ia i s  -  B O O m m

SUB-TOTAL

TOTAL GERAL i J j
1344.430,8'8  ̂

- 2^61.652,4^'

I Pereira
Adv‘  OABIAL 2051 

Mal. 1749

a - Ã





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 91/2010 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
■iiSRÒMPQtóuylA

I T t M 0 & C R » « n A Ç jS o 30 6 0 90 1 2 0 1 5 0 ISO 2 1 0 2 40 2 7 0 3 0 0 3 3 0 3 6 0 TO TAIS

x :  

i  1

Mofe»T23Õ<vdg c i s r a 5 .0 0 0 .4 2 0 .4 2 04?. O A X 0.42 0 .4 2 0 .4 2 0.42 0 .4 2 a o 2 a « 0 .3 8 5 0 C
Í1 7 Z 2 1 .5 4 Ô 765.46 976S .46 976S .46 «i765;,4d 9 7 6 8 .4 6 9 7 6 8 .46 ' 9 7 6 8 .4 0 9768 .46 9 7 6 6 .4 6 9 7 6 8 .4 6 97 6 6 .4 0 976S .4S U 7 2 2 J - 5 Í

Otrr»QliçãD O t pw .-im errto  is f Í . '£ c o 3.AV1„43 286 ,79 2 6 6 .7 9 266 .79 2 S 6 .79 2 8 ^ .7 3 2S6.79 2 S 6 .79 266 .79 2 8 6 .7 9 2 8 6 .7 9 28 6 .7 9 2 S 6 .74 5 4 4 1 4 5
6 6 .2 L X U 5 5 1 7 .7 6 5 5 1 7 ,7 6 S517.76 5 5 1 7 ,7 6 55 1 7 .7 6 5 5 1 7 .7 6 5 5 1 7 .7 6 5517 .76 S 5 17 .76 5 5 1 7 .7 6 5 5 1 7 .7 6 S S 17 .75 6 6 2 1 3 ,1 1

?. 2 F o m a r m s n z o  o  q ^ i Cjo ç o c  d a  b r t te  com eto C&6.2S 5 7 3 6 5 7 .3 6 5 7 ,3 6 5 7 3 6 57.36 5 7 .3 6 57..S0 57,36 57 .36 5 7 .3 6 S 7.36 5 7 3 2 6S 8 ,2 <
S7,&17.65 7 3 1 8 .1 4 7 318 .14 7318 ,14 7 3 2 3 .1 4 7 3 1 5 . W 73 1 8 .1 4 731S. 14 7312.14 73 1 6 .1 4 7 3 1 8 .1 4 7 3 1 6 .1 4 7 3 1 8 4 1 8 7 8 1 7 ,6 5

2 .3 P o m e o n ^ c r iro  c ^ S o { E o  de  C 8 0 Q 3A41>95 246 ,79 24 6 .7 9 2SO,79 2 8 6 .7 9 2 8 6 .7 9 2S 6.79 2 £6 l79 2 8 0 7 9 2 8 6 .7 9 2 8 6 .7 9 2 8 & 7 S 2 8 6 .7 4 3 4 4 X ^
2 3 A 9 1 2 .0 1 195 7 6 .0 0 1 9 5 7 6 ,0 0 1 9 5 7 6 jOO 1 9 5 7 6 0 0 1 9 5 7 6 .0 0 1 9 5 7 6 ,0 0 1 9 5 7 6 .0 0 1 9 S 7 0 0 0 1 9 5 7 0 .0 0 1 9 5 7 6 .0 0 1 9 5 7 X 0 0 19576171 234912J01

2.4 Q ^jcfcrs e  fe p o a ç â o  <{e p » .^m i= m o  e m  p a ra le lo 1.1S7J50 98 .96 9 6 ,9 6 9 8 9 6 9 8 9 6 9 8 .9 6 9 8 .9 6 9 6 .9 6 9 0 S 6 9 0 9 6 9 6 ,9 6 9 X 9 6 9 X S 4 1 1 M 7 J X
37.0S 0.00 50S7.S0 3 0 8 7 .5 0 3 0 5 7 3 0 5 0 8 7 .5 0 3 0 6 7 .5 0 90S7.S0 3 0 8 7 .5 0 30 8 7 ,5 0 3 0 8 7 .5 0 SOS7,SO S087.SQ 3 0 6 7 ,5 0 x m o jo t

2-5 Êaca^->çio m ecân ica  d e  va la s  d e  B<é 2 m 6 .0 S « X S57Jt3 55 7 .2 4 55 7 .2 4 5 5 7 2 4 5 5 7 ,2 4 5 5 7 .2 4 S S 7 .Í4 55 7 .2 4 5 5 7 ,2 4 5 5 7 .^ 4 5 S 7 .24 5 5 7 ,2 1 « 6 S X S 4
39.7L9.E3 35 0 0 .9 9 3 3 0 9 .9 8 3 3 0 9 9 8 3 3 0 9 0 8 33 0 9 .9 3 3 3 < » ,9 9 Í 3 0 9 S 9 3309,99 3 3 0 9 ,9 9 3 3 0 9 .9 9 3 3 0 9 ,9 9 3 3 0 9 ,9 8 3 9 7 1 9 3 3

2 6 Ê *ca \'> í= o  m ar;^a^ { rrx K a ) de  x-síaj, 2 a 5«t : de 
p r c ^ ’^ d » c e :

7 ^ 1 « „7 9 618J37 6 1 8 0 7 6 1 8 .0 7 6 1 S 0 7 6 1 1 .0 7 6 1 6 .0 7 6 1 8 .0 7 6 1 8 .0 7 6 1 8 .0 7 6 6 8 ,0 7 6 1 X 0 7 6 1 X 0 2 7 4 1 X 7 S
Í9 L S 0 1 .5 2 1S9SS.46 1 5 9 S & 4 6 1S95S.46 1 5 9 S S 4 6 15 9 5 3 .4 6 1 5 6 6 8 .4 6 1 5 9 5 6 4 6 1 5 9 5 0 4 6 1 5 9 5 8 .4 6 1595G L46 1 5 9 6 X 4 6 1 S S S X 4 6 . .  -1 9 1 5 0 1 3 ?

Z1 Caco^ i f r e n t o  r re r íJ ic o 6 A 2 3 .9 9 535 .33 5 3 5 ,3 3 5 3 5 3 3 .5 3 5 ,3 3 ............5 3 5 .3 3 ........... - 5 3 S 3 3 53S.331 5 ^ 3 3 --------  5 3 5 ;3 3 .............. 5 3 S .5 J ^ X 3 3 5 3 5 3 6 6 4 2 3 3 S
5 1 1 .627 .75 259 6 4 .9 8 2 S 9 6 8 9 S 2 5 9 6 S 9 8 2 S M 0 8 2S96S.9S 2 5 9 6 3 .9 8 2 5 9 6 8 9 S 2596S.90 2S 96S .98 2 S 9 6 8 .9 S 2 5 9 6 X 9 8 2 5 9 6 8 9 7 5 U 6 2 7 ,7 5

C o n c re to  s im p le s  c o m  siLa 3 2 5 ,5 1 I T M 2 7 .1 1 27.11 2 7 . U 27 .11 2 7 .U 2 7 .1 1 27,11 Z 7 ,Ü 2 7 ,1 1 2 7 .1 1 2 7 J O 5 2 5 3 1
Ud.OSO.A5 95CAJO 9 5 0 4 ,2 0 9 5 0 4 9 0 9 5 0 4 .2 0 9 5 0 1 .2 0 9 5 0 4 .2 0 9 5 0 4 .2 0 9 S O U 0 9 5 0 4 ,2 0 9 5 0 4 ,2 0 9 5 0 4 2 0 9 9 0 X 2 3 U 4 0 5 0 > ^

3L« C o n c re to  a iT ra d o 2 2 5 .0 0 18 .75 1 8 7 5 1 8 7 5 1 8 .7 5 18.7S 1S .75 1 ^ 7 5 1 0 7 5 1 0 7 5 1 6 .7 5 1 X 7 5 1 8 ,7 5 225J0C
5 2 1 .5 6 7 .5 0 267S 0.63 2 6 7 S 0 8 3 2 6 7 8 0 .6 3 2 6 7 8 0 ,6 3 267 8 0 .6 3 2 6 7 8 0 .6 5 2 6 7 S 0 6 3 2 6 7 6 0 6 3 2 0 7 8 0 .6 3 2 6 7 S a 6 3 2 6 7 8 X 6 3 26790157 3 2 1 3 8 7 3 C

2 0 0
te a S e rro  c o m p a c ^ d o  m a n u a lm e n tc 6 . 4 6 2 ^ 70S O 1 7 0 8 2 1 7 0 S .2 1 7 0 5 .2 1 70 5 ,2 1 7 0 5 ,2 1 7 0 6 ,2 1 7 C 0 2 1 7C 6,21 7 0 5 ,2 1 7 0 X 2 1 m j 3 8 4 6 Z 3 t

575.S96.fiS 1 4 ^ 3 .0 7 1 4 6 3 8 0 7 1 4 6 3 3 9 7 1 4 ^ 3 ; 0 7 1 4 6 3 9 ,0 7 14633J07 U 6 3 3 .0 7 14 6 3 3 ,0 7 1 4 6 3 3 .0 7 1 4 0 3 X 0 7 1 4 6 3 X 0 7 U G i J l t i7 S 5 9 X 8 f

X X I f te a o s n o  c o m p a c a d o  m eorúesW Tw m e ÍJÔâOjOO 4 7 0 .0 0 4 7 0 0 0 4 7 0 9 0 470.100 4 7 0 .0 0 4 7 0 ,0 0 4 ? a o o 470LOQ 4 7 0 0 0 4 7 0 0 0 47H O 0 4 7 0100 564010C
6A37X90 S414>ao S 4 1 8 4 0 5414>40 $414>^ 5 4 1 4 .4 0 5 4 1 4 ,4 0 541440 54 1 4 ,4 0 S414v40 5 4 1 4 4 0 5 4 1 X 4 0 5 4 1 4 4 0 6 4 9 7 Z 8 C

X t 2 f e t e i o m e n t o  d e  I r r ^ o t 6 J .2 5 .4 fi 510>C6 51046 5lO >06 SiO JiS S10.46 5 1 0 ,4 6 5 1 0 4 6 5 1 0 4 6 5 1 0 4 6 5 1 0 4 6 S 1 X 4 6 5 1 X 4 2 6 1 2 S 4 C
5 1 L .U 3 .1 5 2S 926.09 2 S 9 2 8 0 9 29926Ü09 2 S 9 2 6 j0 9 2 9 9 2 6 Í0 9 259263» 2 5 9 2 0 0 9 2 S 9 2 0 0 9 2 5 9 2 6 ,0 9 2 S 9 2 « j0 9 2 5 9 2 X 0 S 2 S 9 2 6 J 4 3 I U 1 X 1 J

x t i C i r ^  e  t r a n s p o r á  d e  m s tc n a t  a té  0  JS K n> 2 A .S 0 t9 5 2 0 4 1 .8 5 204843 2 0 4 1 9 3 2 0 1 1 J 3 2 0 4 1 .8 3 2 0 i t j a 2 0 6 tM Í 2 0 4 2 8 3 2 0 4 0 8 3 20itt83 2 0 4 X S S 2041X2 2 8 5 0 X 9 5
5 1 .699 .11 4 3 0 e .2 € 4 3 0 8 2 6 4 3 0 8 2 6 4 3 0 8 2 6 4 3 0 6 .2 6 4 3 0 8 ,2 6 4 9 0 6 .2 6 430026 4 3 0 8 .2 6 4 3 0 8 .2 6 4 3 0 X 2 6 4 3 0 8 ,2 5 51 6 9 9 ,1 1

2.1A
C a r ç s  € f rs o s p w T e  d e  m a te r ia l fo o t> ^ o ra | 1 0 9 1 .9 9 9 9 3 5 9 9 .3 3 9993 9 9 ,3 3 9 9 .1 3 9 9 .3 3 9 9 .3 3 99 ,33 9933 9 9 .3 3 9 9 .3 3 9 9 3 6 U 9 V 9 S

1 7 .1 5 Z 7 4 14 2 9 ,4 0 142S .40 142990 1429>90 14 2 9 .4 0 1 4 2 9 .4 0 1 4 2 9 .4 0 1429 ,40 1 4 2 9 .4 0 1 4 2 9 4 0 1 4 2 9 .4 0 1 4 2 9 3 4 1 7152 ,74

2-LS
5<na< is^»c •fi>3 co m  b e lf  c ts p j/ rv e 1.23S.13 105.14 1 0 8 1 S 1 0 3 .U 1 0 3 .1 8 103 .13 - Í 0 5 , I S 10(3^16 lOSulX 109 ,18 1 0 3 ,2 8 1 0 X 2 8 103JL5 1 2 3 X 1 3

13.067.03 1 0 9 0 5 9 1 0 9 0 5 9 1 0 9 0 9 9 1 0 9 0 3 9 1090 .59 H ^ . 5 9 1 0 9 0  S9 1 0 9 0 5 9 1 0 9 0 .5 9 1 0 9 0 .5 9 1 0 9 X 5 9 1090J54 1 3 0 8 7 /»

Í X 6
Aesiraida e  repos«çâo d e  m m o f io 33 .89 2.82 2 8 2 2 9 2 2 ,8 2 2.82 2 4 2 2 8 2 2 8 2 2.82 2 ^ 2 8 2 2 3 7 3 3 3 S

5 0 1 .6 2 2 S ^ 2 8 1 4 2 5 .U 2 5 ,1 4 25 .14 2 5 .1 4 2 5 .1 4 2 0 1 4 2 5 .1 4 2 X 1 4 2 X 1 4 2 s x n 301,6?

R e tira d a  e  re p o d iç â o d e  c d ç a d s  d m e rtta d a 794.65 6 6 J U 6 8 2 2 6 6 .2 2 6 6 .2 2 6 6 ,2 2 6 6 .2 2 6 0 2 2 6 0 2 2 6 6 ,2 2 6 6 ,2 2 6 X 2 2 6 6 3 3 7 9 X 6 5
2 4 4 6 7 .2 7 20 5 8 .9 4 2 C » 8 9 4 2 0 3 S 9 4 2 0 5 8 ,9 4 2038 .94 2 0 8 8 .9 4 2 0 3 0 9 4 2 0 3 S J ^ 2 0 3 8 .9 1 2 0 3 8 . ^ 2 0 3 X 9 4 2C Q X 93 2 4 4 6 7 ,2 ;

SnaUssçâv^ c o m  te>s ta p u m e  «••.«'r.-isçao 2 X 4 7 .5 1 237.29 7 3 7 .2 9 2 3 7 2 9 2 3 7 .2 9 237.29 2 3 7 . ÍJ 2 3 7 .2 9 237.29 2 3 7 .2 9 2 3 7 ,2 9 2 5 7 .2 9 2 3 7 3 2 2 8 4 7 3 1
1 0 .2 5 L & 4 854 .25 8 5 4 .2 5 8 V .2 S S 54.25 SS4.2S & S4,25 B5A.25 fiS4,25 8 5 4 .2S S S 4 2 S 8 5 X 2 5 8 5 4 .2 9 1 0 2 5 1 /W

2.Y 9
llecupe rsçâc- d< ''‘paçao  d o m ic í b r 1E7.50 15,63 15,6? 15.63 15.63 15.63 1 5 .6 3 15,63 15.65 15,63 1 5 .0 3 15 .63 15 .57 1 87  J5C

1.921.GS 160.16 160.16 160.16 1Ç 0.16 160.16 16 0 .1 6 160 16 160.16 160.16 1 6 0 ,1 6 160 .16 160.12 1 9 2 1 8 1

2.20
tn ç r ç - i  m ’o v C i 15 .07 1,25 1.25 1 2 3 1..25 1.2S 1.25 1.25 1 .2 5 1.25 L 2 S L 2 5 1 3 5 IS.OC

:;5 .610 .15 2 1 3 4 J 4 21 3 4 ,2 4 2134.24 2 1 3 4 ^ 4 2134 ,24 2 1 3 4 ,3 4 2 1 3 4 .2 4 2134.24 2 1 3 4 ,2 4 2 2 3 4 .2 4 2 1 3 X 2 4 2 U 4 3 I 256 1 0 ,8 1

X Z l
V ip l& n c s 1 0 S 3 L 6 6 902 .66 9 0 2 .6 5 9 0 2 .6 5 9 0 2  65 90 2 .6 5 9 0 2 .6 5 9 0 2 6 6 9 0 2 6 6 9 0 9 ,6 6 9 0 X 0 6 9 0 2 .6 6 9 0 2 .6 5 1 0 S 5 1 3 <

117 .956 .96 9829.91 9829.91 98 2 9 ,9 1 9 8 2 9 ,9 1 9029 .91 9 8 2 S .9 1 9 8 2 9 ,9 1 9S2S.91 9 8 2 9 .9 1 9 6 2 9 ,9 1 9 8 2 9 .9 1 9 8 2 9 3 5 U 7 9 S X 9 <

2-22
AsetTo corr. m a te n s f de  ja i»ds (a re ia l 754 .66 61.56 6 1 .5 6 61 ,56 6 1 ,5 6 61.56 6 1 .5 6 6 2 5 6 6 1 5 6 6 1 .5 6 6 1 .5 6 6 1 5 6 6 1 3 2 73S.6C

5 2 .1 3 0  36 4348.56 434S .36 43 4 8 ,3 6 434? . ?6 4348 .36 4 3A 8 .36 Í 3 4 & 5 6 4 3 4 0 3 6 4 34S .36 4 3 4 6 .3 6 « M í - M l  Õ 5 5 Õ S 2 1 5 0 3 €

C p





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OIONOGRAMA FÍSICO FtNANGEIRO - Recuperação e sübstilMi^a de redecoietoni

n tM CKSCRIMlriAÇAO 30 60 90 1X0 150 ISO 230 240 270 300 330 360 TOTA5
: 2; Aiicn:iT*e".'.r>òc Tüdc- PiX.’ Cl 12 c•3̂  ̂ire'::

V'.W-O?;'l03rT\T,
500.ee 25.0G 25.00 2SU0 25jOO 25,00 25.00 25.00 25.00 2S.03 25,00 25.CK 25,Oa 300,00
7^.CO 6X00 6X0Ó 62,00 62.00 6100 62.03 6X00 6X00 62,oa 6X00 6XCM 62.00 744,00

« AíiicmaT^rí» óe ojoo PSXl P6 Cl 12 com arvé̂ s 
VUílL60t*.-150mT,

26X50 21.SS x ts s 2148 2136 21.8S 21.&3 2186 I tB S 21.SS 2XSS 21SS 21.S2 262..50
73X75 66.06 66i06 66D6 66,06 66.06 66.06 66.06 66,06 66.06 66,06 66.06 66.09 792,75

2.25 ícierftiTdtnn) óc tubo PX  PB JE Ct 12 com arei: 
VlNIlfOíí-ZOOmír.

225.00 lfi.75 U.25 15,75 1S.75 18,75 18.75 1X75 ÍS.75 16.75 1S.75 16.75 38X5 225X10
7E3.00 65,25 65.2S 65X5 KX5 fó.25 65.25 65.25 6525 6525 ®,25 65,25 65X5 783,00

2.26 teierrta(T«fíto ó e  tufec P6 i€ Cl 12 com ar<:b 
VVNIlK«'250nm

1S7.50 «.63 15.63 15,63 15.63 15.63 15,63 15,63 15.63 15,63 15,63 15.63 1SÍ7 187 JO
1 3 0 6 ^ 10Í.91 10S31 ÍOS,9t 10S31 106,91 10831 lo a s i 10S.91 ioe.91 10S.91 10^91 108.87 1306,88

2.27 Aiscntafr«otode tubo PSCP6 Jf Cl 12 com ar^íi 
Vtt«LFOR -  300m-n

15ÍX00 1230 1230 U 3 0 1230 12.50 12.50 U 5 0 12J0 1250 12.50 1250 1X50 15ÚX»636.50 55.S8 53.ÍS 534S 5 3 ^ 53.88 53.ES 53.8S 53.S3 53.SS 53.ES 5X88 53.82 64620
?..2X Aaienta'T<no3dc tubo de rr-aríhaòc conenrto 

&af2 csien; óe ápuai p̂ U'ra-.i -  30(kr«m
62.50 5.21 5.21 521 521 521 521 5X1 521 5,21 5,21 s .a 5.39 6230
1205,13 1W.26 100.26 100,26 10X26 100.26 103.26 100X6 100.26 100X6 100,26 10026 10027 1203,13

I..29 Assenramen» de tubo óc mar.i»>a «5c concreto 
para caieria óe âpuas píuv̂ â i - 2CXknm

62.50 521 5.21 521 521 5,21 5 ,a 5.21 5.21 521 5X1 521 529 6220
1.530,63 12735 127.55 12735 127.55 12735 127,55 127.55 U7,SS 127,55 127,55 127,55 1275* 1530,63

? 30 ifesentamento òe dc rrariS^a ôc concreto 
Dara palen- de ipvats píu-rlair -  500mm

6230 521 521 521 521 521 521 5,21 521 5,21 5,21 521 529 6220
1920,00 160,00 IWOO 160.00 16O.J0O 160.00 160.00 160100 160100 160.00 160.00 160lOO 160.00 1920X»

2.31 Aasentaflr<ntD óe tubo de n»r>aha de concreto 
para palcna de ápjias píuvíac — roOnm

62,50 521 5.21 521 521 521 521 5X1 5.21 521 5,21 5,21 529 6220
2323,75 21031 210,31 21031 21031 2HJ31 210.31 2 ia 3 i 2 ia3 1 2HU1 210.51 2W31 21024 2523.75

5.1 Fdrreomeíit» dc tubo PVC WMlfOft PC JE Q. 12 
c.̂  anéii 100 rrvr

x n o o 25,00 25.00 252» 25,00 2S,00 25,00 25,00 25.00 25,00 25,00 2500 25X» 300X »
USÍ^OO 27130 271,50 27130 27X50 271,50 271.50 27150 27150 271J0 27X50 27X50 27130 325SJOO

52 Forreerrento lie tubo PVC VIMlfOR P6 JÊ Ct 12 
c/anétt ISO mm

262.50 2tBS 2X88 2188 2X88 2X88 2i,£S 2X68 2X8S 23,£8 21*S 21SS 2182 26220
5.9193S 3932* 4932* 493X8 4 « ,2 í 493XS 493XS 4932* 493.28 493,28 493.2* 49330 5919,38

53 Forrecimento de tubo FVC .̂TMLFOfi PC Jf Ct 12
c /sn « 2  200 mm

22S.00 li.TS 1075 l£,75 18,75 18,75 ia .7 5 1875 1875 18.75 18^75 18.75 18.75 22SX»
757SX» 63130 63X50 63130 63130 631.50 651.50 S31SO 63250 631,50 63150 63150 63150 7S78JOO

Forneemento «Jc tt*bo \^MtTOfl PB JE Cl 12
c /  iftçís ^Onvn

1117.50 15,63 15,63 15,63 15,63 15,fâ 15.63 15.63 15,63 15.63 15,63 15.63 15.57 387,50
10.51L25 E753d 875,94 87534 87534 S75.SJ 175.94 175.94 875.^ 875.94 875.94 875.94 875,91 1051XX5

3.5 forreennento de tubo PvC VlWtfOR P6 J£ Ct 12 
c/aoéis 300 mm

15000 1230 1X50 1230 1230 ix s a 12.50 1X50 1250 1X50 1X50 1250 1230 150,00
U.W.7.00 1159,75 115075 1159,75 1159,75 US9.75 U 50.75 1159175 llSftTS 1159.75 1159,75 llSftTS 1159,75 15917X»

56 Fomeomento ò í tubo de rnamlKa de ctytcrcto 
para f âienas dc -.içua pluvial -  BOOmm

62.50 521 521 s x i 5X1 5.21 521 5.21 5.21 5,23 5,21 5,21 5.19 6X50
2.05636 171.41 IT ld l 17X41 171.41 171.41 171.41 17141 171.41 171.41 17X41 37X41 171.37 2056,88

'v Fofnodrrenfio de tubo «íe rrvanílha de concreto 
oata paíerisi dt i^ua p»uv‘i í  -  400mm

62.50 521 521 521 521 5.21 5.21 5X1 521 521 5 a 5.21 5.19 6X50
5.UX50 42K.54 42854 42S.54 4XS34 42S.S5 426.54 42 £.54 42S.M 42S.54 4X8,54 42X54 428,56 514220

i .a Fomedrrxrnto <fe ftibo de monlKa òc concreto 
para sakna; óe áĵ ja píuv^a-i- 500mm

62,50 5,21 521 521 521 S.21 5X1 5X1 5X1 5X1 5 ,a 5.21 5,19 62,50
6.S 4Í36 54537 545.37 545,37 545,37 545.37 545.37 545.37 545.37 545.37 545,37 545.37 545.31 6544,38

1 9 Fofriedrnento de rjbo de manSKa dc cor>cr«no 
para cakrisi dc ^ a  píuvbts -  600mm

62.50 521 5.21 521 521 5.21 5.23 5.21 5.21 521 5.21 5,21 529 6X50
7^79.36 623.2S 62i2S 623X8 623X6 623.28 623XS 623,20 6232* 6232* 623XS 623,2* 62330 7479.38

TOTAJS E.33V S.33V X35S S335Í f335í 6.335Í 8.355Í S333< 8.3 3K S.33ÍÍ «,3W ' 8.355Í lOO.OCK
246165242 205137.72 205137,71 205137,71 205137.71 205137.71 205137.72 205137.72 205137,72 205137.72 205137,72 206137.72 20513733 246165X42





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91 /2010  - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOÁS - CASAL, E A EMPRESA 
LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito:, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Macei6/AL, inscrita no CNPJ/MF s6b o n° 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSè MENEZES DA COSTAi brasileiro, casado, engenheiip civil, inscrito no CPF/MF n®. 
140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da Gestão de Serviços de Engenharia, OSMARiLISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada. simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL | CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente è domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 10540/2014, celebra^m o presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumènto'ficaV|stabelecido o acréscimo de 25,00% (vinte e cinco por cento) 
passando o valor gio|5ai de R$ 2.461.652,42 .(dois rníteõ‘essb|jatrocentos'e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e dois centavos) para R$ 3.077.06L42 (três milhões setenta e sete mil s^senta e um reais e quarenta e 
dois centavos). |

CLAUSULA SEGUNDA: A despesa pertinenterà’.prorrbgqção de'prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária;  ̂ ' .-w '

Unidade Orçjamentária.... ...................̂ .TOI0 3 - GEMTE

Grupo de Díispesa................................. ;;3p0^pÒ(3,»'íServíços de Terceiros

Rubrica..... ............................................... 3õ;1íOOOii; <3pnservaçáo e Manutenção de Sistemas.

CLAUSULA TERCE RA: Fiçaju jiantidas e ratificadas," para todos os fins de direito, as pláusulas e condições que não 
foram alteradas por fòrça,;̂ dè̂ té;‘ihytrürnento. fír

E, por estarem assim, justas e acordes, às partes;assinam apresente, em duas=vias;de igu|lfteor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. , ' I ‘ ‘ --h v

TESTEMUNHAS:

Á l VARO JosÉ:M il» fâe$  d a  c o s t a
Diretor Presidente/CÂSÁL

5MAR LlSeOA 
Vice-Presidente de 
Engenharia/CASAL

flSAÉL CARVALHO 
=>/ rfWTADA

Gestão de Serviços de





ESTADO DÉ ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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N° PROCESSO

Casal INSTRUÇÃO DE PROCESSO N° FOLHA:

2(0

Ao adv. Edmilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, I I .

Adv. Edilson Alves Vieira 
Ass. Especial da Presidência

r?FPi AN nnR.r;





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

[Fls.
Processo n°: 14244/2014
Interessado: GEMTE
Assunto: Solicitação de Documentos.

GEPLAN.

Vem para análise e evolução deste serviço jurídico solicitação 
de renovação de prazo por mais um período de 09 (nove) meses do 
contrato n  ̂91/2010.

Sendo necessário para cumprimento deste pedido acostar aos 
autos: Classificação orçamentária

Somente depois de atendidas todas as exigências, retorne-se 
para análise e instrução jurídica.

E 0 parecer S.M .J.

í \  JÉSSICA TENÓRIO MARCOLINO
ES TA G IÁ R IA /W u  R/CASAL



< í



r

Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

14.244/2014
N” FOLHA:

42





Casai Com panhia de Saneam ento de A lagoas

Processo n °: 14244/2014
Interessado: GEMTE
Assunto: Solicitação de Documentos.

GEMTE.

Vem para análise e evolução deste serviço jurídico solicitação 
de renovação de prazo por mais um período de 09 (nove) meses do 
contrato n° 91/2010.

Sendo necessário para cumprimento deste pedido acostar aos 
autos: Pesquisa de mercado

Somente depois de atendidas todas as exigências, retorne-se 
para análise e instrução jurídica.

E 0 parecer 

Em : 04 .12 .2014.

S.M .J.

(JJÉSSICA TENÓRm T4ARCOLII
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL

&^^«ifônío Santana
Gepáíte da GEMTBSUTtC/CAaAL

IVtwiU t
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Maceió, 15 de Dezembro de 2014.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
A/C.; Dr. W aliace Padilha

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado 
em R$ 1.920.529,70 (Um Milhão, Novecentos e Vinte Mil, Quinhentos e Vinte e Nove 
Reais e Setenta Centavos), com planilha anexa, para execução dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletara de esgoto. Validade de 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente,

DEMETI
Sócio Geren

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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OBRA; Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto

LO C A L: Maceió • AL

DATA; 15 de dezembro de 2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.
PREÇO (R$)

UNITÁRIO 1 TOTAL

1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1 Mobilização da Obra 5,00 1.829.075,91 91.453,80

t o t a l  1 91.453,80

II SERVIÇOS

1 Demolição de pavimento asfáltico 2513,62 22,52 56.606,72

2 Fornecimento e aplicação de brita corrida 502,72 122,50 61.583,20

3 Fornecimento e aplicação de CBUQ (asfalto) m̂ 2513,62 75.00 188.521,50

4 Quebra e reposição de pavimento em paralelo m̂ 867.35 36,80 31.918,48

5 Escavação mecânica de valas de até 2,00m m® 4884,07 6.50 31.746,46

6 Escavação manual (mista) de valas 2,0 á 5,0 m de
prçfyflüWatlg_________________________________________

5417,22 23.95 129.742,42

7 Escoramento metálico 4695,00 51.20 240.384,00

8 Concreto simples com sika m® 237.61 340,25 80.846,80

9 Concreto armado m® 164.34 1650,00 271.161,00

10 Reaterro compactado manualmente 6181.01 22.50 139.072,73

11 Reaterro compactado mecanicamente m® 4119.46 12,40 51.081,30

12 Rebaixamento de lençol h 4474.05 52,80 236.229,84

13 Carga e transporte de material até 0,25 Km 17896,17 2,30 41.161,19

14 Carga e transporte de material (bota fora) 870,63 22,00 19.153,86

15 Sinalização fixa com tela e tapume m 904.33 8,59 7.768,19

16 Retirada e reposição de meio fio m 100.00 10,20 1.020,00

17 Retirada e reposição de calçada cimentada 580.41 28,90 16.773,85

18 Sinalização fixa com tela tapume sem iluminação m 2079.82 3,45 7.175,38

19 Recuperação de ligação domiciliar unid 136.95 20,00 2.739,00

20 Energia trifásica M U L 1 L T 0 4  M • mês 9,00 1650,95 14.858,55

21 Vigilância ----- -Perelr* h 8344.25 11,20 93.455,60

22 Aterro com material de jazida (areia) 539,35 95.25 51.373,09

23
VINILFOR -  100mm m 220,00 2,40 528.00

24
y r n L Q R - iw m m __________________________________

m 195.00 2,95 575,25



" t  #>1



A / I U L . X kt

25 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
ViNILFOR-200mm

m 165,00 3,35 552,75

26
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VlNlLFOR-250mm

m 137,00 8,00 1.096,00

27 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR-SOOmm

m 110,00 4,45 489,50

28 Assentamento de tubo de manílha de concreto para galeria 
de áouas oluviais 0  300mm

m 45,00 21,25 956,25

29 Assentamento de tubo de manílha de concreto para galeria 
de áouas oluviais 0  400mm

m 45,00 23,40 1.053,00

30 Assentamento de tubo de manílha de concreto para galeria 
de áouas oluviais 0  500mm

m 45,00 31,25 1.406,25

31 Assentamento de tubo de manílha de concreto para galeria 
de áouas oluviais 0  600mm____________________________

m 45,00 42,52 1.913,40

T O TA L  II 1.782.943,56

III M ATERIAIS

1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/anéis 
0 1 0 0  mm .

m 220,00 11,25 2.475,00

2 Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 c/ 
anéis 0 1 5 0  mm .............................

m 195,00 24,00 4.680,00

3 Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 c/ 
anéis 0  200 mm

m 165,00 32,00 5.280,00

4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/ anéis 
0  250 mm

m 137,00 58,00 7.946,00

5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/ anéis 
0  300 mm

m 110,00 95,00 10.450,00

6
Fornecimento de tubo de manílha de concreto para galerias 
de áoua oluviais 0  300 mm

m 45,00 35,95 1.617,75

7 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias 
de áoua oluviais 0  400 mm

m 45,00 84,25 3.791,25

8 Fornecimento de tubo de manílha de concreto para galerias 
de áoua oluviais 0  500mm

m 45,00 99,58 4.481,10

9 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias 
de áoua oluviais 0  600 mm____________________________

m 45,00 120,25 5.411,25

TO TAL III 46.132,35

TO TA L G ER A L 1.920.529,70

O valor da nossa proposta R$ 1.920,529,70 (Um Milhão, Novecentos e vinte mil, Quinhentos e Vinte e 

Nove Reais e Setenta Centavos)

Validade da proposta 60 (dias)

Prazo de execução 270 (dias) DEMETRIO 
SÓCIO-

lODE^B^wSrllíFtRA
x i o -geretÍte

Rua Ferroviário Geraldo Teles de Moura, n° 37 -  QD “D” -  LT 37 -  SAO JORGE
CEP 57.037-109 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3375-9144 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmaiI.com

mailto:multconstrucoes@hotmaiI.com
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Cronograma físico-financeiro

OBRA: Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto

LOCAL: Maceió - AL

DATA: 15 de dezembro de 2014

Item Descrição Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias

1 INSTALAÇÃO DA OBRA 91.453,80

11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

10.169,66 10.160,52 10.160,52 10.160,52 10.160,52 10.160,52 10.160,52 10.160,52 10.160,52

II SERVIÇOS 1.782.943,56

11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

- ■

198.263,32 198.085,03 198.085,03 198.085,03 198.085,03 198.085,03 198.085,03 198,085,03 198.085,03

III MATERIAIS 46.132,35

11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

5.129,92 5.125,30 5.125,30 5.125,30 5.125,30 5.125,30 5.125,30 5.125,30 5.125,30

Fatunamento da Obra(R$): 1.920.529,70 213.562,90 213.370,85 213.370,85 213.370,85 213.370,85 213.370,85 213.370,85 213.370,85 213.370,85

Rua Ferroviário Geraldo Teles de Moura, n° 37 -  QD “D" -  LT 37 -  SAO JORGE
CEP 57.037-109 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3375-9144 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP

W

PROPOSTA COMERCIAL

A/C Dr. Waliace Padilha

Razão Social:
Endereço:
Telefone:

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP
Rua João Argemiro Rosa, 1010 - Barra Nova - Marechal Deodoro/AL - CEP -57160-000 
(82) 3022-0005 (82) 3021-1040 e-mail: betaterceirizacao@vahoo.com.br

VALOR DA PROPOSTA: R$ 2.004.435,11 (dois milhões, quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e onze centavos)

OBRA: Recuperação e substituição de redes coletoras de esgotos na cidade de Maceió/AL

PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses

LOCAL: MACEIÓ/AL

DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Maceió/AL, 15 de dezembro de 2014.

CPF 052.501.234-65

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova, Marechal Deodoro/AL 
CEP: 57.160-000 -  Foiie(s): 82-3022-0005 /  3021-1040 

e-mail: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@vahoo.com.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br
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m r A TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP
OBRA: RECUPERAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDES COLETORAS DE ESGOTOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL 

DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO IR$)
UNITÁRIO TOTAL

1.0 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra
% 5,00 1.908.985,82 95.449,29

TOTAL 1 95.449,29
2.0 SERVIÇOS

2.1 Demolição de pavimento asfáltico
m^ 2513,62 25,29 63.569,45

2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida
m^ 502,72 120,25 60.452,08

2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ (asfalto)
m' 2513,62 85,00 213.657,70

2.4 Quebra e reposição de pavimento em paralelo
m^ 867,35 40,25 34.910,84

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2,00m
m’ 4884,07 5,50 26.862,39

2.6 Escavação manual (mista) de valas 2,0 à 5,0 m de profundidade
m’ 5417,22 28,00 151.682,16

2.7 Escoramento metálico
m^ 4695,00

45,28
212.589,60

2.8 Concreto simples com sika
m^ 237,61 400,90 95.257,85

2.9 Concreto armado
164,34 1625,25 267.093,59

2.10 Reaterro compactado manualmente
m^ 6181,01

25,90
160.088,16

2.11 Reaterro compactado mecanicamente
m® 4119,46

22,25
91.657,99

2.12 Rebaixamento de lençol
h 4474,05

45,80
204.911,49

2.13 Carga e transporte de material até 0,25 Km
m* 17896,17

3,20
57.267,74

2.14 Carga e transporte de material (bota fora)
m* 870,63

15,25
13.277,11

2.15 Sinalização fixa com tela e tapume
m 904,33

11,25
10.173,71

2.16 Retirada e reposição de meio fio
m 100,00

10,25
1.025,00

2.17 Retirada e reposição de calçada cimentada
m" 580,41

29,90
17.354,26

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem iluminação
m 2079,82

4,90
10.191,12

2.19 Recuperação de ligação domiciliar
unid 136,95

15,25
2.088,49

2.20 Energia trifásica
mês 9,00

1800,25
16.202,25

2.21 Vigilância
h 8344,25

11,90
99.296,58

2.22 Aterro com material de jazida (areia)
m* 539,35

70,64
38.099,68

2.23
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  
lOOmm m 220,00

3,50
770 ,0 (r





OéRA: RECUPERAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDES COLETORAS DE ESGOTOS NA CIDADE DE MACEIÓ/AL

DATA: 15 DE DEZEMBRO DE 2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

2.24
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  
150mm m 195,00

4,25
828,75

2.25
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  

200mm m 165,00 5,50 907,50

2.26
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  
250mm m 137,00

7,95
1.089,15

2.27
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  

300mm
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -

m 110,00
8,90

979,00

2.26 7,95
250mm m 137,00 1.089,15

2.27
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  
300mm m 110,00

8,90
979,00

2.28
Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de 
águas pluviais 0  300mm m 45,00

25,25
1.136,25

2.29
Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de 
águas pluviais 0 400mm m 45,00

27,50
1.237,50

2.30
Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de 
águas pluviais 0 500mm m 45,00 35,90 1.615,50

2.31
Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de 
águas pluviais 0  600mm m 45,00

45,25
2.036,25

TOTAL 2
1.860.377,27

3.0 MATERIAIS

3.1
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c / anéis 0  100 
mm

m
220,00

12,98 2.855,60

3.2
Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 c/ anéis 0  
150 mm

m
195,00

25,90 5.050,50

3.3
Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 c/ anéis 0  
200 mm

m
165,00

35,00 5.775,00

3.4
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/ anéis 0  250 
mm

m
137,00

54,00 7.398,00

3.5
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c/ anéis 0  300 
mm

m
110,00

100,25 11.027,50

3.6
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de 
água pluviais 0  300 mm

m
45,00

35,95 1.617,75

3.7 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de 
água pluviais 0  400 mm

m
45,00

85,25 3.836,25

3.8
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de 
água pluviais 0  500mm

m
45,00

110,25 4.961,25

3.9
Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de 
água pluviais 0  600 mm

m
45,00

135,26 6.086,70

TOTAL 3 48.608,55

TOTAL GERAL JL0èl4,43Sril

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova, Marechal Deodoro/AL 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3022-0005 / 3021-1040 

e-mail: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP 

Cronograma físico-financeiro

O B R A : R E C U P E R A Ç Ã O  E S U B S T IT U IÇ Ã O  D E  R E D E S  C O L E T O R A S  D E  E S G O T O S  IMA C ID A D E  D E  M A C E IÓ  

D A T A : D E Z E M B R O  D E  2 0 1 5

Ite m D e sc r içã o V a lo r  (R$) 3 0  d ia s 6 0  d ia s 9 0  d ias 1 2 0  d ia s 1 5 0  d ia s 1 8 0  d ia s 2 1 0  d ia s 7 4 0  d ia s 2 7 0  d ia s

1 IN ST A LA Ç Ã O  DA O B R A RS 95.449,29
11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

RS 10.613,96 RS 10.604,42 RS 10.604,42 RS 10.604,42 RS 10.604,42 RS 10.604,42 RS 10.604,42 RS 10.604,42 R$ 10.604,42

II S E R V IÇ O S RS 1.860.377,27
11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

. -

RS 206.873,95 RS 206.687,91 RS 206.687,91 RS 206.687,91 RS 206.687,91 RS 206.687,91 RS 206.687,91 RS 206.687,91 RS 206.687,91

III M A T ER IA IS RS 48.608,55
11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

. • -

RS 5.405,27 RS 5.400,41 RS 5.400,41 RS 5.400,41 RS 5.400,41 RS 5.400,41 RS 5.400,41 RS 5.400.41 R$ 5,400,41
F a tu ra m e n to  d a  

O b ra (R $ ) :
R S  2 .0 0 4 .4 3 5 ,1 1 RS 222.893,18 RS 222.692,74 RS 222.692,74 RS 222.692,74 RS 222.692,74 RS 222.692,74 RS 222.692,74 RS 222.692,74 R$ 222.692,74

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova, Marechal Deodoro/AL 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3022-0005 / 3021-1040 

e-ma il: betatercei rizacao@yahoo.com.br

mailto:rizacao@yahoo.com.br




consTRuções

9

<5r;írv‘;

- - " "  p l a n i l h a  o r ç a m e n t á r i a

OBRA; Substituição e Recuperação de Redes Coletoras de Esgoto
LOCAL: Maceió - AL 16/12/2014

..JTEM U-C..D1SCUDHNAÇÃ0 DOS SERVIÇOS UND QÜANT P.ÜNIT P.TOTAL

1 INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 Mobilização da Obra % 5,00 1.714.542,54 85.727,13

suhtotal 1 85.727,13
2 SERtaÇOS A EXECUTAR

2.1 Demolição de pavimento asfáltico i i i ’ 2514,00 19.24 48.369,36
2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida in* 502,80 I27..S9 64.152,25
2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ m' 2514,00 68.26 171.605,64
2.4 Quebra e reposição dc pavimento em paralelo m® 868,00 81,20 27.081,60
2.5 Escavação mecanica de valas de prof. até 2,00m ni" 4884,07 S.94 29.011,38
2.6 Escavação manual (mista) dc valas prof de 2,0 à 5,0 m m’ 5417,22 2ã-83 139.872,62
2.7 Escorainento metálico de vaias m* 4695,00 48,51 227.754,45
2.8 Concreto simples com sika m® 237,61 350,59 83.303,69
2.9 Concreto armado n i’* 164,34 1428.30 234.726,82
2.10 Reaterro compactado manualmente 6181,01 2 0 J5 128.255,96
2.11 Reateno compactado mecanicamente m*'' 4119,46 11.52 47.456,18
2.12 Rebaixamento de lençol freático b 4475,00 .50.79 227.285,25
2.13 Carga e transporte dc material até 0,25 Km llP 17896,17 2.M 37.760,92
2.14 Carga e transporte de material (bota fora) m’ 870,63 14.39 12.528,37
2.15 Sinalização fixa com tela e tapume 111 905,00 10.5? 9.565,85
2.16 Retirada e reposição de meio fio m 100,00 8.90 890,00
2.17 Retirada e reposição de calçada cimentado 111* 581,00 30.79 17.888,99

....2.18 Sinalizaçâosfixa com tela tapume sem iluminação m 2078,00 3.60 7.480,80
2.19 Recuperação de ligação domiciliar imid 137,00 10.25 1.404,25
2.20 Energia irifásica mês 9,00 1707.39 15.366,51
2.21 Vigilância h 8344,00 10.89 90.866,16
2.22 Aterro com material de jazida (nrein) 539,35 70.61 38.099,68
2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 com ancis 

V m iL FO R -lO O nim 111 220,00 3.48 545,60
2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 com anéis 

VINILFOR -  150mm in 195,00 3.02 588,90
2.25 Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 com anéis 

VINILFOR -  200mm 111 165,00 3.48 574,20

2.26 Assentamento de tubo PVC PB J E  CL 12 com anéis 
V IN IL FO R -250m m 111 137,00

6.97
954,89

— 2.27 Assentaniento dc tubo PVC PB J £  CL 12 com anéis 
VÍNILFÒR -  300mm 111 110,00 4.31 474,10

2.28 Assentamento de tubo de manilha de concreto parn 
galeria dc águas pluviais 0  300mm m 45,00

19.25

866,25

Libaniode Silto^e Melo 
Respof sáWKTécnico

CBEMw 2206930

Rua Santa-b«aia~Í-53 Bam> Ouro - CEP 57.045-600 MACEIÔ/AL - CNPJ 11.921.476.0001-37 
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

(82) 3328-3514 • (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br




consTRuções

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA; Substituição e Recuperação de Redes Coletoras de Ksgoto
LOCAL; M aceió-A L  16/12/20H

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT P.UNIT P.TOTAL

2.29 Assentamento de tubo de manilha de concreto para 
galeria de águas pluviais 0  400mm m 45,00

24.49

1.102,05

2.30 Assentamento de tubo de manillia de concreto para 
galeria de águas pluviais 0  SOOmm m 45,00 ;ío ,72 1.382,40

2.31 Assentamento de tubo de manilhn de concreto para 
galeria de águas pluviais 0  600mm m 45,00

40.:ill

1.817,10
suhtotal 2 1.669.032,22

3 MATERIAIS
3.1 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE  CL 12 

com anéis 0  100 mm m 220,00 lO.líf) 2.389,20

3.2 Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE  CL 12 
com anéis 0  150 mm m 195,00 22..5.S 4.397,25

3.3 Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE  CL 12 
com anéis 0  200 mm in 165,00 5.557,20

3.4 Fornecimenio de tubo PVC VINILFOR PB JE  CL 12 
com anéis 0  250 mm m 137,00 .sr..0á 7.680,22

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE  CL 12 
com anéis 0  300 mm m 110,00 92.TIÍ 10.205,80

3.6 Fornecimento de tubo de concreto para galerias de água 
pluviais 0  300 mm m

45,00
32.91 1.480,95

3.7 Fornecimento de tubo de concreto para galerias de água 
pluviais:0.-4fOO mm--4r»**» •• m

45,00
«2.2ft 3.702.60

3.8 Fornecimento de tubo de concreto para galerias de água 
pluviais 0  500mm in

45,00
lO I.T l 4.711,95

3.9 Fornecimenio de tubo de concreto para galerias de água 
pluviais 0  600 mm n i

45,00
119.67 5.385,15

suhtotal 3 <10*510,32
VALOR TOTAL DA OBRA 1.800.269,66

Himi inillirio, o ilo fvn tos m il, (!ti7.i:iil«is c sesscnin e nove reais e sessvnia e stás te iilavos

L i b a n i o  d e  M ^ u e r q u e ^ e l o
R espore^el T^dnico

CR ^1802206930

Rua Santa Luzia 163 Barro Ouro - CEP 57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

(82) 3328-3514 • (82) 3328*4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br
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Cronograina fisico-finauceiro
OBRA: Substituição e Recuperação de Redes Coletoras de Esgoto 
LOCAL: Maceió - AL 16/12/2014

Item Descrição

mSTALAÇAO DA OBRA

SERVIÇOS

MATERIAIS

Total simples

Total acumulado

Valor (RS)

85727,13

1669032,22

45510,32

1800269.66

1800269,66

30 dias

11,12%

9.532,86

11,12%

185596.38

11, 12%

5.060,75

200.189,99

200.189,99

60 dias

11,11%

9524,28

ll,l l í

185429,48

11, 11%

5.056,20

200.009,96

400.199,95

90 dias

11,11%

9524,28

11, 11%

185429,48

11, 11%

5.056,20

200.009,96

600.209,91

120 dias

11,11%

9524,28

11,11%

185429,48

11,11%

5.056,20

200.009,96

800.219,86

150 dias

11,11%

9.524,28

11,11%

185429,48

11,11%

5.056,20

200.009,96

1.000.229,82

180 dias

11,11%

9524,28

11,11%

185429,48

11, 11%

5.056,20

200.009,96

1.200.239,78

210 dias

11, 11%

9524,28

11,11%

185429,48

11, 11%

5.056,20

200.009,96

1.400.249,74

240 dias

11,11%

9524,28

11, 11%

185429.48

11,11%

5.056,20

200.009,96

1.600.259,70

270 dias

11,11%

9524,28

11, 11%

185429,48

11, 11%

5.056,20

200.009.96

1.800.269,66

L i b a n i o  d e  A l b ; ^ d k f l u e  M e l o
Respon^ 

CREAra02206930
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Maceió, 15 de dezembro de 2014

COMPANHDI[A DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
Att. Dr. Waliace Padilha dos Santos

Prezado Senhor:

Apresentamos a nossa proposta para prestação de Serviços de Recuperação e 

substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió, Alagoas.

1. PREÇO
1.1 O preço global é de R$ 1 ,986 .095^  (hum milhão, novecentos e oitenta e seis 
mil, noventa e cinco reais e vinte e três centavos)
1.2 Os preços unitários dos Serviços estão em Planilha Orçamentária e 
cronograma (anexos).

2. PRAZO DE VALIDADE
1.3 O prazo de validade é de 30 (trinta) dias, a partir da data de entrega da 
proposta.

3. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS
3.1 O prazo para execução e conclusão dos serviços objeto desta proposta é de até 
9 (nove ) meses.

4. REPRESENTANTE LEGAL
4.1 Nome: David de Mendonça Cerqueira
4.2 Cargo: Sócio - Administrador
4.3 RG: 266.071 SSP/AL
4.4 CPF: 208.602.694-34

Atenciosamente,

A
“̂Eng. Civil D a v id  d e  M e n d o n ^  C e r q u e ir a  

CREA1529-D/Í 
Sócio Administrador

KDS Kngcnharía Sustentável Ltda
CNÍ>J 12.353.194/00(n-<>8 

.\v. da PíK. 1.388. Centro. Maeeió-.íU, 
Con(alo.s: 82 4141-1604. 82 3223-2655 

davidíã:eds-sii.<itencrs.v.c<»n.br
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P L A N I L H A  O R Ç A M E N T Á R I A

OBRA: Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto
LOCAL: Mac«ó - AL
DATA: 15 de dezembro de 2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (RS)
UNITÁRIO TOTAL

1 INSTALAÇÃO DA OBRA
1.1 Mobilização da Obra % 5,00 1.891.519,27 94.575,96

TOTAL 1 94.575,96

2 SER\TÇOS
2.1 Demolição de pavimento asiãltíco ttf 2513,62 25,00 62.840,50
2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida m* 502,72 121,98 61.321,79
2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ (asfalto) niP 2513,62 75.00 188.521,50
2.4 Quebra e reposição de pavimento em paralelo 867,35 38,59 33.471,04
2.5 Escavação mecânica de valas de até 2,00m m* 4884,07 7.50 36.630,53
2.6 Escavação manual (mista) de valas 2,0 à 5,0 m de profundidade IB? 5417,22 25,90 140.306,00
2.7 Escoramento metálico tn* 4695,00 49.52 232.496,40
2.8 Cmicreto simples com sika irf 237,61 330,25 78.470,70
2.9 Concreto armado m> 164,34 1750,00 287.595,00
2.10 Reaterro compactado manualmente m* 6181,01 25,00 154.525,25
2.11 Reateno compactado mecanicamente m> 4119,46 11.50 47.373,79
2.12 Rebaixamento de lençol h 4474,05 55,90 250.099,40
2.13 Carga e transporte de material até 0,25 Km in* 17896,17 2.60 46.530,04
2.14 Carga e transporte de material (bota fora) vcf 870,63 30,00 26.118,90
2.15 Sinalização fixa com tela e tapume m 904,33 6,50 5.878,15
2.16 Retirada e reposição de meio fio 11) 100,00 11.50 1.150,00
2.17 Retirada e reposição de calçada dmentada itf 580,41 31,25 18.137,81
2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem iluminação IQ 2079,82 3,50 7.279,37
2.19 Recuperação de ligação domidliar unid 136,95 19,58 2.681,48
2.20 Energia trifásica mês 9,00 1750,25 15.752,25
2.21 Vigilância b 8344,25 10,90 90.952,33
2.22 Aterro com material de jazida (areia) iii* 539,35 85,98 46.373,31
2.23 Assentammito de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR 

-  lOOmm m 220,00
3,00 660,00

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  150mm ni 195,00 3.10 604,50
2.25 Assentammito de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR -  200mra in 165,00 3,60 594,00

EIK Engenharia Sustentável Ltda 
CNPJ 12.353.194/0001-98 

Av, da Paz, 1.388, Centro, Maceió-Al 
Contatos: 82 4141-1604 /  82 3223-2655 

davld@eds-sustenergy.com.br

mailto:davld@eds-sustenergy.com.br




V

2.26 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFOR 
-250mm m 137,00

6,00
822,00

2.27 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VINILFC®. 
-  300mm m 110,00

6,50 715,00
2.28 A^^tinmmeiuu ue luüo m  iimiumü pura gu ienroe— m 45,00 22.50 1.012,50
2.29 Assentamento de tubo de manilha de conaeto para galeria de 

áeuas pluviais 0  400mm xn 45,00 24,90 1.120,50
2.30 Assentamento de tubo de manilha de ctmcreto para galeria de 

águas plmiais 0  500mm m 45,00 33,00 1.485,00
2.31 Assentamento de tubo de manilha de concreto para galeria de 

águas pluviais 0  600mm m 45,00 45,00 2.025,00
TOTAL2 1.843.544,02

3.0 MATERIAIS
3.1 FOTuecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 o' anéis 0  

100 mm m 220,00
12,25 2.695,00

3.2 Fornecimento de tubo PVC ViNILFORT PB JE CL 12 anéis 
0  150 mm m 195,00

23,50 4.582,50

3,3 Fornecimento de tubo PVC VINILFORT PB JE CL 12 c/ anéis 
0  200 mm m

165,00
35,00 5.775,00

3.4 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 d  anéis 0  
250 mm m 137,00

60.00 8.220,00

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINILFOR PB JE CL 12 c7 anéis 0  
300 mm m

110,00
100,00 11 .000,00

3.6 Fornecimento de tubo de manillia de concreto para galerias de 
água pluviais 0  300 mm m 45,00 36,95 1.662,75

3.7 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de 
ámia pluviais 0  400 mm m 45,00 85,00 3.825,00

3.8 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de
ãcnia nliiviaU I5i Síinmm tn 45,00 102,00 4.590,00

3.9 Fornecimento de tubo de manilha de concreto para galerias de água pluviais 0  600 mm m 45,00 125,00 5.625,00
TO T A L 3 47.975^5

)TAL GERAL 1.986.095,23

Eng. Civil D a v i d  d e  M e t i d d n ç a  C e r q u e i r a  

CREA 1529-D/AL
Diretor Executivo

EDS Engenharia Sustentável Ltda 
CNPJ 12.353.194/0001-98 

Av. de Paz, 1.388, Centro, Wtaceió-AL 
Contatos: 82 4141-1604 /  82 3223-2655. 

david@eds-sustenergy.com.br

mailto:david@eds-sustenergy.com.br




CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

OBRA; Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto 
LOCAL: Cidade de Maceió - AL 
DATA: 15 de dezembro de 2014

Item Descrição Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias

I ESSTALAÇÂO DA OBRA 94575.96
11,12% l l , l l “,'o 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

10.516,85 10507,39 10507,39 1050739 10.507,39 10507,39 10507,39 10507,39 10507,39

n SERVIÇOS 1843544,02
11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

205002,10 204817,74 204817,74 204817,74 204817,74 204817,74 204817,74 204817,74 204817,74

m MATERIAIS 47975,25
11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

5.334,85 5.330,05 5.330,05 5.330/15 5.330,05 5.330,05 5.330,05 5.330,05 5.330,05

Faturam ento da Obra(RS): 1986095,23 220.853,79 220.655,18 220.655,18 220.655,18 220.655,18 220.655,18 220.655,18 220.655,18 220.655,18

/ : 4 .Eng. címI  D a v id  d e  M e n d o n ç d d C e rq u e ira

CREA 1529-D/AL
Diretor Executivo

EOS Engenharia Sustentável Ltda 
CNPJ 12.353.194/0001-93 

Av. da Paz, 1.388, Centro, Maceió-AL 
Contatos: 82 4141-1604/ 82 3223-2655 

david@ed5-sustenergv.com.br

mailto:david@ed5-sustenergv.com.br




Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N”: 13.070/2014 
Interessado: GEMTE
Assunto: Prorrogação de Prazo Contrato 91/2010.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
NATUREZA CONTÍNUA. PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 
VALOR. PERÍODO 09(NOVE) MESES. PREVISÃO LEGAL , 
ART. 57, II DA LEI 8.666/93. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n° 91/2010, cujo 
objeto é a execução dos serviços de recuperação e substituição de rede coletora de esgoto, na 
cidade de Maceió/AL.

0 referido Contrato foi firmado em 27 de outubro de 2010, sofreu sucessivos acréscimos, 
estando em vigor até o dia 27 de janeiro de 2015, totalizando a avença até o seu vencimento em 
4{quatro) anos e três meses. Desta forma, pretende-se uma nova prorrogação de prazo e valor, de 
09(nove) meses, cujo montante para custeio no período totaliza em R$ 1.800.269,66(um milhão 
oitocentos mil duzentos e sessenta e nove reais sessenta e seis centavos).

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado;
2 -  Solicitação de Compras;
3 -  Solicitação de Compras;
4 -  Planilha orçamentaria;
5 -  Contrato ns 91/2010 e aditivos;
6 -  Classificação Orçamentária;
7- Pesquisa de Mercado.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado e da análise do contrato anexado aos au 
tos, vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que trata-se de serviços de re 
cuperação e substituição de rede coletora de esgoto, na cidade de Maceió/AL.

Os serviços objeto do Contrato n̂  91/2010, são serviços de execução continuada e 
prescindíveis aos serviços de intervenções nas vias públicas desta Capital, ocasionadas por con





tantes afundamentos, que impede os fluxos normais de esgoto, causando transtornou a popula­
ção, como também podendo causar sérios acidentes aos veículos e aos transeuntes.

Considerando que o pacto, atualmente monta em 4(quatro) anos e 3(três) meses, o mes­
mo pode ser renovado por mais 09(nove) meses, contados a partir de 27.01.2015 a 27.10.2015, to­
talizando dessa forma, o prazo legalmente estabelecido de 60(sessenta) meses.

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste processo, 
"in verb is" :

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
(...)
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contí­
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su­
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condi­
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;

Da análise dos autos verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogação, pois a 
Lei e o instrumento contratual autorizam firmar o aditivo requerido.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 09(nove) meses 
no valor de R$ 1.800.269,66(um milhão oitocentos mil duzentos e sessenta e nove reais sessenta 
e seis centavos), para custeio do período, através de Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona- 
se este parecer, no entanto, a autorização expressa da Diretoria de Presidência.

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

30.12.2014.
y

PEREIRA
0/ASJUR/CASAL
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Protocolo n° 14244/2014 
Contrato n® 91/2010 
C.l n ° 55/2014 - GEMTE

A
CPL,

7

De acordo com a solicitação da GEMTE, através da C. I n ° 55/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 59 usque 60, parte 
integrante do presente processo, e o que estatue o artigo 57,11 da Lei 
n° 8.666/93, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 91/2010 com a Empresa 
LEF CONSTRUÇÕES LTDA, prorrogando o prazo Contrato por mais um 
período de 09 (seis) meses, como também serviços esses orçados em 
R$ 1.800.269,66 (um milhão, oitocentos mil duzentos e sessenta e nove reais e 
sessenta e seis centavos) em conformidade com a S/C 15712 , às fls.02, 
cujo objeto é a execução dos serviços de recuperação e substituição de rede 
coletora de esgoto na cidade de Maceió/Alagoas. Em, 30/12/2014

Eng® ALVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

S DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n“ 14244/2014 -  CASAL 
C.l n9 55/2014-GEMTE

Á SUPOCE ( De Ordem)

Solicitamos anexar planilha e cronograma físico financeiro.

Em, 13 de janeiro de 2014

v ; 'Geiiuce Almeida
cMBi Seoretária da CPL

^  RjcatdofabncioCostadeOliviita 
V  Téc.lnilttS»rial-CREAI12MS2S83,-0 

Casal SupetviSM de Cistos deEngtnhaní 
Mil2U«

(A Sü?0C ) "̂ >

l o ±  f  â O i ^

 ̂ ,e.v̂ 5cs'Vyic» e. St.v9»vtS'̂ <VvoC.

íj l W i L
C a M iQ )  Eej. Cfv* • CREA 020(29l49.g

SUP^E-GEPRoM at: 3034
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA : Recuperação e Substituição de Rede Coletora de Esgoto - Prorrogação do Contrato 91/2010 

LOCAL: Maceió-AL 

DATA: Janeiro/2015
IITEMI IF.ONTEI M nH B nsD iscR iM iN A Ç Ã om fisam i |UNID]|SQUANTA IR!UNITARI01 ■ iRlTOTAL"Hi

1 IN STA LA Ç Ã O  DA OBRA

1,1 Mobilização da obra % 5,00 1.714.542,54 85.727,13
Total 1 85.727,13

2 Serviços

2.1

Contrato
91/2010 Demolição de pavimento asfáltico 2.514,00 19,24 48.369,36

2.2
Contrato
91/2010 Fornecimento e aplicação de brita corrida 502,80 127,59 64.152,25

2.3

Contrato
91/2010 Fornecimento e aplicação de CBUQ (asfalto) 2.514,00 68.26 171.605,64

2.4
Contrato
91/2010 Quebra e reposição de pavimento em paralelo m‘ 868,00 31,20 27.081,60

2.5
Contrato
91/2010 Escavação mecânica de valas de até 2m 4.884,07 5,94 29.011,38

2.6

Contrato
91/2010

Escavação manual (mista) de valas 2 à  5m d e  
profundidade 5.417,22 25,82 139.872,62

2.7
Contrato
91/2010 Escoramento metálico m * 4.695,00 48,51 227.754,45

2.8

Contrato
91/2010 Concreto simples com sika 237,61 350,59 83.303,69

2.9
Contrato
91/2010 Concreto armado 164,34 1.428,30 234.726.82

2.10

Contrato
91/2010 Reaterro compactado manualmente 6.181,01 20,75 128.255.96

2.11
Contrato
91/2010 Reaterro compactado mecanicamente 4.119,46 11,52 47.456,18

2.12
Contrato
91/2010 Rebaixamento de lençol h 4.475,00 50,79 227.285,25

2.13
Contrato
91/2010 Carga e transporte de m aterial até 0,25Km 17.896,17 2.11 37.760,92

2.14
Contrato
91/2010 Carga e transporte de material (bota-fora) 870,63 14,39 12.528.37

2.15

Contrato
91/2010 Sinalização fíxa com tela e tapume m 905,00 10,57 9.565.85

2.16
Contrato
91/2010 Retirada e reposição de meio fio m 100,00 8,90 890,00

2.17
Contrato
91/2010 Retirada e reposição de calçada cimentada m * 581,00 30,79 17.888.99

2.18

Contrato
91/2010 Sinalização fixa com tela tapume sem  iluminação m 2.078,00 3,60 7.480,80

2.19
Contrato
91/2010 Recuperação de ligação domiciliar u n id 137.00 10,25 1.404,25

2.20
Contrato
91/2010 Energia Irifásica mês 9,00 1.707,39 15.366,51

2.21
Contrato
91/2010 Vigilância h 8.344,00 10,89 90.866,16

2.22
Contrato
91/2010 Aterro com material de jazida (areia) 539,35 70,64 38.099,68

2.23
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
V IN IL F O R - lOOmm m 220,00 2,48 545.60

2.24
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo PV C  F b  JE CL 12 com anéis 
V IN IL F O R - ISOmm m 195,00 3,02 588.90

2.25
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo PV C  PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR -  200mm m 165,00 3,48 574,20

2.26
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis 
VINILFOR -  250mm m 137.00 6,97 954,89

2.27
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo PV C  PB JE  CL 12 com anéis 
VIN ILFOR -  SOOmm m 110,00 4.31 474,10
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alaaoas

OBRA : Recuperação e Substituição de Rede Coletora de Esgoto - Prorrogação do Contrato 91/2010 

LOCAL: Maceió-AL 

DATA: Janeiro/2015
ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNIO. QUANT. P.UNITARIO P. TOTAL.

2.28
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo de maniina de concreto para 
galeria de águas pluviais -  300mm m 45,00 19,25 866.25

2.29

Contrato
91/2010

Assentamento de tubo de manilha de concreto para 
galeria de águas pluviais -  400mm m 45,00 24,49 1.102.05

2.30
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo de manilha de concreto para 
galeria de águas pluviais -  SOOmm m 45,00 30,72 1.382.40

2.31

Contrato
91/2010

Assentamento de tubo de manilha de concreto para 
galeria de águas pluviais -  600mm m 45,00 40,38 1.817.10

Total 2 1M9.032.22
3 M ateria is

3.1
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo P V C  VIN ILFOR PB JE CL 12 
c /anéis  100 mm m 220,00 10,86 2.389.20

3.2
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo P V C  VIN ILFOR PB JE CL 12 
c /anéis  150 m m m 195,00 22,55 4.397.25

3.3
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo P V C  VIN ILFOR PB JE CL 12 
c /anéis  200  mm m 165,00 33,68 5.557.20

3.4
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo P V C  VIN ILFOR PB JE CL 12 
c /anéis  250 m m m 137,00 56,06 7.680,22

3.5

Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo P V C  VIN ILFOR PB JE CL 12 
c /anéis  3 00  m m m 110,00 92,78 10.205.80

3.6
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo de manilha de concreto para 
galerias de água pluviais -  300m m m 45,00 32,91 1.480,95

3.7
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo de manilha de concreto para  
galerias de água pluviais -  AOOmm m 45,00 82,28 3.702,60

3.8

Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo de manilha de concreto para 
galerias de água pluviais -  500mm m 45,00 104,71 4.711,95

3.9

Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo de manilha de concreto para 
galerias de água pluviais -  SOOmm m 45,00 119,67 5.385,15

Total 3 45.510,32
TOTAL GERAL 1.800.269,67

O b servação : o cálculo da planilha apresentou uma diferença de R$ 0,01 (um centavo) para mais, no total geral, em relação a planilha 
apresentada na proposta da empresa.

^ndre Vieira Zumba da Silva
Efl9.Cml-CREA020629MM 
SUPOCE-GEPRO  

M a t: 3 0 3 4
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OBRA ; Recuperação e Substituição de Rede Coletora de Esgoto - Prorrogação do Contrato 91/2010 

LOCAL: M aceió-AL  

DATA: Janeiro / 2015

C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

Cronograma fisico-financeiro

Item Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias ' 240 dias 270dias

1 INSTALAÇÃO DA OBRA R$ 85.727.13
11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

9.532,86 9.524,29 9.524,28 9.524.29 9.524,28 9.524,28 9.524,29 9.524,28 9.524,28

II SERVIÇOS R$ 1.669.032,22
11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11.11% 11,11%

185.596,38 185.429,48 185.429,48 185.429,48 185.429,48 185.429,48 185.429.48 185.429,48 185.429.48

III MATERIAIS R$ 45.510,32
11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11.11%

5.060,75 5.056,19 5.056,20 5.056,19 5.056.20 5.056,20 5.056,19 5.056.20 5.056.20
Faturamento da Obra RS 1.800.269,67 200.189,99 200.009,96 200.009,96 200.009,96 200.009.96 200.009.96 200.009,96 200.009.96 200.009.96

h
Alexandre Vieira Zumba da Silva 

Eng.CivN-CREA02t(29a4M 
SUPOCE- GEPRO 

MaL:3034

CN
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Casal

N® P R O C E S S O :

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 14244/2014
N® FO LH A :

67

Interessado: GEM TE - Gerência de Macro Coleta e Tratamento de Esgoto (Cl N° 
55/2014)

Assunto: Aditivo de valor ao Contrato n° 91/2010 - CASAL / LEF Construções Ltda.

A C PL

Encaminhando a planilha de custos e o cronograma físico financeiro com o 

parecer da SUPOCE, às folhas 63 a 66, referente ao aditamento ao Contrato n° 

91/2010 -  CASAL / LEF Construções Ltda., cujo objeto é a execução de serviços de 

engenharia de recuperação e substituição de redes coletoras de esgoto sanitário na ci­

dade de Maceió.

Maceió, 16 de janeiro de 2015.

I Ednaldo Monteiro Lisboa 
g. Civil - CREA 020.092.556-3 

''Gerente de Projetos e Custos 
Matricula 1269

VISTO:
Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
S u p erin ten d en te  de E ngenharia 

Matricula 1398

GEPLAN 006-C
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Companliia de Saneamente de Alagoas

Processou®; 14244/2014 
íirsteressacío: GEMTE.
Assuiíito: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Vaíor.

À ASSESSOR JURÍDiCO-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Décimo Termo Aditivo do Contrato 
n" 91/2010, a ser firmado entre a CASAL e a empresa L E F  CO N STRU ÇÕ ES LTDA., 
tendo como objeto a execução dos serviços de recuperação e substituição de rede 
coletora de esgoto na cidade de Míaceió/AL, onde pretende-se a prorrogação do prazo por 
mais um período de 9 (nove) meses, a contar de 27 de janeiro de 2015 a 27 de outubro 
2016, período em que será pago o vaíor global de R$ 1800.269,00 (um milhão, oitocentos 
rnií duzentos e sessenta e nove reais) obedecendo o Cronogram Fisíco-Financeiro 
constante do Anexo II.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes 
Assim., considerando sua legalidade, concfuímos peía aprovação para 
rubricam os e recom endamos apresenfar as Certidões Negativas 
assiiiatuira das partes, para que surta seu s efeitos legais. no

íaoto 
ato da

Maceió/A 1 de janeiro de 2015.

PERESRA
ADVOGADO/ASJUR/CASAL

BRUNO V IC EN TE B DE M FIGUEIRei^Q 
ESTAGIÁRIO/AS J  UIR/CASAL

a

^  I I o }  I e - o f ó .
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Processo Protocolo n° 14244/2014 
C.l. n° 55/2014

Á VGE ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Décimo Termo Aditivo ao Contrato n? 91/2010, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES LTDA, para aposição da assinatura e evoluir a 
DP.

Em, 22 de janeiro de 2015

GerjuceAli^ídaCasai Secretária da CPL

«o- r t . ___

^  ( X

N
f l

C  PoIC cCjL oukm-)

yafifivia ^^^M oC im  
Secretária de Gabinete 

C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 91/2010 
-CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA 
LEE CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n®. 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente da Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, 
divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, 
doravante, denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, 
Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo protocolo n° 14244/2014, Cl 55/2014-GEMTE, S.C n® 00015712, celebram o presente aditivo de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo:

I ■ ■CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de'vigência estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato 
original fica prorrogajdo por mais 09(nove) meses a contar de 27 de janeiro de 2015 a 27 de outubro de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO:| Por força do disposto ho art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencim'ento considerando-se os dias consecutivos.''.

iDA:CLAUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, no período ora renovado, a CASAL pagará a CONTRATADA o valor 
global de R$ 1.800.269,00 (um milhão, oitocentos mil duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos), 
obedecendo ao cronògrama físico financeiro constante do Anexo II, parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária: _ .

Unidade Orçamentária................................. 10103 -  GEMTE

Grupo de Despesa............................ ..........300.000 -  Serviços dè Terceiros

..........................................^..301.000- Conservação e Manutenção de Sistemas.Rubrica

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fiiis de "direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força déste instrumento. • ' * ’ •

E, por estarem assimi, justas e acordes, as partes, assinam o pre'sénte, ém duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. ' ___ :

C * - A -

TESTEMUNHAS:

W
Diretor Presiden;

NCAR

JSMAR LISBOA ^
Vice-Presidente dejjestão de Servi^^e Engenharia/CASAL

EMBAEL C/^ALHO DQ<«AN^
CONTRATADA

>ereira
Adv?:-OAB/AL 2051 

NlaV. 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA : Rocuperaçfto e Substituição de Rede Coletora de Esgoto < Prorrogação do Contrato 91/2010 

LOCAL: Maceió-AL 

DATA: Janeiro/201S
ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÂRIO P. TOTAL.

1 INSTALAÇAODAO BRA \

1.1 / Mobilização da obra ' % 5 ,00 1 .714 .542 ,54 85 ,72 7 ,13
T o ta l 1 85 .72 7 ,13

2 Serviços

2.1
, Contrato 
91/2010 Demolição de pavimento asfáltico 2 .5 14 ,0 0 19,24 4 8 .369 ,36

2.2
Contrato  ̂
91/2010 Fornecimento e aplicação de brita corrida m * 5 02 ,80 ■' 127,59 64 .152 ,25

2.3
Contrato
91/2010 Fornecimento e aplicação de CBUQ (asfalto) m * 2 .5 14 ,0 0 68 ,26 171 .605 ,64

2.4
Contrato
91/2010 Quebra e reposição de pavimento em paralelo y .  8 68 ,00 31 ,20 27 .08 1 ,60

2.5
Contrato
91/2010 Escavação mecânica de valas de até 2m - m * 4 .884 ,07 5,94 29 .01 1 ,38

2.6
Contrato
91/2010

Escavação manual (mista) de velas 2ò5m  
profundidade '. ^ m * 5 .417 ,22 25 ,82 139 .872 ,62

2.7
Contrato
91/2010

' /  ^
Escoramentometático / '  \ m * 4 .6 95 ,0 0 48,51 227 .7 5 4 ,4 5

2.8
Contrato
91/2010 Coricreto simples oom slka ' r'' ■m* 237 ,61 350 ,59 83 .303 ,69

2.9
Contrato
91/2010 Concreto armado m * 164,34 1 .428 ,30 234 .7 2 6 ,8 2

2.10
Contrato
91/2010

i
Reateno compactado manualmente

T
m * 6 .181 ,01 20 ,75 128 .255 ,96

2.11
Contrato
91/2010 Reaterro compactado mecanicamente 4 .1 1 9 ,4 6 11,52 4 7 .45 6 .18

2 .lJ
Contrato
91/2010 Rebaixamento de lençol h 4 .4 75 ,0 0 50 ,79 2 27 .2 8 5 ,2 5

2 .lJ
Contrato
91/2010 Carga e  transporte de materiat até 0,25Km 17 .896 ,17 2,11 37 .76 0 .92

2 . J .
' Contrato 

91/2010 Carga e transporte de material (bota-fora) m» :  8 70 ,63 - K 3 9 12 .528 ,37
Contrato
91/2010 Sinalização fixa com tela e tapume m 9 05 ,0 0 ^  10,57 9 .5 65 ,8 5

2.1^
Contrato
91/2010 Retirada e  reposição de meio ão ' m  - 100 ,00 8 ,9 0 8 90 ,00

2 . J
Contrato
91/2010 Retirada e  reposição de calçada àmentada m ' '' 5 81 ,0 0 30 ,79 17.888 ,99

2.ia!
Contrato
91/2010 Sinalização fixa com tela tapume sem iluminação m  , 2 .0 78 ,0 0 '•  3 ,6 0 7 .480 ,80

L
2.19

Contrato
91/2010 /Recuperação de ligação domiciliar urtid 137,00 10,25 1 .404 ,25

2.20
Contrato
91/2010 Energia tritesica m ê s 9 ,0 0 1 .707 ,39 15.366 ,51

2.21
Contrato
91/2010 Vigilância h 8 .3 4 4 ,0 0 10,89 9 0 .866 ,16

2.22
Contrato
91/2010 Ateno com material de jazida (areia) m * 5 39 ,35 70,64 3 8 .099 ,68

2.23
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo HVC PB J E  CL 12 com 
enéis VINtLFOR -  lOOmm m 2 20 .0 0 2 ,48 5 45 ,60

2.24
Conbato
91/2010

Assentamento de tubo P v c  p b  J E  CL f  2 com 
anéis VINILFOR- lôOmm m 195 ,00 3 ,02 5 88 ,90

2.25
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo PVC PB J t  CL 12 com 
anéis VINtLFOR -  200mm m 165 ,00 3 ,4 8 5 74 ,20

2.26
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo PVC PB  J E  t i  i i  com 
anéis VINtLFOR -  2S0mm m 137 ,00 6 ,97 954 ,89

2.27
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo p v c  p b  j e  c l  12 oom 
anéis VINILFOR -  300mm m 110,00 4,31 474 ,10

2.28
Contrato
91/2010

Assert/amert/O de tubo de manilha de concreto 
para galeria de éguas pluviais -  300mm m 45 ,00 19,25 866 ,25

2.29
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo oe manilha de concreto 
para galeria de éguas pluviais-400mm m 45 ,00 24,49 1 .102 ,05

2.30
Contrato
91/2010

Assentamento de tubo de manilha de concreto 
para galeria de águas pluviais -  SOOmm m 4 5 ,00 30 ,72 1 .382 ,40

2.31
Contrato
91/2010

Assentamentode tubo ae manilha de concreto 
para gater^ríe^uas pluviais -  600mm m 4 5 ,00 40 ,38 1 .817 ,10\  I / '  Toía/ 2 1 .669 .032 ,22

P ereira
^OAB/AL 2051 

Wlat.: 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i

3 Materials

3.1
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo P V C  VINILFOR PB J E  C L  
12 c/anéis 100 mm m 2 2 0 ,0 0 10,86 2 .3 8 9 ,2 0

3.2
Contrato Fornecimento de tubo P V C  VINILFOR P B  J E  CL

m 195~Ó0 4 .3 9 7 ,2 591/2|01Ò 12 c/anéis 150 mm 2 2 ,5 5

3.3
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo PV C  VINILFOR PB J E  C L  
12 c/anéis 200 m/n m  ^ 165 ,00 \  3 3 ,6 8 5 .5 57 ,2 0

3.4
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo P V C  VINILFOR PB J E  CL  
12 c/anéis 250 mm ^  v ̂ m 137,00 ' , 5 6 , 0 6 7 .680 ,22

3.5
Contrato
91/5joiO

Fornecimento de tubo P V C  VINILFOR PB J E  CL  
12 c/anéis 300 mm m 1 10 ,00

\
9 2 ,7 8 10 .20 5 ,8 0

3.6
Contrato. 
91/2Í010

Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais -  300mm m 4 5 ,00 y ' ' '  32 ,91 1 .480 ,95

3.7
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais -  400mm m 45 ,0 0 8 2 ,28 3 .7 0 2 ,6 0

3.8
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais -  500mm m  , 4 5 ,0 0 104,71 4 .7 1 1 ,9 5

3.9
Contrato
91/2010

Fornecimento de tubo de manilha de concreto 
para galerias de água pluviais^ 600mm í 4 5 ,0 0 119 ,67 5 .3 85 ,1 5

1 \  \  T ota l 3 4 5 .5 1 0 ,3 2

" T O T A L  G E R A L 1.800.269,67

' , / /
; / /
1 /'

\ \ 
\

/>■' ’ \ /" . ri

t \ ' V

'V .

qppí^eira
■ ^ / A L  2051

•1749/C A SA L
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA : Recuperação e Substituição de Rede Coletora de Esgoto - Prorrogação do Contrato 91/2010 

'LOCAL: Maceió - AL 

DATA: Janeiro / 2015
Item  ̂  ̂ Discriminação Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270dias

/ 1

' INSTALAÇÃO DA OBRA R$ 85.727,13
11,12% 11,11% 11 ,li% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

9.532,86 9.524,29 9.524,28 9.524,29 9.524,28 9.524,28 9.524.29 9.524,28 9.524,28
1

II c c p v / m o Q R$ 1.669.032,22
11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

185.596,38 185.429,48 185.429,48 185.429,48 185.429,48 185.429,48 185.429,48 185.429,48 185.429,48
1

III K / IA T P P IA IQ  ’ Rl45.510,32
11,12% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11% 11,11%

. 5.060,75 5.056,19 5.056,20 5.056,19 5.056,20 5.056,20 5.056,19 5.056,20 5.056,20
Faturame ito da Obra R$ 1.800.269,67 200.189,99 200.009,96 200.009.96 200.009,96 200.009,96 200.009,96 200.009,96 200.009.96 200.009.96

P ereira
Advel - OAB/AL 2051 

Wlatl; 1749/CASAL





Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N'’ 7.397/2012

Maceió - Sexta-feira 
6 de fevereiro de 2015

HORA: 08:24; AUTO: 200693; PLACA: NMM-1930. INFRAÇÃO 7714 - 
Transporte de passageiros em número superior à lotação permitida para o veiculo, 
estabelecido pelo fabricante. PROPRIETÁRIO: José Antonio dos Santos ME; 
DATA: 10/12/2014; HORA: 07:24; AUTO; 201312; PLACA: NMA-5619. 
PROPRIETÁRIO: Lourival Clarindo da Silva; DATA: 20/11/2014; HORA: 16:40; 
AUTO: 200928; PLACA: NMO-7864. PROPRIETÁRIO: Miguel Machado dos 
Santos; DATA: 31/12/2014; HORA: 09:45; AUTO: 200536; PLACA: NMG-6214. 
PROPRIETÁRIO: Edilson Araújo da Silva; DATA: 26/12/2014; HORA: 07:45; 
AUTO: 200346; PLACA; OHF-0907.

Protocolo 134352
O Dirctor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
Alagoas -ARSAL, julgou, em primeira instância, os seguintes processos: Processo 
Administrativo n" 49070-7624/2014; Interessado; Jerciano Canuto Porangaba; 
Assunto; Defesa do Auto de Infração n° 020.0137; Deeisão: Deferido.

Protocolo 134367

Companhia de Administração de Recursos 
Humanos e Patrimoniais (CARHP)

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
004/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR 
INTERMÉDIO DA AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE 
PROCESSOS E A EMPRESA ELONETH HABITAÇÃO CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
■ >E ASSESSORIA ESPECIALIZADA, CONSULTORIA. DISPONIBILIZAÇÃO 
i OPERACIONALIZAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO IMOBILIÁRIA.

Processo: 45000-2366/2014 e anexo 45000-2567/2014.
Processo Licitatório: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
AMGESP-004/2012.
CONTRATANTE: O ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público, 
por intermédio da COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS 
E PATRIMONIAIS - CARHP, CNPJ n° 12.291.274/0001-66, com sede na Rua 
Professor Santos Ferraz, n° 303, Poço, Maceió/AL, CEP: 57.030-630, Fone Fax: 
(82) 3315-3926/3943, neste ato representada por seu Diretor Presidente, ÉLCIO 
OLIVEIRA TENÓRIO DE LIMA, inscrito no C.P.F. sob o n”. 677.367.424-72. 
CONTRATADA: ELONETH HABITAÇÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, sediada à SRTV/sul, Qd 701, Conj. L, BI 01, sala 305, 
Edifício Assis Chateaubriand - Brasília/DF, Fone/Fax (61) 3225-3038/3322-5813, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.371.211/0001-66, NIRE N ' 5320093946, representada 
neste ato por seu Diretor e/ou Procurador, Sr. Valdetário Byron de Lima, Cl N"
6093663 SSP/PE e CPF N° 086.298.894-20.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 25 de janeiro de 2015.
GESTOR: Sr. JOSÉ MARIA CÂNDIDO DOS SANTOS, Economista, CPF n° 
079.322.784-49, mat. 130.048-2.
FUNDAMENTAÇÃO - Art. 57, II da Lei n» 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos Próprios da CARHP - Código 
339039/0291 - PI :002357.
DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2015.

- SIGNATÁRIO: Élcio Oliveira Tenótío de Lima Diretor Presidente da 
CONTRATANTE e Valdetário Byron de Lima, pela CONTRATADA.
Maceió, 05 de janeiro de 2015.
ÉLCIO OLIVEIRA TENÓRIO DE LIMA
Presidente
‘ Reproduzido por incorreção.

Protocolo 134350

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 81/2014
Protocolo n« 14444/2014 - CASAL - C.I N» 209/2014 - UNAG 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e por seu Viee-Presidente 
de Gestão Operaeional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF 098.703.694-72
CONTRATADA: Sr. JOSÉ ARNALDO COSTA., inscrito no CPF/MF sob o 
n° 815.165.254-34, residente e domiciliado em Igreja nova- AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente eontrato, a locação de imóvel para

acomodação de escritório da Companhia na cidade de Igreja nova/AL, localizado 
na Rua Belo Monte, n“ 99, Centro.
PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura
Valor Mensal: O valor mensal do aluguel é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais
Valor total do Contrato: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de 
sua vigência frea estabelecido em R$ 5.400,00 (cinco mil, e quatrocentos reais). 
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2014
Protocolo n° 14444/2014 - CASAL - C.I n» 209/2014 - UNAG. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n" 81/2014 celebrado entre a CASAL e o Senhor José 
Arnaldo Costa, observando a legislação vigente. Homologado em: 03.12.2014 
______________________________________________________ Protocolo 134325

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 84/2014

Protocolo n" 14027/2014 - CASAL - C.I N° 463/2014 - ASJUR 
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 c por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n» 
032.981.054-57
CONTRATADA: ÂNGELO, LIMA, NONÒ, PAIVA & PEDCOTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, sociedade de advogados de cunho civil, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n" 69.978.823/0001-92, inscrita na OAB/AL sob o n” 28/94 e com 
inscrição municipal n" 90023230-7, situada na Av. Governador Osman Lotueiro, 
137, Mangabeiras, Maceió/AL; doravante, denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seus advogados TELMO BARROS CALHEIROS JÚNIOR, 
brasileiro, alagoano, casado, advogado, portador da cédula de identidade n° 844.626 
S S P //^ , CPF/MF n» 759.096.694-00, OAB/AL n° 5418 e FERNANDO CARLOS 
ARAÚJO DE PAIVA, brasileiro, alagoano, divorciado, advogado, portador da 
cédula de identidade n° 337054 SSP/AL, CPF/MF n” 240.077.224-04, OAB/AL n ' 
2996, ambos residentes e domiciliados nesta cidade de Maceió.
DO OBJETO: Por força deste instrumento o ESCRITÓRIO JURÍDICO executará 
para a CASAL, os serviços advocatícios nas áreas Trabalhista, Cível. Tributária, 
Ambiental, Administrativa, Previdenciária e Penal, compreendendo:
a) Formulação de petições, recursos e contestações em todos os processos que a 
CASAL figure ou venha a figurar como autora, ré e/ou tenha interesse processual.
b) Formulação dc parecer jurídico, quando solicitado.
Data da assinatura; 22 de dezembro de 2014
Protocolo n“ 14027/2014 - CASAL - C.I n° 463/2014 - ASJUR. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 84/2014 celebrado entre a CASAL e a ANGELO,LIMA, 
NONÔ, PAIVA & PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, observando a 
legislação vigente. Homologado em; 14.11.2014

Protocolo 134326
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 91/2010
Protocolo n” 14244/2014 - CASAL - C J N» 55/2014- GEMTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF 101.616.864-00 
CONTRATADA: EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001 -37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, 
residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo protocolo n” 14244/2014, Cl 55/2014-GEMTE, S.C n° 00015712, 
celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo: 
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 09(nove) meses a contar de 27 de janeiro 
de 2015 a 27 de outubro de 2015. Por força deste instrumento, no período ora 
renovado, a CASAL pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 1.800.269,00 
(um milhão, oitocentos núl duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis 
centavos), obedecendo ao cronograma físico financeiro constante do Anexo H, 
parte integrante deste instrumento 
Data da assinatura: 27 de janeiro de 2015
Protocolo n" 14244/2014 - CASAL - C.I n» 55/2014 - GEMTE Autorizamos a 
elaboração do Décimo termo Aditivo ao Contrato n° 91/2010, celebrado entre 
a CASAL e a Empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em; 30/12/2014

Protocolo 134327
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Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 766/2015 Maceió, 01 de dezembro de 2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação cónstante da Lei Estadual ri° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.̂  para registro do Décimo Primeiro termo aditivo ao contrato n° 91/2010, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto a 
prorrogação db prazo de vigência estabelecido na cláusula sexta do contrato original, por mais 
06 (seis) meses, a contar de 27 de outubro de 2015 a 27 de abril de 2016.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 17 de 
novembro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 10987/2015 -  
CASAL - C.I N° 34/2015 -  GEMTE-. FIs. 01 a 66.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLECIO
Diretor Presidente

CAO DE ALENCAR





TCasai

--------------^
1- N° da C l: v "

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
C.I.34/2015

Prot. 10987/2015

i Origem:

ŜfisaâBSr<MH*B8M
GEMTE

Destino :
SUTEC

Data de emissão; 
26/08/2015

I

Senhor Superintendente,
Soiicitamos aditamento de prazo por mais 06 (seis) meses do Contrato n‘̂ 91/2010 -  
CASAL, que tern seu fim em. 27/10/2015, cujo objeto é a execução dos serviços de re­
cuperação e substituição de redes coletoras de esgotos, poços de visitas e caixas de 
inspeção em diversas ruas da cidade de Maceió -  Al, em virtude de que os quantitati­
vos dos sen-içofe não atingiram a sua totalidade e enquanto se conclui o processo licita- 
tório para a nova confratação dos referidos servàços, consequeníemeníe não prejudicar 
sua continuidade.
A solicitação em questão visa dispor de um instrumento para ações imediatas a fim de 
minimizar os frequentes transtornos que são motivados quando acontece o desgaste na­
tural da tubulação e PVs resultado da corrosão provocadas por gases, tensões, etc. 
causando os afundamentos nas vias, trazendo riscos de acidentes aos veículos e íran- 
seuntes, dÍfí.cultando inclusive a circulação normal do tráfego e acarretando obstru­
ções impedindo o fluxo normal dos esgotos, consequentemente os transbordos nos po­
ços de visita e caixa de inspeção, para a linha d’água que através das galerias de águas 
pluviais conduzem o esgoto coletado às praias agredindo ao meio ambiente e man- 

cnando a Imagem da Companhia.
Esta ação se faz prioritária tendo em vistos aos constantes afundamentos, fazendo com 
que os servdços se tornem contínuos.
Anexo quadro com posição do Contraio n°91/2010

Atenciosamenie,

GERENTE DA GEMTE /SUTEC/CASAL
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POSIÇÃO DO CONTRATO 91/2010 - CASAL-LEF

Contrato Inicial prazo de 12 meses e valor (27/10/2010 a 26/10/2011) 1.722.352,08

1® Termo Aditivo de prazo de 6 meses (27/10/2011 a 26/04/2012) —

29 Termo Aditivo de acréscimo de 25% 430.588,02

39 Termo Aditivo de reajuste de 7,52% (set/2010 a ago/2011) 129.520,87

49 Termo Aditivo deprazo de 6 meses (27/04/2012 a 26/10/2012) —

59 Termo Aditivo de prazo de 3 meses (27/10/2012 a 26/01/2013) —

69 Termo Aditivo de prazo de 12 meses e valor (27/10/2013 a 26/01/2014 2.282.460,97

79 Termo Aditivo de prazo de 12 meses (27/01/2014 a 26/01/2015) —

89 Termo Aditivo de reajuste de 7,8508% (set/2012 a ago/2013) 179.191,45

99 Termo Aditivo de acréscimo de 25% 615.409,00

109 Termo Aditivo de prazo 09 meses e valor (27/01/2015 a 26/10/2015) 1.800.269,00

Saldo até a medição de 17/08/2015 1.089.568,02

\
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N* PROCESSO

N* FOLHA:
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À Adv, Manuella Almeida,

Para Análise e instrução Jurídica. 

Em,Q^/ fS  .

Laís Lima de Souza Leão 
Assessora Jurídica
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N° 91/2010 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, A COMPANHIA D̂  SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, E DO OUTr |d, A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE'ALAGOAS - CASAL, Sociijdade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura^ sediada na a  a Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n° 148.709.165-58, e pelo Vice-Presidente da Gestão Opdraconal ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil;. Inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelfecida na Rua Santa Luzia,
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, representada por 
ELÍSAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscritO’ no 
530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade concorrência 03/2010, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL, com 
base na Lei n° 8.565/93 e Lei Complementar 123/2006, tudo conforme consta .no Processo n° 
200910721 - CASAL e C.I. no 38/2009 - GEMTE, obrigando'as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato,a execução dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL, emjconformidade com 
as condições e quantitativos estabelecidas no Anexo I deste Instrumento. j
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Professo 200910721 - 
CASAL 8 C.I. 38/2009 - GEMTE, com todas as suas instruções, documentos os e ahexos decorrentes.

153, Barro Duro, 
seu Sócio Gerente 
CPF/MF sob Q n°

i
estimado em R$

0 primeiro ano de

propostos pela

obrigando as partes ern todos seus termos, naquilo que não contrariá-lo.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR; O presente contrato, tem seu valor tota 
1.722.352,08 (um milhão, setecentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta fe dois reais e oito 
centavos). . . .
PARAGRAFO PRIM EIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, durante 
vigência contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que, os preços
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, 
objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os pagarnentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 
corrente da CONTRATADA, da Caixa Econômica Federal, Agência 1545, Conta Zorrente 304-3 e 
operação 003.
CLÁUSULA TERCEIRA : O investimento para a execução do objeto desta lidtaçã'p terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.................................11303 - GEMTE
Grupo de Despesa..........................................600000 - Abastecimento D'Água/Esg^ S snitário
Rubrica ................................................................ 615612 - Ampliação e Melhorias de Sj

C^Documtnu. and SçíUng5,vnwírio\.SÍtus do^iumcntoiNsclic 2050\ContjalDJ- VGOVxJM. 91_2n j0 jef construções.doc
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONPICÕES DE PAGAMENTO: Os serviços prestaiJos deverão ser 
computados rigorosamente no período compreendido entre 1° (primeiro) e o 30° (trigésimo) dia de 
cada mês e a fatura deverá ser entregue na sede da CASAL, com o atesto do gestor da contratação, 
■para o efetivo pagamento em até 10. (dez) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fisca! Fatura, após conferida e atestada pelo gestor da CASAL> será 
encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da protocolização da respectiva Nota Fiscal Fatura.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA; Obriga-se a tONTRATADA, a 
fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste contrato. j
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços 
aqui contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste 
Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitaco, na forma da 
Legislação em vigor.

 ̂ 1 

PARAGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de ser/lço durante as 
horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre; os serviços às 
pessoas credenciadas pela CASAL.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: O prazo de vigênciei do Contrato é 
de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado 
caso os quantitativos dos serviços não atinja sua totalidade. ' , j

PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tertdo como base, 
para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, pela variação do INCC (índice 
Nacional da Construção Civil) da FGV.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização 
sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão crédenciados por 
escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-ihes o pleno exercício de suas funções. |

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA está obrigada a pérnpitir e facilitar a qual(||uer tempo, a 
fiscalização dos serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais serão credenciados 
~tr escrito, devendo a CONTRATADA, facífitar-ihes o pleno exercício de suas funções. |

r-ARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada! e empregará 
eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. 01 transporte, a 
guarda e a manutenção de equipamentos ' e materiais são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre .os 
serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando 
os serviços forem recebidos pela CASAL.' ' i

PARAGRAFO TERCEIRO: Durante a vigência do presente, a CONTRATADA este 
apresentar, a qualquer tempo, quando solicitada pela CASAL, a documentação

\Dpcumcms «nd Sen:ni;$\u£uario\Maj» documcmosWIíc 2oí0\roiwi*i<*- VGOVoont 9 l_20IOJcf ctvtmiuçóesdoc

obrigada
pertinente

a 
a

regularização com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Previdência Social, Conselh|3 Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, bem como os demais encargos, independentes dos 
documentos em arquivo no Cadastro da CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da e: 
contrato.

entualmepte causado à 
ução dos ŝ erviços deste





CLÁUSULA. OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado qu 
ANTÔNIQ SANTANA, mát. 1360, CPF: 111.417.354-15 fará a gestão do presente Cci 
pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestãç 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

e 0 empregado 
ntrato, zelando 

Operacional a

0, por qualquer
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PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer tratlalho que esteja 
sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato,, bem como poderá rejeitarl os trabalhos de 
qualquer. pessoa física ou jurídica que estejd vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por 
conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los rao prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua res{)onsabilidade as 
■despesas advindas e demais consequências.

PARAGRAFO UNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nomeadji 
motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu'substituto.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATAtíA, a registrar o 
presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia do referido re*gistro no prazo 
•stabelecido neste instrumento. j

PARÁGRAFO PRIM EIRO: Óbriga-se também a CONTRATADA: |

1. Executar os sei-viços constantes deste contrato, de acordo com as normas e exigências da CASAL;'
2. Manter um livro,autenticado pela CASAL, destinado exclusivamente aos registros das ocorrências da 
CASAL;

3. Facilitar o desempenho dos Técnicos de Segurança do Trabalho da CASAL, nas |nspeções, dos
serviços;
4‘. Apresentar, à Contratante, os seguintes documentos:

Os profissionais colocados à disposição da CASAL devem estar capacitados, coifi fardamento 
apropriado e crachá de identificação, com fotografia recente;
a) Mensalmente, o CAGED, Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, referentb aos quadros 
funcionais da Contratada;

b) Fichas de Registro e Empregados e cópias das CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
todos os funcionários participantes da execução direta dos serviços contratados, inclusive, daqueles 
eventualmente contratados no curso da vigência deste instrumento, sendo que, na prirrjeira hipótese, 
0 encaminhamento pela contratada, da documentação relacionada nesta alínea, devendd ser realizada 
de imediato, enquanto que, na segunda, ate o ultimo dia útil do mês da contratação do empregado;

 ̂Ménsalmente, comprovação de regularidade perante a Previdência Social e FGTS, Fundjo de Garantia 
por Tempo de Serviço, relativo ao pessoal utilizados nos serviços deste contrato;
d) Mensalmente, os recibos de pagamento de todos os funcionários-participantes da exBCUção direta
dos serviços contratados;
e) Quando da eventual demissão de empregados, participantes da execução direta dos serviços 
contratados, os TRCT'S - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, com a devida homologação 
sindical, quando assim o exigir a legislação pertinente, cujo envio pela Contratada à Contratante, 
devera ser efetuado num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do termino do aviso prévio, 
quando trabalhado, ou da comunicação de dispensa, quando indenizado;
f) Quando da eventual demissão de empregados participantes da e^çução direta, dos serviços 
contratados, as GRFC's e demais documentos com probatórios do corK^b recolhimento dos valores 
fundiários aqueles atinentes, relativos a todo o período contratual havid^^p r̂a a Contratô d̂a, no prazo
previsto pela alínea anterior;
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■5, Pelo pagamento de quaisquer demandas trabalhistas ajuizadas por empregados séus, que tenham 
prestado serviços à contratante, bem como 'pelo ressarcimento na hipótese de esta vir a arcar com 
qualquer importe relativo aos encargos trabalhistas atinentes a empregados da Contratada;

PARAGRAFO SEGUNDO: A não apresentação dos documentos relacionados no item "7 desta clausula

Comprovação da realização dos exames médico adimensionais e periódicos 
houver contratação);

PARAGRAFO SÉTIMO: A inexecução total ou parcial desta cláusula sujeitará a CON 
penalidades previstas pelas cláusulas sétima e nona deste instrumento,, sem prejuízo 
previstas em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O atraso injustificado • cumprimento
sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2% (zero vírgula do por cento) ao dia, incidente

C ÀÜoaimctuí emJ ScUins5^uluilrio\Mcus documcntoftscltc 20l0\Comraios- VGO^cow 9 I_20 l0Jcf conxruções doc

5. Ressarcir financeiramente por quaisquer danos causados a CASAL ou a terceiros, 
seus, durante a execução.dos serviços;

7. Apresentar, sempre que solicitado pela Contratante, qualquer documento que ela dontratada deva, 
em decorrência do presente contrato, tais como; Certidão Negativa de Debito Salarial, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Debito do INSS, Certidão Negativa de 
Prefeitura Municipal, Governo do Estado e Ministério da Fazenda, Certidão quanto a 
União e escalonamento de férias.

por empregados

Debito junto a 
Divida Ativa da

acarretara a suspensão do pagamento de qualquer fatura ate que seja satisfeita a exigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatando a CASAL irregularidade òu incorreções no |)agamento dos 
encargos devidos pela CONTRATADA, poderá aquela apresentar indicativos da inadimplência, e a seu 
Titério, optar pela suspensão do pagamento da fatura mensal até a regularização da situação, ou 
riberá-la, retendo, entretanto, o valor correspondente.

PARÁGRAFO QUARTO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar, para 
aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho - GESMET, a documentação abaixo 
relacionada, devendo aquela Gerência, após análise dos documentos, emitir "Termo jde Liberação", 
para que se possa dar andamento aos serviços objeto dp presente instrumento;

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente); j

PCMSO - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupadonal (anualmente);

LTP - Laudo Técnico Pericial de Insalübridade e Periculosidade;:

Composição da CIPA, registro no Ministério do Trabalho (anualmente); .

Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega dos EPI'S (Eqi|ipamentos de 
’ Proteção Individual) (Semestralmente); j

Relatório Mensal de Afastamento por Acidente do Trabalho ou doença profjssional ou do 
trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

(sempre que

em ambienteComprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos serviços 
confinados (PV'S), locais úmidos, rpanuseio de produtos químicos, trabalh(o em altura, 
trabalho com exposição solar (em toda contratação);

PARÁGRAFO QUINTO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a emissão, pela 
GESMET - Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho, do "Termo de Liberação", relativo à 
documentação relacionada no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO SEXTO: A aceitação das obras ou serviços não eximirá a Contratada, ou squs técnicos, 
da responsabilidade civil s técnica, por futuros eventos decorrentes ou relacionados conji a execução 
das obras e serviços, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

TRATADA às 
das demais

do Contrato
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sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais' 
sanções prevista na Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: Õ presente contrato, poderá ser rescindido.
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização. Salvo o pagamento dos serviço's que estiverem 
regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

.a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autoripção escrita da
CASAL. .

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acprdo mútuo ou 
conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO; Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Ê, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igû l teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

Jx(íx (X/!aOj ^4j'i^yy0

ÁLV-^ECnOSE MMEZES DA COSTA 
Vice [presidente pe Gestão Operac^nal

/ * ■' /

ELISAEL CARVALHO D^S S/^tOS 

. y j CONSTADA ^
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ANEXO I

CONTRATO N°. 91/2010 -  CASAL 

CONTRATADA: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto -  IWaceió/A _

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL'(R$)

1 Instalação da obra

1.1 Mobilização da obra % ' 5,00 1.640.335,31 82.016.,77
TOTAL 1: 82.016,77

2 Serviços
2.1 Demolição de pavimento asfáltico m̂ 2753,14 16,59 45.670,03

2.2 Fornecimento e aplicação de brita corrida m̂ 550,62 110,03 60.584,05

2.3 Fornecimento e aplicação de CBUQ 
(asfalto) m̂ 2753,14 58,86 162.038,05

2.4 Quebra e reposição de pavimento em 
paralelo m̂ 950 j 26,91 25.562,08

2.5 Escavação mecânica de valas de até 2m m®' 5349,47 5,12 . 27.372,15

2.6 Escavação manual (mista) de valas 2 à 
5m de profundidade m" 5933,43 22,27 132.161,79

2.7 ^Escoramenío metálico m̂ 5139,19 41,83 214.967,38
2.8 Concreto simples com sika m’ 260;25 302,33 78.682,30
2.9 Concreto armado m’ 180 1.231,71 221.707,93
2.10 Reaterro compactado manualmente m’ 6770 17,89 121.144,75
2.11 Reaterro compactado mecanicamente m" 4512 9,93 44.787,32
2.12 Rebaixamento de lençol h' 4900,38 43,80 214.614,59

2.13 Carga e transporte de material até 
0,25Km m̂ 19601,5 1,82 35.616,66

2.14 Carga e transporte de materiai (bota 
fora) m̂ 953,59 12,41 11.838,04

2.15 Sinalização fixa com tela e tapume m 990,5 9,11 9.026,41
,2.16 Retirada e reposição de meio fio m 27,11 7,67 208,00

2.17 Retirada e reposição de calçada 
cimentada m̂ 635,72 26,55 -16.877,89

2.18 Sinalização fixa com tela tapume sem 
iluminação m 2278,01 3,11 7.089,62

2.19 Recuperação de ligação domiciliar Unid. , 150 8,84 1.325,52
2,20 Energia trifásica mês 12 1.472,38 17.668,56
2.21 Vigilância h 11125,17 9,39 104.438,51
2,22 Aterro com materiai de jazida (areia) m̂ 590,94 60,92 35.998,97

2.23 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  lOOmm m 24p< 2,14 512,59

2.24 Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 
com anéis VINILFOR -  150mm iji 4 i

2,60 545,44

MJ
1; i .
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2.25

2,26

2.27

2.28

2.29

2.30

2.31

Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  200mm
Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  250mm
Assentamento de tubo PVC PB JE  CL 12 
com anéis VINILFOR -  300mm
Assentamento de tubo de maniiha de 
concréto para galeria de águas pluviais 
300mm
Assentamento de tubo de maniiha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
400mm
Assentamento de tubo de maniiha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
500mm
Assentamento de tubo de maniiha de 
concreto para galeria de águas pluviais 
600mm

m

m

m

m

m

m

m

180

150

120

50

50

50

50
TOTAL 2:

3.1

3,2

3.4

3.5

3,6

3,7

3,8

3.9

Materiais
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis lOOmm
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 150mm
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 200mm
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/anéis 250mm
Fornecimento de tubo PVC VINILFOR 
PB JE  CL 12 c/ anéis 300mm
Fornecimento de tubo de maniiha de 
concreto para galerias de água pluviais 
300mm ■
Fornecimento de tubo de maniiha de 
conc.reto para galerias de água pluviais 
400mm
Fornecimento de tubo de maniiha de 
concreto para galerias de água pluviais 
500mm
Fornecimento de tubo de maniiha de 
concreto para galerias de água pluviais 
60úmm _____________________

TOTAL 3;

m

m

m

m

m

m

m

240

210,00

1180.00

150,00

120,00

50,00

50,00

50,00

50,00

3,00

6,01
3,72

16,60

21,12

26,49

34,82

9,37

19,45

29,05

48,34

80,01

28,38

70,95

90,30

VALOR GLOBAL: Hum milhão setecentos e vinte 
cinquenta e dois reais e cinco centavos.

540,80

901,88

446,31

829,86

1.055,79

1.324,35

1.741,09

1.597.278,71

2.248,28

4.084,98

5,229,84

7,250,64

9.601,33

1.419,00

3.547,50

4,515,00

5,160,00
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' • . ' . ESTAUa DE ALAGOAS
' . CtofíANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
., )RÚa BaiSp de Ató^ 200, Çennx>*Maceió-AL-CBP: 5702Ô-5K) 
'  ̂ Fone; {«^33IW 106-Fax; («2)3315-3085

ORDEfiS DE SERVIÇO W* 180/2010-SUTEC

' A Superirttitndénciá Teoifca da Companhia da Saneamento de Alagoa» -  * 
C A S ^  no uso de suas s^diaL^ões e tendo em vista o que consta no Contrato 

,;h®91Í2010-CA$/U.;; .

RESOLV& * " ’
. 1. ' a ftTha UEF CO iiSTRüÇÔ ES LTD A ,‘ estabeiedda na

Rua éanta Luaia L'n® 153, Sarro Duro - Maceiá/AL, inaaita no CNPJ/MF stíb o n* 
’ 11,921.47S(DO&l'37, ^ eî caAar os serviços de recoperaçSo d aubstíjuição de 

c(Metora 'de essc^o nã cidade de Maceíó/AL, peke in te^ ii^  do Contrato 
acim átílatSr. .

2. Os setyî ós acima autorizados têm o valor total estimado em
R$. 1.722.35308 (um milhão eatecaníos e vinte e dois mit trs2Bntos e oinquerita e 
dois r^ is e difo dfeníavos), que serão pagos com recursos próprios, mediante 
apresentação de F^ra/Nota Fiscal, devidairtante atestada pelo Eng.** CID 
CARLOS t-ElTE DA S ILV A -Fiscal do referido serviço.

' Maòa^ 27 de Outubro da 2010.
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. ISTADO0E A1.\G0AS / .
' ’ Í^MPA]mA.DESAÍ<EAMENTODEAtAGOA$ ■

■ - . PRIMEIRO TERMO ADITIVÕ A0‘ CONTRATO N°
Sl/2010 - = CASAL, CEI^EBRADO ENTRE A
COMPANHIA ,5e  SANEAMENTO DE ALAGOAS - 

. CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento partlçufar e'na melhor fome de D'•elto, a COMPANHIA, DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinçulada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sedl3da 'na rya Barâc de-Atafaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sot> o n° 
12.294.708/-0001-ei, neste,atp, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasilêiro; çásado, engenheiro civil, Inscrito no CPF/MF n°. 140,115.494-87, e peió Vice- 
Presidente da Gestfo Operacional PEDRO GILBERTO -RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, engenheiro 
civjl, inscrito no CPF/MF n° 977.557.7C6-00, an-iDos residentes e donuciiados neçta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSlRüÇüES l t d a , estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, 
Barro Duro," Maceió/AL, inscrita no CNPJ/Mf sob o n*̂  J. i .921.475r0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CQNT^TADAt yfieste a|p; ,.rGprese.nt3çl.a ,por seu Sóçjo Gerente ELISAEL CARVALHO DO

35/2011 - GEMTÉ ’ ,  oelèbrfirn.o ppãçef^aclitiyi^^^açgj^p^^^  ̂ a  ̂déusulãs © cpndições abaixo: 
CLÁUSÚLA PlÚiMEIRflu; cfeste'~instmment^rS- o vtgênclÉt estabelecido na Cláusula
sétima do Contrate) oriçiihãl flea pr ŝfrogado por nt'ais- Ò6(seis) qieses a cóntar de 27 de outubro de 
2011 a 27 de ábflf aè-2012.
PARÁéRAFO ÚNÍCO: Por terça dp tí(pp;jsto no an;. I IP  da L ; ! 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 
0 dia do inícto e indül-se jd do vBndmçnto eonsíderardo su os dias copseCuttvos.
CLÁUSULA SEQU.MDA:, A despesa, pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
primeira, tera a seguinte ciasslfícação orçamentária: ■' i . .

- ‘Unidade Orçamentária....................... ................ .11303 - GEMTE
, - Grupo ,de;Despeia ........ ....................................... ,.600000 - Aba^eclmento D'Água/Esg.Sanitário

- Rubrica ............. ................ ................. .616612  ̂Ampliação e Mglhpria de Sistemas.
CLÁUSULA TERCÉl RÁ; FIcãVi mamtu-as e ratifi-csdas, p ira todos os. fhs cie direito, as cláusulas e 
condições que não r >ram aJteradas por força d.,5te mstrurr ento.
E, por estarem as'$i'h,'jüstas.e. àcorües, as portas, â$;mõm o presente, em duas vias de igual teor e 
forma),na presèn^ ciâs testeiViuriti.as abaixo firmadas.

. ' --'v " -V '1.V -

1“ Aditivo ao çontratdçf'91/2010-'HG-ÔW9/20U
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SEGl^MDO- TEFlMD ADITIVO AO ,’CONTRAtÓ- 

■ CASaL, çeLEBfy\Dd'; 'ENTRE '  Á

f  SANEAf-^RjO d e  AEAGO;5jS 

LER CONSTRÜÇÕÉS LTDA '

Por este instruitienító. padjlcülar ç  n& melhor fqrma lte''^tí!^fe Bv€bvÍpAW !D5. SANEAMENTO DE 

ALAGOAS ' CÁSAt, Sotíedade Üe ÊODnórhiaMlsta a S e c^  de fetado; de infra-

Estrutura, sediada na ruja, Bdr^p t íf  Atelaje-, nO. 2Çli3̂  C e f jlfe  jEIlJPJ/MF sob q,h°
12,294.'708/Ò001-81v neste ató, représéntadá por-seu DtÍ¥édtÍP.fe6ldehte-ÁLVAlRD JOSÉ MENEZES‘pA

> ■ j , ■ . . L. , , T , ■.  ̂ • ;, ' •
COSTA, brafeileiro, casado, ehgenHeiro Civil, insdrito no' GPF|MF ;nô, 140.113,494-87,-e pelo Vlce- 

Presidente da Gestão. Operacional respomíendo o Více-Pnèsld^té Òe Gestãó de Serviços Engenharia
 ̂ ' * * y •

OSMAR LISBOA, brasileiro,-divorciado, engenheiro avil,-ingcrltq no CPF/MF.no i o i . 616.864-00 e. 

RG 152.653-SSP/AL,. ambü.ç--resjflentes e-donitolfiad^ Capital, dôfayarrte, denominada

simplesmente CA^AL .e, .a LBF- CQWStRlJí^^ LTDA, -Luatía, 153, Barro Durx>,
t̂ aceî ó/AL, Inscrita no,'C6«=3/t r̂'Sob Jó, *4 ' d € !r |i^ «^  simplesmente
COffTRATADALne^ ÍÍQ'1õÁÚ'f^S, braslfem,

casado, 'erapresár|P, inscrita o-ní" ddínldlíBtío nesta papifel,
tendo em vista, q que pgrí^  óo^Rrocas^ Admjrtt£tfpÉhia*& t.I.4S/201.1 -  GEMTE, S X

00010753, celebram 0 preseritãáditiyO de apordo corh ãâ Éáiiâlfa abaixo:

CLÁUSULA PR IM EIRA ; Rdr fo r^  çtq|SêThstrvjíieçs&giíffl^/^ijpf-lí^o, Q dos sety.iços

objeto do confc^tg-briglnaí,* po'^rõgntual ,âe gS%|||ilÍ^v^^cl.rado" p referentd'’a'

necessidade de execução de servtçós compleménCares heeèl^ lo&  a conclusão, da obra, no valor 

de R$ 430.588,02 (quatrocentos e trintâ mit quínhentès e-' f̂^e4t3 e oito reais e dois centavos), 

=tevahdo dessa form a‘ o, valor globaT-do contrato ortgin^ de R$ 1.722,352,08 (um milhão 

setecentos e Vinte e dois mil trèzentos e pnquenta-.ie À ls  rèals è oftd,.centavos) para R$ 

2.152.940,10 (dOiB Tnühõèsisento p cíâquentaL6‘40tóiíTBÍl^P!Véc:épti^ é* quaTente|reéls.-^* dèz 

centavo^).  ̂ l v  ■ ■■' i /V '' ■ ' ' ' -  - í ' : ' v r ' - ^  v 1 ' ' ' ' ''■
r-i Á iic iii Á ecriíi-Mr '̂A.'i n ' j  __CLAUSULA SEGUNDA-‘• Al dfefepesa 'pd^ertté ■à-Sprorr* 
prfmeír.a terá a seiguinte çiaâglfícaî p ĵrtâ'ríievrtáríaV' '‘T jl ';''

Vp v̂praieo  ̂éStabeiejdda- na , dátteuía

X . (
V  ■5 , ■ ! » ’ í

,.r U m d ap e .O rçam eÒ taría ,',...l..,,...... ,,..,...11^03  ̂ .

- Grupo de Despesa ..1,...',........i.....6OQ0'é3f':^^tedi|:i^tó b'jÁ̂ uà̂  ̂ ■

........................................... ........ l6l66l2:|Áíhi|l3^ão*é.Melpp|l8'de S l s t e r p a s . ^Rubrica

2® Aditivo aocüiuráto n^^h-OLO-Nbí-flj/1222011

'.f.
t
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CLÁUSULA TÉRCEIRA: F̂ cam rtariüdas e raítftca4^s, t ĉa- l̂odos os fins.-dé drêlto, ás cláusulas e '

cnnqtÇQes qu,̂  n§D.foram'aij:e^a&pDr rDtàídBstB'fn6tjajj^^^ . .';V , '  '

E, por estarem assim,, justasvip a£orfles,;.as^'^^5^á^fe !^r-^&ntó, ecrt .dpáí; vJjas^é IpuáLteor e 

forma, na presença das testemunhas abafxo flrmacías, ■ [/   ̂ r i  ■> i i
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- ESTADO DE ALAGOAS 
CO^ÍE4NmA DE SANEAÍVIEIVTO DE ALAGOAS

; V- , TERCEIRO term o  ADíTIVÒ CONTMTQ
9Z/201G, CELEERADO H6JTR& A COWÂNHTA.-De '- 
SANEAMENTO DE AtACOÁS CASAL É A EmI^ESA 

‘ ‘  ̂ ’ tí- ’ ' L£F c o n st r u ç õ esL.TDA" -
, \ - í r̂, e^a 06 SANEAMENTO DB ALASOAS -  CÁSAt̂ - SOí;I^ààexle

■ Ècqn^la Víneyia^lã Sscrat&na de Estado *te Tnftía-fetrutttFa, aediacl?,n8 rua'Bar§o-d'e
j;' fÃmáíàJ n° áÔQ̂  tjàí^/vÍ4gQBliD^AL; dõr î®nte, dsnomtpada sifnptesjíianté CASAL, lnfetírtta-rto.CNP3/MF 

' SQti õ.'Ã° 12.Í34*7®^^bo01-^,'.^artádára da ínscnçâo Estaduai no 24.íE)Ri.Í46f$, ne^'játo,
-• “ Te{ífeseHàda,'ptír'«^, ptretEjr'PN^ertte ÁLVARO JOSé MENEZES DA CC^A bra^leto,'casado,'

 ̂engenbeítòdyHfTi^rlw-no^SPR/MR o fl° 140.H5 49A-87, ô Vtee-Pfãsideniie de. G b s^ 'd e Serví^  .
;  cle-i ÉBgjênharlã̂  OSMAR-US^A, 'bré̂ fwrO) divorciada, engenteira eivnf;, inscrita ao "Çj%MF̂  sób 6- ;nò 

., . iaiI6‘í€.a64*po',’ ambos 'tèsf^rtes d domlcRlados nesta Capitat e a. empaca L6F CONSTRUÇÕES LTDA, _• 
'•estabelecida na Rua BartrarC^zia, l'S3, Barro Duro, Maceió/AL, maerita no CNPJ/MF sob ò n°,'' , 

11,921.475/0001-3.7, ■'doFávaiitê, denisiínlnada amplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
, por; séd SóqlO Gerenta ELISAEt-CARVALHO DOS ^NTÓS, brasileiro, casada, pmpresériOi ’Inscrito no 
,CPF/|J1F sòb o a® 53Ê.311.567-49, residente e.donriiciliado em- Maceió/AL, tendo em vista ò qúe copsta 
’ nd processo n“ ̂15634/2®! 1 e S C- pO&í 1571, acordam em celebrar o presente aditivo, íte acordo com 
.-as çléüsãlas e condições a seguir, expressas:

' c la u s íjla  p r im e ír a í  Por fbrça da^gyínsttanep^'Çça,ri^^tãel€^â8 o reégusb# de 7;S2% t-sete virgi/ia 
•. ’ tínduenta e dd^ pbr cento), tets*^iiiia^^^)uafe-air-E^'4 ^ / ^  ( ^nto a v lh^ -o^  m*i, qüiaftentps '

•r ■ vfnte reate a oitenta^'•^exsintówes^pa^^dQ.o vah^gla^l.pfe R$ l ,r a 2 ,3 S ^ $ t t jlf ljâ o , ^tecentòá.- 
V  -,.e"vfníe-é dofe mil, íres^toa-íè ttote^reslséjSnçB R$ .1.851:872,92 (urá oinhSo'

òjtooenttte 0 dhqaantef fe'«uiB,.ròêr; 8eWnta-è*d^é:èaia e ndvertta e do»s centavos) tendo eqmo
eFvanâçào- ^tanjasia âa j^ãáo^^^iWembro agosto de 3011 da yatàagão do INCC/FGv'

•• -Vr. . . *, , j' ^
.... . r . * ■< ■ ’ • 4 *■*. ** *' '̂cpj#;itmé planiJbfl an^a.' f - .,i 

, 'cLÂaSDLA sãffla|tfl&jA7‘Ãg ^víiertiâebt^ãi.pFOfrQgaçã de pra^' éstabdeçldi» jnfl,.dáuswJa

'GLÁtf^LÂ! T^RCfeíRA; Ficsm^-mantiíias s  taWiCadas, pàrâ todes ó,s Rns de direito, as cláusulas s  
úoral^ ^ que não torenralteredas poF forc/deste insÈi-Lzor.entQ. ’ ■ _ ' , .

..E , por.festafem àssird, jusibfe e acordes, as partes, aesinam o presente, em duas vias de igpai Ceòr e 
fatitra, ná presênça dásíeffÈemiJtjPae ab*ixB.firmadas, 0   ̂ H

■ ' ■' • ' Míceto, í o ) >  -,

V,.- U, \  -7 ”■ " ‘

ALVÂRQ-IOSE MpteaES^DA CEJSTA 
.Oiretcr Preaisiente/CASAL -

Q S f « A R  L i S B Ü A  ° , r -

Vtee-Presidente dó ÓestêQ üsServõços 
,de Enganbaria/CASAL ' ' '• ' '
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>.Mf . '.I» ♦  --^̂ -■ ■ «i é*^> ■ - J i*  •  * -. 2ip f i : » £ í j - í r ' íT'!''. ■.«—F, f r- pC. - - T— ~:t-'

T'.!̂ 0.

Z- ,̂01 ^.557.33,
. ■ : ^r:,r:-’' í ; ' i ia ip x v .

' T a z!’ç 1 sa i 07.13,w r ^ rO/57 Í3.U3,Ó4
■i L --/■ a .m 2:̂ :CcC,8S

■ ""“Z’ .- i V,C‘Í7 Sd^ic^:
,t3,34l 12J2C

. t  ^ - ' i : O.Ti 2,a7.0C
'■*. i  ' 1 — .̂- . ♦ . 223.SJ

■. ?a.ííí!■>.'■  : ' .1£ íCTÍ J
J:.:.''' *•'»; . L_- • -'■ .'.■  ■ rt: ■ . ■•. ,'5,CS'-; Í,42SCt

ajlF.tÇ-T r̂cTr-■ ■r~ *~**rf' *" • -.',*'• "* ** 'I .

ix ^ a r ,
i(kCt

lacoS^-,'

__________ _ ü^:,'
"'iií:2.£-í

4'--
224,j?^'y!ri

. 'ActiTXr.'
, r* «-y' w \ '

fv..z^ljtOítcr _______ ___________ __
'"*c=C: Píp P3*re^ j -. ■'3 23 í32t:í '" ' v-

s
3^é
i i i .

AscX:2 
,227-,I35:r̂

A3>!C c : í .? * r ; . iff. 'y -•<

" ’ ,  • .  - V - ^  f c ' . j   ̂ ri , - .  . , * V ,  .. .

1 ,,feí2Í-. ^  ' -.
i . 2£3; e ^ í 1 .'. -./ .̂ > .-

[ J 4 ^ „
'u c Si!’ CC

_£.Ç3 
■ Í7.w]

. .  <2Q,Ck :

kK2: ;̂
:%7c. ■ : í . t i á ò  ',.,
■ 1 m**m,^. .1 ■ yi;-».w,.|M -■ ■ ■ <» ) .

r  ; Í4 S 3 ^

- - ' -

. v  w f, ■ - -f -M------ -■  -

Í.S7t,C?
,r~ / _

3 2  'HK3T

í̂ ;o.?23,iç

. ' íí;? *  .n

" .V- N ,), ••y ‘
:..-r 'r̂  ■ > Ifç 4 j : ; , ‘ r. ''i





C S S H j , ' Ciã>rr;;>a<'ih;a de S angaim ç,'t?> cf:£> A lTor^

; f i .ay B viU$»titS ú»«»fWP

:; - Tó„. o» íh-J> m SJ<^ mM<k.12c/ ̂ mia XO •
trS '‘••y» ' /' / ’ ; ' , ' „ ‘ '■•' " ’

*  ̂ C íSa?í^ '^ iK i^ bn 'Tíi 'M fó. '-í t íit í^  rJõ^
: : .......... :

, lPcT-T:''X*̂ ‘.d3 tr^PVCV^C.'í. P^„-5C-tíii-a-'iívi:0?
.fTí:
firr^ T t~ '’i<‘M iíi3iiiisst& i€srz-.ií^h'iyba n&.̂ rsrsin 

. -̂0 gyçc'̂ :̂  , ‘ , ,
Fcr -rr' .-í -:Í>.{D feíví íís nr̂ síSsa? p̂ sçtí;:': ?:*c. r -.:•

57 ____ _̂______
'"' ■ 'fer_3,rr-<o ifí. *;.ii:{fenrxjíí u<.

3 0 'iyc g;S‘jr};, ■ ■ ■ ; __̂  ■
> t.? i:y;"írefCj.'> -í yd/sy.»: íJc ̂ ^  j-i*- V ‘ * ^ír:í}.rty-.'̂ -6i:.'Vr3 •

^  ‘

'■n ‘

'í*

‘-:1 .. .. « . V
*'T ,

n?'

.̂ 7 *

r^ .o c  • 13í,;s'.. ___ I_  _____ _̂___ ________LíT _t_

S},S3‘ 7.70Ç.50'

ÍQ.2*ÜX0

■:oC7 ' <̂ , ãC
— -—  -f- ■

______íx^ â

■BQ,0'̂
r~

« i»! ' ‘
<f.j .y .i

Tote/ J: 
3UB-TQ1^

1.5JC z :.’ 

4  € 32 .60

43.2TPÍC
fã. *tíb

«c;? 4 í .1





V
Casai

Eni ânexü encontnhes a ,ds CMin ̂ nAtament» confcorne EOii'

cíirviíbíOf'<íe’̂ Q  Oua pod^ se r cjertíanâífscki'
dã seguinte ^ y t^ íé .m ir jM liM  jM IÍiI Í I  in' Í | Í y | l ^ i i é  tqytwMe a  Í 4 7  %. . "

■ . -  ̂ ' ■■: : 1
I

At»i^otabetòdémonslmndQ>«lore9 2 i^ ^  . 1
,  . . a  • t

« s o ,^
íW N íp rT Y r íe e  ‘

1

r "  ■ ■'.OS ' " i

r|„ „,f. . ,i,, I.
J J í ^ g í ' 2 0 n  ^ i 1 ' ; 0,41 , :

t* - ----- ----------- -----
1 .7 ^ 5 2

■̂•' r e ^ ç ? ^ x á í í0 l i ; ' ; ' 7]M
,v ■' e í r ^ i c i i  *' ^ ; ‘ 7 ,to

.  ̂ ■ , 7.33

' C-.S2'■ f  ’ *4 ?? ,# e 6 .' f '3L,á*- '̂ ; 5 )  5 21

' J iC ilS íS p tt 4r9,m .̂  /' , <3tí? U  5^ 0 ; 7  73 

| -  T^TC2 _ ;- a í? o i í ' ’■ 4 8 1 3 ^ , '  { y j  “  e .c ? ” " ^

A s i í ía íZ O ii ■ m m  . í í l  s a i  .. ■ i 7,75'

. . s s ^ - r * f o ^ t i  j  V ; 4 8 ^ w r  - í r  ,  7.33

 ̂ m n r w '  ' ? . n  •,
1 * • »* • .* V ♦

‘ * r  -■ - '; .}

Ero  tfi- }

' '  F  .

13|6rlN U Í^ '
9itg(»m»4ê\

MatáMe-
W l





, r rS- ■ (

i :

■1*/ ■

T

i '» ' ÊSTAfiO BE ALAGOAS '  ̂ í
VV' l B E  SANÇAMENTO DE AL^C^AS, -v  ̂ ,

^ARTO ' ■T^lto A © ltiva‘.AO CONIFRAip N<> 
g^i/zeio' ■ êASAL ■CÇLfeRApO ÉNTRÉ A 
ÇOMPAWHíEA ■ OB SAWEAMEr Tp ; DH 'aIAGÕAS. -

■ r/̂ r.  -S

.
•Y

• V <•

*Vr .'■f
CTDA

DÈ. SANEAMENTO DE

CASAL, B A COI
, -.Pòf êèta thstKiffl̂ rffid «aelHap fiopFPa de Diretts,,GQW PãNWBA'

; Al^GOAS - CASAili, Sodadatíá- tíe êeéír»sEní& Miata Estoda^L wjnc^adat à Seâ^etariâ EstBâô/aâ^Ihfra- 
, ,E5trutura, sediadâ ria n<̂ 200, ■Cenfpq,.M^eió/AL, liasçfitp.nó GNÁ3/f3F spf) o n^.

12.29A.708/DO£)l’a8i, ír)ést€,'à^./:fé^LesaRtBCte i3ar 9Su Olrefbr.Présidentè ÃLVAFjO 30SÉ MENÇZES DA 
COSTA, brasileiro, Gasado,̂ 9fi9ènheiro Ci.ii, msçrittc no CPF/MF n®, 140115.f494-87, e pelb Vice- 
Presidente da Gestão Operacícrci iHOlSFS VTÍIRA DA ROCMA N€TO, pfasJeíns, cSsado, engenheiro civil, 
iQ5critp̂ ,np CPP/MF n» í&4..S4'5.iiA-§7, a* *ribos residentes, e domiaitados nestk Capital, doravante,

, '.denórhinadã stmpíesmejrttc CASAL e, a UEr çONSTíReiÇêíS LTDa , estafieteada-na Ruá Santa'Luzia, 153,
‘ B arro , Dupo, •Maceio/AL, insepita ro 'CNRl/HF sobj^p n” tl.921.475/OO C1:“37, doravante, ,denominada. 

.súripIescnèBt& CQNTJiATAElA; R^t e - a t e ,  represíiVtsdâ píjr seu. Sqdo , Gerénte, fet^SAEL^G/^VALHO DQS 
SANTQS„ braâilfilrov dasaíin. BFnme.4aKTn msítnFh rân rPF/MF sfjts o* n^ 530.311.S 67-49. Lrcesidénte,'è

i; . :u>/20J.2 -  GEMTÇ ■, ÇBíSbPam g;p£eSgêtev8dil];l;d'L'Se'-̂  a i cl^iisaias e eoedígoes al^ljto: '  'r
’ * CLA if^ LA  torça cjési-^iLitrwmçpjp^i^ipT wgêHeia tstpbelecido na Cláusula

' Sétima da Confiras» o I çírbI. gjígBr̂ Qá̂ cjo- per mais’ â§'íjfiis) mesas e eoHt»r de-27-de abrit de 2012 a . 
: -Z7 de atifíiíjora de - ' * ' ' t ; - p /  ' • ••.' '
' PARÁSRAPO ÚNIÉÇQ^ÍPóri^ diapí,yste?np art.p^ 8.A6â/9J, na edwfâgBíTÍ dos ;>razas, exclul-se
. ' 0 dia do imao eittcfili-aa Q a» toençííJteníé cónsrdeií̂ '4dó '̂̂ as dias «msadtíttvos, ^  '

c iJ a j i^ iL A  SBÇtÜtftDA: A f e s p ^ '  peW ibém kf/f^  P ÍB 20 ' ^ a b d le c íd a  'na ^dáusula •
• • Éprf à îe®níB|a 6Pgà^p?á6|i|í , ’>v l _• - ' ,.|  ‘< r . ' *

• r  pi- ■* ' ti- Í^ ‘ '■ w ’ t  [•’

. -, "értfpBi<ie §ê6fSe^,,.-..i,:’r . , u 1 - > , „ . Aip0s^íróénto&*’Agyá/BS^
 ̂ Rubrica ............ . ,.Ç)Vó6i 2- Apnpfiaçãe e MgC»;oFÍa de Sistemás.

ci.Ãusuj. A ‘̂ TepcgfiRA; ííçaRr jsíahtiaaa a , â tfteadas, oa<̂  tedeia j q s  r na de direito, as dausulas e
cQíidfçqes que hãa furam aàtê adaapíB= ferçdpte9tePni9tajn3ecit0. ‘ i
E, pqçCTtaFenitassin',' jt is ^  e afeof/jíp, 5S parijas, aaslnarç. o- presente, era duas vias de .lpupi teor e
forma, fia'presença «tas teiaefouniaas-afeaixoiteiinaetes. ‘
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QUINTO T B ^ O  ADITIVO AO  CONTRATO N» ' 
917201G - ''c a s a l , c e l e b r a d o  • ENTRE A 
COVPÁNHlADESANEAM EÍTrO DE-ALAGOAS - 
CASAL, E A EM PRESA LÈF CONSTRUÇÕES 
LTDA. ' '

Ror este inetpumertte 
• AllASOAS r/jCASAL,

Infî -ÉstrutyFa 
Sob o t f  12 294 

- MENEZES DA COS 
B pelo 'VlG6-Pr68iderite 
casado. épgeri|teij=0 civtt, inscií 

., ■ nesta Capital, doravante, dpnom 
esíabéíécjdá na Rua Santa Lus '

\ ■) ,1.9̂ 1 47S/Q|inl*!-|7, doravante;' 
por SBÜi Speáo G^ente é LíSÁÊL ©

' no 'CPÉM F sob o n“ 530.314:5^?- 
consta ao PrsGesâa AdministFatiVo

DE SAN^MENTÓ DÊ 
íe^reteria 'de Est^ o  de

HiA 
Seç
L. irnserita np-CN^J/ME 

tsideníB ÁLVAlto 'JOSé 
l40,í15.49-^87, 

DA ROChiA M^Ò, brasHeiro, 
amtaoe residentes e domicBiados 

e. & lEE CONSTRUÇÕES VtDA, 
|eié/,W-, ineerfta np CNPJ/MF, sob p n°
’ CÓNTRATADA fiapte ato,; representada, 

: írfa8:̂ n®„ Gapado, errtpre^ite, Irî Gríto 
tadé ■nesta sapftal', tentío' enî vt̂ a: d‘ que, 
3®/2®12 -  Gê MTE,. celebfam p presente

aditivo de' acordo aem gs ofâueulas p çanrficpal^^.l©'
CLÁUSULA PRIM6;1Ra  ̂Pgr força «tê steífi istixí dd vígdnda estgtaelecfdo na Cláusula

. Primeira do Quarto Táímo Aditivo fiea prorr^aep;^ OSftrss) m^es a contar dê 27 de outubro
de 201.2 a 27 de janeiro' de 291:3, ’

■ PARÁGRAR© ÚN1Q0': Ptar tet!ça ete dtepQStòTnd^Fr 110 da Lei 8.6S&/93. pa dpntagem dos prazos, 
, .excsluirae'© diads TO í^ i^ lt^ ^ ie ovds ve.naim^to Círpsideíandffl-se.pa dia||çQnBe^

prtw e^ t. á_a 8S^.rtte,,ç)ãis^ :.' T ;■ & ■■ *
N-"’'-. Unidade :Cpr^effitâina'...... i :.. .:V,

-« .jG rü^ d e D e sp e sa .. ..,...... D ''Á£jua/Esg,Sanitáno-’-
' Rubrica -Wli,.................................. .̂ ?;..316.6l2'̂ Árnj|fflçãQ e Melberiáb de Sisternas. '

as cláusulas e

./TESTEMUNfHAa-. . .

r : .

ÁLVARO JÓSg ^EIVÍEZES DA COSTA 
Diretor Preáictente/eASAti' ,

o- I t

M O i S ê S .W ^  DA ROCHA NCTO VicèiPresidénte de Geatãe Pperaciopal/CASAL
' ' ,  ,*-1 -i 

A-'

• .s ' -
■T .

» V ' •> . r

■ ,3?:Aáî VO t® 6,®1/2ü i2 ■





ESTADO DE ALAGOAS }
COMPANIttáDE SANEAMENTO DÉÀ]LAGOÀS |

" , ■
' SEXTO TERMO ADTTIVO ‘ AO CONTRATO N° 

91/2010 - - CASAL, CELEBRADO FNTRE A
CQMPANEflA DE SANEAMENTO, DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTÍRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na rnelhor forma çte Direito, a COMPANHIA DE $ANEAMENTO DE 
ALAGOAS CASAL, Sociedade de £conômia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Intra- 
Estrutura, sediada na ara Barão de Atalaia, n® 200, Genlfo. Maceíá/AL, inscrita no ÇNPJ/MF sob o n® 
12.294.708/0001-ai, neste ato. represftnlada por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasHeiru, casado, engenheiro ci\̂ , jnsor‘íto no CP*F1MF n® 140. ll5  494-67..e peio* Vice-Presidente da 
Gestão de Serviços de Engenharia, OSMÁR LISBOA, hrasileiro, divorciado, engenheî  civil, inscrito no 
CPF/MF''n® 101.616 864-00. ambos resiçterrtes e dornlciliados nesta Capital, doraVanle, denominada 
simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA., éotabeiecida na Rua Santa Lu2i$, 153. Barro Duro. 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 11.921.476/0001-37, doravante, denpmiríada simplesmente 
CONTRATADA; neste, ato, i:8pre*sefttada • por seu Sócio Gerente EUSAEL CARVAL|:0 DOS SANTÒS, 

'  brasileiro, casado, empresário, in^to tio CPF/MF sob o n“ 530.311,567-48, residente e domiciliado nesta 
capitál, tendo em vista o-gue çorista nó Processo Administrativo n' 7612/2012. C ij 28^012 -  GEMTE . 
celebram o presente adftivò de acordo cort) aa Oiàysuias a qonrftções abahrct .' |
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fótiçâ dèete Ir̂ tarmento, o grazo cte vigência ebtebelecidp na'Cláusula Sexta do 
Contrato original fica prorrogado por mais l2(doze) nrtes  ̂a oontar de 27 de janeiro de 20|3 a 27 de janeiro 
de 2014 '  ̂ ' •
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispçsto no art. 110 dá Lei 8.666/93, na contagem’dos praims, exdui-se o 
dta do inicio e inclui-se o da vencimento considerando-se oS dias consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em foce da protrpgaçõo de prazo prevista na Cláusula Primeira deste termo aditivo, 
a CÁSAL pagará a contratada o valor global-de R$ 2.282,460,97 {dois mllb0as.'duzentos a oitenta ê dois mil, 
quatrocentos e sessenta nsaís e noventa e sete centavos j, para a execução dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente â prorrogação de prazo estabelacida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária: , .

Unidade Orçamentária................ ................10103 -  GEMTE
'   ̂ ; ’

Grupo de Despesa.......................................60000Q-Ajbastecimerito-D'. Água/Esg.Sanitário ''
- Rubrica....;.................... ....... ..... ............̂ ,616612“̂ AtrteliteçâoeMd(h<7 t̂ede,SlfterT .̂

”  CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam rnanfidas, è fotiflcâdás, párá todos o« fins de dcreito," aa diáu sulas e corídições 
que-nâo foramafteràdás.porfprça desfe instrumento, ' ’ , ' '  *■ >

por estarem assim, justas e acordes, as*paiíes, assinam p presente, enj- duas vias de Igû l foor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas. ' ' n - r- ! «

4 ü .5 .o i  v.
C.) :

Máceió, I

TJ=STE&4UNHAS: ,,

1 7 1
èds»QáSWf^ir«r?i
 ̂ A4w*Jp|̂ ALa661

15“ Aditivo tto cofttfxio n® 29/12/2012

ÁLVARO jo s éTĉ e z e s  dâ c o sta  
Òiretor Preâtderíte/èASAE i |

0 & ;^ T § 8 0 A
Vrce-Presidente de ' Gestão de Serviços de





7 \ J  1, \ C

ES T A D O  D E A LA G O A S  
COM PANHIA D E SA N EA M EN TO  D E A LA G O A S

- / /T

4 7 .

Por este instrumento 
ALAGOAS - CASAI 
Infra-Estrutura, sej 
sob o n° 12 294.
MENEZES DA COS 
e pelo Vice-Presidente 
casado, engenheiro civil, 
nesta Capital, doravante, denomí 
estabelecida na Rua Santa Luz: 
11.921.475/0001-37. doravante, de; 
por seu Sócio Gerente ELISAEL C  
no CPF/MF sob o n" 530,311.567 
consta no Processo Administfati'/o 
aditivo de acordo com as cláusulas e 
CLÁUSULA PRIM EIRA: Por força d ŝti 
Pnmeira do Quarto Termo Aditivo fica pi 
de 2012 a 27 de janeiro de 2013, 
PARÁGRAFO ÚNICO; P^ íp rça do dfepi 
exclui-se o dia do mi,
C LÁ U S U LA  S E G

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO H° 
91/2010 - CASAL. CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL. E A EM PRESA LEF  CONSTRUÇÕES 
LTDA.

^̂ HIA DE SANEAMENTO DE 
à Secr^aria de Estado de 

inscrita no CNPJ/MF 
ír^idente ÁLVARO JOSÉ 

CPF/MF n“. 140.115.494-87. 
DA ROCHA NETO, brasileiro, 

ambos residentes e domiciliados 
a LEF CONSTRUÇÕES LTDA.

primeira terá a seg fhte elàssificâd

[t lí:Õ ,^ L  e
"'"-•|;eió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

CONTRATADA; neste ato. representada 
S, brasileiro, casado, empresário, inscrito 

liado nesta capitai, tendo em vista o que 
36/2012 -  GEMTE, celebram o presente

jprazo de vigência estabelecido na Cláusula 
ais, 03(três) meaes a contar de 27 de outubro

11Q ida úer 8.666/93, na contagem dos prazos.
p dpÀ .̂ncirnentb còrt8Pp.iáMD-se os dia 

inente à ‘ ,'de prazo
onsecutivos. 

stabebeclda na cláusula

-fjf;Unidade C^^amentáría................-  GEMTE
AbásfêrarffeíTtÔ C-Âgua/Esg Sanitário

i:i-, ____ o;-*_____acão e Meihorias de Sistemas

A ' t _

- Grupo de Despesa ..

CLÁUSULA T E R C ,.es'-~'ins de direito, as cláusulas e 
condições que nâo fo rá rír^ recas ^^wçalíeste^ilii^m ento, ’'" ■ '
E  por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença dae testemui^as abaixe firmadas.  ̂ / o r ” D ' ' ^  ^

Maceió, C > 5  ' 7 . > '  j  '■

Q

TESTEMUNHAS;
ÁLVARO JO SÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Preaidente/CASAL

MOISÉS,-^ EfeA DA ROCHA NETO 
Vice-Presidáite de Gestão Operacíonal/CASAL

5“ 'A.dítivQ  ao cuntrata tf  9li7G10-FEL-16'03'20L2 Lais Lima de Souza Leão
Att».-OAB/AL7 777 

ASJUI
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ESTABO DK ÀIAOPÂS

„  . TERfyíO ADmVQ /í\0 CONTRATO NO 
. . ■ * ■ ■ "  , 9 Í;2Õ lê '"-- CASAU. CELEBRADO ENTRE A

• ' COMPÁNHlfA, DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -
casal, e a em presa  LEF CONSJTRUÇQES LTDÁ . .

Por este Instrutueftto partlçtifár ’e na mtíhor forma de Direito, a COMPANHIA OÉ SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Soctedaâi^  Ecsonomia Mtsfta Estadua», vinojiada è Secretaria de Estado d.e Infra-

, Estrutura, sediada na ruj 
12.294.708/0001-81,
COSTA» brasileiro,
Presidente da G©

■ ' inecrftcT,'rip CPF/Kl 
danonltó^ simpjesmi 
Barro. Di/ro, Maoeió/AL, t
símptesradnte contrataPR- .
SANll3S, brasUeíni, casaoò/i 

' darfúaUaclo naata capiteií, tBtlCBj.-fife 
10/2012 *-GEMTE ,cefeEtr8Frt b/| 
CLÁ U SÜ LÁ  P R ÍM E IftÃ ; Por 
Sétima do Contrato eriginâl flda pr«fi 
27 de outubro de 201?;, ^
PARÁGRAFO ÓWlêO; Por fbr̂ a dè dii 
0 ciia do irúcia e tnciuí-se o do venCímentê'
CLÁUSULA SÉQyWDA: A despSÉa

inscrita na CNP3/MF sob o n° 
ÁLVARO ^ 5 É  MENEZES DA 

US.494-87, e peto Vide- 
D, casado, en̂ iiheiro' ctyíl, 

mSta éafJltai, doravante, 
cida cta Rtxa Santa Luzfa, 153, 

í̂ OQOl- 37, doravante,' denomtnada 
iq̂  Gerente ELISAÇL CARVALHO DOS 

530,311.507-49',.'residente, .e • 
rM> ÁítawiiatratlvQ n° 2304/2012, C .I, 

e condtçSes aibalxo: 
de VigêBCÍé establelécid© na Cláusula 

fSéôás a contar de 27 de abril dô 2012 a
> r 4

3.66E/93, na contagem dps prazos, exclul-se 
;;d:i ,d'3s consecutivos.

aé prazo estabelecida na cláusula
prjneirertprá a seguinte üass^icaçao

, - , Unidade,Qrçaijientáida,,.-i..;.,y~.-,.VitÀ'^tó«^03 - SEMiTE i
. u .. —i ........60£̂ OS- - Aííèstactíbénco jgrÁdua/Esg.SànitárlD'

de Sistsrnãs.
'^Òa' difel̂ o, ps dáúsuías e

, -  _ '*.fírup& de  ̂ ; -ri*;

- Rubrica. V . Í! -i.,.. .MÓ.

.cct^ iC^sque^^^^^ alçera^B 
E, por estacam as^^  judtas 
forma, na'pre9eizçe^s teatemj

TESTÊMUNhAS:

SfitiíiB:;: jen3|; .£luaE vi^is de igual teor e.

V Í »1 , * s
. ' i r - '
DA CÓCT-A 

Ptrebiip PfeesidbriWCASAL

\ /■ -
MOISÉS ^ESRAjPA R5QCHA NETO
K/lce-RnsakfejíE de Gestão Operacionai/CASAL

• > ' .  ■■

3®Aditivoaõctm^fpA*9I/2019-í̂ -l̂ /037^32 V

j









ESTADO DE ALAGOAS 
CO M PAN HIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 91/2010 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES 
LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n .̂ 
140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF ns 101.516.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n' 13994/2013, C.l. 44/2013 -  GEMTE , celebram o presente aditivo de acordo com as cláusulas e 
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instru^éfjtÇí^ ó prázóVde-yigência estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12{doze) m.es'es;á contar de 27,de,jârieiro de 2014 a 27 de janeirp de 2015.

PARÁGRAFO ÚNlCO:|Por força do disposto nó.áft. ÍTÒ da Lei 8.566/9.3, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do 
inclui-se 0 do vencimjento considerando-se os?diasitó,n's'e'cutivos.i./ L

imcio e

CLÁUSULA SEGUNDA: No período ora renovadOj.aiÇÀSÁL pagarpla CONTRATADA o valor global de R$ 2.282,460,97 (dois 
milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatfçiéentbs e sqssenta reais e noventa e sete centavos), obedecendo ao 
cronograma físico finpnceiro constante do Anexo II) paçteintègrante deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO:! Fica assegurada ãíCONTRATADA na data do aniversário do contrato a.àplicação de reajuste na forma 

pactuada. |

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação;-de prazo estabelecida ná cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária: . .. .

Unidade Orçamentária.................................10103 -G EM TE , , .

Grupo de Déspesa ........;............i....30Ó.ObO- Serviços:de Terceiros.;j '

Rubrica........................................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA t F-RCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo firmadas.
Maceió, o | - ‘a.i^\jsxAc> cS -^  jíO f ^

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presídente/CASAL

TESTEMUNHAS:

JJ

sMARJ^íSBOA
Vice-Presidente de Gestão de Sermos de Engenharia/CASAL

ÍL^RVALHO ^ANTOS 
'P / CONTRATADA /

Mdris de f  ífíííj3]}!̂ a Amoim
Advogacla>-KSji7R / CASAL 

OAB / AL N'' 1.413





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

A N E X O  I

S É T IM O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  NS 9 1 / 2 0 1 0  

P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA

OBRA : Recuperação e substituição çie rede coletora de esgoto
LOCAL: Maceió - AL

DATA; 14 de dezembro dé 201:3 ,
ITEM DISCRIMINAÇÃO :UNIII>.> QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1 IN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A Iã . ' 1 '
1.1 ! ; M ò b iliz a ç ã ò  d é  o b fã  ' ■ T i- , i5,õo: . 2 .3 4 4 .4 3 0 ,8 8 1 1 7 .2 2 1 ,5 4

/  ■' - \ 117.221,54
2 . S e r v iç o s  ■ n ... ■ í. .- ̂ ; i
2.1 D e m o liç ã o  d e  p a v irn $ n íó  a s fá lt ic o "  ' ■ ■ m f \ : 1 3 .4 4 1 ,4 3 1 9 ,2 4 6 6 .2 1 3 ,1 1

2.2 F o r n e c im e n to  e  a p lic a ç ã o -d e :b n tá  c o rrid a  í/ 6 8 8 ,2 8 1 2 7 ,5 9 8 7 .8 1 7 ,6 5

2.3 F o r n e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d é  C B U Q  (àsfá lto )>  i -m ^ 3 .4 4 1 ,4 3 6 8 ,2 6 2 3 4 .9 1 2 ,0 1

2.4 Q u e b ra  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  é m  p à ra íé lc r ' ’ rh^ 1 .1 8 7 ,5 0 3 1 ,2 0 3 7 .0 5 0 ,0 0

2.5 E s c a v a ç ã o  m e c â n ic a  d e  v á ja s -d e  a té .2 m  .. . ' r r P 6 .6 8 6 ,8 4 5 ,9 4 3 9 .7 1 9 .8 3

2.6 E s c a v a ç ã o  m a n u a l  (m is ta )  d é ]y a la s ]2 ià  5m dé r; 
p ro fu n d id a d e  ' ' ^

■ /n* 7 .4 1 6 ,7 9 2 5 ,8 2 1 9 1 .5 0 1 ,5 2

2.7 E s c o ra m e n to  m e tà lic ó 7T7̂ 6 .4 2 3 ,9 9 4 8 ,5 1 3 1 1 .6 2 7 ,7 5

2.8 C o n c re to  s im p le s  c o m  s ik a m ^ 3 2 5 ,3 1 3 5 0 ,5 9 1 1 4 .0 5 0 ,4 3

2.9 C o n c re to  a rm a d o 2 2 5 ,0 0 1 .4 2 8 ,3 0 3 2 1 .3 6 7 .5 0

2.10 R e a le r r o  c o m p a c ta d o  m a n ú a im é n te  ■ ' m ^ 8 .4 6 2 ,5 0 2 0 ,7 5 1 7 5 .5 9 6 ,8 8

2.11 R e a te r ro  c o m p a c ta d o  m e c a n ic a m e n te  . '  , m ’ 5 .6 4 0 ,0 0 1 1 ,5 2 6 4 .9 7 2 ,8 0

2,12 R e b a ix a m e n to  d e  le n ç o l-,: . ; • h 6 .1 2 5 ,4 8 5 0 .7 9 3 1 1 .1 1 3 ,1 3

2.13 C a r g a  e  tra n s p o r te  d e  m a te r ia l a té  0 ,2 5 K m m^ 2 4 .5 0 1 ,9 5 2 ,1 1 5 1 .6 9 9 ,1 1

2.14 C a rg a  e  tra n s p o r te  d e  m a te r ia l (b o ta -fo ra ) 1 .1 9 1 ,9 9 1 4 ,3 9 1 7 .1 5 2 ,7 4
2.15 S ih a liz a ç ã o  fix a  c o m  te la ,e  ta p u m e ,. m .1 .2 3 8 .1 3 1 0 ,5 7 1 3 .0 8 7 ,0 3
2,16 f^ e tira d a  e  re p o s iç ã o  d e  m e io  fio Km '3 3 ,8 9 8 ,9 0 3 0 1 ,6 2
2.17 R e t ir a d a -e  re p o s iç ã o  d e  c a lç a d a  c im e n ta d a 7 9 4 ,6 5 3 0 ,7 9 2 4 .4 6 7 ,2 7
2.18 S in a liz a ç ã o  fix a  c o m  te la  ta p u m e  s e m  ilu m in a ç ã o  . , m  ■ : 2 .8471 .51 3 ,6 Ó 1 0 .2 5 1 .0 4

2.19 R e c u p e ra ç ã o  d e  lig a ç ã o  d o m ic ilia r ÜNID< 1 8 7 ,5 0 1 0 ,2 5 1 .9 2 1 ,8 8

2.20 i :  E n e rg ia 'tr ifá s ic a  , . ' ■ m ê s  K K 15-0.O' 1 .7 0 7 ,3 9 2 5 .6 1 0 .8 5

2,21 ^ W ig iiâ n c ia ■ ' h \ 1 0 .8 3 1 ,8 6 1 0 ,8 9 1 1 7 .9 5 8 ,9 6

2.22 A te rro  c o m  m a te r ia l  d e  ja z id a  (a re ia ) m^ 7 3 8 ,6 8 7 0 ,6 4 5 2 .1 8 0 ,3 6

2.23 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m  
a n é is  V Í N I L F O R -  lO O m m

m 3 0 0 ,0 0 2 ,4 8 7 4 4 ,0 0

2.24 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m  

a n é is  V ÍN IL F O R  -  IS Q m m

m 2 6 2 ,5 0 3 ,0 2 7 9 2 ,75

1 2,25 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m  

a n é is  V ÍN IL F O R  -  2 0 0 m m

m 2 2 5 ,0 0 3 ,4 8 7 8 3 ,0 0

2.26 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12 c o m  
a n é is  V ÍN IL F O R  -  2 5 0 m m

m ' 1 8 7 .5 0 6 ,9 7 1 .3 0 6 ,8 8

2.27 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  12  c o m  

a n é is  V ÍN IL F O R  -  SOOm m

m 1 5 0 ,0 0 4 ,3 1 6 4 6 ,5 0

2.28 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  
p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  3 0 0 m m

m 6 2 ,5 0 19,25 l.júUJ, l sí

____ . ...—- ....—
2 4 ,4 9 t 5 3 Õ 6 3 ~ ~  

i Qon nn
2.29 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to  

p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  4 0 0 m m

m 6 2 ,5 0

! 2,30 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re ta  

p a ra  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  SOOm m

m 6 2 ,5 0 3 0 ,72
1 '  2  5 2 3 J 5 ~

1 2.31 1 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to m 62.50
---

1 1 para q a le r ia  de a a u a s  p iu v ia is  -  o u u w m
J -------- — 2.282.024,11 ---

1--------  T o ta l  2

AüvoçjBdV-írSTtS I CASí*. 
OAB 1 AL, t r  1 aO

/





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 91/2010  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA : Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto
LOCAL: Maceió - AL
DATA: 14 de dezehbro de 201:3' , ; V;í;;j
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.' QUANT. P.UNITÁRÍO P. TOTAL.
3 Materiaisi ' m’ ^ ;;;■ > 'lí ’■
3.1 Fornecimento;., detubo: P}^ÇVINlLF;ÕRiPB. JÊ òU.: 

12 c/anéh'100:mm . ■' , tO;
■ p: ’ ■ t’ •

10,86 3.258,00

3.2 Fornecimento de tubo :PVC VINÍLFQR PB.JE;§L l 
1 2  c/anéis 150 mm : . - .

-m: : %: :;262m ■ 22,55 5.919,38

3.3 Fornecimento de tubo PS/C y im FgRPEJE-GE- 
1 2  c/anéüs 200 mm '  ̂ ; '‘,4 ■=

m 225,00 33,68 7.578,00

3.4 Fornecimento de tubo PVC VIHlLFOR/PB JEO t 
12 c/anéis 250 mm Vít-Í.-. '

187,50 56,06 10.511,25

3.5 Fornecimento de tubo PVC VINICFÕR PB JE ót. 
12 c/anéis 300 mm .vy. 'v.';?

m 150,00 92,78 13.917,00

3.6 Fornecimento de tubo de manilbà;0-cfsncrefo: * 
para galerias de água pluviais -  SÒOrrim I '

rbP 62,50 32,91 2.056,88

3.7 Fornecimento de tubo de manillia dp cpncreto , 
para galepas de água pluviais -  '4O0cn(b .* <r

v/n- 62,50 82,28 5.142,50

3-8 Forneciménto de tubo de manilha d§ concreto , ,  
para galelíias de água pluviais -  500mm ' ' -

Ym 62,50 104,71 6.544,38

3.9 Forneciménto de tubo de manilha de concreto 
para g a l e r i a s  de. ágUá. pluviais ~ 600mm

m 62,50 119,67 7.479,38

Total 3 62.406,77
SUB-TOTAL ■ -.4 . 2.344.430,88

TOTAL GERAL 2.461/0̂ 52,42





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N EXO  II
SÉTIM O  TER M O  A DITIVO  AO C O N TR A TO  N® 91/2010  

C RO NO G R AM A  F ÍS IC O -FIN A N C EIR O

flEM OtSOUryiIHAÇfiO 50 60 90 *126 150 190 210 230 270 300 J30 360 TCHiAlS
X.l ^V»bSízaçà>o ds obra 5JOO -0.A2 0,42 0.42 0 3 2 0 4 2 042 042 0;42 Ol42 832 ---------- 0 ,^ 0.31 5 1 »

Í122 21.5 Í 9 7 6 S^ 976S.46 576íw46 97SS416 9788146 976845 976S.45 ff759í46 076&.45 9766 46 97 64^ 9766,d4 11722.1,54
i l Derbolicso dc p3Vl«r^rzos;:f3:Kc& 3-^ W 3 2S&.79 266:79 266.7» 285.79 286.79 2*6.79 2 « 7 9 2S6.79 296.79 206,79 " s ü ^ 28&..7£ Í3W L43.

«.2.13.21 5517.76 5527,76 S SÍ7 ,7 Í 5517,76 ,5517.76 5517.76 5517:76 55X7.76 SSZZ76 5517,76 B i í f s 551'7,75 «213 ,11
» p^ibacSe^ 6» cemdb 5.736 5736; 57,36 5736 57,36 57.3© 5 7 ^ 57 J» 5736 57.36 “ 5736 57.52 «8S.28

Í2.S12.® 7316.14 731& lit 7316.14 7518.14 7 3 1kl4 7518.14 .7318,14 7318:14 75XS.iâ 73:18U 7316:14 731&.11 87ítl7,«S
2.3 forr%scir<snU» e apftca^o dc C9ÜQ 3.441.43 Í9 É J 9 2W i75 266>79 2fiS,7» 2iSw.79 2SS.79 265.79 2iei79 2*6.79 286,79 2S6.7S 286.74 34414J

Í34.9U .01 195760» t s s / e i» 19S76J0D 19576i.O!0 10S73S.07 19576.00 19575^ 195754» £957000 19576,00 i9576..ob 1957 8v01 2 3 Í9 1 ^

2-á Qocbra e repoxTbao dc parrieneT^o em paralelo l- lí» ,5 0 « S ^ :9S36 «g96 9 ^ 9336 58.96 -9 t96 9^:96 9S;9« 9H96 96J9£ 11&730
37-<3«>.CO Í087;S0 30S7.50 3OS7JS0 3€6730 3067.30 3087.50 3067.50 :30S7»5Q ■3097.60 9897,50 3037.50 •3«3C.7.SQ< 37O50J0O

2-5 Eica^-aç^o rr^cànica tte <.ids5 de seè 2rn 5 5 ?^ 557,21 557.24 • '5573-4 557,24 5S7.24 557.24 SS7J5 .557.23 557:24 SSZZrS 557‘a i 6«6JB4
39.7l9.üa 5909.99 3 ^ .9 ê 3309v96 330336 33CSt9e 3309.99 3309.99 3aG6C99 35Qà99 3309;9S %3XÕ9 3309.S2 307£9jfl3

X£ Escavaçse marAjaf IrrJcra) óe 2 à 5rr de 
iroíuaM^dadie

7419.7& 616.07 5tB,0T «1S,07 SZ8/>r 6S6v07 618.07 S18:07 «X&07 61&07 5W:Cf7 61ÍQ 7 « iro 2 74X6,79
19i.5Ql.52 2595arv46 iS9S^46 lS95«yií6 3585846 i59S6;46 Í595M46 1595I8.45 1595«,46 199S$:âS 15«58:46 Í5 SS& 4S * 191583.52

2.7 tsecr^mertto metáfico 6425.99 •S 35 ^ 535.33 53533 .53533 53533 53S.33 .. .535u33' ■SSSiU 53S35 53433 53536 .« 2 3 :9 »
5U .527,?5 29 S^ Sé 2596^96 i s a e s m Z5SI^S3 2596S.98 2596& « 2396906 2S9«&â8 25S6B.99 2 5 9 « 9 S 2S9SS.97 -331ÍS7.75

s :
C O
Ò3
cxfT>
“n

2-É. Cbocoe fco sia'i.?I es com si ka 525:31 27.XÍ 27,11 .27,11 27,-tl 27,11 317,11 27,13 2741 27.11 27.11 27,11 27,10 .32531
9 5 » ^ 950430 S50^:S2 9504,20 9W».20 950^ ^ 9 5 0 ^ 99BIU& 950620 3ÍS0120 ^ 0 il,2 3 11409CÍ93

r  29 C0if>creu> a-TíTcd» 22500 5S.75 Ifv^S 18.75 1SL75 18.75 U .7S 1075 18.75 H^75j l*v ?5 2.25J00
331567.50 ~2S7mi&Í 26780163 ' 2 ^ K U 5 Í 26280,165 267«3t<3 26*80.63 23570X63 2679069 '2670».:̂ 2©7fiQt53 267W5.S7 321567.90.

AesterTD oompadcsdo' ftamiafcwfcrne T c a a i T t s a i 70531 20531 705^1 TO .21 T v s a i 70521 705:21 - .a a s ji 7Wè21 7tS?Í9 8462:30
175S9S.E9 ue33,07 %i43S.67 i^ess-jO? 24S3J07 K 4 S ,C 7 19& UXÍ 3A633J&g x m w srr ÍS K S jit?' 14633:07 16633,07 14«33,1X S7559CS8

2J11 fiearjefra» compaeaaA»: roecarresmeafee. SL6SOjOO .ATOgOS 47QiW • r47Çjoe ~̂ JS1Ól00 47ÇM» 47000 47000 470.00 47B;oa 47Í100 47D10O «40J08
W.1^2,fi0 5464.430' • '5414^40 5614vdb 541440 sij4;:6o- 543440 54X448 S4J4J»!! 5414..60 5414U0 5^14. ÍO 5414.40 64972Ja0

2.12
lU ba^ rrento d« lençol 6.1254& 53Dt«6 5 lft*6 510.46 -,51046 5JG>,« -510^ 3ia 6 S sitk m 51046 S18.45 ■5io:«2- «Í25.41I-

iÍ ll lB ,1 3 2^ 26üQ9 •a^26;eS9: 2S926179 25925,0» 25926,09 25524.09 3S32s.ua -2S92ekm 2S92i62S 2392B.m 2592&0S 25S26vl4 3X1113,13

2.13 Ca/^ e íTsm pon» de material sié  0Jí5Kàm 24.5OÍ05 20lt:63 204:tí?-3 204133 2041A5 -2«r.-B3 30ÍX33 2CM1.23 2041«3 2 0 3 1 ^ 2430X,95
51.ee«,;í2" <t50t;26 430t3& 45063& 430836 43Ce,26- 4308.29 ÍS0 Í.3 6 Ç308.2S 4386.2$ 4308.26 430826 4306.23 SÍ699A3

Csf^:e5r5nspor5e de material fbotarfors.') 1.151.99 9933 •9S..33 9933 9933 9933 99,33 9S133 99.33 S&33 99,35 99.53 9 9 3 6 U 9 1 S 9
i7 .í& 2;?4 1429:40 3429, 3429.^ 142940 2429.4Õ 1429.40 i^ a d o 143%40 1A2R40 •l4»>ao £429.40 1429.34 17152.74

2.15 nua com be(s e <;af»ume 123ê.l3 105.16 .103,1» K3S3S 105.̂ 10318 10306 m is liD9;18 103,10 303.18 103 J.5 1238.13
13.9S7.£a 1090.53 1090.5& 1090:59 109039 i€eas9 SÍ»X59 X09CÍ3S 1090.59 109059 1890,50 1Q9GL59 1C90.54 1306706

Z-16 Redrada e repoceao de mekyfía 33.69 ljg2 LS 2 232 232 2.82 ’2Ía 2J92 282 2vS2 2.B2 2.S2 207 3339
.301.62 25..14 25.14 25.14 2514 25.14 25.14 2514 25.14 25̂14 25,14 2$;is .. .-25tOS- 30Ü3S2

2A7

2 ljf

iAe^iradae reposição cSe-caiçads òmentada 794.G5 «.22 «6.22 66,22 «22 « 3 2 «22 «L22 - «̂022 -66fá2 "SS.2 » 6622 «6,23 7pd05
24.4Jb?,37 3Q3&S4 2««34. x m ssÂ 203&84. 2103̂ 94' -205S5E 2038194 2030«1 20360^ ■203«.9<í; 2038,9C 2C5S.;93 U467.ZT

5os1»ts<5o5« combeSa tapim iejeim ílw ^nsçao XMXlySi “237:25 ...... ,̂237,29 23735 23739 237.» 237.29 237.29 237.29 237.2S 237,29 23729 ,25732 2647,51
10.251.01 554.25 •C54.25 Íi54,25 85425 854.25 654,25 B54.25 854..Í5, €54.23 1S54.25 £54.25 €54-, 29 10251.04

2.19 Recuperação de íissçaodom iciÉar 1BT.50 15.63 15.63 15:«3 Í5,63 1533 15,©S 15,63. 15.65 ÍS..63 .15;,6-3 155? ■13.S7 187,50
l.921>» lâ O lS 1«116 160,16 .lÊO .lfr . 180.16 160.10 16016 160.16 160,16 1S35.16 i6 a x $ 160.12 192XÍ»

2,25>̂
E-wrgia ̂ rirat«a IS .W 1.2S 1.25 135 •135- 1.25" 1.25 125 125 Í J S i;25 3.25 L.25 15J00

iS.iiW.SS 2í.3A,2A S13Í.24 2154,24 2134̂24 2134,2Í 2134.24 2134„24 213̂ 24 2134.2S 2134.. 2*i 2134.24 2134..21 25610,35

2.21
VigílSncia io .e5i,s^ 902.» 90!>Í5 902.65 9Ú2.65 9^63' ^2.65 affitss 90O« 90C.66 902.66 90265 902.65 1ÚC31416

ll?.9^-96 9^2»:91 9629.9,1 9S29M 9S29..9Í ■̂29,91 SS29J91 9S29.91 9S2931 SS29,91 ^5.91 . 9829,95 117956,96
V co«T material de js:ida^a'esa^ 73S.6S 61.56 6-t56 61,56 61,56 eivsô 51,55 ei.56 6156 61.56 61.56 «156 «1.52 73€.<6

52.liiC.36' -34S36 4Í4S.36 4W3,.3Ê 5ÜS.36 d*US,35 4348.35 434Í,..36 4548-36 4548.36 43Í5..36 4338.56 4 Ü 5 .4 0 62150,36





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
SÉTIM O TERM O  ADITIVO AO C O N TR A TO  N° 91/2010  

C RO NO G RAM A F ÍS IC O -FIN A N C E IR O
r- '- ra ^ p r í

u m  i)tSCRlMlt«4CííO 3S 60 90 L2fl 150 180 210 240 270 SCO 3 » 360 TOWE
'i2.23 .̂jisenísnwiãxie £u»  :P%CP0 JE CLlScomsn*-: 
ffMlLTOR-JOOmrn

300.00 25,CO 25^00 2S,00 25,00 25,0C 25,03 25ÍOO 2500 25,00 25,03 25,a: 2 S JX 50000
7*1100 62,03 62,̂ 00 62JQO 5200 62,00 62.00 62,00 StOfl 62.03 52M 62.0C sz .cn 7MJDO

124 ScientiTO^nio cíe: a á »  Pê JE Ct Í2 com i r L h  

íM LK »-!50m ín
262.» 21,8* 21JS 21^^ .21,86 21.SS 21ÍS 2188 216S 22,S5 21.EÍ 2XSB 21.S2 26230
79Í75 66.06 aíioe 6606 66>36 66,06 6«4i6 «ã.06 66,06 66;06 662» 6&06 $6,-09 792,35

2.25 ísyíntaTiento <k tiAo )E Cl. 12 com ar-ói 
IW4LK*-lOOtrm

Í25.CO lBv75 lfi;75 18J5 18,75 i t .75 1Í.7S 1^75 1875 i£.,75 18,75 1Ê 75 16>75 225.007fi3,00 65.25 tó.25 65,25 6525 65,25 6525 65,25 0 2 5 65X5 65.25 $5,25 45,25 78300
2.26 tVscfTíHTier.to òe 't\Ãc PB JÊ CL 12 com -r^is 

MíflLKJR -.250mm
m s o 15.63 15.63 ÍS,63 15,63 15.63 1S.0 ÍS.63 15,63 15.63 15.65 1 6 0 15.57 15730

lOSOl lOiLSÍ 10SJ91 SIStSÍ 105.91 10S91 10S31 103,91 ICG-Xl lca.93 10^91 15068$
2.27 î iWfTtyrieTto tíe vübo PB JE Cl 12 com ínó-j 

ViWlK»-300ni!n
isaoo 12.M 12̂ 50 Í15Q 12.50 Í3r90 12.50 1X50 12.50 1X50 1Z50 12. Xí 12JSO ISOJOO
&36.50 S 3 ^ 53.BS .55,85 i S M 55. ES 53,S8 S iK 53.B8 5325 55,88 S3.SB •.53.62 «4630

2.2B ítfsentsmen:» <k tuibo õe rw rihs c t ccocrcto 
iwrs «sterií- à i  àpjsc frfuvisb -  30Cks>m

62.50 5,21 5,21 521 521 5̂ 21 521 521 521 5,21 5,21 5.21 5.19 8250
1205,13 •100.2$ 10026 10026 1 0 0 ^ 10325 1«L26 . lO d» loe.Tfi ÍÓ026 lo az s 100.27 1203J3

2.19 At̂ ierAaTicritD <k vJba  òk rranSis ife concnrto 
03f:  « fc rii 4r.àpuaj^?femís ~ lOOmni

62.50 5.21 5.21 -S.21 S21 5 2 1 521 521 5 2 1 5,21 SJtl 621 503 &2 3 O
153Ú.6J 12JOS 127.55 L2735 I27J55 127.55 12735 12735 .127.0 12 73 5 12/.55 1 7 7 0 12758 1530.63

2.3C jtocntsmcniD de üJbo de rrsnfcs die coocrcio 
oírí igateris de áfuas ptuvvat: -  SOQmm

$ 1 5 0 ' 5.21 521 521 521 . 5,21 521 5 3 1 5X1 5,21 522 S,21 509 .6250
1.520.00 160,00 1££U» IfiOjOO i£0j00 I6D,QQ IffitOO isEtoe lEOOO 160.00 1 ^ 0 0 m o o 160.00 192000

1.31 fesencarwao Üc tübò <te. fK3n*ts-=dfe concreto 
oara ‘cateris- de apias píu«ac -  ®Ekrm

S IS O •5^1 521 521 S21 5,21 521 S2I 521 521 ...̂ 522 ■ soir 52,50
L523;?s 2m 3i 21031 21Ó.3I 21051 21031 ? in ,^ 2 « 3 1 .21B31 210.31 210,31 21ft31 21034 2523.75

5.1 S,rT«Of7.ín» tte n to  EVC ¥I?«1K« F» JE a  12 
d  ítáfe ICíy frjTi

»0C01 . 2506 m x t 2500 25Ó0 25.00 25/» 2500 2500 ÍS .Í» 25,0) 25v03 25.00 30050
S.258JC» 271.50 27150 27X50 27130 271.50 27130 2713D 273.90 273.50 .271,50 27X50 271J50 -125Sjao

3.2 Fon:«dnwn»ttetijbofVC.V|NIUC»! PSJEClll 
c/ 3fleÍ5150 mpA

Í62.S0 2102 2iS$ 2 Í M 'Z íS S 21 .« 21.SS 2X*S ^XBS. ■ 21SS '  21SS 2i,£2 262.50
59SS.3S 493.2B 4932E 4932t: . 4932Í 4932JB m 2 £ 4S32S 493XC 49328 Í93.7B 49330 591938

« Fomedmoito <fc ttbo.PVE VlfSLfOR-l^JErCt 12 
c/ atvêís 330 rrati

225:03 ÍÊ.75 18,75 1S.75 18,75 ÍS,75 1825 15 7 5 » 7 S 1S,.75 1675 1X75 22S3»
737SJOO 631.» €3150 Í3 3 » 0 1 3 0 €3133 651.50 S3150 631S0 $31.50 651.50 63650 631.50 757SO0

5.5 ■ fomedmefTto de tubo PK  V lK H im  PS JE Cl 12 
c'snéis 230 fww

1S7.SI 15.63 ÍS.63 15,63 15,63 I5..63 15.63 1563 Í5;63 15,€3 15,63 15.63 1 5 57 157,50
1C.51125 d 7 5 ^ «?5J4 S75JS4 ST554 £7534 £-75.54 S75u94 S75.9Í 875,94 675,94 875.94 £75,31 10511.25

3.5 forrecmeoto cie tübct PVC VIWLFCBl PB JE Cl 12 
d  snéís 300 mm

150̂ 00 12.» u » 12.50 1 2 30 12.53 1 2 3 0 12 3 0 12.50 12 .» 12.50 ■ 1X50 1X50 150,00
13.517,t» 115P..73 315925 1159,75 1159,75 1159,75 1159.75 1159.75 1159,75 1159.75 1159,75 1.15?jJí -lX59r?5 139 nSD

55 forrecment» ide tubo de maniJK- de ccoctto 
asr; raleni; dessua pí̂ jirá».; — 300mfn

62.50 5.11 5.21 521 5.2 Í 5.-21 5,21 _521 . . -521- -s .x r 5.21 5,21 S.19 &X50
171..41. 173211 -  tflAX ••3713Í 171.01 17141 17X41, 171.41 171.41 171.41 1T637 20563S

3 7 ' . íowcom-çfltie^^jbodeTTO^íffrrdetoõcMr:^ 
M?a íi^ ria : tií5ír-i3 fdoví; ; -  ̂ UX)ttifç>

S i s o 5,21 5.21 521 3,21 5.21 521 521 521 5.X1 .5.21 5.21 5.19 $2,5042S.54 & ZSM 42S..S4 42S54 S2S32 42S.54 428.54 42ÍÍ54 42S.54 425,54 425.54 42S,56 5142,50
55 forreorrerito de tubo de .Tisnilha de cc*TC:«t3 

osra íaJcriaa de Içua píuv-ai; -  5ÍX)mfD
62,50 5.21 5;.2l s;.2J 521 5..21 5.21 521 5X1 5,23 5.21 .5.21 5,19 0,506.542.35 515.37 >45.37 >4S,57 545.37 545.57 545.37 545,3? 545,37 545,37 S45.37 545.37 51.531 6544,5«

forreidfr.eíTtO' de tubc dt ír.sTilh a de ccric^r.a 
js rz  f sVeôs; cSe pluwii; “ tOOmm

62.50 5.21 5.21 5,21 S2Í 5,21 521 521 521 5,21 5.21 5.21 5 4 9 62,50
7.4793E 623.28 5IÍ.28 623,26 £2.5.2$ 623 OS 03.38 623.28 $2528 623.23 623,25 62X26 62330 7479,38&.53!̂ 8^33^ a33v 8,33'2 6,53^' S.351ÍS £;33íl B,33’6 M35^ £.33'/ 8,533í S.33K 10O.O35Í24Õ1652-S2 205157,72 2C6127,71 205137.71 205137.71 203137,71 205157,72 20513722 ajS137,72 205137,72 205157,72 2Ô513F.72 20513J34 246155232





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, inscrita noi CNPJ/MF sob o n° 
12,294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n“ 140.115.494-87, e peilo Vice-Presidente da 
Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n“ 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, denominada 
simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA: neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta 
capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 11401/2013, celebram o presente aditivo de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,8508% (sete vírgula, oito 
mil, quinhentos e oito por cento) passando o valor global de R$ 2.282.460,97 (dois milhões duzentos e oitenta e 
dois mil quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos) para R$ 2.461.652.42 (dois milhões 
quatrocentos e sessenta e um mil seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos) tendo como 
base a variação acumulada do período de setembro/2012 à agosto/2013 da variação do INCC.
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária..................................10103 -  GEMTE
Grupo de Despesa...................................... 600.000 -  Abastecimento D' Água/Esgoto Sanitário
Rubrica.......................................................... 616.612- Ampliação e Melhoria de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições 
que não foram alteradas por força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, o A ^

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ l\̂ &Í4E2ÉS DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

BOA
Vice-Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia/CASAL

Pereira
l/» OABIAL 2051 

VMat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COM PAN HIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTÍ^TO N“ 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA : Recuperação e substituição de rede coletora de esqoto
LOCAL: Maceió - AL

DATA: 14 de dezembro die 2013
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIp. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL.

1 INSTALAÇÃO DA OBRA
1,1 M o b iliz a ç ã o  d a  o b ra % 5,00 2 .3 4 4 .4 3 0 ,8 8 1 1 7 .2 2 1 ,5 4

Total 1 117.221,54
2 Serviços

2.1 D e m o liç ã o  d e  p a v im e n to  a s fá ltico m^ 3 .4 4 1 ,4 3 1 9 ,2 4 6 6 .2 1 3 ,1 1
2 .2 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  b rita  c o rrid a m ‘ 6 8 8 ,2 8 1 2 7 ,5 9 8 7  8 1 7 ,6 5
2.3 F o rn e c im e n to  e  a p lic a ç ã o  d e  C B U Q  (a s fa lto ) m ‘ 3 .4 4 1 ,4 3 6 8 ,2 6 2 3 4  9 1 2 ,0 1

2.4 Q u e b ra  e  re p o s iç ã o  d e  p a v im e n to  e m  p a ra le lo m" 1 .1 8 7 ,5 0 '3 1 ,2 0 3 7 .0 5 0 ,0 0
2.5 E s c a v a ç ã o  m e c â n ic a  d e  v a la s  d e  a té  2 m m^ 6 .6 8 6 ,8 4 5 ,9 4 3 9 .7 1 9 ,8 3

...T é E s c a v a ç ã o  m a n u a l  (m is ta )  d e  v a la s  2  à 5 m  d e m^ 7 .4 1 6 ,7 9 2 5 ,8 2 1 9 1 .5 0 1 ,5 2
p ro fu n d id a d e

2.7 E s c o ra m e n to  m e tá lic o m^ 6 4 2 3 , 9 9 4 8 ,5 1 3 1 1 .6 2 7 ,7 5

2.8 C o n c re to  s im p le s  c o m  s ika m’ 3 2 5 ,3 1 3 5 0 ,5 9 1 1 4 .0 5 0 ,4 3

2.9 C o n c re to  a rm a d o m" 2 2 5 ,0 0 1 .4 2 8 ,3 0 3 2 1 .3 6 7 ,5 0.
R e a te r ro  c o m p a c ta d o  m a n u a lm e n te 8 .4 6 2 ,5 0 2 0 ,7 5 1 7 5 .5 9 6 ,8 8

2.11 R e a te r ro  c o m p a c ta d o  m e c a n ic a m e n te m ^ 5 .6 4 0 ,0 0 1 1 ,5 2 6 4 .9 7 2 ,8 0

' 2,1 2 ’' R e b a ix a m e n to  d e  le n ç o l h 6 1 2 5 , 4 8 5 0 ,7 9 3 1 1 .1 1 3 ,1 3

2,13 C a rg a  e  tra n s p o r te  d e  m a te r ia l a té  0 ,2 5 K m m^ 2 4 .5 0 1 ,9 5 2 ,1 1 5 1 .6 9 9 .1 1
2,14 C a rg a  e  tra n s p o r te  d e  m a te r ia l  (b o ta -fo ra ) L I  9 1 ,9 9 1 4 ,3 9 1 7  1 5 2 ."7 4

2.15 S in a liz a ç ã o  fixa  c o m  te la  e  ta p u m e m 1 ,2 3 8 ,1 3 1 0 ,5 7 ‘ 1 3 .0 8 7 .0 3  '

2.16 R e t ir a d a  e  re p o s iç ã o  d e  m e io  fio m 3 3 ,8 9 8 ,9 0 3 0 1 ,6 2
2,17 R e t ir a d a  e  re p o s iç ã o  d e  c a lç a d a  c im e n ta d a 7 9 4 ,6 5 3 0 ,7 9 2 4 .4 6 7 ,2 7
2.18 S in a liz a ç ã o  fixa  c o m  te la  ta p u m e  s e m  ilu m in a ç ã o m 2 .8 4 7 ,5 1 3 ,6 0 1 0 .2 5 1 ,0 4
2.19 R e c u p e r a ç ã o  d e  l ig a ç ã o  d o m ic ilia r UNI,D. 1 8 7 ,5 0 1 0 ,2 5 1 1 .9 2 1 ,8 8
2.20 E n e rg ia  tr ifá s ic a m ê s 1 5 ,0 0 1 :7 0 7 ,3 9 2 5 .6 1 0 ,8 5

2.21 V ig ilâ n c ia h 1 0 .8 3 1 ,8 6 1 0 ,8 9 1 1 7 .9 5 8 ,9 6

2.22 A te rro  c o m  m a te r ia l d e  ja z id a  (a re ia ) rrp 7 3 8 ,6 8 7 0 ,6 4 5 2 .1 8 0 ,3 6
2 23 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m m 3 0 0 ,0 0 2 ,4 8 744.Õ Ò

a n é is  V IN IL F O R  -  lO O m m
2,24 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m m 2 6 2 ,5 0 3 ,0 2 7 9 2 ,7 5

a n é is  V IN IL F O R  -  1 5 0 m m
2.25 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m m 2 2 5 ,0 0 3 ,4 8 7 8 3 .0 Ó  ~~

a n é is  V IN IL F O R  -  2 0 0 m m

2,26 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m m 1 8 7 ,5 0 6 ,9 7 1 3 0 6 ,8 8
a n é is  V IN IL F O R  -  2 5 0 m m

2 27 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  J E  C L  1 2  c o m m 1 5 0 ,0 0 •4 ,3 1 6 4 6 ,5 0
a n é is  V IN IL F O R  -  3 0 0 m m

2.28 À s s e n ta m e n io  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to m 6 2 ,5 0 1 9 /2 5 1 .2 0 3 .1 3
p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  3 0 0 m m

Z29 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to m 6 2 ,5 0 2 4 ,4 9 1 .5 3 0 ,6 3  ~
p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  4 0 0 m m

2.30 A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to m 6 2 ,5 0 3 0 ,7 2 1 .9 2 Õ 0 Õ " '
p a r a  g a le r ia  d e  á g u a s  p lu v ia is  -  5 0 0 m m

2.31 A s s e n ta m e n to  d e  iu b o  d e  m a n ilh a  d e  c o n c re to m 6 2 ,5 0 4 0 ,3 8 2 .5 2 3 ,7 5
p a r a  g a l^ f iã j d e  á g u a s  p lu v ia is  -  6 0 0 m m

___  - v i l  T o t a Í2 __ ________ 2.Í8Q 24.II

Pereira
Jv<>OAB/AL2051 

rfet. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA ; Recuperação e substituição de rede coletora de esgoto ■ -----  ----------------

LOCAL: VIaceió - AL • --------- -------- -—

DATA; 14 de dezembro de 2013 • -

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRiO P. TOTAL.
3 M a t e r i a i s '

3.1 F o rn e c im e n lo  d e  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  12 c /  
a n é is  10 0  m m

m 3 0 0 ,0 0 1 0 ,8 6 '3 ' 2 5 S .0 0 '

3.2 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  P V C  V IN ÍL F ü R  P B  J E  C L  12 c /  
a n é is  15 0  m m

m 2 6 2 ,6 0 r 2 2 , 5 5 6 9 1 9 . 3 8

3.3 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  P V C  V IN ÍL F Ü R  P B  J E  C L 12 c /  
a n é is  2 0 0  m m

m 2 2 5 ,0 0 3 3 . 6 8
T 5 7 8 . 0 Õ

3,4 F o rn e c im e n to  d o  tu b o  P V C  V IN IL F O R  P B  J E  C L  12 c / m 1 8 7 , 5 0 5 6 ,0 6
-------- ---

a n é is  2 5 0  m m 1 0 . 5 1 1 , 2 5

3.5 F o rn e c im e n to  d o  tu b a  P V C  V IN ÍL F Ü R  P B  J E  C L 12 c /  
a n é is  3 0 0  m m

m Í 5 Õ ,0 0 9 2 ^ "
T 3 9 1 7 . 0 Ó

36 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  de  c o n c re to  p a ra  
q a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is  ~  3 0 0 m m

6 2 , 5 0  ~ ~
___

3 2 ,9 1
T Õ 5 6 . 8 8 ........

3.7 F o rn e c im e n to  d o  tu b o  d e  rn a n ilh a  d o  c o n c re to  p a ra  
g a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is  -  AQOmrn

m ~ ~ 6 2 ,5 Õ " 8 ^ 2 8 ........
5 . 1 4 2 , 5 0

3.8 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  cie c o n c re ta  p a ra  
g a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is  -  SOOmiri

m
~ 6 X 5 Õ 1 0 4  7 i

6 .5 4 4 ,3 83,9 F o rn e c im e n to  d e  tu b o  d e  m a n ilh a  de  c o n c re to  p a ra  
g a le r ia s  d e  á g u a  p lu v ia is  -  6 0 0 m m

m
6 2 ,5 0 1 1 9 ,6 7

Í - 4 7 9 . 3 8Total 3 — -------- - ----------
SUB-TOTAL ......... ..........  ... ....... ________ ______

........~

. _ ^ 3 4 4 . 4 3 0 , 8 S "
TOTAL GERAL --

— -------------- ------------

2Í61.652>2

Pereira
O ^ Q IK L  2061 
Niat. 1749
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M PA jNHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  A LA G O A S 

ANEXO II
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

C p

ÒBMÂNÇemo-Rpi-upenaçio'« ãó')ie;ir̂ clé' ii»let̂ >ra'.ciè'è
õ«cr5«mãç25o 30 60 90 120 ISO ISO 210 240 270 300 330 360 TonrAs

2.1

cfctrs 5,00 0,42 0.42 0.42 0/2 0.42 0.42 0.42 a/2 0.42 04 2 042 03 8 5XJC
117.2’ l.S-: 9765.46 9768.46 976S/6 9765/6 975S.46 976S.A6 9765.46 976S.46 9768.46 9768.46 9768.46

I>:tnc>-'ic5o o« s s f i ‘tco 3.24123 266.79 25679 2&5,79 2S«,79 206. ;9 2S6.79 286 79 2S6.79 286.79 2S6.T9 286.79
66 2L3,11 5517.76 5517.76 5517,76 5517,76 5517.76 5517.76 5517.76 5517,76 5517.76 5517,76 5517.76 5517.75 66213,11

Fc'rnedn>c-fnc'» opficocâo à* bnnr atmdc 6S&.ZS 57.36 57.56 5736 5736 57.36 57.36 57,36 S7,36 57,36 57.36 57,36 57 /2£7 6l7.c5 75IC.A4 7318.14 73JC,14 7318.14 751S.14 7318.14 731S.14 731614 7318.14 7318.14 7318.14 731841
1 3

forneorrî nto e »píicaç3o ce C8UQ 3441>a3 2S6̂ 79 2ML79 286.79 2*6.79 266.79 286,79 286.79 286l79 286.79 230 7S 286^79 28674
234.912.01 19576,00 19576LO0 19576.00 1957600 19576.00 19576,00 1957600 19S76v00 19576.00 19576.00 1957&0D 19S76XU 734912J03

Ooebrs e repoação òe pjr.-Vrrento e*n paraJdo 1.1&7.50 9«.96 9S^ 9S36 9896 96.96 96.96 9696 9«S6 98.96 98.96 98.96 9 8 .» U S 7 3 C
37.050.00 30G7.5Q 3087.50 30S73O 306-730 3087,50 30S7.5O 3087,50 MTTLSO 3087,50 3087.50 308730 3087/0 S7050J0C

Í5 Ê c3v'»;m  rrvwánica òe ‘•siss òe até 2rrt e .6 & e ^ 557.23 55704 55734 55724 557.24 557/4 557.24 557J4 557,24 557,24 557.24 55741
».719„63 3309.99 3309,98 3309.98 33099# 3309.98 5309.99 3309,99 3309.99 3309,99 3309,99 3309.99 3309,98 3071S/3

2,6 Oe ■'-‘- i ? s 5rr. òc
í>rcf\. *K:iòseí'

7216.79 615.07 6U107 618,07 61S.07 618,07 618.07 61607 618.07 6U .07 61&07 618.07 61802 7416,7519LSC1.32 L5954.4S 15958146 159SS/46 15958/6 15958.46 15956,46 1595646 15956,46 1S95646 15958.46 1595846 16958/6 19150132

i? tíco^iTicnto rrvet3«ico 6.423.99 53S33 535.33 53533 535.33 535.33 555.33 535.33 53S.33 535.33 »5,33 55Si33 535/6 6 4 2 J/S
3ÍL62T.75 35965.98 25968l5« 25Ô6S38 2596S/8 25968.98 2596S.9e 25968/1 2S9669S 2S96698 25968.98 2596898 2S96897 311627,7*

2.S
Coflcietí> svmpics: oom s»ka 325.31 2741 27 .U 27.Ú 27.11 27.11 2 7 .U 27.11 27.U 27 .U 27,11 27.11 27 40 32S/1

112050.43 9504JtO 9504.20 9504.20 950420 9501.20 9504.20 9504.20 9504,20 950AOD 9504.20 990/20 950/23 11405Q/S

2.» CònoTto SfTTodo 225.00 16.75 18175 18.75 18.75 18.75 18.75 1675 1675 1675 ia .7 s 1875 18.75 22SJ0C
32 L  367.50 267K3.63 2678065 26780.65 267SO/3 26780,63 267S0.63 2676663 2978663 26780.63 267Sa63 2878063 26780157 32I367/C

2.10
ReaCctro eorr̂ pMXsido m»nualmem« »>S6230 7 0 6 ^ T o eu l 705.21 705,21 705.21 705/1 705.21 70621 706.21 705,21 70821 70549 846L5C

17S.5<96.SS 14633.07 14«33j07 14i55j07 3/6388t7 14«».<I7 14635ÍS7 14633/17 14633.07 1463!L07 1463807 14 G 341 tT se m o t

2 .U <^jMyro corrpacsado mecsnica/renta 5.640.00 470.00 ATtXOO 470J» 47Dj00 470.00 470X70 47000 47Q.OO 470.00 o a o o 47000 470100 9Ó4QXX
64.97260 5314.40 SaitsAO 5414/0 5414/0 5414.40 541/40 5416/0 5414/0 5414.40 5414/0 S414.4C S414.40 68S72JK

2.12
Betsabcamento òe leriçot 6.125>5» 510.46 51046 51046 510/5 SH>.46 S lO /6 51046 51646 510.46 5 K U 6 51046 510.42 612SM

311.1U.15 2S926D9 2S926L09 2S926j09 Z5926H9 29926.09 25926439 2592609 2S926X» 25926.09 2592809 2592644 31111343

213 C9«^ e trsaspertB òe mat«r»ai «té 025ICrrv 23.50295 2041.13 2041.85 204135 ' 2041/3 2041.83 2041/3 2041/3 2041/3 4041/3 2041.83 2041.83 W 1 .8 7 2490UK
Sl.699.11 4309.26 4308L26 430S36 430626 4308.26 430606 430S.26 430626 430626 4306.26 430826 43Q8/S S l« 9 9 ,ll

214
Carip e trar^sporte de matéria! {Dora^ora| 1.191.99 9953 99.55 9933 9933 99.33 99.33 99.33 99,33 99.33 99,33 99.33 9906 1191/$

17.152,74 1429/0 1429>40 1429/0 1429/0 1429.40 1429.40 1429.40 1429.40 1429.40 1429/0 1429.40 142934 17152.74

215 SnalisaçEo 5>a com tels c tspjm e 1.23S.13 109.18 105.16 103.18 103.1* 103. U 105.1£ 103.18 U»,1S 103.18 103,18 109.18 10345 1238,12
15067.03 1090,59 109059 109039 109039 1090.59 1090.59 1090159 109059 1090.59 109059 109059 1O90JS4 13087XH

216 ilêsraòa e rcpoctçâo de >r«dofio 53.B9 2.42 2,82 232 2.82 2.82 2 /2 682 2.82 2.82 2 /2 2 « Í 2 /7 33/S
30262 2554 2& U 2S.U 25.14 25.1/ 25.14 25,14 2624 25.14 2 5 ,U 25,14 25X» 30LeS

\  217 Rròrada e nepoòçSo de catçade amentada 794v65 66.22 6CU2 6632 6602 66.22 66.22 6602 6622 66.22 6022 6822 «6:2* 7ÍH /5
24.467.27 2038^ 203894 205S34 203SSA 2038.94 2038.94 203694 203694 2038.94 2038.94 203894 2038.93 244674;

Sr.al«:v<»o f.-o com tc'*3 tsp- jme veTsiVjT-r-^açlo 2.947.51 237.29 237.29 23739 23729 237.29 237.29 23729 237.29 237.23 237,29 237.29 237.32 2847,51
1Q.25L01 854,25 £54,25 85435 554,25 854.25 654,25 8S4.25 85/25 SW.25 6 5 /2S *54.25 854.29 1025t.<>J

219 firctjpçf.ição de ügaçâoòonnjcriaf 157.50 15.63 1S.6? 15.63 15.63 U.63 15.63 15,63 15.63 15.63 15.63 15.63 15.57 1S7,5C
1«21 CS 160.16 160.16 160.16 160,16 160.16 160.16 160 16 160.16 160.16 160.16 160.16 160,12 192481

210
t-« r-a ’.n-Svcs 15.0> 1.25 1.25 1.25 125 1,25 1.2S L25 1.2.S 1.25 L25 1.25 1,25 ÍS.OC

25.6W.E5 2134.24 2134.24 21V-.24 2134/4 2134.24 2134.24 2154.24 213 .̂2^ 2134,24 213/24 2154. Í4 2U4.21 25610/5

2.21
Viplánda 10.B31.6S 902.66 902.65 902.65 90Z.65 902.65 902.65 902.66 902.66 902.66 902,66 902.66* 90/65 10S31/e

117,956.96 9829,91 9Q29.91 9*29.91 9829.91 9829.91 9029,91 9629.91 9829.91 9829.91 9S29.91 9829.91 9829/5 U 79S8SC

2J22
Aterrecorr, r»»aterî  òe jatida {srda^ 7326S 61.56 6156 6136 6136 61,56 61.56 6156 6156 61.56 6L56 6156 61.52 736.61

S2.130.56 434£>6 4548.36 4348.36 4J482.6 4348.36 4346.36 434S.36 4346 36 4348.36 4348.36 4 i« .3 í A548.CO S2l«0,3é





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 91/2010 

CRONOGRAMA FÍSiCO-FINANCEIRO
CflO N CXSRAM A FÍS IC O  F IN A ttó tR Ò -R e o jp e fa ç ã o  e  su b s tín í ã o x te re d e c » t e to ra 'd é ;é s e (^ r ^ 0 .^ 1 4 '  ̂ ;V  . - . / l " -

rrEM d sc sim ím a çAo  I 50 60 90 tK ) ISO wo 210 2d0 270 3C0 330 360 TOTA5

;  2:-
A riiírrtiT crtp  <k tu y .’ T.X' Jt; C l 3-2 com s r .-zs  

VUIIL.F<X; - 100rT̂ T.
300X0 2S.0Ü 25.00 25Xtt 25.00 25.00 25.00 25.00 25.00 25.00 Z5,0Q 2 5 .a 25,00 300,00
7i4.CC 62, £» 6700 62.00 62.00 63.00 62.03 6200 62.03 62.03 6X0C 6 2 a 62.00 744,00

2 2-
Aü«nta*r»enti> óc tubo PSX P& )£ C l 12 com arét: 
UNILKIC. -  XbOmr.

2ÕZ50 21.SS 2 iS S 2XBS 2XB8 21.SS 2I.GS 2188 2XSS 21,8S 2X8S 21SE 21.82 262,50
79Í75 66.06 66.06 66.06 66,06 66,06 66.06 66i06 6X06 66.06 66,06 66,06 66,09 792.75

2.25
Aiicnt;.T<nto àe  tubo P .C  P& J£ C l 12 com -r< c 
V\NlU=Ofi -  lOOmrT.

225.00 16,75 13,75 1S,7S ÍS,75 18,75 1S.75 1X75 1S.75 IB.75 18.75 18.75 U .75 M S jO O

7S3,CO 6575 fiS.25 65,25 6545 fô.25 65,25 65,25 6525 65.45 65,25 6525 65,25 783,00

126
f^ aen tirT ic f^ to  à c  tubo P*»̂  PB JE C l 12 com ariç^i
VlNIU=OR -  250nm

1S7.50 15.65 1363 15,63 15.63 15,63 15.63 15.63 15.63 15.63 15,63 15.63 1557 187JO
1306^ 10S31 10S31 103,91 10S31 106.91 10831 10X31 10SL91 106.91 103,91 10S.91 108^7 1 3 0 6 »

2,27
/icicfiti?ricíra> òe tubo PVC PB 16 C l 12 com ariéc 
V lH llK »  -  SOOmm

150;0Q 12,50 U SO 1230 1230 12.50 1230 U 5 0 USO U5Q U 5 0 USO USO IS O »
646,50 S31SS 53. SS 5348 5338 53.̂ 53.88 53.as 53S8 533S 53,as S3.S8 53.82 6 t 6 j5 0

? 2 X
AsicntaT.ena? óc tubc- óe n*jn'h3 òc cty>crcto 
;wra çakrH: ó e  ifruac 5COr-irr>

63.50 S M 5 J1 SM 521 5.21 541 521 S M 541 5,21 5,21 54S S Z J O

1205.13 100.26 100.26 100,26 10745 100. M 100.26 100.26 10026 100,46 W 2 6 ÍOO.26 10047 U 0 3 .U

2.2L'9
Asacnta-r.ímtD <k tubo ó< maniha c z  concrclo 
•I>ara jralena <te pluv--bíi -  ̂ )Omm

62.50 S M 5.21 5,21 521 5.21 521 541 5,21 541 5.21 521 919 62^50
1.530,63 12735 127.55 12735 12735 127.55 127,55 127.55 U7.S5 U7.55 127,55 127,55 127,58 153063

2 50 Ascf^yTwrrrto òe tubo òe r r a r J h a  d c  concreto 
oara jralena ó« ápjas píu-eiaít-SODmm

6250 5,21 5.21 521 521 5.21 521 5.21 501 541 5,21 5.21 549 6240
L920X» 1 6 0 « IWOO 16OJ00 160,00 16CIOO 160.00 16Q00 16000 160.00 160,00 laxQ o 16000 1 9 2 0 »

231
lfea«ftta<r>entD òc óe de coocrrto 
pan f^ieria de ápjas p<uvb  ̂-  600mm

6230 5.21 i2 1 541 521 5,21 521 541 521 521 5,21 521 S4S 6 2 »
2323.75 2ffl31 210.31 210J1 210.31 21021 210,31 2 ia i i 23Cf31 210.31 21031 2W 31 21054 2523,75

5.1 Fomeomento de tubo FVC VnMlfOfi P6 JE Q , 11 
c /  M e i s  lÓd rrfn

30000 Z S ;ÍX ZSOO ZSjOO 2 5 » 25,03 25.00 25.00 2 5 » 25.00 25.00 2S.0C 25.00 3 0 0 »
32SS.OO 27130 27X50 27130 27130 27X93 27X50 27150 27X50 27X50 27X50 27X50 27X50 3 2 5 8 »

32
Forrytcrrento de tubo fVC YIF2líO fi PB J6 C l 12 
c/anéis 150 mm

26250 21.S8 2X«6 2X88 2X88 2X88 213S 2X8S 2X8S 23.8B 2XSS 2X88 2X82 26240
ó957a â93,2S 49348 49348 4^ ,2£ 493.2S 493.2S « 3 2 8 m , 2 s 493,28 493.28 4S35Q 5919,38

35 fbmedmcntode tubo PVC VlH llfO íí PB JE C l 12 
c/anéis 200 mm

225.00 13.75 ÍS.7S 13.75 1S.75 18.75 18.75 1X75 1875 18.75 18.75 18,75 U .75 2 2 S »
737S.00 631.5C 63150 63130 63130 63X50 631.50 63X50 63X50 63X50 63X50 63X50 0 X 5 0 7 5 7 8 »

i . í
Forrecímento dc tubo FVC VlídlFOfi PB lE Cl 12 
c/anéis 250rrTn

1S7.50 15.63 15.63 15,63 15,63 15.63 15.63 15.63 15.63 15.63 15,63 15.63 1557 187,50
10.5U.2S S753^ S7534 E75.94 875,94 875.̂ B75.9X S75.94 £75.93 £75.94 875,94 £75.94 S7S.91 1051X25

55 ForTiccjfDcnta dc tubo FVC VKiSlfOR P6 JE CL 12 
c/anéis X O  m m

150.00 Í23G 12.50 1230 1X50 USO 12.50 U 5 0 U 50 U 5 0 12,50 USO USO 1 5 0 »
13.917,00 1159,75 1159175 1159,75 1159,75 1159,75 U59.75 1158,75 1159.75 1159.75 1159,75 im 7 5 1159,]^ 1 3 9 X 7 »

56
Forrecmeoto òe tubo de manilKa òe concreto 
para iî iensj ò í p<uv‘ab -  300mm

62.50 5,21 5.21 521 521 5.21 521 5.21 521 ■5.21 541 541 549 6240
2.05636 1,7U1 17X41 17X41 1T1.41 17X41 Í'71.41 17XJ3 17141 17X-41 17X41 17X21 17X37 205658

forreòrneinto de tubo de mantlba òe conocto 
pata p lerias ó c  áíjya p<uvra2 -- íOOmm

62.50 5,21 5.21 521 521 5.21 5.Z1 541 521 5,21 5.21 5.21 5.19 6240
5 .U 750 42S.54 42X54 42S,54 42S34 43E.53 42S.54 42S.54 428,94 426.94 428,54 42894 42X56 514240

3-£
Fonieorrento de tubo óe manílha òe coincrcto 
para p s k n a  (àe p h j\ r ib  -  SOOmrti

62,50 5.21 5.21 541 541 541 5.21 541 5,21 5.21 5, a 5,21 5.19 6240
6.S443S 545.37 545.37 545,37 545,37 545,37 545.37 54S.37 545.57 545,37 545,37 945,37 945.31 6944,38

5.9 PofTTtedmento de tubo óe manIIKaòe concreto 
para ralerias deá<rua p»uvèad--6D0mm

62.50 5,21 S.21 521 521 5,21 521 5.21 5.21 521 5,21 5.21 549 6240
7^79.3a 623,2fl 6232fi 623JS 63346 623,28 $2348 6 U 2 S 62328 62348 623,25 623,28 62340 747948

TOTàlS
& .SSÜ 6.33V S,3rní S.3S% £.33^ 8.33SÍ E J3 X 8.333Í S43V 8 .3 » ' 8.335( lOO.OMS

246165242 205157,72 205137,71 205137,71 205137,71 205137.71 205137.72 205137.72 205137.72 205137.72 205137,72 205137,72 20513745 246165Z42





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

l- d L :.

NONO TERMO ADITIVO AO CONjrRATO N<> 91/2010 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE |A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CjASAL, E A EMPRESA 
LEF CONSTRUÇÕES LTDA .

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sçdiada na rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.204.708/0001*81, neste atp, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, ràsado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n°. 
140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente da Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nésta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa jLuzia, 153, Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravánte, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO! DOS SANTOS, brasileiijo, casado, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital, tendo emj vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 10540/2014, celebrarji q presente aditivo de acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMElkA: Por força deste •InqfrumèritqTca' dstábéíêçidq o acréscimo de 25,00% (vinte e cinco por cento) 
passando o valor global de R$ 2.461.652,42' ,(doiA rililIlõés qq̂^̂ sessenta e um mil seiscqntos e cinquenta e dois
reais e quarenta e dois centavos) para R$’3)Ó77.Ò!|,,1í42̂  e sete mil sessenta è um reais e quarenta e
dois centavos). '"T ,"‘“ ''i' ■' '
CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinerite a ,prorrogação de prazo estabelecida na cláusula jarimeira terá a seguinte 
classificação orçameritária:

Unidade Orçamentária..................  i 10103-GEMTE
Grupo de Despesa...............................  300.000 r  Serviços de Terceiros
Rubrica......|...........................................  301,000 ,̂Ctmservaçâo q Manutenção de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficarp,,,tp,antidas e ratificadas, parã todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não 
foram alteradas por fórçq destélhSftüffie.nto.

E, por estarem assimi júátas e acordes, as partes,̂  assinam o p|:esente,.ern duaq îasíde iguajiteor eiforma, na presença das 
testemunhas abaixo lifrnadas. r j

TESTEMUNHAS;

Í^ ÍM rQ JOi&ÈílVĵ ^ COSTA 
Diretor F%esidente/CÁSAL

3MAR LISBOA 
Vice-Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia/CASAL

ÜSAé L C^VALHO  
/̂ «niíwTADA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANE^WMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO i
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENT/^RIA
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M s c e U  
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S õ f f S i

Êtm̂ÊÊà

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0

C o n b a t o

9 1 / 2 0 1 0

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0
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e t c B v a c g o
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ptofimcfíd̂  Í̂ÊÊSsÊÊÊÊÊÊ̂  -<al ' ^ ^ 1 6 8 1

Ê xnm&ito
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A d i t ã f

1 '

j

ijÊÊIjS

w

m l

p e O t . n

B a 3 i k 5 5  

P  MTpM
í  8 . ( 0 9 , 8 9  

4 0 6 , 6 4  

26.1,01

- T

P a r c e n t u a i r

Í P J i < i ^ H 3 g

SSiZSMSMm

'  R I ( 2 7 j 5 9  

f i l  8 8 . 2 6  

RS 31.20 
RS 594 

RS 25.62 
RS 46.51 

RS 350.59 
RS 1.426.30

" 1 * ^  < •

1
2 6 , 0 0 %  ^

M B t e r A É g

s  i

l í i ,  « í  1 4 6 . 5 2 8 . 7 8  

.-:RSU6S2h.73

k t  8 2 . 7 6 6 . 4 4

f j í  109.772.06
RS293.64Ó.19
ks 46.312.66 
{  *  

k s  4 9 . 6 4 ^ . 7 9

!
2 3 9 . 3 7 6 . 9 6

1  i

fÍS369.S34.â1 
RS 142.66392 
ás 401.366.56

4 . 1 0

C o r t t a t o

9 1 / 2 0 1 0 Reeieno o c » n p a d a o b iQ.srw RS 20.75 R í 2 1 9 . 4 9 ( Í 2 0

4. 1 1

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0 Reefymcompatíâ meceftícemení» < '  • *  ^  ̂m* 7.050,00 RS 11.52 RS 61.216.00
4. 1 2

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0 Rebaixamefíio de tençci -  ? ■  -  ^ h 7 . 6 5 è r , 8 S RS 50.79 RS368.$91i41
í . 1 3

C o n t r a i

o . i à o i ô ^
? S 3 S 5 ^ f . . .
C a r g a s  t a f s o r t s  d a  m a f f i a a f  a e a  0 . 2 5 K m m * 30.627.S2 RS211 '̂ áS 64.624)07

'4. 1 j í í

^ C d h l r a t o

. 9 1 / 2 0 1 0 C a m a  e  b a n s p o r t e  d e  m í t e ^ ^ t i r t a * / a )  . 1.469,99•iíx«':̂ i'<*/ÍtS 1 4 . 3 9 ;-̂ áS21.440M
4

t C o n t r a t o

• • ' 9 1 / 2 0 1 0 S / / 7 s / / 2 a ç á o / r x a c o / ? i l * S e t e í H / ^ ^ f e m 1
*  1.54f13 B k í 1 6 . 8 « 2 J M

4
is,
« 6 . ,

: C o r â a t o

' 9 1 / 2 0 1 0 Reiirede a mooslcio <lemeloíd’fíd^ m 41.69. S l í i
« 8 8 7 2 . 8 2

J 1

j C o n b a t o
« 1/2010 Retiradã 9 npoaíçÜt.àB caiçeda tíminiáde à  aM RSXÍ§9 ; * L « 1 8 0 . 5 9 1 , 4 0

J
'"i

. 1 8 "

^ C o n t r a t o

Í J 9 ' Í ^ 0 1 0 SineütBCioi&e c ^ É a / a  tapume.sÁffüminaiieo m i
g  m R̂ SO 1  - í S í R *  1 2 . 8 1 8 . 8 0

4J 5 L 91/2ÓW !
_ _ ^ Í  R S  2 . 3 9 8 . ^

2 - 2 0

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0 Energia trMtíca méa 1 9 , 0 0 RX1.7073» '  RS 32.440.41
2 . 2 1

C o r t r a t o

9 1 / 2 0 1 0 Vioilêfteie
j

'  h 1 S S 3 1 Í S 6 RS 10 691- - - - - - - - - - - — — t "

R$147J61.ée
2 , 2 2

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0 Aterro com materiaf de iaada (areie) m * i  9 2 3 f J 5 '  RS 70.S4 RS 65.225.44
2 . 2 3

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0

Assentamento da tubo PVC PB JE CL 12 c o m  $nm ViHiiPOR-lOOmm !  m 3 7 ^ 0 0 1  RS 2.46
h  ■  f  1—

RS930.Ò0
2 . 2 4

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0
A&sentmento de tubo PVC PB JE CL 12 com ?néi8 ViNiLPOR-lSOmm m 3 2 7 j S 0

1- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

RS 3 02 RS 9 8 9 , Ô S

2 . 2 5

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0
Assentamento de tubo PVC PB JE CL 12 com anéis VlNILF0R-‘200mm m 2B1Í001 - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

RS 3.46 RS 977.66
2 . 2 6

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0
Assentamento d a  í u õ o  P V C  P 8  J £  C L  1 2  c o m  a n é i s  VtNiLfOR-250mm m 234)50 RS 6.97 RS 1.634,47

2 2 7

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0

Assentamento de tubo PVC P8 JE CL 12 com anéis VINiLFOR-300mm m 166/30 RS 4.31 RS 610,26
2 . 2 8

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0
Assentamento cto tubo de meniihe d s  c o n a a t o  p a r a  QBleria de iauas piuviats -  3 0 0 m m m 7 7 J S 0 RS 1 9 . 2 5 R S  1 . 4 9 1 , ^

2 2 9

C o n t r a t o

9 1 ^ 0 1 0
Assentamento de tubo da merulha de concreto para , aaleria de éouas pluviais ̂ 40Cmim m 7 £ t ’5 0 RS 24 40 RS 1.922.47

2 . 3 0

C o n t r a t o

9 1 / 2 0 1 0
AssenmmentodatubodemervihactoQQncraiQpata i  aaleriadeóauesí̂ uviais-SOOmm I m 77.60 RS30 77 RS 2.360.80

2 . 3 1

C o n t r a t o
9 1 / 2 0 1 0

Assentamento de tubo de maníiha da concreto paré ; galería da águas pluviais -  éOOmm m 7650 _ _ _ _ _  RS 40.3$ RSjílàk̂
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - __________________________________ —  T o t e r » I RS2jãã.&

E995J>^O^BIAL2051
^aUA749/CASAL 1





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 91/2010 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE Â COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DÉ ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estadp de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 12.294.708/0001-81, neste ato, irepresentada por seu 
Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, engehheiro civil, inscrito no 
CPF/MF n°. 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente da Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAjR LISBOA, brasileiro, 
divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, 
doravante, denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES iLTDA, estabelecida na Fíua Santa Luzia, 153, 
Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denorhinada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTÕS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n" 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital, tendo fem vista o que consta 
no Processo Administrativo protocolo n° 14244/2014, Cl 55/2014-GEMTE, SiC n° 00015712, celebramj o presente aditivo de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste = 
originai fica prorrogado por mais 09(nove) rn^ji

PARÁGRAFO ÚNIcè: Por força do disposti 
a inclui-se o do vencimento considerando-seli
CLÁUSULA SEGUNbA: Por força deste insti____
global de R$ 1.800.269,00 (um milhão, oitoĴ nf̂

r*vs«  __ ______ _

PÍ0.ÍJ

jencig estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato 
Ifo  de 2015 a 27 de outubro d̂  2015.
J '
|3, naj contagem dos prazos, e>̂ clui-se o dia do inicio

Jò_^ r̂enovado, a CASAL pagará a CÒNTRATADA o valor 
i1!íduzé5|ofiè^essenta e nove reais e sesserita e seis centavos).

obedecendo ao cronçgrama físico financeiro con.stâlw. ddÁrièkŵ ^̂  parte integrante deste instrumento.̂
£LÁy§JJ.!=A. TERCEIRA: A despesa pertinente li'̂ ^rrd^,̂ ôj;̂ ?prazo estabelecida na cláusula prirneira terá a seguinte 
classificação orçamentária: j

Unidade Or̂ amentáriá̂ siU.;*. .10103-GEMTE
Grupo de Despesa............... .:;i;......... ,..̂ .,300.000 ■

...................................Ço^rvap^ e h^^íen^c^e ^ãemas.Rubrica.
■ Serviços de Terceiros

^ L Á y S U L A _Q.M ARTAj i F ic a m  m antidas e  r a t if ic a d a s g ^ a  tff lõ s  
alterad as por força d é s tS  instrum ento ,

' W .  ' Ê § ' m

is e condições que não foram

E, por estarem assimj, jüd|á|̂ e acord f̂tãs/pértes, assinám o presentî mlâobs vias dáJguáíí 
testemunhas abaixo firmâaÍ|í«|«w!^Fá

Maceió,

e foriha, na presença das

TESTEMUNHAS;

eretra 
Adv«!^ABIAL 2051 

NtaL: 17A91CASAL

WILDÊTOCIO FAb 
Diretor Presidente/C/!

3MAR L '^ O A
Vice-PresidentedeGestãode Serviços dê Engenharia/CASAL

. CAt̂ VALHO DQréAt̂ TOS’ 
í CONTRATADA
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ANEXO I
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 91/2010 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

i F d m ® L ím o fi S d d n i É i1 iH S T A m Ç A O J ) A O B M í^ K ÍJ Ê a .
1.1 Í U 7 W S 4 2 ,S 4 8 5 .7 2 7 ,1 3

T o W M . l= T > * p i M * i 4 s f í í ^ . 85.727,73
2

2.1
'Xontralcr*"

91Í2010Í Í ú ^ % i ) Í 2 4

<r ‘
4 8 .3 6 9 ,3 6

2.2
Contrato i  
91/2010 iífe & l a à ^ 5 p . Z B Á 1 2 1 5 9 6 4 .Ú 2 .2 5

2.3
Contos to 
91/2010 l â w o 6 8 ,2 6

\
1 7 1 .6 Ò 5 .6 4

2.4
Contrato
ei/2010 Q uebr» e  /» p o s /ç í^ £ iM ^ ê r^ ^ ;ífe S íê /4 l^ .

>,w .-iftâ
^  868,00 3 1 ,2 0

1
2 7 .0 6 1 .6 0

2.5
Contrato
91/2010 ^ .8 8 ^ ,0 7 5 ,9 4 2 9 .0 1 1 .3 8

2.6
CorSrato
91/2010

Escavação m a n v a U g í^ ^ * W s  2  oa 
pío/lmtí/tfacfe jf.í

: |5 .4 Í7 ,2 2 2 5 .8 2 1 3 9 .a í i2 ,6 2

2.7
Contrato
91/2010 Ejco/amonto f 4 .6 9 5 ,0 0 4 8 ,5 1

t
2 2 7 .7 5 4 .4 5

2.8
Cortrato
91/2010 C o n a v to  s im f^ e s 237,67 3 5 0 ,5 9 8 3 .3 ^ ,6 9

2.9
Contrato
91/2010 C o n a v t o e m e a o  ^ 1 6 4 ,3 4 1 .4 2 8 ,3 0 2 3 4 .7 2 5 .8 2

a.K
Contrato
91/2010 Reaíerro oompactaíío 1 7 6.787,07 2 0 ,7 5

1
1 2 8 .2 ^ 6 .9 6

2.11
Contrato
91/2010 R e a t e m  com pactado 4 .1 1 9 .4 6 1 1 .5 2 4 7 .4 5 6 ,1 8

, 2.12
Contrato
91/2010 R e P e ^ a m a e t e d a t a n ç . h 4 .4 7 é ,0 Q 5 0 .7 9 , . .  2 2 7 .2 8 k 2 5

. . i j
Contratos
9.lSíilÕ> ííe m â íer íe l o lé  0 ,2SK m m* 1 7 .8 9 6 ,1 7 2 .1  l i É  3 7 .7 6 Í .9 2

2 ,lJ  ,
^Contrato
£<R/201Q Ca/ya e  transporto tS isa » H 870,163 í ^ i m i e J 4 .3 9 Í

%  íÊfí 1 2 .5 2 8 .3 7VContrsto
íei/2010

W "
s in a liza çã o  Sxa co m  M s s  ta p u m e  çr^ J gg^

•■ 'V.
m

t
9 0 5 .4 )0

"■ TsWlfv ■ 
't íO .5 7 . I p  9.565,85

J |
>ContraU)
Í91/2010 Rôffraoa e ra p o s íç e a r^ ^ S í^ ^ ^ ^ jí 1 0 0 0 $ ^ Í 9 o :

i
^  8 9 0 ,0 0

! i
- i a .

iContrato
tè fó o io R eS fZ d a  e  r e p p s í ^ o ^  C ê lç id e  t ím e n to d e k  M o o âo.79! 5 .  ;•/'■  77 .888,99

12.1B
C.onirato
91/JdlO^ rsmá Ç l g l ^ S e o . í r -  !■ JA 7 .4 8 0 .8 0

2.19
Contrato- 
91/2010 R bC upetB çáo d e  liçaç$G dom fcH ier u n i d 1 3 7 ,0 0 70,25 7.404Í25

2.20
Contrato
91/2010 E nergia  M/lásfca m é s 9 ,0 0 1 .7 0 7 ,3 9

f ^ -------1----
15 .36 6 1 5 1

2.21
Contrato
91^010 W gnéncía h 8 .3 4 4 ,0 0 1 0 .8 9

1
9 0 ,8 € 6 Í1 $

2.22
Contrato
91/2010 Atono com metorfaf tia ja d d a  (a r^a ) m ” 5 3 9 ,3 5 7 0 ,6 4 3 8 . 0 9 9 0

2.23
Contrato
91/2010

A a sa n ta m a n to  d e  tu o o  P V C  P B  J E C L 1 2  com 
e n é ís  V IN IL F O R - lOOmm m 2 2 0 .0 0 2 .4 8 5 4 5 0

2.24
Contrato
91/2010

Aason/a/nanto d e  tu b o  P V C  P B  JE  C L 12 com 
oné/8 VINíLFOR -  IS O m m ir. 1 9 3 .0 0 3 .0 2 S 8 8 j9 0

2.25
Contrato
91/2010

A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  P B  JE  C L 12 com 
a n é is  VINILFOR -  2 0 0 m m m 1 6 5 .0 0 3 .4 8

i
5 7 4 . ^ 0

2.26
Contrato
91/2010

A s s B fíta m e n ü  d e  tubo P V C  P B  J b  C L  12 c o m  
e n é l t  VINILFOR -  250mm m 1 3 7 ,0 0 6 .9 7 9 5 4 .8 9

2.27
Contrato
91/2010

A s s e n te m e fíh  d ê  lubo  f ^ v c  p b  j e  c l  t> com 
a n é is  VINILFOR -  30 0 m m m 1 1 0 .0 0 4 ,3 1

\
474,70

2.26
Contrato
91/2010

A sse n ta m e n to  d e  tubo  d e  m anii/te  d e  concreto  
para ya/enfa <to éguas p/uvia/s -  300mr» m 4 5 .0 0 1 9 .2 5

I
866,25

2.29
Contrato
91/2010

A sse n ta m e n to  d e  tubo  da  m aniifia  d e  concm to  
pare galeria d e  é g u e s  p luv ia is -  40 0 m m m 4 5 .0 0 2 4 ,4 9 1 .1 0 2 ,0 5

2.30
Contrato
91/2010

Assentomen/o d e  tubo  da  m en iin e  d e  concralo  
para galeria d a  éguas p/uvia/s > SOOmm m 4 5,0 0 3 0 ,7 2 1 .3 8 2 ,4 0

2.31
Contrato
91/2010

Assez/to/nanto d e  tubo d e  m en íih a  d a  concreío  
p e flíp ^ le r ia  d e  é g u a s  p luvia is -  600m m m 4 5,0 0 4 0 ,3 8 1 .8 1 7 ,1 .0

\  J .  T o t a l  2 1 .6 6 9 .0 3 2 ,2 2

fmíKpprPereíra 
ft^AB/AL 2051 

Wlat-'l749/CASAL
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ANEXO II
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 91/2010 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
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líA N I  ÍIA D E  S A N E A M E N T O  1
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" â m id e

- - L jií- MPRAS

M ,  ' Item '^qiosita iãe Valor Uiiit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
fs^doto /Câtnptomento^ Descrição Auxiliar.
^plicaçík) Observação

QtdfCanc. ^
.

2 Est Atual Un. Cotação AF 
R ^ a ^ c ia

Status AF 
Statusitem

ial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
icilaçao: 00015712 Emissão: 02/01/2015 Dt,Lnnite: Dt. Ult. Alt,: 14/11/2014 Liberada: SIM
icitanie- ANTONIO AUGUSTO SILVA DELiberaçâo: 14/11/2014 Usu. Libera.: ÂNTONIO 
Conip.: SECOMP Valor Total: 1.800.269,65

icga:
Icreço: - Bairro: - Cidade: - UF: - CEP:

1 ANTONIO SANTANA 1.800.269,66 1,00 1.800.269,66 O.OOCNT 0,00 CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /SSollcitaçâo do aditivo contrato n” 91/2010, referente
ço de recuperação e substituição de redes coletoras e poços de visitas com diâmetros acima de 400mm de diâm
metro.
GEMTE - GERENCIA MACRO E TRATA 
MENTO DE ESGOTO
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

\ o
4

o
V ò

\

^̂ io lvVPIRAM lD£\RKI.ATORIOS\SOUCl QRP 14/ 11/2014 08:03:49
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Processo: 10987/2015 
Interessada: GEMTE

A CPL,

Em diligência:

Para complementar a instrução processual, solicita-se a seguinte informação:

Existe algum procedimento licitatório em andamento para a contratação dos serviços 
de recuperação e substituição de redes coletoras de esgotos, poços de visitas e caixas 
de inspeção (objeto do processo em epígrafe)?

Após o atendimento à presente diligência, retorne-se a esta Assessoria Jurídica para 
análise e parecer.

Maceió, 08 de Setembro de 2015.

A ASJUR,

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL

Encontra-se em tramitação ao C.l. n̂  24/2015 -  GEMTE, de 27/05/2015, protocolo n̂  
6593/2015, que trata do mesmo serviço.
Em, 09/09/2015

lima Amaral Almeida 
CPL/CASAL





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n?; 10987/2015 
Interessada: GEMET/CASAL
Assunto; Aditamento do Prazo por mais 06 (seis) meses. Contrato n̂  91/2010.

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

EMENTA: ADITAMENTO DE PRAZO POR MAIS 6 (SEIS) MESES. 
CONTRATO N5 93/2010, FIRMADO ENTRE A CASAL E A 
EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA. PRORROGAÇÃO EM 
CARÁTER EXCEPCIONAL. PREVISÃO LEGAL (ART. 57, § 42 , DA 
LEI 8.666/93). PELA PÚSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Trata-se do pedido de aditamento de prazo por mais 6 (seis) meses do Contrato n® 
91/2010 - CASAL, referente à execução dos serviços de recuperação e substituição de redes 
coletoras de esgotos, poços de visitas e caixas de inspeção em diversas ruas da cidade de 
Maceió -  AL, prestados pela LEF CONSTRUÇÕES LTDA., com vigência entre 27 de Janeiro de 
2015 a 26 outubro de 2015 (Décimo Termo Aditivo de Prazo -fis. 40/44).

Foi informada a necessidade do aditamento, em virtude de que o l  quantitativos dos 
serviços não atingiram sua totalidade e ainda não se concluiu o processo licitatório para a 
nova contratação dos referidos serviços. Assim, o presente pleito de prorrogação teria o 
intuito de não prejudicar a continuidade dos serviços (fis. 01).

Na mesma ocasião, a Gerência da GEMTE alegou que a "solicitação em questão visa 
dispor de um instrumento para ações imediatas a fim de minimizar os frequentes 
transtornos que são motivados quando acontece o desgaste natural da tubulação e PVs 
resultado da corrosão provocadas por grses, tensões, etc, causando os afundamentos nas 
vias, trazendo riscos de acidentes aos veículos e transeuntes

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1- Pedido Motivado; (fis. 01);
2- Posição do Contrato (fis. 02);
3- Contrato N̂  91/2010 (fis. 05/09);
4- Do Primeiro ao Nono Termo Aditivo;
5- Décimo Termo Aditivo (fis. 40/44).

É, em suma, 0 relatório. Passa-se à análise.

Ao analisar o objeto do contrato 93/2010, entende-se que os serviços contratados 
são de natureza contínua. Conforme a sua CLÁUSULA SEXTA, o prazo de vigência é de 12 
(doze) meses, com possibilidade de prorrogação caso os quantitativos dos serviços não





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

atinjam sua totalidade. Em relação dos serviços contínuos, o artigo 57, II, da Lei 8.666 prevê 
o seguinte:

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

( . . . )

II • à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses:

Segundo o entendimento do Tribunal de Contas da União, "sen iços de natureza 
contínua são serviços auxiliares e necessários a Administração no desempenho das 
respectivas atribuições. São aqueles que, se interrompidos, podem comprometer a 
continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva estender-se por mais de um 
exercício financeiro". (TCU. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do 
TCU/Tribunal de Contas da União. 4. ed. rev., atual, e ampl. Brasília: TCU, Secretaria-Geral 
da Presidência; Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, p. 
772). Frise-se que os serviços só são considerados contínuos se a sua não interrupção for 
cogente.

Como 0 contrato em análise teve sua vigência a partir de 27 de Outubro de 2010, sua 
prorrogação estaria limitada até Outubro de 2015, em respeito ao supracitado dispositivo 
legal. Acontece que o próprio artigo 57 da Lei 8.666/93, no §4°, prevê a possibilidade de 
prorrogação, em caráter excepcional, por até 12 (doze) meses, além do limite estabelecido 
no inciso II do caput do artigo 57. Veja-se a seguir:

( . . . )

§ 4° Em caráter excepcional, devidamente
justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput 
deste artigo poderá ser prorrogado por até doze 
meses.
(Grifou-se)

Destaca-se, ainda, que a CPL informou (fis. 45) a existência de procedimento 
licitatório para a contratação dos serviços em tela, mediante a Comunicação Interna n° 
24/2015 -  GEMTE, de 27/05/2015, sob o protocolo de n” 6593/2015.

Depreende-se, então, que somente será possível a prorrogação excepcional, calcada 
no citado § 4̂ , se for devidamente justificada e autorizada pela autoridade superior.





Outrossim, a excepcionalidade deve restar comprovada. No caso em comento, a 
excepcionalidade foi justificada com fulcro na essencialidade dos S£<-viços. Além dos 
argumentos já apontados no relatório do presente parecer, aleeou-se que a ausência dos 
serviços dificulta a circulação normal do tráfego e acarreta obstruções, o que impede o fluxo 
normal dos esgotos e, consequentémente, os transbordos nos poços de visita e caixa de 
inspeção para a linha d'água. Isso pode conduzir o esgoto às praias, agredindo o meio 
ambiente e manchando a imagem da Companhia.

Assim, entende-se que a excepcionalidade da prorrogação só estará 
justificada enquanto perdurar o procedimento licitatório para nova contratação. Nesse 
sentido, vale destacar o posicionamento do Tribunal de Contas da União em situação 
semelhante à prorrogação excepcional. No Acórdão ns 187^007 -  Plenário, o TCU admitiu 
a possibilidade em abstrato de se dispensar a licitação por emergência, desde que reste 
comprovado que a ausência da contratação possa acarretar prejuízo a pessoas, obras ou 
serviços, consoante ementa a seguir;

Sumário: Recursos de reconsideração em processo de prestação 
de contas. Questões relacionadas a licitações e contratos. 
Dispensas fundamentadas em situação de emergência. 
Provimento parcial ao recurso apresentado pelo administrador. 
Não-provimento do recurso apresentado pela empresa.

1. A situação prevista no art. 24, IV, da Lei n2 8.66^3 não 
distingue a emergência real, resultante do imprevisível, daquela 
resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em 
ambas as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente 
caracterizada a urgência de atendimento a situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras serviços, equipamentos ou outros bens, públicos ou 
particulares.

2. A incúria ou inércia administrativa caracteriza-se em relação ao 
comportamento individual de determinado agente público, não 
sendo possível falar-se da existência de tais siluações de forma 
genérica, sem individualização de culpas.

(Destacou-se).





Desse modo, a Administração Pública deve justificar a prorrogação excepcional à luz 
da impossibilidade de seguir sem a prestação do serviço, ou seja, a sua interrupção poderá 
acarretar graves prejuízos. Contudo, em respeito aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37. CF/38). os procedimentos 
licitatórios devem ter início com a máxima antecedência, de modo a evitar prorrogações 
sucessivas de forma desmedida.

Por fim, informou-se a existência de um saldo de R$ 1.089.568,02 (um milhão, 
oitenta e nove mil, quinhentor e sessenta e oito reais e dois centavos), até a medição de 
11/0Z/201S (fls. 02).

Ressalta-se, ainda, a necessidade da apresentação, no momento da formalização do 
Décimo Primeiro Termo Aditivo, das Certidões Negativas perante as Fazendas federal, 
estadual e municipal, o INSS, FGTS e Justiça Trabalhista, devidamente atualizadas.

Por todo o exposto, opina-se pelo acolhimento do pedido de aditamento do prazo 
do Contrato 91/2010 por mais 06 (seis) meses, em caráter excepcional (art. 57, §4 ,̂ Lei 
8.66^3), com o saldo remanescente no momento da formalização do Termo Aditivo, 
condicionando-se à verificação das condições de habilitação da Contratada, bem como à 
autorização do Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Juríoica.

Maceió/AL, 11 de Setembro de 2015.

MANUELLA A L M E I D A M O R A E S  GALINDO 
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL

MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA 
ESTAGIÁRIA 

ASJUR/CASAL
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A DP,

Trata.--se de pedido de prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses do 
Contrato n° 91/2010, cujo objeto é a execução dos serviços de recuperação e 
substituição de rede coletora de esgoto na cidade- de Maceió/AL.

Os autos foram devidamente analisados pelo juridico interno da Compa- 
jnhia, coni a emissão do correspondente parecer jurídico às fls. 46/49.

Pois bem, diante da instrução processual e do embasamento jurídico a- 
presentado, concordamos comí o entendimiento exarado, ou seja, pela possibili­
dade da prorrogação do prazo do Contrato n” 91/2010 por mais 05 (seis) meses, 
em caráter excepcional, com o saldo remanescente no momento da formalização 
do contrato, condicionando-o, entretanto, a apresentação das certidões nega­
tivas devidamente atualizadas e reafirmando a necessária da prévia autoriza­
ção do Diretor Presidente para a celebração do objeto pretendido nos autos.

Em, J^"^de setembro de 2013.

Laís Lima ae Souzàteão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C





Protocolo n° 10987/2015 
Interessado: GEMTE/SUTEC 
C .l n° 34/2015

A
CPL,

Atendendo solicitação da GEM TE/SUTEC, através da C .l n° 34/2015 sob protocolo 
n° 10987/2015, corroborada pela instrução jurídica ás fis. 46 usque 49, 
AUTORIZAMOS EXCEPCIONALM ENTE a celebração de Termo Aditivo ao 
Contrato n° 91/2010 -  LEF  CONSTRUÇÕES LTDA, prorrogando o prazo do 
mesmo por mais um período de 06 (seis) meses, sendo usado o saldo da S/C , 
cujo objeto é a execução dos serviços de recuperação e substituição de rede 
coletora de esgoto na cidade de lyiaeeió/Alagoas. Em, 18.09.2015

Eng“ WILDE CLECIO  FALC 
Diretor Presidente

DFALEN CAR

/acpm...

G E P L A N  021 C





ExpressoLívre - ExpressoMail
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: comercial@lefconstrucoes.com.br
Data: 24/09/2015 14:40 (23:59 horas atrás)
Assunto: Certidões

Boa Tarde,

Solicitamos todas as certidões vigentes para dar continuidade ao termo aditivo 
ao contrato n° 91/2010, tendo como objeto a execução dos serviços de 
recuperação e substituição de rede coletora de esgoto na cidade de Maceió/AL 
com a CASAL.

Att,

Ana Camila
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes 24/09/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:comercial@lefconstrucoes.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
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Processo Protocolo n° 10987/2015. 
C.l. n° 34/2015

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Classificação Orçamentária.

Maceió/AL., 28 de setembro 2015.

Atenciosamente,

\ í \  v̂ X í - Í joyvvA ^
'' Ana Camila de Farias Daniel

Estagiária CPL/CASAL
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROTOCOLO:

10987/2015

ACPL,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça­mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 28/09/2015

11.303-GEMTE
300.000 -  Serviços de Terceiros
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas

óarenta de Planeianíertto Of<5 
e Análise Econêmica 

Mat, 144S
GEPLANISUnSOf"” '" '

GEPLAN 006-C





C aS S icO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 'x  .

Processo Protocolo n° 10987/2015. 
C.l. n° 34/2015

Á A SJU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 91/2010 para 
análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 30 de Setembro de 2015.

Atenciosamente,

JO SY THAYNA DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL





Oompanhila cJe Saneament:o eJe. Alagoa.s,

Processo; 10987/2015 
Interessado: GEMTE
Assunto: Aprovação do Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 91/2010

À Assessora Jurídica - ASJUR/CASAL

Foi remetido para análise jurídica e aprovação o Décimo Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n“ 9J/2010, cujo objetivo é prorrogá-lo por mais 06 (seis) meses.

Depreende-se que o referido Termo Aditivo está em conformidade com o artigo 57, 
§4°, da Lei 8.666^3 (prorrogação excepcional) e com o disposto no contrato original, bem 
como estão presentes os requisitos necessários para sua aprovação.

Diante das confòrmidades supramencionadas, aprova-se o Termo Aditivo em tela, 
apondo-se a chancela deste Jurídico, cumprindo, assim, os mandamentos contidos no artigo 
38, Parágrafo Único, da Lei n? 8.66^3.

Maceió-AL, 30 de Setembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA S. DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL
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Processo n?: 10987/2015 
Interessado: GÊMTE 
Assunto: Décimo Termo Aditivo.

DESPACHO

À CPL,

Encaminhamos o Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 91/2010, analisado e 

aprovado pela ASJUR, conforme prescrições contidas no Parágrafo Único do art. 38 da Lei n° 

8.666/93.

Vão os autos à CPL para diligenciar a assinatura do citado termo.

Maceió/AL, 01 de Outubro de 2015

MARIA DE FÁTIMA LISBOA DE AMORIM

VOGAD/VAS J U R/CASAL 

OAB/AL N° 1413

WALTER FIGiJe IREDO DE ALMEIDA
ESTAGIÁRIO/ASJU R/CASAL





14/09/2015 Certidão Negativa de Débitos - Sefez-AL

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETCSUA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de E)ebitos

Razão Social: LEF CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ : 11921475000137

EPP - REGULAR

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 10:54:37 do dia 14/09/15
Válida até 13/11/2015.

Código de controle da certidão: 4C91-9EBF-7227-9P04

A  a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  d e v e rá  s e r  co n firm ad a  na p á g in a  da  S e c r e t a r i a  d e  E stad o  da Fazenda de A lag o as , a t r a v é s  do 
e n d e re ço  h t tp : / /v w ,™ .s e f a z . a l . g o v . b r / c e r t i d a o .

C e r tid ã o  ex p ed id a  g r a tu i ta m e n te .

http;//apl03.se)az.al.gov.br/certidao/certidao.php 1/1

http://vw,%e2%84%a2.sefaz.al.gov.br/certidao




Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica 
Inscrição: 90012 9720 Identificação: 317225
Contribuinte C.N.P.J./C.P.F. Situação CadastralLEF CONSTRUCOES LTDA EPP 11921475000137 Aprovado
Logradouro 1 Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA - STA LUZIA, N°: 00153,
57045-600,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: BARRO DURO Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade N“ Protocolo Data Protocolo04/09/2015 04/10/2015 0 04/09/2015

N.® De Autenticidade: DBS . 6BA. 8B7.50C

E S T A D O  D E  A L A G O A S

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
CERT. POSIT. COM EFEITO NEGAT. DE DÉBITO - CPND
6 1 4 1 6 / 2 0 1 5

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvando o direito de a Fazenda Municipal 
de inscrever e cobrar outras dividas que venham a ser apuradas, com referência 
ao presente instrumento, que EXISTE débito registrado em nome do postulante, 
ENTRETANTO,nos termos do disposto no artigo Art. 206 da Lei n°. 5.172/66 - Código 
Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos de CERTIDÃO NEGATIVA, 
porquanto tais débitos encontram-se na seguinte condição: Art. 151,1 - MORATÓRIA
(parcelamentos pagos em dia).

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

**********************************************************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
***********************************************************************
***********************************************************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Certidão emitida as 15:11:14 do dia 04/09/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.maceio.ai.gov.br/smf/ OU na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as infòrmagões descritas nesta certidão

http://www.maceio.ai.gov.br/smf/




18/09/2015 0 0 1 5 8 5 0 1 7

PÕDHR
JUDICIÁRIO 
DE AIAGOAS

TRIBUN AL DE JU STIÇA  DE ESTAD O  DE A LA G O A S

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

C E R T ID Ã O  N ”:  001585017

A  autenticidade desta  certidão poderá se r  confirm ada pela internet no site  do Tribunal de Ju stiça .

FOLHA; 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÂO CONSTAR distribuições em nome de:

LEF CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 11.921.475/0001-37'

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sexta-feira, 18 de setembro de 2015 às 10h22min.

PEDIDO N“:
0 0 1 5 8 5 0 1 7





Página 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.921.475/0001-37 
Certidão n°: 114065047/2015 
Expedição: 28/07/2015, às 08:40:26
Validade: 23/01/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que l e f  c o n s t r ü c o e s  l t d a  -  e p p  ( m a t r i z  e  f i l i a i s ) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 1 1 . 9 2 1 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 3 7 ,  n ã o  CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORM AÇÃO IM P O R TA N TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndtOtst.jus.br

http://www.tst.jus.br




22/05/2015

BRASIL

Emissão de 2® via de Certidão

Acesso à informação Partícipe j Serviços [i Legislação

Receita Federal

{í í# - #

fOFN

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP 
CNPJ: 11.921.475/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que detennina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n̂  8.212, de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:55:34 do dia 19/02/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2015.
Código de controle da certidão: 89B7.B5CC.C974.ED45
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações PGFN;

ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI N. 12.996/2014 COM PAGAMENTO DAS PARCE 
LAS RELATIVAS AO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO E DEMAIS DÉBITOS ATÉ A PRESEN 
TE DATA

Nova Consulta Preparar página 
I para impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=11921475000137&Sen... 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=11921475000137&Sen




C aS0lcO M PA N H IA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 10987/2015 
C.l n5 34/2015

Á VGE { De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 91/2010, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa LEF Construções Ltda, para aposição da assinatura e 
evoluir a DP.

Em, 06 de outubro de 2015

7 ^

EnSTO sm ãr L isb oa
Vice-Presidente de Gestão 
e Serviços de Engenharia

47 A '

Á CPL (de ordem),

Para providências pertinentes segue o Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n® 
91/2010.Em, 06.10.2015

pl J?iij|{I(iCrislinàà̂ ^%iíi!̂
Secretaria da Presidência
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 
91/2010 - CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
s a n e a m e n t o  DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕESLTDA.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF ne. 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente da Gestão de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, 
divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n  ̂ 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, 
doravante, denominada simplesmente CASAL e, a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro 
Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n” 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo protocolo n° 10987/2015, Cl 34/2015-GEMTE, celebram o presente aditivo de acordo 
com as cláusulas e condições abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sexta do Contrato 
original fica prorrogado por mais 06(seis) meses a contar de 27 de outubro de 2015 a 27 de abril de 2016 .
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, excliii-se o dia do início e 
inclui-se 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos. \

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................................. 11 .303 --GEMTE
Grupo de Despesa......................................300.000 -  Serviços de Terceiros '  '
Rubrica......................................................... 301.000- Conservação e Manutenção de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento. \  ' -

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Éeió, cC-^ > O l ^

WILDE CLÉCIO(RALCAQ 
Diretor Presidente/CAbAL

TESTEMUNHAS:

^>^tjLlAAAjL /lAPKISBOA
Vice-Presidente de Gestão de ServiçM de Engenharia/CASAL

^IS^Lym VA LH O  DÇ^N-nZlT  
p/ c o n Yr a ta d a  /

f l / \ ^

Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 91/2010
Mam^ A. S. de Moraes Gatindo Adv.OAB/ALI1196 

ASJUR/CASAL
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e PI 2844, fonte de recursos 0291.
Portaria'N°637/2015 Processo: N“ 49070-7139/2015 
Beneficiário: Maxwell Fidelis Freire Cavalcante 
Mat. 3441 Cargo: Técnico em Transporte
CPF: 013.574.664-71 
Quantidade de diárias:
10.0 (dez) meias diárias: com valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais) -  para 
viagens ao município de Rio Largo/AL, durante os dias 0 1 ,02 ,0 5 ,06 ,0 7 ,08 ,0 9 ,
13.14 e 15/10/2015
Valor Total: R$ 300,00 (trezentos reais)
Objetivo: Realizar ação de fiscalização do transporte intermunicipál de passageiros. 
As despesas correrão por conta do elemento de despesa 339014-14, PTRES 

134038 e PI 2844, fonte de recursos 0291.
Portaria N°638/2015 Processo: N° 49070-7141/2015 
Beneficiário: Ronald Wagner Cavalcante Manso 
Mat. 3442 Cargo: Técnico em Transporte
CPF: 038.570.324-48 
Quantidade de diárias:
10.0 (dez) meias diárias: com valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais) -  para 
viagens ao município de Rio Largo/AL, durante os dias 01 ,02 ,0 5 ,06 ,0 7 ,08 ,0 9 ,
13.14 e 15/10/2015
Valor Total: R$ 300,00 (trezentos reais)
Objetivo: Realizar ação de fiscalização do transporte intermunicipál de passageiros. 

As despesas correrão por conta do elemento de despesa 339014-14. PTRES 
134038 e PI 2844, fonte de recursos 0291.

taria N"639/2015 Processo: N° 49070-7142/2015 
_ jneficiário: Marcelo Lôbo Correia de Melo 
Mat. 3472 Cargo: Técnico em Transporte
CPF: 298.694.984-34 
Quantidade de diárias:
10.0 (dez) meias diárias: com valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais) -  para 
viagens ao município de Barra de Santo Antônio/AL, durante os dias 01, 02. 05,
06 .07 .08.09 .13.14  e 15/10/2015 
Valor Total: R$ 300,00 (trezentos reais)
Objetivo: Realizar ação de fiscalização do transporte intermunicipál de passageiros. 
As despesas correrão por contado elemento de despesa339014-14, PTRES 134038 
e PI 2844, fonte de recursos 0291.
Portaria N°642/201S Processo: N° 49070-7146/2015
Beneficiário: Diógenes Correia Silva
Mat. 3432 Cargo: Técnico em Transporte
CPF: 088.681.714-57
Quantidade de diárias:
10.0 (dez) meias diárias: com valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais) -  para 
viagens ao município de Satuba/AL, durante os dias 01 ,02 ,05,06 ,07,08 ,09,13 , 
14 e 15/10/2015
Valor Total: R$ 300,00 (trezentos reais)
Objetivo: Realizar ação de fiscalização do transporte intermunicipál de passageiros. 

As despesas correrão por conta do elemento de despesa 339014-14, PTRES 
134038 e PI 2844, fonte de recursos 0291.
'  "'eaió, 03 de novembro de 2015

’ Marcus Antonio Vieira de Vasconcelos
Diretor Presidente

CONTRATO ARSAL N° 006/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 49070-3373/2015 

CONTRATANTE: Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
Alagoas -  ARSAL, CNPJ/MF N° 04.730.141/0001-10, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Sr. MARCUS ANTONIO VIEIRA DE VASCONCELOS, 
inscrito no CPF: 312.816.804-00.
CONTRATADA: G&F COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ: 
04.721.065/0001-87, representada pelo seu sócio, o Sr. Grimalde José Carvalho de 
Oliveira, inscrito no CPF sob o n" 702.407.014-53.
OBJETO: Aquisição de licença definitiva para sistema de Gestão Integrada para 
a Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas - ARSAL, que 
contemple ferramentas, implantação, treinamento, suporte preventivo, corretivo e 
evolutivo, conforme especificações descritas no termo de Referência do Pregão 
Presencial ARSAL n” 005/2015.
DO VALOR O valor global previsto deste contrato é de R$ 852.000,00 (oitocentos 
e cinquenta e dois mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: elemento 3390.39 outros serviços de terceiros 
pessoa jurídica Fonte de Recursos Próprios (0291000000), e no Programa de 
Trabalho -  informatização do órgão, PI 002853 PTRESS 111230.
GESTORA DO CONTRATO: Willanis Tatiana Bezerra de Souza Leão, CPF: 
894.231.354-04.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 16/11/2015
Marcus Antonio Vieira de Vasconcelos - Diretor Presidente

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL ARSAL N° 008/2015
-  PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 49070-6550/2014. Por meio do presente 
termo fica adjudicada a empresa BORDSETE COMÉRCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 
12.466.706/0001-22, como primeira colocada, com o valor global de R$ 11.000,00 
(onze mil reais), o objeto constante do processo de licitação Pregão Presencial 
ARSAL N° 008/2015, consoante as atas do certame. Maceió, 16 de novembro de 
2015. Marcela Vasconcelos Rocha -  Pregoeita -  Portaria ARSAL N° 24 de 15 de 
julho de 2015.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL ARSAL N° 008/2015
-  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 49070-6550/2014. O Diretor-Presidente 
da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas -  ARSAL, no 
uso de suas atribuições conferida pela Lei Ordinária n“ 6.267, de 20 de setembro 
de 2001, com suas alterações advindas da Lei n.° 7.151, de 5 de maio de 2010, e 
Lei n°. 7.566, de 9 de dezembro de 2013, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado 
do Pregão Presencial ARSAL N° 008/2015, que teve como objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de material de limpeza, por demanda, podendo ser 
requerido por até três ordens de serviço/fomecimento, conforme descrição presente 
no termo de referência, bem. como nas demais formas e exigências contidas neste 
edital e seus anexos, na qual, a  empresa BORDSETE COMÉRCIO EIRELI - EPP, 
CNPJ: 12.466.706/0001-22, foi vencedora. Maceió, 16 de novembro de 2015. 
Marcus Antonio Vieira de Vasconcelos -  Diretor Presidente.

CASAL - Com panhia de Saneam ento de Alagoas
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N “ 66/2015.
Protocolo n“ 10.755/2015-C A SA L-C .l.N ” 159/2015-UNBL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: O SR. ALDENIO MELO DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF 
sob o n° 038.401.354-60, residente na Rua São Francisco, n° 336, Centro, Olho 
d’Água das Flores/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADORA. 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano 
residencial, situado na Rua da Assembléia, n" 113A, Centro -  Olho d ’Água das 
Flores/AL. O prazo de vigência deste contrato é de 03 (três) meses, a contar 
da data da assinatura, ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, 
completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento. O valor 
mensal do aluguel é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), valor que a 
CASAL se compromete a pagar mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês ao 
LOCADOR, mediante transferência bancária, contando-se esse prazo a partir do 
inicio da contratação.
Data de assinatura: 06 de novembro de 2015.
Protocolo n° 10.755/2015 -  CASAL-C.I. N° 159/2015-UNBL.
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 66/2015, celebrado entre a CASAL 
e o SR. ALDENIO MELO DOS SANTOS, observando a legislação vigente. 
Autorizado e m : 13.10.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
91/2010.
Protocolo n° 10987/2015 -  CASAL-C.I. N° 34/2015-GEMTE.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
de Serviços de Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF n” 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital, doravante, denominada simplesmente CASAL.
CONTRATADA: A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida na 
Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por seu Sócio Gerente ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, 
residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sexta do Contrato original fica prorrogado por mais 06 (seis) meses a contar de 27 
de outubro de 2015 a  27 de abril de 2016.
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Data de assinatura: 27 de outubro de 2015.
Protocolo n» 10987/2015 -  CASAL-C.I. N° 34/2015-GEMTE.
Autorizamos a elaboração do Décimo Primeiro termo aditivo ao contrato n° 
91/2010, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente. Autorizado e m : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 63/2014. 
Protocolo n° 10.793/2015 -  CASAL-C.I. N° 172/2015-UN Bacia Leiteira. 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n” 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: A SRA. ANIZA BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 516.663.404-72, residente e domiciliada na cidade de 
Palestina/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses, a contar de 
21 de outubro de 2015 a 21 de outubro de 2016. Ficando autorizado o reajuste 
no percentual de 9,38% (nove vírgula trinta e oito por cento), correspondente 
p —'-iação do IPCA do período de novembro/2014 à outubro/2015, passando o 

mensal de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para R$ 295,33 (duzentos e 
noventa e cinco reais e trinta e três centavos) e o valor global de R$ 3.240,00 (três 
mil, duzentos e quarenta reais) para R$ 3.543,96 (três mil, quinhentos e quarenta e 
três reais e noventa e seis centavos).
Data de assinatura: 21 de outubro de 2015.
Protocolo n° 10.793/2015-CASAL-C.I. N» 172/2015-UN Bacia Leiteira. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n^ 63/2014, 
celebrado entre a CASAL e a SRA. ANIZA BARBOSA DOS SANTOS, 
observando a legislação vigente. Autorizado em : 21.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 70/2014. 
Protocolo n° 11823/2015 -  CASAL-C.I. N° 189/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n“. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A SRA. MARIA MIGUEL DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob 
o n° 035.829.634-03, residente e domiciliada na Rua Higino Cazuza, s/n. Centro, 
Coité do Nóia-AL, doravante, denominado simplesmente LOCADORA.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
í  "'lecido na Cláusula segunda do Contrato original por mais um período de 

is) meses, a contar de 22 de dezembro de 2015 a 22 de dezembro de 2016. 
Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 9,57% 
(nove vírgula cinquenta e nove por cento) referente ao IPCA de Dezembro/2014 a 
Novembro/2015, passando o valor mensal de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) 
para R$ 295,84 (duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos) e o 
valor global de R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais) para R$ 3.550,08 
(três mil quinhentos e cinquenta reais e oito centavos).
Data de assinatura: 04 de novembro de 2015.
Protocolo t f  11823/2015 -  CASAL-C.I. N° 189/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro, termo aditivo ao contrato n° 70/2014, 
celebrado entre a CASAL e a SRA. MARIA MIGUEL DA SILVA, observando a 
legislação vigente. Autorizado em : 06.10.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
07/2015.
Protocolo t f  8132/2015 -  CASAL-C.I. N“ 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF t f  
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o t f  091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, advogado, inscrito 
no CPF/MF t f  032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A SRA. MARINA AGUIAR DOS SANTOS.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 07/2015, nomeado JONAS JOSÉ DE MAGALHÃES,

matrícula 1524, inscrito no CPF/MF sob o t f  134.089.254-53 pela Coordenadora 
Administrativa Financeira LIDIANE SANTOS LIMA, matricula 2364, inscrita no 
CPF/MF sob o t f  033.003.564-90.
Data de assinatura: 22 de Setembro de 2015.
Protocolo t f  8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato t f  07/2015, 
firmado entre a CASAL e a SRA. MARINA AGUIAR DOS SANTOS, observando 
a legislação vigente.Autorizado e m ; 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N« 
09/2015 .
Protocolo t f  10773/2015 -  CASAL-C.I. N° 09/2015-SUCOP.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF t f  
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o t f  091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operaeional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o t f  185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S/A.
OBJETO; A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Contrato t f  09/2015, nomeado na Cláusula Déeima Terceira do referido 
instrumento, JOSÉ ROBERTO VALOIS LÔBO, matrícula 1165, inscrita no 
CPF/MF sob o t f  163.907.844-49, por EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA, 
matricula 2553, inscrito no CPF/MF sob o t f  871.512.004-04.
Data de assinatura: 28 de setembro de 2015.
Protocolo t f  10773/2015 -  CASAL-C.I. N° 09/2015-SUCOP.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato t f  09/2015, 
firmado entre a CASAL e a EMPRESA ENOPS ENGENHARIA S/A, observando 
a legislação vigente. Autorizado e m : 02.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
39/2012.
Protocolo t f  8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF t f  
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o t f  091.578,673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, advogado, inscrito 
no CPF/MF t f  032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A SRA. MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES. 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 39/2012, nomeado JONAS JOSÉ DE MAGALHÃES, 
matrícula 1524, inscrito no CPF/MF sob o t f  134.089.254-53 pela Coordenadora 
Administrativa Financeira LIDIANE SANTOS LIMA, matrícula 2364, inscrita no 
CPF/MF sob o t f  033.003.564-90.
Data de assinatura: 22 de Setembro de 2015.
Protocolo t f  8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato t f  39/2012, 
firmado entre a CASAL e a SRA. MARIA BETANIA BARBOSA FERNANDES, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 25.08.2015
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
43/2014,
Protocolo t f  8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF t f  
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o t f  091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, advogado, inscrito 
no CPF/MF t f  032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA; A SRA. JOSEFA QUITÉRIA DA CONCEIÇÃO SILVA. 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 43/2014, nomeado JONAS JOSÉ MAGALHÃES, 
matrícula 1524, inscrito no CPF/MF sob o t f  134.089.254-53 pela Coordenadora 
Administrativa Financeira LIDIANE SANTOS LIMA, matrícula 2364, inscrita no 
CPF/MF sob 0 t f  033.003.564-90.
Data de assinatura: 22 de Setembro de 2015.
Protocolo t f  8132/2015 -  CASAL-C.I. N» 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato t f  43/2014, 
firmado entre a CASAL e a SRA. JOSEFA QUITÉRIA DA CONCEIÇÃO SILVA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 25.08.2015




